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“(...) A imagem do autor da primorosa obra 
intitulada Princípio Constitucional da Supremacia do 
Inte resse Público, mestre e doutorando em Di reito 
Admi nis tra tivo, surge como um paradigma de novos  
tempos, inundando-os de valores, e serve de exem-
plo à nossa juventude, demonstrando o quanto vale 
a atuação desassombrada, a seriedade e o apri mo ra -
mento intelectual. (...)

Lembra-se na obra que, por conta da ocorrência 
de equívocos no manejo do princípio em referência, 
alguns autores passaram a refutar a sua existência 
normativa na ordem constitucional brasileira (...). O 
entendimento foi acolhido por parcela da doutrina, 
que voltou-se ao intento de desconstruir o princípio 
da supremacia do interesse público. 

O autor, comungando da necessidade e impor-
tância da permanência do instituto no quadro jurí-
dico nacional, tratando com respeito aca dê  mico as 
opiniões contrárias, propôs-se a debater a questão, 
com o intuito de reafirmá-lo doutri na ria mente. (...) 
o trabalho traz à doutrina publi cista no tável con-
tri buição, demonstrando que o prin cípio cons ti-
tu cio nal da supremacia do inte resse pú blico, em 
hi pó tese alguma, legitima ou auto  riza a Admi nis-
tração a atuar de forma contrária ao ordena mento 
jurí dico, sobretudo aos mandamentos cons ti tu cio-
nais. Com base nesse raciocínio, o autor responde, 
na se gunda parte da obra, às nove críticas que par-
cela da doutrina endereça ao princípio em questão, 
atestando de maneira inobjetável a im pro cedência 
de cada uma delas.

(...)
Sua obra é um tributo à inteligência, uma demons-

tração do quanto pode a juventude intelectual de 
nosso país.”

Romeu Felipe Bacellar Filho

Daniel WunDer HacHem

O princípio da supremacia do interesse público, por 
décadas acolhido pacificamente como um dos alicerces fun-
damentais do regime jurídico-administrativo no Direito 
Público brasileiro, passou a ter o seu reconhecimento nor-
ma tivo severamente questionado por alguns autores no ce-
ná rio nacional, sob o argumento de que, nos dias atuais, ele 
atentaria contra as bases do Estado Democrático de Direito. 
Tal posicionamento, manifestado em sede doutrinária nos 
últimos anos, suscitou acirrada polêmica entre os estudiosos 
do Direito Administrativo no Brasil, conduzindo o tema ao 
centro dos debates no país. A questão, no entanto, carecia de  
uma obra monográfica sobre o assunto. Neste livro, busca o 
autor reafirmar o assento constitucional do refe rido prin cí-
pio jurídico e demonstrar que as críticas a ele endere çadas  
por parcela da doutrina não merecem acolhida. Para tanto, lan-
çando mão de extensa e especializada biblio gra fia nacional 
e estrangeira, investiga de forma minuciosa a funda men-
tação teórica, política e jurídico-normativa do princípio cons
ti tucional da supremacia do interesse público, identificando as 
dife rentes noções das categorias jurídicas “princípio” e “inte-
resse público” a que recorrem os administrativistas, e apon-
tando as distintas formas de incidência da norma sob aná lise. 
Após sugerir requisitos jurídicos necessários para ha bi litar a 
aplicação do princípio em referência, o autor exa mina detida-
mente as críticas formuladas pelos autores que refutam a sua 
existência normativa e expende uma série de ar gu  mentos 
voltados a atestar a improcedência de cada uma delas.
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PREFÁCIO

Somos todos passageiros desse navio fantasma do infinito, 
que é a Terra. Quando a lâmpada da existência se apaga, 
o passageiro abandona o navio para singrar outros mares. 
Aqueles que nada fizeram, a lápide do esquecimento baixa 
para sempre sobre a sua memória. Aqueles que abriram 
clareiras de amor na selva dantesca do primitivismo 
humano, à custa do sacrifício dos prazeres efêmeros e 
dos bens materiais, esses deixam atrás de si uma saudade 
aninhada em cada coração agradecido.

(Rosala Garzuze)

Invocando o notável Professor Rosala Garzuze, incomparável 
mestre que me fez valorizar o estudo da Filosofia, e perscrutando os 
recônditos da minha alma, dou início à desvanecedora missão de pre-
faciar o livro de Daniel Wunder Hachem, que ingressou na minha vida 
como estagiário na advocacia e na pesquisa acadêmica, foi monitor da 
minha disciplina de Direito Administrativo na Faculdade de Direito 
da Universidade Federal do Paraná, meu orientando no Mestrado (e 
agora no Doutorado) na mesma instituição, e é hoje advogado em meu 
escritório e coordenador executivo de pós-graduação do Instituto de 
Direito Romeu Felipe Bacellar.1 Um jovem valoroso que, em curtíssimo 
espaço de tempo, conquistou o meu respeito e, sobretudo, o meu velho 
coração.

Tenho afirmado que a idade madura nos proporciona um mo
mento em que o espírito, já liberto das irreflexões da juventude, atinge 
um patamar da vida em que o entusiasmo pode ser contido e a emoção 
pode ser expressada pela razão calma e segura.

1 Instituição que fundei em homenagem a meu pai.
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O Brasil, ao longo de sua existência, tem enfrentado sérias crises, 
algumas das quais institucionais. O comodismo, a omissão, a desídia 
pelas pessoas e coisas que nos cercam são nefastas constatações. Nossa 
Admi nistração Pública, em todos os níveis, infelizmente, não escapa 
dessa detestável afirmação.

Sabemos que é extremamente mais fácil desintegrar, pela crítica 
impiedosa, antigas atitudes ou conceitos, do que projetar novos compor-
tamentos ou padrões que possam contribuir para um mundo melhor. É 
mais cômodo apontar as mazelas do que diagnosticar a cura. E algumas 
dessas posturas têm se disseminado pelo Direito Administrativo 
brasileiro. 

A imagem do autor da primorosa obra intitulada Princípio 
Constitucional da Supremacia do Interesse Público, mestre e doutorando em 
Direito Administrativo, surge como um paradigma de novos tempos, 
inundando-os de valores, e serve de exemplo à nossa juventude, de-
mons  trando o quanto vale a atuação desassombrada, a seriedade e o 
apri  mo ramento intelectual. Com efeito, Daniel Wunder Hachem é o 
filho que todo pai gostaria de ter. É o irmão dedicado, o amigo que, 
em vez de oferecer o ombro para as lágrimas, sequer nos deixa chorar.

Tenho também repetido que, na juventude, tudo é brilho, fervor, 
explosão natural da alma inocente, amor inconsiderado e espontâneo. 
Mas na idade adulta, os sentimentos são construídos na reflexão e na 
cer teza, de carinho bem sentido e de afeto bem precisado, de gratidão 
íntima e de amor consciente. Na idade adulta, se de um lado os im pul sos 
per dem em ardor e em veemência, de outro agigantam-se e aprofundam-
se, ganhando as paragens do sentimento e da inteligência, libertando-nos 
das falsas ilusões e emancipando-nos dos preconceitos, possibilitando-
nos avaliar a felicidade experimentada em raros momentos de conten-
ta mento e de glória, notadamente aqueles que nos asse guram a certeza 
do dever cumprido.

Sob o impulso de tais sentimentos sou forçado a reconhecer, 
sem petulância ou presunção demasiada, que a verdadeira obsessão 
que nutro pelo Direito Administrativo, em grande parte inspirada 
pelos notáveis Professores Manoel de Oliveira Franco Sobrinho e Celso 
Antônio Bandeira de Mello, fez crescer uma árvore dadivosa, fértil na 
produção de excepcionais frutos. Sem esconder o orgulho, escuto, em 
paragens nacionais e da América Latina, alusões à escola admi nis
trativista do Paraná. Antes do Daniel, dezenas de outros jovens excep-
cionais notabilizaram-se pelo compromisso com a pesquisa e o estudo 
aprofundado dessa disciplina. Como seus próceres, Daniel destaca-se 



19ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO
PREFÁCIO

pela oratória escorreita, impondo reconhecer que em todos os seus 
escritos exsurge invejável cultura, sustentada na filosofia e na história, 
deixando aflorar um estilo primoroso a que se impôs adicionar precioso 
vocabulário.

A obra ora prefaciada — fruto da dissertação de mestrado 
defendida pelo autor no Programa de Pós-Graduação em Direito da 
Universidade Federal do Paraná e aprovada por unanimidade com 
grau máximo (10,0) pela banca examinadora presidida por mim, na 
qualidade de orientador, e composta pelo Professor Catedrático de 
Direito Administrativo da Universidad de La Coruña (Espanha), Dr. 
Jaime Rodríguez-Arana Muñoz, e pelo Professor Titular de Direito 
Cons titucional da UFPR, Dr. Clèmerson Merlin Clève — por si só 
evidencia as virtudes de seu autor.

Escrevi em outra sede que a existência da Administração Pública 
só tem sentido em função de uma justa e equitativa distribuição, entre os 
cidadãos, dos direitos e dos encargos sociais. As elevadas e numerosas 
tarefas administrativas não resultariam exitosas sem a imposição de 
prin cípios de atuação capazes de oferecer garantias exigíveis de um 
Estado justo e igualitário. Bem por isso que, antes da Constituição 
Federal de 1988, percorreu-se longo caminho para a sedimentação da 
com preensão finalista de Administração Pública, como aparato consti
tuído pelo Estado para satisfação do bem comum.

Com efeito, o princípio geral que domina toda a atividade estatal, 
exercida por intermédio da Administração Pública, é o bem comum — 
noção que, ao ingressar nas malhas do Direito, traduz-se pelo conceito 
de interesse público. Este, entendido a partir do referencial da Teoria do 
Estado, não representa a soma de todos os bens individuais, mesmo 
porque os bens individualmente considerados podem conflitar com 
aquele. Pelo contrário, aqui está o limite negativo: a Administração 
Pública não pode objetivar interesses particulares. O administrador que 
transgrida este preceito convulsiona, desarmoniza e desacredita a ação 
administrativa. A Constituição, no art. 3º, IV, referiu-se expressamente 
ao bem comum, o qual constitui objetivo fundamental de toda sua 
atividade.

Justamente por visar à consecução do interesse público, sempre 
tendo suas atividades contornadas pela legalidade, é que a Admi
nistração Pública submete-se a um regime jurídico próprio. Atualmente, 
o regime jurídico-administrativo já se apresenta como um tema clássico 
dentro do Direito Administrativo. Tal noção ganhou força, no Brasil, 
na medida em que Celso Antônio Bandeira de Mello, pioneiramente, 
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procurou estabelecer em sua obra uma sistematização dos princípios 
que a regem.2

Assim, em uma primeira aproximação, podese afirmar que o 
regime jurídicoadministrativo é o conjunto dos princípios, de matriz 
constitucional, que determinam e orientam a compreensão de todo o 
Direito Administrativo. A ele é conferido, assim, o tratamento de sis tema, 
referindo-se que por meio de tal ideia alcança-se a unidade e a coe rência 
desse ramo do Direito, estabelecendo-se a sua racionalidade interna.

A doutrina francesa, já na metade do século passado, buscava o 
eixo central do Direito Administrativo em um binômio: prerrogativas e 
sujeições que condicionam o Poder Público no exercício de suas funções.3 
A partir daí, o regime jurídico-administrativo indica o conjunto de 
prerrogativas e sujeições próprio da Administração Pública.

As prerrogativas garantem à Administração posição superior às 
demais pessoas com quem se relaciona, fazendo com que estas relações 
não mantenham um nivelamento horizontal. Justificase a posição privi
legiada pela finalidade da atividade administrativa, a busca do bem 
comum — juridicamente retratado pelo conceito de interesse público.

Com efeito, essas prerrogativas administrativas conferidas ao 
Poder Público por força da autoridade e do princípio constitucional 
da supre macia do interesse público, com vistas à consecução do bem 
comum, não têm equivalente nas relações privadas. Existem para 
possi bilitar um melhor controle do equilíbrio social, tornando viável o 
convívio entre os cidadãos.

Essas prerrogativas consubstanciam-se, v.g., na autoexecu torie-
dade, autotutela, poder de expropriar, poder de requisitar bens e ser-
viços, poder de ocupar temporariamente o imóvel alheio, de insti tuir 
servidão, aplicar sanções administrativas, alterar e até mesmo rescindir 
contratos administrativos unilateralmente, impor medidas de polícia, 
gozar de imunidade tributária, prazos dilatados em juízo, juízo priva-
tivo, processo especial de execução, presunção de veracidade de seus 
atos, entre outras.

Traduzem-se, então, como poderes especiais que possibilitam 
a sua atuação, impondo limites aos interesses particulares. Note-se 
que a expressão “poder”, estigmatizada durante o período ditatorial 
brasileiro, encontra-se, portanto, muito melhor entendida como 

2 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Elementos de Direito Administrativo. 2. ed. São Paulo: 
RT, 1990. Capítulos I e II.

3 RIVERO, Jean. Existe-t-il un critère du droit administratif? Revue du droit public et de la 
science politique en France et à l’étranger, v. 69, nº 2, Paris: LGDJ, p. 279-296, avr./juin, 1953.
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prerrogativa. Caso o administrador público utilize seu poder ou sua 
prerrogativa além dos limites que a lei lhe confere ou pratique desvio da 
finalidade pública, terseá o abuso de poder por excesso ou o abuso de 
poder por desvio de finalidade, respectivamente. Em nosso país, a Lei 
nº 4.898, de 9 de dezembro de 1965, regula o direito de representação 
e o processo de responsabilidade administrativa civil e penal nos casos 
de abuso de autoridade.

Contudo, o poder não se autorrealiza: configura instrumento de 
trabalho adequado à realização das tarefas administrativas mediante 
aten dimento às aspirações coletivas. Não houvesse destinatário — o 
povo — inexistiria razão para a existência do poder. Logo, se a existência 
do poder pressupõe relação de hierarquia entre poder e povo, esta 
somente se justifica quando o poder se direciona em função do próprio 
povo.

Para facilitar a compreensão desse instrumento que a doutrina 
con vencionou denominar poder, revela-se curial enfocá-lo segundo a 
área de atuação que requeira o seu manejo.

Da obra prefaciada colhe-se, com precisão, que o exame da 
perene tensão entre essas duas faces antagônicas — poder/autoridade/
prerrogativas versus liberdade/garantias/sujeições — conduziu distintas 
correntes da doutrina, no decorrer do surgimento e da evolução do 
Direito Administrativo, a erigir de forma exclusiva o primeiro ou o 
se gundo como noção-chave de fundamentação desse ramo jurídico. 
Diz o autor, com perspicácia, que “esse movimento pendular, que 
con feria ao Direito Administrativo um perfil ora mais autoritário, ora 
mais demo crático, foi superado quando se percebeu a impossibilidade 
de adoção de um critério único para fundamentálo”. 

Conclui, então, de modo acertado, que a peculiaridade do regime 
jurídico-administrativo não reside somente nas prerrogativas de auto-
ridade que o ordenamento jurídico confere à Administração, mas reside 
também nas sujeições especiais que ele lhe endereça. Na doutrina do 
Direito Administrativo brasileiro, especialmente mediante formulação 
de Celso Antônio Bandeira de Mello, convencionou-se explicar essa 
dicotomia com fulcro no interesse público, categoria jurídica que dá 
origem às duas faces desse regime. Isso porque, é exatamente esse inte
resse que justifica a atribuição de poderes especiais à Administração 
Pública, que consistem em ferramentas jurídicas desenvolvidas para 
lhe possibilitar a adequada proteção dos interesses da coletividade. Em 
contrapartida, o interesse público é também a fonte que rende ensejo à 
previsão normativa de sujeições especiais impostas ao Poder Público, 
como meio de afivelálo ao dever de atingir a satisfação das necessidades 
da sociedade e evitar a ocorrência de desvios.
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Como bem é demonstrado no decorrer da obra, Celso Antônio 
Bandeira de Mello, ao elaborar tal intelecção nos fins da década de 1960, 
sustentou que o conjunto normativo que rege a disciplina jurídica em 
apreço pode ser explicado com lastro em dois princípios: supremacia do 
interesse público sobre o privado e indisponibilidade dos interesses públicos. 
O primeiro deles consistiria no supedâneo jurídico que legitimaria a 
criação jurídica de benefícios e prerrogativas ao Estado, com o escopo 
de lhe permitir a busca dos interesses da sociedade. Mas, como bem 
ressalta o Professor Celso Antônio, ele não pode ser compreendido 
isola damente: deve ser lido de forma concomitante com a sua contraface 
— o princípio da indisponibilidade do interesse público, do qual emanam 
as restrições especiais que o sistema normativo faz recair sobre o Poder 
Público, justamente com o escopo de impedir o desvio no exercício das 
prerrogativas.

Em razão da vasta acolhida desse raciocínio pela doutrina do 
Direito Público, a aplicação prática do princípio da supremacia do interesse 
público sobre o privado passou a se tornar cada vez mais frequente no 
seio da Administração Pública, experimentando, no entanto, distorções 
em sua efetivação, talvez pela inconsistência objetiva da noção de 
interesse público. A bem de ver, como assevera o autor, “a ocorrência 
de interpretações deturpadas do princípio da supremacia do interesse 
público, inclinadas a legitimar práticas arbitrárias, não decorreu da 
sua formulação inicial. Esta, se bem compreendida, não permite que o 
manejo da norma se preste a tais propósitos. O fenômeno derivou da sua 
aplicação descompromissada com os fundamentos jurídicos e teóricos 
que lhe renderam ensejo, bem como da escassez bibliográfica nacional 
a seu respeito. (...) Salvo algumas poucas exceções, as explicações sobre 
o significado do princípio da supremacia do interesse público, até o 
final dos anos noventa, resumiamse a brevíssimas notas em cursos e 
manuais, sem um maior aprofundamento teórico”.

Lembra-se na obra de que, por conta da ocorrência de equívocos 
no manejo do princípio em referência, alguns autores passaram a refutar 
a sua existência normativa na ordem constitucional brasileira, sob o 
argu mento de que o seu emprego implicaria afronta aos postulados do 
Estado Democrático de Direito, à dignidade da pessoa humana e aos 
dos di reitos fundamentais do cidadão. O entendimento foi acolhido por 
par cela da doutrina, que voltou-se ao intento de desconstruir o princípio 
da supremacia do interesse público. 

O autor, comungando da necessidade e importância da perma-
nência do instituto no quadro jurídico nacional, tratando com respeito 
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aca dêmico as opiniões contrárias, propôs-se a debater a questão, 
com o intuito de reafirmálo doutrinariamente. Para tanto, dedicase 
na primeira parte do livro à fundamentação política e normativo-
constitucional do princípio, momento em que identifica duas impreci sões 
teóricas nas quais comumente incorrem alguns autores ao inter pre  tarem 
o instituto, e que, conforme demonstra ao longo do tra ba lho, são as 
causas que conduzem ao seu uso equivocado e à suposição de que a 
su pre macia do interesse público não pode ser considerada como um 
prin cípio jurídico.

A primeira delas consiste no fato de que a doutrina brasileira 
não adota um critério único para distinguir os princípios das regras, 
como espécies do gênero norma jurídica. Investigando a fundo o tema, o 
autor esclarece que alguns juristas compreendem os princípios como as 
disposições mais fundamentais de um sistema, acolhendo o critério do 
grau de fundamentalidade para identificar quais normas são princípios. 
Outros, diferentemente, consideram-nos como normas que estabelecem 
ordens prima facie, sujeitas a ponderação, e que não se aplicam pela 
lógica do “tudo ou nada” — adotando, assim, o critério da estrutura 
lógico-normativa para classificar as espécies de normas. Dessa dualidade 
teórica resulta uma séria confusão, pois, quando se parte de critérios 
diferenciados, uma norma reputada como princípio para alguns autores 
poderá não ser compreendida da mesma forma por outros.

A segunda imprecisão denunciada pelo autor diz respeito à ex ten-
são do conceito de interesse público. Trazendo-me sincera como ção, o 
autor relembra o pranteado amigo argentino Guillermo Andrés Muñoz, 
quando, em poética passagem, afirmou que o interesse público é como o 
amor: ele pode ser sentido e é certo que ele existe, porém, é insus cetível 
de ser apreendido pelas apertadas correntes de uma defi  nição. Alerta
se na obra que embora a doutrina se reporte simples mente ao termo 
interesse público, de uma maneira geral, nem sempre se está referindo à 
mesma categoria jurídica. Algumas vezes se alude a interesse público com 
o propósito de se referir a todos os interesses juridicamente protegidos, 
salvaguardados pelo sistema normativo. Um ato praticado com desvio 
de finalidade, por exemplo, será contrário ao interesse público, por 
desarmonizar com os interesses tutelados pelo ordenamento jurídico. 
Essa faceta do interesse público, que o autor denomina de interesse 
público em sentido amplo, engloba tanto os interesses de indivíduos e de 
grupos específicos quanto interesses titularizados pela coletividade 
como um todo, desde que protegidos pelo Direito Positivo. Todavia, 
em outras situações a doutrina utiliza a locução interesse público para 
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se referir ao interesse da sociedade como um todo, incapaz de ser 
indi vi dualizado, e que pode vir a colidir com interesses específicos de 
indivíduos ou de determinados grupos. É o caso do interesse público 
invocado para justificar uma desapropriação ou a alteração unilateral 
de um contrato administrativo. Na proposta apresentada na obra, 
este seria o interesse público em sentido estrito, presente nas hipóteses 
em que a norma jurídica confere à Administração competência para 
exer citar prerrogativas especiais, que conduzam à prevalência do 
interesse de toda a coletividade sobre interesses específicos de um ou 
mais indivíduos.

Indicando requisitos específicos que necessariamente devem ser 
observados para a aplicação dessa segunda faceta do interesse público 
— (i) existência de previsão normativa específica; (ii) motivação do ato; 
(iii) respeito aos desdobramentos do princípio da indisponibilidade dos 
interesses públicos; (iv) compensação jurídica nos casos de prejuízos 
anormais e especiais —, o trabalho traz à doutrina publicista notável 
con tribuição, demonstrando que o princípio constitucional da supremacia 
do interesse público, em hipótese alguma, legitima ou autoriza a Admi-
nistração a atuar de forma contrária ao ordenamento jurídico, sobretudo 
aos mandamentos constitucionais. Com base nesse raciocínio, o autor 
responde, na segunda parte da obra, às nove críticas que parcela da 
dou trina endereça ao princípio em questão, atestando de maneira 
inobje tável a improcedência de cada uma delas. 

A alusão pela obra a essas questões parece efetivamente demons-
trar — como sustenta seu autor — que embora a controvérsia gerada pela 
parcela da doutrina brasileira que rejeita a existência de um prin cípio 
constitucional da supremacia do interesse público tenha contri buído 
para uma necessária discussão acerca dos fundamentos e dos modos 
de aplicação da norma em referência, força reconhecer o seu assento 
normativo do Direito brasileiro, como fundamento jurídico capaz de 
timbrar de legitimidade constitucional as prerrogativas de autori dade 
pública previstas pelo sistema normativo.

Li, em algum lugar, que ser Professor é ter o homem como 
espe rança, o mundo como realidade, a inteligência como riqueza, a 
humil dade como lição, o trabalho como luta — é ter imaginação, é ter 
espe rança, é, enfim, prestar merecido tributo à verdade. Rosala Garzuze 
— o autor da frase que emoldura o presente prefácio — haveria de con-
cordar comigo que esses atributos sobram no Professor Daniel Wunder 
Hachem, o qual, certamente, desde o início precoce de sua carreira 
docente, vem abrindo “clareiras de amor na selva dantesca do primitivismo 
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humano, à custa do sacrifício dos prazeres efêmeros e dos bens materiais”, 
deixando “atrás de si uma saudade aninhada em cada coração agradecido”.

Sua obra é um tributo à inteligência, uma demonstração do 
quanto pode a juventude intelectual de nosso país.
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INTRODUÇÃO

Desde o início de sua formação, desencadeada pela submissão 
estatal ao ordenamento jurídico,1 o Direito Administrativo desenvolveu-
se como um conjunto de normas destinadas a condicionar o exer cício 
do poder político, orientando a relação entre o Poder Público e os ci-
dadãos. Essa regulação jurídica do relacionamento Estado/indivíduo, 
possi bi litada pela afirmação do Estado de Direito, teve por escopo 
asse  gurar o equilíbrio entre duas ideias opostas: de um lado, os poderes 
con feridos pelo sistema normativo à Administração, sem equivalentes 
no Direito Privado; de outro, a liberdade dos particulares, garantida 
pelas restrições especiais que o mesmo ordenamento jurídico impõe 
ao Estado, mas não dirige aos sujeitos privados.

A tensão permanente entre esses dois blocos antagônicos — 
poder/autoridade/prerrogativas vs. liberdade/garantias/sujeições2 
— levou distintas correntes da doutrina, durante um significativo 
pe río do, a eleger de forma exclusiva o primeiro3 ou o segundo4 como 
noção-matriz de explicação dessa disciplina jurídica. Esse movimento 
pendular, que conferia ao Direito Administrativo um perfil ora mais 
autori tário, ora mais democrático, foi superado quando se percebeu a 
impossibilidade de adoção de um critério único para fundamentálo. 

1 TÁCITO, Caio. Bases constitucionais do Direito Administrativo. Revista de Direito Admi-
nistrativo, nº 166, Rio de Janeiro: Fundação Getúlio Vargas, p. 37-44, out./dez. 1986. p. 38.

2 GARRIDO FALLA, Fernando. Sobre el Derecho Administrativo y sus ideas cardinales. 
Revista de Administración Pública, nº 7, Madrid: Centro de Estudios Constitucionales, p. 11-
50, ene./abr. 1952. p. 37 et seq.

3 A Escola da puissance publique, desenvolvida no século XIX na França, buscou identificar o 
Direito Administrativo como o ramo do Direito voltado a reger a atividade de autoridade 
da Administração, por meio da qual o Poder Público exerce prerrogativas exorbitantes do 
Direito comum. Cf.: HAURIOU, Maurice. Notes d’arrêts sur décisions du Conseil d’État et du 
Tribunal des conflits. t. I. Paris: Libraire du Recueil Sirey, 1929. p. 1.

4 A Escola de Bordeaux, formada no início do século XIX, pretendeu mudar o eixo meto
dológico do Direito Administrativo e dar realce ao segundo conjunto de ideias, ao adotar 
o serviço público como critério para conceituálo, deixando de enfatizar o poder de 
comando da Administração e pondo em relevo o seu dever de agir em prol da satisfação 
das necessidades de interesse geral. Cf.: DUGUIT, Léon. Les transformations du droit public. 
Paris: Librairie Armand Colin, 1913. p. 2-32.
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Viuse que a especificidade do regime jurídicoadministrativo não 
repousa apenas sobre as prerrogativas de autoridade que o Direito ou-
torga à Administração, mas reside também nas sujeições especiais que 
ele lhe impõe. Sedimentase então um consenso, no sentido de que é 
justamente esse binômio — prerrogativas e sujeições — que se mostra 
capaz de peculiarizar o Direito Administrativo em face dos demais 
campos do saber jurídico.5

Na doutrina administrativista brasileira, convencionou-se expli-
car tal dicotomia através da referência ao valor fundamental que justi
fica os dois polos desse regime: o interesse público. É este que autoriza 
a outorga de poderes peculiares à Administração, que nada mais são 
do que mecanismos jurídicos criados para lhe permitir a salvaguarda 
dos interesses da coletividade. De outra banda, é o mesmo interesse 
público que exige a previsão normativa de restrições endereçadas ao 
Poder Público, como forma de compeli-lo a perseguir a satisfação das 
necessidades do corpo social e impedi-lo de desviar-se desse mister.

O complexo de princípios e regras que regem o ramo jurídico 
em comento passa a ser explanado, nessa linha, com base em dois prin-
cípios: supremacia do interesse público sobre o privado e indisponibili dade dos 
interesses públicos.6 Um não pode ser compreendido sem o outro, sob 
pena de desnaturação da essência que subjaz a esse subsistema jurí-
dico. Se o primeiro disponibiliza à Administração instrumentais para 
assegurar a prevalência do interesse público sobre o privado, o segundo, 
em contrapartida, impinge-lhe obrigações que garantem uma atuação 

5 É o que propõe expressamente Jean Rivero, em célebre artigo sobre o assunto: RIVERO, 
Jean. Existe-t-il un critère du droit administratif? Revue du droit public et de la science politique 
en France et à l’étranger, v. 69, nº 2, Paris: LGDJ, p. 279-296, avr./juin, 1953. Na doutrina 
estrangeira partilham dessa posição, entre outros: GARRIDO FALLA, Fernando. Prólogo 
a la primera edición. In: ______. Tratado de Derecho Administrativo. v. I. 14. ed. Madrid: 
Tecnos, 2005. p. 18-20; BRAIBANT, Guy. Le Droit Administratif Français. Paris: Presses de la 
Fondation Nationale des Sciences Politiques/Dalloz, 1984. p. 167-170; MORENA, Luis de 
la Morena y de la. Derecho Administrativo e interés público: correlaciones básicas. Revista 
de Administración Pública, nos 100-102, Madrid: Centro de Estudios Constitucionales, p. 
847-880, ene./dic. 1983. p. 859; GARCÍA DE ENTERRÍA, Eduardo; FERNÁNDEZ, Tomás-
Ramón. Curso de Derecho Administrativo. t. I. 14. ed. Madrid: Thomson-Civitas, 2008. p. 
51-53. No Direito brasileiro: MELLO, Celso Antônio Bandeira de. O conteúdo do regime 
jurídico-administrativo e seu valor metodológico. Revista de Direito Público, nº 2, São Paulo: 
RT, p. 44-61, out./dez. 1967; BACELLAR FILHO, Romeu Felipe. Responsabilidade civil 
extracontratual das pessoas jurídicas de direito privado prestadoras de serviços públicos. 
Interesse Público, nº 6, Porto Alegre: Notadez, p. 11-47, abr./jun. 2000. p. 15-17; DI PIETRO, 
Maria Sylvia Zanella. Discricionariedade administrativa na Constituição de 1988. São Paulo: 
Atlas, 1991. p. 159.

6 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. O conteúdo do regime jurídico-administrativo... Op. 
Cit., p. 45-46.
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administrativa afivelada à realização dos interesses da sociedade, pois 
estes não estão à livre disposição do administrador. Essa construção 
fundada no interesse público, ao acentuar o dever estatal de servir aos 
anseios da coletividade, objetivou imprimir uma roupagem democrática 
ao Direito Administrativo pátrio, que mesmo nos primeiros anos após 
o advento da Constituição de 1988 ainda ostentava traços autoritários.7

A elaboração originária desse raciocínio, delineada por Celso 
Antônio Bandeira de Mello ao final da década de 1960, logrou alcan
çar imensa recepção pelos estudiosos da disciplina, encontrando eco 
também, em consequência disso, nas decisões administrativas e judi
ciais. O princípio da supremacia do interesse público sobre o privado, tal como 
foi batizado pelo autor, passou a ser considerado como o funda mento 
jurídico autorizador da instituição de benefícios e prerrogativas ao 
Poder Público, voltados a operacionalizar a consecução dos inte resses 
da coletividade. Extraído implicitamente do ordenamento jurí dico, de 
acordo com Bandeira de Mello, o princípio se manifestaria concreta-
mente no tecido constitucional, através da previsão de institutos como 
a requisição e a desapropriação.8

Dada a amplitude da acolhida experimentada pela citada norma, 
que fora desenvolvida conceitualmente e identificada no Direito posi
tivo brasileiro pelo labor doutrinário, sua utilização começou a se tornar 
cada vez mais frequente na práxis administrativa, sofrendo, contudo, 
determinadas distorções no momento de sua aplicação. A vagueza e 
a imprecisão da noção de interesse público a tornam suscetível, por 
vezes, a manipulações discursivas,9 o que pode resultar na perversão do 
sentido do princípio em epígrafe. Isso se passa quando o seu manu seio 
não observa os contornos precisos que lhe são traçados pelo sistema 
nor ma tivo (o que pode ocorrer, diga-se de passagem, com qualquer 
norma que comporte um termo jurídico fluido). 

A ocorrência de interpretações deturpadas do princípio da supre-
macia do interesse público, inclinadas a legitimar práticas arbi trárias, não 

7 A constatação é feita por CLÈVE, Clèmerson Merlin. O cidadão, a administração pública 
e a nova Constituição. Revista de Informação Legislativa, nº 106, Brasília: Senado Federal, 
p. 81-98, abr./jun. 1990. p. 93. O autor busca, nesse ensaio, apontar as ferramentas que a 
Constituição de 1988 pôs à disposição do cidadão para democratizar a sua relação com a 
Administração Pública. 

8 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. O conteúdo do regime jurídico-administrativo... 
Op. Cit., p. 52.

9 MATHIEU, Bertrand. Propos introductifs. In: ______; Michel Verpeaux (Dirs.). Intérêt 
général, norme constitutionelle. Paris: Dalloz, 2007. p. 6.
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decorreu da sua formulação inicial.10 Esta, se bem compre endida, não 
permite que o manejo da norma se preste a tais propó sitos. O fenômeno 
derivou da sua aplicação descompromissada com os funda mentos 
jurídicos e teóricos que lhe renderam ensejo, bem como da escassez 
bibliográfica nacional a seu respeito. Em que pese a vasta utilização do 
princípio para fundamentar atos administrativos e decisões judiciais, 
raros foram os estudos que se debruçaram mais detida mente sobre o 
tema, fato que pode ser demonstrado pela inexistência de mono grafias 
especialmente dedicadas ao assunto. Salvo algumas poucas exceções,11 
as explicações sobre o significado desse princípio, até o final dos anos 90, 
resumiam-se a brevíssimas notas em cursos e manuais, sem um maior 
aprofundamento teórico.

Em razão dos equívocos e confusões no emprego do princípio, 
determinados autores insurgiram-se contra a sua incidência nas rela ções 
jurídico-administrativas, reputando-a como atentatória aos ditames do 
Estado Democrático de Direito e à proteção dos direitos funda mentais 
do cidadão. Preocupados com desvirtuamentos da ação do Poder 
Público, que poderiam ser empreendidos com fulcro em um abstrato 
e etéreo interesse público, alguns juristas se manifestaram contraria
mente à sua utilização, por vezes questionando as delimitações do 
seu conteúdo12 e, por outras, rejeitando absolutamente o seu caráter 
de princípio jurídico e o seu amparo no ordenamento constitucional 
bra si leiro.13 A posição foi ganhando corpo e respaldo de outros autores, 
redun  dando num movimento que afirmava estar “desconstruindo o 
princípio da supremacia do interesse público”.14

10 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. O conteúdo do regime jurídico-administrativo... Op. 
Cit.

11 Como, por exemplo: MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Natureza e regime jurídico das 
autarquias. São Paulo: RT, 1968. p. 292-318; e DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. O princípio 
da supremacia do interesse público. In: ______. Discricionariedade administrativa na 
Constituição de 1988. São Paulo: Atlas, 1991. p. 153-170.

12 JUSTEN FILHO, Marçal. Conceito de interesse público e a “personalização” do Direito 
Administrativo. Revista Trimestral de Direito Público, n. 26, São Paulo: Malheiros, p. 115-136, 
1999; MARQUES NETO, Floriano Peixoto de Azevedo. Regulação estatal e interesses públicos. 
São Paulo: Malheiros, 2002. p. 165.

13 ÁVILA, Humberto. Repensando o “princípio da supremacia do interesse público sobre 
o particular”. Revista Trimestral de Direito Público, n. 24, São Paulo: Malheiros, p. 159-180, 
1998.

14 ARAGÃO, Alexandre Santos de. A “supremacia do interesse público” no advento do Estado 
de Direito e na hermenêutica do direito público contemporâneo. In: Daniel Sarmento (Org.). 
Interesses públicos versus interesses privados: desconstruindo o princípio de supremacia do 
interesse público. 3. tir. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2010. p. 1-22; BINENBOJM, Gustavo. 
Da supremacia do interesse público ao dever de proporcionalidade: um novo paradigma 
para o Direito Administrativo. In: Daniel Sarmento (Org.). Interesses públicos... Op. Cit., p. 
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Ainda que se pretenda, por vezes, fechar os olhos ao espaço 
conquistado por esse entendimento, não se pode negar que a corrente 
adquiriu alguns adeptos,15 intentando pôr em xeque um dos funda-
mentos essenciais do Direito Administrativo pátrio, segundo a visão 
edificada no Brasil nas três últimas décadas do século XX. A significativa 
repercussão proporcionada no cenário jurídico nacional por esse embate 
pode ser verificada pela inclusão da temática nos painéis dos diversos 
Congressos de Direito Administrativo promovidos no país, além da 
edição de artigos científicos e obras individuais16 e coletivas17 que se 
propuseram a debater a questão, com o intuito de reconstruir18 ou 
simplesmente reafirmar19 o princípio da supremacia do interesse público.

119-172; SARMENTO, Daniel. Interesses públicos vs. interesses privados na perspectiva da 
teoria e da filosofia constitucional. In: ______ (Org.). Interesses públicos... Op. Cit., p. 23-118; 
SCHIER, Paulo Ricardo. Ensaio sobre a supremacia do interesse público sobre o privado 
e o regime jurídico dos direitos fundamentais. In: Daniel Sarmento (Org.). Interesses 
públicos... Op. Cit., p. 219-248. Na obra, o artigo de Humberto Ávila, citado na nota de 
rodapé anterior, é reproduzido sem alterações.

15 BAPTISTA, Patrícia. O interesse público e a ponderação de interesses no Direito Adminis-
trativo. In: ______. Transformações do Direito Administrativo. Rio de Janeiro: Renovar, 2003. 
p. 181-219; PEDRON, Flávio Quinaud. O dogma da supremacia do interesse público e 
seu abrandamento pela jurisprudência do Supremo Tribunal Federal através da técnica 
da ponderação de princípios. A&C – Revista de Direito Administrativo & Constitucional, 
nº 33, Belo Horizonte: Fórum, p. 193-217, jul./set. 2008; LIMA, Gabriel de Araújo. Teoria 
da supremacia do interesse público: crise, contradições e incompatibilidade de seus 
fundamentos com a Constituição Federal. A&C – Revista de Direito Administrativo & 
Constitucional, nº 36, Belo Horizonte: Fórum, p. 123-153, abr./jun. 2009; MAIA, Cristiano 
Soares Barroso. A (im)pertinência do princípio da supremacia do interesse público sobre 
o particular no contexto do Estado Democrático de Direito. Fórum Administrativo – Direito 
Público, nº 103, Belo Horizonte: Fórum, p. 17-28, set. 2009.

16 GABARDO, Emerson. O princípio da supremacia do interesse público sobre o privado. In: 
______. Interesse público e subsidiariedade: o Estado e a sociedade civil para além do bem e 
do mal. Belo Horizonte: Fórum, 2009. p. 251-324.

17 BACELLAR FILHO, Romeu Felipe; HACHEM, Daniel Wunder (Coords.). Direito Admi-
nistrativo e Interesse Público: Estudos em homenagem ao Professor Celso Antônio Bandeira 
de Mello. Belo Horizonte: Fórum, 2010; DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella; RIBEIRO, Carlos 
Vinícius Alves (Coords.). Supremacia do interesse público e outros temas relevantes do Direito 
Administrativo. São Paulo: Atlas, 2010.

18 BARROSO, Luís Roberto. Prefácio: O Estado contemporâneo, os direitos fundamentais 
e a redefinição da supremacia do interesse público. In: Daniel Sarmento (Org.). Interesses 
públicos versus interesses privados: desconstruindo o princípio de supremacia do interesse 
público. 3. tir. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2010, p. vii-xviii; BORGES, Alice Gonzalez. 
Supremacia do interesse público: desconstrução ou reconstrução? Interesse Público, nº 37, 
Porto Alegre: Notadez, p. 29-48, maio/jun., 2006.

19 OSÓRIO, Fábio Medina. Existe uma supremacia do interesse público sobre o privado no 
Direito Administrativo brasileiro? Revista de Direito Administrativo, nº 220, Rio de janeiro: 
Renovar, p. 69-107, abr./jun. 2000; DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. O princípio da supre-
macia do interesse público. Interesse Público, nº 56, Belo Horizonte: Fórum, p. 35-54, jul./
ago. 2009; COSTALDELLO, Angela Cassia. A supremacia do interesse público e a cidade: 
a aproximação essencial para a efetividade dos direitos fundamentais. In: Romeu Felipe 
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A polêmica instaurada pela postura pretensamente “crítica” em 
relação ao princípio em tela acabou por balançar, em alguma medida, 
as estruturas teóricas que delinearam a feição contemporânea do 
Direito Administrativo brasileiro, imputando a pecha de autoritária a 
uma concepção que, desde sua origem, pretendia-se democrática. Com 
isso, reacendeuse a discussão sobre uma matéria que já descansava 
remansosamente nas brumas do senso comum teórico da doutrina 
juspublicista. Aí está um aspecto positivo da oposição feita à norma da 
supremacia do interesse público: suscitou o debate acerca da sua confi
guração jurídica, impulsionando os pesquisadores da área a realizarem 
investigações mais aprofundadas sobre esse princípio.

No entanto, muito embora tenham sido produzidos recente-
mente diversos artigos e capítulos de livros com vistas à tratativa do 
tema, desde que ele voltou à tona, ainda carece a doutrina pátria de um 
estudo sistematizado acerca do princípio da supremacia do interesse 
público. Pela pesquisa bibliográfica efetuada, parece não haver sido 
publicada na literatura jurídica nacional uma obra monográfica sequer 
que analise especificamente esse princípio, apontando o contexto do 
seu sur gimento, as diversas etapas do seu desenvolvimento teórico, 
suas raízes políticas, seu embasamento normativo e elucidando a 
sua estru tura e conteúdo jurídicos, o sentido que deve ser atribuído a 
cada um dos elementos que o compõem, bem como os limites de sua 
apli cação. Afigurase premente, ademais, a necessidade de se apreciar 
a fundo cada uma das críticas que são desferidas ao princípio e que 
suge rem o seu sepultamento, para verificar se elas desfrutam de alguma 
procedência.

Bacellar Filho; Daniel Wunder Hachem (Coords.). Direito Administrativo e Interesse Público... 
Op. Cit., p. 239265; FINGER, Ana Cláudia. O princípio da boafé e a supremacia do interesse 
público – Fundamentos da estabilidade do ato administrativo. In: Romeu Felipe Bacellar 
Filho; Daniel Wunder Hachem (Coords.). Direito Administrativo e Interesse Público... Op. Cit., 
p. 307-346; GABARDO, Emerson; HACHEM, Daniel Wunder. O suposto caráter autoritário 
da supremacia do interesse público e das origens do Direito Administrativo – uma crítica 
da crítica. In: Romeu Felipe Bacellar Filho; Daniel Wunder Hachem (Coords.). Direito 
Administrativo e Interesse Público... Op. Cit., p. 155-202; FERRARI, Regina Maria Macedo Nery. 
Reserva do possível, direitos fundamentais sociais e a supremacia do interesse público. In: 
Romeu Felipe Bacellar Filho; Daniel Wunder Hachem (Coords.). Direito Administrativo e 
Interesse Público... Op. Cit., p. 267-305; SCHIER, Adriana da Costa Ricardo. O princípio da 
supremacia do interesse público sobre o privado e o direito de greve de servidores públicos. 
In: Romeu Felipe Bacellar Filho; Daniel Wunder Hachem (Coords.). Direito Administrativo 
e Interesse Público... Op. Cit., p. 377405; FREIRE, André Luiz. A crise financeira e o papel do 
Estado: uma análise jurídica a partir do princípio da supremacia do interesse público sobre 
o privado e do serviço público. A&C – Revista de Direito Administrativo & Constitucional, nº 
39, Belo Horizonte: Fórum, p. 147-162, jun./mar. 2010.
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Demais disso, uma rápida referência a pelo menos três questio-
namentos é capaz de ilustrar a importância de se revisitar a problemática 
vertente. O primeiro deles diz respeito a uma eventual aceitação da ideia 
de que inexiste na ordem constitucional, nem mesmo implicitamente, 
um princípio que determine a prevalência do interesse público. Se esti-
ver correto esse posicionamento, por que razão as prerrogativas outor-
gadas à Administração Pública, que autorizam a imposição unila teral de 
obrigações aos particulares e a alteração e extinção de relações jurídicas 
estabelecidas, devem ser consideradas conformes à Consti tuição? Qual 
seria o fundamento jurídico que as legitimaria? E os privi légios que 
muitas normas infraconstitucionais concedem ao Poder Público, dos 
quais não gozam os particulares, não seriam incons titucionais por vio-
lação ao princípio da isonomia?

Uma segunda indagação que atesta a relevância de uma pesquisa 
mais atenta sobre o princípio da supremacia do interesse público é a 
seguinte: partindo-se da premissa de que a norma efetivamente exista, 
qual é o critério adotado para classificála como um princípio? Serão 
princípios as disposições mais fundamentais de um sistema?20 Ou serão 
as normas que impõem ordens prima facie, sujeitas a ponderação,21 e que 
não se aplicam pela lógica do “tudo ou nada”?22 A norma que institui a 
reserva legal em matéria penal (nullum crimen, nulla poena sine lege) será 
um princípio, por residir no núcleo do sistema jurídico, ou será uma 
regra, por estabelecer um direito definitivo? E a supremacia do interesse 
público, a seu turno, determina uma relação de prevalência absoluta ou 
relativa? A norma pode ser afastada diante das circunstâncias fáticas e 
jurídicas do caso concreto?

A terceira pergunta que emerge nessa conjuntura consiste na 
extensão do conceito de interesse público: quais interesses estão en-
glo bados por essa locução? Apenas aqueles inerentes à coletividade 
como um todo? Os interesses dos indivíduos que recebem a proteção 
máxima do sistema constitucional na forma de direitos fundamentais, 
por repre sentarem os valores mais essenciais de uma comunidade 
política, não seriam a mais legítima expressão do interesse público? 
Mas não é justamente à supremacia deste último sobre o interesse 

20 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Criação de Secretarias Municipais. Revista de Direito 
Público, nº 15, São Paulo: RT, p. 284-288, jan./mar. 1971. p. 284.

21 ALEXY, Robert. Teoría de los derechos fundamentales. 2. ed. Madrid: Centro de Estudios 
Políticos y Constitucionales, 2007. p. 70-71.

22 Modo de aplicação das regras jurídicas, segundo DWORKIN, Ronald. Levando os direitos a 
sério. 3. ed. São Paulo: Martins Fontes, 2010. p. 39.
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privado que se recorre para justificar a imposição de restrições a tais 
direitos, auto rizando inclusive a sua substituição por um equivalente 
pecuniário, como no caso da desapropriação? Será então que estava 
certo Guillermo Andrés Muñoz, quando disse que o interesse público 
é como o amor, que embora possa ser sentido e não paire dúvidas sobre 
a sua existência, é incapaz de ser apreendido pelas estreitas amarras 
de uma definição?23

A breve alusão a essas questões parece demonstrar que a con-
trovérsia gerada pela parcela da doutrina brasileira que refuta a exis
tência de um princípio constitucional da supremacia do interesse público 
prestou uma inquestionável contribuição ao Direito Administrativo 
pátrio: acenar para a necessidade de se discutir com maior detença os 
fundamentos e as formas de aplicação da referida norma.

Diante desse quadro, a presente investigação erige como objetivos: 
(i) demonstrar a existência normativa e o assento constitucional do 
prin cípio da supremacia do interesse público no Direito brasileiro; 
(ii) explicar os fundamentos teóricos, políticos e jurídicos do princípio 
e a sua relevância para o Direito Administrativo; (iii) esclarecer os 
elementos que o compõem, seus contornos, seus limites e o seu modo 
de inci dência; (iv) responder a todas as críticas que lhe são dirigidas, 
evi den ciando pontualmente a improcedência de cada uma delas.

Para tanto, o trabalho se dividirá em duas partes. A Parte I, com-
posta por dois capítulos, será dedicada a esboçar a configuração do 
princípio constitucional da supremacia do interesse público, precisando 
o seu significado jurídico e os traços que o caracterizam. No Capítulo 
1 serão apresentados os fundamentos teóricos, políticos e normativos 
do princípio, no qual serão perquiridos o seu surgimento e evolução 
no pen sa mento doutrinário nacional (1.1), o modelo político que 
pro piciou o seu reconhecimento (1.2) e o embasamento normativo-
constitucional que lhe proporciona sustentação (1.3). Já a compostura 
jurídica do princípio, seus elementos constitutivos e a racionalidade que 
preside a sua aplicação constituirão o objeto do Capítulo 2, no qual se 
analisará os distintos conceitos de princípio que podem ser acolhidos 
para fundamentá-lo (2.1), as diferentes noções de interesse público que 
o permeiam (2.1) e o sentido da afirmação da supremacia do interesse 
público (2.3).

23 MUÑOZ, Guillermo Andrés. El interés público es como el amor. In: Romeu Felipe Bacellar 
Filho; Daniel Wunder Hachem (Coords.). Direito Administrativo e Interesse Público: Estudos 
em homenagem ao Professor Celso Antônio Bandeira de Mello. Belo Horizonte: Fórum, 
2010. p. 30.
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Após a consolidação de tais premissas, o estudo se dirige, na Parte 
II, à avaliação das diversas críticas assacadas ao princípio da supremacia 
do interesse público, com o intuito de rebatê-las, uma a uma. O Capítulo 
3 ocupa-se da pretensa impossibilidade de enquadrá-lo na categoria 
nor mativa de “princípio”, que se fundaria, segundo alguns autores, 
nos seguintes argumentos: (3.1) ausência de assento constitucional 
e pre visão normativa; (3.2) carência de conteúdo jurídico próprio; e 
(3.3) incompatibilidade com o princípio da proporcionalidade e com a 
técnica da ponderação. O segundo grupo de rechaços, enfrentado no 
Capítulo 4, consubstancia a acusação de inutilidade prática do princípio. 
Serão então examinadas as alegações de: (4.1) ausência de significação 
jurídica da norma em apreço, por conta de sua fluidez conceitual; 
(4.2) indissociabilidade entre interesse público e interesses privados, 
que inviabilizaria a supremacia do primeiro; e de (4.3) existência de 
uma pluralidade de interesses públicos, que impediria a aceitação da 
preponderância de um interesse público singular. Por fim, o Capítulo 
5 analisa o suposto perigo de legitimação de práticas autoritárias que 
seria proporcionado pelo princípio, em razão dos seguintes motivos: 
(5.1) desconsideração do indivíduo, diante da vinculação do princípio a 
concepções organicistas ou utilitaristas; (5.2) contrariedade ao princípio 
da dignidade da pessoa humana e aos direitos fundamentais; (5.3) 
utilização para o acobertamento de arbitrariedades do Poder Público, 
que seriam justificadas com base nas chamadas “razões de Estado”.

Antes de iniciar a empreitada, convém fazer um registro. Partese, 
neste livro, do pressuposto de que as oposições de ideias divergentes, 
que incitam os debates acadêmicos, devem ser consideradas como 
impulsos para a produção (e não mera reprodução) do conhecimento, 
e jamais como ataques pessoais. São justamente as discussões travadas 
sobre pontos dissonantes na doutrina e na jurisprudência que colaboram 
para o aperfeiçoamento do saber jurídico, de sorte que a formulação 
de crí ticas e, por sua vez, de respostas a elas, deve ser reputada como 
uma atitude extremamente positiva, e não como uma ofensa aos autores 
das lições que estão sendo objeto de questionamento. Por isso, as 
discordâncias que neste trabalho serão apresentadas ao pensa mento de 
diversos juristas devem ser compreendidas tão somente como discre-
pâncias teóricas, cabendo consignar, desde logo, o pro fundo respeito e 
admiração que o signatário deste estudo nutre pelos emi nentes autores 
dos quais se irá dissentir.





PARTE I

A CONFIGURAÇÃO JURÍDICA  
DO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL 

DA SUPREMACIA  
DO INTERESSE PÚBLICO

A aplicação de qualquer princípio jurídico demanda que o 
intérprete compreenda adequadamente a sua configuração jurídica, 
verifi cando os fundamentos que lhe fornecem suporte no sistema 
norma tivo e identificando os elementos que o compõem. Do contrário, 
o manejo da norma principiológica tende a ser levado a efeito de forma 
equivo cada. E a apreensão errônea do sentido que o ordenamento jurí-
dico imprime ao princípio acaba por inquinar de nulidade os atos que 
forem com base nele praticados.

O princípio constitucional da supremacia do interesse público 
configura um claro exemplo disso. Não raras vezes, a Administração 
Pública e a jurisprudência lançam mão desse comando sem atentar-se 
para a correta intelecção do seu significado e para o conteúdo jurídico 
preciso que lhe é emprestado pelo Direito positivo. A própria doutrina 
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— espaço onde o princípio foi pioneiramente construído — acaba por 
cometer confusões a seu respeito, por ignorar a conformação que lhe 
foi originariamente atribuída e destinar-lhe acepção diversa.

Por se tratar de um princípio implícito na ordem constitucional 
brasileira, e por carecer de maiores aprofundamentos teóricos no campo 
doutrinário, o mandamento da supremacia do interesse público reclama 
especial atenção. Em face da relevância normativa que costumeira mente 
lhe é outorgada, como “pedra angular” do conjunto de princípios 
e regras que presidem o Direito Administrativo,24 e da sua ampla 
utili zação como fundamento de atividades do Poder Público, faz-se 
impera tiva uma análise minuciosa dos contornos jurídicos que lhe são 
deli neados pelo sistema normativo nacional.

A primeira parte deste estudo dirige-se, nesse passo, a dois 
propósitos: (i) explicitar a fundamentação teórica, política e normativa 
do princípio em referência, demonstrando o iter do seu desenvolvimento 
doutrinário, a conjuntura política que propiciou o seu reconhecimento 
e a sua estatura constitucional no Direito brasileiro (Capítulo 1); (ii) 
esclarecer o significado e o conteúdo jurídicos desse princípio, através 
do exame detido dos componentes que formam parte da sua com pos-
tura jurídica (Capítulo 2). 

24 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. O conteúdo do regime jurídico-administrativo... 
Op. Cit., p. 46.



CAPÍTULO 1

FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA, POLÍTICA E 
NORMATIVA DO PRINCÍPIO

Sumário: 1.1 Origem e desenvolvimento teórico do princípio na doutrina 
brasileira – 1.1.1 Antecedentes doutrinários e a formulação originária de 
Celso Antônio Bandeira de Mello – 1.1.2 O desenvolvimento da teoria – 1.1.3 
A acolhida da doutrina brasileira – 1.2 Fundamentação política do princípio: 
modelos de relação entre interesse público e interesse privado – 1.2.1 Inexistência 
de hierarquia entre interesses público e privado: o bem comum transcendental 
– 1.2.2 A concepção individualista de interesse geral no liberalismo oitocentista 
– 1.2.3 Prevalência do interesse público sobre o privado: aportes do Estado 
Social e Democrático de Direito – 1.3 Embasamento normativo-constitucional 
do princípio – 1.3.1 A dupla função do interesse público no regime jurídico-
administrativo: legitimação de prerrogativas e imposição de sujeições – 1.3.2 
Fundamentos constitucionais específicos – 1.3.3 Interpretação sistemática da 
Constituição

O primeiro passo a ser dado para entender a arquitetônica de 
um determinado princípio jurídico consiste em investigar os seus 
fundamentos. São esses que irão indicar a sua gênese, a fonte normativa 
da qual ele emana, as razões políticas que justificaram a sua inserção no 
arcabouço jurídico de determinado Estado, a sua essência e significação 
em cada momento histórico. Não há, por exemplo, como se esboçar 
o perfil do princípio da legalidade administrativa sem compreender 
as circunstâncias políticas que levaram à sua afirmação no final do 
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século XVIII,25 as teorias iluministas que serviram de base para a sua 
explicação,26 as transformações sociais que repercutiram na ampliação 
do seu conteúdo,27 entre tantos outros aspectos.28

Nessa linha, a delimitação da configuração jurídica do princípio 
constitucional da supremacia do interesse público impõe, preambu lar-
mente, a perquirição dos seus alicerces teóricos, políticos e normativos, 
os quais constituem premissas para que se possa afiançar o seu status 
de princípio jurídico no Direito positivo brasileiro, especificar o seu 
conteúdo jurídico e os seus elementos constitutivos, além de explicitar 
a sua forma de incidência nos casos concretos.

A exposição dessa fundamentação revela-se ainda mais imperiosa 
pelo fato de se tratar de um princípio de natureza implícita, que não 
se depreende de maneira expressa do texto constitucional, e cuja iden-
tificação no emaranhado das malhas jurídicas brasileiras decorreu do 
trabalho da doutrina. Demais disso, o surgimento de posições con-
trárias à aplicação do princípio em questão, que chegam a sustentar 
a sua inexistência na ordem constitucional pátria, exige uma acurada 
exploração dos alicerces que lhe oferecem supedâneo.29 

Esse é o objetivo deste primeiro capítulo, no qual se buscará: 
(1.1) demonstrar a origem e o desenvolvimento teórico do princípio da 
supremacia do interesse público na doutrina brasileira; (1.2) identificar a 
sua fundamentação política, através da análise de distintos modelos de 
relação entre interesse público e interesse privado; (1.3) apontar o seu 
embasamento normativo-constitucional na ordem jurídica brasileira.

25 GARCÍA DE ENTERRÍA, Eduardo. La lengua de los derechos: la formación del derecho 
público europeo tras la revolución francesa. Madrid: Alianza Editorial, 1994. passim.

26 GARRIDO FALLA, Fernando. La Administración y la Ley. Revista de Administración 
Pública, nº 6, Madrid: Centro de Estudios Constitucionales, p. 125-142, sep./dic. 1951. p. 
125-128; GARRIDO FALLA, Fernando. Democracia y Estado de Derecho: sometimiento 
efectivo de todos los poderes a la Ley. Revista de Administración Pública, nº 128, Madrid: 
Centro de Estudios Constitucionales, p. 7-22, mayo/ago. 1992. p. 10-14. 

27 GARCÍA DE ENTERRÍA, Eduardo. Principio de legalidad: Estado material de Derecho y 
facultades interpretativas y constructivas de la Jurisprudencia en la Constitución. Revista 
Española de Derecho Constitucional, nº 10, Madrid: Centro de Estudios Constitucionales, p. 
11-62, ene./abr. 1984. p. 20-24.

28 A propósito da temática, ver: MOTTA, Fabrício. O paradigma da legalidade e o Direito 
Administrativo. In: Maria Sylvia Zanella Di Pietro; Carlos Vinícius Alves Ribeiro (Coords.). 
Supremacia do interesse público e outros temas relevantes do Direito Administrativo. São Paulo: 
Atlas, 2010. p. 197-229.

29 O exame de tais posições será empreendido na Parte II deste trabalho, que recebe o título 
“A improcedência das críticas ao princípio constitucional da supremacia do interesse 
público”.
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1.1 Origem e desenvolvimento teórico do princípio na 
doutrina brasileira

Diversamente de outros princípios jurídicos, reconhecidos de 
longa data no sistema normativo brasileiro, a supremacia do interesse 
público foi afirmada como norma jurídica norteadora do regime jurídico
administrativo a partir de construções doutrinárias, delineadas ao 
final da década de 1960. Sem embargo de outras referências presentes 
na dou  trina, que já faziam alusão à ideia de prevalência do interesse 
público sobre o interesse particular, foi somente com as teorizações 
formu  ladas por Celso Antônio Bandeira de Mello que a supremacia 
do inte  resse público restou identificada como um princípio jurídico, 
ganhando susten tação específica mediante argumentação dotada de 
rigor científico (1.1.1).

Após a formulação originária, lançada em um artigo publicado 
em 1967,30 o autor desenvolveu sua teoria em escritos posteriores, 
incor porando as significativas inovações normativas promovidas pelo 
advento da Constituição de 1988, mas sempre seguindo com fidelidade 
a linhas que presidiram a sua proposta originária (1.1.2).

As ideias de Celso Antônio Bandeira de Mello encontraram ampla 
acolhida na doutrina brasileira, de sorte que a referência ao prin cípio em 
epígrafe passou a se tornar quase que obrigatória nos cursos e manuais 
de Direito Administrativo no Brasil, haja vista a vastís sima recepção que 
a ideia alcançou no pensamento jurídico pátrio. A jurisprudência passou, 
igualmente, a avalizar a existência e a norma tividade do princípio, 
empregando-o com frequência como funda mento para decidir, fato que 
conduziu à sua consagração como norma dedutível do sistema jurídico 
brasileiro (1.1.3).

Ocorre que a adoção do princípio por parcela da doutrina e da 
jurisprudência operou-se, por vezes, de forma equivocada, afastando-se 
da elaboração inicialmente edificada por Celso Antônio e desvirtuando 
o seu sentido. Tratase da aplicação irrefletida e descompromissada 
do princípio, que ignora os alicerces que efetivamente lhe oferecem 
sustentação.

Cumpre analisar essa trilha que caracterizou a gênese e o desen-
volvimento do princípio da supremacia do interesse público como ponto 
de partida para, num segundo momento, traçar os seus fundamentos 

30 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. O conteúdo do regime jurídico-administrativo e seu 
valor metodológico. Revista de Direito Público, nº 2, São Paulo: RT, p. 44-61, out./dez. 1967.
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jurídicos no sistema normativo brasileiro contemporâneo.31 Adverte-se 
que, tendo por escopo a análise minuciosa da construção doutrinária 
ati nente ao princípio em tela, o presente item (1.1) ostenta natureza 
emi nentemente descritiva, em razão da pretensão de reproduzir com 
fideli dade as manifestações teóricas dos autores sobre a temática.

1.1.1  Antecedentes doutrinários e a formulação originária 
de Celso Antônio Bandeira de Mello
Antes de vir a lume a concepção delineada por Celso Antônio 

Bandeira de Mello sobre o princípio sob exame, configurando proposta 
efetivamente inovadora e entalhada sob uma perspectiva científica, já 
era possível identificar de maneira esparsa algumas referências dou
tri nárias à ideia de que o interesse privado deveria ceder passo ao 
inte resse público.

Ainda que não se possa afirmar que tais autores sustentassem 
realmente a existência de uma norma jurídica que determinasse a 
supremacia do interesse público sobre o privado, impende mencionar 
algumas manifestações de publicistas brasileiros no sentido de que os 
interesses privados, nos limites determinados pela lei, devem submeter-
se aos interesses da coletividade.

É o caso de Aarão Reis, que em 1923 sustentava que: “o Direito 
Administrativo impõe, assim, frequentemente, aos mais respeitáveis 
interesses privados individuais — em benefício do interêsse público 
coletivo — ônus bem pezados e sacrifícios, mesmo, dos mais 
penozos...”.32 Ao seu turno, Themístocles Brandão Cavalcanti, em 1936, 
identificava que a finalidade do Estado era a “de zelar, não só pelo 
interesse individual, mas principalmente pelos interesses collectivos, 
que se sobrepõem a todos os demais”.33 O autor reconhecia a necessidade 
de prevalência dos interesses da coletividade como fundamento para 
legitimar a concessão de privilégios ao Poder Público, no manejo dos 
atos administrativos: “Os privilégios que lhe têm sido conferidos [ao 
ato administrativo] não podem ser considerados excessivos, porque 
correspondem aos graves onus que sobre elle pesam, na defeza e 
protecção dos interesses collectivos”.34

31 Em especial no item 1.3. e no Capítulo 2.
32 REIS, Aarão. Direito administrativo brazileiro. Rio de Janeiro: Villas-Boas & Cia., 1923. p. 32.
33 CAVALCANTI, Themístocles Brandão. Instituições de Direito Administrativo. Rio de Janeiro: 

Freitas Bastos, 1936. p. 204.
34 CAVALCANTI, Themístocles Brandão. Idem, p. 204-205.
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Em 1943, Tito Prates da Fonseca assevera que “a precedência do 
interêsse público sobre o privado é princípio verdadeiro; mal trabalhado, 
no entanto, pode conduzir à lesão de direitos individuais ou a contorsão 
de direitos da Administração pública”.35 O administrativista, partindo 
da diferença entre direito e interesse, sugere uma classificação da 
tutela jurídica dos interesses individuais em face do interesse público, 
adotando o pressuposto de que em matéria de Direito Público “a 
proteção dos interesses apresenta diversos gráus e figuras, das quais o 
direito subjetivo é a mais perfeita”.36 Assim, de acordo com suas lições, 
o cidadão poderia ostentar as seguintes posições jurídicas em face da 
Administração:

a) direitos subjetivos individuais, que em regra são convergentes 
e compatíveis com o interesse público, “uma vez que a ma-
nutenção dos direitos dos indivíduos é o interesse primacial 
da coletividade”;37

b) direitos condicionados, que configuram direitos subjetivos per
feitos “até que sobrevenha o interesse público a exigir a sua 
mutação”,38 como no caso do direito de propriedade diante 
da necessidade de desapropriação: são direitos cujo exercício 
é condicionado ao interesse da coletividade;

c)  interesses ocasionalmente protegidos, presentes nas situações em 
que a norma jurídica tutela um interesse geral (v. g., segurança 
geral, higiene e saúde públicas, etc.) e acaba beneficiando, por 
acaso, um interesse do indivíduo, que é satisfeito não dire
tamente, mas através da realização do interesse público;

d) interesses simples, representados pelos interesses “de todos os 
cidadãos na bôa execução de uma norma de interêsse público, 
na bôa marcha dos negócios administrativos”:39 o indivíduo 
não titulariza um direito subjetivo, não podendo exigir em 
seu favor uma contraprestação;

e) interesses legítimos, que exsurgem nas hipóteses em que a 
Administração concede ao indivíduo o exercício de uma facul-
dade, “cabendo-lhe, todavia, o poder discricionário de aqui-
latar essas prestações quando se defrontem com o interêsse 

35 FONSECA, Tito Prates da. Lições de direito administrativo. Rio de Janeiro: Freitas Bastos, 
1943. p. 328.

36 FONSECA, Tito Prates da. Idem, Ibidem.
37 FONSECA, Tito Prates da. Idem, p. 329.
38 FONSECA, Tito Prates da. Idem, p. 330.
39 FONSECA, Tito Prates da. Idem, p. 332.
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público”, como nos casos de autorização para exploração de 
certas atividades: perante terceiros, trata-se de um direito 
subjetivo, mas “frente à Administração são interesses legítimos, 
condicionados ao interêsse público e a juizo da autoridade”.40

A classificação de Tito Prates da Fonseca demonstra o reconhe
cimento, por parte do autor, da existência de um “enfraquecimento da 
tutela jurídica dos interesses individuais em face do interesse público 
intercedente”, reputando tal fenômeno como “ponto basilar do direito 
administrativo moderno”.41 Para o administrativista, ainda que na maior 
parte dos casos os direitos subjetivos individuais guardem uma relação 
harmônica com o interesse público, a precedência deste último justifica 
em algumas situações a redução da proteção jurídica outorgada aos 
interesses individuais, que acabam cedendo ao interesse geral.

Caio Tácito, em artigo publicado no ano de 1952 sob o título “O 
poder de polícia e seus limites”,42 faz também alusão à ideia de que os 
interesses privados devem se submeter aos interesses da coletividade. 
Observa que no modelo liberal de Estado, marcado pelo individualismo, 
competia à Administração um papel negativo, cabendo-lhe exercer a 
sua autoridade apenas para evitar a perturbação da ordem pública e 
assegurar o exercício das liberdades. Em seguida, sinaliza que, com 
a acentuação das desigualdades entre os indivíduos, sobretudo por 
conta do abuso do poder econômico, avultou a feição intervencionista 
do Estado, compelindo o Poder Público a agir “em função do interesse 
público, para restringir e condicionar o exercício de direitos e liberdades 
por indivíduos, grupos ou classes”.43

O autor ressalta, então, que o poder de polícia constitui o meca-
nismo primordial do Estado para disciplinar e conter os interesses 
individuais, sujeitando à ação coercitiva e ao controle estatais uma 
significativa parcela da iniciativa privada. Reconhecendo à Admi
nistração um papel “amplo e ativo na promoção do bem estar geral”,44 
Caio Tácito fornece o seu conceito de poder de polícia nos seguintes 
termos: “conjunto de atribuições concedidas à administração para 
disci plinar e restringir, em favor de interêsse público adequado, 
direitos e liberdades individuais”.45 E destaca que essa prerrogativa 

40 FONSECA, Tito Prates da. Idem, p. 333.
41 FONSECA, Tito Prates da. Idem, p. 328.
42 TÁCITO, Caio. O poder de polícia e seus limites. Revista de Direito Administrativo, nº 27, Rio 

de Janeiro: Fundação Getúlio Vargas, p. 1-11, jan./mar. 1952.
43 TÁCITO, Caio. Idem, p. 2.
44 TÁCITO, Caio. Idem, p. 3.
45 TÁCITO, Caio. Idem, p. 8.
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administrativa não é atentatória contra a legalidade, justamente pelo 
fato de que “é da própria essência constitucional das garantias do 
indivíduo a supremacia dos interêsses da coletividade”.46

Afora tais posicionamentos, merece registro a referência cons-
tante na obra de Hely Lopes Meirelles. Na primeira edição de seu Direito 
Administrativo Brasileiro, de 1964, no capítulo dedicado à “Interpretação 
do Direito Administrativo”, o autor indicava a necessidade de desen-
volvimento de regras próprias para a interpretação e a aplicação desse 
ramo jurídico, que fossem consonantes às suas especificidades e se 
distinguissem da hermenêutica do Direito Privado. Sugere, então, o 
manejo de três pressupostos para tal finalidade: “1.º) a desigualdade 
jurídica entre a Administração e os administrados; 2.º) a presunção de 
legitimidade dos atos da Administração; 3.º) a necessidade de podêres 
discricionários para a Administração realizar seus fins”.47

Ao explicar o primeiro deles, sustenta que se o Direito Privado 
se baseia na igualdade entre as partes que compõem a relação jurídica, 
o Direito Público assenta-se em princípio contrário: “o da supremacia 
do Poder Público sobre os cidadãos, dada a prevalência dos interêsses 
coletivos sobre os individuais”. Reconhece essa desigualdade como 
fun damento para a outorga de privilégios e prerrogativas para a Admi
nistração Pública, que devem ser levados em conta pelo intérprete do 
Direito Administrativo. Defende, então, que “sempre que entrarem 
em conflito o direito do indivíduo e o interêsse da comunidade, há de 
prevalecer êste, uma vez que o objetivo primacial da Administração é o 
bem comum”.48 Por referir-se a uma permanente prevalência do interesse 
da comunidade sobre o direito do indivíduo, essa última passagem da 
obra de Hely Lopes Meirelles acabou ensejando graves confusões no 
que diz respeito à aplicação do princípio da supremacia do interesse 
público.

Em que pese a ocorrência de pontuais menções à noção de 
supremacia do interesse público sobre o privado, a elaboração teórica do 
princípio em questão, na forma como é conhecido contemporaneamente, 
só emerge no ano de 1967, quando Celso Antônio Bandeira de Mello 
publica na Revista de Direito Público o artigo intitulado “O conteúdo 
do regime jurídico-administrativo e o seu valor metodológico”.49 No 

46 TÁCITO, Caio. Idem, Ibidem (grifei).
47 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. São Paulo: RT, 1964. p. 20.
48 MEIRELLES, Hely Lopes. Idem, p. 21.
49 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. O conteúdo do regime jurídico-administrativo e seu 

valor metodológico. Revista de Direito Público, nº 2, São Paulo: RT, p. 44-61, out./dez. 1967.
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estudo, o autor apontava, já na introdução, a carência de uma proposta 
científica ordenada e sistematizada que se debruçasse de modo detido e 
aprofundado à temática do regime jurídico-administrativo, explicitando 
os princípios e subprincípios norteadores da racionalidade do Direito 
Administrativo.

Buscando iniciar o preenchimento dessa lacuna no corpo do 
co nhe cimento, Celso Antônio propõese a identificar os principais ele 
mentos que, naquele momento, presidiam esse ramo jurídico, como 
forma de lhe emprestar autonomia científica e conferir rigor meto
do lógico ao seu estudo. Para tanto, e lastreado nas lições de Geraldo 
Ataliba, o administrativista assinala a urgência de se explicitar os 
com  po nentes que outorgam sentido lógico ao Direito Administrativo, 
formando uma composição harmônica e coerente, capaz de ser reconhe-
cida como um sistema.

Tratase da posição segundo a qual todo saber científico deve 
desenvolver-se a partir de uma noção-base, da qual se extraem desen-
volvimentos lógicos aptos a formar um sistema integrado de conhe-
cimentos. Segundo Luis de la Morena y de la Morena, na Matemática 
essa ideiamatriz é representada pelos números; na Biologia, pela célula; 
na Química, pelo átomo; e, no Direito Administrativo, pelo interesse 
público.50 Celso Antônio Bandeira de Mello não resume o núcleo deste 
capítulo do saber jurídico ao interesse público, ainda que lhe imprima 
destacada relevância: para o autor, a noção-chave capaz de explicar 
a racionalidade do Direito Administrativo é o complexo de normas 
peculiares que lhe regem e orientam a sua intelecção. 

O regime jurídicoadministrativo é, então, por ele erigido como 
categoria jurídica central desse sistema, retratando o “ponto nuclear 
de convergência e articulação de todos os princípios e normas de 
direito administrativo”.51 Tal conjunto normativo, que daria identidade 
a essa disciplina jurídica e a peculiarizaria frente às demais, estaria 
caracterizado por duas “pedras angulares”:52 (i) o princípio da supremacia 
do interesse público sobre o privado; e (ii) o princípio da indisponibilidade dos 
interesses públicos. Destaque-se que, ao propor a adoção de tais princípios 
como “pedras de toque” do regime jurídico-administrativo, o jurista 

50 MORENA, Luis de la Morena y de la. Derecho Administrativo e interés público: correla
ciones básicas. Revista de Administración Pública, nos 100-102, Madrid: Centro de Estudios 
Constitucionales, p. 847-880, ene./dic. 1983. p. 847.

51 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. O conteúdo do regime jurídico-administrativo... Op. 
Cit., p. 44.

52 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Idem, p. 46.
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já ressaltava, desde logo, “inexistir o propósito de lhes conferir valor 
absoluto. Logo, não se lhes dá um valor intrínseco, perene e imutável”.53

Ao referir-se ao primeiro deles — (i) princípio da supremacia do 
interesse público sobre o privado — Bandeira de Mello expende as seguintes 
considerações, em passagem que posteriormente tornou-se multicitada 
pela doutrina administrativista brasileira:

Trata-se de verdadeiro axioma reconhecível no moderno direito público. 
Proclama a superioridade do interêsse da coletividade, firmando a 
preva lência dêle sôbre o do particular, como condição, até mesmo, da 
sobre vivência e asseguramento dêste último. É pressuposto de uma 
ordem social estável, em que todos e cada um possam sentir-se garan-
tidos e resguardados.54

Do princípio da supremacia do interesse público sobre o privado, 
o autor deduz duas relevantes consequências jurídicas. A primeira delas 
consiste na (a) posição privilegiada que ostentam os entes incumbidos de 
tutelar os interesses públicos. Ela se revela através dos diversos benefícios 
outorgados pelo ordenamento jurídico a esses entes, como forma de 
permitir um melhor desempenho na tarefa de satisfazer os interesses 
da coletividade. Como exemplos de tais privilégios, são mencionados, 
dentre outros: a presunção de legitimidade e de veracidade dos atos 
administrativos, os prazos maiores para manifestação processual, os 
prazos especiais para a prescrição das pretensões dirigidas contra o 
Poder Público, etc.

A segunda consequência que o jurista supracitado extrai do 
princípio da supremacia do interesse público diz respeito à (b) posição 
de supremacia desfrutada pelos órgãos públicos nas relações travadas 
com os particulares. Cuida-se do patamar superior em que se situa a 
Administração Pública frente aos sujeitos privados, como condição 
necessária à adequada gestão dos interesses públicos. Dessa posição 
de auto ridade derivaria a possibilidade jurídica de o Poder Público 
impor unilateralmente comportamentos aos particulares, ainda que 
sem o seu consentimento, e de alterar unilateralmente relações jurídicas 
já estabelecidas.55

53 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Idem, p. 45-46.
54 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Idem, p. 47.
55 No Direito Administrativo argentino, Miriam M. Ivanega oferece os seguintes exemplos 

de prerrogativas da Administração que se justificam pela necessidade de realização 
do interesse público e dos próprios direitos fundamentais: presunção de legitimidade 
dos atos administrativos, autoexecutoriedade, anulação por motivos de ilegitimidade, 
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Celso Antônio relaciona esse segundo efeito jurídico decorrente 
do princípio da supremacia do interesse público — (b) posição de 
supremacia — ao poder de polícia, aduzindo que deste último advém 
“a prerrogativa de conformar o interêsse privado aos interêsses pú-
blicos, limitando ou condicionando o exercício daquele em função da 
supremacia dêstes últimos”. O autor destaca, no entanto — e a ressalva 
é fundamental —, que o exercício desse poder “pressupõe sempre 
uma habilitação legal expressa ou implícita”.56 Ou seja: ainda que a 
Administração Pública goze de tal prerrogativa, de constituir unilate-
ral mente os particulares em obrigações e de modificar de maneira 
unila teral relações jurídicas consolidadas, tal atividade se dará sempre 
nos termos e nos limites da legalidade.

A conjugação dessas duas consequências jurídicas oriundas do 
princípio da supremacia do interesse público — (a) posição privilegiada 
e (b) posição de supremacia da Administração — resultaria, segundo o 
autor, na exigibilidade e na executoriedade dos atos administrativos, 
bem como na possibilidade de desfazimento unilateral desses atos, 
seja através da revogação, seja mediante a anulação. Todavia, Bandeira 
de Mello sublinha de forma expressa que todas essas decorrências 
(poder de polícia, exigibilidade dos atos administrativos, autotutela, 
etc.) estão submetidas a “limitações e temperamentos e, como é óbvio, têm 
lugar na conformidade do sistema normativo, segundo seus limites e condições, 
respeitados os direitos adquiridos e atendidas as finalidades contempladas em 
normas que os consagram”.57

Essa última observação é de extrema importância para deixar claro 
que, desde a construção inicial do princípio da supremacia do inte  resse 
público sobre o privado, o jurista já realçava que todos os efeitos jurídicos 
dele decorrentes estavam sujeitos a restrições especiais, encontráveis no 
próprio ordenamento jurídico-positivo, só podendo servir ao alcance das 
finalidades públicas estampadas nas normas jurídicas que habilitaram 
à Administração o exercício dessas prerro gativas.

Note-se que toda essa fundamentação representa tão somente uma 
parcela da explicação do conteúdo do regime jurídico-administrativo. 

revogação por oportunidade ou conveniência, regime privilegiado de contratos e bens 
públicos, prazos prescricionais reduzidos para demandar contra o Estado, maior prazo 
para cumprir com ônus processuais, etc. IVANEGA, Miriam M. Derecho administrativo 
y régimen exorbitante de derecho privado. In: Julio Pablo Comadira; ______ (Coords.) 
Derecho Administrativo: Libro en homenaje al Profesor Doctor Julio Rodolfo Comadira. 
Buenos Aires: Ad-Hoc, 2009. p. 65-66.

56 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Idem, p. 48.
57 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Idem, Ibidem (grifei).
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Isso porque, lado a lado com o princípio da supremacia, o autor identifica 
como alicerce desse regime o (ii) princípio da indisponibilidade dos inte-
resses públicos. Se o primeiro outorga prerrogativas especiais à Adminis-
tração, que lhe permitam a adequada perseguição do interesse público, o 
segundo funciona como um contrapeso, determinando que tal interesse 
não se encontra à livre disposição do administrador, razão pela qual 
lhe é imposto um feixe de sujeições, destinado a afivelar a atividade 
adminis trativa a uma finalidade cogente legalmente estipulada.58

Calcado nos ensinamentos de Ruy Cirne Lima, de que se no 
âm bito privado prevalece a vontade, na esfera pública predominam 
o dever e a finalidade, Celso Antônio enuncia a indisponibilidade 
dos inte resses públicos como um segundo princípio reitor do regime 
jurídico-administrativo, consoante o qual os interesses da coletividade, 
cuja tutela incumbe à Administração Pública, “não se acham entregues 
à livre dispo sição da vontade do administrador. Antes, para êste, coloca-se 
a obrigação, o dever de curálos nos têrmos da finalidade a que estão 
adstritos”.59 O conteúdo essencial subjacente a essa norma consiste na 
impossi bilidade de o agente público atuar livremente, e na sua conse-
quente submissão ao dever de realização das finalidades cogentes que 
lhe são encomendadas pelo ordenamento jurídico.

À época — ano de 1967 —, o autor extraía do princípio da 
indisponibilidade dos interesses públicos os seguintes desdobramentos 
principiológicos: (a) legalidade (e responsabilidade do Estado, como 
decorrência lógica); (b) obrigatoriedade do desempenho da atividade 
pública; (c) controle administrativo ou tutela; (d) isonomia ou igualdade 
dos administrados perante a Administração; (e) inalienabilidade dos 
direitos concernentes a interesses públicos.60 Todos eles, cada qual a sua 
maneira, traduziriam mecanismos hábeis a compelir o administrador 
público à satisfação dos interesses da coletividade, afastando compor-
tamentos personalistas ou vinculados a manifestações de sua vontade 
própria, e direcionando-o à consecução do interesse público.

Uma vez verificada a construção originária apresentada por 
Celso Antônio, releva notar que, ao identificar o regime jurídicoadmi
nistrativo como uma categoria jurídica básica, que caracteriza a essência 
do Direito Administrativo, o autor já prenunciava a constitucionalização 
— e consequente democratização — desse ramo jurídico, ao expor a 

58 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Idem, Ibidem.
59 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Idem, p. 49.
60 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Idem, Ibidem.
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sua crença de que “o progresso do direito administrativo e a própria 
análise global de suas futuras tendências dependem, em grande parte, 
da identificação das idéias centrais que o norteiam na atualidade”, 
bem como “da metódica dedução de todos os princípios subordinados e 
subprincípios que descansam, originariamente, nas noções categoriais que 
presidem sua organicidade”.61

Essa passagem do texto de Celso Antônio Bandeira de Mello, 
aparentemente despercebida ou ignorada pelos críticos da supremacia 
do interesse público,62 faz espargir a inafastável inferência de que: (i) ao 
propor a construção de um núcleo categorial do Direito Administrativo 
a partir de um feixe de princípios que lhe são inerentes, e (ii) apontando 
a pretensão de, a partir dessa sistematização, impulsionar o progresso 
desse ramo jurídico e influenciar as suas futuras tendências, (iii) o admi
nistrativista estava, na égide dos anos de chumbo e na contramão do 
autoritarismo reinante no país, semeando o papel central dos princípios 
inerentes ao Direito Administrativo, muitos dos quais viriam a se consti-
tucionalizar em 1988 com a “Constituição cidadã”.63

A afirmação acima exposta explicase pelo fato de que o autor 
deixa claro, no ensaio ora apreciado, que a relação de princípios orien-
tadores do Direito Administrativo por ele indicada não se pretende 
exaustiva, retratando apenas um intento inicial de sistematização.64 
Admite expressamente a possibilidade de identificação de outros 
prin cípios jurídicos específicos desse ramo do Direito, e registra que 
as trans for mações operadas no sistema normativo implicam, também, 
mu danças no regime jurídico-administrativo. Assim, conquanto se 
man tenha a estrutura da proposta conceitual de Celso Antônio em 
relação a esse conjunto de princípios e regras que disciplinam o Direito 
Admi nis trativo, o seu conteúdo varia de acordo com as alterações do 
ordenamento jurídico, conforme se observará adiante (1.1.2).

61 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Idem, p. 45 (grifos no original).
62 Sobre as críticas ao princípio da supremacia do interesse público, bem como as suas 

possíveis refutações, ver a Parte II deste trabalho, intitulada “A improcedência das críticas 
ao princípio constitucional da supremacia do interesse público”.

63 Expressão cunhada por Ulysses Guimarães, Presidente pela Assembleia Nacional 
Constituinte responsável pela elaboração da Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988: “Repito: essa será a Constituição cidadã, porque recuperará como cidadãos 
milhões de brasileiros, vítimas da pior das discriminações: a miséria.” GUIMARÃES, 
Ulysses. A Constituição Cidadã. Discurso pronunciado pelo Presidente da Assembleia 
Nacional Constituinte, Deputado Ulysses Guimarães, na Sessão 27 de julho de 1988. 
Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/revista/Rev_62/panteao/panteao.
htm>. Acesso em 10 ago. 2010.

64 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. O conteúdo do regime jurídico-administrativo... Op. 
Cit., p. 56 e 61.
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Antes de avançar no estudo do desenvolvimento da construção 
teórica do princípio da supremacia do interesse público sobre o privado, 
importa identificar a matriz ideológica que subjaz a essa elaboração 
inicial de Celso Antônio Bandeira de Mello. Sabe-se que o Direito 
Administrativo, como disciplina jurídica autônoma, recebeu ampla 
influência da doutrina e da jurisprudência francesas. Em suas origens, 
duas noções distintas foram propostas como ideias-chave para explicar 
a sua racionalidade: a puissance publique e o serviço público.65

A Escola da puissance publique, desenvolvida no século XIX,66 
utilizava como critériobase para explicar o Direito Administrativo a 
distinção entre: (i) as atividades de autoridade, exercidas pelo Estado nas 
hipó teses em que seus órgãos empregavam “ordens, proibições, regula-
mentações unilaterais”, manifestando uma “vontade de comando” sobre 
os particulares; e (ii) as atividades de gestão, realizadas em posição de 
igualdade com os cidadãos e submetidas às regras de Direito Privado.67 
Ao praticar as primeiras, o Estado estaria exercendo “atos de puissance 
publique” ou “atos de autoridade”, os quais se subme teriam a um regime 
jurídico exorbitante do Direito comum,68 que autori zaria a Administração 
a utilizar um poder de comando em face dos particulares.

O Direito Administrativo incidiria justamente nessas ativi dades, 
e sua racionalidade poderia ser explicada a partir da noção de puissance 
publique. A tônica dessa corrente de pensamento, portanto, é confe rida 
aos poderes especiais ostentados pelo Poder Público. Essas prerro-
gativas exorbitantes, cujo manejo se justificaria por conta da posição 
de superioridade do Estado frente aos particulares, traduzi riam a ideia 
matriz do Direito Administrativo. É a posição de Maurice Hauriou, 
para quem “a base do direito administrativo é a atividade da puissance 
publique”.69

Contra essa vertente, insurgiu-se a Escola do serviço público 
(também conhecida como Escola de Bordeaux70), inaugurada por Léon 

65 Sobre tais critérios, ver: CHAPUS, René. Le service public et la puissance publique. Revue 
du droit public et de la science politique en France et à l’étranger, v. 84, nº 1-3, Paris: LGDJ, p. 
235-282, jan./juin 1968. 

66 De acordo com André de Laubadère, essa teoria foi compartilhada pelos principais autores 
do século XIX: Batbie, Ducrocq, Aucoc, Laferrière e Berthélemy. LAUBADÈRE, André de. 
Traité élémentaire de droit administratif. t. I. 3. ed. Paris: LGDJ, 1963. p. 39.

67 LAUBADÈRE, André de. Idem, p. 38-39.
68 VEDEL, Georges. Droit Administratif. 5. ed. Paris: Presses Universitaires de France, 1973. p. 27.
69 HAURIOU, Maurice. Notes d’arrêts sur décisions du Conseil d’État et du Tribunal des conflits. t. 

I. Paris: Libraire du Recueil Sirey, 1929. p. 1. 
70 MORAND-DEVILLER, Jacqueline. Cours de Droit Administratif. 6. ed. Paris: Montchrestien, 

1999. p. 19.
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Duguit. O autor propõe-se a explicar “Por que desaparece o sistema de 
direito público fundado na noção de puissance publique”,71 sustentando 
a sua substituição pelo conceito de serviço público. Argumenta que 
en quanto as tarefas do Estado limitavam-se aos serviços de guerra, 
de polícia e de justiça, era compreensível que a sua regulação jurídica 
se expli casse pelas ideias de soberania estatal e puissance publique. No 
entanto, em razão das transformações que afetaram as relações entre 
Estado e cidadão na segunda metade do século XIX, as necessidades 
de interesse geral passaram a demandar do Poder Público não apenas 
a manutenção da ordem pública, mas também a organização da vida 
econômica, social e cultural da coletividade, compelindo-o a “fornecer 
ensino, prestar assistência aos indigentes, assegurar transporte às 
pessoas e às coisas”.72

Essas atividades de prestação oferecidas pelo Estado à coleti-
vidade, para satisfação das necessidades de interesse geral,73 configu
rariam serviços públicos, atividade cuja característica principal não 
seria o poder de comando da Administração, mas sim o dever de agir em 
prol da sociedade. Tal concepção, de Administração Pública vinculada 
ao dever de realização dos anseios sociais, é considerada por Duguit 
como uma perspectiva mais apta a legitimar a existência do Estado e, 
por sua vez, do Direito Público. Esse ramo jurídico, na visão do autor, 
deixa de ser “um conjunto de regras aplicáveis a uma pessoa soberana 
(...) investida do direito subjetivo de comandar” e passa a ser “um 
conjunto de regras que determinam a organização dos serviços públicos 
e asseguram seu funcionamento regular e ininterrupto”.74 A adoção 
do serviço público como noção matricial do Direito Administrativo é 
compartilhada por vários de seus discípulos, tais como Gaston Jèze, 
Roger Bonnard, Louis Rolland e André de Laubadère.75  

Muito embora ambas as Escolas considerem relevantes tanto o 
critério da puissance publique quanto o do serviço público para a definição 
do Direito Administrativo, a primeira dá ênfase às prerrogativas que 
detém a Administração em sua relação com os particulares, enquanto 

71 Capítulo I da obra DUGUIT, Léon. Les transformations du droit public. Paris: Librairie 
Armand Colin, 1913. p. 2-32.

72 DUGUIT, Léon. Idem, p. 31.
73 Tais como “educação, assistência, ferrovias, distribuição local de gás, de eletricidade, etc.”. 

LAUBADÈRE, André de. Op. Cit., p. 41.
74 DUGUIT, Léon. Op. Cit., p. 52.
75 Cf.: DUPUIS, Georges; GUÉDON, MarieJosé; CHRÉTIEN, Patrice. Droit Administratif. 10. 

ed. Paris: Dalloz, 2007. p. 11.
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a segunda realça a obrigação do Estado de servir às necessidades da 
coletividade. Na síntese de Jacqueline Morand-Devilller, a Escola da 
puissance publique “é uma doutrina de meios: a administração utiliza 
procedimentos diferentes daqueles dos particulares para cumprir suas 
missões”, ao passo que a Escola do serviço público “é uma doutrina de 
fins: a atividade de serviço público tem por objetivo o interesse geral”.76 77

À primeira vista, a concepção de supremacia do interesse público 
sobre o interesse privado constante do pensamento de Bandeira de 
Mello poderia parecer mais afinada à corrente da puissance publique, 
por radicar-se, em certa medida, na premissa de que a Administração 
Pública ostenta prerrogativas que autorizam a imposição de condutas 
unilaterais aos particulares. No entanto, uma análise mais acurada dos 
fundamentos teóricos por ele utilizados para dar supedâneo às suas 
afirmações leva a conclusão diversa. 

Como observou Weida Zancaner, ao versar sobre a formação 
jurídica de Celso Antônio Bandeira de Mello, “Léon Duguit, o ideali
zador do Estado como um ente prestador de serviços públicos, teve 
também influência em seu pensamento jurídico”.78 Na obra de Celso 
Antônio, no tópico dedicado às bases ideológicas do Direito Admi nis-
trativo, o jurista lamenta a difusão de uma concepção autoritária dessa 
disciplina jurídica, que a encara “como um ramo do direito aglutinador 
de ‘poderes’ desfrutáveis pelo Estado em sua feição administrativa, ao invés 
de ser considerado como (...) um conjunto de limitações aos poderes 
do Estado”, ou como “um conjunto de deveres da Administração em 
face dos administrados”.79 Identifica, então, como causa dessa com
preensão, a corrente francesa que erigiu a puissance publique como matriz 
explicativa do Direito Administrativo, concebendo-o como “um direito 
armado ao propósito de investir o Estado, os detentores do Poder, na 
posse de um instrumental jurídico suficientemente poderoso para 
subjugar os administrados”.80

76 É o que se depreende do pensamento de André de Laubadère, quando enfatiza que “o 
elemento essencial na definição do serviço público é a noção de interesse geral, de bem do 
público a satisfazer”. LAUBADÈRE, André de. Op. Cit., p. 40.

77 MORAND-DEVILLER, Jacqueline. Op. Cit., p. 19.
78 ZANCANER. Weida. Prefácio – Homenagem ao Pensamento Jurídico de Celso Antônio. 

In: Romeu Felipe Bacellar Filho; Daniel Wunder Hachem (Coords.). Direito Administrativo 
e Interesse Público: Estudos em homenagem ao Professor Celso Antônio Bandeira de Mello. 
Belo Horizonte: Fórum, 2010. p. 12.

79 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 27. ed. São Paulo: 
Malheiros, 2010. p. 43.

80 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Idem, p. 44.
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Logo após, o autor louva o surgimento da Escola do serviço 
público, fundada por Léon Duguit, que inverteu a racionalidade própria 
da Escola da puissance publique, substituindo a noção-chave do Direito 
Administrativo pelo conceito de serviço público. Aponta que essa 
concepção refutou o prisma autoritário da anterior, e propôs, de modo 
contrário, uma perspectiva baseada “na convicção de que o Direito 
Administrativo e seus institutos organizam-se em torno do dever de 
servir à coletividade, do encargo de atender as necessidades gerais, 
sendo elas — só elas — as justificativas para o exercício da autoridade”.81

Nada obstante a existência de divergências técnicojurídicas 
entre suas ideias e as lições de Duguit a respeito do conceito de serviço 
público, que se embasavam em uma visão sociológica do Direito, Celso 
Antônio reconhece que “é desnecessário coincidir com tal perspectiva 
para apreciar os méritos e a rentabilidade teórica dessa inversão que ele 
faz no eixo metodológico do Direito Administrativo”.82 Portanto, resta 
inequívoco que os posicionamentos de Bandeira de Mello aproximam-
se muito mais da noção de Estado como entidade posta a serviço dos 
interesses gerais da sociedade, ínsita ao pensamento de Duguit e de seus 
discípulos, do que da concepção inerente à Escola da puissance publique.

A assertiva tornase evidente quando se verifica que, na formu
lação do autor, a tônica é conferida à supremacia do interesse público 
sobre o interesse privado, e não à supremacia do Estado sobre os cidadãos. 
Como se verá no próximo subitem (1.1.2), o jurista, ao desenvolver 
sua teoria, busca evidenciar ao máximo que o aludido princípio não 
determina a supremacia dos interesses do Estado sobre os direitos do 
cidadão, mas sim a prevalência dos legítimos interesses da coletividade 
sobre aqueles exclusivamente particulares, e que as prerrogativas 
atribuídas pelo ordenamento jurídico ao agente público não retratam 
simples poderes, mas sim meios que lhe possibilitem o cumprimento 
de deveres estabelecidos pelo sistema normativo. Esse posicionamento 
guarda afinidade com o ideário sustentado pela Escola de serviço 
público, que buscou radicar a explicação do Direito Administrativo na 
noção de serviço público, como forma de acentuar o caráter instrumental 
e serviente da Administração Pública aos interesses da coletividade.83 

81 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Idem, p. 45.
82 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Idem, Ibidem.
83 BACELLAR FILHO, Romeu Felipe; HACHEM, Daniel Wunder. Apresentação. In: Romeu 

Felipe Bacellar Filho; Daniel Wunder Hachem (Coords.). Direito Administrativo e Interesse 
Público: Estudos em homenagem ao Professor Celso Antônio Bandeira de Mello. Belo 
Horizonte: Fórum, 2010. p. 15.
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No ensaio de Celso Antônio Bandeira de Mello, de 1967, percebe-
se que o autor se baseia declaradamente no pensamento de Gaston 
Jèze, discípulo de Duguit, para formular o princípio da supremacia do 
interesse público sobre o privado. Em nota de rodapé, afirma o autor 
que na obra de Jèze “se encontra expressa menção ao princípio de que 
‘o interêsse particular deve ceder ante o interêsse geral’ (...) Em outras 
palavras está aí expresso, e claramente, o princípio da supremacia do 
interêsse público”.84 E de fato, a análise da obra citada por Bandeira 
de Mello não deixa dúvida quanto à referência feita por Gaston Jèze 
ao princípio em comento.

Na vertente que erigiu o serviço público como pedra angular do 
Direito Administrativo, buscando uma concepção de Administração 
Pública fundada mais na satisfação dos anseios sociais do que na sua 
soberania (distintamente do que fazia a Escola da puissance publique), é 
possível encontrar uma elaboração expressa e claríssima da prevalência 
do interesse público sobre o privado. Gaston Jèze, ao afirmar que o 
Estado, para satisfazer necessidades de interesse geral, deveria adotar 
um procedimento técnico de direito público, esclarecia que “estas 
regras jurídicas, estas teorias jurídicas especiais, como também os 
proce dimentos do direito público, convergem a esta ideia essencial: o 
inte resse particular deve ceder ante o interesse geral”.85

Assevera então que o procedimento técnico de direito público, 
ao qual devem se submeter os serviços públicos, tem o seu fundamento 
na desigualdade dos interesses em conflito, de modo que “o interesse 
público deve prevalecer sobre o interesse privado. Este é o princípio 
dominante, e já não é necessário que a lei haja feito referência a ele, 
expressamente, para tal ou qual interesse público”.86 Em última análise, 
o que Jèze considerava como procedimento de direito público nada mais 
era do que aquilo que Celso Antônio denominou de regime jurídico-
administrativo: um conjunto de “regras especiais [que] (...) se caracteriza 
pela subordinação dos interesses privados ao interesse geral”.87

A menção à prevalência do interesse público sobre o privado 
encontrase presente também na obra de outro discípulo de Léon Duguit: 
André de Laubadère. O administrativista, tratando da autonomia do 

84 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. O conteúdo do regime jurídico-administrativo... Op. 
Cit., p. 55, nota de rodapé nº 24.

85 JÈZE, Gaston. Principios generales del Derecho Administrativo. Libro II: La noción de servicio 
público. Los agentes de la Administración Pública. Buenos Aires: Depalma, 1949. p. 5.

86 JÈZE, Gaston. Idem, p. 6.
87 JÈZE, Gaston. Idem, Ibidem.
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Direito Administrativo, afirma que, em determinadas situações, a “regra 
de direito administrativo” é radicalmente distinta da “regra de direito 
privado”, como nos casos em que ela outorga prerro gativas de coerção 
à Administração Pública.88 Explica, então, que “a razão geral dessa 
diferença é que a primeira é animada pela conside ração da primazia do 
interesse geral, a segunda pelo equilíbrio entre os interesses privados”.89

Frise-se que com isso não se está sugerindo que Bandeira de 
Mello filiese à Escola de Bordeaux, acolhendo o serviço público como 
noção central para explicar o Direito Administrativo, até porque o autor 
refuta expressamente a adoção de um critério único para caracterizar a 
lógica desse ramo jurídico.90 A similaridade do seu pensamento com a 
referida Escola não se dá no plano metodológico,91 mas sim no âmbito 
ideológico.  

Essa proximidade do pensamento jurídico de Celso Antônio 
Bandeira de Mello com os alicerces ideológicos da Escola do serviço 
público, que se deixa transparecer desde a sua formulação originária 
do princípio da supremacia do interesse público sobre o privado, avulta 
com maior intensidade quando o autor desenvolve a sua teoria em 
escritos posteriores, mormente após a Constituição brasileira de 1988, 
consoante se verá a seguir.

1.1.2 O desenvolvimento da teoria
Em sua tese de livre-docência, publicada em 1968 sob o título 

“Natureza e regime jurídico das autarquias”,92 bem como na primeira 
edição de sua obra “Elementos de Direito Administrativo”,93 datada 

88 Tais como o “poder de impor aos administrados prescrições obrigatórias (poder regula-
mentar)”, o “poder de constranger os particulares a fornecerem prestações (expropriação, 
requi sição, tributação)” e o “poder de infligir em certas condições aos administrados 
sanções «administrativas»”. LAUBADÈRE, André de. Op. Cit., p. 35.

89 LAUBADÈRE, André de. Idem. Ibidem.
90 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. O conteúdo do regime jurídico-administrativo... Op. 

Cit., p. 45-46
91 No tocante ao aspecto metodológico do Direito Administrativo, concernente à explicação 

dos fundamentos que conferem organicidade a essa disciplina jurídica, a proposta do 
autor parece aproximar-se das lições de Jean Rivero, conforme se verá mais adiante neste 
Capítulo, no item 1.3, subitem “1.3.1 A dupla função do interesse público no regime 
jurídico-administrativo: legitimação de prerrogativas e imposição de sujeições”.

92 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Natureza e regime jurídico das autarquias. São Paulo: RT, 
1968. p. 292-318.

93 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Elementos de Direito Administrativo. São Paulo: RT, 
1980. p. 3-34.



57CAPÍTULO 1
FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA, POLÍTICA E NORMATIVA DO PRINCÍPIO

de 1980, Bandeira de Mello reproduz as suas ideias acerca do regime 
jurídico-administrativo e do princípio da supremacia do interesse 
público, lançadas pioneiramente em 1967, sem aditar-lhes novas consi-
derações.

Seguindo as premissas indicadas em seu estudo inicial, o autor, 
ao deparar-se com as transformações do ordenamento jurídico brasileiro 
desencadeadas pela promulgação da Constituição Federal de 1988, 
percebe a necessidade de adaptação de sua sistematização originária 
do regime jurídicoadministrativo, em decorrência das significativas 
alterações que a nova ordem constitucional fez espargir.94 Assim é que, 
em 1990, o jurista faz publicar uma segunda edição de seus “Elementos 
de Direito Administrativo”, acrescentando novos componentes à sua 
argumentação.95

Nela, ao mencionar que a base de sustentação do Direito Admi-
nistrativo revela-se na conjugação dos princípios da supremacia do 
interesse público sobre o privado e da indisponibilidade dos interesses 
públicos pela Administração, o administrativista faz referência ao 
pensa mento de Fernando Garrido Falla, segundo o qual esse ramo do 
Direito se edifica sobre o binômio “prerrogativas da Administração 
– direitos dos administrados”. Realça, com isso, a necessidade de 
equi  líbrio entre ambos, advertindo que a configuração do Direito 
Admi nistrativo “irá variar de um para outro sistema jurídico positivo, 
retra tando uma feição mais autoritária ou, opostamente, um caráter 
mais obsequioso aos valores democráticos”.96

Em nota de rodapé, Celso Antônio denuncia a concepção autori
tária de Direito Administrativo que as práticas jurisprudencial e admi-
nistrativa brasileiras ainda compartilhavam, à época. Sustenta que tal 
percepção contrasta com a própria razão de ser dessa disciplina jurídica, 
e sobretudo com a Lei Fundamental de 1988, após a qual “não haverá 
como emprestar-se às nossas instituições o sentido despótico com que 
as sucessivas ditaduras (ostensivas ou disfarçadas) conspurcaram os 

94 A propósito da relevância da nova ordem constitucional para a reconstrução do Direito 
Administrativo brasileiro, ver: BACELLAR FILHO, Romeu Felipe. Marco constitucional do 
Direito Administrativo no Brasil. Revista Iberoamericana de Derecho Público y Administrativo, 
nº 7, San José: Asociación e Instituto Iberoamericano de Derecho Administrativo “Prof. 
Jesús González Pérez”, p. 3546, 2007. 

95 Na nota introdutória, referindo-se à elaboração da segunda edição, registra o autor: “O 
fato decisivo, entretanto, que me levou a prepará-la foi, evidentemente, a sobrevinda 
da Cons tituição de 1988...”. MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Elementos de Direito 
Administrativo. 2. ed. São Paulo: RT, 1990. p. 5.

96 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Idem, p. 19.
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documentos constitucionais, inclusive os forjados sob sua égide, como 
as Cartas de 1967 e 1969”.97 Percebe-se, com isso, que o autor, ao referir-
se à supremacia do interesse público sobre o privado, rejeita qualquer 
forma de arbitrariedade por parte da Administração, propugnando a 
manutenção de um equilíbrio entre prerrogativas e sujeições do Poder 
Público,98 sempre com vistas aos valores democráticos.

Além disso, nessa segunda edição o jurista tece novas conside
rações sobre o princípio da supremacia do interesse público sobre o privado, 
acrescentando argumentos para explicitar melhor o seu conteúdo, 
e extrai novos desdobramentos do princípio da indisponibilidade dos 
interesses públicos,99 derivados do estabelecimento explícito de princípios 
constitucionais da Administração Pública pela Lei Maior de 1988.

No que tange ao primeiro princípio, após reiterar as consequências 
jurídicas dele dedutíveis — (a) posição privilegiada e (b) posição de supre-
macia da Administração — e os efeitos delas decorrentes (v. g., prazos 
processuais mais alargados, presunção de legitimidade e vera cidade 
dos atos administrativos, possibilidade de imposição unilateral de obri-
gações, exercício da autotutela, etc.), o autor acresce três novos pará-
grafos, aquilatando sua fundamentação com significativas obser vações.

A primeira delas consiste na advertência de que essas caracte-
rísticas, próprias do agir administrativo, não permitem a suposição de 
que a Administração Pública, acobertada pelo manto da supremacia do 
interesse público sobre o privado, pode exercer suas prerrogativas “com 
a mesma autonomia e liberdade com que os particulares exercitam seus 
direitos”. E isso porque a Administração exerce função. Esta existe nas 
hipóteses em que “alguém está investido no dever de satisfazer dadas 
finalidades em prol do interesse de outrem, necessitando, para tanto, 
manejar os poderes requeridos para supri-las”.100

Por essa razão, os poderes especiais que o ordenamento confere 
ao Poder Público ostentam caráter instrumental em relação à consecução 
de tais finalidades; vale dizer: o administrador só é habilitado a 
exer citar uma competência para lograr o alcance do dever que lhe é 
ende reçado pelo sistema normativo. É nessa oportunidade que Celso 

97 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Idem, Ibidem.
98 A ideia de equilíbrio entre prerrogativas e sujeições será ampliada neste Capítulo 1, no item 

1.3, subitem “1.3.1 A dupla função do interesse público no regime jurídico-administrativo: 
legitimação de prerrogativas e imposição de sujeições”.

99 O qual, na nova edição, tem sua formulação sensivelmente alterada para “indisponibilidade, 
pela Administração, dos interesses públicos”. MELLO, Celso Antônio Bandeira de. 
Elementos de Direito Administrativo. 2. ed. Op. Cit., p. 25.

100 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Idem, p. 23.
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Antônio atesta que o agente público é titular de um dever-poder: a ele são 
atribuídas determinadas prerrogativas tão somente para lhe possibilitar 
o cumprimento de um dever.

Outorga-se, com isso, ênfase à ideia de dever, para destacar a 
natu reza subordinada que possui o poder do agente público. Nessa 
linha, compreende o autor que exercer função administrativa significa 
agir para “satisfazer interesses públicos, ou seja, interesses de outrem: 
a coleti vidade”. Sendo assim, a utilização das prerrogativas públicas 
só será legí tima “quando e na medida indispensável ao atendimento 
dos interesses públicos”.101

Um segundo aspecto acrescido pelo jurista na conformação 
do princípio da supremacia do interesse público sobre o privado diz 
respeito à distinção, traçada pela doutrina italiana, entre interesse 
público ou interesse primário, “que são os interesses da coletividade 
como um todo”, e interesses secundários, representados pelos interesses 
referentes à pessoa jurídica do Estado, os quais este poderia ter como 
qualquer outro sujeito, “independentemente de sua qualidade de ser-
vidor de interesses de terceiros: o da coletividade”. Utilizando exemplos 
oferecidos por Renato Alessi, Bandeira de Mello aponta como possíveis 
interesses secundários do Estado o de se negar ao pagamento de uma 
indenização devida, ou o de cobrar tributos em valores exagerados.102

Os interesses secundários, fazendários, atinentes à máquina estatal, 
por serem interesses pessoais da entidade pública, podem conflitar com 
o interesse da coletividade. Por isso, eles só poderão ser perse guidos pela 
Administração Pública nas hipóteses em que coinci direm com o interesse 
primário, que representa o interesse público, da coleti vidade, dotado de 
supremacia sobre os interesses privados (interesses secundários, sejam 
do Estado, sejam dos particulares). Logo, só será real mente público103 e 
passível de atendimento pelo Estado o interesse “que a lei aponta como 
sendo o interesse da coletividade: o da obser vância da ordem jurídica 
estabelecida a título de bem curar os inte resses de todos”.104

Diante dessas duas novas ressalvas — relativas à função adminis-
trativa como dever-poder e à diferença entre interesse primário e interesses 

101 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Idem, Ibidem.
102 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Idem, p. 24.
103 Registre-se que nem a doutrina italiana, nem Celso Antônio Bandeira de Mello aludem 

a “interesse público primário” e “interesse público secundário”. O único interesse realmente 
público é o interesse primário, inerente à coletividade. Trata-se de um equívoco da doutrina 
(aliás, bastante comum) a referência à locução “interesse público secundário”. A explicação 
será retomada no Capítulo 2, item 2.2, subitem “2.2.1 A dúplice noção jurídica de interesse 
público”.

104 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Elementos de Direito Administrativo. 2. ed. Op. Cit., p. 24.
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secundários — Celso Antônio conclui com um terceiro parágrafo, no 
qual expressa a inferência de que as prerrogativas que descendem 
do prin cípio da supremacia do interesse público sobre o interesse 
privado só podem ser empregadas de forma legítima para a satisfação 
de inte resses públicos, e jamais “para satisfazer apenas interesses ou 
conve niências tão-só do aparelho estatal e muito menos dos agentes 
governa mentais”.105

Ainda nessa segunda edição, publicada após o advento da Cons-
ti tuição de 1988, o autor adiciona um capítulo dedicado aos “Prin cípios 
Constitucionais do Direito Administrativo Brasileiro”, nele in  cluindo os 
princípios que, conforme sua interpretação, encontravam-se previstos 
de modo expresso ou implícito no novo tecido constitu cional. Entre 
eles, são mencionados os princípios do art. 37, caput, da CF (legalidade, 
impessoalidade, moralidade e publicidade106), os princípios da 
finalidade, da razoabilidade e da proporcionalidade (todos considerados 
como desdobramentos da legalidade), e os prin cípios da motivação 
(art. 1º, II, e parágrafo único e art. 5º, XXXV da CF), do controle judicial 
dos atos administrativos (art. 5º, XXXV da CF) e da responsabilidade 
do Estado por atos administrativos (art. 37, §6º, da CF). Antes de todos 
eles, inaugurando o capítulo, o jurista disserta sobre o princípio da 
supremacia do interesse público sobre o privado.107

O autor retoma a argumentação no sentido de que, por força 
desse princípio, o Poder Público desfruta da possibilidade, “nos termos 
da lei, de constituir terceiros em obrigações mediante atos unilaterais. 
Tais atos são imperativos como quaisquer atos do Estado”. Arrola, 
novamente, as diversas prerrogativas inerentes a essa posição de 
supremacia de que goza a Administração em face dos particulares. 
Com plementando as lições anteriormente encetadas, Bandeira de Mello 
amplia a explicação do princípio ao alertar que, em qualquer situação, 
o manejo incorreto dessas prerrogativas pode ser corrigido pelo Poder 

105 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Idem, Ibidem.
106 À época ainda não havia sido inserido explicitamente no texto constitucional o princípio 

da eficiência administrativa, incluído somente anos depois, pela Emenda Constitucional nº 
19/1998. Sobre esse princípio, ver, por todos, GABARDO, Emerson. Princípio constitucional 
da eficiência administrativa. São Paulo: Dialética, 2002. Conferir, mais recentemente: 
GABARDO, Emerson; HACHEM, Daniel Wunder. Responsabilidade civil do Estado, faute 
du service e o princípio constitucional da eficiência administrativa. In: Alexandre Dartanhan 
de Mello Guerra; Luis Manuel Fonseca Pires; Marcelo Benacchio. (Orgs.). Responsabilidade 
civil do Estado: desafios contemporâneos. São Paulo: Quartier Latin, 2010. p. 239292.

107 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Elementos de Direito Administrativo. 2. ed. Op. Cit., 
p. 50-73.
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Judiciário, “preventiva ou repressivamente, conforme o caso, sobretudo 
pelo habeas corpus, quando ofensivas à liberdade de locomoção (...) e 
nos demais casos pelo mandado de segurança individual, ou coletivo, 
se for a hipótese”.108

Afirma então o administrativista que a norma em questão se 
trata de um princípio geral de direito ínsito a qualquer sociedade, 
por traduzir a própria condição de sua existência. Por esse motivo, 
entende que ele não reside em qualquer disposição específica do texto 
consti tucional, muito embora diversas delas “impliquem manifestações 
concretas dele, como, por exemplo, os princípios da função social da 
proprie dade, da defesa do consumidor ou do meio ambiente (art. 173, 
incisos III, V e VI) ou em tantos outros”. Para indicar referências de 
aplicações específicas do princípio, consagradas constitucionalmente, 
menciona “os institutos da desapropriação e da requisição (art. 5º, XXIV 
e XXV) nos quais é evidente a supremacia do interesse público sobre 
o interesse privado”.109

Em seguida, o autor aduz outra importante advertência: a de que 
o princípio em comento possui, sob o ponto de vista jurídico, “apenas 
a extensão e compostura que a ordem jurídica lhe houver atribuído na 
Constituição e nas leis com elas consonantes”. Dessa afirmação, o 
jurista extrai a inafastável decorrência de que “jamais caberia invocá-lo 
abstratamente”, ignorando o perfil constitucional que lhe tenha sido 
emprestado, “e, como é óbvio, muito menos caberia recorrer a ele contra 
a Constituição ou as leis”. Isso tudo porque, sob a óptica do Direito, a 
dimensão desse princípio, sua intensidade e conteúdo “são fornecidos 
pelo Direito posto, e só por este ângulo é que pode ser considerado e 
invocado”.110

Celso Antônio conclui esse raciocínio, repisando que as prerro-
gativas derivadas do princípio da supremacia do interesse público sobre 
o privado “não são manejáveis ao sabor da Administração porquanto 
esta jamais dispõe de ‘poderes’, sic et simpliciter. Na verdade o que 
nela se encontram são ‘deveres-poderes’”.111 Assim, o uso dos poderes 
outor gados à Administração fica condicionado à realização dos deveres 
que lhe são impostos pelo ordenamento jurídico, sempre com vistas à 
satisfação do interesse da coletividade. 

108 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Idem, p. 51.
109 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Idem, p. 52.
110 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Idem, Ibidem.
111 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Idem, Ibidem.
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Para arrematar a explicação sobre o princípio ora analisado, o 
autor realça o dever a que se submete o Poder Público de aplicá-lo sem-
pre de forma proporcional, sem excessos e apenas na medida necessária 
para a consecução da finalidade subjacente às normas jurídicas que lhe 
são dirigidas. Sublinha que os “deveres-poderes” da Administração 
“só existirão e portanto só poderão ser validamente exercidos, na 
extensão e intensidades proporcionais ao que seja irrecusavelmente 
requerido para o atendimento do escopo legal a que estão vinculados”. 
Condena, por conseguinte, a conduta administrativa desmesurada, 
considerandoa como “abuso, ou seja, uso além do permitido e, como tal, 
comportamento inválido que o Judiciário deve fulminar a requerimento 
do interessado”.112

Do princípio da indisponibilidade, pela Administração, dos interesses 
públicos, Bandeira de Mello deduz novos subprincípios à luz do novo 
ordenamento constitucional, conducentes a vincular o agir estatal à 
promoção dos interesses da coletividade. Afora os já referidos no artigo 
publicado em 1967 e na primeira edição de seu Elementos de Direito 
Admi nistrativo,113 o jurista menciona os princípios da finalidade, da 
razoa bilidade, da proporcionalidade e da motivação, como implicações 
do prin cípio da legalidade, além dos princípios da publicidade e do 
controle jurisdicional dos atos administrativos.

A alusão feita pelo autor aos princípios da proporcionalidade, da 
razoabilidade e da motivação, como deduções do princípio da indispo-
nibilidade dos interesses públicos demonstram, de forma inequívoca, 
que a sua compreensão acerca da supremacia do interesse público 
sobre o privado jamais agasalhou condutas desmedidas, irrazoáveis e 
imoti vadas da Administração Pública. Desde 1990, o autor já frisava 
que “a providência administrativa mais extensa ou mais intensa do que o 
reque rido para atingir o interesse público insculpido na regra aplicanda 
é inválida por consistir em um transbordamento da finalidade legal”. 
Alertava ainda que, quando o ordenamento habilita a Administração 
a exercer a discricionariedade, “evidentemente tal liberdade não lhe 
foi concedida pela lei para agir irrazoavelmente, de maneira ilógica, 
incongruente. (...) um ato administrativo afrontoso à razoabilidade (...) 
é também inválido”.114

112 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Idem, p. 55.
113 (a) Legalidade (e responsabilidade do Estado, como decorrência lógica); (b) obrigatoriedade 

do desempenho da atividade pública; (c) controle administrativo ou tutela; (d) isonomia 
ou igualdade dos administrados perante a Administração; (e) inalienabilidade dos direitos 
concernentes a interesses públicos.

114 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Idem, p. 31.
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A partir de sua 4ª edição, a obra de Celso Antônio Bandeira de 
Mello recebe o título de Curso de Direito Administrativo, em virtude 
dos novos capítulos adicionados, que passam a oferecer uma tratativa 
ampla dos mais significativos temas que compõem a estrutura desse 
ramo jurídico. A fundamentação acerca do princípio da supremacia 
do inte resse público sobre o privado permanece a mesma, até a 12ª 
edição, publicada no ano 2000, na qual o autor fornece o seu conceito 
de inte resse público, cuja análise preliminar torna-se conveniente para 
a com preensão do sentido de sua supremacia.

Assinala o autor que a falta de aprofundamento acerca da exata 
noção jurídica de interesse público conduz a “um falso antagonismo 
entre o interesse das partes e o interesse do todo”, proporcionando “a 
errônea suposição de que se trata de um interesse a se stante, autônomo, 
desvinculado dos interesses de cada uma das partes que compõem o todo”. Frisa 
então o equívoco presente na tentativa de emprestar a essa noção “o 
status de algo que existe por si mesmo, dotado de consistência autônoma, 
ou seja, como realidade independente e estranha a qualquer interesse 
das partes”.115 O correto, no seu sentir, seria acentuar “que o interesse 
público, ou seja, o interesse do todo, é ‘função’ qualificada dos interesses das 
partes, um aspecto, uma forma específica, de sua manifestação”.116

O jurista então refuta a possibilidade de se conceber como público 
um interesse discordante de todo e cada um dos membros da socie-
dade, já que, se assim o fosse, ter-se-ia um interesse de todo que seria 
conflitante com o interesse dos elementos que o compõem. Assevera 
que, conquanto se possa aceitar a existência de um interesse público 
contrário a um determinado interesse individual, não pode haver 
um inte resse público avesso aos interesses de cada uma das partes 
que formam o corpo social. Com base nesse quadro, o autor atesta 
“a existência de uma relação íntima, indissolúvel, entre o chamado interesse 
público e os interesses ditos individuais”, haja vista que “o interesse público, 
o inte resse do todo, do conjunto social, nada mais é que a dimensão 
pública dos interesses individuais, ou seja, dos interesses de cada indivíduo 
enquanto partícipe da Sociedade (entificada juridicamente no Estado)”.117

Ingressando nessa seara, o administrativista promove uma 
dife renciação entre: (i) “o interesse individual, particular, atinente às 

115 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 12. ed. São Paulo: 
Malheiros, 2000. p. 57.

116 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 12. ed. Op. Cit., p. 57-58.
117 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Idem, p. 58.
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conve niências de cada um no que concerne aos assuntos de sua vida 
particular — interesse, este, que é o da pessoa ou de um grupo de 
pessoas singularmente consideradas”, e (ii) “o interesse igualmente pessoal 
destas mesmas pessoas ou grupos, mas que comparecem enquanto partícipes 
de uma coletividade maior na qual estão inseridos”.118 O exemplo sugerido 
para aclarar essa distinção é o da desapropriação: um indivíduo pode 
ter o evidente interesse de não ter o seu imóvel expropriado (interesse 
exclusivamente particular, do indivíduo singularmente considerado), mas 
ostentará, concomitantemente, o interesse de que exista o instituto da 
desapropriação, ainda que ele possa ser manejado contra si (dimensão 
pública do interesse do indivíduo, enquanto membro do corpo social).

Celso Antônio deixa claro a todas as luzes que é esse segundo 
interesse aquele que deve ser considerado como público. O conceito 
jurídico de interesse público, portanto, não se radica na desconsideração 
dos interesses dos indivíduos, “pois, em fim das contas, ele nada mais 
é que uma faceta dos interesses dos indivíduos: aquela que se manifesta 
enquanto estes — inevitavelmente membros de um corpo social — 
comparecem em tal qualidade”. Resta inequívoca em seu pensamento 
a posição segundo a qual o interesse público “só se justifica na medida 
em que se constitui em veículo de realização dos interesses das partes que o 
integram no presente e das que o integrarão no futuro”. Feitas todas essas 
considerações, o autor expõe o seu conceito de interesse público: “o 
interesse público deve ser conceituado como o interesse resultante do conjunto 
de interesses que os indivíduos pessoalmente têm quando considerados 
em sua qualidade de membros da Sociedade e pelo simples fato de o 
serem”.119

Explica o publicista que a relevância dos aspectos precisados 
em seu conceito reside em dois fatores. O primeiro deles consiste na 
desmis tificação da ideia de que os interesses públicos só poderiam ser 
reivin dicados pelos indivíduos mediante ação popular ou ação civil 
pública, sendo insuscetíveis de postulação por particulares nas hipó-
teses em que sua violação “produz agravo pessoalmente sofrido pelo 
administrado”. Se adotada a compreensão de que os interesses dos 
indivíduos em sua faceta coletiva também compõem o interesse público, 
logo, impõese a aceitação de que cada particular detém um “direito 
subjetivo à defesa de interesses consagrados em normas expedidas para 
a instauração de interesses propriamente públicos”, nas situações “em 

118 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Idem, p. 59.
119 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Idem, Ibidem.
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que seu descumprimento pelo Estado acarreta ônus ou gravames suportados 
individualmente por cada qual”.120

A segunda importante decorrência de sua noção jurídica de 
interesse público seria o desfazimento do equívoco de se pensar que 
“todo e qualquer interesse do Estado (e das demais pessoas de Direito 
Público) seria ipso facto um interesse público”. Diante da conceituação 
apresentada, torna-se compreensível o fato de que a pessoa jurídica 
estatal pode incorporar interesses próprios, secundários, não coincidentes 
com o verdadeiro interesse público (interesse primário), correspondente 
ao interesse da coletividade. Por conseguinte, “não existe coincidência 
necessária entre interesse público e interesse do Estado e demais pessoas 
de Direito Público”. O Estado, por encarnar uma pessoa jurídica, é 
também dotado de interesses que lhe são particulares, muito embora 
lhe incumba o dever de curar os interesses públicos. Esses interesses 
próprios da entidade estatal “não são interesses públicos, mas interesses 
individuais do Estado, similares, pois (sob o prisma extrajurídico) aos 
interesses de qualquer outro sujeito”.121

Invocando mais uma vez as lições de Renato Alessi, lastreadas 
na doutrina de Carnelutti e Picardi, Celso Antônio pontua que os inte-
resses secundários do Estado, aqueles inerentes à pessoa jurídica que o 
representa, só poderão ser por ele perseguidos quando coincidirem 
com o interesse primário (interesse público), extraído do conjunto de 
interesses dos indivíduos enquanto membros da sociedade. Em vista 
disso, eventuais interesses secundários do Estado, como o de tributar 
exage radamente os cidadãos com o fito de enriquecer o Erário, ou de 
pagar remu nerações pífias aos seus servidores (que lhe garantissem 
tão somente a subsistência, para abarrotar os cofres públicos), jamais 
poderiam ser considerados como interesse público. Sua satisfação nesses 
casos, portanto, estaria vedada.122

Após expender tais ilações, o autor esclarece que todas essas 
observações dizem respeito à estrutura da categoria denominada de 
interesse público. A identificação concreta do seu conteúdo, no entanto, 
“só pode ser encontrada no próprio Direito Positivo”. O que vem a 
ser interesse público — esse interesse deduzido do conjunto dos inte-
resses dos indivíduos enquanto membros do corpo social — depen-
derá daquilo que o sistema normativo qualificou como interesses 

120 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Idem, p. 60.
121 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Idem, p. 61-63.
122 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Idem, p. 64.
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juridicamente protegidos. Assim, “não é de interesse público a norma, 
medida ou providência que tal ou qual pessoa ou grupo de pessoas 
estimem que deva sê-lo”, mas sim “aquele interesse que como tal haja 
sido qualificado em dado sistema normativo”. Com isso, conclui que 
quem proporciona essa qualificação, de quais interesses devem ser 
considerados públicos, é a Constituição, e, com base nela, “o Estado, 
pri mei ramente através dos órgãos legislativos, e depois por via dos 
órgãos administrativos, nos casos e limites da discricionariedade que 
a lei lhes haja conferido”.123

Frente a todo o exposto, cumpre pinçar os elementos que fazem 
parte do embasamento teórico, da estrutura normativa e do conteúdo 
do princípio da supremacia do interesse público sobre o privado, sob 
a óptica de Celso Antônio Bandeira de Mello:

a) base ideológica: o princípio encontrase mais afinado à con
cepção própria da Escola de serviço público francesa, que 
acentua o caráter servicial do Estado aos interesses gerais da 
coletividade, do que à Escola da puissance publique, uma vez 
que a ênfase não é atribuída aos poderes da Administração, 
mas sim aos deveres que lhe incumbem;124

b) fundamento normativo: fundamenta-se na própria ideia de 
Estado, encontrando-se implícito na Constituição, embora esta 
contenha manifestações concretas e específicas do seu con teúdo 
(v. g., princípios da função social da propriedade, da defesa do 
consumidor e do meio ambiente; institutos da desa propriação 
e da requisição);125

c)  estrutura jurídica: determina a prevalência do interesse pú blico, 
da coletividade, sobre o interesse privado, nos casos em que 
ambos colidirem.126 O interesse público que goza de su pre macia 
sobre o privado é o interesse primário, referente ao con junto de 
interesses que os indivíduos possuem quando considerados 

123 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Idem, p. 65-66.
124 Repisese que não se está afirmando que Celso Antônio Bandeira de Mello compartilha 

da posição segundo a qual o Direito Administrativo deve ser explicado mediante a noção-
chave de serviço público. A assertiva é feita no sentido de que a ideologia subjacente ao 
princípio em comento aproxima-se mais da Escola do serviço público do que da Escola da 
puissance publique, em razão da tônica conferida às ideias de dever estatal e de satisfação dos 
interesses gerais da coletividade.

125 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Elementos de Direito Administrativo. 2. ed. São Paulo: 
RT, 1990. p. 52.

126 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. O conteúdo do regime jurídico-administrativo..., Op. 
Cit., p. 47.
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como membros da sociedade, aí incluídos os direitos subjetivos 
individuais, porque tutelados pelo ordenamento jurídico, de-
vendo prevalecer, portanto, sobre: (i) os interesses secundários 
da pessoa jurídica estatal, quando não coincidentes com o 
da coletividade; (ii) os interesses pessoais do agente público; 
(iii) os interesses exclusivamente privados dos indivíduos, 
singularmente considerados;127

d) conteúdo jurídico: é determinado pelo sistema normativo, que 
qualifica determinados interesses como públicos através da 
Constituição, das leis e dos atos normativos com ela con-
sonantes,128 jamais podendo destoar daquilo que estabelece o 
ordenamento jurídico;

e) consequências jurídicas: (i) posição privilegiada ostentada pela 
Administração Pública, através da concessão de benefícios 
pelo Direito positivo, como instrumento para possibilitar um 
adequado desempenho na satisfação dos interesses da cole ti-
vidade; (ii) posição de supremacia dos entes públicos em relação 
aos particulares, autorizando a imposição unilateral de com-
portamentos e a alteração de relações jurídicas já estabele cidas;

f) limites e condições de aplicação: o exercício das prerroga ti-
vas decor rentes do princípio: (i) deve situar-se sempre nos 
ter mos e nos limites da legalidade, respeitando a lei em 
sen  tido formal;129 (ii) restringe-se às limitações e tempe ra-
mentos traçados pelo sistema normativo;130 (iii) deve ser 
com pre endido de forma equilibrada e em consonância 
com o princípio da indisponibilidade dos interesses públicos,131 
que impõe sujeições especiais à Administração, tais como: 
finali dade, proporcionalidade, razoabilidade, motivação, 
impes soalidade, publicidade, moralidade, responsabilidade 
do Estado e controle jurisdicional; (iv) por possuir caráter 
instru mental em relação aos deveres da Administração, só 
pode ser manejado para cumprir a finalidade que é imposta 

127 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Elementos de Direito Administrativo. 2. ed. São Paulo: 
RT, 1990. p. 24.

128 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 12. ed. São Paulo: 
Malheiros, 2000. p. 65-66.

129 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. O conteúdo do regime jurídico-administrativo... Op. 
Cit., p. 48.

130 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Idem, Ibidem.
131 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Idem, Ibidem.
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pelo sistema normativo (dever-poder);132 (v) não pode ser 
invocado abstratamente, mas tão somente de acordo com a 
extensão definida pelo ordenamento jurídico, jamais podendo 
ser empregado para contrariar a Constituição e as leis;133 (vi) 
não pode ser aplicado de forma excessiva, mas apenas na 
medida necessária para a consecução da finalidade estampada 
na norma jurídica.134

g) formas de correção do seu exercício abusivo: o desrespeito a 
qualquer dos limites e condições acima estabelecidos inquina 
de nulidade o ato praticado com fundamento no princípio 
em questão, rendendo ensejo ao controle jurisdicional do 
comportamento administrativo, sobretudo através do habeas 
corpus e do mandado de segurança, individual ou coletivo.135

A síntese da construção teórica do princípio da supremacia 
do interesse público efetuada pela obra de Celso Antônio Bandeira 
de Mello permite verificar a sua complexidade, que num primeiro 
momento pode não ser percebida. Há uma série de componentes que 
fazem parte de sua estrutura, cuja inobservância pode conduzir a uma 
aplicação equivocada. Destarte, exposta a evolução da teoria relativa 
ao princípio, importa investigar a recepção de tais ideias pela doutrina 
e pela jurisprudência brasileiras, que em alguns casos acabaram por 
desvirtuar o sentido originariamente emprestado a essa formulação 
originária. 

1.1.3 A acolhida da doutrina brasileira
Após o artigo publicado por Celso Antônio Bandeira de Mello em 

1967,136 que efetivamente lançou de forma pioneira uma sólida proposta 
de fundamentação normativa ao princípio da supremacia do interesse 
público sobre o privado, irromperam outras manifestações doutrinárias 
fazendo alusão à sua existência. Em sua maior parte, salvo raríssimas 
exceções, tratavam-se de referências pontuais em cursos e manuais, 
sem maiores desenvolvimentos teóricos.

132 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Elementos de Direito Administrativo. 2. ed. São Paulo: 
RT, 1990. p. 23.

133 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Idem, p. 52.
134 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Idem, p. 55.
135 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Idem, p. 51.
136 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. O conteúdo do regime jurídico-administrativo... 

Op. Cit. 
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A primeira menção realizada pela doutrina após o ensaio de 
Bandeira de Mello de 1967 parece ter sido no artigo “Princípios infor-
mativos do Direito Administrativo”, de José Cretella Júnior, publicado 
um ano depois na Revista de Direito Administrativo.137 O autor sustenta 
que cada ciência possui princípios próprios (por ele denominados de 
monovalentes), e, dentro dela, cada setor específico é regido por princípios 
setoriais. O Direito Administrativo, inserido no setor do Direito Público, 
é disciplinado por um feixe de princípios informativos que regem 
esse ramo jurídico. Indagando quais seriam tais princípios, Cretella 
Júnior inicia afirmando que a primeira proposição que surge na mente 
dos admi nistrativistas é a de que “o interêsse público prepondera sobre o 
interêsse privado”.

Prossegue aduzindo que esse “princípio da supremacia do inte rêsse 
público”, embora incida sobre o Direito Administrativo, vin cu lando a 
edição de atos administrativos e a produção legislativa, “de maneira 
alguma é princípio setorial, típico, específico do direito admi nis-
trativo, porque é comum a todo o direito público, em seus dife rentes 
desdobramentos”, visto que “se encontra na base de toda pro ces sua-
lística, bem como na raiz do direito penal e do constitucional”.138 Consi-
derando que todas as leis atendem ao interesse coletivo, bem assim os 
processos judiciais, que têm como objetivo “concretizar o equilíbrio 
social, dando razão a quem a tem, mediante a efetivação de medidas 
indiscriminatórias, que afastam a pretensão pessoal”, e que mesmo 
nos atos administrativos de natureza individual sempre está presente 
a supremacia do interesse público, conclui que esse princípio é insufi
ciente para peculiarizar o Direito Administrativo frente aos demais 
ramos jurídicos, e conferir-lhe a necessária autonomia.139

O autor, ao que tudo indica, manifesta contrariedade às ideias 
sustentadas por Celso Antônio Bandeira de Mello no artigo publicado 
um ano antes, no qual este último defendia justamente a posição de 
que o princípio da supremacia do interesse público sobre o privado, 
ao lado do princípio da indisponibilidade dos interesses públicos, 
constituiria uma das pedras de toque do regime jurídico-administrativo, 
categoria por ele utilizada para imprimir autonomia científica ao Direito 
Administrativo.

137 CRETELLA JÚNIOR, José. Princípios informativos do Direito Administrativo. Revista de 
Direito Administrativo, nº 93, Rio de Janeiro: Fundação Getúlio Vargas, p. 1-10, out./dez. 
1968.

138 CRETELLA JÚNIOR, José. Princípios informativos do Direito Administrativo... Op. Cit., p. 4.
139 CRETELLA JÚNIOR, José. Idem, p. 4-5.
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Desde a primeira edição de seu Direito Administrativo, publicado 
em 1990, Maria Sylvia Zanella Di Pietro faz consignar entre os princípios 
da Administração Pública o da “Supremacia do interesse público”. 
Identificao com o “princípio da finalidade pública”,140 que deveria 
orientar não apenas o administrador público no momento da aplicação 
da lei, mas também o legislador no processo de sua elaboração. A 
autora explica que o advento do princípio em comento decorre das 
mudanças operadas nos fins do século XIX, a partir de reações contra o 
individualismo jurídico exacerbado, que provocaram o Estado a “aban-
donar sua posição passiva e começar a atuar no âmbito da atividade 
exclusivamente privada”. O Direito deixa de ser somente “instrumento 
de garantia dos indivíduos e passou a ser visto como meio para conse-
cução da justiça social, do bem comum, do bem-estar coletivo”.141

Nesse cenário, o Estado assume a incumbência de realização de 
uma gama maior de atividades, com o intuito de satisfazer as neces-
sidades coletivas, ampliandose o conceito de serviço público. Também 
o poder de polícia passa a ser exercido com maior intensidade, por meio 
do qual o Estado começa a impor obrigações positivas aos particulares, 
deixando de atuar apenas para garantir a ordem pública e inserindo-
se também nos âmbitos econômico e social. Em nome da preservação 
do interesse da coletividade, o Estado aumenta sua intervenção nas 
relações entre os particulares, condicionando a propriedade privada e as 
liberdades ao bem-estar social, assumindo o monopólio de exploração 
de determinados bens e preocupando-se com a tutela de interesses 
difusos, tais “como o meio ambiente e o patrimônio histórico e artístico 
nacional”.142

Assim, a jurista leciona que esse princípio apresenta-se como 
o fundamento jurídico aos poderes que a lei confere à Administração 
para desapropriar, requisitar, intervir, policiar e punir, “porque tem em 
vista atender ao interesse geral, que não pode ceder diante do interesse 
individual”. Como consequência dessa premissa, sustenta a autora 
que a utilização desses poderes pelo administrador não o autoriza a, 
com base neles, “prejudicar um inimigo político, beneficiar um amigo, 
conseguir vantagens pessoais para si ou para terceiros”, pois em tais 

140 Essa identificação com o “princípio da finalidade pública” não persiste nas edições atuais. 
Cf.: DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 23. ed. São Paulo: Atlas, 2010. 
p. 64-67.

141 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. São Paulo: Atlas, 1990. p. 59-60.
142 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Idem, p. 60.
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hipóteses ele “estará fazendo prevalecer o interesse individual sobre o 
interesse público, e, em conseqüência, estará se desviando da finalidade 
pública prevista na lei”.143 

Além da menção presente na obra supracitada, fazse imperioso 
observar que, afora os estudos de Celso Antônio Bandeira de Mello, 
outra obra que desenvolveu com profundidade a temática em tela foi 
a tese apresentada por Maria Sylvia Zanella Di Pietro à Universidade 
de São Paulo, por ocasião do concurso para provimento do cargo de 
Professor Titular de Direito Administrativo, publicada em 1991 sob o 
título “Discricionariedade administrativa na Constituição de 1988”.144 
Nesse livro, a autora amplia as considerações tecidas sobre o assunto 
um ano antes em seu “Direito Administrativo”.

Outro curso de Direito Administrativo amplamente consul tado 
contemporaneamente que fez referência ao princípio é a obra Direito 
Administrativo, de Diogenes Gasparini. Em que pese não haja citação 
à supremacia do interesse público em sua primeira edição, de 1989,145 
o princípio é trazido à baila na segunda edição, publicada em 1992. O 
autor faz brevíssimos comentários em relação ao seu conteúdo jurídico, 
pontuando que na colisão entre os interesses público e particular, deverá 
prevalecer o primeiro, como “ocorre na desapropriação, na rescisão por 
mérito de certo contrato administrativo e na imposição de obrigações 
aos particulares por ato unilateral da Administração Pública, a exemplo 
da servidão administrativa”. Gasparini frisa, ainda, que a incidência 
do princípio, “por certo, não significa total desrespeito ao interesse 
pri vado, já que a Administração deve obediência ao direito adquirido, 
à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito, consoante prescreve a Lei 
Maior da Nação (art. 5º, XXXVI)”. Encerra afirmando que os interesses 
patrimoniais atingidos por essa supremacia “devem ser indenizados 
cabalmente”.146

Em 1994, Lúcia Valle Figueiredo lança o seu Curso de Direito Admi-
nistrativo. Entre os princípios que presidem o regime jurídico-admi-
nistrativo, a autora também faz constar a existência da “supremacia do 
interesse público”. Após dedicar alguns parágrafos para explicar que os 
termos jurídicos indeterminados, tal como “interesse público”, possuem 
um conteúdo mínimo que deve ser extraído do próprio sistema, aduz 

143 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Idem, p. 60-61.
144 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Discricionariedade administrativa na Constituição de 1988. 

São Paulo: Atlas, 1991. p. 153-170.
145 GASPARINI, Diogenes. Direito Administrativo. São Paulo: Saraiva, 1989.
146 GASPARINI, Diogenes. Direito Administrativo. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 1992. p. 14-15.
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que “se é o interesse público que está em jogo — portanto, de toda a 
coletividade —, é lógico deva ele prevalecer sobre o privado”.147

No mesmo ano é publicado o Curso de Direito Administrativo, 
de Celso Ribeiro Bastos. Incluindo no elenco de princípios de Direito 
Administrativo o “princípio da supremacia do interesse público”, o 
autor afirma que em razão dele o ordenamento jurídico fornece ao Poder 
Público uma série de instrumentos jurídicos para a consecução de suas 
finalidades, que não são concedidos aos particulares. Por meio desses, o 
Estado poderá “remover o obstáculo consistente na vontade antagônica 
do particular, contrariando-o nesse sentido, mas procurando atendê-lo 
no que diz respeito a tudo aquilo que não implique necessariamente 
um sacrifício do seu direito”.148

Destaca o jurista que esses mecanismos jurídicos conferidos 
à Administração pelo Direito positivo devem ser “absolutamente 
indispensáveis para o atingimento dos fins coletivos, mediante o menor 
custo possível para o cidadão”, advogando que “a supremacia do 
interesse público tem que ser exercida com todo o respeito aos interesses 
individuais”. Segundo Bastos, a posição privilegiada de que goza o 
Poder Público para assegurar essa prevalência do interesse público, que 
justifica a criação “de poderes, de faculdades, de direitos, de institutos” 
a serem empregados pelo Estado, tais como “o poder de polícia, a 
faculdade de desapropriar, de requisitar, de impor unilateralmente 
obrigações aos particulares, os prazos especiais de que desfruta quando 
em juízo”, jamais poderá significar “a consagração de arbítrio, ainda 
que este esteja justificado pelo atingimento de um interesse coletivo”.149

No ano 2005, Romeu Felipe Bacellar Filho faz publicar a obra 
Direito Administrativo, e, acompanhando os ensinamentos de Celso 
Antônio Bandeira de Mello, indica que as bases do regime jurídico-
admi nistrativo descansam sobre os princípios da supremacia do inte-
resse público sobre o privado e da indisponibilidade dos interesses 
públicos. No tocante ao primeiro, o autor identifica que os seus embriões 
surgem com as transformações sociais e ideológicas que modificaram 
a racio nalidade própria dos séculos XVIII e XIX, período em que “o 
Estado não interferia diretamente nas relações entre os particulares”, 
e que se prezava, “de maneira impetuosa, pelos direitos do indivíduo 
isolado de um conjunto social”.150

147 FIGUEIREDO, Lúcia Valle. Curso de Direito Administrativo. São Paulo: Malheiros, 1994. 
p. 33-34.

148 BASTOS, Celso Ribeiro. Curso de Direito Administrativo. São Paulo: Saraiva, 1994. p. 29.
149 BASTOS, Celso Ribeiro. Idem, p. 30.
150 BACELLAR FILHO, Romeu Felipe. Direito Administrativo. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 40.
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Segundo o jurista, o princípio da supremacia do interesse público 
estabelece “que, na estipulação pela lei, de competências ao Admi-
nistrador Público, tem-se em foco um determinado bem jurídico que 
deva ser suprido, este sempre visando o bem comum”. Ressalta, ainda, 
que não se admite que tal princípio seja manejado pelo adminis trador 
“como fórmula mágica para justificativa ou motivação da atitude 
tomada”, de modo que a invocação do interesse público como fun da-
mento para a prática de um ato “requer a devida demonstração de sua 
compatibilidade com os anseios do principal destinatário das atitudes 
do aparelhamento estatal: o povo”.151

Como se pôde observar, grande parte dos mais consultados 
cursos e manuais de Direito Administrativo brasileiro passou a incor-
porar o princípio da supremacia do interesse público sobre o privado 
no rol de princípios constitucionais da Administração Pública. Não 
foi por outro motivo que a jurisprudência, igualmente, começou a 
empregá-lo como fundamento para as decisões judiciais envolvendo 
o Poder Público.

1.2 Fundamentação política do princípio: modelos de relação 
entre interesse público e interesse privado

Uma vez observado o desenvolvimento teórico do princípio da 
supremacia do interesse público na doutrina brasileira, capitaneado 
pela obra de Celso Antônio Bandeira de Mello, impende identificar a 
fundamentação política que oferece sustentação a essa concepção. Essa 
incursão pelos distintos modelos de relação entre o interesse pú blico 
e o interesse privado mostrase relevante, pois como se pôde verificar, 
o princípio em discussão só passou a ser forjado no Brasil ao final 
da década de 1960, fato que demonstra que apenas no arqué tipo de 
Estado que então emergia é que se podia cogitar de uma prevalência 
do interesse público sobre o privado, tal como é difundida contempo
raneamente.

Dentro da temática dos interesses públicos, a sua relação com os 
interesses privados configura o “centro nuclear de toda a questão”.152 
No que tange às diversas concepções existentes de interesse público, as 

151 BACELLAR FILHO, Romeu Felipe. Idem, Ibidem.
152 NIETO, Alejandro. La Administración sirve con objetividad los intereses generales. 

In: Sebastián Martín-Retortillo Baquer (Coord.). Estudios sobre la Constitución española: 
Homenaje al profesor Eduardo García de Enterría. v. 3. Madrid: Civitas, 1991. p. 2198.
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relações entre este e os interesses particulares representam a divergência 
inquestionavelmente “mais capital”.153 Portanto, a apreciação dos 
distintos modelos que envolvem o relacionamento entre essas duas 
espécies de interesse assume indiscutível significação, viabilizando 
uma adequada compreensão do sentido e do contexto dentro do qual 
se pretende atribuir uma prevalência ao interesse da coletividade.

Há maneiras diferentes de analisar essa relação. Alejandro Nieto a 
explica utilizando o critério da imanência ou transcendência dos inte  resses 
públicos em relação aos particulares, reconhecendo a existência de três 
ver tentes distintas: (a) interesses públicos se identificam com os inte-
resses particulares; (b) interesses públicos são distintos dos interesses 
par ti culares, mas dependentes deles; (c) interesses públicos são distintos 
e comple tamente independentes dos interesses privados.154

(a) O primeiro modelo prevê uma identificação total entre inte
resses gerais e interesses particulares, concepção adotada por duas 
ideologias radicalmente distintas: (i) o absolutismo monárquico e (ii) 
o liberalismo radical (na corrente utilitarista de Adam Smith). Para a 
variante absolutista, o objetivo do Poder Público é alcançar a felici
dade do próprio Estado e a dos seus súditos, as quais necessariamente 
devem coincidir, pois aquele não existe sem esses, e vice-versa. Para o 
libera  lismo utilitarista, quando o indivíduo persegue seus interesses 
parti cu lares, ele caminha invariavelmente em direção à consecução do 
inte resse geral, guiado pela mão invisível.155

(b) O segundo modelo proclama a separação entre os interesses 
públicos e privados, embora reconheça a participação destes na formação 
daqueles. Aqui, ao menos quatro concepções podem ser mencionadas: 
(i) os interesses gerais são distintos dos particulares, mas não contrários, 
uma vez que esses se harmonizam espontaneamente para formar 
aqueles; (ii) a harmonização dos diferentes interesses particulares 
se alcança através de mecanismos sociais que os transformam em um 
interesse geral (aqui se insere, entre outras, a concepção voluntarista de 
Rousseau: através do mecanismo social do voto se identifica a parcela de 
interesses coincidentes da maioria da sociedade); (iii) o interesse geral 
é imperativamente definido por uma instância superior; (iv) interesses 
públicos e interesses privados convivem de forma interpenetrada, sendo 

153 CLAMOUR, Guylain. Intérêt général et concurrence: essai sur la pérennité du droit public en 
économie de marché. Paris: Dalloz, 2006. p. 169.

154 NIETO, Alejandro. La Administración sirve... Op. Cit., p. 2199.
155 NIETO, Alejandro. Idem, Ibidem.
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o direito um mecanismo de integração entre eles.156 Esta última concepção 
revela a dificuldade de se identificar claramente, num modelo estatal 
intervencionista, quais são os interesses públicos e quais são os privados, 
dadas as diversas imbricações e reflexos entre eles.

(c) O terceiro modelo propaga a existência de um interesse geral 
transcendente aos interesses privados, totalmente distinto e apartado deles. 
Essa vertente também se manifesta de formas distintas, afirmando 
a existência de um transcendente interesse público, remetido: (i) à 
comunidade, como uma entidade separada dos indivíduos; (ii) ao 
Estado, também considerado como entidade autônoma, representada 
pelos governantes; (iii) à nação, compreendida como algo acima tanto da 
comunidade como do Estado (e de seus governantes); ou (iv) a grupos 
sociais dotados de poder econômico.157

A opção por um desses três grandes modelos e de suas variantes 
resulta em expressivas consequências jurídicas, sobretudo no tocante 
à temática da supremacia do interesse público. Se adotado o terceiro 
modelo — interesse público como algo transcendente e totalmente 
independente e dissociado dos interesses particulares —, a supremacia 
do interesse público se operaria de forma fácil e mecânica. Bastaria à 
Administração, em qualquer caso, invocar um interesse transcendente, 
não demonstrável racional e objetivamente, como um genérico interesse 
da comunidade, do Estado ou da nação.158 Se assim fosse, estariam 
cobertos de razão os autores que rechaçam o princípio da supremacia 
do interesse público.159 Não é disso que se trata, todavia, tal princípio. 
Esse interesse público que figura no cerne do princípio em tela pode 
ser enquadrado no segundo modelo, visto que embora afirme a sua 
distinção dos interesses privados não tutelados juridicamente, não nega 
a incorporação, em sua essência, de interesses particulares. 

O que interessa esclarecer é que a tentativa de alguns autores 
de supor que a atual noção de supremacia do interesse público, subja-
cente ao princípio jurídico em exame, seria tributária da concepção 
difun dida logo após a Revolução Francesa160 retrata um grave equívoco 

156 NIETO, Alejandro. Idem, p. 2200-2205.
157 NIETO, Alejandro. Idem, p. 2205-2207.
158 NIETO, Alejandro. Idem, p. 2208.
159 A análise das críticas dirigidas por parcela da doutrina brasileira ao princípio da 

supremacia do interesse público sobre o privado será realizada na Parte II deste trabalho, 
intitulada “A improcedência das críticas ao princípio constitucional da supremacia do 
interesse público”.

160 Como parece ser a posição de Alexandre Santos de Aragão, quando sustenta que a “supre-
macia do interesse público (...) remete a paradigmas oitocentistas já felizmente superados”. 
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arqueológico.161 Como bem observa Jaime Rodríguez-Arana Muñoz, o 
interesse público, em razão da sua indeterminação conceitual, “admite 
diferentes entendimentos em função do módulo constitucional em que 
nos encontremos”, de modo que “não é igual o conceito que se pode 
manejar de Direito Administrativo no Estado Liberal de Direito, à 
versão que pode apresentar o modelo de Estado Social e Democrático de 
Direito”.162 O mesmo alerta é feito, dentre tantos outros, por Fernando 
Garrido Falla, Jacques Chevallier, Jorge Luis Salomoni, Marie-Pauline 
Deswarte e Guylain Clamour.163

Por esses motivos, julga-se imprescindível elucidar a funda-
men tação política que alicerça a relação de prevalência do interesse 
público sobre o interesse privado para afastar, de plano, quaisquer 
compre ensões que venham a associar essa supremacia a modelos que 
não guardam ligação alguma com o paradigma contemporâneo. Para 
tanto, propõe-se a análise de três distintos modelos de relação entre 
o interesse público e o interesse privado, que não coincidem necessa-
riamente com as três grandes vertentes apresentadas acima, a partir 
da contribuição de Alejandro Nieto. Tratam-se dos seguintes modelos: 
(1.2.1) o bem comum transcendental do período medieval; (1.2.2) a 
concepção individualista de interesse geral do liberalismo oitocentista; 
(1.2.3) a primazia do interesse público sobre o privado no Estado Social 
e Democrático de Direito.

ARAGÃO, Alexandre Santos de. A “Supremacia do Interesse Público” no Advento do 
Estado de Direito e na Hermenêutica do Direito Público Contemporâneo. In: Daniel 
Sarmento (Org.). Interesses públicos versus interesses privados: desconstruindo o princípio de 
supremacia do interesse público. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2005. p. 22.

161 O tema foi tratado de forma aprofundada em artigo específico sobre o tema, redigido em 
coautoria com Emerson Gabardo. Cf.: GABARDO, Emerson; HACHEM, Daniel Wunder. 
O suposto caráter autoritário da supremacia do interesse público e das origens do Direito 
Administrativo – uma crítica da crítica. In: Romeu Felipe Bacellar Filho; Daniel Wunder 
Hachem (Coords.). Direito Administrativo e Interesse Público: Estudos em homenagem ao 
Professor Celso Antônio Bandeira de Mello. Belo Horizonte: Fórum, 2010. p. 155-202, em 
especial no item “3.1 Supremacia do interesse público – A ausência de identidade entre a 
noção típica do liberalismo oitocentista e a sua concepção contemporânea”.

162 RODRÍGUEZ-ARANA MUÑOZ, Jaime. El concepto del Derecho Administrativo y el 
proyecto de Constitución Europea. A&C – Revista de Direito Administrativo e Constitucional, 
nº 23, Belo Horizonte: Fórum, p. 127-144, jan./mar. 2006. p. 13-14.

163  GARRIDO FALLA, Fernando. Las transformaciones del régimen administrativo. 2. ed. Madrid: 
Instituto de Estudios Políticos, 1962. p. 83; CHEVALLIER, Jacques. L’intérêt général 
dans l’Administration française. Revue Internationale des Sciences Administratives, v. 41, 
nº 4, Bruxelles: [s.n.], p. 325350, 1975. p. 325; SALOMONI, Jorge Luis. Interés público y 
emergencia. Actualidad en el Derecho Público, nº 18-20, Buenos Aires: Ad-Hoc, p. 135-165, 
ene./dic. 2002. p. 135136; DESWARTE, MariePauline. Intérêt général, bien commun. Revue 
du droit public et de la science politique en France et à l’étranger, nº 5, Paris: LGDJ, p. 1289-1313, 
sep./oct. 1988. p. 1312; CLAMOUR, Guylain. Intérêt général et concurrence... Op. Cit., p. 21.
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Frise-se que não se pretende, neste item, realizar uma ampla 
investigação histórica acerca do relacionamento entre interesses público 
e privado, muito menos sugerir que haja ocorrido um processo evo-
lutivo, gradual e contínuo de transformação de um modelo em outro, 
numa ordem cronológica. O que se objetiva nesta sede é expor a exis
tência de diferentes arquétipos políticos e filosóficos, em que o inte resse 
público e o interesse privado se relacionam de tal ou qual modo, como 
forma de encontrar o paradigma no qual se insere a noção contem-
porânea de supremacia do interesse público. 

1.2.1 Inexistência de hierarquia entre interesses público e 
privado: o bem comum transcendental
Um primeiro modelo merecedor de exame é aquele no qual 

inexiste qualquer relação de hierarquia entre o interesse público e o 
inte resse privado. Presume-se que haja uma coincidência entre ambos, 
como se um somente pudesse se realizar com a satisfação do outro. 
Esse arquétipo pode ser encontrado no período anterior à formação dos 
Estados Nacionais modernos, marcado pelo influxo do jusnaturalismo, 
sobretudo com a difusão da ideia de bem comum.

No período medieval, sob a influência do pensamento de São 
Tomás de Aquino, o bem comum exerce o papel de um princípio legiti-
mador do poder político. Baseia-se na ideia de que os homens devem se 
submeter à autoridade do monarca porque este age sempre no sentido 
do bem comum, o qual está inserido numa ordem natural.164 Cuida-se de 
uma noção transcendente, situada na lei natural e que deve ser revelada 
aos homens (e acaba sendo imposta “como uma verdade absoluta”165). 
Vigia uma tradição jusnaturalista, que explicava a sociedade a partir 
desse ordenamento de natureza divina, capaz de disciplinar as relações 
entre os indivíduos. O poder político se revelava como um fato da natu-
reza, e a organização social, também naturalmente, tendia “pela força 
das coisas” ao estabelecimento do bem comum.166

A noção de bem significava, segundo a corrente de pensamento 
em análise, tudo aquilo que o homem deseja, seja no âmbito material, 

164 LINOTTE, Didier. Recherches sur la notion d’intérêt général en Droit Administratif Français. 
Bordeaux: [s.n.], 1975. p. 11.

165  MERLAND, Guillaume. L’interêt général dans la jurisprudence du Conseil Constitutionnel. 
Paris: LGDJ, 2004. p. 9.

166 CLAMOUR, Guylain. Intérêt général et concurrence... Op. Cit., p. 164.
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intelectual, moral ou espiritual, constituindo a finalidade de toda ação 
humana. Por tratar-se de um ser social, o homem não buscaria apenas o 
seu bem próprio, mas também o bem do grupo dentro do qual ele está 
inserido. Sua ação, portanto, estaria voltada ao alcance do bem comum, 
compreendido como o “bem da sociedade de indivíduos tomada como 
um grupo”. Esse bem representaria, para os indivíduos, “o conjunto 
de condições comuns próprias à organização e à conservação de seus 
bens”, e para a sociedade, um objetivo que “determina a orientação dos 
indivíduos na sociedade, mas também a unifica”.167

Na perspectiva teocêntrica do jusnaturalismo,168 a noção de bem 
comum fundase na premissa de que, sob o influxo da lei natural, o 
homem tende a buscar não apenas o seu próprio bem, mas também o 
da sua comunidade.169 Ele não pode lograr a consecução de seus fins 
pessoais agindo de forma ilhada, o que torna exigível a sua convivência 
com a sociedade. “Por isso”, nas palavras de María Cristina Serrano, 
“o alcance do bem individual material e espiritual do homem não 
pode conseguir-se senão em um meio social que por sua vez estimule 
a conse cução do bem comum”.170

As características inerentes a essa concepção de bem comum 
con duziam à pressuposição de que haveria uma coincidência entre 
este e a realização dos bens individuais, uma vez que a satisfação do 
bem do todo só poderia ser atingida pela promoção dos interesses 
das partes, que com aquele não poderiam conflitar. Um desses 
carac teres é o da universalidade: por levar em conta a totalidade dos 
sujeitos,171 o bem comum deveria compreender o conjunto dos valores 
humanos compartilhados pela sociedade, incluindo direitos e deveres. 
Dessa universalidade decorreria a impossibilidade de se privilegiar 

167  DESWARTE, MariePauline. Intérêt général, bien commun. Op. Cit., p. 1294.
168 Sobre as grandes perspectivas de compreensão da realidade no âmbito da filosofia 

(cosmológica, teocêntrica, antropocêntrica e biocêntrica), ver LUDWIG, Celso Luiz. Para 
uma Filosofia Jurídica da Libertação: Paradigmas da Filosofia, Filosofia da Libertação e Direito 
Alternativo. Florianópolis: Conceito Editorial, 2006. p. 19-22.

169 Segundo São Tomás de Aquino, “como o homem é parte da casa, assim a casa é parte da 
cidade; e a cidade é a comunidade perfeita (...). E assim, como o bem de um só homem não é o 
fim último, mas ordena-se ao bem comum, assim também o bem de uma só casa ordenase ao 
bem de uma cidade, que é a comunidade perfeita” (grifei). AQUINO, São Tomás de. Suma 
Teológica. v. IV. São Paulo: Loyola, 2005. p. 526-527.

170 SERRANO, Maria Cristina. La defensa de la Constitución y las exigencias del bien común. 
In: Victor Bazán (Coord.). Defensa de la Constitución: Garantismo y controles. Libro en 
reconocimiento al Doctor Germán J. Bidart Campos. Buenos Aires: Ediar, 2003. p. 250.

171 GOANE, René Mario. Estado, bien común e interés público. In: El Derecho Administrativo 
Argentino, hoy. Buenos Aires: Editorial Ciencias de la Administración, 1996. p. 41.
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um grupo de indivíduos, ou uma classe em detrimento de outra.172 
Outra propriedade específica do bem comum, conducente à ideia de 
coincidência com os bens individuais, consiste na comunicabilidade: ele 
pertence não apenas ao todo, mas também a cada particular, sendo 
comunicável ao bem de cada um, de modo que defender o bem comum 
significa, simultaneamente, defender o seu próprio bem.173 

Não havia nesse modelo maiores preocupações com as relações 
entre interesse público e interesses particulares. Nessa conjuntura, mar-
cada por uma concepção organicista, “o princípio da totalidade proibia 
que se concebessem as relações entre o bem comum e os bens parti-
culares em uma óptica conflitual”.174 É o que se extrai do pensamento 
de São Tomás de Aquino: “Claro está que o bem da parte existe por 
causa do bem do todo. Por isso, mesmo com o apetite natural ou amor, 
cada coisa particular ama seu próprio bem por causa do bem comum 
de todo o universo, que é Deus”.175 Como se verá, a perspectiva que 
situa os interesses públicos e os privados em posição de distinção e 
hierarquia avulta apenas na modernidade, quando o homem passa a 
ser considerado em uma perspectiva antropocêntrica, racional e indi-
vidualista.

A premissa de que a lei divina conduziria cada homem à reali-
zação do bem da comunidade, pela ordem natural das coisas, caracte-
rizava um paradigma baseado numa legitimidade transcendente do 
poder político, fundada em um bem comum abstrato e insuscetível de 
demonstração. A aceitação da possibilidade de dissociação entre os 
interesses particulares e o interesse da coletividade advém somente 
com a formação dos Estados modernos, que enraízam a fundamen-
tação da sua legitimidade em um interesse geral que traduz uma 
utilidade comum a todos, verificável e garantida mediante o processo 
democrático.176

A noção laica de interesse geral substitui a concepção medieval 
de bem comum, a partir do momento em que o Estado se impõe como 
uma autoridade que encarna a unidade social, assumindo um papel 

172 DESWARTE, MariePauline. Intérêt général, bien commun. Op. Cit., p. 1301.
173 DESWARTE, Marie-Pauline. Idem, Ibidem.
174 MERLAND, Guillaume. L’interêt général dans la jurisprudence du Conseil Constitutionnel. 

Paris: LGDJ, 2004. p. 11.
175 AQUINO, São Tomás de. Op. Cit., p. 848.
176 CHEVALLIER, Jacques. Le concept d’intérêt en science administrative. In: Philippe 

Gérard; François Ost; Michel van de Kerchove (Dirs.). Droit et intérêt. v. 1. Bruxelles: 
Facultés Universitaires SanitLouis, 1990. p. 162.
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fundamental que até então era exercido pela religião.177 A construção 
inicial da noção política de interesse público no Estado moderno pre-
tende contestar a ideia de bem comum tomista, propondo-se como uma 
versão racional daquela categoria. No caso dos Estados monárquicos 
absolutistas, essa desvinculação do poder político em relação à moral e a 
religião foi o que permitiu a secularização da noção de interesse geral.178

As distintas vertentes de pensamento sobre o significado do 
interesse público no advento da modernidade repousam sobre uma base 
filosófica comum, calcada em uma sociedade laica, alicerçada na razão 
do homem e despida de fundamentações metafísicas. Abandonam-se 
as perspectivas teológicas para se adotar um prisma racionalista da 
sociedade, situado em torno da figura do indivíduo.179

Assim, a concepção de interesse público, passível de contraposição 
aos interesses privados, nasce como um substitutivo da noção de bem 
comum,180 a qual continha fortes conotações morais e religiosas. Segundo 
Marta Franch i Saguer, a perspectiva moderna de interesse geral 
emerge no direito francês no século XVIII, e desde o seu nascedouro 
aparece confrontada com duas visões distintas: (i) soma dos interesses 
individuais; (ii) missão outorgada ao Estado, cujos fins representam 
a expressão da vontade geral e devem impor-se aos interesses dos 
indivíduos.181

A primeira delas é representada pela corrente utilitarista; a 
segunda, pela voluntarista. Ambas compuseram o cenário do liberalismo 
clássico, construído sobretudo nos finais do século XVIII e no século 
XIX. Em que pese retratarem perspectivas distintas, essas duas vertentes 
compartilham de um ponto em comum: o pressuposto de que a proteção 
dos interesses privados representa a finalidade última da existência do 
Poder Público, cabendo ao Estado tão somente permitir o adequado 
exercício das liberdades individuais. 

177 MERLAND, Guillaume. L’interêt général dans la jurisprudence du Conseil Constitutionnel. 
Paris: LGDJ, 2004. p. 8.

178 CLAMOUR, Guylain. Intérêt général et concurrence... Op. Cit., p. 165.
179 CLAMOUR, Guylain. Idem, p. 164.
180 CLAMOUR, Guylain. Idem, p. 163.
181 SAGUER, Marta Franch i. El interés público: la ética pública del Derecho Administrativo. 

In: Jorge Fernández Ruiz (Coord.). Derecho Administrativo: Memorias del Congreso 
Internacional de Culturas y Sistemas Jurídicos Comparados. México: Universidad 
Nacional Autónoma del México, 2005. p. 406.
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1.2.2 A concepção individualista de interesse geral no 
liberalismo oitocentista
Um segundo modelo de relação entre interesse público e inte-

resses privados que reclama análise é a concepção forjada sob a égide 
do liberalismo pósRevolução Francesa, que caracterizou os fins do 
século XVIII e em especial o século XIX. É também nesse período que 
o Direito Administrativo moderno começa a ser construído como 
um ramo jurídico autônomo, diferenciando-se do Direito Privado, 
numa conjuntura em que a noção de interesse geral exerce uma função 
primordial. Por se tratar do momento histórico em que o conceito de 
interesse público passa a ser manejado pelo Direito Administrativo, o 
seu estudo merece redobrada atenção.

O cenário que rendeu ensejo ao modelo ora examinado funda-
se em raízes filosóficas muito distintas daquelas compartilhadas pelo 
paradigma exposto no item anterior, inserindo-se em uma racio nali-
dade significativamente diversa no que diz respeito à relação entre o 
indivíduo e a coletividade. A ideia de bem comum passa a ser ques tio-
nada, e o pensamento filosófico caminha em direção a uma ética indi
vidualista.182 O interesse geral exsurge então como uma categoria apta 
a substituir o bem comum transcendental, através da sua laicização.

Como ressalta Jacques Chevallier, o poder político deixa de des-
frutar de uma legitimidade “fundada sobre as leis da Natureza, gozando 
do privilégio da transcendência; ele é necessário para garantir a adesão 
dos cidadãos, estabelecendo «racionalmente» sua necessidade e o seu 
mérito”.183 No liberalismo oitocentista, imerso no ideário iluminista, o 
poder só encontra sua fonte de legitimação na prerrogativa criadora da 
razão e da vontade humanas. A instituição do poder justificase para 
alcançar um desiderato preciso: “proteger e servir o interesse geral”.184 
Aqui reside, pois, a distinção entre o bem-comum medieval e o inte-
resse público moderno: enquanto aquele é natural, esse é racional, 
resul tando de uma apreciação realizada pelos indivíduos,185 e não mais 
pela vontade divina.

182  DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Discricionariedade administrativa na Constituição de 1988. 
São Paulo: Atlas, 1991. p. 155.

183 CHEVALLIER, Jacques. Le concept d’intérêt en science administrative... Op. Cit., p. 139-140.
184 MERLAND, Guillaume. L’interêt général dans la jurisprudence du Conseil Constitutionnel. 

Paris: LGDJ, 2004. p. 11.
185 MERLAND, Guillaume. Idem, Ibidem.
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A grande questão que se pretende evidenciar neste subitem é 
justamente a posição central assumida pelo indivíduo no modelo do 
Estado Liberal de Direito, e a influência dessa centralidade sobre a 
noção de interesse público. As doutrinas propaladas no seio do libe-
ralismo, ainda que comportem diferenciações,186 exprimem um acen-
tuado individualismo jurídico, ao compreenderem o Estado como 
“um meio ao serviço de um fim: o interesse dos indivíduos”.187 A 
inter venção da Administração Pública era tão restrita, com o intuito de 
coibir invasões indevidas no campo reservado à autonomia privada, 
que ela só encontrava justificativa nas hipóteses em que fosse impres
cindível para assegurar a satisfação de uma exigência fundamental 
da coletividade, como a segurança pública, por exemplo.188 Por conse-
guinte, a concepção de interesse público edificada sobre esses pressu
postos opõe-se, em regra, às interferências estatais na esfera jurídica 
dos cidadãos, traduzindo-se como a “obrigação essencial da autoridade 
de conservar a ordem pública, o resguardo da segurança exterior e o 
cabal cumprimento da lei”.189

A análise do modelo em questão exige uma perquirição mais 
detida e aprofundada, uma vez que, embora não se trate do paradigma 
político no qual se enraíza a elaboração do princípio da supremacia 
do interesse público, é nele que se encontram as bases originárias do 
Direito Administrativo, e as primeiras construções sobre o sentido 
moderno de interesse público. Sendo assim, a investigação acerca dos 
embriões da noção de interesse público e da sua possível configuração 
na modernidade conduz necessariamente ao estudo prévio das bases 
filosóficas e teóricas do constitucionalismo moderno, o qual, por sua vez, 
só pode ser entendido mediante a apreciação das condições históricas 
presentes no final do século XVIII.190

Esse período ficou marcado por revoluções que derrubaram o 
poder tradicional do Estado Absolutista para erigir um novo, orientado 
pela restrição do poder estatal por meio da sua submissão à ordem 

186 Sobre as vertentes utilitarista e voluntarista do liberalismo oitocentista, e suas diferenças 
no que diz respeito à compreensão do sentido de interesse geral, ver: CLAMOUR, Guylain. 
Op. Cit., p. 169-179; MERLAND, Guillaume. L’interêt général dans la jurisprudence du Conseil 
Constitutionnel. Paris: LGDJ, 2004. p. 237-244.

187 CLAMOUR, Guylain. Op. Cit., p. 169.
188 BASSI, Franco. Brevi note sulla nozione di interesse pubblico. In: Università di Venezia. 

Studi in onore di Feliciano Benvenuti. v. I. Modena: Mucchi, 1996. p. 243.
189 FONTECILLA, Jorge Correa. Algunas consideraciones sobre el interés público en la Política 

y el Derecho. Revista Española de Control Externo, nº 24, Madrid: Tribunal de Cuentas, p. 135-
161, ene./abr. 2006. p. 146.

190 GRIMM, Dieter. Constitucionalismo y derechos fundamentales. Madrid: Trotta, 2006. p. 45.
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jurídica. Tais movimentos tiveram como produto as Constituições 
modernas, que se tornaram instrumentos de afirmação do Estado de 
Direito, possibilitando a emergência da concepção contemporânea 
de Direito Público. Segundo Airton Cerqueira Leite Seelaender, a 
formação daquilo que atualmente se denomina de Direito Público “é 
um fenômeno histórico que se verifica sobretudo na Idade Moderna”,191 
uma vez que na Idade Média, embora já estivessem presentes assuntos 
que posteriormente seriam encarados como fundamentais para o Direito 
Público (e. g., as regras de desapropriação no direito feudal), este não 
ostentava ainda uma sistematização que lhe atribuísse autonomia como 
ramo do saber jurídico: tais temas encontravam-se dispersos em outros 
campos do direito,192 como no Direito Civil. Para o autor, são manifestas 
as “conexões entre o processo de estruturação do Estado Moderno e 
do direito público”.193

Contudo, mesmo no âmbito do Estado moderno foi marcante 
a trans formação do Direito Público ocorrida com os movimentos 
revolu  cionários de fins do século XVIII, notadamente após a Revolução 
Francesa.194 Se o sistema juspublicista do Antigo Regime repousava 
intei ramente sobre a ideia de superioridade da posição do Rei, da qual 
derivava o arbítrio no exercício do poder político e o dever de veneração 
e obediência dos súditos, após a Revolução esse mesmo direito passou a 
nortearse pela ideia de que “o poder político é uma autodisposição da 
sociedade sobre si mesma, através da vontade geral surgida do pacto 
social, a qual se expressa por meio da Lei, uma Lei geral e igualitária”.195 

Foi justamente a lógica iluminista difundida antes, durante e ao 
cabo desse movimento que reconheceu a vontade geral (“volonté générale”) 
do povo como um dos fundamentos do Estado de Direito, concebendo a 

191 SEELAENDER, Airton Cerqueira Leite. O contexto do texto: notas introdutórias à história 
do direito público na idade moderna. Seqüência: Revista do Curso de Pós-graduação em Direito 
da UFSC, n° 55, Florianópolis: Fundação Boiteux, p. 253-286, dez. 2007. p. 254. O autor 
referese ao Direito Público como “filho legítimo da Idade Moderna”. SEELAENDER, 
Airton Cerqueira Leite. Idem, p. 259.

192 SEELAENDER, Airton Cerqueira Leite. Idem, p. 258.
193 De forma sucinta, tais conexões podem ser representadas pelo fato de que o Estado 

Moderno “reclamava um novo direito para veicular e legitimar suas atividades e seu 
crescente poder”, ao passo que o direito público “refletia as novas concepções do papel 
do monarca, a expansão e as modificações do quadro institucional, a intensificação e o 
diversificar das formas de atuação dos servidores e órgãos da Coroa”. SEELAENDER, 
Airton Cerqueira Leite. Idem, p. 260.

194 FINGER, Ana Cláudia. O Público e o Privado na Administração Pública. In: Edgar 
Guimarães (Coord.). Cenários do Direito Administrativo: estudos em homenagem ao 
Professor Romeu Felipe Bacellar Filho. Belo Horizonte: Fórum, 2004. p. 62.

195 GARCÍA DE ENTERRÍA, Eduardo. La lengua de los derechos… Op. Cit., p. 125.
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lei como a sua fiel expressão, a qual constituiria um instrumento apto a 
proteger o interesse geral da sociedade — enxergada sob uma perspectiva 
homogeneizante. A origem do constitucionalismo moderno como uma 
ruptura revolucionária promovida pelo liberalismo burguês em prol 
da instauração de um Estado de Direito, em que pese a conjugação 
das primordiais influências inglesa e norteamericana, encontra sua 
expressão máxima na Revolução Francesa de 1789,196 consoante as lições 
de Maurizio Fioravanti, Dieter Grimm, Horst Dippel, Pietro Costa e 
Eduardo García de Enterría,197 apenas para citar alguns autores.

Nesse paradigmático movimento, opera-se a difusão dos ideais 
burgueses de assegurar a liberdade em suas diversas manifestações, 
impedindo a ingerência do Estado na esfera jurídica individual dos 
particulares, como forma de garantir a autonomia privada e a plena 
liber dade econômica, pela tomada do poder político. É nessa medida que 
Pietro Costa identifica o Estado de Direito como “um meio para atingir 
um fim: esperase que ele indique como intervir (através do ‘direito’) no 
‘poder’ com a finalidade de fortalecer a posição dos sujeitos”, de modo 
que a sua razão de ser “é precisamente a de influenciar a relação entre 
Estado e indivíduo, introduzindo, a favor do sujeito, alguma limitação 
(‘jurídica’) do poder soberano”.198

O retrato que revela a construção da acepção moderna de Cons-
ti tuição e do Estado de Direito só pôde ser pintado em virtude de um 
con junto de condições propícias, explicadas por Dieter Grimm da 
se guinte maneira: (i) a existência de um poder estatal unitário; (ii) a 

196 Destaque-se que o fenômeno que se está denominando de “constitucionalismo moderno” 
não pode ser atribuído exclusivamente às formulações elaboradas na Revolução Francesa, 
tendo sido fruto de uma construção complexa que envolve outros movimentos ocorridos 
nos séculos XVII e XVIII, tais como a Revolução Americana nos Estados Unidos e a 
Revolução Gloriosa na Inglaterra, caracterizadas, cada qual, por diversas especificidades. 
A escolha da França pós1789 como objeto de análise justificase por dois motivos: (i) no 
que diz respeito ao individualismo moderno — dimensão que mais interessa para este item 
— a França representa um “país guia, já que é na França, primeiro com o Estado absoluto 
e depois com a revolução, onde se construiu o direito moderno de base individualista mais 
típico e claro” (FIORAVANTI, Maurizio. Los derechos fundamentales: apuntes de historia de 
las constituciones. 5. ed. Madrid: Trotta, 2007. p. 37); (ii) o Direito Administrativo moderno 
recebeu uma das mais significativas contribuições para o seu surgimento na França, nesse 
período.

197 FIORAVANTI, Maurizio. Op. Cit., p. 36; GRIMM, Dieter. Op. Cit., p. 61; DIPPEL, Horst. 
História do constitucionalismo moderno: novas perspectivas. Lisboa: Fundação Calouste 
Gulbenkian, 2007. p. 17; COSTA, Pietro. O Estado de Direito: uma introdução histórica. In: 
______; Danilo Zolo (Orgs.). O Estado de Direito: história, teoria, crítica. São Paulo: Martins 
Fontes, 2006. p. 107; GARCÍA DE ENTERRÍA, Eduardo. La lucha contra las inmunidades del 
poder en el derecho administrativo. 3. ed. Madrid: Civitas, 1983. p. 15.

198 COSTA, Pietro. Op. Cit., p. 96-97.
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positi vação do direito; (iii) o surgimento de um grupo da população 
interessado na mudança da estrutura de poder e com a força necessária 
para desencadeá-la; (iv) a separação entre Estado e sociedade, com a 
ideia de que a prosperidade desta seria possível por meio das decisões 
livres das vontades individuais; (v) a ruptura revolucionária com o poder 
estatal tradicional e, por consequência, a necessidade de constituir um 
novo poder estatal legítimo e compatível com a autonomia da socie dade. 
Tais condições só se encontraram no Estado moderno com a as censão 
da burguesia moderna e as revoluções levadas a efeito por essa classe 
social.199

O pensamento contratualista,200 muito especialmente as reflexões 
de Jean-Jacques Rousseau, constituiu o suporte teórico da Revolução,201 
adotando como justificativa para a existência do Estado a necessidade 
de tutelar melhor as liberdades dos indivíduos que preexistiriam a ele 
— uma compreensão que repercutiria, logicamente, no rompimento 
com o modelo absolutista de exercício do poder político. Em sua célebre 
obra intitulada Do Contrato Social, o filósofo formula a fundamentação 
necessária para dar supedâneo a uma feição de Estado fundada na 
soberania popular, na qual o poder político é titularizado e exercido 
diretamente pelo povo, como mecanismo assecuratório da liberdade 
individual.

A arquitetônica de sua teoria pode ser, em apertada síntese, assim 
definida: (i) a sobrevivência do indivíduo exige a sua associação com 
outros homens, que somente mediante a união de forças serão ca pazes 
de derrubar os obstáculos da natureza; (ii) é necessário “encontrar 
uma forma de associação que defenda e proteja de toda a força comum 
a pessoa e os bens de cada associado e em que cada um, ao unir-se a 
todos, só a si mesmo obedeça e continue tão livre como antes”;202 (iii)  
a solução está na celebração de um pacto social, composto por cláusulas 
tacita mente admi tidas e reconhecidas, que se resumem basicamente 
nos se guintes termos: “Cada um de nós põe em comum a pessoa e os 
bens, sob a suprema direcção da vontade geral; e ainda recebemos de 

199 GRIMM, Dieter. Op. Cit., p. 61.
200 Por conta dos objetivos deste estudo, será conferido enfoque mais detido ao contratualismo 

de Jean-Jacques Rousseau. Uma visão panorâmica acerca das teorizações de outros 
pensadores do contratualismo moderno pode ser encontrada em: GRUPPI, Luciano. Tudo 
começou com Maquiavel: As concepções de Estado em Marx, Engels, Lênin e Gramsci. 5.ed. 
Porto Alegre: L&PM, 1986. 

201 FIOVARANTI, Maurizio. Op. Cit., p. 38.
202 ROUSSEAU, Jean-Jacques. Contrato Social. Lisboa: Editorial Presença, 1973 [1762]. p. 21.
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cada membro, na qualidade de parte indivisível do todo”;203 (iv) esse 
ato de associação origina um corpo moral e coletivo, que assume em 
uma unidade a personalidade política que se forma da união de todas 
as personalidades individuais, expressando a sua vontade comum.

A manifestação dessa vontade geral só poderia se instrumentalizar 
através da lei, de sorte que a identificação da vontade soberana do povo 
se daria através do Poder Legislativo — aí estava, talvez, a principal 
tese de Rousseau.204 Somente a lei, fonte máxima do direito, com seus 
caracteres de generalidade e abstração, seria a expressão da vontade 
geral, o que lhe autorizaria a proibir e impedir, obrigar e ordenar, é 
dizer, restringir os direitos e liberdades dos cidadãos.205

Outra construção teórica que, ao lado da concepção de soberania 
popular de Rousseau, exerceu fundamental influência para a instalação 
de um Estado de Direito revestido pela proteção constitucional na 
França de finais do século XVIII foi a doutrina da separação de poderes206 
elaborada por Montesquieu207 em sua clássica obra intitulada Do Espírito 
das Leis.208 O filósofo elabora a sua teoria tendo como leitmotiv a ideia de 
liberdade, cuja proteção só se daria caso o poder pudesse ser refreado, 
de modo a conter os seus excessos. Aquilo que posteriormente viria a se 
chamar de princípio da separação dos poderes justificouse, portanto, com 
base em outro princípio: o do controle do poder político.209 Para ele, 
todo homem dotado de poder tende a abusar dele, sendo necessária a 
imposição de limites, de sorte que o poder freie o poder. O cerne da sua 

203 ROUSSEAU, Jean-Jacques. Idem, p. 22.
204 É a posição de Maurice J. C. Vile: “A principal tese de Rousseau em seu Contrato Social, 

publicado pela primeira vez em 1762, era que as leis só podiam emanar da vontade geral 
da comunidade; assim, o poder legislativo era o exercício da vontade soberana do povo”. 
VILE, Maurice J. C. Constitucionalismo y separación de poderes. Madrid: Centro de Estudios 
Políticos y Constitucionales, 2007. p. 199.

205 FIORAVANTI, Maurizio. Op. Cit., p. 39-40.
206 Frisese que, conforme adverte Clèmerson Merlin Clève, o poder político é uno e 

indivisível, especialmente nas democracias contemporâneas em que o seu titular é o povo, 
que não o divide. O que existe é a atribuição do exercício de diferentes funções estatais a 
órgãos distintos e autônomos, razão pela qual o correto seria aludir a uma separação de 
funções. Cf. CLÈVE, Clèmerson Merlin. Atividade legislativa do Poder Executivo no Estado 
Contemporâneo e na Constituição de 1988. São Paulo: RT, 1993. p. 26-28. Todavia, feita a 
advertência, continuar-se-á utilizando a expressão “separação dos poderes” em função da 
larga difusão do termo.

207 “o Estado moderno deve a Montesquieu a elaboração da teoria, que, depois, foi encampada 
pela experiência de não poucas sociedades políticas, inclusive a brasileira”. CLÈVE, 
Clèmerson Merlin. Idem, p. 20.

208 MONTESQUIEU. De l’esprit des lois. In: Oeuvres Complètes. Paris: Seuil, 1964 [1748].
209 MARTÍN, Nuria Belloso. El control democrático del poder judicial en España. Curitiba: 

Universidad de Burgos/Moinho do Verbo, 1999. p. 15.
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teoria residia, por conseguinte, na ideia de que os poderes do Estado 
deveriam ser separados de forma orgânica e funcional, garantindo-se 
assim o equilíbrio, através de um mútuo controle entre eles.210

A concepção de controle recíproco dos poderes estatais como 
forma de impedir o seu exercício abusivo, ínsita à teoria de Montesquieu, 
foi refutada pelos revolucionários burgueses, que adaptaram a doutrina 
da separação dos poderes às suas necessidades, estabele cendo a absoluta 
impossibilidade de interferência de uma esfera de poder nas demais, 
o que levou inclusive, anos depois, à criação de uma juris dição admi-
nistrativa situada no seio do Poder Executivo para julgar os litígios que 
envolvessem a Administração Pública, excluindo-os da apre ciação do 
Poder Judiciário.211

Os revolucionários franceses, como constata Clèmerson Merlin 
Clève, sobrepuseram o pensamento de Rousseau ao de Montesquieu212 
— mesclando duas teorias em princípio incompatíveis — modificando 
e atribuindo novo sentido à doutrina da separação de poderes.213 
Nada obstante a posição crítica do primeiro em relação à forma como 
o segundo desenvolvia sua teoria, os pensamentos rousseaunianos, 
uma vez adequados às exigências dos revolucionários burgueses, com-
binavam-se perfeitamente com a parte das construções de Montesquieu 
que tais pensadores julgavam válidas, tendo como resultado uma teoria 
da separação dos poderes diferente da inglesa e da norte-americana.214

Além do acolhimento da soberania popular e da separação de poderes 
como pressupostos do sistema político próprio do Estado de Direito, 
outra característica avultou na configuração do constitucionalismo 
moderno de matriz francesa: a supremacia da lei ou o legicentrismo.215 

210 VILE, Maurice J. C. Op. Cit., p. 13-14.
211 Sobre a criação e a evolução do contencioso administrativo francês, conferir: BACELLAR 

FILHO, Romeu Felipe. Breves reflexões sobre a jurisdição administrativa: uma perspectiva 
de direito comparado. Revista de Direito Administrativo, v. 211, Rio de Janeiro: Renovar, p. 
65-77, jan./mar. 1998.

212 CLÈVE, Clèmerson Merlin. A teoria constitucional e o direito alternativo (para uma 
dogmática constitucional emancipatória). In: Carlos Henrique de Carvalho Filho (Org.). 
Uma vida dedicada ao Direito. Homenagem a Carlos Henrique de Carvalho. O editor dos juristas. 
São Paulo: RT, 1995. p. 34.

213 VILE, Maurice J. C. Op. Cit., p. 198.
214 VILE, Maurice J. C. Idem, p. 199.
215 O legicentrismo do constitucionalismo liberal, como bem descreve Ricardo Marcelo Fonseca, 

significava que: “Só a lei seria fonte de poder e só a lei poderia legitimamente determinar 
o que os cidadãos não podem fazer e aquilo que devem fazer. (...) O poder só pode vir 
encartado pela embalagem da lei: afinal, a lei, segundo o típico racionalismo iluminista, 
é expressão da vontade do (...) povo (...) e, assim, é dotada de um conteúdo intrínseco de 
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O modelo estanque de separação de poderes que presidiu as Constituições 
francesas após a Revolução de 1789 distinguiu-se pela supervalori zação 
do Poder Legislativo sobre os demais, com a justificativa de que somente 
a lei seria capaz de assegurar efetivamente os direitos individuais; o 
legis lador seria incapaz de lesionar tais direitos, eis que encarnaria 
a vontade geral do povo.216 Por seu turno, os juízes e administradores 
pú blicos deveriam basear-se sempre nas previsões legislativas gerais 
e abs  tratas, como forma de impedir um tratamento personalizado e 
privi legiar a igualdade no sentido formal.

A razão dessa valorização excessiva da lei estava na sua vincu-
lação com o conceito de vontade geral e na necessidade de proteção das 
liberdades individuais:217 como as leis eram elaboradas pelo corpo 
unitário da nação, e como os representantes do povo jamais criariam 
normas atentatórias contra suas próprias liberdades individuais, logo, 
as leis seriam sempre justas, pois refletiriam a vontade do povo e asse
gurariam que o exercício do poder político pelo Executivo se desse 
sem pre de forma afivelada aos ditames legais.

De acordo com Eduardo García de Enterría, esse papel reservado 
à lei é exatamente o que explicará a influência decisiva da Revolução 
Francesa no Direito Público europeu.218 Não bastava transferir a titu-
laridade do poder do monarca ao povo; a grande novidade trazida por 
essas transformações foi restringir o exercício do poder através da lei, 
considerando-a como expressão da vontade geral do povo, e edificando 
sobre essa ideia os pilares do Direito Público moderno. A supremacia 
da lei torna-se o corolário desse ramo do Direito, fundamental à estru-
turação do Estado de Direito, e que se apresenta como a regulação jurí-
dica do poder político. A generalidade e a abstração são traços próprios 
da lei do Estado Liberal burguês, pois proporcionam intencionalmente 
a ideia de que todos estão por ela protegidos, transpassando-se a 
impressão de que os interesses dos mais distintos grupos sociais esta-
riam ali contemplados. Eram os valores da liberdade e da igualdade 
formal que justificavam a adoção dessa concepção de superioridade 
do Poder Legislativo.

racionalidade que legitima o exercício de poder”. FONSECA, Ricardo Marcelo. O Poder 
entre o Direito e a “Norma”: Foucault e Deleuze na Teoria do Estado. In: ______ (Org.). 
Repensando a Teoria do Estado. Belo Horizonte: Fórum, 2004. p. 259.

216 FIORAVANTI, Maurizio. Op. Cit., p. 73.
217 GARCÍA DE ENTERRÍA, Eduardo. Reflexiones sobre la ley y los principios generales del 

derecho en el Derecho Administrativo. Revista de Administración Pública, nº 40, Madrid: 
Centro de Estudios Constitucionales, p. 189-224, ene./abr. 1963. p. 197.

218 GARCÍA DE ENTERRÍA, Eduardo. La lengua de los derechos…Op. Cit., p. 70.
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A garantia de que a lei seria fielmente observada, com o intuito 
de respeitar as liberdades individuais por ela protegidas, estava na 
imposição de absoluta subserviência da atuação estatal aos comandos 
legais, que só poderia agir secundum legem,219 do que decorria uma 
inafastável subordinação da Administração Pública ao Poder Legis-
lativo. Essa subjugação, que determinava uma posição abstencionista 
ao Estado, era a salvaguarda do interesse burguês de impedir as inter-
ferências do Poder Público nas relações jurídicas interprivadas e nas 
esferas jurídicas individuais. Isso porque partia-se da premissa de 
que a sociedade detém mecanismos de autogoverno que conduzem 
auto maticamente à prosperidade e à justiça, desde que os indivíduos 
possam agir sem impedimentos. O interesse geral não era algo material-
mente definido, a ser buscado e determinado pelo Estado; ele resultava 
da con corrência das decisões das vontades individuais, ou seja, seria 
uma con sequência do pleno exercício das liberdades individuais.220 O 
interesse público estava na proteção do desenvolvimento dos interesses 
privados.

Esse sistema não tornou o Estado supérfluo na consecução do 
interesse geral; pelo contrário, a própria liberdade individual dependia 
do funcionamento da ordem social, que carecia de organização e pro-
teção pelo Estado, e a sociedade necessitava de um elemento de coesão 
que permitisse a ação coletiva imprescindível a essa organização e 
proteção da liberdade.221 A Administração Pública exercia, assim, um 
papel fundamental, desde que respeitasse a proibição de ingerência 
indevida sobre os particulares. Era essa, afinal, a vontade geral que 
funda mentava a existência do Estado de Direito, assegurado pelo 
consti tucionalismo moderno francês: a proteção do individualismo. E foi 
sobre essas bases que se formou o Direito Administrativo moderno de 
matriz francesa, bem como o primeiro sentido de interesse público ou 
interesse geral que se pode identificar na modernidade.

Essa subordinação do Estado às normas jurídicas, que começaram 
a veicular direitos individuais aos particulares em face do Poder Público, 
transmudou vertiginosamente a relação Estado/indivíduo, vez que 
este último deixa de ser considerado um súdito do poder soberano e 
passa a ser visto como cidadão, detentor de direitos. É essa a razão pela 
qual se fez emergencial a elaboração de um novo ramo jurídico — o 

219 MORENO, Fernando Díez. El Estado social. Madrid: Centro de Estudios Políticos y 
Constitucionales, 2004. p. 138.

220 GRIMM, Dieter. Op. Cit., p. 58-59.
221 GRIMM, Dieter. Idem, Ibidem.
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Direito Administrativo — eis que esse relacionamento entre o Estado 
e o indivíduo, por retratar uma relação distinta daquela travada entre 
particulares, passou a demandar uma regulação jurídica diferenciada 
do Direito Privado, com princípios específicos e adequados à sua 
racionalidade.

É essa a razão pela qual larga parcela da doutrina identifica o 
nascedouro do Direito Administrativo com a Revolução Francesa e a 
afirmação do Estado de Direito,222 pois nesse momento histórico, em 
que se firma o condicionamento do poder estatal pelo sistema jurídico, 
operam-se transformações nos pressupostos próprios do Estado de 
Polícia, com a criação de normas que passam a disciplinar de forma 
diferenciada as relações entre governantes e cidadãos, concedendo 
a esses últimos direitos e liberdades individuais e contendo o poder 
político.223

No que tange à Administração Pública, Jean Rivero ressalta três 
mudanças principais decorrentes da Revolução Francesa: (i) quase 
a totalidade da Administração do Antigo Regime desaparece, sub-
sistindo apenas os corpos administrativos especializados, devido ao 
seu caráter técnico; (ii) buscase edificar uma Administração racional, 
uniforme e coerente; (iii) formulamse princípios de filosofia política 
que permanecem como alicerces para a ulterior elaboração: primado da 
lei, separação das autoridades administrativas e judiciais, liberalismo 
político, igualdade dos cidadãos perante a Administração, liberalismo 
econômico.224

A ruptura com a racionalidade do regime absolutista, respon sável 
pela metamorfose do sistema político e jurídico, impõe a siste ma ti zação 
de um novo ramo do Direito capaz de reger as novas relações que se 
estabelecem na sociedade francesa. O surgimento desse campo do saber 

222 Nesse influxo, RIVERO, Jean. Direito Administrativo. Coimbra: Almedina, 1982. p. 19; 
ESCOLA, Héctor Jorge. El interés público como fundamento del derecho administrativo. 
Buenos Aires: Depalma, 1989. p. 37; MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito 
Administrativo. 27. ed. São Paulo: Malheiros, 2010. p. 47; BACELLAR FILHO, Romeu 
Felipe. Direito Administrativo. 5. ed. São Paulo: Saraiva, 2009. p. 1; JUSTEN FILHO, Marçal. 
Curso de Direito Administrativo. 3. ed. São Paulo: Saraiva, 2008. p. 10; DI PIETRO, Maria 
Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 23. ed. São Paulo: Atlas, 2010. p. 2; SCHIER, Adriana 
da Costa Ricardo. Administração Pública: apontamentos sobre os modelos de gestão e 
tendências atuais. In: Edgar Guimarães (Coord.). Cenários do Direito Administrativo: estudos 
em homenagem ao Professor Romeu Felipe Bacellar Filho. Belo Horizonte: Fórum, 2004. 
p. 22.

223 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo... 27. ed. Op. Cit., p. 47.
224 RIVERO, Jean. Op. Cit., p. 27-28.
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jurídico — e o seu gradual aperfeiçoamento — deriva das condições 
históricas que começaram a exigir a elaboração de instrumentos jurídicos 
hábeis a refrear a atuação da Administração Pública para salvaguardar 
a liberdade e a integridade das esferas jurídicas individuais. Não é à toa 
que a primeira feição substantiva que assume o Estado de Direito no 
final do século XVIII e início do século XIX é uma conotação de matiz 
liberal, abstencionista, que lhe rendeu o rótulo de État Gendarme ou 
Estado GuardaNoturno, visto que nessa configuração a Administração 
Pública deveria ser restringida a limites mínimos, cabendo-lhe somente 
agir para garantir a ordem pública, sem se imiscuir nas relações eco-
nômicas, sociais e jurídicas estabelecidas entre particulares.225 O Direito 
Administrativo apresentava-se como o conjunto de normas voltadas a 
essa finalidade: conter as manifestações indesejadas da Administração 
Pública.

Para atingir esse escopo, os revolucionários franceses utili-
zaram os já mencionados mecanismos de raiz iluminista, adaptando 
formulações teóricas de grandes pensadores aos seus interesses. Assim, 
conforme antes relatado, as ideias de (i) soberania popular, (ii) separação 
de poderes e (iii) supremacia da lei — considerada como expressão da 
vontade geral — serviram de alicerce para a limitação dos poderes da 
Administração Pública e para a proteção do pleno desenvolvimento das 
liberdades individuais, que estavam na base dos interesses da classe 
dominante: a burguesia. É a partir dessa lógica que o Direito Admi-
nistrativo moderno se constrói, tendo como objeto as leis voltadas à 
contenção da atividade administrativa.

A extrema centralidade conferida à lei nesse período é, talvez, a 
característica que mais marcou essa fase originária do Direito Admi nis-
trativo. Tamanha era a valorização dessa fonte do direito que a corrente 
jusfilosófica hegemônica no século XIX — o positivismo jurídico le
ga  lista — advogava que todo o direito se reduz à letra da lei, não se 
podendo aceitar a validade jurídica de qualquer espécie de norma 
que não estivesse expressamente prevista em um diploma legislativo, 
regular mente elaborado pela autoridade competente, de acordo com 
o proce dimento formalmente designado. Como consequência, surgem 
as correntes legalistas do Direito Administrativo, formando a Escola 
Exe gética, também chamada de Positivista ou Legalista, “para a qual 
o Di reito Administrativo era compreendido como sinônimo de direito 

225 ESCOLA, Héctor Jorge. Op. Cit., p. 22-23.
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positivo”.226 O foco do Direito Administrativo era, portanto, o estudo 
das leis que regem a Administração Pública.227

O fundamento para essa supervalorização da lei no momento 
histó rico sob exame já foi assentado anteriormente: se a lei emana do 
povo, ela exprime a sua vontade geral, que deve ser respeitada para 
permitir o exercício harmônico das liberdades individuais. A Admi -
nistração Pública deveria, pois, submeter-se rigidamente aos manda-
mentos legais para que não houvesse qualquer ingerência indesejada 
na esfera jurídica individual dos cidadãos. Logo, se a justificativa da 
supre macia da lei estava na necessidade de proteção da vontade geral 
(que em última instância se traduzia no anseio de maximização das 
liber dades), a sua repercussão direta no âmbito da Administração 
Pública era clara: “Uma vez fixada a lei, a única tarefa que incumbe às 
auto ri  dades públicas é a de assegurar a sua tradução na realidade: tal 
é o papel do Executivo. A Administração é uma função essencialmente 
executiva: encontra na lei o fundamento e o limite da sua actividade”.228

Havia uma nítida diferenciação entre os parlamentares no Poder 
Legislativo e o Rei e seus funcionários no Poder Executivo: enquanto 
aqueles detinham caráter de representação, externando a vontade 
popular, estes apenas eram escolhidos pelo povo para exercer fielmente 
as atividades administrativas sob o manto da lei.229 Em outros termos, 
pode-se dizer que o Parlamento era responsável por manifestar a vontade 
geral através da representação do povo, ao passo que os funcionários 
da Administração Pública não passavam de agentes incumbidos de 
executar essa vontade geral. A distinção fica clara na redação do art. 2º 
da Seção II, Capítulo IV, Título III da Constituição francesa de 1791: 
“Os administradores não têm nenhum caráter de representação. São 
agentes eleitos temporalmente pelo povo para exercer, sob a vigilância 
e auto ridade do Rei, as funções administrativas”.

De tais premissas pode-se inferir, segundo Paulo Otero, que “os 
membros do poder executivo não têm a possibilidade de formar uma 
vontade autónoma, eles ‘não são os senhores do povo, mas os seus 
ofi ciais’. O poder executivo carece de qualquer autonomia jurídica 
de de cisão perante os actos do legislativo: o executivo ‘deve executar 

226 CRETELLA JÚNIOR, José. Tratado de direito administrativo. v.1. Rio de Janeiro: Forense, 
1966. p. 145.

227 BACELLAR FILHO, Romeu Felipe. Direito Administrativo. 5. ed. Op. Cit., p. 7.
228 RIVERO, Jean. Op. Cit., p. 20.
229 GARCÍA DE ENTERRÍA, Eduardo. La lengua de los derechos…Op. Cit., p. 106-107.



93CAPÍTULO 1
FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA, POLÍTICA E NORMATIVA DO PRINCÍPIO

sempre a lei e apenas a lei’”.230 Na mesma linha, Odete Medauar assinala 
que, se o Poder Executivo figurava como cumpridor da lei votada pelo 
Parlamento, a Administração tornava-se um “instrumento de execução 
da lei, sem vontade própria, subordinada”.231

Tomando-se como pressuposto esse raciocínio, a realização das 
atividades administrativas pelo Poder Executivo nada mais era do que 
aplicar literalmente as ordens legais, que, por sua vez, representavam 
a vontade geral do povo; logo, a atividade da Administração Pública 
signi ficava a realização concreta do interesse geral plasmado na letra da 
lei. Se administrar significa aplicar a lei, o objeto da atividade da Admi
nistração Pública consiste em materializar a vontade geral. Executar a lei 
através da Administração será empregar ao conteúdo de atos concretos 
o interesse geral expresso na lei, conferindo a esses atos a legitimidade 
democrática da decisão legislativa.232 Aí está a justificativa da concepção 
estrita de separação dos poderes e da submissão da Administração ao 
Poder Legislativo. 

É sob o influxo dessas ideias que se pode tentar detectar nesse 
momento de formação do Direito Administrativo moderno os embriões 
da noção de interesse público. Após a Revolução Francesa, essa noção 
começa a se desenvolver “no sentido de opor-se aos interesses perso-
nalistas” dos governantes, “devendo prevalecer a vontade geral”233 no 
exercício das atividades públicas. Era uma forma de afastar do arbítrio 
do Rei a gestão da função administrativa, tornando-se o interesse público 
um “argumento suscetível de propiciar a adesão de todos e, por isso 
mesmo, fundamentar o poder do Estado”.234 A ideia de interesse público 
nesse período ligava-se, nessa linha, às teorias da soberania popular e 
da lei como expressão da vontade geral, próprias do constitucionalismo 
moderno, razão pela qual muitos autores afirmam, conforme Emerson 
Gabardo, que a noção de interesse público surge com a afirmação dos 
direitos individuais, como mecanismo de oposição ao domínio abso-
lu tista, tendo como marco inaugural a Revolução Francesa.235

230 OTERO, Paulo. Legalidade e Administração Pública: o sentido da vinculação administrativa à 
juridicidade. Coimbra: Almedina, 2003. p. 62.

231 MEDAUAR, Odete. O Direito Administrativo em evolução. 2. ed. São Paulo: RT, 2003. p. 124.
232 OTERO, Paulo. Op. Cit., p. 65.
233 GABARDO, Emerson. Interesse público e subsidiariedade: o Estado e a sociedade civil para 

além do bem e do mal. Belo Horizonte: Fórum, 2009. p. 274.
234 MEDAUAR, Odete. Op. Cit., p. 189.
235 O autor alude, ainda, a autores que alocam a origem do interesse público em outros 

momentos históricos, como Ruy Cirne Lima, que refere-se à noção de interesse público já 
nos textos jurídicos romanos, e Gerhart Niemeyer, que sustenta a existência dessa noção 
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No período revolucionário avultou a consagração normativa de 
direitos subjetivos dos indivíduos contra o Estado, fato que propiciou a 
construção de uma significação para o interesse público desconhecida no 
Ancien Régime.236 Ele se pauta na vontade geral de proteção dos direitos 
individuais, cristalizada na lei, figurando a Administração Pública 
como executora dessa vontade geral e intérprete do interesse público, 
respon sável por concretizá-lo em atos e medidas.237 É por isso que o 
in teresse público “aparece, ao mesmo tempo, como fundamento, limite 
e ins tru mento do poder; configura medida e finalidade da função 
administrativa”.238

A percepção do que seria esse interesse público, na perspectiva 
do Estado Liberal burguês, já estava estreitamente vinculada com os 
direitos fundamentais, que nesse período eram vistos como pro teções 
individuais dos particulares contra as arbitrariedades da Adminis-
tração. O respeito ao interesse público estava na inexistência de 
obstá  culos impostos pelo Poder Público ao exercício das liberdades, 
nota da mente na esfera econômica. Como já dito, a concepção liberal 
do interesse público refletiase pela garantia dos interesses privados, ideia 
lar ga mente difundida pela classe dominante. O interesse privado se 
colocava diante do interesse público, eis que o bem comum não era algo 
material mente definido pelo Estado ou pela coletividade: ele estaria 
no livre desenvolvimento das vontades individuais,239 limitadas às 
fronteiras estabelecidas pela lei.

Essas aproximações da noção de interesse público traziam con-
sigo a ilusão de que seria possível uma homogeneização dos interesses 
sociais, pressupondo, portanto, uma sociedade homogênea, capaz de 
resumir todos os interesses individuais a um denominador comum, 
descrito nos textos legais. Se a lei expressava fielmente o interesse geral, 
a ideia que se transmitia com tal discurso era a de que todos os indi-
víduos teriam, indistintamente, seus anseios tutelados pela proteção 
legal das liberdades. Para Jean Rivero, o interesse geral no período 
em análise engloba um número limitado de tarefas bem definidas: “a 
defesa nacional e a actividade internacional, a manutenção da ordem, a 
criação de condições gerais que permitam o jogo da economia — moeda, 

em toda a história da teoria política, “de Platão e Aristóteles, a Locke, Adam Smith e Stuart 
Mill, passando por Santo Agostinho e São Tomás de Aquino”. GABARDO, Emerson. 
Interesse público e subsidiariedade… Op. Cit., p. 254.

236 GABARDO, Emerson. Idem, p. 280.
237 MEDAUAR, Odete. Op. Cit., p. 189.
238 MEDAUAR, Odete. Idem, p. 185-186.
239 GRIMM, Dieter. Op. Cit., p. 58.
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vias de comunicação —, a Justiça. (...) Por fim, as Finanças provêem à 
reunião dos meios necessários para fazer viver este conjunto”.240 Não 
por coincidência, tais atividades eram justamente aquelas consideradas 
essenciais pela burguesia para o exercício da liberdade econômica.

Nesse sentido, pode-se inferir que no período pós-revolucionário 
vigia na França uma perspectiva individualista de interesse público. Dentro 
dessa concepção, a vida do homem é movida pela busca de seus inte
resses individuais, de modo que a sociedade organiza-se em torno da 
realização dos interesses particulares de cada indivíduo, mediante a 
garantia de um mínimo de coordenação entre eles,241 promovida pelo 
Estado. A atuação deste último resume-se à salvaguarda dos direitos e 
interesses individuais, incumbindo ao Direito a tarefa de proporcionar 
o livre desenvolvimento dos anseios pessoais de cada cidadão. Tal 
men ta lidade conduz a uma contraposição entre indivíduo e Estado, e 
exige uma Administração Pública mínima e não interventora, que no 
âmbito econômico deve deixar quase tudo à livre iniciativa particular 
e ao mercado.242

Uma demonstração dessa óptica individualista pode ser vista 
no art. 4 da Declaração de Direitos do Homem e do Cidadão, que 
assim dispôs: “A liberdade consiste em poder fazer tudo aquilo que 
não prejudica o outro; assim, o exercício dos direitos naturais de cada 
homem tem como limites somente aqueles que asseguram aos demais 
membros da sociedade o gozo desses mesmos direitos. Esses limites 
só podem ser determinados pela lei”. Além do fato de que apenas a 
lei poderia impor limites aos direitos e liberdades individuais, o único 
motivo que poderia ser invocado para tanto era a garantia do gozo dos 
mesmos direitos e liberdades pelos demais membros da sociedade. “Em 
consequência”, aduz Maurizio Fioravanti, “o legislador não poderá 
limitar as posições jurídicas subjetivas dos cidadãos por outros motivos: 
o bem comum, a utilidade social coletiva, a justiça social...”.243 Ou 
seja, o único tipo de interesse que justificaria a restrição de um direito 
individual seria outro direito igualmente individual, tornando matéria 
de interesse público a proteção do interesse privado.

Disso decorre a total impossibilidade de se encontrar qualquer 
semelhança entre esse significado de interesse público, contemplado 

240 RIVERO, Jean. Op. Cit., p. 30.
241 SANTIAGO, Alfonso. Bien común y derecho constitucional: el personalismo solidario como 

techo ideológico del sistema político. Buenos Aires: Editorial Ábaco de Rodolfo Depalma, 
2002. p. 53-55.

242 SANTIAGO, Alfonso. Idem, p. 55-57.
243 FIORAVANTI, Maurizio. Op. Cit., p. 41.
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na França de finais do século XVIII e início do século XIX, e o sentido 
que contemporaneamente atribui-se a essa expressão no Direito Admi-
nistrativo brasileiro. É o posicionamento de Emerson Gabardo, para 
quem “o próprio sentido da supremacia do interesse público liberal 
construído no século XIX com base na autonomia privada” apresenta 
sustentação “radicalmente diversa da supremacia do interesse público 
como princípio do regime jurídico-administrativo típico do Estado de 
bemestar social de final de século XX”.244

No modelo do liberalismo oitocentista “o conteúdo do inte resse 
público é simples: reside em assegurar a liberdade dos particulares, 
evi tando intervenções desnecessárias na vida social, observando-se os 
parâmetros que viriam prescritos em lei”.245 Por sua vez, a concepção 
atual, como se verá, pautase na identificação do interesse público no 
seio de um complexo sistema constitucional positivo, e não na abstrata 
vontade geral do povo, pelo que se concorda com Emerson Gabardo, 
quando afirma que “estabelecer uma origem para a noção atual de 
inte resse público em qualquer período precedente ao século XX reflete 
a promoção de um acentuado equívoco arqueológico”.246

Do exposto, depreende-se a parcial conclusão de que o Direito 
Administrativo moderno edificouse sobre o discurso basilar de que o 
Estado é responsável pela busca do interesse público, seja pela iden
tificação da vontade geral do povo pelo Poder Legislativo, com a sua 
consequente enunciação dos diplomas legais, seja pela aplicação desse 
interesse geral pela Administração Pública, através da concretização dos 
comandos da lei. Tal interesse, na França pós-revolucionária, giraria 
em torno do respeito às liberdades individuais e do impedimento de 
quaisquer interferências, não autorizadas pela lei, da Administração 
nas esferas jurídicas dos particulares. A realização do interesse público, 
por tanto, encontrava-se intimamente atrelada à proteção do indivíduo.

1.2.3 Prevalência do interesse público sobre o privado: 
aportes do Estado Social e Democrático de Direito
Finalmente, cumpre delinear os pressupostos de um terceiro 

modelo de relação entre o interesse público e os interesses privados, 

244 GABARDO, Emerson. Interesse público e subsidiariedade… Op. Cit., p. 258.
245 MARQUES NETO, Floriano Peixoto de Azevedo. Regulação estatal e interesses públicos. São 

Paulo: Malheiros, 2002. p. 90.
246 GABARDO, Emerson. Interesse público e subsidiariedade… Op. Cit., p. 286.



97CAPÍTULO 1
FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA, POLÍTICA E NORMATIVA DO PRINCÍPIO

característico da feição social e democrática do Estado de Direito, no 
qual se enraíza o princípio da supremacia do interesse público, tal como 
é compreendido atualmente.

Como visto, no paradigma anterior, do Estado Liberal de Direito, 
a maior preocupação manifestada pela classe dominante estava em 
afastar as arbitrariedades do Poder Público e controlar o poder político 
da Administração, de modo a garantir a liberdade e a igual dade 
formal entre os cidadãos.247 Com isso, as correntes teóricas busca vam 
fundamentar uma racionalidade tendente à proteção do indivíduo e 
dos seus interesses particulares, protegendo-os contra as inge rências 
estatais e assegurando assim valores como a liberdade individual 
e a propriedade, os quais foram juridicizados na forma de direitos 
fundamentais.

Por inúmeras razões, entre elas as nefastas consequências pro-
duzidas pelo liberalismo nos âmbitos econômico e social, mormente 
com a Revolução Industrial, impondo condições de miséria e doença 
a significativa parcela dos cidadãos, tendentes a se acentuar com o não 
intervencionismo estatal, iniciamse no final do século XIX as reações 
contra o Estado Liberal.248 Assim, quando se percebeu que a efetiva 
liber dade e o desenvolvimento da sociedade dependiam da igualdade 
social, constatando-se que só se pode usufruir da liberdade quando se 
possui condições dignas de existência,249 inicia-se a construção de uma 
nova forma de Estado, preocupada com os problemas responsáveis 
pela exclusão social.

O modelo de Estado Social irrompe em meio a outra revolução, 
não mais impulsionada pela ideia de liberdade, mas sim pelo anseio 
de igualdade material250 e justiça social. Com fulcro no pressuposto 
de que a igualdade entre os indivíduos não é algo que deriva de uma 
supo sição, mas um desiderato que deve ser perseguido pelo Estado 
mediante ações concretas, visando à redução das desigualdades, esse 
modelo estatal assume a tarefa de promover a igualdade material entre 
os cidadãos e, para tanto, torna-se necessária a sua intervenção na esfera 
privada para impedir as injustiças que acometem os menos favorecidos.

247 ZAGREBELSKY, Gustavo. El derecho dúctil. Ley, derechos, justicia. Madrid: Trotta, 1999. p. 24.
248 ZOCKUN, Carolina Zancaner. Da intervenção do Estado no domínio social. São Paulo: 

Malheiros, 2009. p. 18-19. 
249 SANTIAGO, José Maria Rodríguez de. La administración del Estado social. Madrid: Marcial 

Pons, 2007. p. 20.
250 BONAVIDES, Paulo. Do Estado Liberal ao Estado Social. 8. ed. São Paulo: Malheiros, 2007. p. 29.
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Passou a se tornar imprescindível, segundo Romeu Felipe Bacellar 
Filho, um “alargamento da Administração Pública protetora, que 
desempenha atividades administrativas para promoção e efetivação 
dos direitos fundamentais”,251 em especial dos direitos a prestações,252 
os quais reclamam ações positivas para a sua efetivação, incumbindo 
à Administração a tarefa de proporcionar aos cidadãos condições 
ma teriais que lhes possibilitem o efetivo exercício das liberdades. Os 
direitos sociais — conexionados intrinsecamente com os objetivos 
de igual dade material e justiça social, envolvendo, entre outros, os 
direitos dos trabalhadores253 (tal como o direito de greve e a garantia de 
um salário mínimo) e os direitos a prestações sociais estatais254 (como 
o direito à saúde e à educação)255 — passam a ser consagrados nos 
textos constitucionais, a exemplo da Constituição mexicana de 1917 e 
de Weimar em 1919, sendo retomados com maior significação poste
riormente ao segundo pós-guerra.256

A transição paradigmática no modelo estatal significou, conco
mitantemente, uma mudança no âmbito da Administração Pública, 
que passa da “Administração de agressão para a Administração de 
pres tação”.257 Com efeito, podese afirmar que a Administração Pública, 
com a passagem do Estado Liberal de Direito ao Estado Social, tornou-
se o apa relhamento do Estado dirigido à satisfação das necessidades 
coletivas, tornando a própria legitimidade do Estado dependente da 

251 BACELLAR FILHO, Romeu Felipe. Dignidade da pessoa humana, garantia dos direitos 
fundamentais, direito civil, direitos humanos e tratados internacionais. In: Fabrício Motta. 
(Org.). Direito Público Atual: estudos em homenagem ao Professor Nélson Figueiredo. Belo 
Horizonte: Fórum, 2008. p. 318.

252 ALEXY, Robert. Teoría de los derechos fundamentales. 2. ed. Madrid: Centro de Estudios 
Políticos y Constitucionales, 2007. p. 171.

253 De acordo com Wilson Ramos Filho, “a crítica social, os movimentos de resistência e a 
necessidade de oferecer contraponto aos ideais revolucionários, em maior ou menos grau 
dependendo das relações sociais concretas em cada país possibilitaram o surgimento dos 
‘direitos sociais’, dentre os quais se insere o direito capitalista do trabalho”. RAMOS FILHO, 
Wilson. Trabalho e regulação: o Direito Capitalista do Trabalho e as crises econômicas. In: 
______ (Coord.). Trabalho e regulação no Estado Constitucional. Curitiba: Juruá, 2010. p. 345.

254 A respeito do tema, ver: CLÈVE, Clèmerson Merlin. A eficácia dos direitos fundamentais 
sociais. Crítica Jurídica: Revista Latinoamericana de Política, Filosofia y Derecho, v. 22, Curitiba: 
UniBrasil, p. 17-29, jul./dez. 2003.

255 SARLET, Ingo Wolfgang. A eficácia dos direitos fundamentais. 9. ed. Porto Alegre: Livraria do 
Advogado, 2008. p. 55.

256 NOVAIS, Jorge Reis. Contributo para uma teoria do estado de direito: do estado de Direito 
liberal ao Estado social e democrático de Direito. Coimbra, 1987. 233f. Dissertação 
(Mestrado) – Universidade de Coimbra. f. 188.

257 BACELLAR FILHO, Romeu Felipe. Direito Administrativo e o Novo Código Civil. Belo 
Horizonte: Forum, 2007. p. 113.
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sua eficiência258 na prestação de serviços públicos essenciais à promoção 
dos direitos fundamentais.259 

A realização de tais direitos deixa de ficar a cargo unicamente 
do Poder Legislativo, por meio da expedição de leis gerais e abstratas 
proi bi tivas da intromissão estatal na esfera particular do indivíduo, 
tornandose também incumbência da Administração (mediante a pres
tação de serviços públicos260 e a implementação de políticas públicas261) 
e da jurisdição (através do controle de constitucionalidade das leis, atos 
administrativos e omissões estatais, e da concretização judicial dos 
direitos fundamentais262).

Em relação à atividade administrativa, José Maria Rodríguez 
de Santiago conceitua a “Administração do Estado Social” como “a 
atuação estatal especificamente administrativa, posta ao serviço da reali zação 
da Cons tituição social”.263 Para o autor, o conteúdo da Constituição 
social nesse arquétipo de Estado pode ser identificado a partir dos 
se guintes elementos: (i) o auxílio ao indivíduo em condições de neces-
sidade e pobreza, e a responsabilidade do Estado em relação a um 
mínimo existencial adequado à dignidade da pessoa; (ii) maior igual-
dade, através da redução das desigualdades sociais e do controle das 
relações de dependência; (iii) seguridade social em face dos riscos e 
contin gências vitais; (iv) dever do Estado de contribuir para a criação 
de uma situação econômica que possibilite a participação de todos no 
bem-estar social.264 Na mesma senda, Jesús González Pérez ressalta 
que a Admi nistração Pública adquire um papel diferenciado na feição 

258 Acerca da eficiência e da legitimidade do Estado, conferir: GABARDO, Emerson. Eficiência 
e legitimidade do Estado. São Paulo: Manole, 2003.

259 BACELLAR FILHO, Romeu Felipe. O serviço público. In: Carlos E. Delpiazzo (Coord.). 
Estudios Jurídicos en Homenaje ao Prof. Mariano R. Brito. Montevideo: Fundación de Cultura 
Universitaria, 2008. p. 607.

260 BACELLAR FILHO, Romeu Felipe. A natureza contratual das concessões e permissões 
de serviço público do Brasil. In: ______; Luiz Alberto Blanchet (Coords.). Serviços Públicos: 
Estudos Dirigidos. Belo Horizonte: Fórum, 2007. p. 13; FINGER, Ana Cláudia. Serviço 
público: um instrumento de concretização de direitos fundamentais. A&C – Revista de 
Direito Administrativo e Constitucional, nº 12, Belo Horizonte: Fórum, p. 141-165, abr./jun. 
2003. p. 143.

261 BREUS, Thiago Lima. Políticas públicas no Estado Constitucional: problemática da 
concretização dos Direitos Fundamentais pela Administração Pública brasileira 
contemporânea. Belo Horizonte: Fórum, 2007. p. 204-205; BERCOVICI, Gilberto. Políticas 
públicas e o dirigismo constitucional. Revista da Academia Brasileira de Direito Constitucional, 
n. 3, Curitiba: Academia Brasileira de Direito Constitucional, p. 171-183, 2003. p. 174.

262 Sobre a temática, ver: BARBOZA, Estefânia Maria de Queiroz. Jurisdição constitucional: 
entre constitucionalismo e democracia. Belo Horizonte: Fórum, 2007.

263 SANTIAGO, José Maria Rodríguez de. Op. Cit., p. 59 (grifos no original).
264 SANTIAGO, José Maria Rodríguez de. Idem, p. 23.
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social do Estado, voltado a “prestações administrativas que satisfaçam 
as condições mínimas de existência”265 dos cidadãos, o que exige a sua 
interferência no seara privada.

Essa modificação da concepção de Administração Pública, com 
a institucionalização da sua função interventora, é acompanhada por 
uma concomitante transformação no conceito de interesse público, que 
se torna mais plural e heterogêneo.266 Na lógica do Estado Liberal, esse 
interesse era extraído diretamente das disposições legais, já que a lei era 
vista como produto da vontade geral do povo. Se fosse formulada me-
diante os processos formais exigidos para a sua elaboração, garantindo-
se a sua criação pelos representantes do povo, pensava-se que não 
haveria como se ter uma lei injusta, “pois, sendo cada um legislador, 
ninguém seria injusto para si próprio”.267 Acreditava-se num “processo 
de posi tivação do interesse público, segundo o qual tal interesse seria 
exata e unicamente aquele que a lei definisse como tal”,268 uma vez que 
esta era concebida como um quadro formal de garantia das liberdades 
e da segu rança da propriedade.269 E era precisamente a proteção dos 
inte resses individuais que revelava, como visto, o conteúdo do interesse 
público.

Tal mentalidade decorria do fato de que, à época, a lei era produto 
da vontade de um parlamento homogêneo, composto, como ensina 
Clèmerson Merlin Clève, quase que exclusivamente por representantes 
da burguesia, onde não havia grandes confrontos ideológicos.270 No 
entanto, com o abandono do voto censitário e a inserção de todas as 
classes sociais no processo democrático, a lei se torna fruto de um con-
flito pluralista de posições, que caracteriza a transição de um Estado 
monoclassista a um Estado pluriclassista, conforme a expressão de 
Massimo Severo Giannini.271 Ela passa a representar as aspirações da 
classe hegemônica que conquista as maiorias parlamentares, e dos 

265 GONZÁLEZ PÉREZ, Jesús. El derecho administrativo. In: La ciencia del derecho durante el 
siglo XX. México: Universidad Nacional Autónoma de México – Instituto de Investigaciones 
Jurídicas, 1998. p. 290.

266 MUÑOZ, José Manuel Rodríguez. De la noción de interés general como faro y guía de 
la Administración, y como proemio a la Sección “Cuestiones de la acción pública en 
Extremadura” de esta revista. Revista de Derecho de Extremadura, nº 6, Cáceres: Centro de 
Estudios Jurídicos y Sociales de Extremadura, p. 557-565, set./dic. 2009. p. 561.

267 NOVAIS, Jorge Reis. Contributo para uma teoria... Op. Cit., f. 87.
268 MARQUES NETO, Floriano Peixoto de Azevedo. Regulação estatal... Op. Cit., p. 89. 
269 NOVAIS, Jorge Reis. Contributo para uma teoria... Op. Cit., f. 89.
270 CLÈVE, Clèmerson Merlin. A teoria constitucional e o direito alternativo... Op. Cit., p. 35.
271 GIANNINI, Massimo Severo. Premisas sociológicas e históricas del Derecho Administrativo. 

Madrid: Instituto Nacional de Administración Pública, 1980. p. 65.
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grupos de pressão que atuam nos bastidores do parlamento,272 passando 
a tutelar, muitas vezes, interesses contrapostos, como os anseios dos 
proprietários de indústrias, de um lado, e as necessidades dos operários, 
de outro.273

A multiplicação de grupos sociais com influência na tomada de 
decisões políticas fundamentais faz emergir o complexo problema da 
especificação do interesse público.274 E com isso, no Estado Social esse 
conceito deixa de ser deduzido de maneira simples do conteúdo da 
lei, a partir do momento em que esta passa a proteger interesses hete-
rogêneos de distintos setores da sociedade.275 Dificultase a identi ficação 
da essência do interesse público, diante da pluralidade de pre tensões 
contraditórias que passa a ser protegida pelo ordenamento jurídico. 
E isso tudo se deve ao fato de que o crescimento da atividade admi-
nistrativa fez com que o Estado assumisse uma série de funções, tendo 
de proteger uma multiplicidade de interesses antagônicos. “Expressar e 
explicitar o que seja o interesse público na lei mostra-se mais complexo, 
pois este interesse se aproxima e se envolve com os interesses (ou neces-
sidades) concretos, materiais, de parcelas do todo social.”276

O aumento da postura mais interventiva do Estado provoca 
uma aproximação entre a Administração Pública e as relações travadas 
entre os particulares, o que possibilita a sua intermediação em busca 
da promoção da igualdade material e da justiça social. Essa proximi-
dade enseja a necessidade de a máquina estatal harmonizar os variados 
inte resses particulares, reduzindo-se então a distância que no modelo 
liberal se reconhecia entre os interesses privados e o interesse geral.277

A separação que a doutrina administrativista francesa e o Con-
selho de Estado veementemente realizavam entre o interesse geral e os 
interesses particulares é atenuada com esse alargamento da ingerência 
estatal nas relações interprivadas. Isso porque, se no paradigma anterior 
o Estado deveria agir tão somente para assegurar a ordem pública, evi-
tando as violações às liberdades — hipóteses essas que configuravam o 
interesse geral — no Estado Social a Administração passa a se imiscuir 

272 MARINONI, Luiz Guilherme. Teoria Geral do Processo. São Paulo: RT, 2006. p. 41. 
273 GIANNINI, Massimo Severo. Derecho Administrativo. v. 1. Trad. Luis Ortega. Madrid: 

Instituto Nacional de Administración Pública, 1991. p. 130.
274 BASSI, Franco. Brevi note sulla nozione di interesse pubblico. In: Università di Venezia. 

Studi in onore di Feliciano Benvenuti. v. I. Modena: Mucchi, 1996. p. 243.
275 GIANNINI, Massimo Severo. Derecho Administrativo... Op. Cit., p. 129-130.
276 MARQUES NETO, Floriano Peixoto de Azevedo. Regulação estatal... Op. Cit., p. 90-91.
277 MERLAND, Guillaume. L’interêt général dans la jurisprudence du Conseil Constitutionnel. 

Paris: LGDJ, 2004. p. 238.
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nas relações entre os sujeitos privados, assumindo a função de proteger 
interesses particulares mais frágeis. Tais interesses, então, passam a 
se tornar públicos, justamente porque a sua tutela transforma-se em 
tarefa da atividade administrativa. O que ocorre, na realidade, é uma 
meta morfose do significado do interesse público, que é ampliado ao 
englobar uma gama de interesses que anteriormente eram reputados 
como privados, e relegados à mão invisível do mercado.278

Passa a competir à Administração o dever de realizar a arbi-
tra gem entre os interesses privados,279 qualificando como públicos 
aqueles que carecem de tutela pelo Estado. “A noção de interesse geral 
se en ri quece de interesses particulares gradualmente e na medida em 
que a Admi  nistração aumenta sua intervenção na esfera privada.”280 
E é essa apro xi mação material entre o interesse público e os interesses 
pri vados que leva o juiz administrativo na França a reconhecer que o 
inte  resse público pode ser realizado a partir da satisfação, pelo Estado, 
do interesse de um particular.281

Diante desse quadro, percebe-se que nem sempre o interesse 
público irá se contrapor aos interesses privados. Muitas vezes “o inte-
resse público consiste em apoiar o desenvolvimento de certas atividades 
que os particulares empreendem em seu próprio interesse (mediante 
subvenções, créditos e outras medidas de fomento)”, ou em realizar 
uma harmonização dos “interesses privados em presença (para evitar 
um conflito laboral, por exemplo), ou em colaborar com a iniciativa 
privada para fins de interesse comum (mediante convênios ou parcerias, 
para dar outro exemplo)”.282

Frente a tais mudanças, a simples observância da legalidade 
em sen tido estrito tornase insuficiente para identificar o interesse 
pú blico no cenário do Estado Social, em que as multifárias atribuições 
assu midas pela Administração não se deixam enquadrar nas malhas 
estáticas da lei. Além disso, a mera atuação administrativa dentro da 

278 MERLAND, Guillaume. Idem., p. 241.
279  CHEVALLIER, Jacques. L’intérêt général dans l’Administration française. Revue 

Internationale des Sciences Administratives, v. 41, nº 4, Bruxelles: [s.n.], p. 325350, 1975. p. 325.
280 MERLAND, Guillaume. L’interêt général dans la jurisprudence du Conseil Constitutionnel. 

Paris: LGDJ, 2004. p. 241.
281 Alguns exemplos de julgados do Conselho de Estado nesse sentido são analisados na Parte 

II, Capítulo 5, item 5.1, subitem “5.1.3 Interesses individuais como interesse público”, 
deste trabalho.

282 MUÑOZ, José Manuel Rodríguez. De la noción de interés general como faro y guía de 
la Administración, y como proemio a la Sección “Cuestiones de la acción pública en 
Extremadura” de esta revista. Revista de Derecho de Extremadura, nº 6, Cáceres: Centro de 
Estudios Jurídicos y Sociales de Extremadura, p. 557-565, set./dic. 2009. p. 561.
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formalidade legal já não basta: exige-se uma atividade não apenas legal, 
mas ao mesmo tempo “útil, conveniente, oportuna”.283 O nascimento de 
teorias como a doutrina do “desvio de poder” ilustram o nascimento 
dessa tendência, de se rechear de conteúdo material as exigências da 
legalidade, demandando-se da Administração uma atuação dirigida ao 
cumprimento de real finalidade subjacente à lei, à satisfação do objetivo 
por ela previsto, o qual, nas palavras de Héctor Jorge Escola, pode ser 
reduzido a um só: “a primazia do interesse público, como condição 
que levará à obtenção do bem-estar geral”.284

A interpretação do que vem a ser interesse público nas quadras 
do Estado Social e Democrático de Direito, e que se difere, logicamente, 
daquela conferida pelo Estado Liberal, é explicada na doutrina 
espanhola por Jaime RodríguezArana Muñoz, ao identificar inte resses 
gerais (“intereses generales”) com a satisfação dos direitos funda mentais, 
em especial os direitos econômicos e sociais.285 O jurista recorda que, 
se no Estado Liberal os direitos fundamentais se reduziam a limitar 
o exer cício do poder político, orientando-se à proteção do indivíduo 
singu larmente considerado, no trânsito em direção ao Estado Social, 
com a superação do clássico fosso entre Estado e sociedade, tais direitos 
passam a configurar um conjunto de valores que orientam a ação 
posi tiva da Administração Pública, exigindo a sua realização efetiva 
mediante prestações estatais.286 Assim, o interesse geral do Estado 
Social dirige-se à potencialização e ao fortalecimento dos direitos 
funda mentais. Nas palavras do autor: “o conceito de interesse público, 
ou se se preferir interesse geral, (...) em última instância robustece a 
opera tividade dos direitos fundamentais”.287

Nessa toada, Vera Bolgár pontua que nos tempos presentes, é sob 
a forma “social” que a antiga busca do interesse público (“intérêt général”) 
se insere no Direito positivo, de sorte que, se antigamente os ele  mentos 
dominantes do Direito eram o “particular” e o “individual”, as Cons  ti-
tuições e os Códigos recentes regem-se pelo “social” e pelo “pú blico”, com 
todos os interesses que eles representam, os quais muitas vezes situam-se 
em um patamar superior em relação aos interesses particulares.288

283 ESCOLA, Héctor Jorge. Op. Cit., p. 29.
284 ESCOLA, Héctor Jorge. Idem, Ibidem.
285 RODRÍGUEZ-ARANA MUÑOZ, Jaime. Derecho Administrativo y Constitución. Granada: 

CEMCI, [s.d.]. p. 103.
286 RODRÍGUEZ-ARANA MUÑOZ, Jaime. Idem, p. 104.
287 RODRÍGUEZ-ARANA MUÑOZ, Jaime. Idem, p. 115.
288 BOLGÁR, Vera. L’intérêt général dans la théorie et dans la pratique. Revue Internationale de 

Droit Comparé, v. 17, nº 2, Paris: LGDJ, p. 329-363, 1965. p. 335.
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Essa nova perspectiva do interesse público, portanto, deixa de se 
resumir à proteção das liberdades individuais, e leva em conta as reais 
necessidades dos cidadãos, incorporando as demandas dos setores mais 
frágeis da população. Tal concepção “passa a preocupar-se não só com 
os bens materiais que a liberdade de iniciativa almeja, mas com valores 
considerados essenciais à existência digna”, exigindo para tanto uma 
“maior intervenção do Estado para diminuir as desigualdades sociais 
e levar a toda a coletividade o bem-estar social”.289 E isso acaba por 
proporcionar uma repercussão em matéria de direitos, com a restrição 
do âmbito de proteção dos clássicos direitos fundamentais individuais, 
e com a ampliação da tutela jurídica dos direitos sociais, que acabam, 
inclusive, por trazer limitações ao exercício dos direitos de liberdade.290

A proteção efetiva dos interesses específicos das parcelas da 
popu lação que, em razão de sua fragilidade, exigem interferência estatal 
e passam a ser qualificados pelo Direito como públicos, demanda a 
criação de restrições ao exercício das liberdades individuais, em nome 
da satisfação desses interesses da coletividade. O direito de proprie-
dade, por exemplo, passa a ser condicionado ao cumprimento de sua 
função social.291 A liberdade econômica passa a se submeter, também, 
a diversas condicionantes que limitam a exploração de deter mi nadas 
atividades para assegurar a defesa de um meio ambiente ecologi-
camente equilibrado. O mesmo se diga em relação à liberdade de con-
tratar, derivada da autonomia privada, à qual foram opostas diversas 
limitações, como se verifica com nitidez nas relações de consumo, com a 
proibição de cláusulas contratuais abusivas, e nas relações de trabalho, 
mediante a imposição constitucional de uma série de limitações em prol 
da dignidade do trabalhador. 

O Direito Administrativo exsurge, nesse quadro, como um instru-
mento de proteção do cidadão em face desse intervencionismo, uma 
vez que, a um só tempo, legitima essa ingerência estatal e lhe impõe 
limites. As normas provenientes do regime jurídico-administrativo 
— sistematizado conjunto normativo inerente a esse ramo jurídico — 

289 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. O princípio da supremacia do interesse público. Interesse 
Público, nº 56, Belo Horizonte: Fórum, p. 35-54, jul./ago. 2009. p. 44.

290 FONTECILLA, Jorge Correa. Algunas consideraciones sobre el interés público en la Política 
y el Derecho. Revista Española de Control Externo, nº 24, Madrid: Tribunal de Cuentas, p. 135-
161, ene./abr. 2006. p. 147-148.

291 Acerca do tema, ver: FACHIN, Luiz Edson. A função social da posse e propriedade contemporânea 
(uma perspectiva da usucapião imobiliária rural). Porto Alegre: Sérgio Antonio Fabris Editor, 
1988. Sobre a função social da propriedade em matéria de bens públicos, ver: BACELLAR 
FILHO, Romeu Felipe. Bens públicos e função social da propriedade. Fórum de Contratação 
e Gestão Pública, nº 65, Belo Horizonte: Fórum, p. 12-13, maio 2007.
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determinam que “tal intervencionismo só resulta aceitável e justificado 
quando conduz a facilitar-nos ou assegurar-nos o bem-estar geral que 
nos permita gozar efetivamente daquelas liberdades e direitos, já for-
malmente reconhecidos”.292 A atribuição jurídica de prerro ga tivas 
espe ciais à Administração Pública, sempre dentro dos limites constitu-
cio  nal mente delineados, tem por função justamente “possi bilitar e asse-
gurar o real e verdadeiro exercício das liberdades e direitos indi viduais 
e para alcançar fins que a todos interessam, porque são de inte resse 
geral ou comum”. Assim, as atividades restritivas da Adminis tração 
— como a de polícia administrativa — têm por único escopo per mitir o 
ade quado e harmonioso gozo dos direitos e liberdades fundamentais.293

Destarte, a proteção do interesse público, muitas vezes operada 
através da restrição das liberdades, irrompe como uma condição para o 
exercício dessas. As restrições em nome do interesse público têm como 
própria justificativa os direitos fundamentais, o que representa inexo
ravelmente uma proteção do cidadão. Como alerta Jaime Rodríguez-
Arana Muñoz, “a existência de limites ‘sociais’ no exercício dos direitos 
fundamentais ajuda a entender sua operatividade no Estado Social. A 
vinculação dos direitos fundamentais e liberdades públicas aos inte-
resses gerais precisamente garante sua existência”.294 A essência do 
Direito Administrativo repousa, pois, no equilíbrio entre o poder e a 
liberdade, como derivação lógica da inexistência de direitos absolutos, 
cujo condicionamento se justifica pelos interesses da comunidade.295

Não se nega que seria natural que o intervencionismo estatal 
propiciado a partir do Estado Social, em princípio justificado como 
con dição para o exercício dos direitos e liberdades individuais, aca-
basse se con volando em um autoritarismo exacerbado ou até mesmo 
em um tota  litarismo atentatório contra tais direitos. É o que ocorreu 
nos regi mes nazi-fascistas, em que os direitos e liberdades individuais 
foram tolhidos em nome de um suposto interesse da nação. Entretanto, 
esse perigo de ampliação exagerada do poder estatal direcionado ao 

292 ESCOLA, Héctor Jorge. Op. Cit., p. 30.
293 ESCOLA, Héctor Jorge. Idem, p. 19.
294 RODRÍGUEZARANA MUÑOZ, Jaime. El interés general como categoría central de la 

actuación de las Administraciones Públicas. In: Romeu Felipe Bacellar Filho; Guilherme 
Amintas Pazinato da Silva (Coords.). Direito Administrativo e Integração Regional: Anais 
do V Congresso de Direito Público do Mercosul e do X Congresso Paranaense de Direito 
Administrativo. Belo Horizonte: Fórum, 2010. p. 126.

295 IVANEGA, Miriam M. Derecho administrativo y régimen exorbitante de derecho privado... 
Op. Cit., p. 69.
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sacrifício das liberdades, propiciado pelo intervencionismo, encontra 
sua solução justamente no regime jurídico-administrativo, como 
corolário do Direito Administrativo.296

Esse regime, como se explanará de modo mais aprofundado 
adiante,297 funciona como um equilíbrio entre a tensão autoridade 
admi nis trativa vs. liberdade individual,298 prerrogativas vs. sujeições 
do Poder Público,299 privilégios da Administração vs. garantias dos 
par ti culares.300 De um lado, a supremacia do interesse público assegura 
que a Administração exerça suas potestades evitando a exacer-
bação no exercício das liberdades individuais, harmonizando-as e 
condicionando-as mediante a atividade de polícia administrativa. De 
outro, a indisponibilidade dos interesses públicos impede o manejo arbi-
trário de tais prerrogativas pelo administrador, impondolhe uma série 
se sujeições jurídicas que operam como um contrapeso aos seus poderes 
especiais.301 E é nesse contexto, de afirmação de um regime admi
nistrativo que concilia poderes, competências e privilégios acentuados 
da Administração com limites e restrições prefixados pelo ordenamento 
jurídico, que avulta a importância da conceituação sistemática e jurídica 
da noção de interesse público como alicerce simultâneo dos poderes 
da Administração e das garantias do cidadão.302

É nessa medida que se pode afirmar que o modelo sob análise 
propugna uma preponderância do interesse público sobre o interesse 
privado, no sentido de que incumbe ao Estado interferir nas relações 
entre os particulares, seja mediante a elaboração de normas jurídicas, 
seja através de ações materiais, para assegurar que as condições de 
existência digna dos cidadãos — promovidas através da efetivação 
dos direitos fundamentais de todas as espécies, sobretudo os sociais 
— sejam proporcionadas. Portanto, é a dignidade da pessoa humana, 
compreendida sob um prisma solidário, que traduz o núcleo conceitual 

296 ESCOLA, Héctor Jorge. Op. Cit., p. 52.
297 Parte I, Capítulo 1, item 1.3, subitem “1.3.1 A dupla função do interesse público no regime 

jurídico-administrativo: legitimação de prerrogativas e imposição de sujeições”.
298 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. O princípio da supremacia... Op. Cit., p. 44.
299 RIVERO, Jean. Existe-t-il un critère du droit administratif? Revue du droit public et de la 

science politique en France et à l’étranger, v. 69, nº 2, Paris: LGDJ, p. 279-296, avr./juin, 1953.
300 GARRIDO FALLA, Fernando. Sobre el Derecho Administrativo y sus ideas cardinales. 

Revista de Administración Pública, nº 7, Madrid: Centro de Estudios Constitucionales, p. 11-
50, ene./abr. 1952.

301 BACELLAR FILHO, Romeu Felipe. Direito Administrativo. 5. ed. São Paulo: Saraiva, 2009. 
p. 24.

302 ESCOLA, Héctor Jorge. Op. Cit., p. 53-54.
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do interesse público nesse paradigma,303 e que exige a adoção de 
medidas estatais que impeçam que o individualismo exacerbado 
ocasione a prevalência de interesses exclusivamente particulares sobre 
os interesses da coletividade.

O conteúdo desse interesse público — sua essência, sua dimensão, 
seus contornos — é delimitado pelo Direito positivo, especialmente 
pelos mandamentos constitucionais. É o próprio ordenamento jurídico, 
por conseguinte, que fixa as balizas que irão demarcar quais interesses 
privados deverão ceder passo ao interesse público. Nesse sentido, 
Emerson Gabardo ensina que para a concepção contemporânea de 
Direito Administrativo, deflagrada simultaneamente ao Estado Social 
do pósguerra, o interesse público “é encontrado não diretamente na 
von tade do povo ou na ontologia da solidariedade social, mas sim nos 
termos de um sistema constitucional positivo”.304

Em face desse quadro, força reconhecer que com o advento do 
Estado Social, altera-se o conceito de interesse público, que abandona 
um prisma individualista, dirigido unicamente à defesa das liberdades 
nega tivas dos cidadãos. Essa noção adquire um caráter solidário, incor-
porando as necessidades gerais da coletividade e os interesses dos 
grupos hipossuficientes, que requerem uma atuação estatal no âmbito 
privado para reequilibrar juridicamente as relações desiguais. Para 
tanto, os ordenamentos jurídicos passam a prever uma série de meca
nismos destinados a condicionar o exercício dos direitos e liberdades 
individuais em prol dos interesses da coletividade, estabelecendo, com 
isso, uma prevalência do interesse público sobre o interesse privado. 

Nessa conjuntura é que emerge o princípio constitucional da supre-
macia do interesse público, dentro de uma perspectiva global verificada nos 
sistemas jurídicos que adotam, implícita ou explicitamente, a cláusula 
do Estado Social e Democrático de Direito. Essa norma, no entanto, 
adquire especial importância na seara do Direito Administrativo, por 
constituir um dos pilares fundantes do regime jurídico-administrativo, 
fornecendo, ao lado do princípio da indisponibilidade dos interesses 
públicos, as bases de fundamentação e explicação desse conjunto nor-
mativo que confere prerrogativas e impõe sujeições à Administração 
Pública, para lhe permitir a satisfação do interesse geral.

303 RODRÍGUEZARANA MUÑOZ, Jaime. El interés general como categoría central… Op. 
Cit., p. 111; FONTECILLA, Jorge Correa. Algunas consideraciones sobre el interés público 
en la Política y el Derecho. Revista Española de Control Externo, nº 24, Madrid: Tribunal de 
Cuentas, p. 135-161, ene./abr. 2006. p. 142.

304 GABARDO, Emerson. Interesse público e subsidiariedade... Op. Cit., p. 285.
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1.3 Embasamento normativo-constitucional do princípio
Após identificar as características do paradigma político em que 

se enquadra o princípio da supremacia do interesse público, e com-
preender as razões históricas pelas quais o Estado passa a determinar, 
através (e nos limites) do sistema jurídico positivo, a preponderância 
dos interesses da coletividade sobre os interesses particulares, faz-se 
imperioso demonstrar a fundamentação normativa desse princípio na 
ordem constitucional brasileira.

Antes disso, convém explicitar os motivos que justificam a neces
si dade de se encontrar na Constituição, implícita ou explicitamente, 
um princípio jurídico que estabeleça a primazia do interesse público. 
A Admi nistração Pública, em inúmeras situações, submete-se a um 
regime jurídico que lhe outorga prerrogativas não encontráveis no 
domínio do Direito Privado, cujo exercício nem sempre se encontra 
expres samente autorizado pela lei.305 Para evitar o seu manejo abusivo, 
mostra-se imperativo achar um fundamento normativo-constitucional 
que legi time o seu exercício, e, ao mesmo tempo, fixe os limites da sua 
utili zação. E mesmo as prerrogativas taxativamente previstas pela lei 
carecem de um aporte constitucional, que forneça apoio jurídico ao 
diploma legislativo que as instituiu, demonstrando sua conformidade 
com os valores fundamentais compartilhados pela sociedade. É o que 
se pretende desenvolver no subitem 1.3.1.

Posteriormente, intentase demonstrar que é possível deduzir 
o princípio em tela de dispositivos constitucionais específicos, em 
especial do art. 3º, IV e do art. 66, §1º da Constituição Federal (1.3.2). 
Além disso, será empreendida uma interpretação sistemática da Lei 
Funda mental de 1988, para apontar que uma leitura global da ordem 
jurídica brasileira oferece um amplo conjunto de elementos dos quais 
se pode extrair o princípio constitucional da supremacia do interesse 
público (1.3.3). 

305 Como é o caso da autoexecutoriedade de certos atos administrativos, que, nas hipóteses 
não previstas pela lei, “pode ser manejada quando se tratar de medida urgente que, se não 
adotada, seja geradora de prejuízo para o interesse público”. BACELLAR FILHO, Romeu 
Felipe. Direito Administrativo. 5. ed. Op. Cit., p. 44. Igual posição é adotada por DI PIETRO, 
Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 23. ed. São Paulo: Atlas, 2010. p. 200-201.
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1.3.1 A dupla função do interesse público no regime jurídico-
administrativo: legitimação de prerrogativas e imposição 
de sujeições
A busca por um embasamento normativo-constitucional do 

princípio da supremacia do interesse público explica-se pela neces si   dade 
de se encontrar fundamentos de legitimação e limitação ao em prego de 
prerrogativas especiais pela Administração Pública. A procura por essas 
bases legitimatórias da atividade administrativa, que hodier na mente é 
compreendida no Brasil pela noção de regime jurídico-administrativo, 
tem acompanhado a evolução do Direito Admi nis trativo, desde o seu 
surgimento.306

Como já se mencionou,307 é somente no contexto da afirmação 
do Estado de Direito, no qual o exercício do poder político passa a 
ser limitado e subordinado ao ordenamento jurídico, que surgem 
condições propícias à formação e ao desenvolvimento do Direito 
Admi nistrativo,308 razão pela qual costuma-se apontar a sua pálida 
existência — ou até mesmo inexistência309 — em períodos anteriores. 
Com o constitucionalismo moderno, entra em pauta a árdua e contínua 
luta em face das imunidades no exercício do poder político,310 fixando
se um quadro timbrado pelas manifestações revolucionárias do século 
XVIII contra as arbitrariedades do regime absolutista.311

A forma encontrada para controlar o poder estatal foi a sua subor-
dinação às normas jurídicas, que passaram a reconhecer a existência de 
direitos individuais aos particulares, modificando a relação entre Estado 
e indivíduo, na medida em que este deixa de ser visto como súdito e 
passa a ser encarado como cidadão, sujeito de direitos. É precisamente 

306 Para uma análise bem construída dessa busca na França, na Itália, na Alemanha e na 
Espanha, ver: PANIAGUA, Enrique Linde. Fundamentos de Derecho Administrativo: del 
Derecho del Poder al Derecho de los ciudadanos. Madrid: Universidad Nacional de 
Educación a Distancia/Colex, 2009. p. 50-81.

307 Parte I, Capítulo 1, item 1.2, subitem “1.2.2 A concepção individualista de interesse geral 
no liberalismo oitocentista”.

308 TÁCITO, Caio. Bases constitucionais do Direito Administrativo. Revista de Direito 
Administrativo, nº 166, Rio de Janeiro: Fundação Getúlio Vargas, p. 37-44, out./dez. 1986. p. 
38.

309 MELLO, Oswaldo Aranha Bandeira de. Princípios gerais de direito administrativo. v. 1: Intro-
dução. 3. ed. São Paulo: Malheiros, 2007. p. 77.

310 Expressão utilizada por GARCÍA DE ENTERRÍA, Eduardo. La lucha contra las inmunidades 
del poder en el derecho administrativo. 3. ed. Madrid: Civitas, 1983.

311 GORDILLO, Agustín. Tratado de Derecho Administrativo. t. 1: Parte General. 7. ed. Belo 
Horizonte: Del Rey e Fundación de Derecho Administrativo, 2003. p. II-3.
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nesse ponto que exsurge a necessidade do Direito Administrativo: a 
nova relação Estado/indivíduo demanda uma nova regulação jurídica, 
que deve ser orientada por uma racionalidade e princípios próprios.

O fenômeno ocorrido na França bem ilustra essa situação: a 
ruptura com as práticas do Ancien Régime proporcionada pela Revolução 
de 1789, responsável pela metamorfose do sistema político e jurídico, 
impôs a emergência da criação e sistematização de um específico 
ramo jurídico capaz de reger as novas relações que se estabeleceram 
na sociedade francesa. Com a instituição da jurisdição administrativa 
(com petente para o julgamento de litígios envolvendo a Administração 
Pública), apartada da jurisdição comum (destinada à solução das lides 
entre os particulares),312 fez-se necessária a elaboração de um regime 
jurídico próprio a ser aplicado pela primeira, distinto do sistema de 
Direito Privado.

A imperatividade do desenvolvimento de princípios e regras espe-
ciais para disciplinar as relações entre Estado e cidadão é eviden ciada 
pela conhecida decisão do Tribunal de Conflitos francês, cogno minada 
arrêt Blanco. Não são poucas as referências da doutrina jusadmi-
nistrativista a esse caso, julgado no dia 8 de fevereiro de 1873. Tratava-se 
de pleito indenizatório em razão do acidente experimentado por uma 
menina, Agnès Blanco, atropelada por um vagonete da fábrica de tabaco 
em Bordeaux. Ao decidir a questão do conflito de competência entre a 
juris  dição ordinária e o contencioso administrativo, o Conselheiro David, 
em célebre passagem, tece as seguintes considerações:

Considerando que a responsabilidade que pode incumbir ao Estado 
pelos danos causados aos particulares por fatos de pessoas que ele 
em prega no serviço público não pode ser regida por princípios que são 
estabe lecidos no Código Civil, para as relações entre particulares; Que essa 
respon sabilidade não é nem geral, nem absoluta; Que ela tem suas regras 
especiais que variam conforme as necessidades do serviço e a necessidade de 
conciliar os direitos do Estado com os direitos privados; Que, portanto (...) 
só a auto ridade administrativa é competente para apreciála.313 (grifei)

312 Para uma análise do processo de criação da jurisdição administrativa na França, ver: 
BACELLAR FILHO, Romeu Felipe. A jurisdição administrativa no direito comparado: 
confron tações entre o sistema francês e o brasileiro. In: ______. Reflexões sobre Direito Admi
nistrativo. Belo Horizonte: Fórum, 2009, p. 59-78.

313 Tradução livre. No original: “Cons. que la responsabilité, qui peut incomber à l’Etat pour les 
dommages causés aux particuliers par le fait des personnes qu’il emploie dans le service public, ne 
peut être régie par les principes qui sont établis dans le Code civil, pour les rapports de particulier 
à particulier; Que cette responsabilité n’est ni générale, ni absolue; qu’elle a ses règles spéciales 
qui varient suivant les besoins du service et la nécessité de concilier les droits de l’Etat avec les 
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Em que pese a efetiva originalidade do aresto seja questionada por 
parcela da doutrina francesa,314 o julgado é considerado extremamente 
importante para firmar a autonomia do Direito Administrativo, visto 
que declara a inaplicabilidade do Código Civil às situações de responsa-
bilidade estatal e consagra de forma definitiva a necessidade de elabo
ração de regras próprias para regular as relações entre o Estado e os 
particulares.315

Inicialmente, ao longo do século XIX, o principal critério utilizado 
para sintetizar esse regime diferenciado foi o da puissance publique, que 
considerava o conjunto normativo inerente ao Direito Administra tivo 
como exorbitante do direito comum.316 Segundo essa visão, em razão 
da posição de superioridade da Administração perante os particulares, 
o sistema normativo lhe conferiria prerrogativas que autorizariam a 
imposição unilateral de obrigações aos sujeitos privados, o que não 
ocor reria no Direito Privado, orientado por uma relação de igualdade. 
Com isso, sustentou-se que as ideias de poder e de soberania estatal 
seriam capazes de explicar o regime jurídico-administrativo, conforme 
defendia a Escola da puissance publique, representada, entre outros, por 
Edouard Laferrière, Henry Berthélemy e Maurice Hauriou.317

Não se pode negar que, de fato, a incumbência da Adminis-
tração Pública de harmonizar os interesses sociais requer a outorga 
dessas prerrogativas e, como consequência, torna-se imprescindível a 
sua submissão a um regime de atuação especial, que seja “tão dife ren-
ciado do regime comum privado como o exija, de uma parte, a rapidez 
e a eficácia das ações demandadas e, de outra, a natural priori dade de 
nível moral dos interesses públicos, ante um conflito com os inte resses 
privados”.318 A questão é que tais poderes especiais só se justificam 

droits privés; Que, dès lors, (...) l’autorité administrative est seule compétente pour en connaître”. 
LONG, Marceau; WEIL, Prosper; BRAIBANT, Guy; DEVOLVÉ, Pierre; GENEVOIS, Bruno. 
Les grans arrêts de la jurisprudence administrative. 16. ed. Paris: Dalloz, 2007, p. 1.

314 É o caso de René Chapus que, em sua tese, assevera que nada lhe parece menos certo 
do que o suposto abandono da jurisprudência anterior que se costuma enxergar nesse 
julgado. Em sua opinião, o aresto se situa rigorosamente na linha da jurisprudência 
anterior. CHAPUS, René. Responsabilité publique et responsabilité privée: les influences des 
jurisprudences administrative et judiciaire. Paris: LGDJ, 1954. p. 86.

315 PAILLET, Michel. La faute du service public en droit administratif français. Paris: LGDJ, 1980. 
p. 22.

316 VEDEL, Georges. Droit Administratif. 5. ed. Paris: Presses Universitaires de France, 1973. 
p. 27.

317 HAURIOU, Maurice. Notes d’arrêts sur décisions du Conseil d’État et du Tribunal des conflits. t. 
I. Paris: Libraire du Recueil Sirey, 1929. p. 1.

318 MORENA, Luis de la Morena y de la. Derecho Administrativo e interés público… Op. Cit., 
p. 855.
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porque ao poder Público compete perseguir os interesses públicos: é a 
satisfação destes que legitima e fundamenta o emprego das prerrogativas 
da Administração.319

Surge então, conforme anteriormente assinalado,320 a Escola de 
Bordeaux, representada por Léon Duguit e seus discípulos, que erige 
o conceito de serviço público como pedra angular do Direito Admi nis-
trativo. O que diferenciaria a atividade pública das atividades parti-
culares seria o fato de que a primeira estaria “inteiramente consagrada à 
gestão de empreendimentos destinados a satisfazer o interesse geral, ou 
seja, os serviços públicos”.321 A ênfase é dada ao caráter de subordinação 
do Estado à realização dos interesses gerais da coletividade, e não mais 
às noções de poder e de soberania.322 O critério, todavia, também é 
questionado, uma vez que o âmbito de atuação da Administração não 
se restringe à prestação de serviços públicos,323 cabendolhe também, 
por exemplo, o exercício da atividade de polícia administrativa.324 

Superando a tentativa de encontrar um critério único, apto a 
com preender a unidade do Direito Administrativo, aparecem propostas 
de autores que procuram, cada qual a sua maneira, expressar a racio-
nalidade desse ramo jurídico a partir da tensão autoridade da Adminis-
tração/liberdade dos indivíduos,325 que bem caracteriza a disciplina em 
discussão. Um dos precursores dessa proposição foi Jean Rivero, num 
ensaio publicado em 1953 sob o título “Existe um critério do direito 
administrativo?”.326

Sustenta o autor que as peculiaridades que marcam o Direito 
Admi nistrativo decorrem de duas ideias opostas. De um lado, as 
normas que o integram diferenciam-se daquelas do Direito Privado por 
atri buírem ao Poder Público prerrogativas que inexistem nas relações 
entre particulares. De outro, no entanto, elas também submetem a 

319 SAGUER, Marta Franch i. El interés público… Op. Cit., p. 410.
320 Parte I, Capítulo 1, item 1.1, subitem “1.1.1 Antecedentes doutrinários e a formulação 

originária de Celso Antônio Bandeira de Mello”.
321 RIVERO, Jean. Direito Administrativo. Coimbra: Almedina, 1982. p. 38.
322 DUGUIT, Léon. Les transformations du droit public. Paris: Librairie Armand Colin, 1913. p. 

2-32.
323 Segundo Clèmerson Merlin Clève, “conceituar o direito administrativo como a disciplina 

dos serviços públicos significa restringir arbitrariamente o foco de abrangência desse ramo 
jurídico”. CLÈVE, Clèmerson Merlin. Elementos para um discurso de conceituação do direito 
administrativo. Curitiba: Julex, 1988. p. 55.

324 RIVERO, Jean. Op. Cit., p. 38.
325 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. O princípio da supremacia... Op. Cit., p. 44.
326 RIVERO, Jean. Existe-t-il un critère du droit administratif? Revue du droit public et de la 

science politique en France et à l’étranger, v. 69, nº 2, Paris: LGDJ, p. 279-296, avr./juin, 1953.
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Administração a restrições muito mais severas do que aquelas que o 
regime privado impõe aos seus destinatários. Exemplifica com a liber
dade que os particulares têm de contratar com quem bem entenderem, 
escolhendo as finalidades de suas atividades, enquanto que o Poder 
Público sujeitase a regras específicas para contratação e adstringese 
invariavelmente à perseguição do interesse geral.327

Demonstra então o jurista que a vasta maioria das normas que 
compõem o regime jurídico-administrativo expressam alguma dessas 
espécies de derrogação do Direito Privado — “derrogações para mais e 
derrogações para menos” — as quais se explicam pelas necessidades de 
atendimento do interesse geral.328 Assim, podese dizer que é o interesse 
público que, de uma parte, legitima a instituição de prerrogativas espe-
ciais à Administração, e de outra, limita a sua atuação.329 Com lastro 
nesse raciocínio, Rivero explica o regime jurídico-administrativo a 
partir desse binômio: prerrogativas conferidas à Administração “sem 
equi va lente nas relações privadas” vs. sujeições “mais estritas do que 
aquelas a que estão submetidos os particulares”.330

A formulação de Rivero é acolhida declaradamente por Guy 
Braibant, que em sua obra, ao expor “os princípios fundamentais do 
direito administrativo”, divide-os em dois títulos: as prerrogativas, 
englo bando os poderes (de decisão e de execução) e as proteções (dos 
agentes e dos bens) da Administração, e as sujeições, compreendendo 
o prin cípio da legalidade e o princípio da responsabilidade, cada qual 
com seus diversos desdobramentos. Para ele, o Direito Administrativo 
distingue-se do Direito Civil não apenas por majorações do poder em 
prol da Administração, mas também pelas minorações de poder, que 
fazem pesar sobre o Poder Público obrigações que os particulares não 
precisam suportar.331

Menciona, entre tantas outras, a situação de uma empresa privada 
que pode vender os seus produtos a quem lhe aprouver, ao passo que 
a Administração deve prestar seus serviços observando o princípio da 
igualdade entre os usuários do serviço público, atendendo a todos sem 
distinção. Cita, ainda, a faculdade do empregador privado de poder 
recrutar seu pessoal do modo como quiser, enquanto que o Estado deve 

327 RIVERO, Jean. Direito Administrativo... Op. Cit., p. 42.
328 RIVERO, Jean. Idem, Ibidem.
329 NIETO, Alejandro. La Administración sirve… Op. Cit., p. 2251.
330 RIVERO, Jean. Direito Administrativo... Op. Cit., p. 42.
331 BRAIBANT, Guy. Le Droit Administratif Français. Paris: Presses de la Fondation Nationale 

des Sciences Politiques/Dalloz, 1984. p. 169.



114 DANIEL WUNDER HACHEM
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO

obedecer aos procedimentos legais para tanto, sendo o concurso público 
o principal deles. O jurista resume a questão assinalando que o Direito 
Administrativo é “um conjunto indivisível de prerrogativas e sujeições 
que são com frequência estreitamente ligadas umas às outras”.332

A mesma explanação, embora com sensíveis diferenças termino-
lógicas, é oferecida por Fernando Garrido Falla um ano antes de Rivero, 
no artigo “Sobre el Derecho Administrativo y sus ideas cardinales”, de 
1952.333 Explica que o Direito Administrativo agrupa suas instituições 
em torno de duas ideias antagônicas e complementares: prerrogativa 
administrativa e garantia do particular. Se a primeira reconhece à 
Admi nistração um complexo de instrumentos que não encontram equi-
valentes do Direito Privado, e a coloca em uma situação de privilégio, a 
ela se contrapõem as garantias asseguradas aos sujeitos privados, graças 
às quais os privilégios deixam de ser arbitrários e convertemse em 
peça lógica do sistema jurídico. Qualquer incremento das prerrogativas 
administrativas demanda, necessariamente, uma adaptação do sistema 
de garantias, que proporcione o equilíbrio dessa relação.334

Esse entendimento é acatado por Luis de la Morena y de la 
Morena, para quem o Direito Administrativo submete-se a uma dupla 
tensão. De uma parte, a Administração, como gestora do interesse 
público, recebe desse regime jurídico um conjunto de prerrogativas, por 
ele denominadas de poder administrativo; de outra, os cidadãos, parale-
lamente a esses privilégios, obtêm do Direito Administrativo uma série 
de garantias em face de eventuais abusos que venham a ser cometidos 
pelo Poder Público no exercício daquele poder. Nesse passo, aduz que 
o Direito Administrativo se manifesta, a um só tempo, como um Direito 
da desigualdade, em relação aos poderes que outorga à Administração, 
e como um Direito para a igualdade, no tocante aos fins que persegue: a 
“supressão de diferenças sociais injustificadas (...) cuja eliminação se 
converte por si mesma em causa de interesse público”.335

Eduardo García de Enterría e Tomás-Ramón Fernández acom-
panham tal posição, indicando que a especificidade dessa disciplina 

332 BRAIBANT, Guy. Op. Cit., p. 167-170.
333 GARRIDO FALLA, Fernando. Sobre el Derecho Administrativo y sus ideas cardinales. 

Revista de Administración Pública, nº 7, Madrid: Centro de Estudios Constitucionales, p. 11-50, 
ene./abr.1952. p. 37 et seq.

334 Tais ideias são sintetizadas pelo autor no Prólogo à 1ª edição de seu Tratado de Direito 
Administrativo, publicado em 1958. Cf.: GARRIDO FALLA, Fernando. Prólogo a la primera 
edición. In: ______. Tratado de Derecho Administrativo. v. I. 14. ed. Madrid: Tecnos, 2005.  
p. 18-20.

335 MORENA, Luis de la Morena y de la. Derecho Administrativo e interés público... Op. Cit., 
p. 859.
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jurídica repousa sobre o equilíbrio entre privilégios da Administração e 
garantias dos cidadãos. Os privilégios são exemplificados com a possi bi
lidade de a Administração criar, modificar ou extinguir direitos me diante 
atos unilaterais, executar de ofício suas próprias decisões, ter um regime 
de bens afetado pela utilidade pública, gozando de impe nho ra bilidade, 
inalienabilidade e imprescritibilidade, etc. Em contra par tida, o Direito 
Administrativo proporciona, ao lado desses privi légios, garantias de 
natureza econômica336 e jurídica.337 338

Pontuam os autores que o Direito Administrativo é formado 
por esse complexo binômio, e que, de certo modo, todos os problemas 
jurídico-administrativos consistem “em buscar esse equilíbrio: assegurá-
lo quando for encontrado e reconstruí-lo quando for perdido”. Con-
cluem asseverando que, em última análise, o que está por trás dessa 
questão é o dever da Administração de “perseguir e obter o eficaz 
serviço do interesse geral, sem míngua das situações jurídicas, igual-
mente respeitáveis, dos cidadãos”.339 Logo, é a consecução do interesse 
público que justifica tanto os privilégios administrativos quanto a pro
teção das garantias dos particulares.

De tais ilações é possível inferir que, por mais paradoxal que possa 
parecer, o interesse público serve para legitimar e, simultaneamente, para 
limitar o exercício do poder.340 As prerrogativas e sujeições especiais da 
Administração encontram a sua razão de ser no interesse público que 
as justifica,341 “sem cuja existência perderiam qualquer significado”.342 
Daí a relevância dessa noção e a sua função central na fundamentação 
do regime jurídico-administrativo, uma vez que ela exerce um papel de 
“contrapeso oposto a todo excesso e extralimitação da Administração”, 
logrando “um adequado equilíbrio entre as liberdades e os direitos 
individuais e as exigências da vida em comunidade”.343

336 V. g., pagamento do justo preço no caso de desapropriação; indenização a qualquer lesão 
experimentada pelo particular, resultante da atividade administrativa.

337 V. g., atuação submetida a um procedimento legalmente definido; sistema de recursos 
administrativos e jurisdicionais para o controle da legalidade de suas condutas.

338 GARCÍA DE ENTERRÍA, Eduardo; FERNÁNDEZ, Tomás-Ramón. Curso de Derecho 
Administrativo. t. I. 14. ed. Madrid: Thomson-Civitas, 2008. p. 51-53.

339 GARCÍA DE ENTERRÍA, Eduardo; FERNÁNDEZ, Tomás-Ramón. Idem, p. 53.
340 NIETO, Alejandro. La Administración sirve... Op. Cit., p. 2211.
341 LINOTTE, Didier. Recherches sur la notion d’intérêt général en Droit Administratif Français... 

Op. Cit., p. 111 et seq.
342 BORGES, Alice Gonzalez. Interesse público: um conceito a determinar. Revista de Direito 

Administrativo, nº 205, Rio de Janeiro: Renovar, p. 109-116, jul./set. 1996. p. 109.
343 ESCOLA, Héctor Jorge. Op. Cit., p. 13.
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Na doutrina jurídica brasileira, como se pôde observar,344 o 
conceito de interesse público assumiu especial relevância na explicação 
do regime jurídico-administrativo, desde a pioneira construção teórica 
de Celso Antônio Bandeira de Mello.345 O equilíbrio entre prerrogativas 
e restrições especiais da Administração é explicado pelo autor mediante 
a referência a dois princípios jurídicos que constituiriam as “pedras de 
toque” desse conjunto normativo: (i) o da supremacia do interesse público 
sobre o privado, que autoriza a instituição de privilégios e poderes em 
prol da Administração para possibilitar-lhe o adequado alcance do 
interesse público; e, como contrapartida, (ii) o da indisponibilidade, pela 
Administração, dos interesses públicos, do qual decorrem diversas sujeições 
às quais se subordina o Poder Público, para assegurar que o interesse 
público seja efetivamente perseguido, fornecendo-se para tanto um 
plexo de garantias em favor do cidadão.346 

A formulação de tais fundamentos para elucidar o regime jurídico-
administrativo, como se vê, encontrase afinada com a ten dência da 
dou trina estrangeira de não mais abraçar uma noção única para explicar 
todo o Direito Administrativo, mas, ao invés, radicálo nas duas ideias 
opostas que o caracterizam (poder/prerrogativa/autoridade vs. sujeições/
garantias/liberdade), as quais, por estarem em permanente tensão, devem 
ser equilibradas. O fato é que, na doutrina brasileira, essa elabo  ração dos 
alicerces do regime jurídico-administrativo não se baseia sim ples mente 
em noções gerais, como as de prerrogativa e sujeição, mas sim em dois 
princípios jurídicos. É preciso, pois, identificar os seus funda  mentos 
de validade no direito positivo, como pressuposto para afiançar a sua 
existência normativa.

Em relação ao princípio da indisponibilidade dos interesses públicos, 
do qual derivam as garantias propiciadas ao cidadão de que o inte-
resse da coletividade realmente será buscado pela Administração, 
muitos dos subprincípios que constituem seus desdobramentos foram 
constitucionalizados pela Lei Fundamental de 1988. É o caso dos prin-
cípios da legalidade, da impessoalidade, da publicidade, da moralidade 
e da eficiência, enunciados no art. 37, caput da CF.347 Todos eles retratam 

344 Parte I, Capítulo 1, item 1.1, subitem “1.1.1 Antecedentes doutrinários e a formulação 
originária de Celso Antônio Bandeira de Mello”.

345 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. O conteúdo do regime jurídico-administrativo... 
Op. Cit. 

346 A questão foi exposta detalhadamente na Parte I, Capítulo 1, item “1.1 Origem e 
desenvolvimento teórico do princípio”.

347 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: “art. 37. A administração pública 
direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
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sujeições especiais impostas à Administração, com o fito de vinculála 
à concretização do interesse público, conforme ensina Romeu Felipe 
Bacellar Filho.348

Também no art. 37 da Constituição Federal estão previstas outras 
dessas restrições especiais, que emanam do princípio da indispo-
nibilidade dos interesses públicos. Os deveres de abertura de processos 
de concurso público de provas ou de provas e títulos para a investidura 
em cargo ou emprego público349 (art. 37, II da CF350) e de licitação para 
a contratação de obras, serviços, compras e alienações (art. 37, XXI da 
CF351) são exemplos disso. É pelo fato de o interesse público não estar 
à livre disposição do administrador que se faz imperiosa a exigência 
dessas formas impessoais de recrutamento de agentes públicos e de 
contratação de particulares pela Administração. Além disso, traduzem 
mecanismos garantidores de que o cidadão será tratado de forma 
igualitária. 

Diversas outras garantias advindas da indisponibilidade dos 
inte resses públicos encontram-se albergadas pelo texto constitucional. 
A responsabilidade objetiva do Estado por danos causados a terceiros 
pelos seus agentes, que retrata evidente proteção do indivíduo em 
face das lesões que o Poder Público venha a lhe causar, está definida 
no art. 37, §6º da CF.352 O direito fundamental ao devido processo legal 

dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (...)”.

348 BACELLAR FILHO, Romeu Felipe. A noção jurídica de interesse público no Direito 
Administrativo brasileiro. In: ______; Daniel Wunder Hachem (Coords.). Direito 
Administrativo e Interesse Público: Estudos em homenagem ao Professor Celso Antônio 
Bandeira de Mello. Belo Horizonte: Fórum, 2010. p. 95.

349 Sobre a qualificação do concurso público como processo administrativo, ver: BACELLAR 
FILHO, Romeu Felipe. O concurso público e o processo administrativo. In: Fabrício Motta. 
(Org.). Concurso Público e Constituição. Belo Horizonte: Fórum, 2005. p. 73-89.

350 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: “art. 37. (...) II – a investidura em 
cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas 
ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, 
na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em 
lei de livre nomeação e exoneração”.

351 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: “art. 37. (...) XXI – ressalvados 
os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 
contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições 
a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento 
das obrigações”.

352 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: “art. 37. (...) §6º. As pessoas 
jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos 
responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, 
assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa”.
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e os seus corolários (tais como a ampla defesa353 e o contraditório) são 
assegurados no processo administrativo pelos incisos LIV354 e LV355 do 
art. 5º da CF. E do inciso XXXV356 desse mesmo dispositivo extrai-se o 
direito do cidadão ao controle jurisdicional dos atos administrativos. Por 
sua vez, o princípio da continuidade do serviço público357 é igualmente 
tutelado em sede constitucional, através do art. 175, parágrafo único, 
IV da CF.358

Nesse sentido, não há dúvida de que a indisponibilidade dos 
inte resses públicos, como ideia-síntese das sujeições especiais da Admi-
nistração Pública em prol do cidadão, pode ser identificada como um 
princípio implícito no tecido constitucional. O dever da Administração 
de obedecer a todos os seus desdobramentos, tais como os acima 
arrolados, resulta diretamente da sua submissão à Constituição, já que 
eles foram tutelados por diversas normas da Lei Maior de 1988.

Ocorre que o fundamento jurídico que legitima o exercício das 
prerrogativas do Poder Público, e a criação de privilégios para a Admi
nistração, não aparece de maneira explícita no texto constitucional. Por 
que razão os dispositivos legais que instituem prazos maiores para a 
Fazenda Pública contestar e recorrer, nos processos judiciais, não são 
inconstitucionais? E por qual motivo se reputa juridicamente legítima 

353 Em relação ao tema da defesa técnica por advogado no processo administrativo disciplinar, 
conferir: BACELLAR FILHO, Romeu Felipe; HACHEM, Daniel Wunder. A necessidade de 
defesa técnica no processo administrativo disciplinar e a inconstitucionalidade da Súmula 
Vinculante nº 5 do STF. A&C – Revista de Direito Administrativo & Constitucional, nº 39, Belo 
Horizonte: Fórum, p. 27-64, jan./mar. 2010.

354 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: “art. 5º. (...) LIV – ninguém será 
privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal”.

355 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: “art. 5º. (...) LV – aos litigantes, 
em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o 
contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes”.

356 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: “art. 5º. (...) XXXV – a lei não 
excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito”.

357 A respeito do direito fundamental ao serviço público adequado, dedutível do referido 
princípio, ver a proposta pioneira de BACELLAR FILHO, Romeu Felipe. O poder 
normativo dos entes reguladores e a participação dos cidadãos nesta atividade. Serviços 
públicos e direitos fundamentais: os desafios da regulação na experiência brasileira. 
Actualidad en el Derecho Público, nº 18-20, Buenos Aires: Ad-Hoc, p. 61-73, jan./dez. 2002, bem 
como o seu desenvolvimento, realizado por SCHIER, Adriana da Costa Ricardo. Regime 
jurídico do serviço público: garantia fundamental do cidadão e proibição de retrocesso social. 
Curitiba, 2009. 224 f. Tese (Doutorado em Direito do Estado) – Setor de Ciências Jurídicas, 
Universidade Federal do Paraná.

358 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: “art. 175. Incumbe ao Poder 
Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, sempre 
através de licitação, a prestação de serviços públicos. Parágrafo único. A lei disporá sobre: 
(...) IV – a obrigação de manter serviço adequado”.
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a presunção de veracidade dos atos administrativos? Nos casos em 
que a lei não estipula expressamente, mas que apresentam ameaça de 
grave prejuízo ao interesse público, a exigir providências urgentes da 
Administração, qual é a base jurídica que confere autoexecutoriedade 
aos atos administrativos? 

Se a Constituição protege como direitos fundamentais a liberdade 
e a propriedade, por que se deve reputar como constitucionais as leis 
que autorizam a Administração a restringir o exercício desses direitos 
mediante atividade de polícia administrativa, como na hipótese do 
direito de construir, que demanda o preenchimento de requisitos legais 
para a sua concessão? E o que é que respalda constitucionalmente o 
dis positivo da Lei de Licitações e Contratos Administrativos que auto-
riza a Admi nistração a rescindir unilateralmente os contratos públicos 
firmados com os particulares, por razões de interesse público?359 Antes 
da promul gação da Lei Federal nº 9.784/99, com a previsão de seu art. 
53,360 qual era o fundamento normativo que permitia à Administração 
revogar um ato administrativo válido, por motivos de conveniência e 
oportunidade?

Todos esses privilégios e prerrogativas, que são, respectiva
mente, usufruídos e manejadas pela Administração Pública brasileira, 
requerem um amparo constitucional que avalize juridicamente as leis 
que os instituem, nos casos em que houver, e exigem uma norma jurídica 
que os legitime, nas situações em que a lei não os prevê. Tal alicerce 
consiste no princípio constitucional da supremacia do interesse público. É 
precisamente por isso que se faz imprescindível identificar qual é o 
embasamento normativo-constitucional desse princípio, que legitima 
e limita o exercício desses benefícios e poderes especiais conferidos ao 
Poder Público para a realização dos interesses da coletividade.

Pretendese sustentar que o princípio sob exame deflui de dis po
sitivos constitucionais específicos (1.3.2), a saber, do art. 3º, IV e do art. 
66, §1º da CF, e que, além disso, decorre de uma interpretação siste má tica 
da Constituição Federal (1.3.3). Parte-se, então, para a apre sen tação das 
bases constitucionais do princípio da supremacia do inte resse público. 

359 Lei Federal nº 8.666/93: “art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato: (...) XII 
– razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato”.

360 Lei Federal nº 9.784/99: “art. 53. A Administração deve anular seus próprios atos, 
quando eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los por motivo de conveniência ou 
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos”.
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1.3.2 Fundamentos constitucionais específicos
Determinados autores, como é o caso de Celso Antônio Bandeira 

de Mello, consideram que o princípio da supremacia do interesse pú-
blico não se radica em um dispositivo constitucional específico, mas 
sim na própria ideia de Estado.361 A posição sustentada neste trabalho 
é diversa. Julgase possível identificar uma disposição constitucional 
específica na Lei Fundamental de 1988 da qual se pode deduzir o prin
cípio em questão: o art. 3º, IV da Constituição Federal. O dispositivo 
assim determina:

art. 3º. Constituem objetivos fundamentais da República Federativa 
do Brasil:
(...)
IV – promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, 
cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

A Constituição de 1988, em seu Título I (arts. 1º ao 4º), arrola 
os prin cípios fundamentais do ordenamento jurídico. Consistem em 
nor mas estruturantes do sistema constitucional brasileiro, que refletem 
decisões políticas fundamentais do constituinte362 e compõem as linhas 
mestras a serem seguidas por todos os Poderes do Estado, no exercício 
das fun ções executiva, legislativa e jurisdicional. Em meio a esses prin-
cípios encontra-se, na forma de um dos objetivos fundamentais da 
Repú blica, o dever de “promover o bem de todos”.

É evidente que o Poder Público, para lograr a promoção do bem-
estar de todos os brasileiros, necessita de uma gama de prerrogativas 
que lhe outorguem condições indispensáveis à harmonização dos 
diversos interesses particulares contrapostos no seio da sociedade. Faz-
se mister, pois, impedir que determinados interesses exclusivamente 
privados se sobreponham aos anseios da coletividade, impedindo com 
isso o bem-estar geral do corpo social. É nessa medida que se pode dizer 
que o dever estatal de “promover o bem de todos”, encomendado pelo 
art. 3º, IV da Constituição Federal, traduz o fundamento normativo do 
princípio constitucional da supremacia do interesse público.

Impende observar que, embora praticamente inexplorada 
pelos Cursos de Direito Constitucional e Comentários à Constituição, 

361 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Elementos de Direito Administrativo. 2. ed. São Paulo: 
RT, 1990. p. 52.

362 SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional Positivo. 32. ed. São Paulo: Malheiros, 
2009. p. 93.
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a disposição em tela — se bem analisada — contém ao menos dois 
princípios jurídicos. Se a segunda parte do inciso IV do art. 3º da CF 
traduz o princípio da não discriminação363 (“sem preconceitos de origem, 
raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação”), é 
bem verdade que a primeira parte do dispositivo não tem sido objeto 
de atenção mais detida da doutrina constitucionalista. Da sua parte 
final, depreendese com facilidade que um dos objetivos da República 
Federativa do Brasil é coibir a prática da discriminação, do racismo, 
do preconceito de qualquer ordem, fomentando a igualdade entre os 
indivíduos. Mas o que quis determinar o constituinte ao erigir como 
princípio constitucional o dever do Estado brasileiro de “promover o 
bem de todos”?

O princípio constituiria irretorquível redundância se quisesse 
significar tão somente que ao Poder Público é vedado prejudicar os 
cida dãos. Que um Estado Democrático de Direito (mormente sob os 
auspícios do princípio republicano) tem por obrigação a promoção do 
bem de todos, trata-se de verdadeira obviedade. E como bem se sabe, a 
Constituição não contém palavras supérfluas.364 É preciso, pois, retirar 
da primeira parte do art. 3º, IV da CF uma interpretação mais sofisticada, 
que justifique a sua inserção no rol de princípios fundamentais da 
Repú blica Federativa do Brasil.

Desse modo, a melhor forma de interpretar o sentido da ex-
pressão “promover o bem de todos” é reconhecer nesse comando 
o prin  cípio constitucional da supremacia do interesse público, cujo 
con teúdo jurídico faz espargir o dever estatal de buscar a prevalência 
do bem comum, do interesse coletivo primário, sobre as pretensões 
egoís  ticas e exclusivamente privadas que atentem contra os interesses 
da so cie dade em si considerada, ou dos indivíduos enquanto membros 
da cole tividade. É com fulcro no art. 3º, IV da CF, portanto, que a Admi-
nistração Pública encontra-se autorizada a exercer suas prerrogativas 
especiais (e antigamente consideradas como “exorbitantes do direito 
comum”365) para a satisfação do interesse público.366

363 SILVA, José Afonso da. Op. Cit., p. 94.
364 FERRARA, Francesco. Interpretação e aplicação das leis. Coimbra: Arménio Amado, 1987. 

p. 140.
365 MERLAND, Guillaume. L’interêt général dans la jurisprudence du Conseil Constitutionnel. 

Paris: LGDJ, 2004. p. 237.
366  Discorda-se, por conseguinte, de Fábio Medina Osório, quando assevera que “No Brasil, 

é certo, não há norma específica consagrando o interesse público como princípio geral da 
Administração Pública na CF”. Para o autor, cuida-se de “norma constitucional implícita, 
que decorre da leitura teleológica e sistemática do conjunto de normas constitucionais que 
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A identificação desse dispositivo constitucional como fonte do 
princípio analisado não passou despercebida pela doutrina adminis-
trativista. Romeu Felipe Bacellar Filho, ao asseverar que a Administração 
Pública não pode objetivar interesses particulares, exatamente pelo fato 
de que “o princípio geral que domina toda a atividade estatal, exercida 
através da Administração Pública, é o bem comum”, acena para o berço 
constitucional do princípio, quando registra que “a Constituição referiu-
se expressamente ao bem comum, o qual constitui objetivo fundamental 
de toda sua atividade (...). O bem de todos a que alude o art. 3º, IV, da 
Carta Magna é o bem comum”.367

No mesmo influxo, assinala Juarez Freitas: “O princípio do inte
resse público prescreve que, em caso de colisão, deve preponderar a 
vontade geral legítima (o ‘bem de todos’, no dizer do art. 3º da CF) sobre 
a vontade egoisticamente articulada ou facciosa”, destacando que essa 
vontade geral não se confunde com a vontade do aparato estatal, nem 
com o desejo da maioria.368 O autor, muito embora manifeste preferência 
pela expressão “primado do interesse público” em detrimento do termo 
“supremacia”, reconhece o seu assento constitucional relacionando-o 
com a “realização da antiga meta de que o Estado — que somos nós 
— promove o bem de todos”.369

O reconhecimento de que o interesse público, como princípio 
a ser tutelado pela Administração, possui matriz constitucional nas 
expressões “bem de todos” ou “bem-estar geral” encontra-se presente 
também no Direito argentino. Héctor Jorge Escola aduz que a noção de 
“bem-estar geral”, plasmada no preâmbulo da Constituição da Nação 
Argentina,370 encontra o seu correlato jurídico na ideia de interesse 

vinculam a Administração Pública”. OSÓRIO, Fábio Medina. Existe uma supremacia do 
interesse público sobre o privado no Direito Administrativo brasileiro? Revista de Direito 
Administrativo, nº 220, Rio de janeiro: Renovar, p. 69-107, abr./jun. 2000, p. 89 e nota de 
rodapé nº 24. Conquanto se possa dizer que da leitura sistemática da Constituição brasileira 
é possível apreender o princípio em questão, parece existir, além disso, um fundamento 
normativo específico no art. 3º, IV do texto constitucional.

367 BACELLAR FILHO, Romeu Felipe. A segurança jurídica e as alterações no regime jurídico 
do servidor público. In: ______. Reflexões sobre Direito Administrativo. Belo Horizonte: 
Fórum, 2009. p. 128, e nota de rodapé nº 8.

368 FREITAS, Juarez. O controle dos atos administrativos e os princípios fundamentais. 4. ed. São 
Paulo: Malheiros, 2009. p. 54.

369 FREITAS, Juarez. Op. Cit., p. 59 (grifei).
370 Constituição da Nação Argentina de 1853 (De acordo com a Reforma de 1994): 

“Preámbulo: Nos los representantes del pueblo de la Nación Argentina, reunidos en Congreso 
General Constituyente por voluntad y elección de las provincias que la componen, en cumplimiento 
de pactos preexistentes, con el objeto de constituir la unión nacional, afianzar la justicia, consolidar 
la paz interior, proveer a la defensa común, promover el bienestar general, y asegurar los beneficios 
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público.371 No mesmo influxo, Germán J. Bidart Campos noticia que 
a Corte Suprema de Justiça Argentina considera o “bem-estar geral” 
ins crito no preâmbulo como um equivalente ao “bem comum” ou ao 
“bem público”.372

Além do art. 3º, IV da CF, há outro dispositivo constitucional 
apto a fornecer fundamento de validade ao princípio em comento: o 
§1º do art. 66 da Constituição de 1988. De acordo com tal disposição:

art. 66. A Casa na qual tenha sido concluída a votação enviará o projeto 
de lei ao Presidente da República, que, aquiescendo, o sancionará.
§1º. Se o Presidente da República considerar o projeto, no todo ou em 
parte, inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total 
ou parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, contados da data do rece-
bimento, e comunicará, dentro de quarenta e oito horas, ao Presidente 
do Senado Federal os motivos do veto.

Consoante a norma constitucional supratranscrita, o Presi-
dente da República poderá vetar um projeto de lei por dois motivos: 
(i) inconstitucionalidade; (ii) contrariedade ao interesse público. Isso 
implica dizer que esses dois fundamentos se revestem de uma signi fi
cação extremamente relevante, a ponto de autorizar o Chefe do Poder 
Executivo a impedir o ingresso de determinado conjunto norma tivo 
no ordenamento jurídico (ainda que já haja sido aprovado pelos parla-
mentares eleitos democraticamente pelo povo). E é justa mente por isso 
— pela sua elevadíssima importância — que tanto a cons titucionali-
dade quanto o interesse público retratam valores jurídicos que osten-
tam supremacia sobre os demais, consubstanciando, respecti vamente, 
o prin  cípio da supremacia constitucional e o princípio da supremacia do 
interesse público.

O paralelo entre esses dois princípios, que conforme se susten-
tará gozam de características peculiares na ordem jurídica pátria, será 
realizado na Parte II, Capítulo 3, item 3.3, subitem 3.3.2 deste estudo. 
Por ora, releva consignar que ambos estabelecem a supremacia de 
deter minados valores jurídicos — a constitucionalidade e o interesse 

de la libertad, para nosotros, para nuestra posteridad, y para todos los hombres del mundo que 
quieran habitar en el suelo argentino: invocando la protección de Dios, fuente de toda razón y 
justicia: ordenamos, decretamos y establecemos esta Constitución, para la Nación Argentina”.

371 ESCOLA, Héctor Jorge. Op. Cit., p. 31.
372 CAMPOS, Germán J. Bidart. Los bienes colectivos en el derecho constitucional de los 

derechos humanos. In: Eros Roberto Grau; Sérgio Sérvulo da Cunha (Orgs.). Estudos de 
Direito Constitucional em homenagem a José Afonso da Silva. São Paulo: Malheiros, 2003. p. 60.
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público — sobre os demais, em razão da sua significação para o sistema 
jurídico-social vigente, e por decorrência de expressa previsão norma-
tiva: o art. 66, §1º da CF.

Não é à toa que a Lei Fundamental permite que o Presidente 
da República vete um projeto de lei por contrariedade ao interesse 
público. Há um fundamento lógico para isso: este deve prevalecer 
sobre os interesses privados, seja de grupos que contem com uma 
maioria eventual no Congresso Nacional, seja de pretensões egoísticas 
dos próprios parlamentares. Logo, por mais que o interesse que se 
objetive satisfazer com o projeto de lei não constitua ofensa a normas 
cons titucionais, confere-se ao Presidente a competência para recusar-se 
a sancioná-lo, como forma de assegurar o interesse público.

Ainda que não se possa deduzir explicitamente do art. 66, §1º 
da CF um princípio da supremacia do interesse público, incidente 
nas relações travadas pela Administração Pública — uma vez que 
o dispositivo diz respeito ao processo de elaboração legislativa —, 
não se pode negar que ele seja capaz de sedimentar um fundamento 
implícito de validade ao princípio. Ora, se o constituinte alçou o 
interesse público ao mesmo patamar de relevância emprestado ao 
princípio da constitucionalidade, segundo o qual a Constituição deve 
prevalecer sobre todas as normas, parece evidente que, outorgando-lhe 
a mesma eficácia suscetível de obstaculizar a aprovação de um projeto 
de lei, pretendeu estabelecer a supremacia do interesse público sobre 
os demais.

Não bastassem os fundamentos específicos acima arrolados 
(art. 3º, IV e art. 66, §1º da CF), uma interpretação sistemática da Cons-
tituição de 1988 conduz de modo inobjetável ao reconhecimento, pelo 
menos implícito, da supremacia do interesse público como um princípio 
constitucional, decorrente do regime e dos princípios adotados pelo sis-
tema constitucional brasileiro. É o que se objetiva demonstrar a seguir. 

1.3.3 Interpretação sistemática da Constituição
Além das disposições anteriormente referidas, é possível identi

ficar no conjunto do sistema constitucional pátrio, mediante uma inter
pretação sistemática,373 ampla fundamentação normativa ao princípio 
constitucional da supremacia do interesse público.

373 A propósito do tema, em uma perspectiva tópica, ver: FREITAS, Juarez. A interpretação 
siste mática do Direito. 5. ed. São Paulo: Malheiros, 2010.
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A Constituição brasileira de 1988, já no seu Preâmbulo, elege 
como valores supremos do Estado brasileiro a harmonia social, o bem-
estar e a justiça. Em seguida, no art. 1º, II, a Constituição enuncia a 
cida dania como fundamento da República. A sua inserção logo no início 
da Carta Constitucional significa muito mais do que a titularidade 
de direitos políticos. Assim se manifesta Clèmerson Merlin Clève, ao 
pontuar que “a cidadania não se resume na possibilidade de manifestar-
se, perio dicamente, por meio de eleições para o Legislativo e para o 
Execu tivo”.374 Seu conceito é muito mais amplo: ela significa, segundo 
José Afonso da Silva, “o reconhecimento do indivíduo como pessoa 
inte grada na sociedade estatal”.375

O mesmo se diga em relação à dignidade da pessoa humana, 
prevista no art. 1º, III da CF, cuja proteção demanda ações estatais que 
coíbam a prevalência do individualismo exacerbado — como no âmbito 
das relações trabalhistas ou consumeristas, por exemplo, em que a 
preponderância dos interesses privados econômicos dos empregadores e 
fornecedores pode atentar contra esse valor fundamental, juridicamente 
tutelado e, portanto, qualificado como interesse público. 

A compreensão da cidadania e da dignidade da pessoa humana como 
valores públicos e não privados decorre da determinação constante no 
art. 3º, I, da Lei Maior, que define como objetivo fundamental da Repú
blica “construir uma sociedade livre, justa e solidária”. Conjuguem-se a 
esse objetivo os princípios do bem-estar e da justiça sociais, albergados nos 
arts. 170 e 193 da Constituição como fundamentos da ordem econômica 
e da ordem social, bem como o valor da harmonia social enunciado no 
Preâmbulo.

As noções de justiça e harmonia sociais e de solidariedade pressu-
põem um Estado pautado pela integração dos indivíduos, pelo combate 
à opressão e à desigualdade, pela impossibilidade de se permitir a 
primazia de interesses exclusivamente particulares sobre bens jurídicos 
tutelados constitucionalmente. O cidadão e a pessoa humana, num Estado 
em que se propaga a solidariedade como valor jurídico-normativo, 
deixam de ser considerados apenas em si mesmos e passam a constituir 
membros de uma coletividade igualitária.

É essa racionalidade — de interação dos indivíduos enquanto 
membros da coletividade — que levou o constituinte a versar sobre a 

374 CLÈVE, Clèmerson Merlin. Temas de Direito Constitucional (e de Teoria do Direito). São Paulo: 
Acadêmica, 1993. p. 16.

375 SILVA, José Afonso da. Op. Cit., p. 104.
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política de desenvolvimento urbano, erigindo como tarefa do Poder 
Público municipal “ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais 
da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes” (art. 182, caput376 da 
CF). A função social da cidade pressupõe um espaço urbano equilibrado, 
em que estejam harmonizados os diversos interesses conflitantes em 
matéria de utilização da propriedade, ocupação do solo, políticas de 
trá fego, medidas de proteção ao meio ambiente, entre tantas outras.377 
E essa ordenação só se faz possível através do reconhecimento de 
uma supremacia do interesse público, a qual fornece fundamento aos 
diversos instrumentos da política urbana previstos pelo Estatuto da 
Cidade378 para alcançar esse fim.

É precisamente esse conjunto axiológico mais geral, decantado 
das normas constitucionais estruturantes e de caráter acentuadamente 
abs trato, que oferece suporte sistemático a uma série de mecanismos 
forne cidos pela Lei Fundamental para garantir a supremacia do inte-
resse público. No próprio rol de direitos fundamentais individuais e 
cole tivos uma vasta gama de exemplos pode ser facilmente recolhida.

O art. 5º, XXII assegura o direito de propriedade, mas no inciso 
seguinte já condiciona o exercício desse direito ao atendimento da sua 
função social (art. 5º, XXIII). Se a propriedade só poderá ser resguar
dada na medida em que atenda a uma função social, resta claro que o 
interesse privado do proprietário encontra-se subordinado ao interesse 
da coletividade. E mais: o inciso XXIV do mesmo artigo proclama que 
“a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por neces-
sidade ou utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e 
prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta 
Constituição”. 

Note-se que no próprio elenco de direitos fundamentais a Consti-
tuição autoriza que o Poder Público desaproprie determinado imóvel 
quando o interesse público assim o exigir, e em alguns casos indepen-
dentemente do fato de a propriedade estar ou não cumprindo a sua 

376 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: “art. 182. A política de desen-
volvimento urbano, executada pelo Poder Público municipal, conforme diretrizes gerais 
fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da 
cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes” (grifei).

377 COSTALDELLO, Angela Cassia. A supremacia do interesse público e a cidade: a 
aproximação essencial para a efetividade dos direitos fundamentais. In: Romeu Felipe 
Bacellar Filho; Daniel Wunder Hachem (Coords.). Direito Administrativo e Interesse Público: 
Estudos em homenagem ao Professor Celso Antônio Bandeira de Mello. Belo Horizonte: 
Fórum, 2010. p. 249.

378 Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001.
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função social. Embora o descumprimento da função social constitua 
requisito para a desapropriação por interesse social, para fins de 
reforma agrária (art. 184, caput,379 e 185, II,380 da CF), a expropriação por 
utili dade ou necessidade pública pode ser levada a efeito em relação a 
propriedades produtivas.

É também no catálogo do art. 5º, no inciso XXV,381 que a Consti-
tuição autoriza a requisição de propriedade particular pela autoridade 
competente “no caso de iminente perigo público”. É evidente que 
o dis po sitivo assegura o direito à indenização ulterior, nos casos de 
dano, res guardando o interesse público (e não privado, como se poderia 
ima ginar) do proprietário de ser ressarcido pelos danos que sofreu. 
O inte  resse realmente privado, neste caso, estaria representado pelo 
eventual anseio do proprietário de não ter a sua propriedade sequer 
utilizada pelo Poder Público. É o próprio texto constitucional que prevê 
o afastamento desse interesse particular, caso existente, em favor do 
inte resse da coletividade.

A proteção da propriedade industrial encontra-se igualmente 
asso ciada ao interesse social, no art. 5º, XXIX,382 da CF. Também é a supre
macia do interesse público que outorga a todos o “direito a receber dos 
órgãos públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse 
coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade”, conforme o art. 5º, XXXIII,383 da CF. O sigilo, nos 
casos em que este “seja imprescindível à segurança da sociedade e do 
Estado”, constitui exceção à regra, e ainda assim representa o interesse 
público: é a supremacia deste que justifica a restrição à publicidade das 

379 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: “art. 184. Compete à União 
desapropriar por interesse social, para fins de reforma agrária, o imóvel rural que não esteja 
cumprindo sua função social, mediante prévia e justa indenização em títulos da dívida 
agrária, com cláusula de preservação do valor real, resgatáveis no prazo de até vinte anos, 
a partir do segundo ano de sua emissão, e cuja utilização será definida em lei” (grifei).

380 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: “art. 185. São insuscetíveis de 
desapropriação para fins de reforma agrária: (...) II – a propriedade produtiva”.

381 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: “art. 5º. (...) XXV – no caso de 
iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de propriedade particular, 
assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano”.

382 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: “art. 5º. (...) XXIX – a lei assegurará 
aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua utilização, bem como 
proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de empresas e a 
outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvimento tecnológico e 
econômico do País” (grifei).

383 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: “art. 5º. (...) XXXIII – todos têm 
direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse 
coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, 
ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado”.



128 DANIEL WUNDER HACHEM
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO

informações detidas pelo Poder Público. O mesmo se diga em relação 
aos atos processuais, que, de acordo com o art. 5º, LX,384 da CF, poderão 
ter a sua publicidade restringida quando o interesse social assim o exigir.

Cite-se ainda o art. 192 da Constituição Federal, segundo o qual 
o sistema financeiro nacional deve ser “estruturado de forma a pro
mover o desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses da 
coletividade”.385 Segundo Maria Sylvia Zanella Di Pietro, “é o interesse 
público que se procura defender”386 com a referida norma.

O farto conjunto normativo acima transcrito mostra, de forma 
exem plificativa, que a sistemática constitucional brasileira de 1988 
acolheu a prevalência do interesse público sobre o privado, de sorte 
que, por mais que se refute a existência de dispositivos constitucionais 
espe cí ficos aptos a avalizar a normatividade do princípio, ele ostenta, 
pelo menos, assento constitucional implícito.

384 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: “art. 5º. (...) LX – a lei só poderá 
restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da intimidade ou o interesse 
social o exigirem” (grifei).

385 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: “art. 192. O sistema financeiro 
nacional, estruturado de forma a promover o desenvolvimento equilibrado do País e 
a servir aos interesses da coletividade, em todas as partes que o compõem, abrangendo as 
cooperativas de crédito, será regulado por leis complementares que disporão, inclusive, 
sobre a participação do capital estrangeiro nas instituições que o integram” (grifei).

386 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. O princípio da supremacia do interesse público. Interesse 
Público, nº 56, Belo Horizonte: Fórum, p. 35-54, jul./ago. 2009. p. 48. 
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Sumário: 2.1 Conceitos de princípio jurídico e a norma da supremacia do 
interesse público – 2.1.1 As distintas compreensões acerca da categoria 
normativa “princípio” na doutrina brasileira – 2.1.2 Princípio da supremacia 
do interesse público como “mandamento nuclear” do sistema jurídico-
administrativo – 2.1.3 Princípio como “mandamento de otimização” e o 
duplo caráter normativo da supremacia do interesse público – 2.2 Noções de 
interesse público subjacentes ao princípio – 2.2.1 A dúplice noção jurídica de 
interesse público – 2.2.2 Interesse público em sentido amplo – 2.2.3 Interesse 
público em sentido estrito – 2.3 Supremacia do interesse público e suas distintas 
manifestações – 2.3.1 Supremacia do interesse público em sentido amplo 
(interesses juridicamente protegidos) sobre o interesse privado (interesses não 
tutelados) – 2.3.2 Prevalência do interesse público em sentido estrito (interesse 
geral) sobre interesses específicos (individuais ou coletivos) – 2.3.3 Requisitos 
indispensáveis à aplicação do princípio

A compreensão do sentido de qualquer princípio inscrito em 
um sistema normativo pressupõe o conhecimento da sua configuração 
jurídica. Além de reconhecer o seu fundamento de validade no Direito 
positivo,387 é imprescindível identificar os elementos que o compõem, 
como premissa para definir o seu conteúdo e as consequências jurídicas, 
bem como a sua forma de incidência nos casos concretos.

387 Conforme se buscou realizar na Parte I, Capítulo 1, item “1.3 Embasamento normativo-
constitucional do princípio”.
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O princípio constitucional da supremacia do interesse público, 
conquanto vastamente utilizado pela Administração Pública e pela 
jurisprudência no Brasil, suscita dúvidas e, muitas vezes, equívocos na 
sua aplicação, oriundos da ausência de uma apreensão correta do seu 
significado. Como se viu no item 1.1 do Capítulo 1,388 as únicas obras que 
efetivamente dedicaram atenção aprofundada e detalhada à compostura 
jurídica desse princípio e às suas condições de aplicabilidade foram as de 
Celso Antônio Bandeira de Mello389 e Maria Sylvia Zanella Di Pietro.390 
Impende, pois, realizar uma incursão nessa seara, buscando aclarar 
a estrutura, os elementos, e os efeitos jurídicos do princípio em foco.

A relevância de uma explicação acurada sobre cada um desses 
aspectos avulta diante da aparição de manifestações críticas da doutrina 
quanto à existência e à aplicabilidade desse princípio no ordenamento 
jurídico brasileiro, que têm insinuado a impossibilidade de enquadrá-
lo na categoria normativa de “princípio”, a sua inutilidade prática e o 
perigo de legitimação de condutas administrativas autoritárias, supos-
tamente por ele proporcionado.391 Todas essas oposições, ao que tudo 
indica, resultam de uma interpretação errônea acerca do conteúdo do 
princípio em epígrafe, pelo que se impõe uma adequada elucidação de 
sua arquitetura jurídica.

Antes de adentrar na análise das noções de interesse público subja-
centes ao princípio (2.2), que traduzem elemento crucial para entendê-
lo, e no exame do significado da afirmação de sua supremacia (2.3), 
locução suscetível a ensejar eventuais mal-entendidos, insta apreciar 
quais os conceitos de princípio jurídico que podem ser empregados para 
definilo, haja vista a multiplicidade de acepções que o referido termo 
pode comportar (2.1).

388 Parte I, Capítulo 1, item “1.1 Origem e desenvolvimento teórico do princípio na doutrina 
brasileira”.

389 O resultado final da formulação teórica do autor, que iniciouse em 1967 e com o passar 
dos anos foi se robustecendo com novos argumentos, pode ser conferido na obra MELLO, 
Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 27. ed. São Paulo: Malheiros, 
2010. p. 52-73 e p. 96-99.

390 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. O princípio da supremacia do interesse público. In: 
______. Discricionariedade administrativa na Constituição de 1988. São Paulo: Atlas, 1991. 
p. 153-170. Esta última, no entanto, enfatiza mais a perspectiva histórica, explorando 
detidamente as transformações do conceito de interesse público nos diferentes modelos 
de Estado, aclarando o seu sentido e delimitando a sua noção, sem debruçar-se com mais 
detença sobre a estrutura jurídica e as condições de aplicabilidade do princípio.

391 A avaliação de cada uma dessas críticas e de seus diversos desdobramentos, bem como 
a tenta tiva de respondê-las, constitui o objeto dos três capítulos que compõem a Parte 
II deste trabalho, intitulada “A improcedência das críticas ao princípio constitucional da 
supre macia do interesse público”.
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2.1 Conceitos de princípio jurídico e a norma da supremacia 
do interesse público

O primeiro componente do princípio constitucional da supre-
macia do interesse público cuja análise reclama atenção consiste na 
varie dade de conceitos de princípio jurídico que podem ser adotados, 
quando a ele se faz referência. E isso decorre da pluralidade de sentidos 
que esse termo pode assumir, como bem demonstra Genaro Carrió, ao 
arrolar onze formas distintas de se empregar tal expressão.392 Essa ampla 
varie dade conceitual pode facilmente provocar confusões,393 como, de 
fato, tem ocorrido no caso vertente.394

Sucede que as diversas compreensões acerca do vocábulo 
“princípio” variam significativamente conforme o paradigma jusfilo só
fico em que se esteja inserido, e, mesmo dentro de cada um deles, ainda 
que sejam compartilhadas determinadas premissas,395 há uma infi nidade 
de divergências teóricas entre os modelos. Arrisca-se a dizer que haverá 
tantas concepções de princípio jurídico quanto o número de pen sadores 
que se propuserem a enunciá-las. Prova disso são as obras que se ocupam 
especificamente dessa temática, cujos autores acabam tendo de expor, 
separadamente, a visão de cada teórico quanto ao tema.396 É possível, 
todavia, pontuar a traços largos alguns pontos de con senso acolhidos 
no seio da perspectiva do jusnaturalismo moderno, do positivismo jurídico 
e do pós-positivismo em relação ao conceito de princípio.

Sob o prisma jusnaturalista, em seu viés moderno (século XVI a 
meados do século XIX),397 os princípios gozam de normatividade “nula 

392 CARRIÓ, Genaro. Notas sobre derecho y lenguaje. 5. ed. Buenos Aires: LexisNexis/Abeledo-
Perrot, 2006. p. 210-212.

393 LEGUINA VILLA, Jesús. Princípios generales del Derecho y Constitución. Revista de 
Administración Pública, nº 114, Madrid: Centro de Estudios Constitucionales, p. 7-37, sep./
dic. 1987. p. 7.

394 A questão será explorada, com maiores minúcias, na Parte II, Capítulo 3 – “Possibilidade 
de enquadramento na categoria normativa de “princípio’”.

395 V. g., no cenário do pós-positivismo, o pressuposto de que os princípios operam força 
normativa. Cf.: BARROSO, Luís Roberto. Fundamentos teóricos e filosóficos do novo 
direito constitucional brasileiro (pós-modernidade, teoria crítica e pós-positivismo). 
Interesse Público, nº 11, Porto Alegre: Notadez, p. 42-73, jul./ago. 2001, em especial o 
Capítulo III, item “III – Pós-positivismo e a normatividade dos princípios”. 

396 Ver, a título exemplificativo, as obras de Eros Roberto Grau e de Ruy Samuel Espíndola, 
que apresentam em tópicos separados as propostas de diferentes pensadores, em função 
das especificidades de cada uma delas. GRAU, Eros Roberto. Ensaio e discurso sobre a 
interpretação/aplicação do direito. 5. ed. São Paulo: Malheiros, 2009. p. 169-187; ESPÍNDOLA, 
Ruy Samuel. Conceito de princípios constitucionais. São Paulo: RT, 1998. p. 105-246.

397 BARROSO, Luís Roberto; BARCELLOS, Ana Paula de. O começo da história. A nova 
interpretação constitucional e o papel dos princípios no direito brasileiro. Revista de Direito 
Administrativo, nº 232, Rio de Janeiro: Renovar, p. 141-176, abr./jun. 2003. p. 146.
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e duvidosa”,398 situando-se em uma esfera abstrata e metafísica, uma 
vez que sua natureza éticovalorativa os aproximava de uma ideia 
inspiradora dos postulados de justiça.399 Partindo da distinção entre 
Direito Natural e Direito Positivo, os jusnaturalistas modernos situa vam 
os princípios no plano do primeiro, que poderia ser conhecido através 
da razão, a qual, por sua vez, derivaria da natureza das coisas, diferen-
temente do Direito Positivo, que seria conhecido mediante uma de-
claração de vontade do legislador.400 Seriam, pois, princípios de justiça, 
inscritos em um Direito ideal, de validade universal e imutável,401 e não 
normas dedutíveis de um ordenamento jurídico específico, positivado 
pelo homem. 

Abandonando a diferenciação entre Direito Natural e Direito 
Posi tivo, por considerar como válido somente o sistema normativo 
positi vado pelo legislador,402 o positivismo jurídico reduz todo o Direito 
ao que dispõe a lei.403 De acordo com Clèmerson Merlin Clève, trata-se 
de uma concepção formalista da experiência jurídica, cuja expressão 
máxima reside na fórmula “A lei contém todo o direito”.404 Por encará-lo 
como uma ciência, essa corrente filosófica entende que o Direito deve 
ocupar-se unicamente com juízos de fato, analisando se as normas são 
válidas ou inválidas, não cabendo ao operador jurídico exercer juízos 
de valor, apreciando se uma norma é justa ou injusta.405 Afasta-se da 
premissa jusnaturalista de que a validade de uma regra de Direito 
posi tivo depende de sua conformidade com os princípios de justiça 
previstos pelo Direito Natural.406

Ademais, essa vertente abraça como um de seus pressupostos 
centrais a crença na completude do ordenamento jurídico-positivo: 
para assegurar a certeza do direito, nega-se a existência de lacunas 
no sistema normativo.407 Em razão disso, o juiz, em face da ausência 

398 BONAVIDES, Paulo. Curso de Direito Constitucional. 25. ed. São Paulo: Malheiros, 2010. p. 259.
399 ESPÍNDOLA, Ruy Samuel. Op. Cit., p. 58.
400 BOBBIO, Norberto. O positivismo jurídico: lições de filosofia do Direito. São Paulo: Ícone, 

2006. p. 22.
401 BONAVIDES, Paulo. Curso de Direito Constitucional... Op. Cit., p. 261.
402 Segundo Bobbio, por conta “do positivismo jurídico, ocorre a redução de todo o direito a 

direito positivo, e o direito natural é excluído da categoria do direito: o direito positivo é 
direito, e o direito natural não é direito”. BOBBIO, Norberto. O positivismo jurídico… Op. 
Cit., p. 26.

403 ZAGREBELSKY, Gustavo. El derecho dúctil. Ley, derechos, justicia. Madrid: Trotta, 1999. p. 33.
404 CLÈVE, Clèmerson Merlin. A teoria constitucional e o direito alternativo... Op. Cit., p. 35.
405 BARROSO, Luís Roberto; BARCELLOS, Ana Paula de. O começo da história... Op. Cit., p. 146
406 NINO, Carlos Santiago. Ética y derechos humanos. 2. ed. Buenos Aires: Astrea, 2007. p. 16.
407 BOBBIO, Norberto. O positivismo jurídico... Op. Cit., p. 207.
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de uma regra específica dedutível da lei para resolver o caso, deverá 
recorrer à analogia e aos “princípios gerais do direito”. Estes últimos, 
embora já situados dentro do Direito positivo, são considerados como 
fontes secundárias do Direito, subsidiárias, aplicáveis tão somente 
nos casos em que faltar uma norma aplicável à situação concreta. Para 
o posi tivismo jurídico os princípios carecem, pois, de normatividade, 
fun cio nando apenas como “válvulas de segurança” para assegurar a 
com pletude do ordenamento.408

Esse paradigma filosófico, cujo ápice se alcançou no final do século 
XIX,409 é responsável por construir um “direito por regras”,410 indiferente 
à (in)justiça das normas jurídicas e preocupado exclusivamente com a 
sua validade formal, conferida através da obediência aos procedi mentos 
previstos para a sua elaboração. O papel das Constituições, nessa con-
juntura, era essencialmente político e desprovido de força jurí dica. 
Suas disposições expressavam diretrizes carentes de juridicidade e 
sub ju   gadas ao império da lei, fonte por excelência do Direito, num 
Estado que mais do que “legislativo” poderia ser qualificado como 
“lega lista”. Até meados do século XX, as Constituições europeias 
dirigiam-se em especial ao Poder Legislativo e a Constituição não era 
tratada como norma jurídica.411 Os direitos fundamentais, por seu turno, 
eram encarados como meras declarações que demandavam legislação 
inte gra tiva para produzir força normativa.412

408 BONAVIDES, Paulo. Curso de Direito Constitucional... Op. Cit., p. 262. É a concepção 
acolhida pelo Código de Processo Civil brasileiro (Lei Federal nº 5.869/73), que em seu 
art. 126 dispõe: “O juiz não se exime de sentenciar ou despachar alegando lacuna ou 
obscuridade da lei. No julgamento da lide caber-lhe-á aplicar as normas legais; não as 
havendo, recorrerá à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito”. Se os 
princípios devem ser aplicados somente quando não houver normas, pressupõe-se que 
lhes falece normatividade. Intelecção similar se infere do art. 4º da Lei de Introdução ao 
Código Civil (Decreto-Lei nº 4.657/42): “Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de 
acordo com a analogia, os costumes e os princípios gerais de direito”.

409 TAVARES, André Ramos. Teoria da Justiça Constitucional. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 29.
410 ZAGREBELSKY, Gustavo. El derecho dúctil…Op. Cit., p. 109-111. Para uma crítica desse 

modelo, ver DWORKIN, Ronald. Levando os direitos a sério. 3. ed. São Paulo: Martins Fontes, 
2010. p. 23-125.

411 O modelo constitucional norteamericano, por sua vez, já apresentava desde o século XIX 
a Constituição como norma jurídica suprema. Sobre as distinções entre o sistema de justiça 
constitucional recepcionado pela Europa no século XX e o sistema do judicial review norte-
americano, ver GARCÍA DE ENTERRÍA, Eduardo. La Constitución como Norma y el Tribunal 
Constitucional. 4. ed. Madrid: ThomsonCivitas, 2006. p. 5761 e TAVARES, André Ramos. 
Teoria da Justiça Constitucional... Op. Cit., p. 49-56. Ver, ainda, CAPPELLETTI, Mauro. O 
controle judicial de constitucionalidade das leis no direito comparado. 2. ed. Porto Alegre: Fabris, 
1999, especialmente p. 65-100.

412 CLÈVE, Clèmerson Merlin. A fiscalização abstrata da constitucionalidade no direito brasileiro. 2. 
ed. São Paulo: RT, 2000. p. 22.
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O juspositivismo encontra sua decadência após os regimes 
totalitários do período entreguerras, que “ascenderam ao poder dentro 
do quadro de legalidade vigente e promoveram a barbárie em nome da 
lei”.413 Com o advento do Estado Constitucional, consolidado sobretudo 
nos países ocidentais após a Segunda Guerra Mundial, o Direito deixa 
de se fundamentar meramente na racionalidade científica, que separa 
os juízos de fato (válido/inválido) dos juízos de valor (justo/injusto). 
Começa-se a repudiar a compreensão positivista de um ordena mento 
jurídico afastado de valores éticos, visto sob o prisma unicamente for
mal.414 O fenômeno jurídico deixa de se resumir à letra de lei e passa a 
incorporar elementos axiológicos, como a justiça e os direitos hu manos 
(pretensões subjetivas invioláveis, patrimônio jurídico dos seus titu-
lares, válidas por si mesmas, independentemente da lei).415

Inicia-se a formação de um novo paradigma, denominado por 
alguns autores de pós-positivismo.416 Trata-se, consoante Luís Roberto 
Barroso, de uma “designação provisória e genérica de um ideário difuso, 
no qual se incluem a definição das relações entre valores, princípios e 
regras, aspectos da chamada nova hermenêutica e da teoria dos direitos 
fundamentais”.417 Nesse cenário, os valores essenciais compartilhados 
pela comunidade passam a ser albergados nas Constituições, explícita 
ou implicitamente, na forma de princípios jurídicos, destinados a infor mar 
todo o ordenamento, como objetivos que os Poderes Públicos devem 
perseguir.418 O Direito passa a ser considerado em sua dimensão ética 
e axio lógica, de sorte que os principais valores sociais revestem-se de 
juridi cidade, tornando-se verdadeiras normas imperativas.419

Assim, se no jusnaturalismo os princípios eram encarados como 
postulados de justiça emanados do Direito Natural, despidos de eficácia 
jurídico-normativa, e no positivismo jurídico ostentavam natureza 
residual e subsidiária, eis que incidentes apenas quando inexistisse 

413 BARROSO, Luís Roberto. Fundamentos teóricos e filosóficos do novo direito constitucional 
brasileiro... Op. Cit., p. 59.

414 PIOVESAN, Flávia. Direitos humanos e justiça internacional: um estudo comparado dos 
sistemas regionais europeu, interamericano e africano. 1. ed. 2. tir. São Paulo: Saraiva, 2007. 
p. 9-10.

415 ZAGREBELSKY, Gustavo. Op. Cit., p. 47 e 51.
416 BARROSO, Luís Roberto; BARCELLOS, Ana Paula de. O começo da história... Op. Cit., p. 

146-147; BONAVIDES, Paulo. Curso de Direito Constitucional... Op. Cit., p. 264.
417 BARROSO, Luís Roberto. Interpretação e aplicação da Constituição. 7. ed. São Paulo: Saraiva, 

2009. p. 327.
418 ZAGREBELSKY, Gustavo. Op. Cit., p. 93.
419 ROCHA, Cármen Lúcia Antunes. Princípios constitucionais da Administração Pública. Belo 

Horizonte: Del Rey, 1994. p. 21.
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norma aplicável ao caso, no pós-positivismo eles são marcados por 
dois traços distintivos essenciais: (i) detêm conteúdo valorativo; e, 
prin cipalmente, (ii) desfrutam de plena normatividade. No contexto 
contem  porâneo, os princípios, notadamente os constitucionais, adqui-
rem centralidade nos ordenamentos,420 convertendo-se em “pedestal 
normativo sobre o qual assenta todo o edifício jurídico dos novos sis-
temas constitucionais”.421 Sedimenta-se um consenso, segundo o qual 
as normas jurídicas representam um gênero que comporta duas espécies 
distintas: os princípios e as regras.

Ocorre que mesmo no cenário contemporâneo, do chamado 
pós-positivismo, por mais que haja um acordo em relação ao caráter 
nor mativo dos princípios e ao fato de estes se distinguirem das regras, 
os critérios para caracterizar cada uma dessas duas espécies de norma 
nem sempre são os mesmos. Da segunda metade do século XX aos 
dias atuais vários autores, em que pese aceitarem tais premissas com 
certa tranquilidade, apresentaram propostas divergentes quanto ao 
fundamento de diferenciação entre os princípios e as regras.

E o problema surge justamente no momento em que essa dis tinção 
é vista como um lugarcomum, “como se ela, de tão óbvia, dispen
sasse maiores aprofundamentos”.422 Não raro se observa, em tra balhos 
acadêmicos, a referência à diferença entre princípios e regras, sem a 
explicitação de qual critério está sendo empregado para estremálos. 
Ou, o que é pior: adotamse teorias incompatíveis entre si, como se 
compatíveis fossem.423 Cuida-se do problemático fenô meno denominado 
por Virgílio Afonso da Silva de “sincretismo meto dológico”.424

Sendo assim, não somente pela diversidade de acepções que o 
termo princípio jurídico pode comportar, como também pela hetero ge
neidade de critérios que a própria concepção normativa (pós-positivista) 
de princípios utiliza para apartá-los das regras, impõe-se, preambu-
lar mente, uma breve investigação acerca de duas diferentes noções 
difundidas na doutrina brasileira sobre essa espécie de norma jurídica 

420 LEGUINA VILLA, Jesús. Princípios generales del Derecho y Constitución... Op. Cit., p. 7.
421 BONAVIDES, Paulo. Curso de Direito Constitucional... Op. Cit., p. 264.
422 ÁVILA, Humberto. Teoria dos princípios: da definição à aplicação dos princípios jurídicos. 6. 

ed. São Paulo: Malheiros, 2006. p. 26.
423 A advertência é feita por SILVA, Virgílio Afonso da. Princípios e regras: mitos e equívocos 

acerca de uma distinção. Revista Latino-Americana de Estudos Constitucionais, nº 1, Belo 
Horizonte: Del Rey, p. 607-629, jan./jun. 2003. p. 625. No mesmo sentido: CRUZ, Álvaro 
Ricardo de Souza. Regras e princípios: por uma distinção normoteorética. Revista da 
Faculdade de Direito da UFPR, nº 45, Curitiba: SER/UFPR, p. 37-73, 2006. p. 38.

424 SILVA, Virgílio Afonso da. Interpretação constitucional e sincretismo metodológico. In: 
______ (Org.). Interpretação Constitucional. São Paulo: Malheiros, 2005. p. 115-143.
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(2.1.1). Em seguida, serão apresentadas duas formas distintas de 
compreender o princípio constitucional da supremacia do interesse 
público, conforme o conceito adotado: mandamento nuclear de um 
sistema (2.1.2) e mandamento de otimização (2.1.3). 

2.1.1 As distintas compreensões acerca da categoria norma-
tiva “princípio” na doutrina brasileira
Dentro da perspectiva pós-positivista, conforme mencionado, 

embora exista uma unanimidade quanto à normatividade dos princípios 
jurídicos, habitam compreensões diversas acerca do seu conceito. Há 
uma verdadeira plêiade de autores que prestaram contribuições para 
a formação desse consenso, havendo, contudo, aguçadas dissonâncias 
em torno de suas propostas. É o caso, apenas para citar alguns, de Jean 
Boulanger, Joseph Esser, Karl Larenz, Vezio Crisafulli, Ronald Dworkin 
e Robert Alexy.425 Exemplo disso é a infinidade de critérios sugeridos 
para estabelecer a diferenciação entre princípios e regras, tais como: (i) 
conteúdo; (ii) origem e validade; (iii) compromisso histórico; (iv) função 
no ordenamento; (v) estrutura linguística; (vi) esforço interpretativo 
exigido; (vii) forma de aplicação.426

Em razão das inúmeras especificidades que as proposições 
de cada um desses autores detêm, seria demasiadamente extensa a 
exploração minuciosa de cada uma delas, nesta sede. Abdica-se, assim, 
da verdadeira tentação de iniciar uma exposição sistematizada das 
mais diversas concepções acerca da distinção entre princípios e regras 
como espécies do gênero norma jurídica, pelo que se faz remissão a 
estudos especificamente dedicados a esse propósito.427 Basta, para os 

425 BOULANGER, Jean. Príncipes généraux du droit positif et droit positif. In: Le Droit Privé 
Français au Milieu du XXe siècle (Études Offertes a Georges Ripert). Paris: LGDJ, 1950; ESSER, 
Josef. Grundsatz und Norm in der richterlichen Fortbildung des Privatrechts. Tübingen: J. C. 
B. Mohr, 1956; LARENZ, Karl. Methodenlehre der Rechtswissenschaft. Berlin/Heidelberg: 
Springer, 1960; CRISAFULLI, Vezio. La Costituzione e le sue Disposizioni de Principio. Milano: 
Giuffrè, 1952; DWORKIN, Ronald. Taking rights seriously. Cambridge: Harvard University 
Press, 1977; ALEXY, Robert. Theorie der Grundrechte. Frankfurt am Main: Suhrkamp Verlag, 
1986.

426 BARCELLOS, Ana Paula de. A eficácia jurídica dos princípios constitucionais: o princípio da 
dignidade da pessoa humana. Rio de Janeiro: Renovar, 2002. p. 47-51.

427 GRAU, Eros Roberto. Ensaio e discurso sobre a interpretação/aplicação do direito. Op. Cit., p. 
141-205; ESPÍNDOLA, Ruy Samuel. Op. Cit., passim; BONAVIDES, Paulo. Dos princípios 
gerais de direito aos princípios constitucionais In: ______. Curso de Direito Constitucional... 
Op. Cit., p. 255-295; CRUZ, Álvaro Ricardo de Souza. Regras e princípios: por uma 
distinção normoteorética. Op. Cit., p. 37-73; BARCELLOS, Ana Paula de. A eficácia jurídica 
dos princípios constitucionais. Op. Cit., p. 40-57.
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fins a que se destina este item 2.1, explicitar os contornos que, grosso 
modo, delineiam duas compreensões diversas a respeito da diferença 
entre princípios e regras que convivem na doutrina brasileira, e que se 
apoiam, respectivamente, nos seguintes critérios para estremar essas 
espécies normativas: (a) o grau de fundamentalidade; e (b) a estrutura 
lógico-normativa.

(a) O primeiro conceito de princípio que pode ser achado na 
litera tura jurídica brasileira baseia-se no grau de fundamentalidade 
da norma para distinguir os princípios das regras. A posição tem 
sido batizada de “concepção tradicional”, por autores como Virgílio 
Afonso da Silva e Eneida Desiree Salgado.428 Segundo esse modelo, 
os princípios são considerados como as normas mais fundamentais 
de um sistema, que configuram seu embasamento, ao passo que as 
regras, consubstanciando concretizações dos primeiros, teriam uma 
natureza mais instrumental.429 Uma das formulações mais difundidas 
dessa ideia é tecida por Celso Antônio Bandeira de Mello em 1971, a 
qual, por conta de sua relevância para a formação dessa concepção, 
exige transcrição literal:

Princípio é, pois, por definição, mandamento nuclear de um sistema, 
verdadeiro alicerce dele, disposição fundamental que se irradia sobre 
diferentes normas, compondolhes o espírito e servindo de critério para 
exata compreensão e inteligência delas, exatamente porque define a 
lógica e a racionalidade do sistema normativo, conferindo-lhe a tônica 
que lhe dá sentido harmônico. (...) violar um princípio é muito mais 
grave que transgredir uma norma. A desatenção ao princípio implica 
ofensa não apenas a um específico mandamento obrigatório, mas a 
todo o sistema de comandos. É a mais grave forma de ilegalidade ou 
inconstitucionalidade, conforme o escalão do princípio violado, porque 
representa insurgência contra todo o sistema, subversão de seus valores 
fundamentais, contumélia irremissível a seu arcabouço lógico e corrosão 
de sua estrutura mestra.430

Vejase que na definição do autor, “princípio” é conceituado 
como “mandamento nuclear de um sistema, verdadeiro alicerce dele, 

428 SILVA, Virgílio Afonso da. Princípios e regras: mitos e equívocos acerca de uma distinção. 
Op. Cit., p. 612-613; SALGADO, Eneida Desiree. Princípios constitucionais estruturantes do 
Direito Eleitoral. Curitiba, 2010. 345 f. Tese (Doutorado em Direito do Estado) – Setor de 
Ciências Jurídicas, Universidade Federal do Paraná. f. 11.

429 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Considerações em torno dos princípios hermenêuticos. 
Revista de Direito Público, nº 21, São Paulo: RT, p. 141-147, jul./set. 1972. p. 141.

430 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Criação de Secretarias Municipais. Revista de Direito 
Público, nº 15, São Paulo: RT, p. 284-288, jan./mar. 1971. p. 284.
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disposição fundamental”. Deduz-se daí que para o jurista o elevado 
grau de fundamentalidade é nota característica dessa espécie normativa, 
porquanto ofender “um princípio é muito mais grave que transgredir 
uma norma qualquer”.431 O conceito apresentado pelo administrativista 
é acolhido expressamente por José Afonso da Silva, ao referirse aos 
princípios fundamentais do Título I da Constituição brasileira.432

Posição similar é sustentada por Geraldo Ataliba, para quem 
os princípios “são a chave e essência de todo o direito. Não há direito 
sem princípios. As simples regras jurídicas de nada valem se não 
estiverem apoiadas em princípios sólidos”.433 O jurista afirma existir 
uma hierarquia no sistema normativo, em cujo ápice se situariam os 
princípios mais importantes, fixando diretrizes gerais e condicionando 
os princípios menores, aos quais, por sua vez, estariam subordinadas 
as regras. Estas últimas possuiriam a sua interpretação condicionada 
pelos princípios.434

Sob a influência dessa Escola de pensamento, Carlos Ari Sundfeld 
corrobora com o entendimento acima esposado, sublinhando que “prin-
cípio jurídico é norma de hierarquia superior à das regras, pois deter
mina o sentido e o alcance destas, que não podem contrariá-lo, sob pena 
de pôr em risco a globalidade do ordenamento jurídico”. Reconhecendo 
os princípios como “a parcela mais importante do direito”, indica a sua 
determinante influência na interpretação das regras.435

Na mesma senda, Cármen Lúcia Antunes Rocha compreende os 
princípios como “colunas-mestras da grande construção do Direito”, 
salientando em diversas passagens de seu texto a fundamentalidade 
máxima dessa espécie normativa. Para a autora, os princípios consubs
tanciam os “valores superiores fundamentais” partilhados por uma dada 
sociedade política. Os principais valores da comunidade são, portanto, 
entronizados no sistema “sob a forma de princípios jurídicos”, razão 
pela qual a Constituição “erige os seus princípios fundamentais em 
pólo central que a anima e vitaliza todas as suas regras e as normas que 

431 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 27. ed. São Paulo: 
Malheiros, 2010. p. 959.

432 SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional Positivo. 32. ed. São Paulo: Malheiros, 
2009. p. 91.

433 ATALIBA, Geraldo. Mudança da Constituição. Revista de Direito Público, nº 86, São Paulo: 
RT, p. 181-186, abr./jun. 1988. p. 181.

434 ATALIBA, Geraldo. República e Constituição. São Paulo: RT, 1985. p. 4-5.
435 SUNDFELD, Carlos Ari. Fundamentos de Direito Público. 4. ed. 9. tir. São Paulo: Malheiros, 

2008. p. 146-148.
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compõem o ordenamento jurídico”.436 A jurista admite expressamente a 
distinção entre princípios e regras, mencionando que ambos possuem 
natureza e eficácia distintas e apontando a proeminência dos primeiros 
no sistema constitucional.437

Esse posicionamento pode ser encontrado em alguns dos 
critérios que são arrolados por José Joaquim Gomes Canotilho para 
apartar as duas espécies normativas sob análise. Entre eles, estão o 
caráter de fundamentalidade que a norma ostenta no sistema das fontes 
de direito (“princípios são normas de natureza estruturante ou com 
um papel fundamental no ordenamento jurídico devido à sua posição 
hierárquica no sistema de fontes (...) ou à sua importância estruturante 
dentro do sistema jurídico”), a proximidade da ideia de Direito (“os 
princípios são «standards» juridicamente vinculantes radicados nas 
exigências de «justiça» (...) ou na «ideia de direito» (...); as regras podem 
ser normas vinculativas com um conteúdo meramente funcional”) 
e a natureza normogenética (“os princípios são fundamento de regras, 
isto é, são normas que estão na base ou constituem a ratio de regras 
jurídicas, desempenhando, por isso, uma função normogenética 
fundamentante”).438

A compreensão principiológica ora examinada guarda acentuada 
aproximação com a proposta de Karl Larenz. Da mesma forma como 
o faz Celso Antônio Bandeira de Mello, esse autor encara os prin-
cípios como “alicerces de um sistema”.439 Para Larenz, eles possuem 
um “conteúdo material de justiça”, podendo ser entendidos como 
“mani festações e especificações especiais da ideia de Direito”.440 São 
distintos das regras, e sua aplicação aos casos práticos demanda prévia 
concretização, que pode ser efetuada em vários graus.441 O autor exem-
plifica com o princípio do Estado de Direito, cuja incidência exige um 
processo de densificação por meio de subprincípios que dele derivam 
e, reciprocamente, lhe conferem conteúdo, tais como o da legalidade e 
o da irretroatividade das leis.442

436 ROCHA, Cármen Lúcia Antunes. Princípios constitucionais da Administração Pública... Op. 
Cit., p. 23-25.

437 ROCHA, Cármen Lúcia Antunes. Idem, p. 22.
438 CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Direito Constitucional e Teoria da Constituição. 7. ed. 

Coimbra: Almedina, 2003. p. 1160-1161.
439 LARENZ, Karl. Metodologia da Ciência do Direito. 3. ed. Lisboa: Fundação Calouste 

Gulbenkian, 1997. p. 676.
440 LARENZ, Karl. Idem, p. 599.
441 LARENZ, Karl. Idem, p. 674.
442 LARENZ, Karl. Idem, p. 676.



140 DANIEL WUNDER HACHEM
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO

Em suma, essa primeira concepção, bastante tradicional na 
doutrina brasileira, funda a separação entre princípios e regras no grau 
de fundamentalidade da norma, que seria mais elevado nos primeiros, 
por albergarem valores essenciais da sociedade e constituírem as vigas 
mestras do sistema jurídico, conferindo-lhe organicidade e sen tido 
lógico, e mais reduzido nas segundas, que possuiriam um caráter 
fun cional e retratariam densificações dos princípios, os quais condi
cio nariam a sua interpretação e aplicação. Aqui, os princípios são con-
cei tuados como mandamento nuclear de um sistema, em virtude de sua 
rele vância axiológica, que lhe outorga a condição de núcleo central da 
ordem jurídica.

Entretanto, tal construção não expende maiores considerações 
em relação ao modo de aplicação dessas normas jurídicas, silenciando 
sobre a existência ou não de diferença entre a forma de incidência de 
um princípio e de uma regra, bem como sobre as técnicas de solução 
de conflitos normativos. É esse o foco em torno do qual gravita a outra 
concepção de princípio vigente na doutrina brasileira, cujos delinea-
mentos serão doravante alinhavados.

(b) A segunda percepção acerca dos princípios jurídicos presente 
na literatura jurídica nacional radicase no critério da estrutura lógico-
normativa do comando jurídico, para classificálo como princípio ou 
regra. Cuida-se da compreensão propagada a partir das obras de Ronald 
Dworkin e Robert Alexy, alcançando difusão no Brasil especialmente 
após a incorporação das suas lições à obra de Canotilho, publicada em 
língua portuguesa.443

A riqueza teórica das propostas dos autores citados exigiria uma 
extensa digressão para que se pudesse apreender os detalhes a elas 
inerentes. Por questões metodológicas, impõe-se a confecção de uma 
brevíssima síntese dos pontos cardeais de suas preleções a respeito 
do tema vertente, o que, invariavelmente, acaba por comprometer em 
alguma medida a fidelidade de suas formulações.444

A premissa utilizada tanto por Dworkin quanto por Alexy é a de 
que, além de princípios e regras serem espécies do gênero “norma”, a 
diferença entre ambos não é de grau ou quantitativa, mas sim lógica ou 

443 CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Direito Constitucional e Teoria da Constituição. Op. Cit., 
p. 1159 et seq.

444 Parece ser justamente a leitura apressada desses autores a causa de uma série de 
impropriedades teóricas reinantes na distinção entre princípios e regras. Não raro 
as elaborações de Dworkin e Alexy são colocadas no mesmo balaio, como se idênticas 
fossem, o que consiste em grave equívoco, haja vista as divergências existentes entre as 
duas teorias. 
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qualitativa.445 É a forma de aplicação do comando que irá determinar 
se ele é uma regra ou um princípio. As explicações de cada um desses 
autores, sem embargo, guardam peculiaridades.

Ronald Dworkin busca refutar o “modelo de regras” no qual se 
funda o positivismo jurídico. Naquele paradigma, a inexistência de 
uma regra jurídica clara aplicável ao caso concreto obriga o juiz a criar 
discri cionariamente a norma a ser empregada.446 Opondo-se a essa 
racionalidade, o autor afirma que há outros padrões, distintos das regras, 
que desempenham um importante papel no ordenamento jurídico, os 
quais ele denomina genericamente de princípios.447 A diferença entre as 
regras e os princípios estaria na natureza da orientação fornecida por 
cada uma dessas espécies.

As regras, segundo Dworkin, aplicam-se conforme a lógica do 
“tudo-ou-nada”. Se presente no mundo dos fatos a situação descrita 
na regra, de duas uma: ou a regra é válida, e aquilo que ela determina 
deve ser cumprido, ou ela é inválida, e, nesse caso, será irrelevante para 
a decisão. Havendo conflito entre duas regras, que descrevam a mesma 
situação fática e imponham ordens diversas, uma delas será inválida, 
de modo que o embate deverá ser resolvido pelos métodos previstos 
pelo próprio sistema jurídico para resolução de antinomias (v. g., norma 
superior derroga a norma inferior, norma posterior derroga a norma 
anterior, norma especial derroga a norma geral). As regras possuem, 
portanto, apenas a dimensão de validade.448

Os princípios, por sua vez, possuem um aspecto que as regras 
não detêm: a dimensão de peso ou importância. Se dois princípios colidirem 
num caso concreto, o intérprete que irá resolver a questão deverá 
levar em conta a força relativa de cada um, isto é, o peso que cada 
princípio deve exercer naquela situação específica. Não obstante, ambos 
continuam pertencendo ao ordenamento, não havendo a necessidade 
de declarar a invalidade de nenhum deles. Se um princípio teve impor-
tância maior em uma determinada hipótese, isso pode se dar de forma 
diversa diante de circunstâncias diferentes.449

445 DWORKIN, Ronald. Levando os direitos a sério. 3. ed. São Paulo: Martins Fontes, 2010. p. 
39; ALEXY, Robert. Teoría de los derechos fundamentales. 2. ed. Madrid: Centro de Estudios 
Políticos y Constitucionales, 2007. p. 67. 

446 DWORKIN, Ronald. Levando os direitos a sério... Op. Cit., p. 49-50.
447 Diz-se genericamente porque tais padrões podem ser princípios ou políticas. A distinção, em 

que pese seja relevante para a adequada compreensão da proposta de Dworkin, não será 
analisada nesta sede.

448 DWORKIN, Ronald. Levando os direitos a sério... Op. Cit., p. 39.
449 DWORKIN, Ronald. Idem, p. 42-43.
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Robert Alexy, a seu turno, registra que o ponto decisivo para a 
diferenciação em discussão é que os princípios são normas que deter-
minam que algo seja realizado na maior medida possível, dentro das 
condições fáticas e jurídicas presentes no caso concreto. São, por isso, 
mandamentos de otimização, caracterizados por poderem ser aplicados 
em diferentes graus, a depender das circunstâncias de cada situação. 
As regras, por outro lado, são normas que devem ser aplicadas em uma 
única medida: se a regra for válida, “deve fazer-se exatamente o que 
ela exige, nem mais, nem menos”.450

O conflito entre duas regras, para Alexy, resolvese de dois 
modos: (i) ou se introduz em uma das regras uma cláusula de exceção 
que afasta o conflito; (ii) ou deve ser declarada a invalidade de pelo 
menos uma delas. Nessa segunda hipótese, o autor sugere também que 
se recorra aos critérios de resolução de antinomias citados por Dworkin. 
Sendo assim, as regras, a menos que se tenha criado uma exceção, são 
razões definitivas para decidir.451

A colisão entre princípios, de acordo com Alexy, deve ser 
solucionada mediante a técnica da ponderação. Se dois princípios, num 
determinado caso, indicarem caminhos opostos a serem seguidos, não 
há que se declarar a invalidade de um deles, nem incluir uma cláusula 
de exceção. Um irá ceder passo ao outro, conforme o peso exercido 
por cada um deles naquelas circunstâncias. Através da ponderação se 
determinará qual princípio deve possuir um peso maior na situação 
específica, de sorte que o conteúdo de ambos os princípios colidentes 
seja realizado na maior medida possível, produzindo um resultado 
ótimo. Daí porque os princípios serem conceituados pelo autor como 
mandamentos de otimização.452

Por esse motivo, os princípios, distintamente das regras, não 
instituem deveres e direitos definitivos, mas apenas prima facie. O 
comando do princípio, embora imponha uma ordem a ser cumprida, 
pode ser afastado por razões opostas, diante das possibilidades fáticas e 
jurídicas do caso concreto. Assim, havendo colisão entre dois princípios 
que determinam, prima facie, que algo seja realizado na maior medida 
possível, deve ser estabelecida uma relação de precedência condicionada. 
Ou seja: é preciso que sejam indicadas quais as condições sob as quais 
um princípio precede a outro.453

450 ALEXY, Robert. Teoría de los derechos fundamentales…Op. Cit., p. 67-68.
451 ALEXY, Robert. Idem, p. 69-70 e 82-84.
452 ALEXY, Robert. Idem, p. 70-71.
453 ALEXY, Robert. Idem, p. 71e 79-82.
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Em que pese o pioneirismo de Dworkin na adoção do critério 
da estrutura lógico-normativa para diferenciar princípios de regras, 
a concepção de Alexy de princípio como mandamento de otimização e 
as suas propostas para resolução de conflitos através da técnica da 
ponderação e do recurso à proporcionalidade parecem ter alcançado 
maior recepção na doutrina brasileira. E isso se deu especialmente pela 
utilidade da sua fórmula em matéria de direitos fundamentais. Assim, 
a forma de diferenciação apresentada por Robert Alexy é acolhida por 
uma série de autores nacionais, tais como Clèmerson Merlin Clève e 
Alexandre Reis Siqueira Freire, Luís Roberto Barroso, Regina Maria 
Macedo Nery Ferrari, Ana Paula de Barcellos, Virgílio Afonso da Silva, 
entre tantos outros.454

Como se pôde observar, as duas perspectivas apresentadas — 
(a) princípio como mandamento nuclear de um sistema e (b) princípio 
como mandado de otimização — não são iguais, enraízamse em critérios 
diferentes para estremar os princípios das regras (grau de fundamen-
talidade na primeira e estrutura lógico-normativa na segunda) e são, em 
última análise, incompatíveis.455 Se adotada a primeira, a norma que 
estabelece a reserva de lei em matéria penal (nullum crimen, nulla poena 
sine lege)456 será um princípio, dada a sua máxima importância para 
o sistema jurídico penal e para o Estado de Direito. Se empregada a 
segunda, a mesma norma será considerada como regra, eis que impõe 
uma razão definitiva para decidir, insuscetível de ponderação.457

454 CLÈVE, Clèmerson Merlin; FREIRE, Alexandre Reis Siqueira. Algumas notas sobre colisão 
de direitos fundamentais. In: Sérgio Sérvulo da Cunha; Eros Roberto Grau (Orgs.). Estudos 
de Direito Constitucional em homenagem a José Afonso da Silva. São Paulo: Malheiros, 2003. p. 
231-243; BARROSO, Luís Roberto. Da falta de efetividade à judicialização excessiva: direito 
à saúde, fornecimento gratuito de medicamentos e parâmetros para a atuação judicial. In: 
Cláudio Pereira de Souza Neto; Daniel Sarmento (Orgs.). Direitos sociais: fundamentos, 
judicialização e direitos sociais em espécie. Rio de Janeiro: Lumen Júris, 2008. p. 875903; 
FERRARI, Regina Maria Macedo Nery. A constitucionalização do Direito Administrativo e 
as políticas públicas. A&C – Revista de Direito Administrativo & Constitucional, nº 40 (Edição 
Especial de 10 anos), Belo Horizonte: Fórum, p. 271-290, abr./jun. 2010; BARCELLOS, Ana 
Paula de. Ponderação, racionalidade e atividade jurisdicional. Rio de Janeiro: Renovar, 2005; 
SILVA, Virgílio Afonso da. Direitos fundamentais: conteúdo essencial, restrições e eficácia. 
São Paulo: Malheiros, 2009.

455 SILVA, Virgílio Afonso da. Princípios e regras: mitos e equívocos acerca de uma distinção. 
Op. Cit., p. 613 e 625.

456 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: “art. 5º. (...) XXXIX – não há crime 
sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal”.

457 O exemplo é dado, entre outros, por: SILVA, Virgílio Afonso da. Princípios e regras: mitos 
e equívocos acerca de uma distinção. Op. Cit., p. 613-614; SALGADO, Eneida Desiree. 
Princípios constitucionais estruturantes do Direito Eleitoral... Op. Cit., f. 11.
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O fato é que ambas persistem no ideário jurídico pátrio, de sorte 
que é preciso esclarecer qual o significado do princípio constitucional 
da supremacia do interesse público conforme o prisma escolhido. É 
importante, pois, ter consciência da impossibilidade de se mesclar 
ambos os critérios, fazendose imperativa a opção por um ou por outro 
modelo. O que se visa a demonstrar, contudo, é que independente mente 
da concepção abraçada, a supremacia do interesse público pode ser 
entendida como um princípio jurídico. Passa-se, então, à explanação 
das duas maneiras possíveis de se encarar esse princípio: 2.1.2 como 
man  da mento nuclear do sistema jurídico-administrativo e 2.1.3 como 
manda mento de otimização, hipótese em que o comando ostentará um 
duplo caráter normativo (de princípio e de regra).

2.1.2  Princípio da supremacia do interesse público como 
“mandamento nuclear” do sistema jurídico-adminis-
trativo

O primeiro e mais disseminado conceito de princípio adotado 
para explicar a supremacia do interesse público é o de mandamento 
nuclear de um sistema. Por ser a acepção construída justamente pelo 
idealizador do princípio — Celso Antônio Bandeira de Mello458 — é 
natural que, na maior parte das vezes, seja de acordo com ela que se 
dê a compreensão da norma em comento.

Sob essa perspectiva, o princípio se caracteriza, primeiramente, 
por sua elevada importância axiológica dentro do Direito Administrativo 
contemporâneo. Como visto, a Administração Pública no Estado Social 
e Democrático de Direito assume a função de assegurar a prevalência 
de um complexo interesse público, que envolve o conjunto de interesses 
dos indivíduos enquanto membros da sociedade em que estão inseridos, 
aí incluídos os interesses dos setores mais fragilizados da população 
que, por terem sido qualificados como públicos pelo sistema normativo, 
exigem a intervenção do Estado inclusive nas relações interprivadas, 
para fazê-los prevalecer sobre interesses exclusivamente particulares.459

Nessa esteira, o princípio constitucional da supremacia do 
interesse público é considerado como um mandamento nuclear do sistema 

458 Sobre a origem e desenvolvimento teórico do princípio, e a participação decisiva de Celso 
Antônio Bandeira de Mello nesse processo, ver: Parte I, Capítulo 1, item “1.1 Origem e 
desenvolvimento teórico do princípio”.

459 Tais aspectos foram salientados na Parte I, Capítulo 1, item 1.2, subitem “1.2.3 Prevalência 
do interesse público sobre o privado: aportes do Estado Social e Democrático de Direito”.
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jurídico constitucional-administrativo, por retratar adequadamente a 
feição hodierna do Direito Administrativo, afinandose a outros prin
cípios constitucionais da mais alta indagação, tais como o princípio 
republicano,460 o princípio democrático, o princípio do Estado Social e 
o princípio da dignidade da pessoa humana.461

Além disso, visto por esse viés, o princípio em debate desem
penha uma função primordial na explicação da racionalidade do regime 
jurídico-administrativo, ao lado do princípio da indisponibilidade dos 
inte resses públicos. Por se tratar de um dos alicerces desse regime, o 
prin   cípio é responsável por elucidar a sua lógica, aglutinando em seu 
entorno os demais elementos que compõem o sistema, imprimindo-lhes 
organi  cidade e sentido harmônico.

O regime jurídico-administrativo, como se pôde observar,462 
caracteriza-se essencialmente por se fundar em um equilíbrio entre 
prerrogativas e sujeições que são endereçadas à Administração Publica 
pelo ordenamento jurídico, como forma de garantir a satisfação do 
inte resse público. Este último, portanto, legitima a instituição de privi-
légios e poderes especiais ao Poder Público, através da afirmação de 
sua supremacia, e limita o âmbito de atuação do Estado, afivelandoo à 
promoção do interesse geral, mediante a enunciação de sua indis poni-
bilidade. Em outras palavras, por desfrutar de supremacia, o interesse 
público autoriza a criação de prerrogativas de autoridade, e por ser 
indisponível, ele justifica a imposição de restrições especiais ao Estado.

Sob o influxo dessas ideias, o princípio constitucional da supre
macia do interesse público — concebido como disposição essencial do 
Direito Administrativo — opera como um fundamento lógico, material 
e jurídico-normativo para timbrar de validade: (i) os atos da Admi-
nistração que, mesmo na falta de lei, constituam unilateralmente os 
particulares em obrigações;463 (ii) os dispositivos legais que instituam 
benefícios ao Poder Público464 ou lhe confiram prerrogativas especiais.465 

460 A relação entre o princípio da supremacia do interesse público sobre o privado e o princípio 
republicano é realçada em GABARDO, Emerson. Interesse público e subsidiariedade… Op. 
Cit., passim.

461 A respeito desses princípios, ver: NOVAIS, Jorge Reis. Os princípios constitucionais 
estruturantes da República Portuguesa. Coimbra: Coimbra, 2004.

462 Parte I, Capítulo 1, item 1.3, subitem “1.3.1 A dupla função do interesse público no regime 
jurídico-administrativo: legitimação de prerrogativas e imposição de sujeições”.

463 V. g., autoexecutoriedade de atos administrativos quando se tratar de medida urgente.
464 V. g., Código de Processo Civil brasileiro (Lei Federal nº 5.869/73): “art. 188. Computar-

se-á em quádruplo o prazo para contestar e em dobro para recorrer quando a parte for a 
Fazenda Pública ou o Ministério Público”.

465 V. g., Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei Federal nº 8.666/93): “art. 49. A 
autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar a 
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É evidente que, com isso, o princípio não está a legitimar todo e qualquer 
ato administrativo ou legislativo que crie privilégios à Administração 
ou autorize a sua atuação unilateral. A sua compreensão deve sempre 
ser realizada em conjunto com o princípio da indisponibilidade dos 
interesses públicos, que constitui a outra face da mesma moeda, e tem 
como desdobramentos os princípios da legalidade, da razoabilidade, 
da proporcionalidade, da motivação, entre outros.466

Consoante a acepção ora analisada, o principal papel cumprido 
pelo princípio é precisamente este: revestir de legitimidade jurídica os 
comportamentos administrativos que demandem o exercício de prerro-
gativas de autoridade pública.467 A mera alegação de que estas seriam 
necessárias ao interesse público seria insuficiente. Não fosse a existência 
normativa desse princípio, bem assim a sua estatura constitucional, 
faleceria fundamento jurídico aos dispositivos legais institutivos de 
privilégios e poderes especiais à Administração, e também aos atos 
administrativos que deles usufruíssem, mormente na ausência de lei 
autorizativa.468

Por constituir o núcleo central do regime jurídico-administrativo, 
ao lado da indisponibilidade dos interesses públicos, o princípio consti-
tucional da supremacia do interesse público determina o sentido dos 
demais princípios que compõem esse sistema e tem o seu conteúdo 
por eles determinado, num “processo de esclarecimento recíproco”, na 
expressão de Karl Larenz. Dentro dessa concepção, ele se trata de um 
“prin cípio aberto”, compreendido como uma ideia jurídica diretiva que 
serve de base a todos os subprincípios dela derivados “e lhes indica a 
direcção, não podendo explicar-se esta ideia directiva de outro modo 
senão adu zindo os seus subprincípios e princípios jurídicos gerais 
concretizadores na sua conjugação plena de sentido”.469

licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
compro vado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulála por ilega
lidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado”.

466 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 27. ed. Op. Cit., p. 73-87 
e 99 et seq.

467 Sobre a ideia de “autoridade pública” como característica peculiar do regime jurídico de 
direito público, ver SUNDFELD, Carlos Ari. Fundamentos de Direito Público. 4. ed. 9. tir. São 
Paulo: Malheiros, 2008. p. 154-158.

468 Ressalte-se que, conforme já asseverado, tais hipóteses (de manejo de prerrogativas admi-
nistrativas unilaterais sem suporte expresso na lei em sentido formal) existem, embora 
ostentem caráter excepcional e sujeitem-se, sempre, aos desdobramentos do prin cípio 
da indisponibilidade do interesse público (razoabilidade, proporcionalidade, motivação, 
impessoalidade, moralidade, etc.).

469 LARENZ, Karl. Metodologia da Ciência do Direito. 3. ed. Lisboa: Fundação Calouste 
Gulbenkian, 1997. p. 676.
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Nessa toada, os princípios constitucionais da Administração 
Pública inscritos no art. 37, caput da CF, por exemplo, têm por funda-
mento material, que lhes oferece sustentação, esses dois mandamentos 
nucleares: a supremacia e a indisponibilidade do interesse público. Por 
sua vez, o conteúdo jurídico desses dois princípios abertos é materia li
zado através da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publi
cidade, da eficiência, e assim por diante. Todos eles têm por finalidade 
última assegurar que o interesse público prevaleça sobre os interesses 
pri vados, e que seja efetivamente perseguido pelo administrador pú-
blico, independentemente de suas vontades pessoais.

Em síntese, para a perspectiva ora apreciada, o princípio cons-
ti  tucional da supremacia do interesse público exerce três funções 
essenciais: (i) fundamentar axiologicamente o Direito Administrativo 
con tem porâneo, dando-lhe uma feição democrática em conjunto com 
os demais princípios constitucionais; (ii) conferir respaldo norma tivo 
e legi timar juridicamente as prerrogativas e os privilégios da Adminis
tração Pública, tendo sempre como contrapartida as sujeições emanadas 
do prin cípio da indisponibilidade dos interesses públicos; (iii) auxiliar 
na expli cação, compreensão e interpretação do regime jurídico-adminis-
trativo, amalgamando os seus componentes e emprestando-lhes siste-
ma tici dade e significação.

A compreensão sob exame, no entanto, não versa sobre a forma 
de incidência do princípio aos casos concretos, nem sobre como resol-
ver a sua colisão com outros princípios constitucionais, uma vez que, 
consoante mencionado, o modo de aplicação não é uma das preo
cupações da “concepção tradicional” de princípios jurídicos da doutrina 
brasileira.

Parece, todavia, ser possível sustentar que de acordo com esse 
prisma, a norma da supremacia do interesse público estabelece: (i) a 
prevalência absoluta dos interesses juridicamente protegidos sobre 
aqueles não tutelados pelo ordenamento jurídico, já que é no Direito 
positivo que se pode identificar qual é o “interesse resultante do conjunto de 
interesses que os indivíduos pessoalmente têm quando considerados em sua 
qualidade de membros da Sociedade e pelo simples fato de o serem”;470 
(ii) a preponderância relativa do interesse da coletividade (em si mesma 
considerada) sobre interesses de indivíduos ou grupos específicos, 
nos termos delineados pelo sistema normativo, quando ambos forem 

470 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 27. ed. Op. Cit., p. 61 
(grifos no original).
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protegidos pelo ordenamento jurídico, com respeito aos princípios 
decorrentes da indisponibilidade do interesses públicos (que constituem 
limites às prerrogativas de supremacia) e mediante uma compensação 
jurídica, como regra geral. O tema será retomado no item 2.3.

2.1.3  Princípio como “mandamento de otimização” e o 
duplo caráter normativo da supremacia do interesse 
público

Uma segunda forma de interpretar o princípio da supremacia 
do interesse público é encarálo como um mandamento de otimização, 
nos moldes propostos por Robert Alexy. Sob essa óptica, ao que tudo 
indica, o tema ainda não foi explorado pela doutrina, pelo que merece 
especial atenção.

A adoção do critério “estrutura lógiconormativa” para distinguir 
a natureza de princípio ou regra de um comando antepõe, como visto, 
uma indagação prévia: qual é a forma de aplicação da norma? Se 
preenchida a descrição fática nela prevista e sua incidência ocorrer de 
modo definitivo, não ponderável, será uma regra; se ela determinar que 
algo seja realizado na maior medida possível, podendo ser afastada em 
razão de circunstâncias fáticas e jurídicas, permitindo a sua aplicação 
gradual e reduzida, de sorte que a ordem por ela estabelecida se revele 
como uma razão prima facie para decidir, será um princípio.

Acontece que, sob esse ponto de vista, torna-se difícil enquadrar 
com simplicidade a supremacia do interesse público numa ou noutra 
espécie normativa. Isso porque, dependendo do conceito de interesse 
público adotado, essa norma traduzirá uma razão definitiva ou uma razão 
prima facie para decidir. Talvez seja exatamente nesse ponto que surja a 
dificuldade de parcela da doutrina em aceitar o enquadramento dessa 
norma na categoria de “princípio”.471

A chave para a compreensão desse princípio nos termos da pro-
posta metodológica de Robert Alexy está no sentido atribuído à locução 
“interesse público”. Conforme explanado em outra oportunidade,472 
Celso Antônio Bandeira de Mello conceitua interesse público como 

471 A questão será enfrentada na Parte II, Capítulo 3 – “Impossibilidade de enquadramento na 
categoria normativa de ‘princípio’”, mais especificamente no item “3.3 Incompatibilidade 
com o princípio da proporcionalidade e com a técnica da ponderação”, com supedâneo 
nos pressupostos assentados neste Capítulo 2.

472 Parte I, Capítulo 1, item 1.1, subitem “1.1.2 O desenvolvimento da teoria”.
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sendo a reunião dos interesses dos indivíduos considerados não sob o 
prisma singular e individual, mas enquanto membros da sociedade.473 
Tratase da dimensão pública desses interesses, que reflete o interesse 
coletivo primário.474 Para que o agente público identifique quais são esses 
interesses, é necessário que ele recorra ao Direito positivo, que repre
senta a juridicização dos interesses da coletividade, positivados pelos 
representantes do povo.

Essa conceituação permite compreender como públicos tanto os 
inte resses individuais (ou coletivos, titularizados por grupos sociais) 
tutelados pelo ordenamento jurídico, quanto os interesses da coletivi-
dade, em si considerada (interesses difusos), protegidos pelo Direito. 
Cuida-se de uma noção ampla, portanto. De acordo com ela, todos os 
interesses albergados pelo sistema normativo seriam públicos, pelo fato 
de sua proteção e promoção ser almejada pela coletividade. Para uma 
tal concepção, o princípio constitucional da supremacia do interesse 
público implicaria a determinação da preponderância dos interesses 
juridicamente protegidos sobre os interesses não tutelados pelo sistema. 
Esses últimos seriam privados porque titularizados exclusivamente pelo 
particular, sem encontrar respaldo na coletividade. Interesses ilícitos 
seriam privados. Interesses puros e simples, que os particulares possuem 
mas que não são protegidos pelo Direito positivo, também.

À luz dessa formulação, a norma da supremacia do interesse 
público se assemelharia àquela conhecida por “juridicidade adminis-
trativa”,475 incidindo de forma absoluta, não sendo suscetível à ponde-
ração. Se a colisão se der entre um interesse juridicamente respaldado e 
um interesse sem amparo normativo, o primeiro (reputado como público) 
deverá necessariamente prevalecer. Sob esse viés, a norma será uma regra, 
que estabelece uma razão definitiva de decidir. A anulação de um ato 
administrativo praticado com desvio de finalidade, por exemplo (v. g., 
desapropriação destinada a prejudicar o particular), estará fundada em 

473 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 27. ed. Op. Cit., p. 61.
474 ALESSI, Renato. Principi di Diritto Amministrativo. t. I: I soggeti attivi e l’esplicazione della 

funzione amministrativa. 4. ed. Milano: Giuffrè, 1978. p. 229233.
475 ROCHA, Cármen Lúcia Antunes. O princípio da juridicidade da Administração Pública. 

In: ______. Princípios constitucionais da administração pública. Belo Horizonte: Del Rey, 
1994, p. 69143; KLOSS, Eduardo Soto. Derecho Administrativo. Bases fundamentales. t. II: 
El principio de juridicidad. Santiago: Jurídica de Chile, 1996. passim; GALEANO, Juan 
José. El principio de juridicidad. Noción, fundamento y caracteres. Su recepción en la 
jurisprudencia administrativa y judicial. In: Julio Pablo Comadira; Miriam M. Ivanega 
(Coords.). Derecho Administrativo: Libro en homenaje al Profesor Doctor Julio Rodolfo 
Comadira. Buenos Aires: Ad-Hoc, 2009. p. 23-49.
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última análise nessa regra, que proíbe definitivamente que um interesse 
contrário à impessoalidade e à moralidade administrativas prevaleça 
sobre esses valores, que substanciam interesses da coleti vidade.

Se a interpretação desse comando parasse por aí, levando em 
conta somente essa concepção ampla de interesse público, a norma da 
supre macia, embora simbolicamente importante para explicar o regime 
jurídico-administrativo, não teria maior utilidade, visto que o seu 
conteúdo coincidiria com o da norma da juridicidade administrativa 
(a Administração deve agir de acordo com o Direito como um todo; 
logo, deverá fazer seus comandos prevalecerem sobre pretensões não 
tute ladas que venham a colidir com ele). Há, porém, uma outra acepção 
de interesse público, mais estreita, que pode ser deduzida dentro do 
universo da anterior.

Em determinadas situações, a Administração Pública recebe do 
ordenamento jurídico prerrogativas que lhe autorizam a impor unila-
teralmente condutas e modificar relações jurídicas já estabe lecidas,476 
sem a necessidade de uma concordância do particular afetado.477 Muitas 
vezes, tais poderes que lhe são outorgados (sempre com a finalidade de 
cumprir um dever jurídico) acabam por afastar interesses juridicamente 
protegidos dos particulares no caso concreto, quando isso for necessário 
à satisfação dos interesses da coletividade, em si mesma considerada. 
Permite-se, com isso, a restrição de um direito subjetivo em nome do 
interesse geral. É o caso da determinação de suspensão das atividades de 
um estabelecimento comercial que, embora esteja administrativa mente 
habilitado para exercê-las (titularizando, assim, um direito subjetivo), 
situase em um prédio com perigo de desabamento. A expressão inte resse 
público, em tais hipóteses, adquire outra conotação, já que não engloba 
os interesses individuais albergados na forma de direito subjetivo pela 
ordem jurídica. Ela significará interesse geral, da coleti vi dade em si 
mesma considerada.

Nesses casos, a incidência da norma da supremacia do interesse 
público não se dará de forma definitiva. Ela instituirá o dever de pro
teção e promoção do interesse geral (da coletividade) na maior medida 
possível, dentro das possibilidades fáticas e jurídicas do caso concreto. 
Se presentes as circunstâncias adequadas e necessárias, os interesses 
difusos (inerentes ao conjunto do corpo social) protegidos pelo sistema 

476 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 27. ed. Op. Cit., p. 70.
477 SUNDFELD, Carlos Ari. Fundamentos de Direito Público… Op. Cit., p. 155.
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normativo irão prevalecer sobre os interesses específicos, de indivíduos ou 
de grupos, ainda que tutelados pelo ordenamento. A ordem emanada 
da norma da supremacia do interesse público, aí, terá caráter prima facie, 
pois poderá ser afastada por razões contrárias, fáticas ou jurídicas. Em 
tais situações ela se revelará, pois, como um princípio. No exemplo acima, 
se comprovado que não há perigo iminente que justifique a adoção de 
uma medida urgente, e que a suspensão das atividades implicará 
graves prejuízos ao proprietário do estabelecimento, o seu interesse 
indi vidual prevalecerá, e o manejo da prerrogativa administrativa não 
estará autorizado.

Portanto, se adotada a concepção principiológica de Robert Alexy, 
a estrutura normativa da supremacia do interesse público depen derá 
do conceito de “interesse público” utilizado em cada situação concreta. 
Tratandose de conflito entre um interesse não resguardado pelo orde
namento jurídico em face de um interesse por ele protegido, este será 
considerado como público, aquele como privado, e a norma incidirá 
na forma de regra. Se, por outro lado, o caso for de colisão entre dois 
inte  resses tutelados pelo Direito positivo, sendo um inerente a toda 
a cole tividade e outro titularizado apenas por um indivíduo ou um 
grupo, a norma se aplicará como um princípio, determinando prima facie 
a reali zação otimizada do primeiro, que deverá prevalecer consoante 
as circuns tâncias fáticas e jurídicas presentes.478

É nesse último sentido que se pode conceituar a supremacia do 
inte resse público como um mandamento de otimização: a norma impõe 
que o interesse da coletividade seja realizado de forma otimizada, na 
maior medida possível, justificando inclusive a sua prevalência sobre 
outros interesses igualmente albergados no ordenamento jurídico. O 
que determinará, em definitivo, se esse interesse prevalecerá ou não 
serão as circunstâncias do caso concreto, que definirão uma relação de 
prece dência condicionada: diante daquelas condições, estará justificada a 

478  É preciso consignar que, embora não tenha desenvolvido e explicado essa ideia, Fábio 
Medina Osório já havia reconhecido essa possibilidade: “Se considerada a Teoria dos 
Direitos Fundamentais de ROBERT ALEXY, creio que o princípio da superioridade do 
interesse público sobre o privado seria, rigorosamente, um princípio, em numerosos casos, 
mas também poderia ser uma regra constitucional de prevalência automática em tantos 
outros, mormente quando essa norma definisse finalisticamente o interesse público a ser 
perseguido pelos agentes públicos e não houvesse espaço para alternativas”. OSÓRIO, 
Fábio Medina. Existe uma supremacia do interesse público sobre o privado no Direito 
Administrativo brasileiro? Revista de Direito Administrativo, nº 220, Rio de janeiro: Renovar, 
p. 69-107, abr./jun. 2000. p. 102.
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preponderância do princípio.479 A resolução da colisão se dará mediante 
o recurso à técnica da ponderação e ao princípio da proporcionalidade.480

A explicação detalhada dessa compreensão do princípio constitu-
cional da supremacia do interesse público exige que sejam traçados, 
previamente, os contornos dessas duas noções diferentes de interesse 
público que se radicam na base da norma sob análise. Parte-se, então, 
para a explanação acerca das noções de interesse público subjacentes 
ao princípio (2.2) para, num segundo momento, precisar o significado 
da afirmação da sua supremacia (2.3).

2.2 Noções de interesse público subjacentes ao princípio
O ponto nevrálgico para a compreensão do princípio constitucional 

da supremacia do interesse público reside no conceito de interesse público 
a ele subjacente. O significado dessa categoria, assim como o de prin-
cípio jurídico, não é unívoco. Cuidase, como é claramente perceptível, 
de uma expressão fluida, vaga, imprecisa.481 Por esse motivo, torna-se 
fun da mental especificar qual o sentido em que o termo é empregado 
quando se afirma a primazia do interesse público. Antes de dar início ao 
des linde dessa questão, algumas considerações merecem ser desfiadas.

O conceito em epígrafe se encontra umbilicalmente ligado ao 
Di reito Administrativo,482 a ponto de autores como François Saint-
Bonnet afirmarem que “seria possível escrever uma história do interesse 
público [intérêt général] que seria o fio condutor de uma história do di
reito administrativo”.483 Retrata uma categoria que sintetiza o conjunto 

479 ALEXY, Robert. Teoría de los derechos fundamentales…Op. Cit., p. 71.
480 A proporcionalidade é definida por alguns autores como princípio (CLÈVE, Clèmerson 

Merlin; FREIRE, Alexandre Reis Siqueira. Algumas notas sobre colisão de direitos 
fundamentais... Op. Cit., p. 238; BONAVIDES, Paulo. Curso de Direito Constitucional. 25. ed. 
São Paulo: Malheiros, 2010. p. 392 et seq), por outros como regra (SILVA, Virgílio Afonso 
da. O proporcional e o razoável. Revista dos Tribunais, nº 798, São Paulo: RT, p. 23-50, abr. 
2002) e por outros como postulado normativo (ÁVILA, Humberto. Teoria dos princípios: da 
definição à aplicação dos princípios jurídicos. 6. ed. São Paulo: Malheiros, 2006. p. 148). Em 
razão da irrelevância dessa discussão para o presente trabalho, neste estudo a norma será 
referida como princípio, por conta da tradição do uso dessa terminologia na doutrina e na 
jurisprudência, tanto nacionais quanto estrangeiras.

481 SIMON, Denys. L’intérêt général vu par les droits européens. In: Bertrand Mathieu; Michel 
Verpeaux (Dirs.). Intérêt général, norme constitutionelle. Paris: Dalloz, 2007. p. 48.

482 LINOTTE, Didier. Recherches sur la notion d’intérêt général en Droit Administratif Français... 
Op. Cit., p. 9.

483 SAINTBONNET, François. L’intérêt général dans l’ancien droit constitutionelle. In: 
Bertrand Mathieu; Michel Verpeaux (Dirs.). Intérêt général, norme constitutionelle. Paris: 
Dalloz, 2007. p. 10.
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total das instituições desse ramo jurídico, sendo considerada como um 
conceito nodal do Direito Público em geral, e do Direito Administrativo 
em particular.484

Uma ilustração dessa assertiva é o vasto número de expressões 
metafóricas manejadas para explicar a relação entre a noção de interesse 
público e essa disciplina jurídica, tais como “noção-mãe”, “espinha 
dorsal”, “alma”, “pedra angular da ação pública”, “coração do Direito 
Público, como a autonomia da vontade para o Direito Privado”, “alfa e 
ômega do Direito Administrativo”, consoante arrola Guylain Clamour.485 
No entanto, como menciona o autor, nada obstante a expansão desse 
conceito às terras do Direito Constitucional, do Direito Comunitário e 
do Direito Privado, ele tem sido atacado em razão de sua abstração e 
questionado quanto à sua adequação à realidade contemporânea.486 Não 
há dúvidas de que interesse público é um conceito rebelde a definições. 
Mas isso não quer dizer que ele não tenha operatividade jurídica.487

Para resolver as dificuldades proporcionadas por sua abstração, 
tal como o seu eventual emprego de maneira arbitrária pela Admi nis-
tração, a saída não está em negar-lhe normatividade. Refutar a natu reza 
jurí dica do conceito de interesse público implica, isso sim, fragi lizar o 
cidadão perante o Poder Público. Não se pode fechar os olhos à exis -
tência dessa categoria jurídica, eis que, como se verificará, ela se encontra 
prevista em diversos dispositivos constitucionais e legais, não só no orde-
namento jurídico brasileiro como em tantos outros.488 Isso signi fica que, 
invariavelmente, ela será utilizada pelo Estado. Se o interesse público é 
reputado como algo alheio ao Direito, não se admite o controle judicial 
da atividade administrativa que o tiver como funda mento, retornando-
se ao modelo já ultrapassado da intangibilidade absoluta do mérito do 

484 BASSI, Franco. Brevi note sulla nozione di interesse pubblico. In: Università di Venezia. 
Studi in onore di Feliciano Benvenuti. v. I. Modena: Mucchi, 1996. p. 243.

485 CLAMOUR, Guylain. Op. Cit., p. 16.
486 CLAMOUR, Guylain. Idem, p. 18-19. Nesse sentido, ver Parte II, Capítulo 4, item “4.1 

Ausência de significação jurídica (indeterminação/fluidez conceitual)”.
487 MUÑOZ, Guillermo Andrés. El interés público es como el amor. In: Romeu Felipe Bacellar 

Filho; Daniel Wunder Hachem (Coords.). Direito Administrativo e Interesse Público: Estudos 
em homenagem ao Professor Celso Antônio Bandeira de Mello. Belo Horizonte: Fórum, 
2010. p. 23 e 30.

488 São as hipóteses em que o sistema normativo utiliza o interesse público como um “conceito 
legal”, previsto expressamente na letra da lei. O dispositivo que autoriza a rescisão 
unilateral de um contrato administrativo por “razões de interesse público” (art. 78, XII, da 
Lei Federal nº 8.666/93) é um exemplo disso. O assunto será versado na Parte I, Capítulo 2, 
item 2.2, subitem “2.2.3 Interesse público em sentido estrito”.
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ato administrativo.489 Se, pelo contrário, reconhece-se que ele traduz um 
conceito jurídico, estar-se-á com isso autorizando que o Poder Judiciário 
possa rever as decisões fundadas no interesse público, já que, em tais 
casos, estará analisando a conformidade do ato com uma determinada 
categoria jurídica.490

Certo é que não se deve ignorar a função ideológica de legiti
mação do poder exercida pela locução interesse público.491 Segundo 
Jacques Chevallier, a ideologia situada por trás dessa noção constitui 
a matriz do discurso de legitimação das formas sociais instituídas na 
moder nidade.492 Muito embora se deva reconhecer esse papel legiti-
mador que cumpre o interesse público, o conceito continua inserido nas 
diversas Constituições contemporâneas,493 sendo “ingênuo pretender 
prescindir” dele. É o que aduz Alejandro Nieto, para quem “Ninguém 
pode certamente desconhecer sua natureza e funções inequivocamente 
ideológicas; mas tampouco é lícito desconhecer sua presença normativa 
e operatividade jurídica”.494

Essa ideologia, contemporaneamente, juridicizou-se, de modo 
que a referência ao interesse público por parte da Administração não 
se trata mais de uma invocação genérica, mas sim da aplicação de uma 
norma jurídica que define esse interesse geral, atribuindo competências, 
preci  sando o seu alcance e limitando-as. Com isso, permite-se o seu 
con trole a posteriori por parte dos tribunais.495 Ter consciência da função 

489 Uma análise sobre a transformação da concepção de “mérito do ato administrativo” no 
Estado contemporâneo pode ser vista em: BEDENDI, Luis Felipe Ferrari. Ainda existe 
o conceito de mérito do ato administrativo como limite ao controle jurisdicional dos 
atos praticados pela Administração? In: Maria Sylvia Zanella Di Pietro; Carlos Vinícius 
Alves Ribeiro (Coords.). Supremacia do interesse público e outros temas relevantes do Direito 
Administrativo. São Paulo: Atlas, 2010. p. 278-302.

490 NIETO, Alejandro. La Administración sirve... Op. Cit., p. 2251.
491 RANGEON, François. L’idéologie de l’intérêt général. Paris: Económica, 1986. p. 21 et seq; 

D’ARGENIO, Inés. La ideología estatal del interés general en el Derecho Administrativo. 
Derecho Administrativo: Revista de Doctrina, Jurisprudencia, Legislación y Práctica, nº 59, 
Buenos Aires: LexisNexis, p. 67-111, ene./mar. 2007. p. 67-68. 

492 CHEVALLIER, Jacques. Reflexions sur l’idéologie de l’intérêt général. In: Centre 
Universitaire de recherches administratives et politiques de Picardie. Variations autour de 
l’idéologie de l’intérêt général. v. 1. Paris: PUF, 1978. p. 41.

493 Cite-se, ilustrativamente, as Constituições de Portugal de 1976 (“art. 266º. (...) 1. A 
Administração pública visa a prossecução do interesse publico, no respeito pelos direitos 
e interesses legalmente protegidos dos cidadãos”) e da Espanha de 1978 (“art. 103.1. La 
Administración Pública sirve con objetividad los intereses generales y actúa de acuerdo con 
los principios de eficacia, jerarquía, descentralización, desconcentración y coordinación, 
con sometimiento pleno a la Ley y al Derecho”).

494 NIETO, Alejandro. La Administración sirve... Op. Cit., p. 2211.
495 NIETO, Alejandro. Idem, Ibidem.
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ideológica desempenhada pela noção de interesse público pode ser um 
instrumento a favor do jurista: basta instrumentalizá-la em benefício da 
própria ideologia democrática. Para Alejandro Nieto, “se os operadores 
jurídicos se empenham nisso, podem dar a esse conceito um conteúdo 
e uma funcionalidade inequivocamente democráticos como limitação 
do poder e inclusive apesar dele”.496

Tecidas essas advertências, faz-se mister entender quais os 
sentidos que são atribuídos ao termo interesse público quando a ele se 
recorre em matéria de Direito Administrativo. Se ele consiste em um 
conceito jurídico, é preciso destrinchar a sua essência, como condição 
necessária para operá-lo. Como já se mencionou, o interesse público 
constitui ao mesmo tempo fundamento e limite do poder estatal:497 se de 
um lado ele permite que as autoridades públicas ampliem o seu poder, 
outorgando-lhe competências mais alargadas (para a consecução do 
interesse da coletividade), de outro ele consubstancia um limite a esse 
poder, uma vez que lhes impede de agir para além da medida exigida 
pelo interesse público.498

Em virtude dessa dupla função exercida pelo conceito em 
discussão no regime jurídico-administrativo (legitimação de prerro-
gativas e imposição de sujeições), é possível reconhecer duas concepções 
jurídicas de interesse público (2.2.1). O conhecimento detalhado de cada 
uma delas mostra-se crucial para a adequada compreensão do princípio 
constitucional da supremacia do interesse público, pois essa distinção 
é o que determinará a sua forma de incidência quando se estiver em 
jogo o interesse público em sentido amplo (2.2.2) ou o interesse público em 
sentido estrito (2.2.3).

2.2.1 A dúplice noção jurídica de interesse público
O conceito mais propagado de interesse público na doutrina 

administrativista brasileira é aquele fornecido por Celso Antônio 
Bandeira de Mello (com lastro no escólio de Renato Alessi). O critério 
que em  basa tal formulação tem natureza estrutural, isto é, o interesse 
pú blico é explicado a partir da sua estrutura, não do seu conteúdo. 

496 NIETO, Alejandro. Idem, p. 2213.
497 Parte I, Capítulo 1, item 1.3, subitem “1.3.1 A dupla função do interesse público no regime 

jurídico-administrativo: legitimação de prerrogativas e imposição de sujeições”.
498 MERLAND, Guillaume. L’interêt général dans la jurisprudence du Conseil Constitutionnel. 

Paris: LGDJ, 2004. p. 8.
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Por já ter sido apresentado anteriormente, cumpre apenas retomar 
sintetica mente tais ideias, pelo que se remete ao Capítulo 1, item 1.1, 
subitem 1.1.2 para uma explicação mais detalhada desses pressupostos.

Para Celso Antônio, o interesse público não é algo autônomo, 
distinto e apartado dos interesses dos indivíduos. Ele é uma função 
quali ficada desses interesses, vale dizer, uma das possíveis formas 
de sua manifestação. Explica o autor que os interesses dos cidadãos 
expressam-se mediante duas dimensões: (i) uma particular, que 
corres ponde às conveniências exclusivamente pessoais do indivíduo, 
sin gu larmente considerado (v. g., interesse de não ter o seu imóvel 
expro priado); (ii) uma pública, representada pelo interesse do indivíduo 
con si derado como membro da coletividade maior na qual está inse rido 
(v. g., interesse do mesmo indivíduo de que exista o instituto da desa-
pro priação, e de que ele seja utilizado quando necessário).499 A primeira 
delas traduz o interesse privado; a segunda, o público. Portanto, o 
inte resse público não é algo autônomo, que existe por si mesmo: ele 
é de pendente dos interesses dos indivíduos, pelo fato de ser formado 
justa  mente por uma de suas dimensões (a pública). Ele “surge como 
algo em que cada componente da sociedade (...) reconhece e identifica 
seu próprio querer e sua própria valoração positiva”.500

Partindo dessa relação íntima que o interesse público guarda com 
os interesses dos indivíduos, Bandeira de Mello formula o seu conceito 
nos termos seguintes: “o interesse público deve ser conceituado como o 
interesse resultante do conjunto de interesses que os indivíduos pessoalmente 
têm quando considerados em sua qualidade de membros da Sociedade e 
pelo simples fato de o serem”.501 A elaboração do autor é acertada, e sua 
relevância está no realce que confere a dois importantes aspectos: (i) o 
interesse público não é algo antagônico aos interesses dos indivíduos, 
e isso não porque ele seja idêntico a eles, mas por ser formado por um 
de seus aspectos (dimensão pública, acima explicada); (ii) o interesse 
público não se confunde com o interesse do aparato estatal, do Estado 
enquanto pessoa jurídica, pois este possui, igualmente, uma dimensão 
pública e uma dimensão particular.

Este último aspecto é aclarado com a referência à distinção divul
gada pela doutrina italiana entre interesse coletivo primário e interesses 
secundários. A explicação pode ser encontrada na obra de Renato Alessi 
que, baseado na doutrina de Carnelutti e Picardi, estabelece essa 

499 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 27. ed. Op. Cit., p. 60-61.
500 ESCOLA, Héctor Jorge. Op. Cit., p. 239.
501 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 27. ed. Op. Cit., p. 61.
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diferenciação. Ao versar sobre o exercício da função administrativa sob a 
óptica da posição jurídica da Administração Pública, o autor ressalta duas 
peculiaridades. A primeira delas reside no fato de que à Admi nistração 
compete, normalmente, o poder de fazer prevalecer coati vamente a sua 
vontade sobre a do sujeito privado. Para tanto, e por incumbir-lhe a 
tutela do interesse público, poderá a Administração fazer prepon derar o 
interesse público sobre o interesse individual que lhe for contrário, mas 
só — e somente só — “quando se trate de interesse cuja preva lência já 
esteja em abstrato previamente disposta em um ato legis lativo primário, 
cuja aplicação concreta pressuponha um futuro ato admi nistrativo 
concreto”.502 Assim, a supremacia do interesse da coleti vidade sobre o 
individual só terá lugar quando encontrar seu funda mento  no Direito 
objetivo, mediante uma atribuição explícita ou implícita, específica ou 
genérica, por parte da norma jurídica legislativa.503

Há, pois, um limite claro identificado pelo administrativista 
supra citado: a necessidade de o interesse público que se fará preva lecer 
estar previamente definido pelo Direito positivo. Diante da possi bili
dade de o Poder Público esquivar-se desse limite, utilizando-se da 
prerro gativa conferida pela lei para finalidade diversa daquilo que seria 
a satis fação do interesse público, exsurge a segunda peculiaridade do 
exer cício da função administrativa: a distinção entre interesse coletivo 
primário (interesse collettivo primario) e interesses secundários (interessi 
secondari).504 O interesse coletivo primário é formado pelo complexo de 
interesses indi viduais prevalentes em uma determinada organização 
jurídica da coleti vidade, expressão unitária de uma multiplicidade de 
interesses coinci dentes. Somente este interesse poderá ser considerado 
como interesse público.505 Ele se difere tanto do interesse de um particular 
indivi dualmente considerado, quanto do interesse do aparato adminis-
trativo, que, por sua vez, são ambos interesses secundários. Tanto o 
interesse singular de um indivíduo quanto o interesse da Administração 
Pública enquanto pessoa jurídica podem conflitar ou coincidir com 
o inte resse coletivo primário (que é o verdadeiro interesse público). Tais 
inte resses secundários só poderão ser perseguidos pelo Estado quando 
houver coincidência entre eles e o interesse público.

502 ALESSI, Renato. Principi di Diritto Amministrativo... Op. Cit., p. 229.
503 ALESSI, Renato. Idem, p. 230.
504 ALESSI, Renato. Idem, p. 232-233.
505 Segundo Franco Bassi, o interesse primário “constituirá o parâmetro fundamental ao qual 

a Administração Pública estará obrigada a ancorar as suas escolhas operativas”. BASSI, 
Franco. Brevi note sulla nozione di interesse pubblico... Op. Cit., p. 247.
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Convém salientar que nem Alessi, nem Celso Antônio ao reproduzir 
suas lições, aludem a “interesse público primário” ou a “interesse público 
secundário”. O único interesse considerado como público é o “coletivo 
primário”. A ressalva tem relevância pelo fato de tais locuções (interesse 
público primário e interesse público secundário) serem empregadas na 
doutrina lusitana com outro sentido. Rogério Ehrhardt Soares, no que é 
seguido por Diogo Freitas do Amaral,506 qualifica como interesse público 
primário o interesse cuja definição e realização incumbe aos órgãos 
estatais que exercem as funções política e legislativa, classificando, por 
sua vez, como interesse público secundário aquele interesse delineado 
pelo legislador, mas cuja satisfação concreta compete à Administração 
Pública no exercício da função administrativa.507 Note-se que ambas 
as espécies versam, efetivamente, sobre interesses públicos, havendo 
distinção tão somente em relação à autoridade competente para a sua 
realização in concreto.

Por isso, insta apontar o equívoco terminológico daqueles que 
empregam a expressão “interesse público secundário” para se referir 
àquilo que a doutrina italiana508 chama de “interesses secundários”.509 
Estes últimos consistem em todo e qualquer interesse — dos particu-
lares ou da Administração Pública — que diga respeito a aspirações 
e necessidades eminentemente pessoais — seja de pessoas físicas ou 
jurídicas. Havendo coincidência entre um interesse secundário da 
má quina estatal com o interesse da coletividade (ou de um indivíduo 
enquanto membro da sociedade), aí sim ele será interesse público, 

506 AMARAL, Diogo Freitas do. Curso de Direito Administrativo. v. II. Coimbra: Almedina, 
2001. p. 36.

507 SOARES, Rogério Ehrhardt. Interesse público, legalidade e mérito. Coimbra: [s.n.], 1955. p. 99 
et seq.

508 Além de Alessi, Carnelutti e Picardi, a distinção é feita na doutrina italiana por Sabino 
Cassese e Franco Bassi. Cf.: CASSESE, Sabino. Las bases del Derecho Administrativo. Madrid: 
Instituto Nacional de Administración Pública, 1994. p. 344; BASSI, Franco. Brevi note sulla 
nozione di interesse pubblico... Op. Cit., p. 243.

509 Incorrem nesse equívoco, entre outros: BARROSO, Luís Roberto. Prefácio: O Estado 
contemporâneo, os direitos fundamentais e a redefinição da supremacia do interesse 
público... Op. Cit., p. xiii; SARMENTO, Daniel. Interesses públicos vs. interesses privados 
na perspectiva da teoria e da filosofia constitucional. In: ______ (Org.). Interesses públicos 
versus interesses privados: desconstruindo o princípio de supremacia do interesse público. 
3. tir. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2010. p. 24; BORGES, Alice Gonzalez. Supremacia do 
interesse público: desconstrução ou reconstrução? Interesse Público, nº 37, Porto Alegre: 
Notadez, p. 29-48, maio/jun., 2006. p. 34; FROTA, Hidemberg Alves da. O princípio da 
supremacia do interesse público sobre o privado no direito positivo comparado: expressão 
do interesse geral da sociedade e da soberania popular. Revista de Direito Administrativo, nº 
239, Rio de Janeiro: Renovar, p. 45-65, jan./mar. 2005. p. 46 et seq.
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porque convergente com o interesse primário. Assiste razão a Marçal 
Justen Filho, quando expõe que “nenhum interesse público se configura 
como conveniência egoística da Administração Pública. O chamado 
interesse secundário (ALESSI) ou interesse da Administração Pública não é 
público”.510 No mesmo sentido alertam Héctor Jorge Escola e Agustín 
Gordillo.511

O erro, portanto, está em chamar de “interesse público secun-
dário” uma categoria de interesses que pode ser reconduzida tanto à 
Administração Pública quanto a um particular. Por exemplo, o interesse 
pessoal de um comerciante em explorar atividade econômica de venda 
de explosivos sem adotar todas as medidas de segurança legalmente 
exigidas para reduzir os custos é um interesse secundário, mas pertence a 
um particular. Ele terá a mesma natureza que o interesse de um Estado 
da Federação de elevar ao máximo a carga tributária para arrecadar 
recursos, acima das capacidades dos contribuintes: será secundário, mas 
titularizado pelo Poder Público. Aí está a importância de não se utilizar 
o termo “público” ao se falar em “interesses secundários”: demonstrar 
que tais interesses do aparato administrativo são tão secundários quanto 
qualquer outro interesse eminentemente pessoal de um sujeito privado.

De todo modo, para a concepção delineada por Celso Antônio 
Bandeira de Mello, com apoio em Renato Alessi, o interesse público não 
é algo abstrato, etéreo, inatingível. O seu conteúdo jurídico não pode 
ser encontrado em outro lugar senão no próprio Direito positivo.512 
De tal sorte, a significação do que vem a ser o interesse público será 
determinada de forma objetiva pelo ordenamento jurídico,513 particu-
larmente na ordem de valores, fins, objetivos e bens protegidos pela 
Constituição.514 A qualificação de determinado interesse como público 
é promovida inicialmente pela Constituição e, com base nela, pelo 
legis lador e pela Administração Pública (por esta última apenas nas 

510  JUSTEN FILHO, Marçal. Conceito de interesse público... Op. Cit., p. 118.
511 ESCOLA, Héctor Jorge. Op. Cit., p. 241; GORDILLO, Agustín. Tratado de Derecho 

Administrativo. t. 1: Parte General. 7. ed. Belo Horizonte: Del Rey e Fundación de Derecho 
Administrativo, 2003. p. VI-31.

512 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 27. ed. Op. Cit., p. 68.
513 Por esse motivo, “é descabido que qualquer um, em nome de um pretenso interesse 

público, pratique atos que não encontrem fundamento nas normas jurídicas”. RAMOS, 
Dora Maria de Oliveira. Princípios da Administração Pública: a supremacia do interesse 
público sobre o interesse particular. Gênesis: Revista de Direito Administrativo Aplicado, nº 10, 
Curitiba: Gênesis, p. 676-687, jul./set. 1996. p. 677.

514 ALFONSO, Luciano Parejo. Derecho Administrativo. Instituciones generales: bases, fuentes, 
organización y sujetos, actividad y control. Barcelona: Ariel, 2003. p. 770.
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hipó teses e nos limites da discricionariedade que lhe for assinalada 
pela lei).515

De acordo com essa compreensão, é possível identificar uma 
estrutura do conceito de interesse público, uma noção categórica geral 
do que se deve entender como tal, aplicável a qualquer sistema jurídico-
político, despida de todo elemento contingente e variável, mas carente 
de um conteúdo objetivo. Num segundo momento, essa estrutura deve 
ser mergulhada na ordem jurídica sob exame, dotando-a de um conteúdo 
concreto a partir do sistema valorativo plasmado no ordenamento 
normativo analisado.516

Essa concepção, embora seja correta e adequada sob os pontos 
de vista lógico e sociológico, não explica as distintas formas com que o 
conceito de interesse público é utilizado no Direito Administrativo. Sob 
o prisma jurídico, ela não esclarece a diferença, v. g., entre a anulação 
de um ato administrativo que tenha sido praticado para atender a 
uma finalidade diversa do interesse público previsto pelo ordenamento 
jurídico, e a legitimidade jurídica do ato de revogação de uma licitação 
em virtude da existência, no caso concreto, de motivos de interesse 
público aptos a justificar a prática do ato. São dois modos diversos de 
mani festação jurídica dessa categoria.

Verificase, pois, que o interesse público é usado de acordo com 
duas noções diferentes pelo Direito Administrativo. Uma delas diz 
respeito a um interesse público em sentido amplo, genérico, considerado 
como todo o interesse protegido pelo ordenamento jurídico. Se o ato 
administrativo contrariar a finalidade da norma definida pelo sistema 
normativo, estará ofendendo o interesse público. A outra liga-se às 
situa ções em que se exige um interesse público em sentido estrito, especial, 
que se estiver presente autoriza a Administração Pública a agir. Para 
revestir-se de validade, o ato administrativo só poderá ser praticado se 
existente esse interesse público qualificado. Assim, podese dizer que 
num sentido negativo o interesse público impõe um limite legal à atuação 
administrativa: o desrespeito ao interesse público invalida o ato através 
da técnica do desvio de poder. Num sentido positivo, ele é uma condição 
para o exercício de determinada prerrogativa: apenas quando presente 
um interesse público qualificado, poderá agir a Admi nistração.517

515 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. A noção jurídica de interesse público. In: ______. 
Grandes Temas de Direito Administrativo. São Paulo: Malheiros, 2009. p. 190.

516 ESCOLA, Héctor Jorge. Op. Cit., p. 236.
517 TRUCHET, Didier. Les fonctions de la notion d’intérêt général dans la jurisprudence du Conseil 

d’État. Paris: LGDJ, 1977. p. 87 et seq; NIETO, Alejandro. La Administración sirve… Op. Cit., 
p. 2219.
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Em ambas as noções, o interesse público desempenha uma de 
suas funções mais importantes para o Direito Administrativo: limitar 
juridicamente o exercício de competências administrativas. Ele se impõe 
como uma condição de validade dos atos administrativos, ora negativa 
(vedando condutas contrárias ao interesse público, genericamente tute-
lado pelo sistema normativo), ora positiva (autorizando condutas apenas 
quando estiver presente um interesse público especial, exigido expressa 
ou implicitamente pelo ordenamento jurídico). Como pressuposto de 
validade na vertente negativa, o exemplo clássico é o do desvio de poder. 
Esse ocorrerá sempre que a autoridade administrativa expedir um ato 
de sua competência tendo um objetivo diverso daquele previsto na lei 
que lhe conferiu a competência para agir. O ato será anulado em tal 
hipótese, uma vez que perseguiu um interesse pessoal do agente ou 
de um terceiro, e não o interesse público.518 Em outras oportunidades, 
o inte resse público figurará como condição positiva de validade de um 
ato administrativo, constituindo o fundamento da ação administrativa. 
A desapropriação é um ótimo exemplo: a prerrogativa de expropriar só 
poderá ser utilizada quando um interesse público especial (utilidade 
pública, interesse social) estiver presente, autorizando o seu exercício.519

Essas duas noções distintas de interesse público são rotuladas 
por Carlos Ari Sundfeld de interesse público em sentido mínimo e interesse 
público em sentido forte. Toda vez que o ordenamento jurídico outorga 
ao Estado o dever de cuidar de um determinado valor, ele o está quali-
ficando como interesse público, legitimando a atuação estatal. Esse é o 
interesse público em sentido mínimo. Há, no entanto, outro sentido possível 
para o interesse público: nas hipóteses em que o Direito positivo consagrar 
a prevalência de um interesse específico sobre outros valores que com 
ele se choquem, legitimando a atuação estatal, trata-se do interesse 
público em sentido forte, que estabelece uma relação de prevalência de 
um valor sobre outro.520

O que se propõe neste trabalho é uma classificação semelhante, 
pautada exatamente nessa dupla noção jurídica de interesse público, 
mas com expressões que parecem ser mais adequadas para expressar 

518 CHEVALLIER, Jacques. Le concept d’intérêt en science administrative. In: Philippe 
Gérard; François Ost; Michel van de Kerchove (Dirs.). Droit et intérêt. v. 1. Bruxelles: 
Facultés Universitaires SanitLouis, 1990. p. 149.

519 CHEVALLIER, Jacques. Idem, p. 150.
520 SUNDFELD, Carlos Ari. Interesse público em sentido mínimo e em sentido forte: o 

problema da vigilância epidemológica frente aos direitos constitucionais. Interesse Público, 
nº 28, Porto Alegre: Notadez, p. 29-42, nov./dez. 2004. p. 31.
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as peculiaridades desse fenômeno: interesse público em sentido amplo 
e interesse público em sentido estrito. Em breves linhas, que serão 
desenvolvidas nos tópicos subsequentes, a proposta consiste em uma 
compreensão bipartida do conceito de interesse público, nos seguintes 
termos:

(2.2.2) interesse público em sentido amplo: trata-se do interesse 
público genericamente considerado, que compreende todos os inte-
resses juridicamente protegidos, englobando tanto o interesse da 
coleti vidade em si mesma considerada (interesse geral) quanto interesses 
indi viduais e coletivos (interesses específicos), quando albergados pelo 
Direito positivo. Consiste num pressuposto negativo de validade da atuação 
admi nis trativa, pois proíbe a prática de qualquer ato que contrariar 
tais inte resses, bem como a expedição de um ato com o fito de atender 
a uma fina lidade diversa daquela que o ordenamento jurídico prevê;

(2.2.3) interesse público em sentido estrito: cuida-se do interesse da 
coletividade em si mesma considerada (interesse geral), a ser identificado 
no caso concreto pela Administração Pública, em razão de uma compe-
tência que lhe tenha sido outorgada expressa ou implicitamente pelo 
ordenamento jurídico. Pode se manifestar na forma de um conceito 
legal ou de uma competência discricionária. Consiste num pressuposto 
positivo de validade da atuação administrativa, eis que o ordenamento 
jurídico só autorizará a prática do ato quando presente esse interesse 
público em sentido estrito, hipótese em que estará autorizada a sua 
prevalência sobre interesses individuais e coletivos (interesses específicos) 
também protegidos pelo sistema normativo.

Cumpre, então, esclarecer com maior detença o significado e os 
desdobramentos de cada uma dessas noções, como premissa necessária 
para a posterior explicação do sentido da afirmação da supremacia do 
interesse público.

2.2.2 Interesse público em sentido amplo
O primeiro sentido que se pode atribuir ao termo interesse público 

tem uma conotação ampla: será público todo o interesse protegido pelo 
ordenamento jurídico, cuja satisfação deva ser assegurada pelo Estado, 
direta ou indiretamente, e que constitui uma barreira negativa para 
a sua atuação, impedindo-o de agir de maneira a contrariá-lo. Essa 
vedação de atuação contrária não se dirige somente ao Poder Público, 
mas também aos particulares. Por isso é que o interesse público é 
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considerado, nessa óptica, como a finalidade do Estado:521 deverá ser 
por ele garantido diretamente, através do cumprimento das normas 
jurídicas a ele endereçadas, e indiretamente, constrangendo os sujeitos 
privados a cumprirem as determinações de todos os dispositivos do 
sistema normativo.

Sob esse ponto de vista, um determinado interesse passa a ser 
reconhecido como público a partir do momento em que o legislador 
(constituinte ou ordinário) reconhece a conveniência ou a necessidade 
de recepcioná-lo como tal, outorga-lhe proteção jurídica, e determina 
se ele será realizado pelos particulares ou pela Administração.522 Por 
exemplo: a proibição da poligamia retrata interesse público cujo cum-
primento incumbe aos particulares;523 o dever de instaurar processo de 
licitação para contratação de obras, serviços, compras e alienações pelo 
Poder Público traduz interesse público a ser obedecido pela Adminis-
tração.524

Nessa perspectiva ampla, o interesse público se revela como uma 
ideia aplicável a todos os ramos jurídicos, não sendo peculiar ao Direito 
Administrativo. Será de interesse público o respeito à boafé objetiva nos 
contratos firmados entre particulares, porque assim exige o art. 422 do 
Código Civil.525 Digase o mesmo em relação à concessão de férias anuais 
remuneradas ao trabalhador da iniciativa privada: o desrespeito a esse 
direito, assegurado pelo art. 7º, XVII da Constituição Federal,526 importa 
violação ao interesse público, eis que esse interesse do trabalhador foi 
assim caracterizado quando recebeu a tutela do Direito positivo. Deverá, 

521 MUÑOZ, José Manuel Rodríguez. De la noción de interés general como faro y guía de la 
Administración... Op. Cit., p. 558.

522 MORENA, Luis de la Morena y de la. Derecho Administrativo e interés público... Op. Cit., 
p. 852-853.

523 Código Civil Brasileiro (Lei Federal nº 10.406/2002): “art. 1.521. Não podem casar: (...) VI 
– as pessoas casadas”.

524 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: “art. 37. (...) XXI – ressalvados 
os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 
contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições 
a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, man-
tidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento 
das obrigações”.

525 Código Civil Brasileiro (Lei Federal nº 10.406/2002): “art. 422. Os contratantes são obri-
gados a guardar, assim na conclusão do contrato, como em sua execução, os princípios de 
probidade e boafé”.

526 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: “art. 7º. São direitos dos traba-
lhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 
(...) XVII – gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o 
salário normal”.
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portanto, ser obedecido também pelos particulares, cumprindolhes 
recorrer ao Estado sempre que forem prejudicados em decorrência de 
sua inobservância por parte de outros sujeitos privados.

No âmbito do Direito Administrativo, essa concepção ampla 
fornece um instrumento capaz de controlar a atividade da Adminis-
tração Pública, vinculando-a sempre ao interesse público inscrito no 
ordenamento jurídico. Aproxima-se, assim, da ideia de juridicidade 
administrativa,527 como subordinação das atividades estatais não apenas 
à lei em sentido formal, mas ao Direito como um todo. A preocupação 
em obrigar o Poder Público a praticar seus atos em conformidade com 
um interesse público em sentido amplo, genérico, encarado como o 
respeito ao sistema normativo, pode ser ilustrada pela inclusão expressa 
desse dever nas Constituições portuguesa de 1976 e espanhola de 1978.

O art. 266º, nº 1, da atual Constituição lusitana estabelece que 
“A Administração pública visa a prossecução do interesse público, no 
respeito pelos direitos e interesses legalmente protegidos dos cidadãos”. 
Do dispositivo, deduz-se o chamado princípio de prossecução do interesse 
público. Consoante Diogo Freitas do Amaral, ele constitui “o princípio 
motor da Administração pública. A Administração actua, move-se, 
funciona para prosseguir o interesse público. O interesse público é o seu 
único fim”.528 Da parte final do dispositivo se extrai literalmente que essa 
perseguição do interesse público compreende o respeito aos “direitos e 
interesses legalmente protegidos dos cidadãos”, ou seja, os interesses 
tutelados pelo Direito positivo, na forma de direitos subjetivos ou não, 
consubstanciam o interesse público a ser buscado pelo Estado.529 Há 
uma semelhança entre o interesse público, genericamente considerado, 
e a juridicidade administrativa.

527 ROCHA, Cármen Lúcia Antunes. O princípio da juridicidade da Administração Pública. 
In: ______. Princípios constitucionais da administração pública. Belo Horizonte: Del Rey, 1994, 
p. 69-143.

528 AMARAL, Diogo Freitas do. Curso de Direito Administrativo. v. II. Coimbra: Almedina, 
2001. p. 33.

529 Maria João Estorninho assevera categoricamente que “é fundamental afirmar, sem 
deixar margem para dúvidas, que o interesse público é indissociável de toda e qualquer 
actividade administrativa”. Em razão disso, sustenta não haver dúvidas quanto ao fato 
de a atividade de Direito Privado desempenhada pela Administração Pública, “tal como 
aquela de direito público, dever igualmente ser sempre exercida com vista à prossecução 
do interesse público”. O que diferencia uma atividade (de Direito Público) da outra (de 
Direito Privado) não é a finalidade a ser alcançada por cada uma delas (que será, em 
ambos os casos, tutelar o interesse público), mas tão somente o regime jurídico aplicável. 
ESTORNINHO, Maria João. A fuga para o Direito Privado: contributo para o estudo da 
actividade de direito privado da Administração Pública. 2. reimp. Coimbra: Almedina, 
2009. p. 167-168.
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Na mesma linha, a Constituição espanhola de 1978 dispõe em 
seu art. 103.1 que “A Administração Pública serve com objetividade 
aos interesses gerais e atua de acordo com os princípios de eficácia, 
hie rar quia, descentralização, desconcentração e coordenação, com 
submissão plena à Lei e ao Direito”.530 Em que pese o emprego da 
expressão “intereses generales”, parece ser consensual na doutrina que 
o termo é utilizado com o mesmo sentido de interesse público, sendo 
equivalentes tais locuções.531 Até porque, nos debates constituintes, a 
proposta originária de redação apresentada pelo então deputado José 
Luis Meilán Gil (“La Administración sirve con objetividad los intereses 
coletivos”532) foi objeto de discussão e modificação na Comissão de Cons
tituição do Senado. A emenda foi justificada no sentido de que o rótulo 
“intereses generales” abrangeria não somente os interesses coletivos, mas 
também “interesses perfeitamente individualizados, como são, por 
exemplo, os de saúde, educação, etc., cuja salvaguarda corresponde ao 
interesse geral ou público”.533 Apenas para não provocar uma cacofonia, 
afirmandose que a Administração Pública serve ao interesse público, 
propôs-se a alteração da redação para “intereses generales”, que foi apro-
vada na redação final do art. 103.1.534 

Versando sobre essa concepção ampla de interesse público, 
concebido como um dever genérico da Administração de obedecer 
ao sistema normativo, José Luis Meilán Gil destaca que “desde esta 

530 Tradução livre. No original: “art. 103.1. La Administración Pública sirve con objetividad 
los intereses generales y actúa de acuerdo con los principios de eficacia, jerarquía, 
descentralización, desconcentración y coordinación, con sometimiento pleno a la Ley y al 
Derecho”.

531 MEILÁN GIL, José Luis. Intereses generales e interés público desde la perspectiva del 
derecho público español. A&C – Revista de Direito Administrativo & Constitucional, nº 40, Belo 
Horizonte: Fórum, p. 171-198, abr./jun. 2010. p. 196; GARCÍA DE ENTERRÍA, Eduardo. 
Una nota sobre el interés general como concepto jurídico indeterminado. Revista Española 
de Derecho Administrativo, nº 89, Madrid: Civitas, p. 69-89, ene./mar. 1996. p. 72; SÁINZ 
MORENO, Fernando. Reducción de la discrecionalidad: el interés público como concepto 
jurídico. Revista Española de Derecho Administrativo, nº 8, Madrid: Civitas, p. 63-94, ene./
mar. 1976. p. 73; MUÑOZ, José Manuel Rodríguez. De la noción de interés general… Op. 
Cit., p. 560; CORES, Carlos Andrés de; CAL, Juan Manuel. El concepto de interés público 
y su incidencia en la contratación administrativa. Revista de Derecho, nº 11, Montevideo: 
Universidad de Montevideo – Facultad de Derecho, p. 131-140, ene./jun. 2007. p. 132.

532 MEILÁN GIL, José Luis. Intereses generales e interés público desde la perspectiva del 
derecho público español… Op. Cit., p. 178.

533 NIETO, Alejandro. La Administración sirve... Op. Cit., p. 2186.
534 A emenda foi aprovada por 23 votos a favor e uma abstenção, conforme consta do Diario 

de sesiones del Senado de 6-8-1978, citado por NIETO, Alejandro. Idem, p. 2185-2186 e nota de 
rodapé nº 1. O autor manifesta surpresa com a “frivolidade” do constituinte espanhol, em 
modificar expressões sob o argumento da cacofonia.
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perspectiva o interesse público é conformidade com a legalidade, com o 
Direito”. Esse sentido conferido ao conceito sob análise é tão próximo 
ao do princípio da juridicidade administrativa (consonância da atuação 
administrativa com o ordenamento jurídico) que o autor chega a asse-
verar que a submissão plena da Administração “não só à lei, mas tam-
bém ao Direito, no que se deve incluir a Constituição, faz desneces sária 
a invocação do interesse público”.535

Dentro dessa perspectiva, Franco Bassi ressalta que a dinamici-
dade desse conceito (pode ser que “um interesse hoje qualificado 
como público deixe de sê-lo amanhã ou vice-e-versa”) reclama o en-
ten di mento de que a definição do que vem a ser interesse público é 
deli neada não pela lei em sentido formal, mas em sentido material. O 
rele vante, segundo o autor, é sublinhar que “a qualificação de um inte
resse como público constitui o resultado de uma escolha normativa”. 
Ou seja, o complexo processo de avaliação de qual interesse deverá ser 
carac te rizado como público pode ser realizado em sede constitucional, 
legis lativa ou regulamentar, desde que seja efetuado por um órgão 
inves tido de poder normativo pelo ordenamento jurídico, no rigoroso 
respeito da sua competência.536

Esse processo de definição pelo ordenamento jurídico de quais 
interesses devem ser considerados como públicos em sentido amplo, 
merecendo a tutela do Estado e a observância obrigatória dos cidadãos, 
é realizado por meio das seguintes etapas. Primeiramente, compete 
ao legislador constituinte estabelecer em caráter primário os valores 
fundamentais partilhados pela sociedade, que nortearão a eleição dos 
fins a serem perseguidos pelo Estado. A razão pela qual lhe com pete tão 
relevante incumbência é muito simples. Conforme ensina Clèmerson 
Merlin Clève, “a Constituição, atualmente, é o grande espaço, o 
grande locus onde se opera a luta jurídico-política”, que “con densa 
um compromisso entre as classes e frações de classes sociais que parti -
ciparam do jogo político que conduziu a sua elaboração”.537 Con tando 
com a ampla participação dos diversos segmentos da socie dade na sua 
formação, a Constituição, ao proclamar os objetivos e prin cípios fun-
damentais do Estado, enunciar os direitos fundamentais do cidadão538 e 

535 MEILÁN GIL, José Luis. Intereses generales e interés público… Op. Cit., p. 187.
536 BASSI, Franco. Brevi note sulla nozione di interesse pubblico... Op. Cit., p. 246-247.
537 CLÈVE, Clèmerson Merlin. A teoria constitucional e o direito alternativo... Op. Cit., p. 

40. Sobre a compreensão do Direito enquanto “espaço de luta”, ver CLÈVE, Clèmerson 
Merlin. O direito e os direitos: elementos para uma crítica do direito contemporâneo. São 
Paulo: Acadêmica, 1988.

538 MEILÁN GIL, José Luis. Intereses generales e interés público... Op. Cit., p. 183.
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fixar os programas de ação do Poder Público, qualifica quais interesses 
devem ser protegidos como públicos.

Num segundo momento, cabe à legislação infraconstitucional 
estabelecer quais interesses devem ser tutelados pelo ordenamento, 
por intermédio da deliberação pública. O constituinte, muitas vezes, 
remete ao legislador ordinário a prerrogativa para fixar objetivos 
políticos, classificando determinados interesses como públicos. Isso 
não significa que ele assine um cheque em branco, entregue às mãos 
do Poder Legislativo, eis que a lei deverá estar sempre subordinada a 
critérios constitucionais concretos e aos valores albergados no tecido 
da Constituição.539 O legislador ordinário detém competência para fixar 
o conteúdo do interesse público, em todos os espaços deixados pelo 
constituinte. Trata-se de uma exigência lógica da dinamicidade social.540 
Desde que o interesse definido por ele como público não importe afronta 
a um valor constitucional, ele é livre para apreciálo e assim qualificá
lo.541 Desse modo, embora o interesse público seja determinado primeira 
e primordialmente pelas normas constitucionais, sua definição não se 
limita ao que estas últimas dispõem.542

Nessa esteira, Fernando Sáinz Moreno explica que em um Estado 
Democrático compete ao legislador fixar o que convém ao interesse 
público, uma vez que este, na condição de representante da vontade 
popular, manifesta através de sua atuação legislativa a concepção de 
interesse público que prevalece em cada momento histórico.543 É por 
meio de “procedimentos jurídico-democráticos, em um debate público” 
que esse interesse é definido.544 Afinal, conforme pontua Eneida Desiree 
Salgado, o Parlamento é “a arena da discussão pública, o lugar do debate 
robusto e acessível a todos, da apresentação de argumentos e de contra-
argumentos, de deliberação sobre a vontade do Estado”.545 Sustentando 

539 NIETO, Alejandro. La Administración sirve… Op. Cit., p. 2215.
540 BASSI, Franco. Brevi note sulla nozione di interesse pubblico... Op. Cit., p. 246-247.
541 MERLAND, Guillaume. L’interêt général dans la jurisprudence du Conseil Constitutionnel. 

Paris: LGDJ, 2004. p. 115.
542 MERLAND, Guillaume. L’intérêt général dans la jurisprudence du Conseil constitutionnel. 

In: Bertrand Mathieu; Michel Verpeaux (Dirs.). Intérêt général, norme constitutionelle. Paris: 
Dalloz, 2007. p. 37; MUÑOZ, José Manuel Rodríguez. De la noción de interés general… Op. 
Cit., p. 563.

543 Cite-se, como exemplo, a Lei nº 16.239/2009 do Estado do Paraná. Após a sua promulgação, 
passou a ser de interesse público a proibição de consumo de cigarro em locais de uso 
coletivo total ou parcialmente fechados.

544 SÁINZ MORENO, Fernando. Reducción de la discrecionalidad: el interés público como 
concepto jurídico... Op. Cit., p. 75.

545 SALGADO, Eneida Desiree. Princípios constitucionais eleitorais. Belo Horizonte: Fórum, 
2010. p. 230.
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posição similar, Mariano R. Brito advoga a existência de um harmonioso 
vínculo entre legalidade e interesse público, constituindo ambos blocos 
de pedras seguras para a operação do regime administrativo.546 Lições 
semelhantes são expendidas por Luis de la Morena y de la Morena, 
Georges Vedel e Pierre Devolvé.547

Após a especificação do conteúdo do interesse público pela 
Cons tituição e pelo legislador ordinário, compete ao Poder Execu tivo 
expedir atos normativos, através do exercício do poder regula mentar, 
explicitando os contornos desse interesse plasmado nas normas 
constitucionais e legais. Essa etapa só ocorrerá quando se fizer neces
sária a especificação regulamentar de comandos legais e cons ti tu cionais, 
para a sua fiel execução, como nos casos em que o legis lador, “por 
não dispor da formação adequada, acaba por atribuir ao Execu tivo o 
encargo de, por meio de regulamentos, completar a disciplina norma tiva 
básica contida em lei”.548 Tais atos jamais poderão contrariar as deter-
mi nações do legislador constituinte e ordinário, pois a estes incumbe 
a fixação primária da essência do interesse público. O papel confiado 
à Administração na definição abstrata do interesse público mediante 
elaboração normativo-regulamentar ostenta caráter secundário e subor-
dinado à Constituição e às leis, conforme ressaltam Clèmerson Merlin 
Clève549 e Romeu Felipe Bacellar Filho.550

Finalmente, caberá à Administração, em face da realidade con-
creta,551 buscar a sua satisfação dentro dos fins, alcance e requi sitos sina
lados no sistema normativo552 (Constituição, leis e atos administrativos 

546 BRITO, Mariano R. Principio de legalidad e interés público en el derecho positivo 
uruguayo. In: ______. Derecho Administrativo: su permanencia – contemporaneidad – 
prospectiva. Montevideo: Universidad de Montevideo, 2004. p. 260.

547 MORENA, Luis de la Morena y de la. Derecho Administrativo e interés público… Op. Cit., 
p. 852; VEDEL, Georges; DÉVOLVÉ, Pierre. Droit Administratif. t. I. 12. ed. Paris: Presses 
Universitaires de France, 1992. p. 518.

548 CLÈVE, Clèmerson Merlin. Atividade legislativa do Poder Executivo... Op. Cit., p. 140.
549 CLÈVE, Clèmerson Merlin. Idem, p. 140.
550 Para o autor, “os atos provenientes do exercício do poder regulamentar não podem jamais 

inovar no ordenamento jurídico, criando direitos e obrigações aos seus destinatários. O 
regulamento deve ser reduzido sempre à sua real expressão de mero explicitador, mero 
pormenorizador da lei formal. O agente público não pode, a pretexto de tentar explicitar os 
comandos da lei, ultrapassar as suas reais aspirações”. BACELLAR FILHO, Romeu Felipe. 
Poderes da República e sua relação no ordenamento jurídico brasileiro. In: XXIII Congresso 
Brasileiro de Direito Administrativo. Conferência de abertura proferida em 21.10.2009. 
Florianópolis: Instituto Brasileiro de Direito Administrativo, 2009.

551 BORGES, Alice Gonzalez. Interesse público: um conceito a determinar. Revista de Direito 
Administrativo, nº 205, Rio de Janeiro: Renovar, p. 109-116, jul./set. 1996. p. 109.

552 SÁINZ MORENO, Fernando. Reducción de la discrecionalidad: el interés público como 
concepto jurídico... Op. Cit., p. 65.



169CAPÍTULO 2
A COMPOSTURA JURÍDICA DO PRINCÍPIO

normativos), através da aplicação dos comandos jurídicos que lhe são 
dirigidos.553 Se a determinação do interesse público incumbe a um órgão 
dotado de função normativa, é certo que a sua identificação no mundo 
dos fatos constitui tarefa a ser realizada pela Administração Pública, 
por meio da edição de atos administrativos concretos.554 Não é a Admi
nis tração Pública que qualifica originariamente um interesse como 
público (salvo no exercício do poder regulamentar, mas que detém, de 
todo modo, natureza secundária). Via de regra, a ela compete apenas 
perseguilo e identificálo no caso concreto.555

Há hipóteses, contudo, em que as normas jurídicas predeter-
minadas não definem claramente o interesse público a tutelar, abrindo 
espaço para a Administração adotar decisões que lhe preencham o 
con teúdo na situação fática. Essa remissão à Administração pode ser 
feita através da atribuição de uma competência discricionária ou do 
recurso ao interesse público como conceito legal556 (quando a norma 
utiliza fórmulas como “por razões de interesse geral”, “em função do 
interesse geral”, “conforme aos interesses gerais”, etc., que devem 
ser concretizadas pela Administração diante dos fatos com que se 
deparar557). Em tais casos, será a Administração competente para definir 
os fins de interesse público no domínio que não é reservado ao legis
lador.558 Nessas duas situações — instituição de competência discri-
cionária e interesse público como conceito legal — quando a existência 
de um interesse público qualificado for um requisito para habilitar a atuação 
administrativa, já se está tratando do interesse público em sentido estrito, 
sobre o qual se versará no subitem 2.2.3.

Assim, quando as normas constitucionais, legais e regulamen-
tares estipularem de forma objetiva quais interesses estão sendo por 
ela protegidos, que vincularão a atividade administrativa na sua efeti-
vação, está-se diante do interesse público em sentido amplo: interesses 
juridicamente tutelados pelo ordenamento jurídico. Quando tais normas 
capacitarem a Administração a detectar qual é o interesse público no 
caso concreto, mediante a atribuição de competências discricionárias ou 
o recurso ao interesse público como conceito legal, aí estará presente o 

553 SAGUER, Marta Franch i. El interés público… Op. Cit., p. 406; MORENA, Luis de la 
Morena y de la. Derecho Administrativo e interés público… Op. Cit., p. 852.

554 BASSI, Franco. Brevi note sulla nozione di interesse pubblico... Op. Cit., p. 247.
555 BASSI, Franco. Idem, p. 245.
556 SÁINZ MORENO, Fernando. Reducción de la discrecionalidad: el interés público como 

concepto jurídico... Op. Cit., p. 75.
557 MUÑOZ, José Manuel Rodríguez. De la noción de interés general… Op. Cit., p. 563.
558 VEDEL, Georges; DÉVOLVÉ, Pierre. Droit Administratif... Op. Cit., p. 518.
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interesse público em sentido estrito (2.2.3), desde que a presença desse interesse 
público especial seja um pressuposto para autorizar a atividade administrativa, 
permitindo-lhe fazer preponderar o interesse geral (da coletividade) 
sobre um interesse específico (individuais ou coletivos), quando ambos 
estiverem resguardados pelo Direito positivo.

No que tange ao interesse público em sentido amplo, outro aspecto 
que deve ser posto em relevo é a importância do princípio da finalidade, 
como elemento que compõe o seu conteúdo básico. Não basta a afirmação 
simples de que a Administração deve cumprir a lei para atender ao 
interesse público. Em primeiro lugar, porque o próprio conteúdo da lei 
pode lhe ser atentatório, quando contrariar as balizas constitucionais 
que o delineiam originariamente, razão pela qual, no Direito francês, a 
conformidade da lei ao interesse público é uma condição imposta para 
o reconhecimento da sua constitucionalidade.559 Ademais, porque a 
aplicação legal pode ser efetuada com uma finalidade diversa daquela 
prevista pela norma, configurando desvio de poder e descumprimento 
do interesse público subjacente ao comando jurídico.

A assertiva deve ser formulada em outros termos: para satisfazer 
o interesse público em sentido amplo, é necessário que a Administração 
aplique a norma jurídica de acordo com a finalidade por ela prevista, 
pois “quem desatende ao fim desatende à própria lei”.560 Com efeito, o 
princípio da finalidade “é firmado para assegurar que a entidade estatal 
realiza os fins a que se destina, como previsto no Direito”.561 Logo, a 
concretização da finalidade que a norma jurídica pretende atingir é uma 
condição de legalidade da ação administrativa,562 uma vez que o manejo 
das competências legais pelo administrador com vistas a um fim diverso 
daquele que as justifica significa afronta ao interesse público. Quando 
a lei atribui uma competência a uma autoridade administrativa, ela o 
faz com a finalidade de realizar um determinado interesse público, pelo 
que lhe é defeso aplicála com outros objetivos.563

A inclusão do princípio da finalidade como componente essencial 
da noção de interesse público em sentido amplo produz duas notórias 

559 MERLAND, Guillaume. L’interêt général dans la jurisprudence du Conseil Constitutionnel. 
Paris: LGDJ, 2004. p. 109.

560 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 27. ed. Op. Cit., p. 106.
561 ROCHA, Cármen Lúcia Antunes. Princípios constitucionais da Administração Pública... Op. 

Cit., p. 150.
562 Por isso é que Celso Antônio Bandeira de Mello considera o princípio da finalidade como 

uma inerência do princípio da legalidade administrativa. MELLO, Celso Antônio Bandeira 
de. Curso de Direito Administrativo. 27. ed. Op. Cit., p. 106.

563 VEDEL, Georges; DÉVOLVÉ, Pierre. Droit Administratif... Op. Cit., p. 520-521.
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consequências jurídicas: (i) proíbe a prática de atos administrativos 
alheios a qualquer finalidade pública prevista pelo ordenamento jurí
dico em geral (v. g., atos voltados a fins ilícitos), fato que condiciona a 
validade da atuação administrativa à sua conformidade com o Direito 
positivo; (ii) veda a expedição de atos administrativos exarados com 
funda mento na lei, mas dirigidos a uma finalidade diversa daquela 
prevista pela norma. Nesse último caso, está incorreto dizer que a 
Admi nistração atendeu a um interesse público diverso,564 pois se o fim 
perseguido não foi aquele inscrito na lei, o interesse buscado pelo agente 
não pode ser considerado como público.565 Portanto, não basta que a 
Administração aja com supedâneo no sistema normativo: o atendimento 
do interesse público em sentido amplo depende do cumprimento da espe-
cífica finalidade prescrita pela norma jurídica.

Frise-se, assim, que a subordinação da atividade administrativa 
ao interesse público em sentido amplo é exigida não apenas nos atos vin
culados, mas também naqueles praticados no exercício de competência 
discricionária. Estes últimos só estarão em conformidade com essa 
modalidade de interesse público se sua prática se destinar à finalidade 
prevista pela norma, de sorte que a ação da Administração tenha como 
objetivo produzir o resultado específico que a lei destina àquele ato 
em particular.

Nessa medida é que se afirma que o interesse público em sentido 
amplo funciona como uma condição negativa de validade dos atos admi-
nistrativos, tanto vinculados quanto discricionários, pois lhes estabelece 
um limite: ele impede, de um lado, que a Administração atue ao arrepio 
do ordenamento jurídico, e, de outro, que sejam expedidos atos deso-
bedientes à determinada finalidade a que eles se destinam, tal qual 
instituída pela norma jurídica que autorizou a sua prática.566 A violação 
ao interesse público nessas situações rende ensejo à anulação do ato 
administrativo pela jurisdição, através da conhecida técnica do desvio 
de poder ou desvio de finalidade.

O vício do desvio de poder pode ser definido como “ato pelo qual 
uma autoridade administrativa utilizou seus poderes com um objetivo 
diverso daquele em razão do qual seus poderes lhe foram conferidos”.567 

564 Como o faz Jean Rivero. Cf.: RIVERO, Jean. Direito Administrativo… Op. Cit., p. 290.
565 Nessa linha: TRUCHET, Didier. Les fonctions de la notion d’intérêt général... Op. Cit., p. 106.
566 SÁINZ MORENO, Fernando. Sobre el interés público y la legalidad administrativa. Revista 

de Administración Pública, nº 82, Madrid: Centro de Estudios Constitucionales, p. 439-454, 
ene./abr. 1977. p. 441.

567 Cuida-se da conhecida formulação de Edouard Laferrière, citada por TRUCHET, Didier. 
Les fonctions de la notion d’intérêt général... Op. Cit., p. 89.
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Ele deriva de uma dissonância entre os fins que o autor do ato deveria 
legalmente buscar e aqueles que ele efetivamente perseguiu. Por esse 
motivo se pode afirmar que, no fundo, a declaração de nulidade nada 
mais é do que o reconhecimento de que a Administração não atuou a 
serviço do interesse público em um caso concreto.568 Por conseguinte, 
como observa Jaime Rodríguez-Arana Muñoz, quando um tribunal 
anula um ato administrativo mediante a técnica do desvio de poder signi-
fica que ele está atestando que o ato em questão desatendeu ao interesse 
público previsto na norma que autorizou a sua prática.569 Uma última 
etapa desse processo de definição e aplicação do interesse público 
seria, pois, a verificação da conformidade da atuação administrativa 
com o interesse público na realidade fática, levada a efeito pelos órgãos 
jurisdicionais.570

Assentadas as linhas gerais que delineiam o conceito de interesse 
público em sentido amplo, impende demonstrar quais espécies de inte
resses estão englobadas por essa noção, e qual a sua distinção em relação 
ao interesse privado. Esse aspecto mostra-se decisivo para a com pre-
ensão do princípio constitucional da supremacia do interesse público. 
A concepção aqui adotada parte de uma proposta desenvolvida por 
François Ost, sobre interesses e direitos. Muito embora não deduza 
dessa formu lação as mesmas consequências que aqui serão extraídas 
para a formação da noção de interesse público, o autor oferece uma 
interes sante explicação sobre os níveis de proteção jurídica que podem 
ser outor gados às diversas modalidades de interesses, a qual se revela 
muito útil para esclarecer a diferença entre interesse público em sentido 
amplo e interesse privado.

De acordo com Ost, o fenômeno jurídico é construído por uma 
luta de incontáveis interesses que muitas vezes assumem a forma de 
pre tensão a um direito, podendo vir a se transformar em direitos subje-
tivos ou interesses juridicamente protegidos. O “interesse”, portanto, 
constitui uma das principais fontes de grande parte dos conceitos 

568 MEILÁN GIL, José Luis. O interesse público e o Direito Administrativo global. In: 
Romeu Felipe Bacellar Filho; Guilherme Amintas Pazinato da Silva (Coords.). Direito 
Administrativo e Integração Regional: Anais do V Congresso de Direito Público do Mercosul 
e do X Congresso Paranaense de Direito Administrativo. Belo Horizonte: Fórum, 2010.  
p. 103.

569 RODRÍGUEZARANA MUÑOZ, Jaime. El interés general como categoría central… Op. 
Cit., p. 113.

570 NIETO, Alejandro. La Administración sirve... Op. Cit., p. 2252; MUÑOZ, José Manuel 
Rodríguez. De la noción de interés general… Op. Cit., p. 563; SAGUER, Marta Franch i. El 
interés público… Op. Cit., p. 406.
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jurídicos.571 Ademais, cuidase de uma figura dotada de imprecisão, 
assumindo inúmeras definições distintas. O autor cita o caso do Vocabulaire 
juridique de G. Cornu, que arrola variadas definições para a pa la vra 
“inte  resse”. Para o significado de nº 2, interesse “‘se distingue de um 
di reito’ (‘aquilo que é bom, oportuno, vantajoso, benéfico — van ta gem 
de ordem patri monial ou extrapatrimonial’)”, ao passo que a acepção 
de nº 4, da mesma palavra, é sinônima de “direito”.572

Por essa razão, devese tomar cuidado com afirmações taxativas 
em matéria de “interesses”, pois é possível que aquilo que um autor 
denomina de “interesse privado” diga respeito a uma acepção diversa 
daquela empregada por outro autor que utiliza a mesma expressão. 
Podem se tratar de concepções distintas sobre o termo “interesse”. Aqui 
parece estar a chave para entender por que existem tantas confusões 
quanto ao princípio da supremacia do interesse público: aquilo que 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Maria Sylvia Zanella Di Pietro e 
Romeu Felipe Bacellar Filho chamam de interesse privado,573 por 
exemplo, trata-se de uma concepção distinta daquela empregada por 
Humberto Ávila, Daniel Sarmento e Gustavo Binenbojm,574 apenas para 
citar alguns autores. Essa questão será retomada posteriormente.575

A noção de interesse público em sentido amplo engloba tanto 
direitos subjetivos quanto outros interesses que, embora não tenham 
rece  bido essa roupagem, são também protegidos pela ordem jurídica: 
os inte resses legítimos. Tais interesses, distintos dos direitos subjetivos, 

571 OST, François. Entre droit et nondroit: l’intérêt. Essai sur les fonctions qu’exerce la notion 
d’intérêt en droit privé. In: Philippe Gérard; François Ost; Michel van de Kerchove (Dirs.). 
Droit et intérêt. v. 2. Bruxelles: Facultés Universitaires SanitLouis, 1990, p. 10.

572 OST, François. Idem, p. 11.
573 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. A noção jurídica de interesse público... Op. Cit.,  

p. 181-191; DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. O princípio da supremacia do interesse 
público. Interesse Público, nº 56, Belo Horizonte: Fórum, p. 35-54, jul./ago. 2009; BACELLAR 
FILHO, Romeu Felipe. A noção jurídica de interesse público no Direito Administrativo 
brasileiro... Op. Cit., p. 89-116.

574 ÁVILA, Humberto. Repensando o “princípio da supremacia do interesse público sobre 
o particular”. In: Daniel Sarmento (Org.). Interesses públicos versus interesses privados: 
desconstruindo o princípio de supremacia do interesse público. 3. tir. Rio de Janeiro: 
Lumen Juris, 2010. p. 173-217; SARMENTO, Daniel. Interesses públicos vs. interesses 
privados na perspectiva da teoria e da filosofia constitucional. In: ______ (Org.). Interesses 
públicos versus interesses privados: desconstruindo o princípio de supremacia do interesse 
público. 3. tir. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2010. p. 23-117; BINENBOJM, Gustavo. Uma 
teoria do Direito Administrativo: direitos fundamentais, democracia e constitucionalização. 
2. ed. Rio de Janeiro: Renovar, 2008.

575 Parte II, Capítulo 4, item 4.2, subitem “4.2.1 Os conceitos de ‘interesse público’ e de 
‘interesse privado’ adotados”.
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beneficiamse de uma fluidez conceitual que se afasta da rigidez desses 
últimos. Eles se acomodam a titulares mais difusos e indeterminados.576 
Os interesses legítimos fazem nascer novas obrigações que poderão 
futuramente se traduzir em novos direitos (v. g., expectativa de direito 
à nomeação, de um candidato aprovado em um concurso público, mas 
não classificado entre as vagas disponíveis para provimento imediato). 
E concomitantemente eles podem relativizar direitos que aparentavam 
ser absolutos, restringindo vontades que pareciam ser soberanas577 (v. g., 
função social da propriedade). São interesses que, embora protegidos 
por normas jurídicas, não se converteram em direitos subjetivos. Eles 
se beneficiam de uma proteção limitada e negativa, ou seja, impõem a 
proibição de condutas que lhes contrariem, embora o seu titular não 
possa exigir a sua satisfação direta.578 

Em ambas as figuras — direito subjetivo e interesse legítimo — existe 
um interesse individual reconhecido e tutelado pelo Direito. A distinção 
entre elas repousa no fato de que no direito subjetivo a proteção legal 
é direta e imediata, conferindo ao seu titular a faculdade de exigir de 
outrem determinados comportamentos que satisfaçam aquele interesse 
albergado na lei, autorizando-o, nos casos de descumprimento, a 
recorrer ao Poder Judiciário para lograr a sua realização.579 Um exemplo 
seria o direito à aposentadoria do servidor público com sessenta anos de 
idade e trinca e cinco de contribuição, que tenha dez anos de exercício 
no serviço público e cinco no cargo em que se dará a aposentadoria 
(art. 40, §1º, III, “a” da CF580). A Constituição autoriza que o servidor 
exija a realização de seu direito, permitindolhe, no caso de eventual 
indeferimento de seu pleito, manejar ação judicial para constranger 
a Administração a satisfazê-lo (realizando, com isso, o seu interesse 
individual direta e imediatamente protegido pelo direito subjetivo).

576 OST, François. Entre droit et non-droit... Op. Cit., p. 12.
577 OST, François. Idem, p. 13.
578 GAUTIER, Philippe. Quelques considérations sur l’intérêt privé et l’intérêt public dans un 

ordre juridique sans maître. In: Philippe Gérard; François Ost; Michel van de Kerchove 
(Dirs.). Droit et intérêt. v. 3. Bruxelles: Facultés Universitaires SanitLouis, 1990. p. 225.

579 AMARAL, Diogo Freitas do. Curso de Direito Administrativo. v. II. Coimbra: Almedina, 
2001. p. 65-66.

580 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: “art. 40. (...) §1º Os servidores 
abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo serão aposentados, 
calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na forma dos §§3º e 17: III – 
voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício no 
serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, observadas 
as seguintes condições: a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se 
homem, e cinqüenta e cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher”.
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Por seu turno, o interesse legítimo goza de uma proteção legislativa 
indireta (embora igualmente imediata), visto que o particular não 
pode exigir da Administração que satisfaça o seu interesse individual, 
pessoal, subjetivo, mas tão somente que não o ofenda ilegalmente. 
Nesse caso, poderá o sujeito interessado acionar o Judiciário apenas 
para desfazer os atos ilegais que o tenham prejudicado, não podendo 
exigir a realização do seu interesse pessoal. Diogo Freitas do Amaral, em 
breve passagem, explica de forma claríssima essa distinção: “no direito 
subjectivo, o que existe é um direito à satisfação de um interesse próprio; 
no interesse legítimo, o que existe é apenas um direito a legalidade das 
decisões que versem sobre um interesse próprio”.581

Exemplo de interesse legítimo seria o do vencedor de uma licitação 
que foi revogada pela Administração.582 Apesar de o licitante, no caso de 
revogação, não ter o direito subjetivo à adjudicação do objeto da licitação, 
ele tem o direito subjetivo de ser indenizado pelos prejuízos que essa 
extinção proporcionou ao seu interesse legítimo de ser contratado pelo 
Estado.583 Outro caso seria o do exercício do poder de polícia através 
das autorizações: o indivíduo que preencher os requisitos mínimos 
para a concessão de uma autorização tem o interesse legítimo de ter o seu 
pedido deferido pela Administração. Como se trata de uma apreciação 
discricionária, o pleito poderá ser denegado. Conquanto o particular 
não possua um direito subjetivo à concessão da autorização, ele tem o 
interesse legítimo de que sua solicitação seja avaliada e concedida. Ele 
poderá recorrer ao Judiciário caso o indeferimento seja imotivado, pois 
tem direito subjetivo à motivação do ato, mas não ostenta direito subjetivo 
ao deferimento de seu requerimento. 

Há quem refute essa distinção, considerando que todos os 
interesses juridicamente protegidos são direitos subjetivos, não havendo 
que se falar em interesses legítimos. É o caso de Emerson Gabardo, que 
assim se manifesta: “A partir do surgimento da idéia de garantia dos 
‘direitos públicos subjetivos’, sobrou pouco espaço para a existência de 

581 AMARAL, Diogo Freitas do. Curso de Direito Administrativo. Op. Cit., p. 65.
582 Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei Federal nº 8.666/93): “art. 49. A 

autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar a 
licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulála 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado”.

583 Nesse sentido: TALAMINI, Daniele Coutinho. Revogação do ato administrativo. São Paulo: 
Malheiros, 2002. p. 198 e 232 et seq; MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito 
Administrativo. 27. ed. Op. Cit., p. 610; JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações 
e Contratos Administrativos. 14. São Paulo: Dialética, 2010. p. 682.
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um ‘interesse juridicamente protegido’ que não implique titularidade 
subjetiva alguma”, já que “no mínimo, a sociedade seria a titular de 
tais interesses e poderia cobrar do Estado a sua proteção”.584 Concorda-
se com autor que, no caso dos interesses legítimos, a sociedade poderá 
demandar do Poder Público a sua tutela, em caso de violação, mas 
apenas num sentido negativo. Não parece que a forma como se dará 
essa proteção judicial seja idêntica, v. g., no caso de ofensa ao direito 
de pro priedade (direito subjetivo do indivíduo) e na hipótese de des-
cum primento da função social da propriedade (interesse legítimo da 
sociedade).

Ambas as situações — direito subjetivo e interesse legítimo — são 
passíveis de controle jurisdicional, embora em medidas diferentes. Não 
se pretende aqui acentuar essa distinção para afastar a possibilidade de 
controle jurisdicional deste último. Tal diferenciação — com o objetivo 
de determinar quais atos podem ser impugnados perante o Poder Judi-
ciário — só faz sentido em países de jurisdição dúplice que adotam 
esse critério para estremar a competência do Poder Judiciário daquela 
própria da Jurisdição Administrativa, como é o caso da Itália.585 O que 
importa ressaltar, para os fins a que se destina este estudo, é que todo 
inte resse juridicamente protegido deve ser considerado como interesse 
pú blico em sentido amplo. Portanto, em razão do escopo almejado por 
essa explicação, a possibilidade ou não de se fazer essa distinção é irre
le vante. Assim, independentemente de ser ou não possível fazer essa 
sepa ração no Brasil, o fato é que ela é significativa em outros países, 
motivo pelo qual se continuará aludindo a direitos subjetivos e interesses 
legítimos.

De todo modo, convém salientar que não se pode confundir 
inte resses com direitos.586 Há interesses que são protegidos pelo ordena-
mento jurídico, ao passo que outros não o são. Existem ainda aqueles 
cuja perseguição é proibida pelo sistema normativo: a ordem jurídica 
não apenas deixa de tutelálos, como também veda a sua satisfação. 
Pode-se então dizer que no meio de um mar de interesses, um conjunto 
mais restrito deles é elevado à dignidade de direitos subjetivos,587 
havendo outras espécies que não desfrutam dessa proteção pelo Direito.

584 GABARDO, Emerson. Interesse público e subsidiariedade... Op. Cit., p. 305.
585 Nesse sentido, ver: MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Proteção jurisdicional dos 

interesses legítimos no direito brasileiro. Revista de Direito Administrativo, nº 176, Rio de 
Janeiro: Fundação Getúlio Vargas, p. 9-14, abr./jun. 1989.

586 GABARDO, Emerson. Interesse público e subsidiariedade... Op. Cit., p. 304.
587 OST, François. Idem, p. 36-37.
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Em uma imagem sugerida por François Ost, é possível identificar 
essa vasta gama de interesses como um grande círculo, no centro do 
qual figura um núcleo composto por direitos subjetivos, que conferem 
aos seus titulares uma proteção jurídica máxima. Em uma segunda 
camada, muito próxima a esse núcleo duro dos direitos subjetivos, 
estão os interesses legítimos, cujo reconhecimento enseja uma certa 
proteção jurídica, que proíbe a sua ofensa por terceiros, embora não 
autorize a postulação da sua satisfação direta. Numa terceira esfera, 
encontram-se interesses puros e simples, cuja realização é indiferente para 
o ordenamento jurídico; não são nem proibidos, nem tutelados. Podem 
ser perseguidos, desde que não conflitem com o Direito positivo. Na 
quarta camada, situada na periferia do círculo, estão os interesses ilícitos, 
cuja perseguição é apenada pelo sistema jurídico com sanções civis, 
administrativas e penais. Esquematicamente, tal quadro se apresentaria 
da seguinte forma:

direitos subjetivos

interesses legítimos

interesses puros e simples

interesses ilícitos

Os dois círculos preenchidos de cinza representam o conjunto 
de interesses protegidos pelo Direito. Os que estão em branco, retratam 
os interesses não protegidos (puros e simples) e os proibidos (ilícitos). 
Partindo desse quadro, e das ilações anteriormente alinhavadas, conclui-
se que o interesse público em sentido amplo, que prevalece sobre o inte resse 
privado, é composto pelas duas camadas centrais do diagrama de inte
resses: os direitos subjetivos e os interesses legítimos. Aí estão incluídos 
os direitos individuais, difusos e coletivos, fundamentais ou não, bem 
como toda a sorte de interesses que encontrem respaldo no orde  namento 
jurídico: eficiência e economicidade no manejo dos recursos públicos, 
transparência e publicidade na sua aplicação, isono mia nos certames 
públicos, entre tantos outros.
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Essa associação entre interesses juridicamente protegidos e interesse 
público em sentido amplo justificase porque o “interesse público” tem 
um sentido objetivo, e não subjetivo. Daí se afirmar que a noção de 
interesse contida na expressão “interesse privado” difere-se daquela 
presente na locução “interesse público”.588 O interesse público em sentido 
amplo é aquele objetivamente protegido pelo ordenamento, ao passo 
que o interesse privado é aquele subjetivamente pretendido por qualquer 
pessoa, física ou jurídica, pública ou privada, voltado à satisfação de 
suas conveniências pessoais. O interesse objetivamente plasmado no 
sistema normativo é público em razão da sua universalidade.589 Todos 
os indivíduos ou grupos sociais que estiverem naquela situação serão 
beneficiados pelo efeito da norma jurídica. É essa universalidade da 
norma — incidência em todo e qualquer caso semelhante — que lhe 
confere o qualificativo de protetora do interesse público.

Tal conclusão deriva, em alguma medida, da conceituação lógica 
de interesse público proposta por Celso Antônio Bandeira de Mello: é 
interesse dos indivíduos, enquanto membros da coletividade, que os 
inte resses albergados pelo sistema normativo sejam tutelados, inde-
pen dentemente de sua natureza individual, coletiva ou difusa. São 
inte resses objetivamente protegidos pelo Direito, através das normas 
criadas pelos representantes do povo, expressando a vontade popular. 
Repre sentam a dimensão pública dos interesses dos indivíduos, à qual 
já se referiu anteriormente.590 Cite-se um exemplo: a indenização de 
um dano causado por uma ação estatal ao inimigo de um indivíduo, 
poderia, em princípio, não lhe interessar subjetivamente. Mas se ele 
estivesse na mesma situação de prejuízo experimentada pelo seu 
desa feto, teria interesse na indenização. Assim, ele tem um interesse 
objetivo de que o ordenamento jurídico preveja o dever de reparação 
dos danos causados pelo Estado. O mesmo ocorre na situação em que 
um cidadão não tem a menor pretensão subjetiva de participar de uma 
licitação pública. Ele poderia afirmar que não ostenta qualquer interesse 
no respeito à legalidade do edital, eis que a nulidade não lhe afeta 
diretamente. Porém, se ele estivesse no lugar de um dos licitantes, teria 
pleno interesse na sua conformidade jurídica. Logo, ele tem um interesse 
objetivo, que emana da sua qualidade de membro da sociedade, de que 

588 GABARDO, Emerson. Interesse público e subsidiariedade... Op. Cit., p. 305.
589 GAUTIER, Philippe. Quelques considérations sur l’intérêt privé et l’intérêt public... Op. 

Cit., p. 224.
590 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 27. ed. Op. Cit., p. 60-61.
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o ordenamento jurídico preveja o dever de restauração da legalidade 
do processo licitatório.

As espécies de interesses que compõem o conceito de interesse 
público em sentido amplo são, portanto, aquelas que o ordenamento 
jurí  dico protege na forma de direitos subjetivos ou interesses legítimos, 
podendo ostentar natureza: (a) individual, quando titularizados pelo 
indi  víduo singularmente considerado; (b) coletiva, quando titularizados 
por um “grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com 
a parte contrária por uma relação jurídica base”;591 ou (c) difusa, consi-
derados como aqueles “de natureza indivisível, de que sejam titu lares 
pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias de fato”.592 593

A categoria abrange, consequentemente, tanto o que aqui se 
passará a rotular de interesse geral (da coletividade em si mesma con si de-
rada), quanto aquilo que se chamará de interesses específicos (individuais 
e coletivos) protegidos pelo ordenamento.594 Atente-se para a distinção 
entre interesse geral, de titularidade difusa (v. g., proteção do meio 
am biente) e interesse coletivo, cujos titulares são grupos, categorias ou 
classes de pessoas determinadas (v. g., consumidores). O primeiro deles 
(interesse geral) é o que se chamará de interesse público em sentido estrito, 
a ser explorado no subitem 2.2.3.

A extrema riqueza e sofisticação do conceito de interesse público 
pode ser verificada no fato de que a mera referência a uma exigência 

591 Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/90): “art. 81. A defesa dos interesses 
e direitos dos consumidores e das vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, 
ou a título coletivo. Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar de: 
(...) II – interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos deste código, os 
transindividuais, de natureza indivisível de que seja titular grupo, categoria ou classe de 
pessoas ligadas entre si ou com a parte contrária por uma relação jurídica base”.

592 Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/90): “art. 81. A defesa dos interesses 
e direitos dos consumidores e das vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, 
ou a título coletivo. Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar 
de: (...) I – interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos deste código, os 
transindividuais, de natureza indivisível, de que sejam titulares pessoas indeterminadas e 
ligadas por circunstâncias de fato”.

593 Diverge-se, pois, do entendimento de Marçal Justen Filho, para quem “não há dúvidas 
acerca da existência de interesses coletivos e difusos que, não obstante sua pertinência a 
uma pluralidade de sujeitos privados, continuam a ter natureza privada”. JUSTEN FILHO, 
Marçal. Conceito de interesse público... Op. Cit., p. 122.

594 Conquanto não estabeleça uma distinção entre interesse público em sentido amplo e 
interesse público em sentido estrito, Fábio Medina Osório também inclui no conceito de 
interesse público a proteção de interesses coletivos, difusos e individuais. Cf.: OSÓRIO, 
Fábio Medina. Existe uma supremacia do interesse público sobre o privado no Direito 
Administrativo brasileiro? Revista de Direito Administrativo, nº 220, Rio de janeiro: Renovar, 
p. 69107, abr./jun. 2000. p. 74, nota de rodapé nº 7.
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da coletividade não é suficiente para abarcar todo o seu espectro,595 
quando ele é considerado em seu sentido amplo. A natureza individual 
ou setorial de um interesse não impede que ele seja qualificado como 
público.596 Destarte, os direitos subjetivos de caráter individual devem 
ser, invariavelmente, considerados como interesse público (lato sensu). 
Compreendêlos como interesses exclusivamente privados significa 
retornar à concepção clássica do Direito Civil, edificada sobre um 
para digma essencialmente individualista e privatista, que observava 
esse ramo jurídico como o campo do Direito destinado à proteção de 
interesses egoísticos.597 Consiste em uma noção superada de direito 
subje tivo que o encara como “expressão de um individualismo exage-
rado que empurra ao primeiro plano da ciência do direito os interesses 
egoístas dos particulares”.598 Contemporaneamente, essa racionalidade 
transformou-se, passando-se a entender que no “acatamento ao direito 
subjetivo está, sem dúvida, a própria garantia do interesse público”.599

Resumidamente, do conceito de interesse público em sentido amplo 
se denotam as seguintes inferências:

a)  ele engloba todos os interesses juridicamente protegidos, na forma 
de direitos subjetivos ou de interesses legítimos, permanecendo 
excluídos de suas fronteiras os interesses puros e simples e os 
interesses ilícitos, que configuram interesses privados;

b) nele estão incluídos o interesse geral (da coletividade em si 
mesma considerada) e os interesses específicos (individuais e 
cole tivos) tutelados pelo ordenamento jurídico;

c)  é definido mediante um processo de elaboração normativa: 
(i) primeiramente pelo constituinte, que fixa seus parâmetros 
essenciais ao proteger os valores mais fundamentais da socie-
dade; (ii) num segundo momento pelo legislador ordinário, 
que através da deliberação democrática qualifica como 
pú blicos determinados interesses, em consonância com os 

595 BASSI, Franco. Brevi note sulla nozione di interesse pubblico... Op. Cit., p. 244.
596 MARTÍNEZ, Augusto Durán. Derechos prestacionales e interés público. In: Romeu Felipe 

Bacellar Filho; Guilherme Amintas Pazinato da Silva (Coords.). Direito Administrativo e 
Integração Regional: Anais do V Congresso de Direito Público do Mercosul e do X Congresso 
Paranaense de Direito Administrativo. Belo Horizonte: Fórum, 2010. p. 156.

597 Uma ampla demonstração da superação dessa concepção pode ser encontrada em: 
MARTINS-COSTA, Judith (Org.). A reconstrução do direito privado: reflexos dos princípios, 
diretrizes e direitos fundamentais constitucionais no direito privado. São Paulo: RT, 2002.

598 A expressão é de H. Coing, citado por CLAMOUR, Guylain. Intérêt général et concurrence... 
Op. Cit., p. 180-181. 

599 CARVALHO, Paulo Neves de. Da revogação no direito administrativo. Belo Horizonte: 
Estabelecimentos Gráficos Santa Maria, 1951. p. 104.
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obje tivos jurídico-políticos previamente estabelecidos pela 
Consti tuição; (iii) quando for o caso, pelo Poder Executivo, 
mediante o exercício da função regulamentar, nas hipóteses e 
nos limites do que dispõem as normas legais e constitucionais;

d) para sua satisfação, não basta que a atividade administrativa 
fundamentese em um comando jurídico: é preciso que essa 
atuação esteja em conformidade com a finalidade subjacente à 
norma, que justifica a atribuição de competência para a prá
tica do ato, sob pena de anulação através da técnica do desvio 
de poder;

e) constitui uma condição negativa de validade dos atos admi nis  tra -
tivos, vinculados ou discricionários, pois proíbe que a Admi -
nis tração Pública aja em desconformidade com ele, abrindo 
ensejo, em tal situação, ao controle da atividade admi  nis trativa.

A explicação do modo pelo qual esse interesse público em sentido 
amplo prevalece sobre o interesse privado, mediante a aplicação do prin-
cípio constitucional da supremacia do interesse público, será efetuada 
no item 2.3, subitem 2.3.1, deste Capítulo.

2.2.3 Interesse público em sentido estrito
Entre os interesses juridicamente protegidos, que configuram 

o interesse público em sentido amplo, há uma parcela que se refere à 
coletividade considerada em si mesma (interesse geral), cuja identificação 
deve ser efetuada no caso concreto pelo Estado, nas hipóteses em que 
a norma jurídica atribui a determinado órgão, explícita ou implicita-
mente, uma competência para tanto, conferindo-lhe prerrogativas para 
assegurar a prevalência desses interesses sobre interesses específicos 
(individuais e coletivos) também tutelados pelo sistema normativo. 
Poderá ser uma competência instituída pelo constituinte ao legislador 
ordi nário, ou por qualquer um destes à Administração Pública ou à 
juris dição. Em tais situações, está-se diante daquilo que se propõe a 
denominar de interesse público em sentido estrito.

Nessa perspectiva, a noção não é utilizada para impedir que 
o administrador contrarie as disposições do ordenamento jurídico 
(pressuposto negativo de validade do ato), mas sim para autorizar a sua 
atuação apenas em determinadas situações em que, se presente o inte-
resse público (stricto sensu), estará permitida a intervenção estatal.600 Sob 

600 MERLAND, Guillaume. L’interêt général dans la jurisprudence du Conseil Constitutionnel. 
Paris: LGDJ, 2004. p. 75.
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essa dimensão, portanto, o interesse público não é concebido como um 
conceito que impõe um limite negativo à ação administrativa, mas como 
uma categoria que institui uma condição positiva de validade da atividade 
do Poder Público.601 Trata-se de um plus, de um interesse público 
qualificado, que ultrapassa o simples respeito ao Direito positivo.

Conforme explica Eduardo García de Enterría, são casos em que 
as disposições normativas “impõem reduplicativamente a exigência 
da presença específica de um qualificado interesse público para poder 
exercitar determinada competência ou justificar uma medida concreta, 
normalmente de exceção da regra comum”.602 É o caso, por exemplo, 
da desapropriação: só estará juridicamente autorizada a expropriação 
de um imóvel pela Administração se na realidade fática houver um 
determinado interesse público (“necessidade ou utilidade pública” ou 
“interesse social”603) que a justifique.604

Essa modalidade do conceito sob exame é verificada nas hipóteses 
em que a norma remete ao legislador ordinário, à Administração ou à 
jurisdição a incumbência de avaliar, no caso concreto, se há um interesse 
público que justifique a sua atuação, isto é, um interesse titularizado 
pela coletividade (interesse geral) que deva ser assegurado pelo Estado 
mediante a sua intervenção, prevalecendo inclusive sobre outros inte-
resses juridicamente resguardados, individuais ou coletivos, que venham 
a colidir com ele. São situações em que o enunciado normativo faz uma 
remissão de segundo grau à decisão administrativa, eis que a seleção de 
primeiro grau é operada anteriormente pela lei.605 Mas pode se tratar, 

601 TRUCHET, Didier. Les fonctions de la notion d’intérêt général... Op. Cit., p. 109 e 111; SÁINZ 
MORENO, Fernando. Sobre el interés público y la legalidad administrativa… Op. Cit., p. 442. 

602 GARCÍA DE ENTERRÍA, Eduardo. Democracia, jueces y control de la Administración. 5. ed. 
reimp. Madrid: Thomson-Civitas, 2005. p. 79.

603 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: “art. 5º. (...) XXIV – a lei 
estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade pública, 
ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os 
casos previstos nesta Constituição”.

604 Uma análise detalhada desse aspecto da noção de interesse público pode ser encontrada 
na Première Partie, Titre II, Sous-titre I, Chapitre II – “L’aspect positif des rapports entre intérêt 
général et légalité administrative” da obra TRUCHET, Didier. Les fonctions de la notion d’intérêt 
général... Op. Cit., p. 111-141.

605 O autor fornece uma série de exemplos de dispositivos dessa natureza nas leis espanholas: 
“por ejemplo: art. 4 de la Ley de Contratos de las Administraciones Públicas de 1995: 
«La Administración podrá concertar los contratos, pactos y condiciones que tenga por 
conveniente siempre que no sean contrarios al interés público»; art. 5.2.c) de la misma 
Ley: son contratos administrativos «los de objeto distinto a los anteriormente expresados... 
vinculados al giro o tráfico específico de la Administración contratante, por satisfacer de 
forma directa o inmediata una finalidad pública»; art. 60.1 de la misma Ley: «el órgano 
de contratación ostenta la prerrogativa de... modificar —los contratos administrativos— 
por razones de interés público»; art. 37.4 de la Ley de Procedimiento Administrativo 
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também, de uma remissão de segundo grau realizada pelo constituinte 
ao legislador ordinário, ou por qualquer destes à jurisdição.

O recurso ao interesse público em sentido estrito como condição 
neces sária para a atuação administrativa ocorre, normalmente, em 
uma das seguintes situações: (i) para instituir proibições, limitações a 
direitos ou coações, que sejam impostas unilateralmente pelo Estado 
(v. g., instituição de tombamento; aplicação de multa mediante atos 
dotados de autoexecutoriedade); (ii) como pressuposto para concessão 
de autorizações, que serão denegadas se ofensivas ao interesse geral (v. 
g., autorização para produção e distribuição de materiais bélicos); (iii) 
para justificar modificações ou extinções de atos ou relações jurídicas 
já estabelecidas (v. g., exercício da autotutela; alteração e rescisão unila-
terais de contratos administrativos).606  

As normas constitucionais, legais e regulamentares poderão 
ende reçar ao Poder Público essa tarefa — de apreciar concretamente o 
que convém ao interesse público em sentido estrito — de duas maneiras 
distintas: (a) explicitamente, utilizando o “interesse público como con ceito 
legal” (v. g., “de acordo com o interesse público”, “por motivos de inte-
resse público”, etc.607); (b) implicitamente, atribuindo uma compe tência 
discricionária ao agente público. Em ambos os casos, o orde  na mento 
impõe ao órgão estatal o dever de interpretar, face à reali dade fática, 
quais situações atendem ao interesse da coletividade (inte resse geral), 
fundando sua decisão em critérios jurídicos.608 Mas o que peculiariza 
essas duas modalidades de interesse público em sentido estrito não é sim
plesmente a utilização do termo “interesse público” (ou análogos) pelo 
enun ciado normativo, ou a outorga de uma competência discri cionária, 
e sim a necessidade de que esse interesse público especial esteja presente 
para permitir a atuação administrativa.

Común, de 1992: «El ejercicio de los derechos que establecen los apartados anteriores —de 
acceso a archivos y registros— podrá ser denegado cuando prevalezcan razones de interés 
público»; art. 50.1 de la misma Ley: «Cuando razones de interés público lo aconsejen se 
podrá acordar... la aplicación del procedimiento de la tramitación de urgencia»; art. 75.3 
de la Ley de Ordenación de los Transportes Terrestres, de 1987: «La Administración podrá 
realizar de oficio o a instancia de los concesionarios o de los usuarios las modificaciones 
en las condiciones de prestación no previstas en el título concesional y las ampliaciones, 
reducciones o sustituciones de itinerarios que resulten necesarias o convenientes para una 
mejor prestación del servicio», etc.”. GARCÍA DE ENTERRÍA, Eduardo. Una nota sobre el 
interés general como concepto jurídico indeterminado... Op. Cit., p. 73-74.

606 SÁINZ MORENO, Fernando. Reducción de la discrecionalidad: el interés público como 
concepto jurídico… Op. Cit., p. 68-70.

607 MUÑOZ, José Manuel Rodríguez. De la noción de interés general… Op. Cit., p. 563.
608 SÁINZ MORENO, Fernando. Reducción de la discrecionalidad: el interés público como 

concepto jurídico… Op. Cit., p. 76.
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(a) Tratando-se do “interesse público como conceito legal”, o 
Poder Público, diante de um dado caso, deverá demonstrar que aquela 
situação fática enquadrase no motivo legal definido como “interesse 
público”, desencadeando então as consequências jurídicas definidas 
pela norma.609 A expressão “interesse público” ou alguma de suas simi-
lares (“interesse social”, “interesse geral”, “utilidade pública”, “inte-
resse nacional”, etc.610) é incorporada pela disposição normativa, a qual, 
ao aplicarse a uma ocasião específica, alcança um grau de concreção 
muito mais elevado em razão do contexto reduzido de circunstâncias 
que poderão explicar a sua utilização.611 Logo, quando se depara 
com o “interesse público como conceito legal”, o órgão reveste-se do 
deverpoder de, no episódio concreto, verificar se está presente um fato 
subsu mível à categoria do interesse público, momento em que serão 
defla grados os efeitos jurídicos pretendidos pela norma.

Um exemplo disso pode ser retirado do Direito espanhol. Como 
visto, a Constituição espanhola de 1978 determina em seu art. 103.1 
que a Administração deve servir objetivamente aos interesses gerais, 
com submissão plena à lei e ao Direito. O dispositivo versa sobre o 
inte resse público em sentido amplo, isto é, o genérico dever do Estado 
de atuar conforme o ordenamento jurídico. Mas há, conforme explica 
Jesús González Pérez, uma outra espécie de interesse público, especial, 
qualificado, que se estiver presente impõe a sua prevalência sobre outros 
interesses juridicamente protegidos. É o caso da suspensão jurisdicional 
da execução de um ato administrativo:612 se houver razões de interesse 
público que reclamem a manutenção da execução do ato, esta não 
poderá ser suspensa e a medida cautelar poderá ser denegada.613 Cuida-
se, aí, de um interesse público em sentido estrito, que se estiver presente 
autoriza a Administração a continuar executando um ato administrativo 
impugnado, vedando a sua suspensão pelo juiz ou Tribunal.614

609 NIETO, Alejandro. La Administración sirve... Op. Cit., p. 2217.
610 TRUCHET, Didier. Les fonctions de la notion d’intérêt général... Op. Cit., p. 277.
611 MUÑOZ, José Manuel Rodríguez. De la noción de interés general… Op. Cit., p. 562.
612 Sobre o tema, ver: RODRÍGUEZ-ARANA MUÑOZ, Jaime. La suspensión del acto 

administrativo (en vía de recurso). Madrid: Montecorvo, 1986; e, de acordo com a nova 
lei, RODRÍGUEZ-ARANA MUÑOZ, Jaime. Las medidas cautelares en la jurisdicción 
contenciosa-administrativa en España. In: David Cienfuegos Salgado; Miguel Alejandro 
López Olvera (Coords.). Estudios en homenaje a Don Jorge Fernández Ruiz. Derecho procesal. 
México: Universidad Nacional Autónoma de México, 2005. p. 301323.

613 ESPANHA. Ley de la Jurisdicción ContenciosoAdministrativa (LJCA), nº 29 de 13 de julho de 
1998: “Art. 130.2. La medida cautelar podrá denegarse cuando de ésta pudiera seguirse perturbación 
grave de los intereses generales o de tercero que el Juez o Tribunal ponderará en forma circunstanciada”.

614 GONZÁLEZ PÉREZ, Jesús. La suspensión de ejecución del acto objeto de recurso 
contencioso-administrativo. Revista Española de Derecho Administrativo, nº 5, Madrid: Civitas, 
p. 248-255, abr./jun. 1975. p. 254.
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Repise-se, para que não haja dúvidas, que os dois enunciados 
normativos traduzem exemplos de “interesse público como conceito 
legal”: no art. 103.1 da Constituição espanhola (“intereses generales”) 
e no art. 130.2 da Ley de la Jurisdicción ContenciosoAdministrativa, nº 
29/1998 (“intereses generales”). Mas o primeiro representa o interesse 
público em sentido amplo (conformidade com o ordenamento jurídico), 
como condição negativa de validade do ato, ao passo que o segundo se 
trata de interesse público em sentido estrito, como condição positiva de 
validade da ação estatal.

Outro ordenamento jurídico que oferece bons exemplos dessa 
espécie de interesse público é o uruguaio. A Constituição do Uruguai 
utiliza em uma série de dispositivos constitucionais o “interés general” 
como conceito legal, situando-o como uma condição positiva de validade 
das leis restritivas a direitos e liberdades fundamentais do cidadão.615 
O inte resse geral funciona como um freio ao legislador, na imposição 
dessas limitações: somente quando aquele estiver presente, estas serão 
autori zadas.616 Nesse aspecto, “a noção de interesse geral aparece clara-
mente vinculada com o conceito de razoabilidade”,617 pois a constitu-
cionalidade da medida restritiva deve ser razoável no que diz respeito 
aos fins a que ela se propõe.

É o que ocorre com o art. 7º, segundo o qual só se pode privar 
alguém dos direitos à vida, à honra, à liberdade, à segurança, ao trabalho 
e à propriedade se a medida estiver em conformidade com “as leis que 
se estabelecem por razões de interesse geral”.618 O mesmo se passa com 
os artigos 28, 32, 36 e 47.619 Embora não se dirijam à Administração 

615 BRITO, Mariano R. Principio de legalidad e interés público en el derecho positivo 
uruguayo. In: ______. Derecho Administrativo: su permanencia – contemporaneidad – 
prospectiva. Montevideo: Universidad de Montevideo, 2004. p. 265.

616 MARTÍNEZ, Augusto Durán. Derechos prestacionales e interés público. In: Romeu Felipe 
Bacellar Filho; Guilherme Amintas Pazinato da Silva (Coords.). Direito Administrativo e 
Integração Regional: Anais do V Congresso de Direito Público do Mercosul e do X Congresso 
Paranaense de Direito Administrativo. Belo Horizonte: Fórum, 2010. p. 156.

617 REY, Alejandro. El interés general. Argumento para limitar derechos individuales. Revista 
de Derecho, nº 13, Montevideo: Universidad de Montevideo – Facultad de Derecho, p. 177-
187, ene./jun. 2008. p. 187.

618 Constituição da República Oriental do Uruguai de 1967: “Artículo 7. Los habitantes de la 
República tienen derecho a ser protegidos en el goce de su vida, honor, libertad, seguridad, trabajo y 
propiedad. Nadie puede ser privado de estos derechos sino conforme a las leyes que se establecen por 
razones de interés general”.

619 Constituição da República Oriental do Uruguai de 1967: “Artículo 28. Los papeles de los 
particulares y su correspondencia epistolar, telegráfica o de cualquier otra especie, son inviolables, y 
nunca podrá hacerse su registro, examen o interceptación sino conforme a las leyes que se establecieren 
por razones de interés general. (…) Artículo 32. La propiedad es un derecho inviolable, pero sujeto 
a lo que dispongan las leyes que se establecieren por razones de interés general. Nadie podrá ser 
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Pública, mas ao Poder Legislativo, essa é também uma hipótese de 
interesse público em sentido estrito (como conceito legal): o legislador 
deverá identificar, concretamente, quais são as situações em que há 
um inte resse público (stricto sensu) capaz de justificar a limitação de 
direitos fun damentais albergados na Constituição. 

O Direito brasileiro é também recheado de exemplos de “inte
resse público como conceito legal”. Na Constituição Federal, exige-se 
a presença desse interesse público em sentido estrito para habilitar à 
Administração competência para promover a desapropriação (art. 5º, 
XXIV da CF620) e a requisição da propriedade particular no caso de 
iminente perigo público (art. 5º, XXV da CF621). É também essa espécie 
de interesse público que se localiza na base do art. 173 da Lei Maior:622 
a exploração direta de atividade econômica pelo Estado somente será 
permitida em razão de “imperativos de segurança nacional” ou “rele-
vante interesse coletivo”, que configuram hipóteses de interesse geral 
(da coletividade considerada em si mesma).

Mencione-se ainda, em sede constitucional, a possibilidade de 
restrição da publicidade dos atos processuais quando o interesse social 
assim o exigir (art. 5º, LX da CF623), e do “direito a receber dos órgãos 
públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo 
ou geral” nas situações em que o sigilo “seja imprescindível à segurança 

privado de su derecho de propiedad sino en los casos de necesidad o utilidad públicas establecidos 
por una ley y recibiendo siempre del Tesoro Nacional una justa y previa compensación. Cuando se 
declare la expropiación por causa de necesidad o utilidad públicas, se indemnizará a los propietarios 
por los daños y perjuicios que sufrieren en razón de la duración del procedimiento expropiatorio, se 
consume o no la expropiación; incluso los que deriven de las variaciones en el valor de la moneda. 
(…) Artículo 36. Toda persona puede dedicarse al trabajo, cultivo, industria, comercio, profesión 
o cualquier otra actividad lícita, salvo las limitaciones de interés general que establezcan las leyes. 
(…) Artículo 47. La protección del medio ambiente es de interés general. Las personas deberán 
abstenerse de cualquier acto que cause depredación, destrucción o contaminación graves al medio 
ambiente. La ley reglamentará esta disposición y podrá prever sanciones para los transgresores”.

620 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: “art. 5º. (...) XXIV – a lei estabe-
lecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade pública, ou por 
interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos 
previstos nesta Constituição”.

621 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: “art. 5º. (...) XXV – no caso de 
imi nente perigo público, a autoridade competente poderá usar de propriedade particular, 
assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano”.

622 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: “art. 170. Ressalvados os casos 
pre vistos nesta Constituição, a exploração direta de atividade econômica pelo Estado só 
será permi tida quando necessária aos imperativos da segurança nacional ou a relevante 
inte resse coletivo, conforme definidos em lei”.

623 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: “art. 5º. (...) LX – a lei só poderá 
restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da intimidade ou o interesse 
social o exigirem” (grifei).
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da sociedade e do Estado” (art. 5º, XXXIII da CF624). São ilustrações de 
normas jurídicas que recorrem ao interesse público (stricto sensu) como 
conceito legal, para autorizar a Administração a restringir interesses 
específicos (individuais e/ou coletivos) protegidos pelo ordenamento, em 
nome do interesse geral (da coletividade).

Na esfera infraconstitucional podem ser aludidas, entre tantas 
outras, as hipóteses de encampação do serviço público concedido, 
“por motivo de interesse público” (art. 37 da Lei Federal nº 8.987/95625), 
de rescisão unilateral do contrato administrativo por “razões de 
inte resse público” (art. 78, XII da Lei Federal nº 8.666/93626), de revo-
gação da licitação “por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado” (art. 49 da Lei Federal nº 
8.666/93),627 de modulação dos efeitos da declaração de inconsti tucio-
na lidade por motivos de “excepcional interesse social” (art. 27 da Lei 
Federal nº 9.868/99628), de convalidação dos atos administrativos, que é 
vedada se for suscetível a acarretar “lesão ao interesse público” (art. 53  
da Lei Federal nº 9.784/99629), etc.

(b) Uma segunda forma de remissão feita pelo legislador à 
Administração Pública para que esta identifique, no mundo dos fatos, 

624 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: “art. 5º. (...) XXXIII – todos têm 
direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse 
coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, 
ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado”.

625 Lei de Concessões de Serviços Públicos (Lei Federal nº 8.987/95): “art. 37. Considera-se 
encampação a retomada do serviço pelo poder concedente durante o prazo da concessão, 
por motivo de interesse público, mediante lei autorizativa específica e após prévio 
pagamento da indenização, na forma do artigo anterior”.

626 Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei Federal nº 8.666/93): “art. 78. 
Constituem motivo para rescisão do contrato: (...) XII – razões de interesse público, de alta 
relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade 
da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o contrato”.

627 Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei Federal nº 8.666/93): “art. 49. A 
autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar a 
licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulála 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado”.

628 Lei Federal nº 9.868/99: “art. 27. Ao declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato 
normativo, e tendo em vista razões de segurança jurídica ou de excepcional interesse 
social, poderá o Supremo Tribunal Federal, por maioria de dois terços de seus membros, 
restringir os efeitos daquela declaração ou decidir que ela só tenha eficácia a partir de seu 
trânsito em julgado ou de outro momento que venha a ser fixado”.

629 Lei de Processo Administrativo (Lei Federal nº 9.784/99): “art. 55. Em decisão na qual se 
evidencie não acarretarem lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, os atos que 
apresentarem defeitos sanáveis poderão ser convalidados pela própria Administração”.
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quais situações configuram um interesse público em sentido estrito, é a 
modalidade implícita, que ocorre através da atribuição de uma compe
tência discricionária. São as ocasiões em que, muito embora a lei não 
lance mão do termo “interesse público”, este constitui, tacitamente, 
um pressu posto necessário para permitir o exercício de determinada 
prerro gativa pela Administração.630

Notese, pois, que não se está afirmando que toda e qualquer 
outorga legal de competência discricionária configura modalidade 
de interesse público em sentido estrito. É certo que todo ato praticado no 
exercício de competência discricionária, por fundarse em critérios 
de conveniência e oportunidade, deve atender ao interesse público em 
sentido amplo, conformando-se ao ordenamento jurídico e cumprindo 
a específica finalidade que deve ser atingida com a sua expedição, 
por exigência legal. Mas há situações peculiares em que a norma, sem 
utilizar a expressão “interesse público” ou suas sinonímias, determina 
implicitamente que a Administração exerça juízos de apreciação discri-
cio nária, para verificar o que convém ou não ao interesse público, como 
pressuposto positivo de validade do ato: se no caso concreto a medida for 
conveniente ao interesse público, o ato poderá ser praticado.631 Está-se 
aí em face do interesse público em sentido estrito.

Essa espécie pode ser encontrada com maior frequência no 
exercício do poder de polícia, nos casos de competência discricionária. 
Como se sabe, a polícia administrativa pode ser exercitada de forma 
vinculada ou discricionária. Na primeira modalidade, situam-se as 
atividades cujo exercício depende de uma licença: basta que o requerente 
demonstre que preencheu todos os requisitos exigidos pela lei para 
que a Administração tenha o dever de concedê-la (v. g., licença para 
construir). É suficiente, portanto, o cumprimento do interesse público em 
sentido amplo (conformidade com o sistema normativo). Na segunda, 
enquadram-se os atos que se sujeitam à concessão de uma autori zação: 
mesmo que preenchidas as exigências legais mínimas, a Administração 
deverá apreciar, conforme as peculiaridades do caso concreto, se é con
veniente ao interesse público que se defira o pedido. É o que acontece, 
v. g., com as autorizações para produção ou distribuição de explosivos e 
para porte de armas.632 Faz-se necessária a presença do interesse público 

630 SÁINZ MORENO, Fernando. Reducción de la discrecionalidad: el interés público como 
concepto jurídico… Op. Cit., p. 70.

631 SESÍN, Domingo Juan. Administración Pública. Actividad reglada, discrecional y técnica: 
Nuevos mecanismos de control judicial. 2. ed. Buenos Aires: Depalma, 2004. p. 139.

632 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 23. ed. Op. Cit., p. 119-120.
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em sentido estrito, especial, qualificado, para que o Poder Público consinta 
o exercício da atividade.

Caberia aqui discutir se há diferença entre essas duas formas de 
exigência de um interesse público em sentido estrito: (a) explícita, mediante 
o “interesse público como conceito legal”, e (b) implícita, através da 
com petência discricionária. É o antigo debate sobre a possibilidade 
de distinção entre conceitos jurídicos indeterminados e discricionarie-
dade administrativa. Parcela da doutrina faz essa separação, alegando 
que, no primeiro caso, o conceito indeterminado é definido legalmente 
como algo que corresponde a um único resultado possível, a ser 
veri  fi cado pelo Poder Público no mundo dos fatos, enquanto que a 
discri cio nariedade se verifica quando há uma pluralidade de soluções 
juridi camente possíveis, dentre as quais a Administração pode escolher 
livre mente.633 Outra corrente nega a diferenciação, afirmando tratarse 
do mesmo fenômeno, no qual a lei confere uma margem de atuação 
ao agente para que identifique em cada ocasião, dentro dos limites do 
razoável, se os fatos correspondem à previsão normativa, ativando a 
produção de seus efeitos jurídicos.634

No Direito brasileiro, a melhor resposta a essa querela parece ser a 
de Celso Antônio Bandeira de Mello. De acordo com o jurista, em casos 
de discricionariedade (nos quais o autor inclui os conceitos jurídicos 
fluidos, negando, portanto, a distinção), a lei impõe ao administrador 
o dever jurídico de adotar a única solução “que atenda com absoluta per-
feição a finalidade da lei”, não lhe cabendo optar pela prática de um ato 
qualquer que seja comportado pela norma. Mesmo que haja mais de 
uma opção possível, o administrador deve escolher a solução ótima, sob 
pena de descumprir a finalidade legal.635 Concordando com essa posição, 
Emerson Gabardo fundamenta tal intelecção no princípio consti tucional 
da eficiência administrativa (art. 37, caput da CF): por decor rência 
imperativa desse comando, o ordenamento jurídico obriga a Admi nis-
tração a acolher a melhor opção dentre as várias existentes, ainda que 
as demais sejam igualmente razoáveis para cumprir a norma.636

633 Nesse sentido: BRITO, Mariano R. Principio de legalidad e interés público en el derecho 
positivo uruguayo. Op. Cit., p. 266; GARCÍA DE ENTERRÍA, Eduardo. Una nota sobre el 
interés general como concepto jurídico indeterminado… Op. Cit., p. 72.

634 SESÍN, Domingo Juan. Administración Pública. Actividad reglada, discrecional y técnica... Op. 
Cit., p. 141; MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Discricionariedade e controle jurisdicional. 2. 
ed. 8. tir. São Paulo: Malheiros, 2007. p. 22-28.

635 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Idem, p. 32-36 (grifos no original).
636 GABARDO, Emerson. Princípio constitucional da eficiência administrativa. São Paulo: 

Dialética, 2002. p. 130135.
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Diante desse entendimento, que sob a ótica do sistema jurídico 
pátrio parece ser irrefutável, torna-se juridicamente irrelevante dife-
renciar os conceitos legais indeterminados e a discricionariedade admi-
nis trativa, já que em ambas as situações o administrador só poderá agir 
em conformidade com a melhor solução para o caso concreto, inde-
pen den temente da existência de alternativas igualmente razoáveis; do 
con trário, será inválida a sua atuação.

Afora tais considerações, calha apontar um requisito essencial 
que deve ser preenchido para habilitar o Poder Público a lançar mão do 
conceito de interesse público em sentido estrito: a motivação dos atos admi-
nistrativos que o tiverem como fundamento. Por não se tratar de um 
genérico interesse público (lato sensu), compreendido como respeito ao 
ordenamento jurídico, mas sim de um interesse determinado, especial 
e titularizado pela coletividade, que justifica, no caso concreto, a sua 
preva lência sobre outros interesses albergados pelo Direito positivo 
(individuais e coletivos), os órgãos públicos não o podem invocar abstra-
tamente. É imprescindível que haja uma motivação expressa, que 
indique claramente os fundamentos que conduziram o ente a praticar 
o ato, demonstrando que as circunstâncias existentes na realidade fática 
correspondem efetivamente ao interesse da coletividade.

Seja no emprego do “interesse público como conceito legal”, 
seja na instituição de uma competência discricionária, quando a norma 
jurí dica utiliza o interesse público em sentido estrito (condição positiva de 
validade do ato administrativo) ela não está autorizando os agentes 
públicos a agirem de acordo com aquilo que “seu bem querer ou sua ima -
ginação possam sugerir-lhes”.637 Tais disposições emprestam ao Poder 
Público prerrogativas que lhe possibilitam satisfazer o interesse geral, da 
coletividade, ainda que para isso seja necessário fazê-lo pre pon  derar, no 
caso concreto, sobre outros interesses juridicamente tute lados. Em razão 
disso, impõe-se o dever de motivação dos atos admi nis trativos dessa 
natureza, com a exposição detalhada das razões fáticas que justificaram 
a prática desses atos.

É a lição de Eduardo García de Enterría, segundo a qual, nos 
casos em que a norma jurídica superpõe uma causa específica de 
interesse público (aqui chamada de interesse público em sentido estrito) 
sobre a genérica que deriva do art. 103.1 da Constituição espanhola 
(ora denominada interesse público em sentido amplo), recai sobre a 

637 GARCÍA DE ENTERRÍA, Eduardo. Una nota sobre el interés general como concepto 
jurídico indeterminado... Op. Cit., p. 72.
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Administração o ônus de “alegar, provar e motivar em cada caso a 
concorrência dessa específica causa do interesse público legitimador, 
sem que seja suficiente invocar sua posição geral de gestor ordinário 
desse interesse”.638

No Direito brasileiro, o dever de motivação pode ser deduzido, 
segundo Romeu Felipe Bacellar Filho, do princípio constitucional da 
publicidade administrativa, previsto no art. 37, caput da CF.639 Demais 
disso, há uma determinação legal que compele expressamente a Admi-
nistração Pública a motivar os seus atos quando estes negarem, limi-
tarem ou afetarem direitos ou interesses. É o art. 50, I da Lei Federal nº 
9.784/99.640 Como o manejo do conceito de interesse público em sentido 
estrito sempre acabará por negar, limitar ou afetar direitos ou inte-
resses, conclui-se que, na República Federativa do Brasil, sempre que 
a Administração Pública fundamentar um ato nessa categoria, quando 
esta se apresentar como um requisito positivo de validade da sua atuação, 
será exigível a apresentação racional dos motivos fáticos e jurídicos que 
renderam ensejo à prática do ato, sob pena de nulidade.

Uma relevante consequência jurídica dessa afirmação está na 
possibilidade de ulterior controle jurisdicional dos atos administrativos 
dessa natureza. Se incumbe ao agente motivar os seus atos expedidos 
com fulcro no interesse público (stricto sensu), demonstrando com clareza 
que os fatos narrados correspondem a esse conceito jurídico, o Poder 
Judi ciário poderá, posteriormente, analisar a correção da decisão 
admi nistrativa, verificando se aquelas circunstâncias fáticas efetiva
mente corres pondem às exigências do sistema normativo. Trata-se, 
em úl tima análise, de uma aferição da juridicidade do ato, operada 
pelos órgãos jurisdicionais. É a posição sustentada, entre outros, por 
Jaime RodríguezArana Muñoz, José Luis Meilán Gil, Eduardo García 
de Enterría, Alejandro Nieto, Fernando Sáinz Moreno, José Manuel 
Rodríguez Muñoz, Marta Franch i Saguer e Alice Gonzalez Borges.641

638 GARCÍA DE ENTERRÍA, Eduardo. Idem, p. 73-74.
639 BACELLAR FILHO, Romeu Felipe. Processo Administrativo Disciplinar. 2. ed. São Paulo: 

Max Limonad, 2003. p. 212.
640 Lei Federal nº 9.784/99: “art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com 

indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos, quando: I – neguem, limitem ou afetem 
direitos ou interesses”.

641 RODRÍGUEZARANA MUÑOZ, Jaime. El interés general como categoría central… Op. 
Cit., p. 113; MEILÁN GIL, José Luis. Intereses generales e interés público… Op. Cit., p. 
184; GARCÍA DE ENTERRÍA, Eduardo. Democracia, jueces y control de la Administración…
Op. Cit., p. 246; NIETO, Alejandro. La Administración sirve... Op. Cit., p. 2252; SÁINZ 
MORENO, Fernando. Reducción de la discrecionalidad: el interés público como concepto 
jurídico... Op. Cit., p. 7677; MUÑOZ, José Manuel Rodríguez. De la noción de interés 
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Por se tratar de uma categoria jurídica com contornos vagos e 
fluidos, o que auxiliará os órgãos jurisdicionais a avaliar se o Poder 
Público pautou a sua atuação em um efetivo interesse público é o seu 
núcleo de certeza positiva. É que, conforme se desenvolverá em tópico 
espe cí fico,642 os conceitos jurídicos indeterminados, por mais imprecisos 
que possam parecer, possuem um núcleo de certeza positiva, em que se 
loca lizam as situações fáticas que incontrastavelmente correspondem 
àquele con ceito, um extenso halo (ou auréola) de imprecisão ou de 
incer teza, e uma zona de certeza negativa, na qual se situam as hipóteses 
que sem dúvida alguma não se enquadram no conceito.643

O processo de identificação, no mundo dos fatos, das situações 
que se encaixam na noção de interesse público nada mais é do que 
um problema de interpretação jurídica.644 E essa interpretação deve 
ser iluminada pelo brilho do núcleo desse conceito.645 No caso do inte-
resse público, essa zona de certeza positiva é composta pelos valores 
plasmados no Preâmbulo da Constituição,646 bem como pelos seus prin-
cípios e objetivos fundamentais,647 que na Lei Maior brasileira de 1988 
estão arrolados no Título I (arts. 1º a 4º da CF648). Ademais, os direitos e 

general… Op. Cit., p. 563; SAGUER, Marta Franch i. El interés público... Cit., p. 406; 
BORGES, Alice Gonzalez. Interesse público: um conceito a determinar. Revista de Direito 
Administrativo, nº 205, Rio de Janeiro: Renovar, p. 109-116, jul./set. 1996. p. 110.

642 Parte II, Capítulo 4, item 4.1, subitem “4.1.1 Vagueza das expressões e a teoria dos conceitos 
jurídicos indeterminados”.

643 Nesse influxo: CARRIÓ, Genaro. Notas sobre derecho y lenguaje. 5. ed. Buenos Aires: 
LexisNexis/Abeledo-Perrot, 2006. p. 31-32; SÁINZ MORENO, Fernando. Conceptos jurídicos, 
interpretación y discrecionalidad administrativa. Madrid: Civitas, 1976. p. 197; GARCÍA 
DE ENTERRÍA, Eduardo. Una nota sobre el interés general como concepto jurídico 
indeterminado… Op. Cit., p. 82; MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Discricionariedade e 
controle jurisdicional... Op. Cit., p. 29.

644 SÁINZ MORENO, Fernando. Reducción de la discrecionalidad: el interés público como 
concepto jurídico... Op. Cit., p. 76-77.

645 SÁINZ MORENO, Fernando. Conceptos jurídicos, interpretación y discrecionalidad 
administrativa... Op. Cit., p. 197.

646 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: “Preâmbulo: Nós, representantes 
do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para instituir um 
Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, 
a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como 
valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica 
das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL”.

647 ESCOLA, Héctor Jorge. Op. Cit., p. 255.
648 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: “art. 1º A República Federativa 

do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 
constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: I – a soberania; 
II – a cidadania; III – a dignidade da pessoa humana; IV – os valores sociais do trabalho 
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garantias fundamentais do cidadão, em qualquer Estado Democrático 
de Direito, constituirão aquilo que José Luis Meilán Gil chamou de 
“núcleo irredutível dos interesses gerais”,649 uma vez que embora o 
conteúdo do conceito de interesse público possa variar diante da dina-
micidade social e da alternância no poder, os direitos fundamentais da 
pessoa constituem a sua parte permanente.650

A temática relativa à vinculação entre os direitos fundamentais 
e a noção de interesse público será explorada posteriormente.651 O que 
releva por ora destacar é que, apesar da indeterminação do conceito de 
interesse público, ele pode ser determinado no caso concreto pelo Poder 
Público, e para identificálo o agente deverá interpretar as circunstâncias 
fáticas à luz dos elementos acima referidos, que se acomodam no núcleo 
de certeza positiva dessa categoria jurídica.

Diante do exposto, de maneira abreviada, pode-se atestar que o 
interesse público em sentido estrito:

a)  diz respeito ao interesse da coletividade em si mesma conside-
rada (interesse geral), que pode, no caso concreto, prevalecer 
sobre interesses específicos (individuais e coletivos) igualmente 
protegidos pelo ordenamento jurídico, nos termos definidos 
pelo Direito positivo;

b) deve ser identificado concretamente pelo Poder Público, nas 
hipóteses em que a norma jurídica exigir um interesse pú blico 
qualificado para habilitar a sua atuação, através das seguintes 

e da livre iniciativa; V – o pluralismo político. Parágrafo único. Todo o poder emana 
do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição. art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, 
o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. art. 3º Constituem objetivos fundamentais da 
República Federativa do Brasil: I – construir uma sociedade livre, justa e solidária; II – 
garantir o desenvolvimento nacional; III – erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir 
as desigualdades sociais e regionais; IV – promover o bem de todos, sem preconceitos 
de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação. art. 4º A 
República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais pelos seguintes 
princípios: I – independência nacional; II – prevalência dos direitos humanos; III – 
autodeterminação dos povos; IV – não-intervenção; V – igualdade entre os Estados; VI 
– defesa da paz; VII – solução pacífica dos conflitos; VIII – repúdio ao terrorismo e ao 
racismo; IX – cooperação entre os povos para o progresso da humanidade; X – concessão 
de asilo político. Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 
econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de 
uma comunidade latino-americana de nações”.

649 MEILÁN GIL, José Luis. Intereses generales e interés público… Op. Cit., p. 180 e 196.
650 MEILÁN GIL, José Luis. O interesse público e o Direito Administrativo global... Op. Cit., 

p. 102.
651 Parte II, Capítulo 5, item 5.2, subitem “5.2.1 Dignidade da pessoa humana e direitos 

fundamentais como núcleo do interesse público”.
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formas: (i) explicitamente, quando se tratar de “interesse 
público como conceito legal” (utilização da expressão “inte-
resse público” ou análogas pelo enunciado normativo); (ii) 
implicitamente, mediante a atribuição de uma competência 
discricionária;

c) quando utilizado para embasar juridicamente a ação adminis-
trativa, impõe a motivação expressa do ato administrativo, com 
a exposição dos fatos e fundamentos jurídicos que ense jaram 
a sua prática, ficando o ato submetido a posterior con trole 
jurisdicional para verificar a existência efetiva do inte resse 
público;

d) funciona como uma condição positiva de validade da atividade 
estatal, pois exige que haja um interesse público especial para 
autorizar a Administração Pública a manejar determinadas 
prerro gativas, sem o qual a prática do ato não estará permitida.

A maneira pela qual esse interesse público em sentido estrito 
prepon dera sobre os interesses específicos (individuais e coletivos), será 
apre sentada no item 2.3, subitem 2.3.2.

2.3  Supremacia do interesse público e suas distintas mani-
festações

Uma vez sedimentados os dois primeiros pressupostos básicos 
de compreensão do princípio constitucional da supremacia do interesse 
público — conceito de princípio e noção de interesse público — importa 
esclarecer o conteúdo jurídico da norma em apreço, isto é, de que ma
neira, em que medida e em quais hipóteses o interesse público deve 
prevalecer sobre o interesse privado.

É neste aspecto que reside o âmago de toda a questão, pois a 
expressão “supremacia do interesse público sobre o privado” pode gerar 
uma série de enganos sobre o seu significado. Fazse imperioso precisar 
o seu exato sentido, para evitar confusões no instante da sua aplicação. 
Para isso, será necessário recorrer às especificações anteriormente 
alinhavadas (itens 2.1 e 2.2), articulando-as de modo a aclarar qual 
interesse público deve se sobrepor a qual interesse privado, e as condições 
impostas pela ordem jurídica para que isso ocorra.

As colisões de interesses capazes de ser resolvidas pela aplicação 
do princípio em epígrafe podem ser de duas ordens: (i) entre um inte-
resse juridicamente resguardado e outro não tutelado pelo Direito 
positivo; (ii) entre dois interesses albergados pelo sistema normativo, 
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sendo um deles atinente à coletividade em si mesma considerada 
(interesse geral) e outro relativo a interesses de indivíduos ou grupos 
deter mi nados (interesses específicos). A supremacia de um interesse sobre 
outro se dará distintamente, conforme cada uma dessas situações.

Assim, a explanação deve ser realizada em três momentos: 
primeiramente, é preciso explicitar a forma como o interesse público 
em sentido amplo (interesses juridicamente protegidos) prevalece sobre o 
interesse privado (2.3.1); em seguida, será apresentado o modo como o 
interesse público em sentido estrito (interesse geral) deve preponderar sobre 
interesses específicos (individuais ou coletivos), quando ambos estiverem 
tutelados pelo ordenamento jurídico e, eventualmente, colidirem (2.3.2). 
Essa última dimensão, que compõe a faceta mais peculiar do princípio 
em tela, está submetida a algumas exigências especiais, cuja observância 
é imperativa, sob pena de ofensa ao sistema normativo. Dada a sua 
relevância para a adequada compreensão do princípio, tais requisitos 
serão apreciados num terceiro momento (2.3.3).

2.3.1  Supremacia do interesse público em sentido amplo 
(interesses juridicamente protegidos) sobre o interesse 
privado (interesses não tutelados) 
A primeira hipótese de conflito de interesses passível de ser 

solucionada pela aplicação do princípio constitucional da supremacia 
do interesse público é aquela em que um interesse juridicamente prote
gido se choca com um interesse não assegurado pelo Direito positivo. 
Trata-se, aí, de uma colisão entre o interesse público em sentido amplo e 
um interesse privado.

Como se viu,652 a noção ampla de interesse público engloba 
todos os interesses garantidos pelo sistema normativo. Deriva da ideia 
de que, se o interesse público é aquele resultante do conjunto de inte
resses dos indivíduos enquanto membros da sociedade, ele deve ser 
encon trado no ordenamento jurídico, já que esse é produto do espaço 
de deliberação democrática, por meio do qual os representantes popu-
lares expressam a vontade do corpo social. Nessa medida, afirmar a 
supremacia do interesse público significará sustentar a primazia dos 
inte resses albergados pelo Direito, uma vez que, conforme pontua 
Luciano Parejo Alfonso, “a supremacia do interesse geral ou público 

652 Parte I, Capítulo 2, item 2.2, subitem “2.2.2 Interesse público em sentido amplo”.
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sobre o interesse privado ou particular (...) deriva do Estado de Direito 
e, mais concretamente, da sujeição de todos os cidadãos à Constituição 
e ao ordenamento jurídico”.653

Sob essa perspectiva (sentido amplo), o interesse público engloba 
tanto os direitos subjetivos quanto os interesses legítimos, sejam de natureza 
individual, coletiva ou difusa. Abrange os interesses dos indivíduos, 
prote gidos na forma de direitos subjetivos, tanto quanto os interesses da 
cole tividade considerada em si mesma (interesse geral).

Tal modalidade de interesse público (lato sensu) pode se contrapor 
aos interesses puros e simples dos cidadãos, que configuram expressão 
subjetiva da sua vontade mas não encontram proteção jurídica, e aos 
interesses ilícitos, cuja perseguição é proibida pelo ordenamento. Essas 
duas espécies de interesses — puros e simples e ilícitos — compõem o 
chamado interesse privado.

Os interesses individuais que são capazes de ser identificados 
no interesse público em sentido amplo — direitos subjetivos e interesses 
legí timos — diferem-se dos interesses individuais que formam parte 
do interesse privado — interesses puros e simples e interesses ilícitos — no 
sentido de que, em relação aos primeiros, “cada indivíduo os concebe 
como uma pretensão querida em sua condição de componente de um 
grupo social determinado, e em que são coincidentes”.654 Enquanto 
aqueles são compartilhados objetivamente por toda a sociedade, estes 
últimos pertencem exclusivamente aos indivíduos que subjetivamente 
os titularizam.

Frente a essa diferenciação, nos casos de colisão dessa natureza 
o princípio constitucional da supremacia do interesse público incidirá 
de forma absoluta, determinando que o interesse público em sentido amplo 
deverá prevalecer sobre o interesse privado. Em outras palavras, os inte-
resses juridicamente protegidos ostentarão supremacia sobre os interesses 
não tutelados pelo sistema normativo.

Se considerada a primeira concepção de princípio apresentada no 
tópico correspondente,655 que o compreende como mandamento nuclear 
de um sistema,656 o comando jurídico em questão deve ser classificado 
exa tamente como uma espécie normativa principiológica, visto que 

653 ALFONSO, Luciano Parejo. Derecho Administrativo. Instituciones generales: bases, fuentes, 
organización y sujetos, actividad y control. Barcelona: Ariel, 2003. p. 773.

654 ESCOLA, Héctor Jorge. Op. Cit., p. 250.
655 Parte I, Capítulo 2, item 2.1, subitem “2.1.2 Princípio da supremacia do interesse público 

como ‘mandamento nuclear’ do sistema jurídico-administrativo”.
656 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Criação de Secretarias Municipais... Op. Cit., p. 284.
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o critério ali utilizado para distinguir princípios e regras é o grau de 
fundamentalidade da norma. Essa disposição, que impõe a supremacia 
dos inte resses albergados no Direito positivo, desfruta sem dúvida de 
destaque no ordenamento jurídico brasileiro, dada a sua proximidade 
com os prin cípios da juridicidade administrativa e do Estado de Direito.

Por sua vez, se for acolhida a formulação que define princípios 
como mandamentos de otimização,657 diferenciando-os das regras com 
base no seu modo de aplicação (critério da estrutura lógico-normativa), aí, 
como já se mencionou,658 a norma da supremacia do interesse público 
— na vertente em foco (2.3.1) — deve ser caracterizada como uma regra. 
Isso porque essa dimensão da norma ora apreciada impõe uma razão 
definitiva para decidir, e não uma ordem prima facie. Ela não pode ser 
ponderada frente a razões opostas e independe das condições fáticas 
e jurídicas existentes. Os interesses protegidos pelo Direito neces sa ria-
mente irão preponderar sobre aqueles não amparados.

Sob esse prisma, não há maiores dificuldades de se aceitar o prin
cípio que constitui objeto deste estudo. Tratandose de um conflito entre 
um interesse protegido pelo Direito (direito subjetivo ou interesse legítimo) 
e outro não agasalhado (interesse puro e simples ou interesse ilícito), aquele 
deverá prevalecer, sem que o titular deste possa vetá-lo.659 O cidadão que 
tem o interesse de não ter sua propriedade afetada por uma servidão 
administrativa tem apenas um interesse puro e simples, indiferente ao 
ordenamento jurídico. O interesse legítimo de instituir a servidão pode 
afastá-lo. Do mesmo modo, o interesse puro e simples de um membro de 
determinada Comissão de Licitação de que um conhecido seu vença 
o certame deverá, obrigatoriamente, ceder passo ao interesse legítimo à 
impessoalidade no processo licitatório (ou, sob outro ângulo, ao direito 
subjetivo dos demais licitantes à legalidade da licitação).

O interesse econômico das empresas concessionárias de tele-
fonia móvel de instituir uma política tarifária elevadíssima (interesse 
puro e simples) não poderá prevalecer sobre o direito subjetivo coletivo 
dos usuários à modicidade das tarifas, protegido pelo art. 6º, §1º da Lei 
Federal nº 8.987/95.660 No caso da desapropriação, a propriedade é um 

657 ALEXY, Robert. Teoría de los derechos fundamentales... Op. Cit., p. 70-71.
658 Parte I, Capítulo 2, item 2.1, subitem “2.1.3 Princípio como mandamento de otimização e o 

duplo caráter normativo da supremacia do interesse público”.
659 OST, François. Entre droit et nondroit: l’intérêt... Op. Cit., p. 37.
660 Lei de Concessões de Serviços Públicos (Lei Federal nº 8.987/95): “art. 6º. Toda concessão ou 

permissão pressupõe a prestação de serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários, 
conforme estabelecido nesta Lei, nas normas pertinentes e no respectivo contrato. §1º. 
Serviço adequado é o que satisfaz as condições de regularidade, continuidade, eficiência, 
segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas”.



198 DANIEL WUNDER HACHEM
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO

direito subjetivo do cidadão, e a sua expropriação é um interesse legítimo, 
que deverá ser fundamentado e motivado. O seu interesse puro e simples 
de manter a sua propriedade será afastado, sem nunca prejudicar o seu 
direito subjetivo: esse mantémse íntegro mediante o pagamento da justa 
indenização. No caso das desapropriações com caráter sancionatório, 
como no caso de imóveis onde se cultivam plantas psicotrópicas, por 
exemplo,661 o interesse legítimo de promovê-las sobrepõe-se ao interesse 
ilícito de continuar utilizando o imóvel indevidamente.

A República de Costa Rica prevê expressamente a supremacia do 
interesse público como norma jurídica, na perspectiva ora apresentada, 
ao definir em sua Ley General de Administración Pública, no art. 113, que:

1. El servidor público deberá desempeñar sus funciones de modo que 
satisfagan primordialmente  el interés público, el cual será considerado como 
la expresión de los intereses individuales coincidentes de los administrados.
2. El interés público prevalecerá sobre el interés de la Administración Pública 
cuando pueda estar en conflicto.
3. En la apreciación del interés público se tendrá en cuenta, en primer lugar, 
los valores de seguridad jurídica y justicia para la comunidad y el individuo, 
a los que no puede en ningún caso anteponerse la mera conveniencia.662

No Direito Administrativo costariquense, o princípio é denomi
nado de “aderência ao fim público”,663 e, segundo Enrique Rojas Franco, 
encontra seu embasamento normativo numa combinação do aludido 
artigo 113 com os artigos 10, 12 e 131 da mesma lei.

Observese que o número 1 do art. 113 reafirma as lições de Celso 
Antônio Bandeira de Mello: o interesse público deve ostentar primazia 
no exercício da função administrativa, e seu conteúdo se revela como 
a expressão dos interesses individuais coincidentes, é dizer, dos indi
ví duos enquanto parte do corpo social. Estes, seguramente, devem ser 
aqueles positivados no ordenamento jurídico, mediante o exercício da 

661 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: “art. 243. As glebas de qualquer 
região do País onde forem localizadas culturas ilegais de plantas psicotrópicas serão 
imediatamente expropriadas e especificamente destinadas ao assentamento de colonos, 
para o cultivo de produtos alimentícios e medicamentosos, sem qualquer indenização ao 
proprietário e sem prejuízo de outras sanções previstas em lei”.

662 Extraído de FRANCO, José Enrique Rojas. Presentación de la obra jurídica del doctor Álvaro 
Mora Espinoza. In: Álvaro Enrique Mora Espinoza. El deber de hacer de la Administración 
(supuestos de inactividad material y su tratamiento jurisdiccional). San José: IJSA, 2009. 
p. 18 (grifei).

663 FRANCO, José Enrique Rojas. Derecho Administrativo de Costa Rica. México: Porrúa, 2006. 
p. 3.
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soberania popular. A ideia é reforçada no número 3, quando afirma 
que a apreciação do interesse público demanda, antes de tudo, a consi-
deração do valor de justiça para a comunidade e para o indivíduo, não 
podendo preponderar a mera conveniência particular. Por sua vez, o 
número 2 confirma a assertiva do autor segundo a qual, no conflito entre 
o interesse primário (da sociedade) e o secundário (da entidade estatal), 
deve-se emprestar supremacia ao primeiro.664

A grande contribuição dessa faceta do princípio constitucional 
da supremacia do interesse público está em demonstrar que o Estado, 
durante a sua atuação, não poderá deixar o interesse primário (conjunto 
de inte resses dos indivíduos enquanto membros da sociedade, plas-
mado no Direito positivo) perecer, devendo fazê-lo preponderar sobre 
os interesses secundários, que são aqueles exclusivamente privados. Esses 
interesses secundários, que deverão ceder passo ao interesse primário, 
abran gem: (i) os interesses da pessoa jurídica estatal, quando contrários 
aos da coletividade; (ii) os interesses pessoais do agente público, 
quando divergentes daqueles agasalhados pelo sistema normativo; (iii) 
os inte resses do indivíduo singularmente considerado ou de grupos 
espe cíficos, quando contrários ao ordenamento jurídico.

Seria possível que, em face da explicação ora oferecida, alguém 
indagasse a razão pela qual se continua a chamar essa norma de prin-
cípio se, de acordo com o critério da estrutura lógico-normativa (adotado 
por Dworkin e Alexy),665 ela seria uma regra. A resposta é simples: 
esse não é o único critério para diferenciar essas espécies norma tivas. 
Para a compreensão que as distingue com fulcro no seu grau de funda-
mentalidade, ela continua sendo um princípio. Como enfatiza Bandeira 
de Mello, “é possível que algo seja qualificado como princípio, de 
acordo com uma dada acepção de princípio, descoincidente com a que 
lhe irrogam estes mencionados autores [Dworkin e Alexy]”.666 E é com 
apoio nessa segunda concepção, de princípio como mandamento nuclear 
de um sistema,667 que se propagou a norma da supremacia do interesse 
público, de modo que a substituição da expressão (princípio por regra) 

664 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 27. ed. Op. Cit., p. 69.
665 Parte I, Capítulo 2, item 2.1, subitem “2.1.3 Princípio como mandamento de otimização e o 

duplo caráter normativo da supremacia do interesse público”.
666 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 27. ed. Op. Cit., p. 53-54, 

nota de rodapé nº 34.
667 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Criação de Secretarias Municipais... Op. Cit., p. 284. 

Ver Parte I, Capítulo 2, item 2.1, subitem “2.1.2 Princípio da supremacia do interesse 
público como ‘mandamento nuclear’ do sistema jurídico-administrativo”.
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apenas nesses casos em que a norma incide de maneira definitiva só 
traria maiores confusões.

Convém ainda consignar que, de acordo com esse prisma (supre
macia dos interesses juridicamente protegidos sobre os não tute lados), 
ainda faria sentido continuar denominando essa norma de “supre macia 
do interesse público sobre o privado”. Sucede que, em razão da outra 
faceta que ela pode apresentar — nos casos em que o conflito ocorrer 
entre dois interesses juridicamente resguardados (um interesse geral e 
um interesse específico individual ou coletivo) — parece mais ade quado 
rotulá-lo simplesmente de “princípio constitucional da supre macia do 
interesse público”. As razões serão expostas a seguir.  

2.3.2 Prevalência do interesse público em sentido estrito 
(interesse geral) sobre interesses específicos (indi
viduais ou coletivos)
O segundo embate entre interesses que reclama a incidência do 

princípio constitucional da supremacia do interesse público é aquele 
em que um interesse da coletividade em si mesma considerada (interesse 
geral) contrasta com outro interesse igualmente agasalhado pela ordem 
jurídica, mas titularizado por um indivíduo (interesse individual) ou por 
um grupo determinado (interesse coletivo). Em tais ocasiões, há que se 
falar em uma prevalência do interesse público em sentido estrito (interesse 
geral) sobre os interesses específicos (individuais ou coletivos).

Aquilo que, neste trabalho, convencionou-se nomear de interesse 
público em sentido estrito, consiste no interesse titularizado pela socie dade, 
vale dizer, por todos os indivíduos indistintamente. A identificação 
desse interesse compete aos órgãos e agentes públicos, nas hipóteses 
em que uma norma jurídica (constitucional, legal ou regulamentar) 
lhes conferir essa incumbência, seja na forma de “interesse público 
como conceito legal”, seja por meio da atribuição de uma competência 
discri  cionária.668 Em tais situações, será preciso que, no caso concreto, 
o Poder Público se depare com a existência de um interesse público 
especial, qualificado, que justificará o manejo de uma prerrogativa de 
auto ri dade para fazer predominar o interesse geral sobre os interesses espe-
cíficos (individuais ou coletivos) que, embora resguardados pelo sistema 
normativo, deverão ceder passo ao primeiro. A existência desse interesse 

668 Parte I, Capítulo 2, item 2.2, subitem “2.2.3 Interesse público em sentido estrito”.
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público reforçado na realidade fática constituirá uma condição positiva 
de validade da ação estatal, de molde que a sua ausência acarretará 
nulidade do ato, sujeitando-o ao controle jurisdicional.

Diferentemente da outra dimensão da norma sob análise (2.3.1), 
essa faceta não incidirá de maneira absoluta, pois ela não fará o interesse 
geral prevalecer sobre os interesses individuais e coletivos juridicamente 
protegidos em todas as vezes que esse choque acontecer. Ela dependerá 
das circunstâncias do caso concreto, uma vez que ambos os interesses 
em jogo encontram respaldo normativo. E mais: ela não implicará o 
aniquilamento dos interesses individuais ou coletivos que tiverem cedido 
passo ao interesse geral, mas tão somente a sua restrição ou afastamento 
naquela determinada ocasião.

Levando em conta o conceito de princípio como mandamento nuclear 
de um sistema,669 que emprega o critério do grau de fundamentalidade da 
norma para estremar os princípios das regras, sob o aspecto ora enfo cado 
— prevalência do interesse geral sobre os interesses específicos (individuais 
ou coletivos) — a supremacia do interesse público também se revela 
como um princípio. Isso porque ela consiste em uma das normas-base 
que, ao lado do princípio da indisponibilidade dos interesses pú blicos, 
alicerça todo o regime jurídico-administrativo. Trata-se de um man  da-
mento que peculiariza o Direito Administrativo frente aos demais ramos 
jurídicos, já que é em virtude dele que o sistema norma  tivo está auto
rizado a outorgar privilégios e prerrogativas ao Poder Público, que não 
encontram equivalentes no Direito Privado. Da mesma forma, o outro 
princípio que fundamenta essa disciplina jurídica — indisponibili dade 
dos interesses públicos — tem o condão de caracterizá-la, pois institui 
ao Estado sujeições especiais que o Direito Privado não faz pesar sobre 
os particulares.670 Ambos são, portanto, normas funda mentais do sistema, 
situadas em seu núcleo, o que as torna, consoante esse critério, normas-
princípio.

Se, por outro lado, o critério escolhido para distinguir os princípios 
das regras for o da estrutura lógico-normativa,671 a supremacia do interesse 
público será, na perspectiva sob exame, um princípio. O seu conteúdo 
jurídico faz irradiar uma razão prima facie para decidir, e não um 

669 Parte I, Capítulo 2, item 2.1, subitem “2.1.2 Princípio da supremacia do interesse público 
como ‘mandamento nuclear’ do sistema jurídico-administrativo”.

670 RIVERO, Jean. Direito Administrativo... Op. Cit., p. 42; BRAIBANT, Guy. Le Droit Administratif 
Français. Paris: Presses de la Fondation Nationale des Sciences Politiques/Dalloz, 1984. p. 
169.

671 Parte I, Capítulo 2, item 2.1, subitem “2.1.3 Princípio como mandamento de otimização e o 
duplo caráter normativo da supremacia do interesse público”.
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comando definitivo. Cuidase de um mandamento de otimização, pois 
deter mina que o interesse público em sentido estrito (interesse geral) seja 
reali zado na maior medida possível, de acordo com as circunstâncias 
fáticas e jurídicas existentes.672 No caso concreto, poderá haver razões 
de fato ou de direito que conduzam à prevalência de outros interesses 
igualmente resguardados pelo Direito positivo, de natureza individual 
ou coletiva. A técnica da ponderação e o recurso à proporcionalidade 
deverão auxiliar no deslinde da questão.

Assim, como afirma Alejandro Nieto, “haverá casos certamente 
em que se declare a prevalência do interesse geral; mas não mais como 
aplicação automática de um dogma, e sim como resultado de uma 
ponderação concreta que deve ser argumentada em cada caso”. Nesse 
sentido, “quando os interesses gerais se consideram imanentes, a submissão 
dos interesses particulares a eles é só «em princípio»“, apresentando-se “como 
uma presunção que pode ser destruída em casos concretos como resultado da 
ponderação que tenham realizado a posteriori os Tribunais”.673

Por isso é que um dos pontoschave de toda essa problemática 
está na concepção de interesse público adotada. Os interesses individuais 
e coletivos podem ser imanentes ao interesse público ou não. Eles podem 
fazer parte do interesse público ou do interesse privado. Nas situações 
em que eles compuserem o interesse privado (interesses puros e simples e 
interesses ilícitos), a supremacia do interesse público será absoluta (2.3.1). 
Quando, ao contrário, eles integrarem o interesse público (sempre que 
forem juridicamente tutelados como direitos subjetivos ou interesses 
legítimos), a prevalência do interesse geral será relativa, dependendo do 
caso concreto (2.3.2).

Alguns exemplos podem aclarar a forma de aplicação dessa ver-
tente do princípio constitucional da supremacia do interesse público, 
que impõe uma ordem prima facie de decidir, determinando que o inte-
resse geral seja realizado em sua máxima medida, consoante as possi-
bilidades fáticas e jurídicas presentes na situação.

A prerrogativa da Administração Pública de realizar uma desa-
propriação por utilidade pública é prevista pela Constituição em seu 
art. 5º, XXIV,674 e pelo art. 2º do Decreto-Lei nº 3.365/41.675 Com fulcro 

672 ALEXY, Robert. Teoría de los derechos fundamentales…Op. Cit., p. 70-71.
673 NIETO, Alejandro. La Administración sirve… Op. Cit., p. 2209 (grifos no original).
674 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: “art. 5º. (...) XXIV – a lei estabe-

lecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade pública, ou por 
interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos 
previstos nesta Constituição”.

675 Decreto-Lei nº 3.365/41: “art. 2º. Mediante declaração de utilidade pública, todos os bens po de-
rão ser desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios”.
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nessa competência legalmente instituída, o Poder Público recebe do 
sistema normativo uma autorização jurídica para identificar, no caso 
concreto, quais situações configuram interesse público em sentido estrito 
(“utilidade pública”), isto é, um interesse da coletividade (interesse geral) 
que justifique a sua prevalência sobre os interesses específicos (indivi-
duais ou coletivos) que com ele se contraponham, permitindo-o excluir 
do parti cular o seu direito de propriedade, mediante o pagamento de 
justa indenização.

Portanto, em face de uma situação dessa natureza, em que o 
inte resse da coletividade exija a desapropriação, a Administração, 
obede cendo à ordem prima facie que lhe estabelece o dever de realizar 
o interesse geral em sua máxima medida, consoante as possibilidades 
fáticas e jurídicas existentes, garantirá a primazia desse sobre os inte-
resses individuais ou coletivos dos proprietários. Ocorre que as circuns-
tâncias do caso concreto podem inverter essa relação de prevalência. 
Uma ilustração disso é o aresto Société civile Sainte-Marie de l’Assomption, 
julgado pelo Conselho de Estado francês.

Na oportunidade, o Conseil d’État examinou uma ocasião na 
qual, conquanto existisse uma utilidade pública que justificasse a desa
propriação (interesse de circulação pública), a sua realização ensejaria 
demasiados transtornos ao único hospital psiquiátrico da região, situado 
na área que sofreria a expropriação.676 Ainda que o interesse geral, da 
coletividade em si mesma considerada, reclamasse a desapropriação, na 
ponderação com o interesse coletivo dos pacientes do hospital este último 
predominou, culminando na anulação do ato expropriatório. Note-se 
que ambos os interesses encontravam-se agasalhados no ordenamento 
jurídico (e, por isso, configuravam interesse público em sentido amplo), 
fato que justificou a ponderação entre eles e a determinação, no caso 
concreto, da primazia do segundo.

Outra situação que pode ser citada diz respeito à proteção do 
meio ambiente. A Constituição brasileira de 1988 prevê em seu art. 225 
que “Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 
impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-
lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações”. O dispositivo 
alberga um interesse geral, da coletividade em si mesma considerada. 
Do princípio constitucional da supremacia do interesse público decorre 

676 FRANÇA. Conseil d’État. Arrêt Société civile Sainte-Marie de l’Assomption, le 20 octobre 1972. 
A respeito do julgado, ver TRUCHET, Didier. Les fonctions de la notion d’intérêt général dans 
la jurisprudence du Conseil d’État... Op. Cit., p. 131.
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o dever prima facie, dirigido ao Estado, de proteger esse interesse público 
em sentido estrito na maior medida possível, através de mecanismos que 
assegurem a sua preponderância sobre interesses específicos (individuais 
ou coletivos), também protegidos pelo Direito, que possam constituir 
algum óbice à sua máxima satisfação.

Com supedâneo nesse dispositivo constitucional, o Poder Público 
encontra-se autorizado a instituir proibições aos particulares com vistas 
à preservação do meio ambiente, podendo inclusive restringir alguns de 
seus direitos fundamentais, vedando-lhes certas faculdades ine   rentes 
ao direito de propriedade677 e a exploração de determinadas ativi   dades 
em princípio protegidas pelo direito à livre iniciativa,678 que sejam sus-
cetíveis de provocar danos ambientais. O interesse geral de pro teção 
ao meio ambiente, para que seja realizado na maior medida possível, 
prevalecerá prima facie sobre os interesses individuais (resguar dados sob a 
forma de direitos subjetivos pela Constituição) de alguns proprie tários de 
imóveis (v. g., quando estiverem situados em áreas de reserva ambiental).

As circunstâncias fáticas e jurídicas do caso concreto, contudo, 
poderão exigir solução diversa. A ocupação de um terreno localizado 
em uma área de manancial por um grupo de famílias sem-terra seria um 
bom exemplo: de um lado, há o interesse geral, difuso, de preservação do 
meio ambiente, que proíbe a utilização da área; de outro, há o inte resse 
coletivo das famílias assentadas, que se encontra agasalhado constitu-
cio nalmente no art. 6º como direito subjetivo (direito fundamental à 
moradia).679 As peculiaridades existentes na realidade fática poderão 
levar à decisão de assegurar a manutenção das famílias, ainda que 
tempo ra riamente, sob pena de grave violação à dignidade humana 
de seus membros. O interesse coletivo do grupo assentado, bem como 
os interesses individuais de cada uma das pessoas que ali estiverem 

677 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: “art. 5º. (...) XXII – é garantido o 
direito de propriedade”.

678 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: “art. 1º A República Federativa 
do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 
constitui-se em Estado democrático de direito e tem como fundamentos: (...) IV – os 
valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; (...) art. 170. A ordem econômica, fundada 
na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos 
existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios: 
(...)”. 

679 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: “art. 6º. São direitos sociais a edu-
cação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência 
social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma 
desta Constituição”.
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habitando, irá predominar sobre o interesse geral, por ostentarem, 
igualmente, proteção constitucional.

Poderseia afirmar, eventualmente, que com esse perfil — sujeito 
à ponderação em face de interesses contrários — o princípio constitu-
cional em debate teria pouca utilidade, pois poderia ser afastado em 
diversas ocasiões. Tal asserção seria descabida, por pelo menos dois 
motivos. O primeiro deles é que todos os demais princípios jurídicos, 
quando concebidos como mandamentos de otimização (Alexy),680 gozam 
dessa mesma característica. É justamente ela que os caracteriza como 
princípios, segundo essa concepção. O segundo repousa sobre o fato, 
já farta mente explicitado, de que o princípio vertente é necessário 
para imprimir legitimidade jurídica aos dispositivos normativos que 
confe rem privilégios e prerrogativas à Administração Pública, que são 
instru mentais à consecução do interesse público. O princípio, nesse 
passo, empresta conformidade constitucional a esses poderes especiais. 
O assunto já foi largamente explorado anteriormente.681

O aspecto do princípio em comento investigado neste subitem 
(2.3.2) — prevalência do interesse público em sentido estrito (interesse 
geral) sobre os interesses específicos (individuais ou coletivos) — implica a 
necessidade de se modificar, sensivelmente, a terminologia empregada 
na sua formulação. É que, como visto, o princípio não determina apenas 
a supremacia do interesse público sobre o interesse privado. Isso realmente 
acontecerá na outra perspectiva analisada (2.3.1), em que a norma 
estabe lece a preponderância absoluta do interesse público em sentido 
amplo (interesses juridicamente assegurados) sobre o interesse privado 
(interesses não acolhidos pelo ordenamento jurídico). Mas a faceta ora 
analisada indica a prevalência relativa do interesse público em sentido 
estrito (interesse geral) sobre interesses específicos (individuais ou coletivos) 
que também constituem o interesse público lato sensu, por estarem igual-
mente resguardados pelo sistema normativo. Aí não se poderia falar 
em supremacia do interesse público sobre o interesse privado.

O princípio efetivamente estabelece uma primazia do interesse 
público. Ora será do interesse público em sentido amplo, ora do interesse 
público stricto sensu. Mas em ambas as hipóteses, trata-se do primado 
do interesse público. No entanto, o interesse que irá ceder nem sempre 
será o interesse privado: poderão ser os interesses específicos (individuais ou 
coletivos) tutelados pela ordem jurídica. Em razão disso, parece ser mais 

680 ALEXY, Robert. Teoría de los derechos fundamentales…Op. Cit., p. 70-71.
681 Parte I, Capítulo 1, item 1.3, subitem “1.3.1 A dupla função do interesse público no regime 

jurídico-administrativo: legitimação de prerrogativas e imposição de sujeições”.
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adequado denominar a norma em tela de “princípio constitucional da 
supremacia do interesse público”. Com essa alteração resolve-se o pro-
blema, e ainda se realça o patamar hierárquico-normativo do princípio, 
acentuando a sua dignidade constitucional.

A aplicação desta última dimensão do princípio está subordi nada 
à presença de uma série de requisitos específicos, cuja inobservância 
inquina de nulidade os atos que nele se fundamentarem. Tais exigências 
decorrem do fato de que os interesses afastados pelo interesse público 
em sentido estrito gozam também de proteção jurídica, razão pela qual 
essa relação de prevalência submete-se a alguns condicionamentos 
necessários para evitar arbitrariedades. Sobre isso versará o próximo 
subitem.

2.3.3 Requisitos indispensáveis à aplicação do princípio
A incidência da norma constitucional da supremacia do inte resse 

público, em sua perspectiva principiológica, sujeita-se a algumas condi-
cio nantes. Note-se que não se está referindo à dimensão dessa norma 
que incide como regra, determinando a supremacia absoluta do inte resse 
público em sentido amplo (interesses juridicamente protegidos) sobre o inte-
resse privado (interesses não respaldados pelo Direito), tratada no subitem 
2.3.1, mas sim às hipóteses em que ela se aplica como princípio (2.3.2).

Como, nesses casos, os interesses específicos (individuais ou cole-
tivos) deslocados pelo interesse público em sentido estrito (interesse geral) 
são igualmente amparados pelo ordenamento jurídico, a utilização das 
prerrogativas que operacionalizam essa prevalência deve obedecer a 
alguns requisitos. São eles: (a) existência de previsão normativa espe-
cífica, instituindo uma competência jurídica; (b) dever de motivação; (c) 
respeito às demais sujeições especiais do regime jurídico-administrativo; 
(d) garantia de uma compensação jurídica, quando a aplicação do prin-
cípio provocar um dano anormal e especial.

(a) Para que a Administração afaste um interesse juridica mente 
tutelado, de natureza individual ou coletiva, em nome do interesse 
geral, é imprescindível que ela detenha uma competência jurídica 
espe cí fica para tanto, que lhe seja outorgada por uma norma jurídica. 
Como se viu, essa atribuição poderá ser explícita, através do “interesse 
público como conceito legal”, ou implícita, mediante uma competência 
discricio nária.682 Por mais que o interesse público em sentido estrito deva ser 

682 Parte I, Capítulo 2, item 2.2, subitem “2.2.3 Interesse público em sentido estrito”.
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identificado no caso concreto pelo Poder Público, a sua preponderância 
sobre outros interesses resguardados pelo sistema normativo deve 
estar auto rizada por este, como forma de impedir abusos no manejo 
do princípio.

Com isso, reduz-se sobremaneira o risco de a Administração 
invocar abstratamente o seu dever de assegurar um genérico inte resse 
público, com o fito de restringir ou aniquilar direitos subjetivos dos ci
dadãos, sejam fundamentais ou não. Nessa esteira, Celso Ribeiro Bastos 
sustenta que o Estado não está autorizado a, “sob o funda mento da 
supremacia do interesse público, improvisar medidas que sacrifiquem 
o particular. O Poder Público tem que se valer exclusi va mente dos 
instru mentos que o direito lhe outorga”.683

Em virtude dessa exigência, a menção ao princípio constitucional 
da supremacia do interesse público jamais poderá ser usada, por 
exemplo, como fundamento para o Poder Judiciário negar a um cidadão 
a tutela de direitos fundamentais sociais de cunho prestacional (v. g., 
fornecimento de medicamentos de alto custo para satisfação do direito 
fundamental à saúde), sob o argumento da “reserva do possível”.684 A 
assertiva merece algumas considerações mais detidas.

Viu-se que, num sentido amplo, o interesse público engloba todos 
os direitos subjetivos, inclusive, como é óbvio, os direitos fundamentais. 
Desse modo, a norma-regra da supremacia do interesse público em sentido 
amplo sobre o interesse privado não se presta a resolver a questão, já que os 
direitos fundamentais formam parte do primeiro. Por outro lado, poder-
se-ia eventualmente argumentar que o interesse de implementação de 
políticas públicas e de prestação de serviços públicos adequados pelo 
Estado, voltados ao atendimento universalizado de toda a popu lação, 
configuraria um interesse público em sentido estrito (interesse geral), que 
restaria prejudicado caso o direito fundamental à saúde do postu lante 
(interesse individual) fosse satisfeito judicialmente, em razão do com-
prometimento do orçamento público. Seria o caso, então, de aplicação 
da norma-princípio que impõe a prevalência do interesse geral sobre 
interesses específicos (individuais ou coletivos)?

683 BASTOS, Celso Ribeiro. Curso de Direito Administrativo. São Paulo: Saraiva, 1994. p. 30.
684 A propósito do tema, ver: FERRARI, Regina Maria Macedo Nery. Reserva do possível, 

direitos fundamentais sociais e a supremacia do interesse público. In: Romeu Felipe 
Bacellar Filho; Daniel Wunder Hachem (Coords.). Direito Administrativo e Interesse Público: 
Estudos em homenagem ao Professor Celso Antônio Bandeira de Mello. Belo Horizonte: 
Fórum, 2010. p. 267-305.
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A resposta é negativa, justamente pelo fato de que o manejo dessa 
faceta do princípio pressupõe a existência de uma previsão normativa 
determinada. Como não há qualquer disposição constitucional ou legal 
específica que autorize os órgãos jurisdicionais a agirem nesse sentido, 
a referência ao princípio constitucional da supremacia do interesse 
público em situações dessa natureza é absolutamente descabida. Assim, 
por mais que possam existir outros argumentos capazes de justificar 
uma eventual negativa de tutela individual do direito fundamental a 
saúde, o princípio em questão é insuscetível de servir como fundamento 
para tanto.

Destarte, prerrogativas como a desapropriação, a requisição, a 
alte ração unilateral dos contratos administrativos, dentre outras, estão 
permitidas precisamente porque o Direito positivo outorga compe-
tências específicas ao Poder Público para utilizálas, fazendo o interesse 
geral se sobrepor aos interesses específicos (individuais ou coletivos).

(b) O segundo pressuposto para a aplicação do princípio é o dever 
de motivação dos atos que nele se fundarem. Dessa maneira, toda vez 
em que a Administração for exercer uma competência que lhe ofereça 
uma margem para interpretar quais situações fáticas substanciam um 
interesse público reforçado, será imprescindível a exposição das razões 
fáticas e jurídicas que renderam ensejo à prática do ato.

Essa obrigação de motivar os atos administrativos, conforme já 
se mencionou no subitem 2.2.3, constitui um desdobramento implí cito 
do princípio constitucional da publicidade administrativa (art. 37, caput 
da CF),685 além de estar prevista de forma expressa como prin cípio 
autônomo no art. 2º da Lei Federal nº 9.784/99.686 O parágrafo único, 
inciso VII, desse mesmo artigo determina que nos processos admi-
nistrativos deverá ser observado o critério de “indicação dos pressu
postos de fato e de direito que determinarem a decisão”. E o art. 50, I 
da mesma lei diz ser obrigatória a motivação dos atos administrativos, 
“com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos, quando (...) 
neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses”.

Esse requisito impede, também, que pretensões escusas do admi
nistrador ou alegações abstratas se acomodem sob o rótulo de interesse 
público, revestindose de legitimidade jurídica e justificando a restrição 
de interesses individuais ou coletivos juridicamente respaldados. Não 

685 BACELLAR FILHO, Romeu Felipe. Processo Administrativo Disciplinar... Op. Cit., p. 212.
686 Lei Federal nº 9.794/99: “art. 2º. A Administração Pública obedecerá, dentre outros, 

aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, 
moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência”.
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basta a mera referência à existência de um interesse público que deva 
ser salvaguardado em detrimento de interesses específicos. É preciso que 
haja uma clara demonstração disso.

Ao Poder Judiciário caberá, posteriormente, apurar a correção 
da motivação apresentada pela Administração Pública, vale dizer, 
apre ciar se a justificativa exposta como fundamento para a prática do 
ato efeti vamente corresponde a um interesse público em sentido estrito.

(c) A aplicação do princípio enfocado subordina-se a uma ter-
ceira condição: a plena observância das sujeições especiais impostas à 
Administração Pública, como decorrência do princípio da indis po nibi-
lidade dos interesses públicos, tais como legalidade, publicidade, morali -
dade, impessoalidade, finalidade, proporcionalidade e razoabilidade.

A obediência a tais preceitos previne a aplicação desmesurada 
e excessiva do princípio, que convulsione o interesse público em sentido 
amplo. Esses valores, introduzidos no Direito positivo como normas 
jurí dicas, vinculam a atividade do Poder Público de modo a impedir o 
emprego antijurídico de suas prerrogativas especiais, que, se for ofen
sivo a tais princípios, não consistirá em uso, mas sim em abuso.

Para resolver as colisões entre dois interesses juridicamente pro-
tegidos, um geral e outro individual ou coletivo, avulta a impor tância do 
princípio da proporcionalidade. Consoante Clèmerson Merlin Clève e 
Alexandre Reis Siqueira Freire, é a partir dele “que se opera o ‘sope
sa mento’ (...) dos bens jurídicos quando se encontram em estado de 
con tra dição, oferecendo ao caso concreto solução ajustadora de coorde -
nação e combinação dos bens em colisão”.687 Sua relevância mostra-se 
ainda maior pelo fato de que a incidência do princípio consti tu cional 
da supremacia do interesse público poderá implicar a restrição de 
um direito fundamental individual. Em tais hipóteses, o prin cípio da 
proporcionalidade exige que essa limitação “seja adequada (apropriada), 
necessária (exigível) e proporcional (com justa medida)”.688

(d) Por fim, o quarto requisito imprescindível à aplicação da 
norma da supremacia do interesse geral sobre os interesses específicos 
(indi viduais ou coletivos) é a garantia de uma compensação jurídica ao 
indi víduo ou ao grupo determinado que tenha experimentado um 
afasta mento ou uma restrição do seu interesse juridicamente amparado, 
em nome do interesse da coletividade.

687 CLÈVE, Clèmerson Merlin; FREIRE, Alexandre Reis Siqueira. Algumas notas sobre colisão 
de direitos fundamentais... Op. Cit., p. 239.

688 CLÈVE, Clèmerson Merlin; FREIRE, Alexandre Reis Siqueira. Idem, p. 239.
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Essa exigência explica-se pelo fato de que o interesse público em 
sentido estrito, ao prevalecer sobre outros interesses protegidos pelo 
sistema normativo, poderá apenas deslocá-los ou limitá-los, mas jamais 
aniquilá-los. Se eles desfrutam de proteção jurídica, não faria sentido 
lógico aceitar o seu sacrifício sem a garantia de uma recompensa, é 
dizer, de uma substituição por um valor jurídico equivalente.

A prevalência prima facie do interesse geral não significa elimi
nação do interesse individual (ou coletivo, de um grupo específico) 
em prol do interesse da coletividade. Nesses casos, o interesse público 
detentor de prioridade apenas afasta o interesse específico juridicamente 
tutelado, e o ordenamento compensa o seu titular assegurando-lhe 
um valor jurídico equivalente. Cuidando-se de um direito subjetivo, 
este deverá ser reparado em razão do seu sacrifício, salvaguardando o 
inte  resse individual (ou coletivo) juridicamente albergado por meio de 
uma subs tituição por outro bem jurídico de igual valor.689

Essa recompensa jurídica constitui uma regra geral que comporta 
exceções, pois só será cabível nas situações em que o uso da prerrogativa 
pelo Poder Público ensejar um dano anormal e especial ao particular. 
Isso porque, nas demais hipóteses, ainda que haja uma limitação a um 
interesse tutelado pelo Direito, o dever de suportála terá sido genérico 
(destinado a todos indistintamente) e razoável (não excessivo), de sorte 
que não seria justificável o pagamento de uma indenização. É o que 
sustenta Romeu Felipe Bacellar Filho, segundo o qual deve ser rejei-
tada “a idéia do ressarcimento a qualquer dano. O dano ressarcível é 
aquele que se mostre especial, anormal e ofensivo a direito ou interesse 
legitimamente protegido”.690

Os prejuízos causados por conta da aplicação do princípio consti-
tucional da supremacia do interesse público serão ocasionados em razão 
de uma atividade lícita do Estado, já que é o próprio ordenamento 
que autoriza a restrição dos interesses individuais ou coletivos juridi-
camente resguardados, em nome do interesse da coletividade.691 Assim, 

689 ESCOLA, Héctor Jorge. Op. Cit., p. 244; CORES, Carlos Andrés de; CAL, Juan Manuel. El 
concepto de interés público y su incidencia en la contratación administrativa. Revista de 
Derecho, nº 11, Montevideo: Universidad de Montevideo – Facultad de Derecho, p. 131-140, 
ene./jun. 2007. p. 134.

690 BACELLAR FILHO, Romeu Felipe. Responsabilidade civil extracontratual das pessoas 
jurídicas de direito privado prestadoras de serviços públicos. Op. Cit., p. 24.

691 Consoante María del Pilar Amenábar, “quando a atividade lícita estatal, ainda que inspirada 
em propósitos de interesse coletivo, se constitui em causa eficiente de um prejuízo para os 
particulares — cujo direito se sacrifica por aquele interesse geral — esses danos devem 
ser atendidos no campo da responsabilidade por sua atuação lícita”. AMENÁBAR, María 
del Pilar. Responsabilidad extracontractual de la Administración Pública. Santa Fé: Rubinzal
Culzoni, 2008. p. 395.
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além da ofensa a um interesse protegido pela ordem jurídica, são 
necessárias outras duas características para fazer nascer o direito a uma 
inde nização: a especialidade e a anormalidade do dano.692

De acordo com Romeu Bacellar, a especialidade do dano consiste na 
produção de um prejuízo específico, que afete um particular de forma 
diferenciada em relação aos demais.693 Desse modo, o dano especial 
“corresponde a um agravo patrimonial que incide especificamente 
sobre certo ou certos indivíduos, e não sobre a coletividade ou gené rica 
e abstrata categoria de pessoas”.694 Ele se difere, assim, das situações 
em que a Administração, ao utilizar o seu poder de polícia, atinge 
indistintamente os interesses dos cidadãos, como nos casos das gené
ricas limitações administrativas, em que não há direito a ressarcimento. 
Por sua vez, a anormalidade estará caracterizada quando houver uma 
“superação de razoáveis limites de suportabilidade”.695 Se o prejuízo 
for excessivo, o indivíduo não terá o dever se suportá-lo, e surgirá o 
dever de ressarcir.696

É o que ocorre na desapropriação, por meio do pagamento da 
justa indenização,697 bem como na ocupação temporária de propriedade 
particular em casos de iminente perigo público, quando dela resultarem 
prejuízos.698 Na rescisão unilateral dos contratos administrativos o 
direito ao ressarcimento é também assegurado,699 e nas hipóteses 
de alteração unilateral a compensação se realiza através da garantia 

692 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 27. ed. Op. Cit., p. 1023.
693 BACELLAR FILHO, Romeu Felipe. Responsabilidade civil extracontratual... Op. Cit., p. 24.
694 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 27. ed. Op. Cit., p. 1023.
695 BACELLAR FILHO, Romeu Felipe. Responsabilidade civil extracontratual... Op. Cit., p. 24.
696 AMENÁBAR, María del Pilar. Responsabilidad extracontractual de la Administración Pública... 

Op. Cit., p. 394-395.
697 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: “art. 5º. (...) XXIV – a lei 

estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade pública, 
ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os 
casos previstos nesta Constituição”.

698 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: “art. 5º. (...) XXV – no caso de 
iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de propriedade particular, 
assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano”.

699 Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei Federal nº 8.666/93): “art. 78. 
Constituem motivo para rescisão do contrato: (...) XII – razões de interesse público, de alta 
relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade 
da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o contrato; (...) art. 79. (...) §2º. Quando a rescisão ocorrer 
com base nos incisos XII a XVII do artigo anterior, sem que haja culpa do contratado, será 
este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda 
direito a: I – devolução de garantia; II – pagamentos devidos pela execução do contrato até 
a data da rescisão; III – pagamento do custo da desmobilização”.
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do equilíbrio econômicofinanceiro do contrato.700 Na revogação do 
procedimento licitatório, também é garantido ao vencedor do certame 
o direito ao ressarcimento pelos prejuízos sofridos em razão do desfa-
zimento da licitação.701 Todos esses casos tratam de danos especiais e 
anormais, pois afetam especificamente um indivíduo ou um grupo deter
minando, impondo-lhes ônus excessivos, que não lhes cabe suportar.

Por seu turno, situações como as de imposição de limitações à 
propriedade privada, quando genéricas e razoáveis, não fazem exsurgir 
o direito a uma compensação jurídica, eis que os eventuais prejuízos 
por elas ocasionados não ostentam as características de especialidade 
e anor malidade (v. g., restrição geral à altura de edifícios). Entretanto, 
mesmo tais intervenções, se provocarem um dano especial e anormal a 
ser su por  tado pelo titular da propriedade, renderão ensejo ao dever 
de ressarcir.702

De todo o exposto, conclui-se que o princípio constitucional da 
supremacia do interesse público não legitima práticas administrativas 
arbitrárias, uma vez que nas ocasiões em que ele autoriza a prevalência 
do interesse geral sobre outros interesses — individuais ou coletivos — 
igualmente respaldados pelo ordenamento jurídico, serão exigíveis, 
como pressupostos de validade do ato: (a) uma previsão normativa 
específica, atribuindo à Administração uma competência dessa natureza; 
(b) a fundamentação expressa do ato, demonstrando a correspondência 
entre as circunstâncias fáticas e o interesse público qualificado exigido 
pela norma; (c) a obediência a todos os desdobramentos do princípio da 
indisponibilidade dos interesses públicos, notadamente aos princípios 

700 Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei Federal nº 8.666/93): “Art. 58. O regime 
jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à Administração, em 
relação a eles, a prerrogativa de: I – modificálos, unilateralmente, para melhor adequação 
às finalidades de interesse público, respeitados os direitos do contratado; §2º. Na hipótese 
do inciso I deste artigo, as cláusulas econômicofinanceiras do contrato deverão ser revistas 
para que se mantenha o equilíbrio contratual”.

701 Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei Federal nº 8.666/93): “art. 49. A 
autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar a 
licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulála 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado”. Manifestando-se favoravelmente ao direito à indenização: 
TALAMINI, Daniele Coutinho. Revogação do ato administrativo. São Paulo: Malheiros, 2002. 
p. 198 e 232 et seq; MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 
27. ed. Op. Cit., p. 610; JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos. 14. São Paulo: Dialética, 2010. p. 682.

702 Acerca do tema, ver: GARRIDO FALLA, Fernando. El derecho a indemnizaciones por 
limitaciones o vinculaciones impuestas a la propiedad privada. Revista de Administración 
Pública, nº 81, Madrid: Centro de Estudios Constitucionales, p. 7-33, sep./dic. 1976.
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da proporcionalidade e da razoabilidade; (d) o fornecimento de uma 
compensação, por um bem jurídico equivalente ao interesse que houver 
sido afastado, nos casos em que a incidência do princípio acarretar um 
prejuízo anormal e especial.

Em que pese a necessidade de cumprimento de todas essas con-
dições para o manejo do princípio em apreço, que dificultam inobje
ta velmente a sua malversação, há ainda uma parcela da doutrina 
brasi leira que o tem reputado como uma ameaça ao Estado Democrá tico 
de Direito e aos direitos fundamentais, buscando demonstrar a sua 
inexis tência no ordenamento constitucional brasileiro. Nos últimos 
anos, foram tecidas inúmeras críticas ao princípio da supremacia do 
inte resse público, as quais serão apreciadas, uma a uma, na Parte II 
deste trabalho, desenvolvida a seguir.





PARTE II

A IMPROCEDÊNCIA DAS CRÍTICAS 
AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL 

DA SUPREMACIA  
DO INTERESSE PÚBLICO

Uma vez apresentada a fundamentação teórica, política e norma-
tiva que oferece sustentáculo ao princípio constitucional da supremacia 
do interesse público no ordenamento jurídico pátrio, bem como os 
elementos que compõem a sua configuração jurídica, impende analisar 
minuciosamente as críticas que lhe têm sido endereçadas por parcela da 
doutrina brasileira contemporânea. A temática constitui um dos cernes 
da presente pesquisa, visto que a polêmica recentemente instalada sobre 
o assunto revela-se merecedora de uma investigação mais acurada.

A partir de pioneiro artigo escrito por Humberto Ávila, e publi-
cado originariamente em 1998 na Revista Trimestral de Direito Público,703 

703 ÁVILA, Humberto. Repensando o “princípio da supremacia do interesse público sobre o 
parti cular”. Revista Trimestral de Direito Público, nº 24, São Paulo: Malheiros, p. 159-180, 1998.
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pôde-se observar algumas manifestações na literatura jurídica nacional 
questionando a existência e a validade do princípio da supremacia do 
interesse público, o qual, desde a formulação lançada por Celso Antônio 
Bandeira de Mello em artigo publicado em 1967,704 havia conquistado 
ampla acolhida pela doutrina administrativista brasileira.

Na esteira de Ávila, outros autores de destaque no cenário 
juspu bli cista pátrio começaram a propagar a ideia de que “a tese [da 
supre macia do interesse público] apresenta inconvenientes práticos 
e defeitos teóricos”,705 além de revelarse “francamente incompatível 
com o leitmotiv do Estado Democrático de Direito”.706 No ano de 2005, 
foi publi  cada uma obra coletiva, organizada por Daniel Sarmento, 
reu nindo cinco ensaios jurídicos que anunciavam, já no título do livro, 
a pre tensão de desconstruir o princípio da supremacia do interesse 
público.707 Por meio da coletânea os autores objetivavam, nos termos 
susten tados pelo seu organizador, promover “o esperado réquiem deste 
malfa dado princípio”.708

Cabe registrar, desde logo, que a posição ora adotada inclina-se 
para a improcedência de tais críticas, como se pode extrair de plano 
do título da segunda parte deste estudo. E essa conclusão preliminar, 
como se verá, manifesta-se como consequência lógica da primeira parte 
do livro, na qual se buscou demonstrar e desenvolver detidamente o 
conteúdo de cada um dos alicerces que proporcionam supedâneo ao 
princípio constitucional em questão.

É preciso destacar que, muito embora a primazia do interesse 
público constitua uma norma de comportamento da Administração 
Pública no âmbito do “dever-ser”, na seara das práticas administrativas 
não raro se observa justamente o contrário: as pressões exercidas por 
grupos sociais no momento da tomada de decisões administrativas e a 
existência de agentes públicos que fazem prevalecer as suas vontades 

704 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. O conteúdo do regime jurídico-administrativo... 
Op. Cit. 

705 JUSTEN FILHO, Marçal. Curso de Direito Administrativo. 3. ed. São Paulo: Saraiva, 2008. 
p. 53.

706 SARMENTO, Daniel. Interesses públicos vs. interesses privados na perspectiva da teoria 
e da filosofia constitucional. In: ______ (Org.). Interesses públicos versus interesses privados: 
desconstruindo o princípio da supremacia do interesse público. 3. tir. Rio de Janeiro: 
Lumen Juris, 2010. p. 27.

707 SARMENTO, Daniel. (Org.). Interesses públicos versus interesses privados: desconstruindo o 
princípio de supremacia do interesse público. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2005.

708 SARMENTO, Daniel. Interesses públicos vs. interesses privados... Op. Cit., p. 29.
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pessoais em detrimento das necessidades gerais709 (configurando 
o chamado desvio de finalidade) conduzem, muitas vezes, a uma 
prevalência de interesses privados no mundo do “ser”. Tal fato, no 
entanto, não é capaz de afastar a norma que impõe a supremacia do 
interesse público, conforme restará demonstrado.

Dentre os diversos argumentos formulados pela doutrina para 
questionar o status normativo do princípio constitucional da supremacia 
do interesse público — ora afirmando a sua inexistência, ora propalando 
a sua incompatibilidade com o direito vigente — é possível, para fins 
didáticos, sistematizá-los em três eixos, subdivididos em três críticas 
cada. São eles: (i) a pretensa impossibilidade de enquadramento da 
supremacia do interesse público na categoria normativa de “princípio” 
(Capítulo 3); (ii) a suposta inutilidade prática do princípio (Capítulo 4); e 
(iii) o alegado perigo de legitimação de práticas autoritárias (Capítulo 5).

Sendo assim, pretende-se nesta etapa responder a cada uma delas, 
com fulcro na fundamentação anteriormente alinhavada, a fim de de
monstrar que se bem compreendido o princípio sob exame, os rechaços 
que lhe são desferidos não passam de equívocos quanto à com pre ensão 
do seu sentido.

709 CHEVALLIER, Jacques. Le concept d’intérêt en science administrative. In: Philippe Gérard; 
François Ost; Michel van de Kerchove (Dirs.). Droit et intérêt. v. 1. Bruxelles: Facultés 
Universitaires Sanit-Louis, 1990. p. 138.





CAPÍTULO 3

A PRETENSA IMPOSSIBILIDADE DE 
ENQUADRAMENTO DA SUPREMACIA 

DO INTERESSE PÚBLICO NA CATEGORIA 
NORMATIVA DE “PRINCÍPIO”

Sumário: 3.1 “Ausência de previsão normativa ou assento constitucional” – 3.1.1 
Existência de previsão normativa – 3.1.2 Conteúdo de mandamento jurídico-
normativo e não apenas de postulado éticopolítico – 3.1.3 Respaldo do princípio 
no sistema constitucional brasileiro – 3.2 “Carência de conteúdo jurídico 
próprio (confusão com outros princípios)” – 3.2.1 Um dos possíveis conceitos 
de princípio: “mandamento nuclear de um sistema” – 3.2.2 Complementaridade 
e concordância prática dos princípios – 3.2.3 Comparação com os princípios 
da dignidade da pessoa humana e da juridicidade administrativa – 3.3 
“Incompatibilidade com o princípio da proporcionalidade e com a técnica 
da ponderação” – 3.3.1 A ponderação diante do duplo caráter normativo da 
supremacia do interesse público: norma-princípio e norma-regra – 3.3.2 O 
exemplo do princípio da supremacia constitucional e a contradição em relação 
ao princípio da dignidade humana – 3.3.3 O princípio da proporcionalidade e 
a supremacia do interesse público: compatibilidade e paralelo

O primeiro conjunto de críticas tecido ao princípio constitucional 
da supremacia do interesse público diz respeito à suposta impossibilidade 
de enquadrá-lo na categoria normativa de “princípio”.

Como bem se sabe, formou-se um consenso — hoje amplamente 
difundido na Filosofia do Direito — no sentido de que as normas 
jurídicas comportam, pelo menos, duas espécies distintas: os princípios 
e as regras. Trata-se de uma contraposição à ideia própria do positivismo 
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jurídico, segundo a qual o Direito positivo seria composto por regras, 
ao passo que os princípios não ostentariam força normativa, ocupando 
uma posição subsidiária na hierarquia das fontes do Direito. Representa, 
nas palavras de Jorge Miranda, uma “visão ampla, superadora de 
concepções positivistas, literalistas e absolutizantes das fontes legais”,710 
em que a normatividade dos princípios e a sua inclusão como elementos 
do ordenamento jurídico deixa de ser questionada.711

Não obstante a manifestação de posições teóricas anteriores, que 
já sustentavam o caráter normativo dos princípios jurídicos, como se 
verifica nas obras de Jean Boulanger, Joseph Esser e Karl Larenz,712 a 
dou trina contemporânea costuma creditar ao pensamento de Ronald 
Dworkin713 e Robert Alexy714 a propagação mais difundida atualmente 
sobre a compreensão de regras e princípios como espécies do gênero 
“norma jurídica”.715

Partindo desse pressuposto, exsurgem algumas vozes afirmando 
que a supremacia do interesse público não poderia constituir-se como 
um princípio jurídico (espécie do gênero norma jurídica), por três razões 
principais: (i) ele não estaria previsto em qualquer dispositivo norma-
tivo do ordenamento jurídico brasileiro (3.1); (ii) ele não ostentaria 
con teúdo jurídico próprio, eis que para explicá-lo a doutrina sempre 
neces sitaria recorrer à invocação de outros princípios (3.2); (iii) ele 
seria incom patível com a técnica da ponderação e com o princípio da 
propor cio nalidade (3.3). Cada uma delas será analisada separadamente 
no presente capítulo.

710 MIRANDA, Jorge. Manual de Direito Constitucional. t. II: Constituição. 6. ed. Coimbra: 
Coimbra Editora, 2007. p. 263.

711 ESPÍNDOLA, Ruy Samuel. Op. Cit., p. 55.
712 BOULANGER, Jean. Príncipes généraux du droit positif et droit positif. In: Le Droit Privé 

Français au Milieu du XXe siècle (Études Offertes a Georges Ripert). Paris: LGDJ, 1950; ESSER, 
Josef. Grundsatz und Norm in der richterlichen Fortbildung des Privatrechts. Tübingen: J. C. 
B. Mohr, 1956; LARENZ, Karl. Methodenlehre der Rechtswissenschaft. Berlin/Heidelberg: 
Springer, 1960. Para uma exposição das ideias desses autores, ver: BONAVIDES, Paulo. 
Curso de Direito Constitucional. 25. ed. São Paulo: Malheiros, 2010. p. 266 et seq; e GRAU, 
Eros Roberto. Ensaio e discurso sobre a interpretação/aplicação do direito. 5. ed. São Paulo: 
Malheiros, 2009. p. 170-187.

713 DWORKIN, Ronald. Taking rights seriously. Cambridge: Harvard University Press, 1977.
714 ALEXY, Robert. Theorie der Grundrechte. Frankfurt am Main: Suhrkamp Verlag, 1986.
715 É o caso, por exemplo, de CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Direito Constitucional e 

Teoria da Constituição. 7. ed. Coimbra: Almedina, 2003. p. 1160; e BARROSO, Luís Roberto. 
Interpretação e aplicação da Constituição... Op. Cit., p. 155.
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3.1 “Ausência de previsão normativa ou assento constitucional”
Um dos requisitos considerados por Humberto Ávila como 

necessário para que determinada disposição seja reconhecida como 
uma “normaprincípio”, é que ela possua “fundamento de validade 
no direito positivo, de modo expresso ou implícito”.716 Não se poderia, 
portanto, admitir que determinada norma fosse reputada como um 
princípio jurídico, caso não se pudesse identificar no ordenamento 
vigente — explícita ou implicitamente — algum fundamento que lhe 
conferisse validade.

Sustenta o referido autor que, em relação ao princípio da supre-
macia do interesse público, a doutrina afirma ser possível descobrilo e 
reconhecer-lhe validade “a priori, sem o prévio exame da sua referência 
ao ordenamento jurídico (‘axioma’)”.717 Assim, assevera que “a questão 
sobre o seu fundamento de validade fica irrespondida, e o método, por 
meio do qual ele pode ser descoberto ou por meio do qual ele poderia 
funcionar como fundamento de uma dada decisão concreta, permanece 
nebuloso”.718

Além disso, o jurista gaúcho nega a qualidade de “norma
princípio” à supremacia do interesse público, afirmando que em geral 
a doutrina se refere ao princípio “como uma necessidade racional para 
a comu nidade política, cuja validade precede a qualquer positivação”.719 
Se o seu reconhecimento independe de previsão no Direito positivo, 
não poderia ele consistir em uma norma jurídica. Com base na afir
mação de Celso Antônio Bandeira de Mello de que a supremacia seria 
“pressuposto de uma ordem social estável, em que todos e cada um 
possam sentir-se garantidos e resguardados”,720 aduz não haver qual quer 
referência ao ordenamento jurídico, tratando-se, pois, de um postulado 
éticopolítico ou de um princípio fundamental da ética comu nitária ou 
da política jurídica.

Mais do que defender a inexistência de amparo normativo explí-
cito capaz de sustentar o princípio da supremacia do interesse público, 

716 ÁVILA, Humberto. Repensando o “princípio da supremacia do interesse público sobre 
o particular”. In: Daniel Sarmento (Org.). Interesses públicos versus interesses privados: 
desconstruindo o princípio de supremacia do interesse público. 3. tir. Rio de Janeiro: 
Lumen Juris, 2010. p. 181.

717 ÁVILA, Humberto. Repensando o “princípio da supremacia do interesse público sobre o 
particular”... Op. Cit., p. 175.

718 ÁVILA, Humberto. Idem, p. 187.
719 ÁVILA, Humberto. Idem, p. 207.
720 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 27. ed. Op. Cit., p. 69.
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Ávila refuta também a possibilidade de extraílo implicitamente da 
ordem constitucional, advogando que “ele não resulta, ex constitutione, 
da análise sistemática do Direito”.721 Na mesma linha posiciona-se 
Gustavo Binenbojm, para quem o aludido princípio não está respal-
dado pelo sistema normativo nacional em razão de três motivos: (i) 
“por não decorrer da análise sistemática do ordenamento jurídico”; (ii) 
“por não admitir a dissociação do interesse privado, colocando-se em 
xeque o conflito pressuposto pelo ‘princípio’”; e (iii) “por demonstrar
se incom patível com os preceitos normativos erigidos pela ordem 
constitucional”.722 

Pode-se dizer então que os argumentos utilizados por esses 
autores para negar a existência de um princípio constitucional da 
supre macia do interesse público seriam: (3.1.1) a ausência de previsão, 
no Direito positivo, de uma disposição jurídica que determine a preva-
lência do interesse público sobre o privado; (3.1.2) o fato de o princípio 
retratar um postulado éticopolítico e não jurídiconormativo; (3.1.3) 
a incompatibilidade de uma norma dessa natureza com o sistema 
consti tucional brasileiro. Os argumentos serão refutados, um a um, 
nos subitens a seguir.

3.1.1 Existência de previsão normativa
Conforme já se referiu na Parte I deste trabalho,723 diferente mente 

do que alegam os críticos do princípio em exame, é possível encontrar 
na ordem constitucional pátria um dispositivo específico no qual se 
encontra inscrito o princípio da supremacia do interesse público. Trata-se 
do art. 3º, IV da Constituição Federal, que assim estabelece:

art. 3º. Constituem objetivos fundamentais da República Federativa 
do Brasil:
(...)
IV – promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, 
cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

Os princípios fundamentais da República Federativa do Brasil, 
enunciados nos arts. 1º ao 4º da Lei Fundamental, retratam algumas 

721 ÁVILA, Humberto. Repensando o “princípio da supremacia do interesse público sobre o 
particular”... Op. Cit., p. 188.

722 BINENBOJM, Gustavo. Uma teoria do Direito Administrativo: direitos fundamentais, 
democracia e constitucionalização. 2. ed. Rio de Janeiro: Renovar, 2008. p. 95.

723 Parte I, Capítulo 1, item 1.3, subitem “1.3.2 Fundamentos constitucionais específicos”.
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das decisões políticas mais relevantes de toda a ordem constitucional. 
Tais disposições, por mais vagas que possam parecem, são dotadas de 
elevada carga axiológica e ostentam eficácia jurídica e imperatividade, 
vinculando todos os Poderes Públicos à realização dos seus comandos. 
Entre eles figura, como objetivo fundamental da República, o princípio 
da promoção do bem de todos.

O cumprimento da norma sob análise pressupõe que o Estado, 
para satisfazer o bem-estar de toda a coletividade, detenha um feixe 
de prerrogativas que lhe possibilite afastar todos os obstáculos que 
os interesses específicos de determinadas pessoas ou grupos possam 
lhe opor, na missão de promover o bem de todos. É necessário, nessa 
medida, evitar que os interesses exclusivamente privados dos parti-
culares preponderem sobre as necessidades da sociedade brasileira, 
prejudicando assim o bemestar da coletividade. Nesse influxo, podese 
afirmar que a obrigação de “promover o bem de todos”, imposta ao 
Estado pelo art. 3º, IV da Lei Maior, configura o fundamento normativo 
do princípio constitucional da supremacia do interesse público.

Como visto,724 o referido dispositivo, além da parte final que 
enuncia o princípio da não discriminação (“sem preconceitos de origem, 
raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação”), 
contém em sua primeira parte a determinação de que incumbe à Repú
blica Federativa do Brasil a promoção do bem de todos. Seria uma 
redundância supor que essa locução inicial da disposição em análise 
estabelece apenas que ao Estado é defeso prejudicar os indivíduos. É 
evi dente que incumbe a um Estado Democrático de Direito o dever de 
promover o bem de todos os cidadãos, razão pela qual impende extrair 
do art. 3º, IV da CF um comando mais elaborado, que efetivamente faça 
jus à sua inclusão no Titulo I da Constituição de 1988.

É nesse sentido que se pode asseverar que a Lei Fundamental, 
ao impor ao Estado brasileiro a incumbência de “promover o bem de 
todos”, está enunciando o princípio constitucional da supremacia do 
inte resse público. Esse princípio compele a Administração Pública brasi-
leira a buscar a primazia do interesse da coletividade, sobre os anseios 
exclusivamente particulares que ameacem a consecução dos inte-
resses sociais. Logo, é essa disposição constitucional específica (art. 3º,  
IV da CF) que legitima juridicamente o Poder Público a manejar suas 
prerrogativas especiais necessárias à consecução do interesse público.725

724 Parte I, Capítulo 1, item 1.3, subitem “1.3.2 Fundamentos constitucionais específicos”.
725  Discorda-se, por conseguinte, de Fábio Medina Osório, quando assevera que “No Brasil, 

é certo, não há norma específica consagrando o interesse público como princípio geral da 
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Insta salientar que o próprio Humberto Ávila atesta a plena 
normatividade dos arts. 1º ao 4º da Constituição Federal, enquadrando-
os na espécie normativa de princípios ao referirse a eles como “normas
princípios fundamentais”.726 Sendo assim, ao se reconhecer que a 
supremacia do interesse público tem por base normativa o art. 3º, IV da 
Constituição — expressamente enunciado como um princípio funda-
mental da República — não parece ser possível negar-lhe a quali dade 
de princípio jurídico.

E nem se alegue que do art. 3º, IV, CF não se pode depreender 
claramente a norma referida, já que as normas-princípio, como admite 
Humberto Ávila, “não constituem regras prontas de comportamento, 
precisando, sempre, de concretização” e “decorrem da idéia de Direito 
positivamente constituída, dos textos normativos ou do seu con junto, 
ou, ainda, dos fins positivamente instituídos pelo Direito”.727 É neces-
sário, por conseguinte, concretizar a norma subjacente a esse inciso, 
deduzindoa da finalidade de “promover o bem de todos”, instituída 
pelo sistema jurídico.

Consoante asseverado anteriormente,728 outras manifestações 
doutrinárias já haviam identificado no art. 3º, IV da CF o fundamento 
para o princípio constitucional da supremacia do interesse público. É 
o caso de Romeu Felipe Bacellar Filho729 e Juarez Freitas.730 Também 
a doutrina argentina, na obra de Héctor Jorge Escola, sustenta que o 
interesse público, como princípio a ser observado pelo Poder Público, 
encontra assento constitucional na locução “bem-estar geral”, presente 
no preâmbulo da Constituição da Nação Argentina.731 A expressão é 

Administração Pública na CF”. Para o autor, cuida-se de “norma constitucional implícita, 
que decorre da leitura teleológica e sistemática do conjunto de normas constitucionais que 
vinculam a Administração Pública”. OSÓRIO, Fábio Medina. Existe uma supremacia do 
interesse público sobre o privado no Direito Administrativo brasileiro? Revista de Direito 
Administrativo, nº 220, Rio de janeiro: Renovar, p. 69-107, abr./jun. 2000, p. 89 e nota de 
rodapé nº 24. Conquanto se possa dizer que da leitura sistemática da Constituição brasileira 
é possível apreender o princípio em questão, parece existir, além disso, um fundamento 
normativo específico no art. 3º, IV do texto constitucional.

726 “...a Constituição, por meio de normas-princípios fundamentais (arts. 1º a 4º)...”. ÁVILA, 
Humberto. Repensando o “princípio da supremacia do interesse público sobre o 
particular”... Op. Cit., p. 188.

727 ÁVILA, Humberto. Idem, p. 182.
728 Parte I, Capítulo 1, item 1.3, subitem “1.3.2 Fundamentos constitucionais específicos”.
729 BACELLAR FILHO, Romeu Felipe. A segurança jurídica e as alterações no regime jurídico 

do servidor público... Op. Cit., p. 128, e nota de rodapé nº 8.
730 Ainda que esse último prefira a locução “primado do interesse público” ao termo “supre

macia”. FREITAS, Juarez. O controle dos atos administrativos e os princípios fundamentais. 4. 
ed. São Paulo: Malheiros, 2009. p. 54 e 59. 

731 ESCOLA, Héctor Jorge. Op. Cit., p. 31.
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considerada como equivalente à noção de “bem comum” ou “bem 
público” pela Corte Suprema de Justiça na Nação Argentina.732

O aludido fundamento parece ser suficiente para demonstrar 
a improcedência do argumento de que o princípio da supremacia do 
interesse público não ostenta embasamento constitucional. Sem em-
bargo, afora o art. 3º, IV da CF, existe outro dispositivo constitucional 
capaz de oferecer supedâneo ao princípio em debate: art. 66, §1º da 
Consti tuição Federal. Tal disposição estabelece que:

art. 66. A Casa na qual tenha sido concluída a votação enviará o projeto 
de lei ao Presidente da República, que, aquiescendo, o sancionará.
§1º. Se o Presidente da República considerar o projeto, no todo ou em 
parte, inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total 
ou parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, contados da data do rece-
bimento, e comunicará, dentro de quarenta e oito horas, ao Presidente 
do Senado Federal os motivos do veto.

A norma acima reproduzida habilita o Presidente da República a 
vetar um projeto de lei por inconstitucionalidade ou por contrariedade 
ao interesse público. Daí decorre a constatação de que esses dois motivos 
constituem razões tão importantes que justificam que o Chefe do Poder 
Executivo impeça a promulgação de determinado conjunto de normas 
no sistema jurídico, contrariando a deliberação dos representantes 
eleitos pelo povo para essa finalidade. É por conta de sua destacada 
rele vância que tanto a constitucionalidade quanto o interesse público 
traduzem valores jurídicos que desfrutam de supremacia sobre os 
demais, através do princípio da supremacia constitucional e do princípio 
da supre macia do interesse público.

O fundamento que autoriza o Presidente da República a vetar um 
projeto de lei por contrariedade ao interesse público consiste justamente 
na necessidade de que este prevaleça sobre os interesses privados, tanto 
de grupos que possuam uma maioria eventual no Congresso Nacional, 
quanto de pretensões egoísticas dos próprios parlamentares. Com isso, 
ainda que o interesse que se busque atender com o projeto de lei não 
importe violação à Constituição, outorga-se ao Presidente a prerrogativa 
de refutar a sua sanção, como meio de salvaguardar o interesse público. 

732 CAMPOS, Germán J. Bidart. Los bienes colectivos en el derecho constitucional de los 
derechos humanos. In: Eros Roberto Grau; Sérgio Sérvulo da Cunha (Orgs.). Estudos de 
Direito Constitucional em homenagem a José Afonso da Silva. São Paulo: Malheiros, 2003. p. 60.
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O fato de o Congresso Nacional poder rejeitar o veto do Presidente 
da República, por maioria absoluta de seus membros,733 não é capaz 
de des man telar o argumento ora apresentado. Como bem observa 
Clèmerson Merlin Clève, “não é muito fácil conquistarse, no seio do 
Con gresso, a simpatia de uma maioria como essa”. O constitucionalista 
exem plifica com a hipótese de um projeto de lei aprovado por maioria 
simples na Câmara e no Senado, asseverando que numa tal situação, 
se o projeto for vetado pelo Presidente, “muito dificilmente alcançará 
uma maioria quali ficada necessária para a rejeição do veto. O poder 
presi dencial, como se vê, continua enorme”.734

Por mais que não se possa extrair de forma explícita um princípio 
constitucional da supremacia do interesse público do art. 66, §1º da CF, 
não se pode negar que tal dispositivo seja capaz de lhe fornecer um fun-
da mento implícito de validade. Isso porque, se a Constituição erigiu o 
interesse público ao mesmo posto de relevância atribuído ao princípio 
da cons titucionalidade, que determina a prevalência das normas consti-
tucionais sobre todas as demais, força concluir que, emprestando-lhe 
o mesmo efeito de fundamentar o veto um projeto de lei, ela objetivou 
determinar a supremacia do interesse público sobre os demais.

De todo modo, mesmo que se discorde da fundamentação nor-
mativa acima exposta (art. 3º, IV e art. 66, §1º da CF), a inexistência de 
um dispositivo expresso e específico na Constituição brasileira de 1988 
que se refira ao dever da Administração de servir ao “interesse público” 
jamais poderia significar ausência de amparo normativo ao princípio 
da supremacia do interesse público. Alejandro Nieto, com precisão, 
adverte que o disposto no art. 103.1 da Constituição espanhola, segundo 
o qual a Administração deve servir objetivamente aos interesses gerais, 
só não consta em grande parte das Constituições por ser considerada 
uma afirmação desnecessária, haja vista se tratar de uma obviedade 
cabal.735 Ou como diria Nelson Rodrigues: um “óbvio ululante”.736

733 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: “art. 66. (...) §4º. O veto será apre-
ciado em sessão conjunta, dentro de trinta dias a contar de seu recebimento, só podendo 
ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos Deputados e Senadores, em escrutínio 
secreto”.

734 CLÈVE, Clèmerson Merlin. Atividade legislativa do Poder Executivo... Op. Cit., p. 111.
735 NIETO, Alejandro. La Administración sirve… Op. Cit., p. 2225.
736 RODRIGUES, Nelson. O óbvio ululante: primeiras confissões (crônicas). São Paulo: Com

panhia das Letras, 1993. A expressão de Nelson Rodrigues foi também tomada por em
préstimo, para tratar de tema diverso, por VIEIRA, José Roberto. República e democracia: 
óbvios ululantes e não ululantes. Revista da Faculdade de Direito da UFPR, v. 36, Porto Alegre: 
Síntese, p. 147-161, 2001.



227CAPÍTULO 3
A PRETENSA IMPOSSIBILIDADE DE ENQUADRAMENTO DA SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO NA CATEGORIA...

Outro exemplo reforça o argumento: a Constituição francesa 
de 1958 não faz qualquer referência expressa ao conceito de “intérêt 
général”, e ainda assim, sem fundamento normativo específico, o 
Con selho Constitucional lança mão dessa noção como critério para 
o controle preventivo de constitucionalidade das leis.737 É mais que 
evidente, portanto, a desnecessidade de um dispositivo expresso que 
preveja a supremacia do interesse público para que esta seja reconhecida 
como um princípio jurídico dotado de normatividade.

Vê-se, diante de tais considerações, que refutar o status de prin-
cípio jurídico à supremacia do interesse público, sob o argumento de 
inexistirlhe fundamento normativo, reflete uma falta de atenção em 
relação ao texto da Constituição brasileira de 1988. Isso porque, uma 
aná lise mais detida da complexidade do sistema constitucional pátrio 
permite, como se viu, revelar sólidos baldrames normativos ao princípio 
da supre macia do interesse público.

3.1.2 Conteúdo de mandamento jurídico-normativo e não 
apenas de postulado éticopolítico
Não se pode concordar com a afirmação de que a ideia de 

pre va lência do interesse público sobre o privado, como condição de 
sobre vi vência e asseguramento dos próprios interesses privados e de 
esta bi li dade de uma ordem social,738 constitua meramente um postulado 
éticopolítico. Quando Celso Antônio Bandeira de Mello faz essa adver
tência — de que tal princípio é necessário para o funcionamento de 
qualquer socie dade — ele não está se referindo tão somente ao “bem 
comum como prin cípio fundamental da ética comunitária ou da política 
jurídica”,739 mas sim a um princípio jurídico.

Como se buscou demonstrar acima, há disposições constitu-
cionais nas quais se pode encontrar fundamentos normativos de 
validade do prin cípio sob exame, o que, por si só, derrubaria a crítica 
de que não se está falando de uma normaprincípio. A questão é que o 
simples fato de o princípio constitucional da supremacia do interesse 
público en con trar um correlato na “ética comunitária” ou na “política 
jurídica” não afasta a sua condição de princípio jurídico. Essa é uma 

737 MERLAND, Guillaume. L’interêt général dans la jurisprudence du Conseil Constitutionnel. 
Paris: LGDJ, 2004. p. 25.

738 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 27. ed. Op. Cit., p. 69.
739 ÁVILA, Humberto. Repensando o “princípio da supremacia do interesse público sobre o 

particular”... Op. Cit., p. 207.
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característica compartilhada por diversos princípios constitucionais, 
que muito embora consubstanciem valores que foram juridicizados pela 
Constituição na forma de normas jurídicas, jamais deixaram de en con-
trar suas origens na ética, na política ou na filosofia.740 Três exemplos de 
prin cípios constitucionais bastam para desfazer o argumento: a demo-
cracia, a moralidade administrativa e a dignidade da pessoa humana.

A democracia representa um valor que ultrapassa facilmente 
as raias do mundo jurídico. Muito antes de ser tratada sob o ponto 
de vista jurídico-normativo, a ideia de democracia já era amplamente 
debatida na Filosofia Política da Antiguidade Clássica, com Platão e 
Aristóteles, trilhando o caminho da Ciência Política e da Teoria do 
Estado, com o advento da modernidade. O tão só fato de ter tido a sua 
pro fusão no âmbito do pensamento político iluminista, por exemplo, 
nunca foi utilizado para negar força normativa ao princípio democrático 
contemporâneo.

Se atualmente é possível referirse à “democracia como princípio 
normativo”741 — como o faz J. J. Gomes Canotilho — e dela extrair uma 
plêiade de princípios jurídicos derivados (tais como a soberania popular, 
a representação popular, a participação, os subprincípios do sufrágio, 
etc.), nem sempre esteve essa noção atrelada a um conceito normativo. 
E a origem política do princípio democrático não se presta a questionar 
a sua eficácia jurídica, respaldada pelo art. 1º da Constituição Federal.742

O princípio constitucional da moralidade administrativa, pre-
visto no art. 37, caput da CF, configura outro bom exemplo. A noção 
de moralidade deita raízes nos terrenos da Ética e da Moral,743 tendo 
apenas recentemente sido inserida no âmbito jurídico. No Brasil, foi 
a Constituição de 1988 que recepcionou expressamente a moralidade 
como princípio jurídico da Administração Pública.

No entanto, muito antes de sua previsão explícita pelo orde na-
mento jurídico, Manoel de Oliveira Franco Sobrinho, em 1974, já susten-
tava a possibilidade de controle da moralidade dos atos administrativos, 

740 “A dignidade humana e a justiça são claros exemplos de princípios constitucionais que in-
vocam conteúdos filosóficos, morais, políticos, sociológicos, todos dignos de preocupação 
por parte de outras ciências”. OSÓRIO, Fábio Medina. Op. Cit., p. 97.

741 CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Direito Constitucional e Teoria da Constituição. 7. ed. 
Coimbra: Almedina, 2003. p. 287.

742 Em relação à temática da democracia e suas relações com a Constituição, ver: SALGADO, 
Eneida Desiree. Constituição e democracia: tijolo por tijolo desenho (quase) lógico – vinte anos 
de construção do projeto democrático brasileiro. Belo Horizonte: Fórum, 2007. p. 35-88.

743 Sobre o tema da ética pública ver, por todos, RODRÍGUEZARANA MUÑOZ, Jaime. La 
dimensión ética. Madrid: Dykinson, 2001.
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em monografia pioneira sobre o assunto.744 A inserção do ele mento ético 
nas relações jurídico-administrativas transformou a morali dade em um 
con ceito normativo,745 de molde que a sua gênese em uma esfera diversa 
da seara jurídica não constitui óbice à sua juridicidade. 

No que diz respeito à dignidade da pessoa humana, suas origens 
se deram no âmbito da Filosofia, tendo posteriormente ingressado nas 
malhas do Direito ao revestir-se de “juridicidade positiva e impositiva 
como uma reação a práticas políticas nazi-fascistas desde a II Guerra 
Mundial, tornandose, agora, nos estertores do Século XX, uma garantia 
contra práticas econômicas identicamente nazi-fascistas”.746

Por consistir em um conceito originariamente filosófico, a digni
dade da pessoa humana custou a ser encarada como uma norma-
prin cípio, passível de produzir efeitos jurídicos. E tamanha é a sua 
vin cu lação com a Ética que a doutrina continua a asseverar que o Direito 
não cria ou constitui a dignidade da pessoa humana,747 mas tão somente 
a reco nhece “como dado essencial da construção jurídico-normativa”.748 
Ou seja: a dignidade da pessoa não existe apenas onde e à medida que 
seja prote gida pelo Direito,749 uma vez que independentemente do 
seu reco nhe cimento jurídico ela ostenta um conteúdo ético e moral.750 
E ainda assim, não há quem possa refutar, contemporaneamente, a 
sua vali dade jurídico-positiva, desde a sua inserção como princípio 
fundamental da República no art. 1º, III da Constituição de 1988.751

744 FRANCO SOBRINHO, Manoel de Oliveira. O controle da moralidade administrativa. São 
Paulo: Saraiva, 1974. Após a acolhida do princípio no texto constitucional de 1988, o autor 
publicou a obra FRANCO SOBRINHO, Manoel de Oliveira. O Princípio Constitucional da 
Moralidade Administrativa. Curitiba: Gê nesis, 1993.

745 BACELLAR FILHO, Romeu Felipe. Ética pública e Estado Democrático de Direito. Revista 
Iberoamericana de Derecho Público y Administrativo, nº 3, San José: Asociación e Instituto 
Iberoamericano de Derecho Administrativo “Prof. Jesús González Pérez”, p. 5762, 2003. 
p. 59.

746 ROCHA, Cármen Lúcia Antunes. O princípio da dignidade da pessoa humana e a exclusão 
social. Interesse Público, nº 4, Porto Alegre: Notadez, p. 23-49, out./dez. 1999, p. 24.

747 MORAES, Maria Celina Bodin de. O conceito de dignidade humana: substrato axiológico 
e conteúdo normativo. In: Ingo Wolfgang Sarlet. (Org.). Constituição, Direitos Fundamentais 
e Direito Privado. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003. p. 117.

748 ROCHA, Cármen Lúcia Antunes. O princípio da dignidade da pessoa humana... Op. Cit., p. 26.
749 Assim se manifesta Ingo Sarlet: “a dignidade evidentemente não existe apenas onde é 

reconhecida pelo Direito e na medida que este a reconhece, já que constitui dado prévio, 
no sentido de preexistente e anterior a toda experiência especulativa”. SARLET, Ingo 
Wolfgang. Dignidade da pessoa humana e direitos fundamentais na Constituição Federal de 1988. 
4. ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2006. p. 42.

750 SARLET, Ingo Wolfgang. Idem, p. 68-70.
751 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: “art. 1º. A República Federativa 

do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 
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O mesmíssimo raciocínio se pode aplicar à supremacia do 
interesse público: ainda que o bem comum possua embriões origina-
ria mente éticopolíticos, nada impede que ele possua um correlato 
jurídico reconhecido pelo Direito positivo como um princípio dotado 
de eficácia normativa. Logo, tanto quanto os princípios da democracia 
(art. 1º, CF), da moralidade administrativa (art. 37, caput, CF) e da digni-
dade da pessoa humana (art. 1º, III, CF), o princípio da supremacia do 
interesse público encontra fundamento de validade constitucional (art. 
3º, IV e art. 66, §1º, CF), independentemente da sua correlação com um 
conceito éticopolítico.

3.1.3  Respaldo do princípio no sistema constitucional brasi-
leiro
O terceiro desdobramento da crítica ora enfocada diz respeito 

à suposta impossibilidade de se extrair do sistema constitucional 
brasileiro uma diretriz que aponte a prevalência do interesse público 
sobre o privado, dada a elevada proteção emprestada pela Carta Magna 
ao indivíduo e aos seus interesses.

Humberto Ávila averba que através dos princípios fundamentais 
(art. 1º ao 4º), dos direitos e garantias fundamentais (art. 5º ao 17), e de 
outros princípios constitucionais, a Constituição “protege de tal forma 
a liberdade (incluindo a esfera íntima e a vida privada), a igualdade, 
a cida dania, a segurança e a propriedade privada” que se houvesse 
alguma “regra abstrata e relativa de preferência seria (não o é, como se 
verá) em favor dos interesses privados em vez dos públicos”.752

Concordando com o autor, Gustavo Binenbojm rechaça o assento 
constitucional do princípio da supremacia do interesse público, sob 
o pretexto de que “a organização da Constituição brasileira volta-se 
pre cipuamente para a proteção dos interesses do indivíduo”.753 Após 
citar uma série de princípios constitucionais assecuratórios de direitos 
e garantias de cunho individual, conclui “não ser possível extrair o 

constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: (...) III – a 
dignidade da pessoa humana”. Note-se que mesmo antes da sua inserção expressa já se 
podia reconhecer, implicitamente, a existência desse princípio. No entanto, a afirmação 
foi feita no sentido de que nem o mais formalista dos juristas pode, contemporaneamente, 
questionar o berço jurídico-normativo da dignidade da pessoa humana, em virtude da sua 
enunciação explícita pela atual Constituição Federal.

752 ÁVILA, Humberto. Repensando o “princípio da supremacia do interesse público sobre o 
particular”... Op. Cit., p. 188.

753 BINENBOJM, Gustavo. Uma teoria do Direito Administrativo... Op. Cit., p. 95.
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‘princípio da supremacia do interesse público’ da análise do conjunto 
normativo constitucional, haja vista a ampla proteção dispensada aos 
interesses particulares”.754

Na mesma esteira manifesta-se Paulo Ricardo Schier, ao constatar 
que “a ponderação constitucional prévia em favor dos interesses pú
blicos é antes uma exceção a um princípio geral implícito de Direito 
Público”.755 Embora considere inexistir hierarquia entre interesses 
públicos e interesses privados na Constituição, o autor inclina-se a 
admitir que se existisse alguma regra de preponderância, esta consistiria 
na prevalência dos interesses privados, chegando a indagar (ainda que 
retoricamente): “Em tais situações, por que então não se falar de um 
princípio geral da supremacia do interesse privado sobre o público?”.756

A base da argumentação dos três autores repousa sobre o mesmo 
equívoco: considerar que as normas constitucionais protetivas de 
di reitos de caráter individual (sejam direitos fundamentais ou não) 
repre  sentam interesses privados. Como se pôde explicar de forma 
apro fun dada na Parte I deste estudo,757 o conceito de interesse público 
em sentido amplo, que configura uma das noções de interesse público 
subja centes ao princípio em comento, engloba tanto os direitos subjetivos 
quanto os interesses legítimos, por retratarem interesses juridicamente 
protegidos. Isso porque, o seu conteúdo é composto pelos interesses dos 
indivíduos enquanto membros da coletividade, consoante a fórmula 
difundida por Renato Alessi (com base em Carnelutti e Picardi)758 e 
reproduzida no Brasil por Celso Antônio Bandeira de Mello.759 E eviden-
temente é interesse de todos e de cada um que os direitos fundamentais 
individuais sejam tutelados.

Dessa maneira, os direitos fundamentais — sejam de titularidade 
individual, coletiva ou difusa — sempre hão de representar o interesse 

754 BINENBOJM, Gustavo. Idem, p. 96.
755 SCHIER, Paulo Ricardo. Ensaio sobre a supremacia do interesse público sobre o privado e 

o regime jurídico dos direitos fundamentais. In: Daniel Sarmento (Org.). Interesses públicos 
versus interesses privados: desconstruindo o princípio de supremacia do interesse público. 
3. tir. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2010. p. 236. O texto, no original, encontra-se grifado em 
negrito e em itálico.

756 SCHIER, Paulo Ricardo. Idem, p. 235236. Na nota de rodapé nº 50, na mesma página, 
o autor ressalta que a pergunta é meramente provocativa, admitindo que “Sua defesa 
incorreria nos mesmos equívocos da tese da supremacia do interesse público sobre o 
privado”.

757 Parte I, Capítulo 2, item 2.2, subitem “2.2.2 Interesse público em sentido amplo”.
758 ALESSI, Renato. Principi di Diritto Amministrativo... Op. Cit., p. 229-233.
759 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 27. ed. Op. Cit., p. 65 

et seq.
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público (lato sensu), e jamais o interesse privado. E mais: tais direitos 
constituem o núcleo do conceito de interesse público,760 conforme 
explicação realizada na Parte I, Capítulo 2, item 2.2, subitem “2.2.3 Inte-
resse público em sentido estrito”, a ser retomada no item 5.2 do Capítulo 
5. Por isso, defender a supremacia do interesse público implica afirmar 
a supremacia dos direitos fundamentais sobre interesses particulares 
não protegidos pelo Direito positivo.

Por cuidar de tema a ser desenvolvido em compartimento 
próprio,761 não cabe neste tópico continuar justificando que os direitos 
fundamentais traduzem o interesse público (lato sensu) e não o privado. 
Basta consignar que, de acordo com a argumentação exposta anterior-
mente, uma das concepções de interesse público que integra o princípio 
em questão — a acepção ampla — abrange todo e qualquer interesse 
tutelado pelo ordenamento jurídico, seja na forma de direito subjetivo, 
seja na forma de interesse legítimo (de caráter individual, coletivo ou 
difuso). O interesse privado, por sua vez, representa tanto os inte resses 
puros e simples dos particulares, que não encontram proteção espe cífica 
no Direito positivo, quanto os interesses ilícitos, contrários ao orde na-
mento jurídico. Nesses moldes, configura um contrassenso susten tar que 
os direitos fundamentais revelam interesses privados, e não públicos.

Interesse privado e bem jurídico individual não são sinônimos. 
A partir do momento em que o constituinte optou pela proteção de 
valores como liberdade, intimidade, privacidade, igualdade e pro-
priedade privada, a sua qualificação como bens juridicamente prote
gidos lhes outorga a condição de componentes do interesse público em 
sentido amplo. Foi a coletividade, através dos seus representantes, que 
demo craticamente elegeu esses valores como interesses dignos de tutela 
jurídica, pelo que se pode considerá-los como elementos do conteúdo 
do interesse público (lato sensu). Como bem ressalta Celso Antônio 
Bandeira de Mello, a essência desse conceito não pode ser encontrada 
em outro lugar senão no próprio Direito positivo.762

Desse modo, a significação do que vem a ser o interesse público 
em sentido amplo será determinada de forma objetiva pelo ordenamento 
jurídico, particularmente na ordem de valores, fins, objetivos e bens 

760 MEILÁN GIL, José Luis. O interesse público e o Direito Administrativo global… Op. Cit., 
p. 102.

761 Parte II, Capítulo 5, item “5.2 ‘Incompatibilidade com o princípio da dignidade da pessoa 
humana e com os direitos fundamentais’”.

762 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 27. ed. Op. Cit., p. 67.
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protegidos pela Constituição.763 A qualificação de determinado interesse 
como público é promovida pela Constituição “e, a partir dela, [pel]o 
Estado, primeiramente através dos órgãos legislativos, e depois por via 
dos órgãos administrativos, nos casos e limites da discricionariedade 
que a lei lhes haja conferido”.764

Demais disso, afora os já citados art. 3º, IV e art. 66, §1º, da 
Constituição Federal, há uma série de outros mandamentos inseridos 
no tecido constitucional que atestam de forma inequívoca a opção 
do constituinte pela prevalência do interesse público, como se pôde 
observar anteriormente.765 Não cabe, nesta sede, repetir toda a expli-
cação antes lançada, razão pela qual se remete à Parte I, Capítulo 1, 
item 1.3, subitem “1.3.3 Interpretação sistemática da Constituição” 
deste trabalho, no qual se buscou demonstrar que da leitura global da 
Lei Maior brasileira é possível deduzir o princípio em questão.

Basta referir-se, apenas a título de ilustração: ao Preâmbulo 
cons  ti tucional, que alçou a harmonia social, o bem-estar e a justiça à 
con dição de valores supremos do Estado brasileiro; ao art. 1º, II, que 
incluiu a cidadania entre os fundamentos da República, que deve ser 
compreendida numa perspectiva de integração do indivíduo à socie-
dade;766 ao art. 1º, III, que juridicizou a dignidade da pessoa humana, 
cuja defesa e promoção requer a atuação do Estado contra interesses 
privados exacerbados, como nas relações trabalhistas ou consumeristas; 
ao art. 3º, I, que prevê como objetivo fundamental da República a 
construção de “uma sociedade livre, justa e solidária”; aos arts. 170 e 
193 que albergam os princípios do bem-estar e da justiça sociais, como 
fundamentos da ordem econômica e da ordem social.

Somem-se a esses o art. 182, caput, que definiu como competência 
do Poder Público municipal “ordenar o pleno desenvolvimento das 
funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes”, pressu-
pondo um espaço urbano equilibrado, com a harmonia entre os inte-
resses privados conflitantes; o art. 5º, XXIII, que condiciona o exercício 
do direito de propriedade ao atendimento da sua função social; o 
art. 5º, XXIV que autoriza o Estado a promover a desapropriação por 
necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, bem como 
o art. 184; o art. 5º, XXV, que permite a requisição de propriedade 

763 ALFONSO, Luciano Parejo. Derecho Administrativo. Instituciones generales: bases, fuentes, 
organización y sujetos, actividad y control. Barcelona: Ariel, 2003. p. 770.

764 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. A noção jurídica de interesse público... Op. Cit., p. 190.
765 Parte I, Capítulo 1, item 1.3, subitem “1.3.3 Interpretação sistemática da Constituição”.
766 SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional Positivo... Op. Cit., p. 104.
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particular pela autoridade competente “no caso de iminente perigo 
público”; o art. 5º, XXIX que associa a proteção da propriedade indus
trial ao interesse social; o art. 5º, XXXIII que confere a todos o “direito 
a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse parti cular, 
ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da 
lei, sob pena de responsabilidade”; o art. 192, que determina que o 
sistema financeiro nacional deve ser “estruturado de forma a promo
ver o desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses da 
coletividade”.767

A relação que cada um desses dispositivos constitucionais (além 
de outros) guarda com o princípio da supremacia do interesse público 
já foi efetuada, como visto, em outra oportunidade. O que aqui im-
porta sublinhar é que o amplo rol de disposições constitucionais acima 
trans crito demonstra que uma interpretação sistemática da Consti-
tuição Federal permite inferir que a prevalência do interesse público 
é amparada como princípio constitucional no ordenamento jurídico 
brasileiro.

Tal conclusão decorre, em primeiro lugar, da assertiva antes 
apre sentada de que os bens jurídicos individuais assegurados pelo orde-
namento constitucional não importam interesses privados, mas sim 
interesses públicos (lato sensu). Em segundo lugar, resulta da análise de 
uma série de dispositivos da Constituição Federal, cuja observância 
afasta com tranquilidade a afirmação de que a primazia do interesse 
público consiste em hipótese excepcional.

3.2 “Carência de conteúdo jurídico próprio (confusão com 
outros princípios)”

A segunda crítica que sugere a impossibilidade de emoldurar a 
supremacia do interesse público na categoria normativa de princípio é 
a sua suposta carência de conteúdo jurídico próprio, diante da neces-
si dade de explicá-lo a partir da invocação de outros princípios.

Nessa linha, Gustavo Binenbojm nega que o princípio da supre-
macia do interesse público possa ser considerado como “direção 

767 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: “art. 192. O sistema financeiro 
nacional, estruturado de forma a promover o desenvolvimento equilibrado do País e 
a servir aos interesses da coletividade, em todas as partes que o compõem, abrangendo as 
cooperativas de crédito, será regulado por leis complementares que disporão, inclusive, 
sobre a participação do capital estrangeiro nas instituições que o integram” (grifei).
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finalística da Administração Pública (...) no sentido de que o Estado não 
se desviará de sua precípua função de realizar interesses coletivos”,768 
porque, segundo o autor, essa questão pode ser simplesmente resol-
vida com os princípios da moralidade e da impessoalidade, que desde 
logo vedam “quaisquer privilégios ou favorecimentos odiosos a parti
culares”.769

O autor aponta como “um equívoco comum na doutrina pátria” a 
referência à invalidação de favorecimentos pessoais no uso da máquina 
administrativa “como exemplo de aplicação do princípio da supre-
macia do interesse público sobre o particular”.770 Com isso, aduz que a 
noção do princípio da supremacia do interesse público apresentada por 
Maria Sylvia Zanella Di Pietro “permeia-se, por vezes, de características 
pecu liares a outros princípios”.771 Nos exemplos citados pela jurista, 
de vedação de atuação personalista por parte do administrador, 
Binenbojm afirma que “essa diretriz não passa de uma versão um 
tanto mais analítica do significado dos princípios da impessoalidade 
e da moralidade”.772

O argumento, como se verá, improcede completamente, uma vez 
que: (3.2.1) não leva em consideração um dos possíveis con ceitos de 
princípio que permeia a construção teórica do princípio consti tucional 
da supremacia do interesse público (“alicerce de um sistema”),773 que 
admite a existência de um “processo de esclarecimento recíproco”,774 
além de (3.2.2) ignorar uma característica que é própria dos prin cípios 
jurídicos em geral, seja qual for a concepção adotada: a “comple-
mentaridade”775 ou a “concordância prática”.776 Ademais — e aqui reside 
uma grave contradição — (3.2.3) a aceitação da crítica apresentada por 
Binenbojm implicaria rejeitar a normatividade de outros princípios 
constitucionais tão caros ao autor, como a juridicidade e a dignidade 
da pessoa humana. Cumpre analisar cada uma dessas considerações.

768 BINENBOJM, Gustavo. Uma teoria do Direito Administrativo... Op. Cit., p. 93.
769 BINENBOJM, Gustavo. Idem, Ibidem.
770 BINENBOJM, Gustavo. Idem, p. 90.
771 BINENBOJM, Gustavo. Idem, p. 89.
772 BINENBOJM, Gustavo. Idem, p. 90.
773 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Criação de Secretarias Municipais... Op. Cit., p. 284.
774 LARENZ, Karl. Metodologia da Ciência do Direito. 3. ed. Lisboa: Fundação Calouste 

Gulbenkian, 1997. p. 676.
775 ROCHA, Cármen Lúcia Antunes. Princípios constitucionais da Administração Pública. Belo 

Horizonte: Del Rey, 1994. p. 41.
776 CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Direito Constitucional e Teoria da Constituição. 7. ed. 

Coimbra: Almedina, 2003. p. 1186-1187.
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3.2.1 Um dos possíveis conceitos de princípio: “mandamento 
nuclear de um sistema”
Conforme amplamente desenvolvido na Parte I desta pesquisa,777 

o conceito de princípio adotado por Celso Antônio Bandeira de Mello 
ao formular originariamente o princípio da supremacia do interesse 
público, embora revele uma noção construída pelo próprio autor, 
assemelhase muito à concepção elaborada por Karl Larenz.

O jurista, em sua já clássica formulação, conceitua “princípio” 
como “mandamento nuclear de um sistema, verdadeiro alicerce 
dele, disposição fundamental que se irradia sobre diferentes normas, 
compondolhes o espírito e servindo de critério para exata compre ensão 
e in teli gência delas”, uma vez que “define a lógica e a racionalidade 
do sistema normativo, conferindo-lhe a tônica que lhe dá sentido 
harmônico”.778

Assim como Celso Antônio Bandeira de Mello, Karl Larenz consi
dera os princípios como “alicerces de um sistema”.779 Diferenciando-os 
das regras, o autor registra que os princípios não possuem o caráter de 
normas às quais se podem subsumir diretamente situações de fato, por 
carecerem antes, sem exceção, de concretização. Há, no entanto, diversos 
graus de abstração. “No grau mais elevado, o princípio não contém 
ainda nenhuma especificação de previsão e consequência jurídica, 
mas só uma «ideia jurídica geral», pela qual se orienta a concretização 
ulterior como por um fio condutor.”780 Como exemplos desses princípios 
que demandam alto grau de concretização, Larenz cita, entre outros, os 
princípios do Estado de Direito e da dignidade da pessoa humana, os 
quais reclamam densificações através de subprincípios para poderem 
ser aplicados.

No tocante ao princípio do Estado de Direito, afirma que este 
comporta uma série de subprincípios que lhe preenchem de conteúdo. 
É o caso dos princípios da legalidade administrativa, da vinculação do 
legislador aos direitos fundamentais, da independência dos juízes, da 
proibição de ingerências arbitrárias nas esferas jurídicas individuais 
e da proibição de retroatividade de leis desvantajosas. Um princípio 

777 Parte I, Capítulo 2, item 2.1, subitem “2.1.1 As distintas compreensões acerca da categoria 
normativa ‘princípio’ na doutrina brasileira”.

778 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Criação de Secretarias Municipais... Op. Cit., p. 284.
779 LARENZ, Karl. Metodologia da Ciência do Direito... Op. Cit., p. 676.
780 LARENZ, Karl. Idem, p. 674.
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com grau de abstração mais elevado, como o do Estado de Direito, 
funciona como uma ideia diretiva que serve de base para todos os 
subprincípios que nele estão contidos, indicando-lhes a direção, “não 
podendo explicar-se essa ideia directiva de outro modo senão aduzindo 
os seus subprincípios e princípios jurídicos gerais concretizadores na 
sua conjugação plena de sentido”.781 Além disso, tratase de uma via de 
mão dupla: “o princípio esclarece-se pelas suas concretizações e estas 
pela sua união perfeita com o princípio”.782 Larenz chama esse processo 
de “esclarecimento recíproco”.

O autor diferencia, ainda, os (i) “princípios abertos” — assim 
entendidos aqueles que não detêm caráter de proposição normativa, 
mas sim de ideias jurídicas diretivas “das quais se não podem obter 
directamente resoluções de um caso particular, mas só em virtude da 
sua concretização na lei ou pela jurisprudência” — dos (ii) “princípios 
com forma de proposição jurídica” — os quais estariam “condensados 
numa regra imediatamente aplicável”.783 Estes últimos concretizariam 
os princípios abertos. O autor menciona como exemplo de princípio 
aberto a proporcionalidade, por representar apenas a ideia de equilíbrio, 
de justa medida, que pode ser reconduzida à noção de justiça. Por sua 
vez, os subprincípios do “meio mais idôneo” (=“adequação”) e da 
“restrição menor possível” (=“necessidade”), seriam “princípios com 
forma de proposição jurídica”,784 concretizadores da proporcionalidade.

O mesmo se poderia dizer sobre a relação existente entre o 
prin cípio da supremacia do interesse público, um “princípio aberto”, 
e os princípios constitucionais da Administração Pública que lhe dão 
concretude (legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e 
eficiência), que representariam, nas palavras do autor, “princípios com 
forma de proposição jurídica”.

Note-se que a construção teórica apresentada aproxima-se muito 
das noções utilizadas por Bandeira de Mello, quando se refere aos 
princípios da supremacia do interesse público e da indisponibilidade 
dos interesses públicos como ideias centrais que norteiam o Direito 
Admi nistrativo contemporâneo, e sustenta a possibilidade de uma 
“metó dica dedução de todos os princípios subordinados e subprincípios 
que des cansam, originariamente, nas noções categoriais que presidem sua 

781 LARENZ, Karl. Idem, p. 676.
782 LARENZ, Karl. Idem, Ibidem.
783 LARENZ, Karl. Idem, p. 682-683.
784 LARENZ, Karl. Idem, p. 684.
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organicidade”.785 Isso decorre do fato de ambos os autores adotarem 
o mesmo critério para diferenciar os princípios das regras: o grau de 
fundamentalidade da norma. As normas mais fundamentais ao sistema 
jurídico serão classificadas como princípios, por constituírem seus 
alicerces.

Logo, com base nesse conceito de princípios jurídicos, baseado 
no critério do grau de fundamentalidade da norma, não há qualquer 
problema em explicar o princípio constitucional da supremacia do 
inte resse público a partir de outros princípios constitucionais que 
o concretizam. Aquele constitui um “princípio aberto”, que exige 
densificação através de subprincípios que lhe conferem significado, 
tais como a moralidade e a impessoalidade administrativas. Trata-se 
do mesmo “processo de esclarecimento recíproco” realizado com o 
princípio do Estado de Direito, cujo conteúdo jurídico se revela a partir 
dos princípios da legalidade, da irretroatividade das leis desvantajosas, 
entre outros, que, por sua vez, são explicados com base na sua dedução 
do princípio-matriz do Estado de Direito.

Ressalte-se que, na noção jurídica de interesse público delineada 
por Romeu Felipe Bacellar Filho, os princípios constitucionais do art. 37, 
caput da Constituição Federal traduzem justamente elementos que subs-
tanciam o seu conteúdo jurídico. Consoante o mencionado professor:

(i) quanto à sua estrutura, o interesse público corresponde ao inte resse 
coletivo primário, compreendido como o conjunto de interesses da 
coletividade, e dos cidadãos enquanto membros dessa coletivi dade; 
os interesses secundários, que retratam os interesses do aparato admi-
nistrativo estatal, só configurarão interesse público quando coincidirem 
com o interesse coletivo primário, e nos limites dessa coincidência, 
hipótese em que deverão ser perseguidos pela Administração;
(ii) quanto ao seu conteúdo, o interesse público encontra-se plasmado no 
direito positivo, que qualifica determinados interesses como públicos 
ao tutelá-los, revelando-se como elementos que compõem o seu núcleo 
fundamental: (a) a juridicidade e a legalidade administrativas, cujo respeito 
implica no cumprimento da lei em sentido formal e do sistema jurídico 
como um todo, notadamente da Constituição Federal; (b) a impessoalidade 
administrativa, pois se a Administração age em nome da coletividade, 
sua atuação não pode estar atrelada a favorecimentos ou perseguições 
personalizadas; (c) a moralidade administrativa, que impõe o dever de 
atuação ética, proba e previsível; (d) a publicidade administrativa, já que 
o interesse da coletividade exige meios transparentes e divulgação da 

785 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 27. ed. Op. Cit., p. 54 
(grifos no original).
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gestão dos bens jurídicos que pertencem a todos; (e) a eficiência admi nis-
trativa, visto que a realização plena de todos os componentes anteriores 
pressupõe o exercício diligente das competências que são conferidas à 
Administração Pública.786

Com lastro nessa definição, tornase lógico referirse às ideias de 
moralidade e impessoalidade para explicar o princípio da supremacia 
do interesse público, eis que tais princípios compõem o conteúdo 
funda mental deste último. Remete-se, aqui, à Parte I, Capítulo 2, item 
2.1, subitem “2.1.2 Princípio da supremacia do interesse público como 
‘mandamento nuclear’ do sistema jurídico-administrativo”, oportu-
ni dade em que se pôde demonstrar qual é o significado jurídico do 
prin cípio em epígrafe para a corrente que define essa espécie normativa 
como “alicerce do ordenamento jurídico”.

3.2.2  Complementaridade e concordância prática dos prin-
cípios
Ademais, como manifestado no início deste item (3.2), o fenômeno 

de “esclarecimento recíproco” entre os princípios decorre de uma carac-
terística inerente a essa espécie normativa: a complementaridade ou 
concordância prática. Esse atributo é reconhecido tanto pela corrente 
que define princípios como “mandamento nuclear de um sistema” 
(Bandeira de Mello)787 quanto pela vertente que os conceitua como 
“man da mentos de otimização” (Alexy).788 

De acordo com Cármen Lúcia Antunes Rocha, em razão da com-
plementaridade que os caracteriza, “os princípios constitucio nais são 
condicionantes uns dos outros. O seu entendimento perfeito é sempre 
uma inteligência extraída de todos eles, do entrosamento que deles 
se retire”.789 Nessa esteira, adverte que existem subprincípios consti-
tucionais, que decorrem dos princípios mais gerais e os comple mentam.

786 BACELLAR FILHO, Romeu Felipe. A noção jurídica de interesse público no Direito 
Administrativo brasileiro... Op. Cit., p. 111-112.

787 Ver Parte I, Capítulo 2, item 2.1, subitens “2.1.1 As distintas compreensões acerca da 
categoria normativa ‘princípio’ na doutrina brasileira” e “2.1.2 Princípio da supremacia do 
interesse público como ‘mandamento nuclear’ do sistema jurídico-administrativo”.

788 Ver Parte I, Capítulo 2, item 2.1, subitens “2.1.1 As distintas compreensões acerca da cate-
goria normativa ‘princípio’ na doutrina brasileira” e “2.1.3 Princípio como ‘mandamento 
de otimização’ e o duplo caráter normativo da supremacia do interesse público”.

789 ROCHA, Cármen Lúcia Antunes. Princípios constitucionais da Administração Pública. Belo 
Horizonte: Del Rey, 1994. p. 41.
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Trata-se de uma característica própria de um sistema de princípios, 
denominada por Karl Larenz (com base na obra de ClausWilhelm 
Canaris) de “jogo concertado dos princípios” de igual peso nos dife-
rentes graus de concretização.790 Para o autor, é apenas nesse jogo 
con cer  tado de complementação e restrição recíprocas que se consegue 
escla recer o alcance e o pleno significado dos princípios. 

Na mesma toada ensina J. J. Gomes Canotilho, ao identificar a 
existência de uma “concordância prática” entre os princípios, que atuam 
imbricadamente “completando-se, limitando-se e condicionando-se 
de forma recíproca”.791 Também alude o constitucionalista português 
a uma complementaridade através da qual se articulam os princípios 
constitucionais, como no caso da “forma de Estado de Direito”, que 
encontra conteúdo material no princípio da “construção de uma 
sociedade livre, justa e solidária”.792 Desse modo, muito embora cada 
princípio guarde certa especificidade (de conteúdo, extensão e alcance), 
seu conteúdo é desvelado a partir das relações de complementaridade, 
condicionamento e imbricação com os demais.

Não é outro o ensinamento de Romeu Felipe Bacellar Filho, para 
quem “os princípios constitucionais possuem marca distintiva, em-
bora atuem conjugadamente, complementando-se, condicionando-se 
e modificandose em termos recíprocos”. E continua o mencionado 
jurista: “Em sua interação recíproca, ocorrem deslocações compreensivas, 
ou seja, modificações no entendimento e no conteúdo de um princípio 
podem produzir reflexos na compreensão de outro”. Para o autor, essas 
relações entre os princípios explicam-se pela necessidade de se “esta-
belecer operações de concordância prática”.793

Tais lições parecem estar presentes também no pensamento de 
Luís Roberto Barroso, quando o constitucionalista propõe uma classi-
ficação dos princípios constitucionais. Segundo o referido professor, 
conquanto os princípios constitucionais detenham, invariavelmente, 
a peculiar característica de se irradiarem pelo ordenamento jurídico, 
nem todos ostentam idêntico espectro de incidência. Nessa linha, sugere 
a clas sificação dos princípios constitucionais em (i) fundamentais, que 
retratariam as decisões políticas estruturais do Estado, sintetizando todas 
as demais normas constitucionais e “comportando desdobramentos em 
outros princípios e em ampla integração infraconstitucional”; (ii) gerais, 

790 LARENZ, Karl. Metodologia da Ciência do Direito... Op. Cit., p. 677.
791 CANOTILHO, J. J. Gomes. Op. Cit., p. 1185.
792 CANOTILHO, J. J. Gomes. Idem, p. 1186.
793 BACELLAR FILHO, Romeu Felipe. Processo Administrativo Disciplinar... Op. Cit., p. 149.
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que possuem menor grau de abstração e representam, “normalmente, 
importantes especificações dos princípios fundamentais”; e (iii) setoriais 
ou especiais, que detêm incidência limitada a um específico conjunto de 
situações e, “por vezes, são mero detalhamento dos princípios gerais, 
como os princípios da legalidade tributária ou da legalidade penal”.794

Versando especificamente sobre a confusão do princípio da 
supre macia do interesse público com os princípios da moralidade e 
da im pessoalidade administrativas, Fábio Medina Osório pontua que 
os prin cípios efetivamente atuam em conjunto, de modo que muitas 
vezes a reali zação de um implicará na satisfação de outro. “Daí porque 
nenhuma per plexidade pode causar a íntima vinculação do princípio 
da superiori dade do interesse público sobre o privado aos demais 
prin cípios constitucionais que presidem a Administração Pública.”795

Essa característica dos princípios constitucionais da Administração 
Pública (notadamente os da impessoalidade e da moralidade), de terem 
o seu conteúdo explicitado através de sua interação e complementação 
recíproca, é bem explanada por Odete Medauar. Os três princípios, 
segundo a autora, revelam-se profundamente intrincados, havendo 
inclusive uma instrumentalização recíproca entre eles: “assim, a impes-
soalidade configurase como meio para atuações dentro da moralidade; 
a publicidade, por sua vez, dificulta medidas contrárias à moralidade 
e impessoalidade”, ao passo que “a moralidade administrativa, de seu 
lado, implica observância da impessoalidade e da publicidade”. Arre-
mata a jurista consignando que, apesar de nem sempre ser possível 
afastar essas imbricações entre esses princípios, seu “estudo em sepa-
rado atende a requisitos didáticos”.796

Aliás, essa peculiaridade dos princípios jurídicos é reconhecida 
inclusive por Humberto Ávila, quando assinala que “é característica 
própria das normas-princípios terem seu sentido resultante de limitações 
e complementações advindas de outras normas-princípios”.797 Sendo 
assim, pelo fato de a complementaridade ou concordância prática 
retra tar um traço específico dos princípios jurídicos, tal fato não pode 
ser oposto como um obstáculo ao enquadramento da supremacia do 
inte resse público nessa categoria normativa.

794 BARROSO, Luís Roberto. Interpretação e aplicação da Constituição... Op. Cit., p. 159-160.
795 OSÓRIO, Fábio Medina. Op. Cit., p. 93, nota de rodapé nº 36.
796 MEDAUAR, Odete. Direito Administrativo Moderno. 11. ed. São Paulo: RT, 2007. p. 123.
797 ÁVILA, Humberto. Repensando o “princípio da supremacia do interesse público sobre o 

particular”... Op. Cit., p. 201.
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3.2.3 Comparação com os princípios da dignidade da pessoa 
humana e da juridicidade administrativa
Releva salientar, finalmente, que se fosse admitida a crítica de 

Gustavo Binenbojm, não se poderia enquadrar, tampouco, a digni-
dade da pessoa humana ou a juridicidade administrativa na cate goria 
normativa de princípios jurídicos. Assim como ocorre com o prin cípio 
constitucional da supremacia do interesse público, a expli cação do 
conteúdo jurídico de tais princípios também reclama a referência a 
outros princípios mais específicos que, num “processo de esclare
cimento recíproco”, emprestamlhe significação e lhe conferem sentido 
harmônico.

Em relação ao princípio da dignidade da pessoa humana, a 
sua íntima e indissociável conexão com a essência dos direitos funda-
mentais revela-se como algo tão consensual nos dias atuais, que Ingo 
Wolfgang Sarlet chega a afirmar que tal vinculação “já constitui, por 
certo, um dos postulados nos quais se assenta o direito constitucional 
contemporâneo”.798 A ideia encontra plena acolhida na doutrina estran-
geira, como se extrai das obras de António Enrique Pérez Luño e Jesús 
González Pérez, na Espanha,799 e de José Carlos Vieira de Andrade e 
Jorge Miranda, em Portugal.800 Consoante tais autores, a dignidade da 
pessoa humana traduz o valor essencial que reside na base dos direitos 
fundamentais.

Por se tratar de um “princípio aberto”,801 dotado de “contornos 
vagos e imprecisos”,802 torna-se difícil a incumbência de conceituar 
de forma clara o que vem a ser a dignidade da pessoa humana (e, por 
consequência, determinar a priori o seu conteúdo). No entanto, é possível 
assegurar que a sua proteção exige, simultaneamente, a imposição 
de li  mites negativos e tarefas positivas aos Poderes Públicos.803 Para 
que o seu conteúdo seja salvaguardado é necessário, pois, o respeito 
a di reitos fundamentais de defesa — que outorgam um dever de 

798 SARLET, Ingo Wolfgang. Dignidade da pessoa humana... Op. Cit., p. 25-26.
799 PÉREZ LUÑO, António Enrique. Derechos Humanos, Estado de Derecho, y Constitución. 9. ed. 

Madrid: Tecnos, 2005. p. 324; GONZÁLEZ PÉREZ, Jesús. La dignidad de la persona. Madrid: 
Civitas, 1986. p. 97.

800 ANDRADE, José Carlos Vieira de. Os Direitos Fundamentais na Constituição Portuguesa 
de 1976. 3. ed. Coimbra: Almedina, 2004. p. 97; MIRANDA, Jorge. Manual de Direito 
Constitucional. t. IV: Direitos fundamentais. 4. ed. Coimbra: Coimbra Editora, 2008. p. 197.

801 Conforme classificação de Karl Larenz, acima referida.
802 SARLET, Ingo Wolfgang. Dignidade da pessoa humana... Op. Cit., p. 39.
803 SARLET, Ingo Wolfgang. Idem, p. 47.
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abstenção do Estado e lhe proíbem de interferir indevidamente na 
esfera de liberdades do indivíduo —, bem como a promoção de direitos 
fundamentais prestacionais — que lhe obrigam a realizar ações positivas 
em prol do cidadão para possibilitar-lhe o livre desenvolvimento de 
sua personalidade.

Notese, portanto, que em razão da sua abertura semântica, a defi
nição do conteúdo do princípio da dignidade da pessoa humana é mais 
facilmente realizada através da referência aos direitos fundamentais, 
de todas as gerações (ou dimensões).804 Como a dignidade pressupõe a 
possibilidade de o indivíduo desenvolver de forma livre e autônoma a 
sua personalidade, “a liberdade e os direitos fundamentais inerentes à 
sua proteção constituem simultaneamente pressuposto e concreti zação 
direta da dignidade da pessoa”.805 O mesmo se diga sobre os direitos 
fundamentais relativos ao reconhecimento e à tutela da identidade 
pessoal (privacidade, intimidade, honra, imagem, nome, etc.).806 Por 
sua vez, os direitos fundamentais sociais de cunho prestacional consti-
tuem condições para o exercício de tais liberdades, uma vez que sem a 
ga  rantia de saúde, educação, moradia, alimentação, entre outros, não 
há como se admitir a existência de respeito à dignidade da pessoa hu-
mana. O raciocínio aplicase, também, às demais espécies de direitos 
funda mentais.

Dessa maneira, se fosse procedente a crítica de Gustavo Binenbojm 
— de que seria um contrassenso referir-se a um princípio jurí dico cujo 
conteúdo normativo só pudesse ser explicado a partir da alusão a 
outros princípios — a dignidade da pessoa humana não poderia ser 
en qua drada nessa modalidade de norma jurídica. Toda situação em que 
houver violação à dignidade da pessoa humana impli cará desrespeito a 
um di reito fundamental (embora, segundo alguns autores, a recíproca 

804 Contemporaneamente, a referência às gerações (ou dimensões, como preferem alguns 
autores) de direitos fundamentais tem função meramente didática, não devendo ser 
compre endida como alusão à substituição de uma geração por outra, haja vista a relação 
de com plementaridade entre todos os direitos, que de modo gradual e cumulativo 
passaram a ser reconhecidos pelos ordenamentos jurídico-constitucionais. A melhor 
formu lação para essa questão parece estar em Joaquín Herrera Flores, quando afirma não 
existirem gerações de direitos, mas sim gerações de problemas e violações de direitos: 
“não há gerações de direito, há gerações de problemas que nos obrigam a ir adaptando e 
readap tando nossos anseios e nessecidades às novas problemáticas”. HERRERA FLORES, 
Joaquín. Hacia una visión compleja de los derechos humanos. In: ______ (Coord.). El vuelo 
de Anteo: derechos humanos y crítica da la razón liberal. Bilbao: Desclée, 2000. p. 44.

805 SARLET, Ingo Wolfgang. Idem, p. 85.
806 SARLET, Ingo Wolfgang. Idem, p. 86.
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não seja verdadeira807), razão pela qual o conteúdo do princípio será, 
muitas vezes, explicado a partir do desrespeito a outros princípios.

Tome-se como exemplo a posição de um indigente, sem-teto, 
desem pregado, totalmente despojado de condições mínimas de exis-
tência digna. Como explicar que, nesse caso, está havendo violação 
ao prin cípio da dignidade da pessoa humana? Através da menção aos 
direitos fundamentais sociais, que também configuram princípios jurí
dicos: há, nessa situação, desrespeito aos direitos fundamentais à saúde, 
à moradia, à educação, à alimentação, todos albergados no art. 6º da CF.808 
A essência do princípio da dignidade da pessoa humana é expli cada, 
nesse passo, mediante a referência a outros princípios constitu cionais 
que traduzem direitos fundamentais.

Inúmeros outros exemplos poderiam ser citados, como nos casos 
de discriminação racial (direito fundamental à igualdade e proibição de 
racismo — art. 5º, caput809 e XLII810 da CF), humilhação pública (direito 
fundamental à honra e à imagem — art. 5º, X811 da CF), tratamento 
desu mano ou degradante (proibição à tortura — art. 5º, III812 da CF), etc. 
A afronta à dignidade da pessoa humana explica-se, nessas situações, 
pela transgressão de direitos fundamentais.

807 Para parcela da doutrina, nem todo direito fundamental encontra fundamento direto 
da dignidade da pessoa humana. Não se poderia, portanto, dizer que toda violação de 
direito fundamental implica ofensa à dignidade da pessoa humana. Segundo esses 
autores, alguns direitos inseridos no rol de direitos e garantias fundamentais do cidadão 
(Título II da Constituição Federal de 1988) seriam apenas “formalmente fundamentais”, 
por opção política do constituinte, em que pese seu conteúdo substancial não possa ser 
reconduzido de forma direta à dignidade do homem. Sobre o tema, ver: TAVARES, André 
Ramos. Princípio da consubstancialidade parcial dos direitos fundamentais na dignidade 
do homem. Revista Brasileira de Direito Constitucional, v. 4, São Paulo: Escola Superior de 
Direito Constitucional, p. 225-240, jul./dez. 2004.

808 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: “art. 6º. São direitos sociais a 
educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência 
social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma 
desta Constituição”. 

809 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: “art. 5º. Todos são iguais perante 
a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança 
e à propriedade, nos termos seguintes” (grifei).

810 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: “art. 5º. (...) XLII – a prática 
do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos 
termos da lei”.

811 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: “art. 5º. (...) X – são invioláveis a 
intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a inde-
nização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação”.

812 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: “art. 5º. (...) III – ninguém será 
submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante”.
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É certo que há circunstâncias em que ocorrerá violação ao 
princípio da dignidade da pessoa humana sem que isso acarrete ofensa 
a um direito fundamental expressamente tutelado no rol do Título II da 
Consti tuição (“Dos direitos e garantias fundamentais”). Mesmo nessas 
situações, estará ocorrendo desrespeito a outro princípio constitucional 
implí cito: um direito materialmente fundamental. A afirmação decorre 
da inte ligência do §2º do art. 5º da Constituição, segundo o qual: “Os 
direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decor rentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos 
tratados internacionais em que a República Federativa do Brasil seja 
parte”. Trata-se da cláusula de abertura material do catálogo de direitos 
fundamentais.

A Lei Fundamental de 1988, ao prever tal disposição, admite o 
reco nhecimento de direitos fundamentais situados fora do catálogo 
formal, desde que decorram dos princípios ou do regime acolhido pela 
Constituição. Cite-se como exemplo uma negativa de reconhecimento 
jurídico a uma união estável homoafetiva. Haverá, no caso, violação 
a um direito materialmente fundamental: o direito à livre orientação 
sexual,813 decorrente da proteção constitucional da igualdade e da 
digni dade humana. Ainda que não expressamente inserido no rol do 
Título II, tal direito pode ser reconhecido como um direito fundamental 
dedutível do princípio da dignidade da pessoa humana.

Esse raciocínio presta-se a evidenciar que, para explicar o con-
teúdo jurídico desse princípio, sempre será necessária uma alusão a 
outro princípio constitucional explícito ou implícito, vale dizer, a um 
direito formalmente ou materialmente fundamental. E tais direitos 
serão explicados, por sua vez, a partir da sua relação, em maior ou 
menor medida, com a dignidade da pessoa humana, num “processo 
de esclarecimento recíproco”.814 Logo, a crítica de Binenbojm não faz 
sen tido, pois, do contrário, deveria ser igualmente dirigida ao princípio 
da dignidade humana: este seria desnecessário como princípio, uma 
vez que já existem os direitos fundamentais e os demais princípios 
protetivos da condição humana reconhecidos pela Constituição Federal 
e pelos tratados internacionais. 

813 Sobre o tema, afirma Ingo Sarlet: “reportandose expressamente à conexão entre a digni
dade da pessoa humana e o princípio da igualdade, já assume ares de consenso, também 
entre nós, o reconhecimento de um direito a livre orientação sexual, do que dão conta, 
em caráter meramente ilustrativo, a proteção jurídica das uniões homoafetivas e todas as 
conseqüências que a doutrina e jurisprudência já têm extraído”. SARLET, Ingo Wolfgang. 
Dignidade da pessoa humana... Op. Cit., p. 105.

814 LARENZ, Karl. Metodologia da Ciência do Direito... Op. Cit., p. 676.



246 DANIEL WUNDER HACHEM
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO

Outro exemplo de princípio que experimenta o mesmo fenômeno 
é a juridicidade administrativa. O seu conteúdo traduzse na ideia de 
que “o administrador público submete-se não apenas à lei, mas ao 
Direito, e este pode ser instrumentalizado por outros meios que não a 
lei formal”.815 Emana desse princípio o dever do administrador público 
de agir em conformidade e com fundamento na Constituição, nas leis 
em sentido formal, nos atos administrativos normativos e nas demais 
fontes do Direito, como os tratados internacionais dos quais o Brasil 
é signatário.816

A violação ao princípio da juridicidade administrativa só poderá 
ser explicada a partir da alusão a outras normas jurídicas — princípios 
ou regras — que tenham sido desrespeitadas pelo administrador 
público. A expedição de um decreto expropriatório com o intuito de 
preju dicar um inimigo do Governador do Estado que praticou o ato 
importará ofensa à juridicidade administrativa, por representar afronta 
aos princípios constitucionais da moralidade e da impessoalidade. Da 
mesma forma, a adoção da modalidade tomada de preços em um pro-
cesso licitatório cujas características exijam a modalidade concorrência 
implicará infração ao princípio da juridicidade, visto que a Lei de Lici-
tações, que integra o Direito positivo, terá sido infringida.

A comparação do princípio constitucional da supremacia do 
interesse público com os princípios da dignidade da pessoa humana 
e da juridicidade administrativa demonstra que, se fosse procedente a 
crítica de que não poderia existir um princípio jurídico cujo conteúdo 
fosse explicado mediante o recurso a outras normas mais específicas, 
estes últimos também não poderiam ser considerados como princípios.

É evidente que cada um desses princípios faz espargir uma “ideia 
jurídica geral”, nos termos utilizados por Karl Larenz, que lhes outorga 
especificidade. No entanto, a explicação plena da sua substância jurídica 
depende de um “processo de esclarecimento recíproco” realizado com 
outros princípios e regras jurídicas que lhes dão concretude, e que, por 
sua vez, neles encontram fundamento.

815 ROCHA, Cármen Lúcia Antunes. Princípios constitucionais da Administração Pública. Belo 
Horizonte: Del Rey, 1994. p. 79.

816 Sobre a vinculação da Administração Pública aos tratados internacionais de direitos 
humanos, ver, por todos: COLANTUONO, Pablo Ángel Gutiérrez; JUSTO, Juan Bautista 
(Colaborador). Administración Pública, juridicidad y derechos humanos. Buenos Aires: Abeledo 
Perrot, 2009. Conferir, também: COLANTUONO, Pablo Ángel Gutiérrez. El Derecho 
Administrativo argentino y su desafío frente al régimen americano de derechos humanos. 
In: Universidad Católica Andrés Bello. Derecho Administrativo Iberoamericano: 100 autores 
en homenaje al postgrado de Derecho Administrativo de la Universidad Católica Andrés 
Bello. t. I. Caracas: Paredes, 2007, p. 123-154.
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3.3  “Incompatibilidade com o princípio da proporcionalidade 
e com a técnica da ponderação”

De todas as críticas endereçadas ao princípio constitucional 
da supremacia do interesse público, a que encontrou maior acolhida 
e repercussão na doutrina brasileira foi a afirmação da sua suposta 
incompatibilidade com o princípio da proporcionalidade817 e com a 
técnica da ponderação. Nesse sentido manifestase Daniel Sarmento, 
ao pontuar que “talvez a mais séria objeção dogmática ao princípio da 
supremacia do interesse público sobre o particular seja a de que ele não 
é compatível com o princípio da proporcionalidade”.818

Lastreados, em sua vasta maioria, na concepção de princípio 
pro posta por Robert Alexy, determinados autores sustentam tal anta-
gonismo sob o argumento de que num sistema normativo inexiste 
princípio jurídico absoluto, que sempre deva prevalecer sobre os 
demais. Conforme já mencionado,819 na construção teórica do jurista 
alemão, um dos principais traços que distingue as normas-princípio 
das normasregra é o fato de que, enquanto estas impõem uma razão 
defi nitiva de decidir,820 aquelas estabelecem um dever prima facie, ao 
deter minar que algo seja realizado em sua maior medida diante das 
possibi lidades de fato e de direito presentes no caso concreto.821 Os 
princípios, pois, diferentemente das regras, não confeririam deveres 
absolutos, de sorte que a ordem por eles emanada poderia ser afastada, 
sempre que as circunstâncias concretas e a incidência de outros princí-
pios de mesma hierarquia normativa assim o exigissem.

Em caso de colisão, não poderia haver uma precedência a priori de 
uma norma principiológica sobre outra: seria necessário, em cada caso, 
realizar um sopesamento para concluir qual delas deveria exercer um 

817 Conforme já se referiu na nota de rodapé nº 480, a proporcionalidade é definida por alguns 
autores como princípio, por outros como regra e por outros como postulado normativo. Por 
conta da irrelevância desse debate para o estudo vertente, aqui se aludirá à norma como 
princípio, em virtude da tradição do uso dessa expressão na doutrina e na jurisprudência 
nacionais e estrangeiras.

818 SARMENTO, Daniel. Interesses públicos vs. interesses privados na perspectiva da teoria 
e da filosofia constitucional. In: ______ (Org.). Interesses públicos versus interesses privados: 
desconstruindo o princípio da supremacia do interesse público. 3. tir. Rio de Janeiro: 
Lumen Juris, 2010. p. 99.

819 Parte I, Capítulo 2, item 2.1, subitem “2.1.1 As distintas compreensões acerca da categoria 
normativa “princípio” na doutrina brasileira”.

820 A menos que se haja estabelecido uma cláusula de exceção. Cf.: ALEXY, Robert. Teoría de los 
derechos fundamentales. 2. ed. Madrid: Centro de Estudios Políticos y Constitucionales, 2007. 
p. 82.

821 ALEXY, Robert. Idem, p. 67.
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peso maior diante das circunstâncias fáticas e jurídicas ali presentes.822 
A resolução da colisão darseia através da aplicação do princípio da 
proporcionalidade, que conduziria à adoção da medida mais adequada 
(subprincípio da adequação), menos restritiva aos princípios que cederam 
passo à norma prevalente naquela situação (subprincípio da necessidade), 
e mais consentânea com a valoração dos bens jurídicos e interesses em 
jogo (subprincípio da proporcionalidade em sentido estrito).823

Com fulcro nesse raciocínio, tais autores denunciam a impossi-
bilidade de se considerar a supremacia do interesse público como 
um princípio, já que, supostamente, a norma teria como conteúdo a 
deter minação a priori e permanente de preponderância de um bem 
jurí dico sobre os demais, tornandose incompatível com a técnica da 
pon deração. O princípio em questão, segundo Patrícia Baptista, “ao 
trazer em si uma predefinição do resultado que deve advir de sua apli
cação, (...) comporta pouca, ou nenhuma, possibilidade de gradação ou 
ponderação quando em conflito com outros princípios do ordenamento 
jurídico”.824

É o que sugere Daniel Sarmento, ao propugnar que o princípio 
em referência, “ao afirmar a superioridade a priori de um dos bens em 
jogo sobre o outro, elimina qualquer possibilidade de sopesamento, 
premiando de antemão, com a vitória completa e cabal, o interesse 
público envolvido”, desconsiderando as “nuances do caso concreto, e 
impondo o conseqüente sacrifício do interesse privado contraposto”.825 
Idêntica é a posição de Gustavo Binenbojm.826

Humberto Ávila, igualmente, alega que a prevalência abstrata do 
interesse público sobre o interesse privado presente na norma sob exame 
elimina “a sua aptidão e necessidade de ponderação, pois o interesse 
público deve ter maior peso relativamente ao interesse particular, sem 
que diferentes opções de solução e uma máxima relação das normas 
em conflito (...) sejam ponderadas”.827 Questiona ainda o fato de que 

822 ALEXY, Robert. Idem, p. 72.
823 ALEXY, Robert. Idem, p. 91-95.
824 BAPTISTA, Patrícia. Transformações do Direito Administrativo. Rio de Janeiro: Renovar, 2003. 

p. 189.
825 SARMENTO, Daniel. Interesses públicos vs. interesses privados... Op. Cit., p. 100.
826 Acompanhando a assertiva de Daniel Sarmento, adverte o autor que “não há como 

conciliar no ordenamento jurídico um ‘princípio’ que, ignorando as nuances do caso 
concreto, preestabeleça que a melhor solução consubstancia-se na vitória do interesse 
público”. BINENBOJM, Gustavo. Uma teoria do Direito Administrativo... Op. Cit., p. 98.

827 ÁVILA, Humberto. Repensando o “princípio da supremacia do interesse público sobre o 
particular”... Op. Cit., p. 186-187.
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“sua descrição abstrata não permite uma concretização em princípio 
gradual, pois a prevalência é a única possibilidade (ou grau) normal de 
sua aplicação”,828 chegando à conclusão de que “conceitualmente, ele não 
é uma normaprincípio: ele possui apenas um grau normal de aplicação, 
sem qualquer referência às possibilidades normativas e concretas”.829

Na mesma trilha, Alexandre Santos de Aragão acena para a 
impossibilidade de se pressupor a prevalência do interesse público 
sobre o privado, nos casos em que não haja expressa determinação 
legislativa ou constitucional, propondo um dever do intérprete de 
“reali zar a ponderação de interesses in concreto, à luz dos valores consti-
tucionais envolvidos, que podem pesar, ora em favor de interesses 
públicos, ora de interesses privados”.830

A refutação da crítica ora enunciada demanda uma explicação 
detalhada, que pode ser seccionada em três etapas: (3.3.1) a inexistência 
de incompatibilidade com a técnica da ponderação, em razão do duplo 
caráter normativo — princípio e regra — da supremacia do interesse 
público; (3.3.2) a configuração similar do princípio da supremacia 
constitucional e a contradição dos autores supramencionados quando 
tratam do princípio da dignidade da pessoa humana; e (3.3.3) a com-
patibilidade do princípio da proporcionalidade com o princípio da 
supremacia do interesse público.

3.3.1 A ponderação diante do duplo caráter normativo da 
supremacia do interesse público: norma-princípio e 
norma-regra
Inicialmente, cabe consignar que, como visto, a concepção de 

princípio adotada por Celso Antônio Bandeira de Mello (alicerce de 
um sistema831) parece assemelharse à construção oferecida por Karl 
Larenz. E este autor, em mais de uma passagem de sua obra, admite 
expressamente a existência de hierarquia valorativa entre princípios 
constitucionais, sem com isso rejeitar a técnica da ponderação. 

828 ÁVILA, Humberto. Idem, p. 186.
829 ÁVILA, Humberto. Idem, p. 215.
830 ARAGÃO, Alexandre Santos de. A “supremacia do interesse público” no advento do 

Estado de Direito e na hermenêutica do direito público contemporâneo. In: Daniel 
Sarmento (Org.). Interesses públicos versus interesses privados: desconstruindo o princípio da 
supremacia do interesse público. 3. tir. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2010. p. 5.

831 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Criação de Secretarias Municipais... Op. Cit., p. 284.
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Após analisar uma série de casos de colisão de princípios consti
tucionais julgados pelo Tribunal Constitucional Federal alemão, Larenz 
deduz como primeiro passo da ponderação de bens a necessidade de 
“saber se, segundo a «ordem de valores» contida na Lei Fundamental, 
se pode estabelecer uma clara prevalência valorativa de um dos bens 
aqui em questão face ao outro”.832 Logo em seguida, aduz o autor: 
“Haverá que dizer, sem vacilar, que à vida humana e, do mesmo modo, 
à dignidade humana, corresponde um escalão superior ao de outros 
bens, em especial os bens materiais”.833 Só nos outros casos, em que 
se tratar “de direitos de igual escalão (...) ou de bens cuja disparidade 
exclui uma comparação abstrata”, é que se aplicarão “os princípios 
da proporcionalidade, do meio mais idóneo ou da menor restrição 
possível”.834

Em outra oportunidade, explica ser característico de um sistema 
normativo “em primeiro lugar, a existência de uma certa ordem 
hierár quica interna; mas, em segundo lugar, o jogo concertado, não 
totalmente «préprogramado» dos diferentes princípios de igual peso 
nos diferentes graus de concretização”.835 E continua: “No que toca à 
«ordem hierárquica interna», é claro que a Lei Fundamental atribui 
um nível mais elevado à vida, à liberdade e à dignidade humana do 
que aos bens materiais”.836 Portanto, na medida em que há uma ordem 
hierárquica passível de ser extraída da Constituição, os princípios de 
valor mais elevado deverão prevalecer sobre os demais, de sorte que 
a ponderação só ocorrerá nos casos em que colidirem princípios de 
igual escalão.

Parece ser essa a posição de Celso Antônio Bandeira de Mello, 
que em manifestações recentes tem advogado a existência de princípios 
absolutos e princípios relativos no ordenamento jurídico brasileiro.837 
Na visão do autor, a supremacia do interesse público, por constituir 
condição necessária para a sobrevivência dos próprios interesses 
privados, representaria valor de tamanha importância na conformação 
de uma sociedade que justificaria a sua condição de princípio absoluto. 

832 LARENZ, Karl. Metodologia da Ciência do Direito... Op. Cit., p. 585-586.
833 LARENZ, Karl. Idem, p. 586.
834 LARENZ, Karl. Idem, Ibidem.
835 LARENZ, Karl. Idem, p. 676-677.
836 LARENZ, Karl. Idem, p. 677.
837 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. A supremacia do interesse público. In: XI Congresso 

Paranaense de Direito Administrativo. Conferência de encerramento proferida em 27.08.2010. 
Curitiba: Instituto Paranaense de Direito Administrativo, 2010.
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E não há qualquer problema nisso, por um motivo já explanado:838 a 
grande confusão em que incorrem alguns autores consiste em acreditar 
que só existe um conceito de princípio jurídico. O critério utilizado por 
Bandeira de Mello e por Larenz para definir essa categoria normativa 
é o grau de fundamentalidade da norma, e não a sua estrutura lógico-
normativa (tal como adotam Ronald Dworkin e Robert Alexy). Assim, 
aquelas normas que Celso Antônio chama de “princípios absolutos” 
serão rotuladas como “regras” por Dworkin ou Alexy, por instituírem 
uma ordem definitiva e não prima facie.

Logo, aceitar a existência de normas jurídicas que traduzem 
direitos e deveres definitivos, não sujeitos à ponderação, não retrata um 
absurdo jurídico, como parecem insinuar aqueles autores que rejeitam o 
princípio da supremacia do interesse público. A própria corrente teórica 
acolhida por muitos deles (notadamente aquela delineada por Alexy) 
admite que determinadas normas — as regras — imponham razões 
definitivas para decidir. O que se passa é que, enquanto eles utilizam 
esse critério — forma de incidência da norma — para distinguir os 
prin cípios das regras, outros autores, como é o caso de Celso Antônio 
Bandeira de Mello, baseiamse no critério do grau de fundamentalidade 
do comando normativo para traçar essa diferenciação.

Em última análise, o que se pretende deixar claro é o seguinte: 
ambas as correntes admitem a existência de determinadas normas 
jurí dicas que incidem de forma absoluta e de outras que se aplicam de 
maneira relativa. Para alguns, esse é o critério para distinguir se uma 
norma é uma regra ou um princípio (v. g., Alexy), mas para outros 
não (v. g., Bandeira de Mello). Assim, o que certos autores chamam de 
princípios, outros chamarão de regras.

No caso da norma constitucional da supremacia do interesse 
público, a dificuldade de parcela da doutrina em aceitar a sua aplicação 
de modo absoluto, não sujeito à ponderação, repousa sobre um aspecto 
de crucial importância: o mandamento em questão possui duas dimen-
sões distintas, incidindo de forma ora absoluta, ora relativa, conforme 
o tipo de colisão de interesses que estiver em jogo. Segundo a proposta 
formulada neste trabalho,839 se o conceito de princípio escolhido for o de 

838 Parte I, Capítulo 2, item 2.2, subitem “2.1.1 As distintas compreensões acerca da categoria 
normativa “princípio” na doutrina brasileira”.

839 Parte I, Capítulo 2 – “A compostura jurídica do princípio”, especialmente no item 2.1, 
subitem “2.1.3 Princípio como ‘mandamento de otimização’ e o duplo caráter normativo 
da supremacia do interesse público” e no item “2.3 Supremacia do interesse público e suas 
distintas manifestações”.
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mandamento de otimização (consoante a classificação das normas jurídicas 
delineada por Robert Alexy840), deve-se reconhecer na supremacia do 
interesse público um duplo caráter normativo: de norma-princípio e 
de norma-regra.841

Alexy, ao examinar as três objeções ao conceito de princípio,842 
refere-se à crítica que admite a existência de princípios absolutos, pau-
tada no exemplo do art. 1, parágrafo 1, frase 1 da Lei Fundamental de 
Bonn, segundo o qual “A dignidade humana é intangível”. Rejeitando 
a crítica, Alexy sustenta que, embora o dispositivo transpareça efeti va-
mente um caráter absoluto, o que ocorre na realidade é que a Consti
tuição trata a dignidade da pessoa humana em parte como regra, em 
parte como princípio.843

O conteúdo da norma-regra da dignidade humana será definido 
a partir da prevalência ou não da norma-princípio da dignidade na 
situação concreta. Nos casos em que outros princípios constitucionais, 
ao colidirem com o da dignidade humana, prevalecerem, a regra da 
dignidade não estará sendo lesionada.844 Foi o que afirmou o Tribunal 
Constitucional Federal na sentença sobre a prisão perpétua, consignando 
que a “dignidade humana (...) tampouco é lesionada quando a execução 

840 A referência ao marco teórico adotado fazse imprescindível, visto que é incoerente 
referir-se às teorias de Robert Alexy e Ronald Dworkin sobre a distinção entre princípios 
e regras como se fossem iguais. Dworkin, ao distinguir os princípios das regras, afirma 
que o conflito entre estas se resolve pela lógica do “tudo ou nada” (“all or nothing at all”), 
declarandose a invalidade de uma delas, ao passo que a colisão de princípios é resolvida 
por uma dimensão de peso, que cada um ostentará no caso concreto (DWORKIN, Ronald. 
Levando os direitos a sério... Op. Cit., p. 39). E vai além, sustentando que os padrões gerais 
que se distinguem das regras comportam duas espécies: princípios (relativos a direitos 
individuais) e diretrizes políticas (relativas a metas coletivas) (DWORKIN, Ronald. Levando 
os direitos a sério... Op. Cit., p. 128 et seq). Ao traçar essa distinção, Dworkin afirma que 
os princípios, definidores de direitos, jamais podem ser ponderados e afastados em razão 
de diretrizes políticas definidoras de metas coletivas, devendo sempre prevalecer. Tal 
concepção é incompatível com a doutrina de Robert Alexy, segundo a qual os princípios, 
ao colidirem, deverão necessariamente submeterse a uma ponderação (ALEXY, Robert. 
Teoría de los derechos fundamentales… Op. Cit., p. 70 et seq.). Aliás, o próprio Alexy adverte 
em sua obra que, embora a sua construção se pareça com a de Dworkin, elas se diferenciam 
(ALEXY, Robert. Idem, p. 6869, nota de rodapé nº 27). E uma dessas diferenças reside 
justamente no fato de Alexy adotar um conceito amplo de princípio, que engloba tanto 
direitos individuais quanto bens da coletividade, ao passo que Dworkin considera como 
princípios propriamente ditos somente os definidores de direitos individuais, formulando 
uma concepção mais restrita (ALEXY, Robert. Idem, p. 91).

841 A ideia foi originariamente lançada por Fábio Medina Osório, conquanto sem maiores 
desenvolvimentos. OSÓRIO, Fábio Medina. Op. Cit., p. 102-105.

842 A invalidez dos princípios, os princípios absolutos e a amplitude do conceito de princípio. 
Cf.: ALEXY, Robert. Teoría de los derechos fundamentales… Op. Cit., p. 85-91.

843 ALEXY, Robert. Idem, p. 87.
844 ALEXY, Robert. Idem, p. 88.
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da pena é necessária devido à permanente periculosidade do detido 
e, por essa razão, não está permitido o indulto”.845 Assim, sob as con-
dições daquele caso concreto, a proteção da comunidade estatal teria 
prevalência sobre o princípio da dignidade humana, fato que implicaria 
a inexistência de ofensa à regra dedutível da mesma norma.

Se mudassem as circunstâncias fáticas e o resultado da ponderação 
apontasse para a prevalência da norma-princípio da dignidade da pessoa 
humana, a manutenção da prisão importaria violação à norma-regra 
da dignidade da pessoa humana. E, como são pouquíssimas as razões 
jurídicoconstitucionais que justificam a preponderância de outros 
prin  cípios sobre a dignidade da pessoa humana, na maior parte das 
vezes a regra da dignidade se aplicará, impondo uma razão definitiva 
de decidir em favor do ser humano.846

A norma constitucional da supremacia do interesse público 
ostenta o mesmo caráter normativo dúplice. Como norma-regra, ela 
determina que todo interesse público em sentido amplo, assim considerado 
o interesse juridicamente tutelado (direito subjetivo ou interesse legítimo), 
deve prevalecer de forma definitiva sobre qualquer interesse privado 
(inte resse puro e simples, sem respaldo no ordenamento jurídico, ou 
inte resse ilícito). Com isso, a norma afasta a possibilidade de um inte-
resse exclusivamente particular preponderar sobre um interesse da 
cole tividade (interesse geral), ou do indivíduo enquanto membro da 
socie dade (interesse individual juridicamente protegido). Nesse aspecto, a 
norma da supremacia do interesse público, por revelar-se como regra, 
deverá ser aplicada como uma razão definitiva de decidir.

Por sua vez, a mesma norma pode apresentar-se como um 
prin cípio jurídico, significando a prevalência prima facie do interesse 
público em sentido estrito (da coletividade em si mesma considerada) 
em face dos interesses específicos (individuais ou coletivos, tutelados 
pelo ordenamento), a qual pode ser afastada conforme as condições 
fáticas e jurídicas presentes no caso concreto. Nessa dimensão, a 
norma da supremacia do interesse público, por revestir-se de feição 
prin cipiológica, está sujeita à ponderação com os demais princípios 
consti tucionais, cujo resultado poderá, eventualmente, implicar a 
prepon derância de um interesse individual ou coletivo sobre um interesse 
geral (da coletividade). A explicação desse raciocínio já foi amplamente 
elaborada na Parte I, Capítulo 2 deste estudo.

845 BVerfGE 45, 187 (242). Citada por ALEXY, Robert. Idem, Ibidem.
846 ALEXY, Robert. Idem, p. 89.
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Essa segunda dimensão do princípio constitucional da supremacia 
do interesse público, que admite o seu afastamento nos casos concretos, 
é batizada por Daniel Sarmento de “versão fraca” da supremacia do 
interesse público, segundo a qual “em casos de conflito, ao invés de uma 
primazia a priori e absoluta do interesse público sobre o particular, ter-
se-ia apenas uma regra de precedência prima facie”.847 O autor contesta 
essa visão, uma vez que sob tal perspectiva, “os direitos fundamentais, 
já na largada do processo ponderativo, partem em franca desvantagem 
em relação aos interesses públicos”,848 contrariando o influxo do sistema 
constitucional pátrio. Arrima-se na posição de Robert Alexy, de que, no 
caso de colisão entre um direito individual e um bem da coletividade, 
aquele deve ter preferência prima facie. A regra, pois, seria a preva-
lência do interesse individual sobre o da coletividade, de modo que a 
preponderância deste último exigiria um ônus argumentativo maior.849

Discordase do autor por dois motivos. O primeiro deles é que, 
como se pôde demonstrar anteriormente, uma leitura sistemática 
da Constituição brasileira de 1988 conduz a conclusão diversa.850 A 
prevalência do interesse da coletividade se extrai de elementos do 
Preâm bulo, dos princípios fundamentais da República, dos direitos 
funda mentais (inclusive os de caráter individual, já que o seu próprio 
gozo pressupõe a sua limitação e condicionamento para permitir o 
exer cício harmônico de todos os titulares desses direitos), bem como 
de diversas outras passagens do texto constitucional. A segunda razão 
consiste no fato de que essa dimensão principiológica da norma em 
apreço, que estabelece que o interesse público em sentido estrito (interesse 
geral) seja realizado em sua máxima medida, podendo inclusive preva-
lecer sobre interesses específicos (individuais ou coletivos, protegidos 
pelo ordenamento), submetese a requisitos específicos.851 E um deles 
consiste justamente na necessidade de uma previsão normativa espe-
cífica, que confira competência a autoridade administrativa para, no 
caso concreto, fazer prevalecer o interesse da coletividade. Portanto, 
essa preponderância do interesse geral sobre outros interesses individuais 
e coletivos amparados pelo Direito positivo é estabelecida pelo próprio 
sistema normativo, razão pela qual não há qualquer problema nisso.

847 SARMENTO, Daniel. Interesses públicos vs. interesses privados... Op. Cit., p. 101.
848 SARMENTO, Daniel. Idem, p. 102.
849 SARMENTO, Daniel. Idem, p. 103-105.
850 Ver Parte I, Capítulo 1, item 1.3, subitem “1.3.3 Interpretação sistemática da Constituição” e 

Parte II, Capítulo 3, item 3.1, subitem “3.1.3 Respaldo do princípio no sistema constitucional 
brasileiro”.

851 Parte I, Capítulo 2, item 2.3, subitem “2.3.3 Requisitos indispensáveis à aplicação do 
princípio”.
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Com isso se pode inferir que, num primeiro momento, a norma-
regra da supremacia do interesse público em sentido amplo sobre o inte-
resse privado estabelece que a Administração Pública não deve levar 
em conta, no processo de ponderação: (i) o interesse puro e simples do 
indi víduo (não proibido, nem tutelado), quando esse colidir com um 
interesse juridicamente protegido (direito subjetivo ou interesse legítimo); 
(ii) os interesses ilícitos. Num segundo momento, se houver colisão entre 
dois interesses juridicamente tutelados, aí sim a Administração deverá 
ponderar os interesses em jogo, aplicando a norma-princípio da supre-
macia do interesse público em sentido estrito sobre os interesses específicos, 
que determina a prevalência prima facie do interesse geral (da coleti-
vidade) sobre os interesses individuais ou coletivos (também protegidos 
normativamente).

Nessa linha, Domingo Juan Sesín reconhece a necessidade de 
a Administração valorar e ponderar todos os interesses secundários 
envolvidos, inclusive os dos particulares, no momento de tomar uma 
decisão administrativa que resulte da colisão de diversos interesses. 
No entanto, o autor ressalta que tal ponderação “deve inspirar-se no 
interesse da coletividade considerado em sentido genérico e objetivo” 
e que “depois de valorados discricionariamente os variados elementos 
concorrentes, a Administração seleciona em ordem a uma determinada 
situação, porque nela se verifica um caso concreto que para o interesse 
coletivo constitui o melhor”.852

Portanto, afirmar que a Administração Pública deve exercer juízos 
de ponderação ao tomar decisões é uma obviedade. É algo de palmar 
evidência, que sempre cogitou no Direito Administrativo. No entanto, 
não é todo e qualquer interesse que irá integrar o processo de ponderação. 
Muitos deles devem ser descartados de plano. Note-se que a própria 
Patrícia Baptista, que defende a substituição do princípio da supremacia 
do interesse público pela ideia de ponderação de interesses reconhece 
isso: “nem todos os interesses admitem ponderação pela Administração. 
Como irrelevantes, em princípio, se poderiam apontar os interesses sem 
proteção jurídica”.853 Não entrariam, assim, no processo de ponderação: 
(i) “os interesses não reconhecidos pelo ordenamento jurídico”; (ii) “os 
manifestamente insignificantes para o contexto decisório — como são 
os interesses de fato e aqueles particulares dos sujeitos interessados sem 
conexão com o objeto da norma aplicável”; (iii) “os interesses ilícitos” 

852 SESÍN, Domingo Juan. Administración Pública. Actividad reglada, discrecional y técnica… Op. 
Cit., p. 142.

853 BAPTISTA, Patrícia. Op. Cit., p. 210.
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e, por fim, (iv) “os interesses pessoais do julgador administrativo ou 
de terceiros que por ele tenham sido incorporados”.854

Esses interesses que a autora reconhece como “insuscetíveis de 
ponderação em qualquer decisão” é o que aqui se chama de interesses 
privados. Por isso parece contraditória a sua afirmação de que “A apli
cação dos critérios de proporcionalidade à ponderação de interesses 
pela Administração conduz, ademais, à impossibilidade de se fixar, de 
antemão, a primazia de qualquer um dos interesses em confronto”.855 
Isso porque, linhas antes a autora admite que há uma parcela de inte-
resses que, de antemão, sequer entram no processo ponderativo. Em 
outras palavras, há um conjunto de interesses que necessariamente 
terá primazia no resultado da ponderação: os interesses considerados 
como públicos (lato sensu).

É pouco mais que evidente que, ao tomar uma decisão, a Adminis-
tração Pública deve ponderar os interesses envolvidos. A grande 
questão é que isso não implica, por razão alguma, situar no mesmo 
patamar o interesse público em sentido amplo e os interesses privados. A 
esse respeito, Alejandro Nieto comenta que o exame da jurispru dência 
europeia proporciona a surpresa de que os tribunais ignoram a com-
plexidade das relações entre interesse público e interesses privados 
e da discussão sobre sua transcendência ou imanência. Ignorando 
todo o esforço empreendido pela Teoria do Estado para desvendar a 
problemática do conteúdo e das distinções entre esses interesses, eles 
tratam desses conflitos de forma muito mais simples, “pragmática 
e casuística”:856 consideram como uma colisão de vários interesses, 
tendo a Administração (e posteriormente, se houver questionamento 
judicial, o juiz) como única tarefa a de ponderá-los e determinar qual 
deve prevalecer no caso concreto.

A crítica se encaixa perfeitamente aos opositores do princípio da 
supremacia do interesse público, que propõem a sua substituição pela 
adoção “pragmática e casuística” da ponderação, sem levar em conta 
a complexidade da temática. Olvidam tais autores que a lógica própria 
do Estado absolutista, que opunha o interesse do soberano a todo e 
qualquer interesse, justificando inclusive a suspensão da aplicação de 
determinada lei favorável ao indivíduo e prejudicial ao interesse do 
Estado, não guarda relação alguma com a concepção contemporânea 
do princípio em tela. Hodiernamente, os demais interesses são também 

854 BAPTISTA, Patrícia. Idem, Ibidem.
855 BAPTISTA, Patrícia. Idem, p. 214.
856 NIETO, Alejandro. La Administración sirve… Op. Cit., p. 2241-2242.
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levados em conta. A diferença é que, conforme salienta com sobras de 
razão Alejandro Nieto, hodiernamente a supremacia do interesse pú-
blico opera de forma contrária: se antes se privilegiava o governante 
como encarnação do poder político, nos dias atuais, a Constituição 
transformou-se e leva em conta os cidadãos como parte do Estado.857 

Assim, ao resolverse um conflito de interesses, devem ser utili
zados os critérios constitucionais, que são democráticos e englobam 
uma série de interesses individuais, igualmente assegurados.858 Do 
que se pode concluir que embora haja, efetivamente, uma ponderação de 
inte resses, só poderão entrar em jogo os interesses juridicamente tutelados, 
em especial pelas normas constitucionais, que consubstanciam, todos eles, 
interesses públicos em sentido amplo. É nesse sentido que invariavelmente 
um interesse qualificado como público (lato sensu) irá prevalecer.

Repise-se, desse modo, que não há uma posição de perene 
igualdade entre interesse público e interesse privado, suscetível, em 
cada caso, de ponderação pela Administração, como parece sustentar 
Paulo Schier.859 Assiste razão a Emerson Gabardo, para quem: 

aceitar o argumento de Schier implicaria admitir, por exemplo, que 
o Estado deveria seguir tanto o princípio da legalidade, quanto o da 
auto nomia, pois ambos devem ser ponderados na situação concreta; ou 
ainda, que existiria tanto o princípio da publicidade dos atos adminis-
trativos, quanto o do sigilo dos atos administrativos; ou que haveria 
tanto o princípio da impessoalidade quanto o da pessoalidade, pois em 
algumas situações, a decisão pode pautar-se por um ou por outro (...).860

Inexiste, pois, uma liberdade plena conferida ao administrador 
público para ponderar, em cada caso concreto, todo e qualquer inte-
resse envolvido na tomada de uma decisão administrativa. A norma 
constitucional da supremacia do interesse público impõe, como regra, 
o afastamento definitivo dos interesses privados (interesse puro e simples 
ou interesses ilícitos) quando colidentes com o interesse público em sentido 
amplo (direitos subjetivos ou interesses legítimos); e determina, como 
princípio, a preponderância prima facie do interesse da coletividade sobre 
outros interesses individuais ou coletivos, quando ambos estiverem 
juridicamente tutelados, e nas precisas hipóteses estabelecidas pelo 
Direito positivo.

857 NIETO, Alejandro. Idem, p. 2242.
858 NIETO, Alejandro. Idem, p. 2243.
859 SCHIER, Paulo Ricardo. Op. Cit., p. 242.
860 GABARDO, Emerson. Interesse público e subsidiariedade... Op. Cit., p. 295-296.
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Quando estiver em jogo a norma-princípio da supremacia do 
interesse público, em colisão com outros princípios constitucionais, 
é possível reconhecerlhe diferentes graus de aplicação, podendo o 
interesse público ser alcançado com maior ou menor intensidade, 
con forme a situação concreta. Por isso discorda-se de Ávila quando 
aduz que “sua descrição abstrata não permite uma concretização em 
princípio gradual, pois a prevalência é a única possibilidade (ou grau) 
normal de sua aplicação”.861

Se o interesse público em sentido amplo, conforme se propôs 
ante rior mente, revela-se como o interesse protegido pelo ordenamento 
jurídico, em casos de colisão de princípios, quanto maior o número 
e a inten sidade dos valores jurídicos resguardados após o processo 
de pon deração, maior será o grau de preservação do interesse público 
(lato sensu). É o posicionamento de Héctor Jorge Escola, segundo o 
qual o grau mais elevado do interesse público será aquele que realizar 
na maior extensão possível os valores constitucionais, especialmente 
aqueles definidos como objetivos do Estado. Os interesses públicos 
de gradação mais inferior podem ser subsumidos a outros de maior 
gradação, até serem reconduzidos aos grandes objetivos inscritos no 
Preâm bulo da Constituição.862

 Consoante o jurista, o grau dos interesses públicos alcançados 
por uma decisão administrativa não resultará somente “da maior ou 
menor extensão dos grupos majoritários que participam deles, mas 
também de sua maior ou menor aproximação dos interesses públicos 
mais superiores, e a sua participação mais ou menos direta com o alcance 
dos mesmos”.863 Ele dependerá, portanto, da sua proximidade com as 
grandes finalidades estabelecidas pelo Preâmbulo constitucional.864 
Não é diverso o entendimento de Luís Roberto Barroso, de cujas lições 
se depreende que “o interesse público primário consiste na melhor 
realização possível, à vista da situação concreta a ser apreciada, da 
vontade constitucional, dos valores fundamentais que ao intérprete 
cabe preservar ou promover”.865 

Admite-se, destarte, que a norma da supremacia do interesse 
público, em sua dimensão principiológica, possa ser ponderada e até 

861 ÁVILA, Humberto. Interesses públicos vs. interesses privados... Op. Cit., p. 181. No mesmo 
sentido: BINENBOJM, Gustavo. Uma teoria do Direito Administrativo... Op. Cit., p. 95.

862 ESCOLA, Héctor Jorge. Op. Cit., p. 259.
863 ESCOLA, Héctor Jorge. Idem, Ibidem.
864 ESCOLA, Héctor Jorge. Idem, p. 261.
865 BARROSO, Luís Roberto. Prefácio: O Estado contemporâneo, os direitos fundamentais e a 

redefinição da supremacia do interesse público... Op. Cit., p. xv.
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mesmo afastada no caso concreto, comportando aplicações de distintas 
gradações. Quanto mais próxima a decisão administrativa estiver dos 
direitos fundamentais, dos princípios constitucionais fundamentais do 
Título I (art. 1º ao 4º) da CF e dos valores inscritos no Preâmbulo da Lei 
Maior, mais intenso será o grau de preservação do interesse público.

3.3.2 O exemplo do princípio da supremacia constitucional 
e a contradição em relação ao princípio da dignidade 
humana
O desenvolvimento da explicação acima esboçada pode ser pro-

movido por meio de uma comparação entre o princípio da supremacia 
do interesse público e o princípio da supremacia constitucional (ou 
princípio da constitucionalidade). Se o entendimento ora acolhido 
estiver correto, a eventual procedência da crítica em foco fulminaria 
igualmente este último princípio, tão celebrado pelos próprios críticos 
da supremacia do interesse público.

Observou-se que tais autores consideram incompatível com a 
noção de princípio jurídico a existência de uma norma que estabeleça, a 
priori, a supremacia de determinado valor ou bem jurídico sobre outros. 
Ocorre que o princípio da constitucionalidade (ou da supremacia consti-
tucional) determina exatamente o mesmo: a supremacia dos valores 
albergados nas disposições constitucionais sobre aqueles protegidos 
por normas de inferior escalão hierárquico.866 De antemão, tal princípio 
define que, em caso de colisão, as disposições constitucionais deverão 
prevalecer em relação aos comandos infraconstitucionais.

O princípio é concebido com essa exata formulação — “supre
macia da Constituição” — pela mais abalizada doutrina constitucional 
nacional867 e estrangeira.868 Logo, cuidase também de um princípio de 

866 Ressalte-se, por oportuno, que tal princípio pressupõe a existência de uma Constituição 
escrita e rígida (maior complexidade e dificuldade para a alteração das normas consti
tucionais do que para a mudança das demais normas jurídicas). Cf.: SILVA, José Afonso 
da. Curso de Direito Constitucional Positivo. 32. ed. São Paulo: Malheiros, 2009. p. 45. 

867 CLÈVE, Clèmerson Merlin. A fiscalização abstrata da constitucionalidade... Op. Cit., p. 32 et 
seq; SILVA, José Afonso da. Idem, p. 45; FERRARI, Regina Maria Macedo Nery. Efeitos da 
declaração de inconstitucionalidade. 5. ed. São Paulo: RT, 2004. p. 53-55; BARROSO, Luís 
Roberto. Interpretação e aplicação da Constituição... Op. Cit., p. 71, 165 et seq; ROCHA, Cármen 
Lúcia Antunes. Princípios constitucionais da Administração Pública. Belo Horizonte: Del Rey, 
1994. p. 49-50; MENDES, Gilmar Ferreira. Jurisdição Constitucional: o controle abstrato de 
normas no Brasil e na Alemanha. São Paulo: Saraiva, 1996. p. 296.

868 CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Direito Constitucional e Teoria da Constituição. 7. ed. 
Coimbra: Almedina, 2003. p. 246-247 (grifos no original); GARCÍA DE ENTERRÍA, Eduardo. 
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supremacia. Nas palavras de Luís Roberto Barroso, pode-se retirar desse 
princípio a ordem de que a Constituição “goza de superioridade jurídica 
em relação às outras leis, que não poderão ter existência legítima se 
com ela contrastarem”.869 Ele impõe, segundo Canotilho, a aceitação de 
que a lei constitucional substancia “verdadeira ordenação normativa 
fundamental dotada de supremacia — supremacia da constituição”.870

A doutrina costuma distinguir a supremacia material da Consti-
tuição de sua supremacia formal. A primeira decorre do fato de que as 
normas constitucionais dizem respeito às decisões mais importantes da 
coletividade.871 Dada a sua relevância na sociedade e no ordenamento 
jurídico, elas são dotadas de supremacia material, pois a sua essência 
revela o pacto político estabelecido pelos cidadãos no processo consti-
tuinte. Como consequência, a supremacia material determina que todo 
o conteúdo das normas infraconstitucionais deve estar de acordo com 
a substância das disposições constitucionais.872

Já supremacia formal da Constituição, segundo Regina Maria 
Macedo Nery Ferrari, propugna que as disposições constitucionais 
sejam “produzidas por um processo especial, mais solene do que o exi-
gido para a elaboração das normas ordinárias”.873 Ela depende da exis-
tência de uma Constituição escrita e rígida, cujo processo de modificação 
seja mais dificultoso se comparado ao processo de alteração das demais 
normas jurídicas, ensejando a diferenciação entre lei constitucional 
e leis ordinárias a partir de seu procedimento de elaboração.874 Em 
suma, a supremacia formal significa que as normas contidas na lei 
consti tucional, em razão do seu complexo processo de criação, são 
formal mente superiores àquelas inseridas nas leis ordinárias, devendo 
sobre elas prevalecer.

Tomandose por base essa distinção, é possível inferir que o 
prin cípio da constitucionalidade (ou da supremacia da Constituição), 

La Constitución como norma y el Tribunal Constitucional. 4. ed. Madrid: Thomson-Civitas, 
2006. p. 61. Utilizando a fórmula “princípio da constitucionalidade”: MIRANDA, Jorge. 
Contributo para uma teoria da inconstitucionalidade. 2. reimp. Coimbra: Coimbra Editora, 2007 
[1968]. p. 16 et seq.

869 BARROSO, Luís Roberto. Interpretação e aplicação da Constituição... Op. Cit., p. 71.
870 CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Op. Cit., p. 246 (grifos no original).
871 Dizem respeito à: (i) estruturação e organização do Estado; (ii) criação de órgãos e 

atribuição de competências; (iii) enumeração dos direitos e garantias fundamentais do 
cidadão. Cf.: FERRARI, Regina. Efeitos da declaração de inconstitucionalidade... Op. Cit., p. 57.

872 CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Op. Cit., p. 246.
873 FERRARI, Regina. Efeitos da declaração de inconstitucionalidade... Op. Cit., p. 58.
874 CLÈVE, Clèmerson Merlin. A fiscalização abstrata da constitucionalidade… Op. Cit., p. 31-32.
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apresenta estrutura normativa similar à do principio da supremacia 
do interesse público. Nele, podem ser identificadas duas dimensões 
normativas: a supremacia formal e a supremacia material da Constituição. 
A primeira constitui uma norma-princípio, ao passo que a segunda repre-
senta uma norma-regra (nos termos da classificação de Robert Alexy).

A supremacia formal constitui um princípio, que determina prima 
facie a prevalência de todas as normas de hierarquia constitucional 
sobre as normas situadas em patamar infraconstitucional. Sujeita-se 
à pon deração, já que pode ser, eventualmente, afastado em hipóteses 
excepcionais, como se verá a seguir. Ao seu turno, a supremacia material 
da Constituição traduz-se como uma norma-regra jurídica, que estabelece 
uma razão definitiva de decidir em favor da axiologia constitucional 
(preva lência dos valores constitucionalmente assegurados em face 
dos demais). Isso porque, num processo de ponderação, só se pode 
concluir pela não aplicação de certas normas constitucionais com base 
em fundamentos materialmente constitucionais (segurança jurídica, proi-
bição de retrocesso social, etc.). Sempre haverá, portanto, a prevalência 
de um valor materialmente constitucional.

Exemplifiquese com a hipótese de omissão legislativa incons
titucional parcial (ou relativa), em que o legislador, ao regulamentar 
deter minado dispositivo constitucional, aja de forma insuficiente ou 
deficiente.875 É o caso, por exemplo, de uma lei que institua um bene-
fício a determinada categoria de servidores públicos, sem estendê-lo a 
outras que deveriam ser igualmente favorecidas, incorrendo em ofensa 
ao princípio da igualdade (“exclusão de benefício incompatível com 
o princípio da isonomia”876). Ao analisar a questão, o Supremo Tri-
bunal Federal deverá, em regra, declarar inconstitucional a omissão 
e determinar a suspensão da aplicação dos dispositivos impug nados, 
por força da norma que determina a supremacia constitucional. No 
entanto, a Corte, ponderando valores constitucionais, poderá deixar 
de de clarar a nulidade da lei por considerar que tal opção implicaria 
em desrespeito ainda maior à ordem constitucional. 

Um exemplo disso seria a regulamentação legislativa do art. 7º, 
IV da Constituição Federal, que assegura ao trabalhador o direito a 
um “salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz 
de atender a suas necessidades vitais básicas e às de sua família com 

875 PIOVESAN, Flávia. Proteção judicial contra omissões legislativas: ação direta de inconsti-
tucionalidade por omissão e mandado de injunção. 2. ed. São Paulo: RT, 2003. p. 96.

876 CLÈVE, Clèmerson Merlin. A fiscalização abstrata da constitucionalidade… Op. Cit., p. 327; 
MENDES, Gilmar Ferreira. Op. Cit., p. 294.
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moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, 
transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 
preservem o poder aquisitivo (...)”. Se o Supremo Tribunal Federal se 
deparar com uma Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão 
que suscite a deficiência de uma lei que estabeleceu um valor ínfimo 
para o salário mínimo, contrariando com isso a exigência constitucional, 
a suspensão da sua aplicação implicará um agravamento no estado de 
inconstitucionalidade, por resultar em retrocesso social.877 Em razão 
disso estará justificada a continuidade da aplicação da lei, até que 
o legislador promova a correção dessa situação. Formalmente, uma 
norma prevista em disposição constitucional (art. 7º, IV da CF) deixará 
de prevalecer sobre a lei ordinária. O princípio da supremacia formal 
das normas constitucionais terá sido afastado. Mas materialmente, terá 
havido prevalência de um valor constitucional (proibição de retrocesso 
social), de sorte que a regra da supremacia material da Constituição 
haverá sido aplicada.

Outro bom exemplo consiste na modulação dos efeitos da 
decisão declaratória de inconstitucionalidade. O art. 27 da Lei Federal 
nº 9.868/99878 autoriza que o Supremo Tribunal Federal, na declaração 
de inconstitucionalidade de uma lei ou ato normativo, “tendo em vista 
razões de segurança jurídica ou de excepcional interesse social”,879 
restrinja os efeitos da declaração ou fixe o momento a partir do qual 
ela terá eficácia. A manutenção dos efeitos produzidos por uma lei, 
ainda que inconstitucional, pode traduzir exigência do princípio da 
segurança jurídica. Se o STF decide por estabelecer que a declaração de 
inconstitucionalidade terá efeitos somente a partir da data da decisão, 
no período anterior terá havido, formalmente, uma prevalência da lei 
ordinária sobre a norma constitucional violada.880 Mas materialmente, a 

877 MENDES, Gilmar Ferreira. Idem, p. 298.
878 Dispõe sobre o processo e julgamento da ação direta de inconstitucionalidade e da ação 

declaratória de constitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal.
879 Lei Federal nº 9.868/99: “art. 27. Ao declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato 

normativo, e tendo em vista razões de segurança jurídica ou de excepcional interesse 
social, poderá o Supremo Tribunal Federal, por maioria de dois terços de seus membros, 
restringir os efeitos daquela declaração ou decidir que ela só tenha eficácia a partir de seu 
trânsito em julgado ou de outro momento que venha a ser fixado”.

880 Vejase, como exemplo, a seguinte decisão: “RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EFEITOS 
DA DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE EM TESE PELO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL. ALEGAÇÃO DE DIREITO ADQUIRIDO. Acórdão que prestigiou 
lei estadual à revelia da declaração de inconstitucionalidade desta última pelo Supremo. 
Subsistência de pagamento de gratificação mesmo após a decisão erga omnes da corte. 
Jurisprudência do STF no sentido de que a retribuição declarada inconstitucional não é de 
ser devolvida no período de validade inquestionada da lei de origem — mas tampouco 
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Constituição continua prevalecendo, pois a segurança jurídica desfruta 
de posição axiológica constitucional.881

Situação similar enfrenta a norma da supremacia do interesse 
público. Uma de suas dimensões — norma-regra — consiste na supre-
macia do interesse público em sentido amplo: todos aqueles interesses 
tutelados pelo ordenamento jurídico. Esses sempre deverão prevalecer 
quando contrapostos com interesses privados (não diretamente tutelados 
pelo Direito). A outra faceta da norma referida — norma-princípio — 
é a prevalência do interesse público em sentido estrito: o interesse da 
coletividade juridicamente tutelado (interesse geral). A norma-princípio 
determina, prima facie, que este último seja realizado em sua máxima 
medida, inclusive prevalecendo sobre os interesses individuais e 
coletivos também amparados no ordenamento. Mas esse interesse geral 
poderá, eventualmente, ceder aos interesses específicos (individuais ou 
coletivos) protegidos pelo ordenamento jurídico, se as condições fáticas 
e jurídicas assim o exigirem.

O mesmo fenômeno ocorre com o princípio da constitucionali-
dade no exemplo dado acima, em que embora a norma legal atentatória 
contra o art. 7º, IV da CF prevaleça, afastando a norma prima facie que 
impõe a supremacia formal das disposições constitucionais, estará 
preponderando o valor jurídico da proibição de retrocesso social, que 
ostenta igualmente patamar constitucional, do que se conclui que a 
supre macia material da Constituição continua a prevalecer.

A razão pela qual tais princípios ostentam esse dúplice caráter 
normativo — princípio e regra — encontra fundamento no próprio 
texto constitucional. Conforme dito anteriormente, o §1º do art. 66 
da CF estabeleceu que dois motivos são suficientemente rele vantes 
para autorizar o veto presidencial a um projeto de lei: (i) a inconstitu-
cionalidade; e (ii) a contrariedade ao interesse público. Há baldrames 
normativos, portanto, para justificar o fato de ambos os princípios esta
belecerem uma relação de supremacia (da Constituição e do interesse 
público), gozando, para isso, de uma estrutura normativa dupla. É a 

paga após a declaração de inconstitucionalidade. Recurso extraordinário provido em 
parte”. BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Recurso Extraordinário nº 122.202. Relator 
Min. Francisco Rezek, Segunda Turma, julgado em 10.09.1993, DJ 08.04.1994.

881 A respeito do tema dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade, e da necessidade 
de sua modulação em função de outros valores juridicamente relevantes como a boafé e 
a segurança jurídica, ver: CLÈVE, Clèmerson Merlin. Declaração de inconstitucionalidade 
de dispositivo normativo em sede de juízo abstrato e efeitos sobre os atos singulares 
praticados sob sua égide. Cadernos de Direito Constitucional e Ciência Política, nº 19, São 
Paulo: RT, p. 279-307, abr./jun. 1997.
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relevância jurídico-social de tais valores, reconhecida expressamente 
pelo tecido constitucional, que oferece supedâneo ao estabelecimento 
da sua supremacia.

Um segundo aspecto que demanda apreciação diz respeito à 
contradição em que incorrem alguns dos autores que criticam o prin-
cípio da supremacia do interesse público (sob o fundamento da ine-
xistência de hierarquia entre princípios jurídicos), quando se referem ao 
princípio da dignidade da pessoa humana e aos direitos fundamentais. 
Se de um lado questionam a possibilidade de afirmação da supremacia 
do interesse público, por outro defendem a supremacia da dignidade 
humana e dos direitos fundamentais. Parece ser o caso de Marçal Justen 
Filho, Gustavo Binenbojm e Daniel Sarmento.

Em artigo sobre o conceito de interesse público, Marçal Justen 
Filho assevera literalmente a existência de um “princípio máximo da 
supremacia da dignidade da pessoa humana”,882 referindo tratar-se do 
“princípio fundamental, de que todos os demais princípios derivam e 
que norteia todas as regras jurídicas”.883 O jurista atesta expressamente 
que a norma “não apenas está acima dos demais princípios, mas está 
antes deles”,884 de modo que “na escada de valores, o de maior dimensão 
é o da dignidade da pessoa humana”.885 Em escritos mais recentes, 
passou a sugerir a substituição da supremacia do interesse público 
pela “supremacia dos direitos fundamentais”.886

Gustavo Binenbojm, conquanto não empregue o termo “supre-
macia”, também acena para uma posição valorativa privilegiada da 
dignidade da pessoa humana na escala axiológica constitucional, e 
para um posto normativo superior dos direitos fundamentais em rela-
ção às demais normas, quando destaca que “à centralidade moral da 
digni dade do homem, no plano dos valores, corresponde a centralidade 
jurídica dos direitos fundamentais, no plano do sistema normativo”.887 
Define o Estado Democrático de Direito como “conjunto de instituições 
jurídico-políticas erigidas sob o fundamento de para a finalidade de proteger 

882 JUSTEN FILHO, Marçal. Conceito de interesse público... Op. Cit., p. 125.
883 JUSTEN FILHO, Marçal. Idem, Ibidem.
884 JUSTEN FILHO, Marçal. Idem, p. 126.
885 JUSTEN FILHO, Marçal. Idem, p. 127.
886 JUSTEN FILHO, Marçal. O Direito Administrativo de espetáculo. In: Alexandre Santos de 

Aragão; Floriano de Azevedo Marques Neto (Coords.). Direito Administrativo e seus novos 
paradigmas. Belo Horizonte: Fórum, 2008. p. 79; JUSTEN FILHO, Marçal. Curso de Direito 
Administrativo. 3. ed. São Paulo: Saraiva, 2008. p. 64.

887 BINENBOJM, Gustavo. Uma teoria do Direito Administrativo... Op. Cit., p. 50.



265CAPÍTULO 3
A PRETENSA IMPOSSIBILIDADE DE ENQUADRAMENTO DA SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO NA CATEGORIA...

e promover a dignidade da pessoa humana”,888 concordando com a assertiva 
de Daniel Sarmento de que esta retrata o “epicentro axiológico” do 
Estado e do Direito.

Ora, se tais autores pressupõem que todos os princípios constitu-
cionais possuem a mesma hierarquia normativa, como podem aludir 
à supremacia dos direitos fundamentais? Estes não deveriam gozar 
de igual posição hierárquica em relação aos demais princípios da 
Constituição? E como se poderia admitir a supremacia da dignidade 
humana, ou mesmo a sua centralidade no âmbito axiológico, sem que 
isso importasse uma posição a priori privilegiada desse princípio na 
esfera normativa?

Não é diferente a posição de Daniel Sarmento, o qual anota 
que “na tábua de valores constitucionais, os direitos fundamentais 
des pontam com absoluto destaque e centralidade”, assinalando que 
deve ser atribuída “a merecida preeminência a estes direitos”.889 Em 
outra obra, o autor manifesta ser “possível afirmar que a dignidade da 
pessoa humana é o princípio mais relevante da nossa ordem jurídica, 
que lhe confere unidade de sentido e de valor”.890 Logo após fazer essa 
afir mação, o constitucionalista, em nota de rodapé, reproduz posicio
namento de Ricardo Lobo Torres, considerando-o diverso do seu: “Em 
sentido aparentemente contrário, nosso mestre Ricardo Lobo Torres 
afirma que no Estado contemporâneo ‘(...) a dignidade deixa de ser 
dominante no elenco dos princípios fundamentais, como acontecia 
ao tempo do fastígio do Estado do Bem-Estar Social, para se colocar 
também no jogo de ponderação com outros princípios, em especial o 
da soberania’”.891

Sendo assim, se (i) Ricardo Lobo Torres admite que o princípio da 
dignidade esteja no mesmo patamar dos demais, e por isso submete-se 
ao jogo de ponderação — não sendo, pois, o princípio mais importante 
do sistema como afirmara Sarmento —; e se (ii) Daniel Sarmento 
reconhece que tal entendimento é contrário ao seu; logo, (iii) este último 
nega a possibilidade de ponderação do princípio da dignidade da 
pessoa humana. Então, de duas, uma: ou Sarmento mudou de posição (o 
que é possível), ou ele considera que o princípio da dignidade humana 

888 BINENBOJM, Gustavo. Idem., p. 51.
889 SARMENTO, Daniel. Interesses públicos vs. interesses privados... Op. Cit., p. 103.
890 SARMENTO, Daniel. Direitos fundamentais e relações privadas. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 

2004. p. 110.
891 SARMENTO, Daniel. Idem, Ibidem.
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seja imponderável e deva prevalecer sobre todos os demais que com ele 
eventualmente colidam. Nesse último caso, a sua crítica ao princípio da 
supremacia do interesse público torna-se incoerente com o conteúdo 
do seu raciocínio.

3.3.3  O princípio da proporcionalidade e a supremacia do 
interesse público: compatibilidade e paralelo
O princípio da proporcionalidade, diferentemente do que pregam 

alguns, é plenamente compatível com o princípio constitucional da 
su pre macia do interesse público. Aliás, ele constitui uma importante 
ferra menta para se definir qual é o interesse público que, no caso con
creto, deve prevalecer.

Como já se pôde exaustivamente explanar, se o administrador 
público se depara com uma colisão entre um interesse público em 
sentido amplo (direito subjetivo ou interesse legítimo) e um interesse privado 
(interesse puro e simples ou interesse ilícito), a norma-regra da supremacia 
determinará de forma definitiva a prevalência daquele sobre este. É 
o caso de eventual colisão entre interesse legítimo dos participantes de 
uma licitação de que haja respeito ao princípio constitucional da im pes-
soalidade administrativa (interesse público), com o interesse puro e simples 
de um dos membros da comissão de licitação, de que a empresa de um 
conhecido seu vença o certame (interesse privado). Em tais situações, a 
regra resolve a questão.

Mas há hipóteses em que dois interesses públicos (lato sensu), isto 
é, dois interesses juridicamente tutelados, acabam por colidir. A norma-
princípio da supremacia do interesse público determinará que o interesse 
geral, da coletividade, seja satisfeito em sua máxima potencialidade, 
podendo inclusive prevalecer, prima facie, sobre os interesses específicos 
(individuais ou coletivos) respaldados pelo Direito. Por exemplo: o direito 
fundamental ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, previsto no 
art. 225 da CF892 (interesse geral), pode colidir com o direito fundamental 
de propriedade, tutelado no art. 5º, XXII da CF893 (interesse individual), 
no caso de um imóvel situado em área de manancial. Por conta do 

892 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: “art. 225. Todos têm direito ao 
meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia 
qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 
preservá-lo para as presentes e futuras gerações”.

893 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: “art. 5º. (...) XXII – é garantido o 
direito de propriedade”.



267CAPÍTULO 3
A PRETENSA IMPOSSIBILIDADE DE ENQUADRAMENTO DA SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO NA CATEGORIA...

princípio em questão, serão admitidas restrições ao uso da propriedade, 
impedindo condutas que venham a prejudicar o meio ambiente.

Mas as circunstâncias fáticas e jurídicas do caso concreto podem 
exigir uma ponderação que inverta essa relação de supremacia, fazendo 
prevalecer o interesse específico (individual ou coletivo) sobre o interesse 
geral (da coletividade). É nessas situações que o princípio da propor-
cio nalidade figurará como peça essencial no processo ponderativo. 
Um bom exemplo é o aresto Ville Nouvelle Est, julgado pelo Conselho 
de Estado Francês em 28 de maio de 1971. Na decisão, que apreciava 
um decreto de desapropriação, o Conselho adverte que “uma operação 
só pode ser legalmente declarada de utilidade pública se os prejuízos 
causados à propriedade privada, seu custo financeiro e eventualmente 
os inconvenientes de ordem social que ela comporte não sejam exces-
sivos tendo em vista o interesse que ela representa”.894 Em outras pala-
vras, se os prejuízos à propriedade individual, os custos financeiros e 
os possíveis inconvenientes forem desproporcionais ao interesse geral que 
exigia a desapropriação, esta não poderá ser realizada.

A relação íntima entre o princípio da proporcionalidade e a 
defi nição do interesse público no caso concreto é facilmente perce
bida nas decisões do Conselho Constitucional francês, que utiliza o 
“interesse geral” como critério para o controle preventivo de consti tu
cionalidade das leis. Tratase de “um dos elementos mais signifi cativos 
da política jurisdicional” do Conseil Constitutionnel nos últimos anos.895 
Ao examinar a conformidade de um projeto de lei com o inte resse 
geral, o juiz constitucional, num primeiro momento, inves tiga os 
objetivos perseguidos pelo legislador. O objetivo poderá ser formu lado 
explicitamente na própria lei, ou figurar nos seus trabalhos prepara
tórios (exposição de motivos, debates parlamentares, etc.).896 Depois 
de avaliar as finalidades do dispositivo legal examinado, o Conselho 
Cons titucional aprecia se efetivamente o objetivo pretendido pelo legis-
lador pode ser qualificado como um fim de interesse geral. E uma das 
formas de analisar se há compatibilidade da lei com o interesse geral é 

894 Tradução livre. No original: “une opération ne peut être légalement déclarée d’utilité publique 
que si les atteintes à la proprieté privée, le coût financier et éventuellement les inconvénients qu’elle 
comporte ne sont pas excessifs eu égard à l’intérêt qu’elle presente”. LONG, Marceau; WEIL, 
Prosper; BRAIBANT, Guy; DEVOLVÉ, Pierre; GENEVOIS, Bruno. Les grands arrêts de la 
jurisprudence administrative. 16. ed. Paris: Dalloz, 2007. p. 608.

895 MATHIEU, Bertrand. Propos introductifs... Op. Cit., p. 5.
896  MERLAND, Guillaume. L’intérêt général dans la jurisprudence du Conseil constitutionnel. 

In: Bertrand Mathieu; Michel Verpeaux (Dirs.). Intérêt général, norme constitutionelle. Paris: 
Dalloz, 2007. p. 39.
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justamente através “do recurso ao teste da proporcionalidade”.897 Ou 
seja: o resultado da ponderação revelará se a decisão está ou não em 
harmonia com o interesse público.

Assim, o juiz constitucional exige que o legislador comprove 
que os objetivos por ele perseguidos através da lei restritiva são 
proporcionais às limitações por ela provocadas. Ele apresenta duas 
exigências: (i) adequação do objetivo de interesse geral com as medidas 
adotadas (subprincípio da adequação); (ii) suficiência do interesse 
geral para justificar a restrição (ou, em outras palavras, necessidade 
da medida — subprincípio da necessidade).898

A exigência de (i) adequação do objetivo de interesse público com 
a medida restritiva evita que o legislador deixe de justificar a ofensa 
a um direito ou a uma liberdade por um objetivo de interesse geral 
qualquer, que seja incapaz de ser preservado através da limitação do 
exer cício do direito. Com isso, impede-se que o legislador cometa o 
desvio de poder,899 uma vez que este, tentando disfarçar motivações 
pessoais para defender um dispositivo de lei, pode invocar um objetivo 
de interesse geral que mascare as suas intenções reais, ainda que não 
guarde nenhuma relação com a lei.900 Por sua vez, a exigência de (ii) um 
interesse geral suficiente impede que se adote uma medida excessivamente 
gravosa ao direito, em razão de um interesse geral que não seja capaz 
de justificála. A restrição deve ser, portanto, necessária para a satisfação 
de um interesse geral suficiente.901

Disso resulta a inafastável consequência de que, ao contrário 
do que poderia parecer, o princípio da proporcionalidade não só é 
com patível com o princípio da supremacia do interesse público, como 
também constitui mecanismo fundamental para a operacionalização 
deste último. O interesse público que deverá prevalecer será aquele que 
decorrer de uma decisão proporcional, obtida ao final do teste da propor
cionalidade. A análise da apreciação da “condição de interesse geral” 
pelo Conselho Constitucional francês, como requisito para a confor-
midade constitucional de uma lei limitadora de direitos e liberdades 

897 MERLAND, Guillaume. Idem, p. 41.
898 MERLAND, Guillaume. Idem, p. 43.
899 Sobre o desvio de poder legislativo, conferir TÁCITO, Caio. O desvio de poder no controle 

dos atos administrativos, legislativos e jurisdicionais. Revista de Direito Administrativo, nº 228, 
Rio de Janeiro: Renovar, p. 1-12, abr./jun. 2002.

900 MERLAND, Guillaume. L’intérêt général dans la jurisprudence du Conseil constitutionnel. 
In: Bertrand Mathieu; Michel Verpeaux (Dirs.). Intérêt général, norme constitutionelle. Paris: 
Dalloz, 2007. p. 44.

901 MERLAND, Guillaume. Idem, p. 45.
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fundamentais, demonstra haver uma “fragilidade da fronteira entre o 
controle de proporcionalidade e o controle da apreciação do caráter de 
interesse geral perseguido”.902

Para concluir este tópico, três observações devem ser pontuadas 
no tocante ao princípio da proporcionalidade, traçando-se um paralelo 
entre ele e o princípio objeto deste estudo. Viu-se que parcela da 
doutrina tem defendido a substituição do princípio da supremacia do 
interesse público pelo “dever de proporcionalidade” como um “novo 
paradigma para o Direito Administrativo”.903 No entanto, insta salientar 
que tal princípio poderia ser vítima das mesmas críticas assacadas ao 
princípio da supremacia do interesse público. Observe-se:

(i) O princípio da proporcionalidade não está previsto expres sa-
mente no texto constitucional.904 Quanto a isso não há dúvidas, ou sequer 
divergências.905 A inexistência de explícito assento na Constituição, 
con tudo, tem sido utilizada como motivo para refutar a existência 
do prin cípio da supremacia do interesse público.906 Mas do mesmo 
modo afirmase que, apesar da ausência de fundamento constitucional 
expresso, a vigência da proporcionalidade “é hoje reconhecida, em 
unís sono pela doutrina e jurisprudência”.907 Com a supremacia do 
inte resse público, ocorre exatamente o mesmo: trata-se de princípio 
larga mente reconhecido em sede doutrinária e jurisprudencial. Por que 
razão tais autores não rejeitam, pelo mesmo fundamento, o princípio 
da proporcionalidade?

902 MERLAND, Guillaume. Idem, p. 46.
903 BINENBOJM, Gustavo. Da supremacia do interesse público ao dever de proporcionalidade: 

um novo paradigma para o Direito Administrativo. In: Daniel Sarmento (Org.). Interesses 
públicos versus interesses privados: desconstruindo o princípio de supremacia do interesse 
público. 3. tir. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2010. p. 119-172.

904 Ele é identificado como um princípio constitucional implícito, admitido por parcela 
da doutrina como desdobramento do princípio da legalidade (art. 37, caput da CF), e 
reconhecido por outros autores como decorrência do devido processo legal (art. 5º, LIV, 
da CF) em sua dimensão substantiva. No primeiro sentido: MELLO, Celso Antônio 
Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 27. ed. Op. Cit., p. 111-112. No segundo: 
CLÈVE, Clèmerson Merlin; FREIRE, Alexandre Reis Siqueira. Algumas notas sobre 
colisão de direitos fundamentais... Op. Cit., p. 240; BARROSO, Luís Roberto. Interpretação e 
aplicação da Constituição... Op. Cit., p. 243. Sobre esta segunda interpretação, ver na doutrina 
estrangeira: WOLFE, Cristopher. La Transformación de la Interpretación Constitucional. 
Madrid: Civitas, 1991. p. 201 et seq.

905  Reconhecendo a falta de menção expressa ao princípio da proporcionalidade no texto 
constitucional: BAPTISTA, Patrícia. Op. Cit., p. 216.

906 Conforme amplamente demonstrado no item 3.1 deste Capítulo 3.
907 “o princípio da proporcionalidade, cuja vigência no ordenamento brasileiro é hoje 

reconhecida, em uníssono pela doutrina e jurisprudência”. SARMENTO, Daniel. Interesses 
públicos vs. interesses privados... Op. Cit., p. 99.
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(ii) Assim como a dimensão de regra da supremacia do interesse 
público — prevalência absoluta do interesse público em sentido amplo 
(interesses juridicamente protegidos) sobre o interesse privado (interesses 
não amparados pelo ordenamento) — o princípio da proporcionalidade 
não parece estar sujeito a ponderações. Seria possível ponderar entre 
uma decisão proporcional e outra desproporcional, prevalecendo ao 
final esta última? O administrador público poderia eventualmente optar 
por uma solução desmedida e excessiva, em detrimento de uma escolha 
razoável e proporcional? Certamente que não. Isso implica aceitar que o 
princípio da proporcionalidade possa ser formulado como o “princípio 
da supremacia do proporcional”. Sempre a decisão proporcional (mais 
adequada, menos restritiva a outros princípios e mais proporcional 
em sentido estrito) deverá prevalecer sobre as demais (consideradas 
desproporcionais).

Logo, a crítica de Binenbojm de que “Um princípio que se presta 
a afirmar que o que há de prevalecer sempre prevalecerá não é um princípio, 
mas uma tautologia”,908 se procedente, seria aplicável também ao 
princípio da proporcionalidade, segundo o qual a solução proporcional, 
obtida ao final da ponderação, sempre irá prevalecer.  

(iii) O conteúdo do princípio da proporcionalidade também é 
fluido, vago e impreciso. Como definir de forma objetiva o que vem 
a ser “proporcional”? Mencione-se o exemplo do Tribunal Consti-
tucional Federal alemão ao julgar o caso do romance Mephisto, de 
Klaus Mann,909 em que metade dos magistrados concluiu pela predomi-
nância do direito fundamental à liberdade artística, e a outra metade 
entendeu pela prevalência do direito fundamental à honra. Essa 
situação demonstra que a noção de “proporcional”, assim como a de 
“interesse público”, poderia ser acusada de ser tão imprecisa a ponto de 
permitir manipulações discursivas a favor de um ou de outro resultado, 
conforme a vontade (ou as précompreensões) do intérprete. Mas ainda 
assim, há quem sustente a substituição do princípio da supremacia do 
interesse público pelo da proporcionalidade, utilizando como um dos 
argumentos a imprecisão semântica daquele.

Do exposto, impende sublinhar que o dever da Administração 
Pública de exercer juízos de ponderação, pautando-se sempre pela 
adoção das soluções mais conformes ao princípio da proporcionalidade, 

908 BINENBOJM, Gustavo. Uma teoria do Direito Administrativo: direitos fundamentais, 
democracia e constitucionalização. 2. ed. Rio de Janeiro: Renovar, 2008. p. 102.

909 BVerfGE 30, 173. Sobre o caso, ver: LARENZ, Karl. Metodologia da Ciência do Direito... Op. 
Cit., p. 584 et seq.
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retrata uma evidência nos dias atuais. E o princípio da supremacia do 
interesse público não propõe nada diferente disso. Não há antagonismo, 
mas sim complementaridade entre eles. Como bem registra Emerson 
Gabardo, a advertência de que “deve ser descartada qualquer visão 
do princípio da supremacia do interesse público que ‘desobrigue o 
Estado de agir moderadamente, e de observar o princípio da propor-
cionalidade’”910 é um senso comum, podendo ser continuada com a 
frase “‘e também deve ser descartada qualquer visão do princípio da 
supremacia que possibilite o Estado torturar, ameaçar e constranger os 
indivíduos’. A grande dificuldade será encontrar quem, atualmente, 
defenda o contrário”.911

A identificação do interesse público digno de supremacia certa
mente não constitui uma decisão livre, dotada de subjetivismo, passível 
de desembocar em uma escolha desmesurada e excessiva. Cuida-se de 
uma interpretação jurídica a ser realizada — objetiva, proporcional e 
razoável — daquilo que, naquele caso concreto, configura um interesse 
público.912 E esse processo interpretativo de objetivação do conceito 
de interesse público reclama, inclusive, o recurso aos princípios da 
proporcionalidade e da razoabilidade. Por isso, não há que se falar em 
incom patibilidade do princípio da supremacia do interesse público 
com o princípio da proporcionalidade ou com a técnica da ponderação.

910 GABARDO, Emerson. Interesse público e subsidiariedade... Op. Cit., p. 301.
911 GABARDO, Emerson. Idem, Ibidem.
912 SÁINZ MORENO, Fernando. Reducción de la discrecionalidad: el interés público como 

concepto jurídico… Op. Cit., p. 74.
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Sumário: 4.1 “Ausência de significação jurídica (indeterminação/fluidez 
conceitual)” – 4.1.1 Vagueza das expressões e a teoria dos conceitos jurídicos 
indeterminados – 4.1.2 Possibilidade de determinação do conteúdo do interesse 
público – 4.1.3 Existência de outros termos jurídicos igualmente indeterminados 
– 4.2 “Interesses privados compõem o interesse público (indissociabilidade)” 
– 4.2.1 Os conceitos de “interesse público” e de “interesse privado” adotados 
– 4.2.2 Possibilidade de dissociação e contraposição entre interesses público e 
privado – 4.2.3 Interesses “privados” que compõem o interesse público – 4.3 
“Pluralidade/heterogeneidade de interesses públicos” – 4.3.1 Reconhecimento 
da pluralidade de interesses públicos e manutenção da utilidade do princípio 
da supremacia – 4.3.2 A pluralidade de normas constitucionais e de direitos 
fundamentais – 4.3.3 A dimensão principiológica da norma da supremacia: 
prevalência prima facie do interesse geral sobre os interesses específicos

Uma segunda ordem de discordâncias ao reconhecimento do 
princípio constitucional da supremacia do interesse público repousa na 
acusação de que, no campo das aplicações práticas, ele estaria fadado 
à inutilidade.

Diferentemente de outros princípios constitucionais, ou mesmo 
de postulados normativos,913 a supremacia do interesse público seria 
incapaz de resolver efetivamente conflitos entre interesses divergentes 
ou princípios jurídicos colidentes, haja vista que: (i) ele seria desprovido 

913 ÁVILA, Humberto. Teoria dos princípios: da definição à aplicação dos princípios jurídicos. 6. 
ed. São Paulo: Malheiros, 2006. p. 148 et seq.
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de significação jurídica, diante de sua elevada indeterminação ou fluidez 
conceitual, fato que lhe impediria de produzir consequências jurídicas 
relevantes (4.1); (ii) os interesses privados comporiam o próprio 
conteúdo do interesse público, havendo uma coincidência entre eles que 
os tornaria indissociáveis, impossibilitando uma distinção suscetível de 
ser resolvida com a afirmação de supremacia do público sobre o privado 
(4.2); (iii) não existiria um único interesse público, homogêneo e ímpar, 
que sempre devesse prevalecer, mas sim uma pluralidade de interesses 
públicos, heterogêneos e passíveis de ponderação (4.3).

Cumpre neste capítulo examinar, sob o prisma teórico, se os 
argumentos acima lançados procedem realmente.

4.1 “Ausência de significação jurídica (indeterminação/
fluidez conceitual)”

Do grupo de críticas ora investigado, a primeira delas consiste, nas 
palavras de Daniel Sarmento, na “absoluta indeterminação do conceito 
de interesse público, em profunda crise no contexto de fragmentação 
e plu ralismo que caracteriza as sociedades contemporâneas”.914 A sua 
vagueza conceitual, conforme Patrícia Baptista, conduziria a uma obscu-
ri dade na determinação do que seja interesse público, dificultando a 
sua aceitação como um dogma do Direito Público contemporâneo.915

Humberto Ávila também aponta a “indeterminabilidade abs
trata” do conceito como um problema, considerando “questionável se 
‘o’ inte resse público pode ser descrito objetivamente”.916 Essa fluidez 
do con ceito de interesse público, propalada por tais autores, sugere a 
exis tência de dois óbices ao reconhecimento do princípio da supremacia: 
(i) de um lado, o fato de que “a profunda indeterminação semântica do 
conceito pode permitir às autoridades públicas que o manuseiam as 
mais perigosas malversações”;917 (ii) de outro, o problema de que “um 
princípio que tudo legitima não se presta a legitimar absolutamente 

914 SARMENTO, Daniel. Interesses públicos vs. interesses privados na perspectiva da teoria 
e da filosofia constitucional. In: ______ (Org.). Interesses públicos versus interesses privados: 
desconstruindo o princípio da supremacia do interesse público. 3. tir. Rio de Janeiro: 
Lumen Juris, 2010. p. 27.

915 BAPTISTA, Patrícia. Op. Cit., p. 184.
916 ÁVILA, Humberto. Repensando o “princípio da supremacia do interesse público sobre 

o particular”. In: Daniel Sarmento (Org.). Interesses públicos versus interesses privados: 
desconstruindo o princípio de supremacia do interesse público. 3. tir. Rio de Janeiro: 
Lumen Juris, 2010. p. 192.

917 SARMENTO, Daniel. Interesses públicos vs. interesses privados... Op. Cit., p. 27.
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nada”.918 O primeiro deles será apreciado no item 5.3 do Capítulo 5, ao 
passo que o segundo será enfrentado neste tópico.

De fato, o caráter fluido e indeterminado da noção jurídica de 
inte resse público, bem como a sua proximidade com outros termos legal-
mente utilizados como “bem comum”, “interesse coletivo”, “interesse 
social” e “utilidade pública”, são dados constatados larga mente pela 
doutrina.919 Sem embargo, consoante observa Bertrand Mathieu, 
trata-se de uma noção “cujo conteúdo parece tão impreciso quanto a 
imperatividade da sua exigência”.920

Ainda que o conceito de interesse público desfrute de elevado 
grau de imprecisão, tal fato não torna inútil a afirmação de sua supre
macia sobre o interesse privado, pois: (4.1.1) a teoria dos conceitos 
jurí dicos indeterminados é amplamente recepcionada pelo pensamento 
jusadmi nistrativista contemporâneo, eis que alguns conceitos jurídicos 
requerem, efetivamente, contornos fluidos para se adequarem à reali
dade fática; (4.1.2) conquanto seja indeterminado, o conteúdo do inte-
resse público é determinável nas situações concretas, havendo técnicas 
jurídicas para isso; (4.1.3) há uma série de outras normas jurídicas que 
se fundam em conceitos jurídicos indeterminados, de forma que a 
acei tação da crítica conduziria à refutação de uma série de princípios 
consti tucionais, inclusive o da dignidade da pessoa humana.

4.1.1 Vagueza das expressões e a teoria dos conceitos jurí-
dicos indeterminados
Cumpre destacar, desde logo, que apesar de gozar de um 

conteúdo significativo acentuadamente indeterminado, a noção de 
interesse público encerra um conceito jurídico empregado em um sem 
número de dispositivos constitucionais e legais, nos diversos orde-
namentos jurídicos contemporâneos.921 Apresenta-se, portanto, como 
uma realidade no mundo do Direito, que não pode ser ignorada pelo 
operador jurídico.

918 BINENBOJM, Gustavo. Uma teoria do Direito Administrativo... Op. Cit., p. 102.
919 SIMON, Denys. L’intérêt général vu par les droits européens. In: Bertrand Mathieu; Michel 

Verpeaux (Dirs.). Intérêt général, norme constitutionelle. Paris: Dalloz, 2007, p. 48; TRUCHET, 
Didier. Les fonctions de la notion d’intérêt général dans la jurisprudence du Conseil d’État. Paris: 
LGDJ, 1977. p. 277.

920 MATHIEU, Bertrand. Propos introductifs. In: ______; Michel Verpeaux (Dirs.). Intérêt 
général, norme constitutionelle. Paris: Dalloz, 2007. p. 5.

921 Como visto na Parte I, Capítulo 2, item “2.2 Noções de interesse público subjacentes ao 
princípio”.
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Consoante Alejandro Nieto, ao jurista é vedado “desconhecer 
uma figura jurídica que aparece reiteradamente na Constituição e nas 
leis. (...) enquanto for jurista, está obrigado a operar com os interesses 
gerais que formam parte do ordenamento jurídico”.922 É o que ocorre 
com um conceito igualmente impreciso que é o de justiça: “uma coisa 
é não se poder definir com exatidão o conceito de justiça e outra muito 
diferente é negar a sua existência”.923 Com a noção de interesse público, 
passase o mesmo: a dificuldade de apreendêla intelectualmente não 
pode servir de justificativa para o seu desconhecimento ou para se 
negar o seu manejo.

A vagueza de sentido não pode ser oposta como um pretexto 
para se refutar a utilização do conceito de interesse público, até porque, 
“nossa linguagem e capacidade de comunicar seria na verdade empo-
brecida se repudiássemos tôdas as palavras e frases que fôssem inerte-
mente vagas”.924 Como bem pontuam Marçal Justen Filho925 e Emerson 
Gabardo,926 não se pode tomar a indeterminação de um conceito como 
algo problemático ou negativo, pois tal característica possibilita a sua 
melhor adequação e aplicação ao caso concreto. Nessa senda, Fernando 
Sáinz Moreno acentua que o interesse público “se trata, pois, de uma 
noção indeterminada mas não por isso menos operativa no âmbito do 
Direito. Sua própria indeterminação facilita a formação de juízos de 
verdade, ajustados à sua ideia nuclear”.927

Genaro Carrió observa que o significado de qualquer palavra 
sempre dependerá do contexto linguístico em que ela aparecer, e da 
situação humana dentro da qual ela é empregada. Cuidase de uma 
carac te rística ínsita à linguagem: a ambiguidade (v. g., a palavra rádio 
poderá significar, em algumas hipóteses, “aparato elétrico que serve 
para escutar música e notícias”, e em outras “metal descoberto pelo casal 
Curie”928). Mas a partir do momento em que a palavra é contextualizada, 
tornase fácil precisar a sua significação. Em outros casos, a incerteza na 

922 NIETO, Alejandro. La Administración sirve... Op. Cit., p. 2212.
923 NIETO, Alejandro. Idem, Ibidem.
924 PENNOCK, J. Roland. A unidade e a multiplicidade: uma observação sôbre o conceito. In: 

Carl J. Friedrich (Org.). O interesse público. Trad. Edilson Alkmin Cunha. Rio de Janeiro: O 
Cruzeiro, 1967. p. 179-180.

925  JUSTEN FILHO, Marçal. Conceito de interesse público... Op. Cit., p. 116.
926 GABARDO, Emerson. Interesse público e subsidiariedade... Op. Cit., p. 288.
927 SÁINZ MORENO, Fernando. Reducción de la discrecionalidad: el interés público como 

concepto jurídico... Op. Cit., p. 73.
928 CARRIÓ, Genaro. Notas sobre derecho y lenguaje. 5. ed. Buenos Aires: LexisNexis/Abeledo-

Perrot, 2006. p. 28-29.
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aplicação de conceitos surgirá não pela dificuldade em saber em qual 
sentido a palavra está sendo usada, mas sim em razão da sua vagueza, 
que gera dúvidas quanto ao seu conteúdo significativo.

O filósofo argentino exemplifica com expressões como “jovem” 
ou “calvo”. É possível saber o que querem dizer esses termos, não se 
tratando de uma ambiguidade. Nada obstante, não há como precisar 
com quantos anos se deixa de ser jovem, ou quantos fios de cabelo 
se deve ter para não ser calvo. A questão é que há casos em face dos 
quais ninguém questionará se, no mundo dos fatos, estáse diante de 
uma pessoa “jovem” ou de uma pessoa “calva”, bem como haverá 
situações em que seguramente se afirmará que a pessoa não é “jovem” 
ou “calva”. Existem, no entanto, outras situações, localizadas entre esses 
dois extremos, em que permanecerá a incerteza em relação à aplicação 
ou não de tais expressões no caso concreto.929

O autor assevera que tais vocábulos, de contornos imprecisos, 
“cum prem uma função importantíssima nas linguagens naturais, e 
também na linguagem do direito”, acentuando, assim, a sua relevância 
para o discurso jurídico, ao invés de sugerir a sua eliminação. Cola
ciona, então, outros exemplos utilizados frequentemente pelo sistema 
normativo: prazo razoável, erro substancial, culpa grave, perigo imi-
nente, etc. E afirma que todas as palavras, seja quais forem, são ao menos 
potencialmente vagas. Sempre se poderá cogitar de circunstâncias nas 
quais a aplicação ou não de um termo gerará dúvidas decorrentes de sua 
vagueza. É o caso, citado por Carrió, do verbo “escrever”. Em princípio, 
não parece ser uma expressão vaga. Entretanto, se é criada uma máquina 
que transforma palavras faladas em escritas, sem intermédio humano, 
como se poderia referir à atividade desempenhada pela pessoa que está 
falando em frente à máquina? Estaria ela “escrevendo”?930

As referências ao pensamento do jusfilósofo argentino prestamse 
a demonstrar que não se pode rejeitar a aplicação de expressões jurídicas 
indeterminadas por conta da mera dificuldade de sua concretização, 
porquanto qualquer palavra, seja jurídica ou não, pode se tornar vaga 
ou imprecisa em situações específicas, suscitando dúvidas quanto à 
sua aplicação ao mundo dos fatos. Carrió apresenta uma metáfora hoje 
bastante difundida para explicar esse fenômeno: (i) em cada expressão 
fluida há um foco de intensidade luminosa dentro do qual se agrupam 
os casos que seguramente se inserem naquele conceito; (ii) haverá uma 
zona obscura circundante a esse foco luminoso, mais afastada, onde se 

929 CARRIÓ, Genaro. Idem, p. 31-32.
930 CARRIÓ, Genaro. Idem, p. 34-35.
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situam os casos em que sem dúvida o conceito não se aplica; (iii) entre 
a zona iluminada pelo foco de luz e a zona obscura, há uma zona de 
penumbra sem limites bem definidos, na qual se localizam as situações 
de incerteza quanto à aplicação do termo em questão.931

Seguindo essa linha de raciocínio, Fernando Sáinz Moreno sus-
tenta que todo conceito jurídico é dotado de um núcleo que consubs
tancia o seu sentido primário. A zona de intensidade luminosa a que 
alude Carrió representaria o núcleo de certeza positiva, englobando 
as situações fáticas que com certeza corresponderiam àquele conceito. 
Essa zona estaria rodeada por uma auréola (ou halo), dentro da qual 
residiriam os casos de dúvida quanto à aplicação ou não do conceito.932 
Em torno desse halo estaria uma zona de certeza negativa, na qual 
repou sariam todos os casos que seguramente não estão abrangidos 
pelo conceito.933

Denota-se de tais formulações que a doutrina não apenas admite 
a existência de conceitos jurídicos indeterminados, como também pro
cura traçar teorizações que permitam o controle judicial da aplicação 
dessas expressões fluidas pela Administração Pública. Com supedâneo 
nessas distinções, há autores que sustentam a possibilidade de o juiz 
controlar plenamente as situações inseridas nas zonas de certeza positiva 
e negativa, declarando a legitimidade jurídica dos atos administrativos 
no primeiro caso, ou anulandoos no segundo, ficando resguardada 
apenas a zona de incerteza à margem de apreciação da Administração, 
não susce tível de substituição por um juízo do Poder Judiciário.934

Para significativa parcela da doutrina e da jurisprudência alemãs, 
em que pese a existência de posições divergentes e nuances teóricas, os 
conceitos jurídicos indeterminados se distinguem das hipóteses de discri-
cionariedade administrativa. Aqueles comportariam uma única decisão 
justa a ser tomada pela Administração, ao passo que esta permitiria 
ao administrador adotar mais de uma solução possível, dentre as juri-
di camente aceitáveis. Com isso, os conceitos indeterminados, por se 
tratarem de conceitos jurídicos, estariam integralmente submetidos 
ao controle jurisdicional,935 visto que à jurisdição competiria apreciar 

931 CARRIÓ, Genaro. Idem, p. 34-35.
932 SÁINZ MORENO, Fernando. Conceptos jurídicos, interpretación y discrecionalidad 

administrativa. Madrid: Civitas, 1976. p. 197.
933 SÁINZ MORENO, Fernando. Idem., p. 70-71.
934 É a posição de BINENBOJM, Gustavo. Uma teoria do Direito Administrativo... Op. Cit., p. 230 

et seq.
935 SOUSA, António Francisco de. «Conceitos indeterminados» no Direito Administrativo. 

Coimbra: Almedina, 1994. p. 45.
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se as circunstâncias fáticas presentes no caso concreto efetivamente 
correspondiam à hipótese conceitual descrita na norma aplicada pela 
Administração.

Essa posição, muito embora matizada posteriormente por outras 
correntes teóricas (tal como a “doutrina da margem de apreciação”), 
representou uma reação contra arbitrariedades do regime nacional 
socialista, avultando após a Segunda Guerra Mundial como forma de 
combate às imunidades no exercício do poder. A vigência do nazismo 
importou uma redução da possibilidade de controle jurisdicional dos 
atos administrativos,936 de sorte que, com a sua superação, a doutrina 
buscou distinguir a discricionariedade administrativa dos conceitos jurídicos 
indeterminados como mecanismo de ampliação da proteção dos cidadãos 
pela via jurisdicional.

A referência à teoria dos conceitos jurídicos indeterminados bem 
demonstra a desnecessidade de preocupação no manejo de expressões 
jurídicas imprecisas. Se a aplicação desses termos fluidos, por parte da 
Administração, sujeitam-se à posterior revisão jurisdicional, inexiste 
razão para o temor de que a sua existência suscite práticas arbitrárias. 
A própria doutrina encarregou-se de criar ferramentas para impedir 
as manipulações das fórmulas jurídicas indeterminadas.

Acresça-se a isso outro argumento: como visto em outra oportu-
nidade,937 no Direito brasileiro parece não haver como sustentar a 
diferença, em termos práticos, entre conceitos jurídicos indeterminados e 
discri cionariedade administrativa, como se o primeiro correspondesse a 
uma única solução possível e a segunda permitisse ao administrador 
optar por uma entre várias escolhas juridicamente aceitáveis. Embora 
no plano teórico a distinção possa ser traçada dessa maneira, em ambas 
as hipóteses, na prática, o princípio constitucional da eficiência admi
nistrativa (art. 37, caput da CF) impõe ao agente o dever de adotar a 
opção ótima,938 isto é, aquela que atenda melhor à finalidade pública que 
o ato administrativo deve cumprir.939 Portanto, nos dois casos admite-se 
o amplo controle judicial da atividade administrativa, competindo à 
jurisdição analisar se a escolha do agente correspondeu à solução ótima 
exigida pelo ordenamento jurídico. 

936 SOUSA, António Francisco de. Idem, p. 44-45.
937 Parte I, Capítulo 2, item 2.2, subitem “2.2.3 Interesse público em sentido estrito”.
938 GABARDO, Emerson. Princípio constitucional da eficiência administrativa... Op. Cit., p. 130-135.
939 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Discricionariedade e controle jurisdicional... Op. Cit., 

p. 32-36.
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4.1.2 Possibilidade de determinação do conteúdo do interesse 
público
O elevado grau de vagueza da noção de interesse público — não 

se pode negar — faz dela um conceito que se “empresta facilmente a 
manipulações”.940 Por decorrência dessa peculiaridade, não apenas na 
doutrina brasileira contemporânea, como também nos Estados Unidos 
na década de 60, determinados autores acabaram por condenar o 
conceito “à inexpressividade simplesmente porque tem sido muitas 
vêzes usado por charlatães e tiranos”. Todavia, insta concordar com C. 
W. Cassinelli, quando assevera que o “abuso manipulatório não tem, 
entretanto, necessidade de destruir o sentido de uma palavra, em-
bora geralmente tenda a reduzir sua utilidade”. O autor justifica sua 
assertiva referindo-se à palavra “saudável”, que “tem sofrido muito 
na propaganda contemporânea”,941 e nem por isso perde o seu sen tido 
ou utilidade.

É necessário, como acertadamente adverte Carlos Vinícius Alves 
Ribeiro, “distinguir o instituto da patologia”. Sem embargo de possíveis 
deturpações de sentido que a noção de interesse público possa vir a 
experimentar, cumpre demonstrar, na linha do que propõe o referido 
o autor, que se trata de “um conceito jurídico determinável”.942 Com 
base nos ensinamentos das teorias acima expostas, percebe-se ser plena-
mente possível a determinação do conteúdo do conceito de interesse 
público no caso concreto. 

Em artigo doutrinário que tem por objeto específico o “inte
resse geral como conceito jurídico indeterminado”, Eduardo García de 
Enterría aduz que ao utilizar tais conceitos, as leis definem situações 
fáticas ou áreas de atuação plenamente identificáveis, muito embora 
o façam mediante expressões vagas, que terão de ser concretizadas no 
momento da aplicação da norma.943 Ressalta que essa indeterminação 
lógica do enunciado legal “não se traduz em uma indeterminação abso-
luta de sua aplicação, que permita qualquer interpretação e a contrária, 

940 MATHIEU, Bertrand. Propos introductifs. In: ______; Michel Verpeaux (Dirs.). Intérêt 
général, norme constitutionelle. Paris: Dalloz, 2007. p. 6.

941 CASSINELLI, C. W. O interêsse publico na ética política. In: Carl J. Friedrich (Org.). O 
interesse público. Trad. Edilson Alkmin Cunha. Rio de Janeiro: O Cruzeiro, 1967. p. 55.

942 RIBEIRO, Carlos Vinícius Alves. Interesse público: um conceito jurídico determinável. In: 
Maria Sylvia Zanella Di Pietro; ______ (Coords.). Supremacia do interesse público e outros 
temas relevantes do Direito Administrativo. São Paulo: Atlas, 2010. p. 103 e 105.

943 GARCÍA DE ENTERRÍA, Eduardo. Una nota sobre el interés general como concepto 
jurídico indeterminado... Op. Cit., p. 82.
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ou uma invocação meramente caprichosa capaz de legitimar qualquer 
situação”. E arremata dizendo que, ao contrário, “resulta manifesto que 
a utilização que a Lei faz desses conceitos aponta inequivocamente a 
uma realidade concreta, perfeitamente indicada como determinável”, 
através da utilização do conceito contrário ou oposto. Esse será o limite 
da indeterminação, “um limite manifesto e patente, nada impreciso, 
ambíguo ou vaporoso, um limite decisivo”.944

Para o referido professor, o interesse público ou geral consiste 
em um conceito altamente indeterminado, de espectro muito amplo, 
“mas que pode funcionar e funciona (...) para excluir certas atuações e 
para incluir outras, como um canhão delimitador, (...) que se faz bas-
tante preciso enquanto é questionado em um caso concreto”.945 Essa 
determinação concreta do interesse público — isto é, o enquadramento 
de determinado fato no conceito jurídico de interesse público — dar-
seá mediante uma apreciação de juízos disjuntivos: ou a conduta é de 
interesse público, ou ela não é. No conceito indeterminado de interesse 
público haverá um núcleo de certeza positiva, do que inegavelmente é 
de interesse público, um amplo halo (ou auréola) de imprecisão ou de 
incerteza, e uma zona de certeza negativa, daquilo que seguramente 
não se encaixa no conceito.946

Com isso, García de Enterría acolhe a posição de significativa 
par cela da doutrina alemã segundo a qual o conceito jurídico indeter-
minado encerra uma única solução justa ou possível. Não significa que 
tais conceitos correspondam a apenas uma conduta admissível (v. g., não 
será somente um comportamento singular, entre os infinitos possíveis, 
que se amoldará ao conceito indeterminado de “boa fé”), mas sim que 
aquela situação fática ou se enquadra, ou não se encaixa no conceito.947

Por mais ampla que possa ser a margem de apreciação do con-
teúdo do conceito, ele sempre estará iluminado e orientado pelo seu 
núcleo de certeza positiva. Assim, como ensina Fernando Sáinz Moreno, 
por mais difusos que sejam os limites de um conceito jurídico inde-
terminado, é a sua essência ou núcleo que proporciona “o critério para 
conhecer até onde alcançam esses limites (...) porque o conceito chega 
até onde ilumina o brilho de seu núcleo”.948

944 GARCÍA DE ENTERRÍA, Eduardo. Idem, Ibidem.
945 GARCÍA DE ENTERRÍA, Eduardo. Idem, p. 72.
946 GARCÍA DE ENTERRÍA, Eduardo. Idem, p. 82.
947 GARCÍA DE ENTERRÍA, Eduardo. Idem, Ibidem.
948 SÁINZ MORENO, Fernando. Conceptos jurídicos, interpretación y discrecionalidad 

administrativa. Madrid: Civitas, 1976. p. 197.
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De tais lições se pode deduzir a senda para determinar o conteúdo 
do interesse público. A identificação concreta do que se ajusta ou não 
a esse conceito deve tomar em conta, primeiramente, o seu núcleo de 
certeza positiva. Este, como se propôs na Parte I, Capítulo 2, item 2.2, 
subitem “2.2.3 Interesse público em sentido estrito” deste trabalho, é 
formado pelos valores inseridos no Preâmbulo da Lei Fundamental 
de 1988, pelos princípios fundamentais da República Federativa do 
Brasil (arts. 1º ao 4º da CF) e pelos direitos e garantias fundamentais do 
cidadão (arts. 5º ao 17 da CF). É esse núcleo que iluminará o conceito de 
interesse público. Até onde a luz desses valores constitucionais puder 
aclarar estará circunscrito o conceito de interesse público.

A Constituição reside, pois, no primeiro locus onde o administrador 
deverá buscar identificar o interesse público. O influxo dos princípios e 
regras constitucionais deve informar quais ações podem, sem sombra de 
dúvida, ser consideradas de interesse público.949 Se por um lado é certo 
que inexiste uma “receita constitucional cômoda”950 para determinar o 
interesse público, por outro ela oferece importantes ingredientes para 
rechear o seu conteúdo.

Num segundo momento, essa determinação é operada pelas leis, 
“as quais são as que efetuam, dentro da Constituição, a seleção do que 
no concerto social deve ser qualificado de interesse geral e confiado, 
em uma ou outra medida, à gestão administrativa”.951 A definição do 
interesse público deve ser realizada, então, pelo legislador por meio 
de um preceito normativo.952 Diante dessas especificações legislativas, 
vai-se restringindo a indeterminação do conteúdo do interesse público. 
Como bem assinala Maria Sylvia Zanella Di Pietro, não é possível 
afirmar que seja indeterminado “o interesse público presente na rescisão 
unilateral de um contrato administrativo que cause danos ao meio 
ambiente, ao consumidor ou ao patrimônio público”,953 pois é a própria 
lei que protege tais valores, qualificandoos como interesses públicos.

949 COSTALDELLO, Angela Cassia. Aportes para um ideário brasileiro de gestão pública: a 
função do controle externo. A&C – Revista de Direito Administrativo & Constitucional, nº 40, 
Belo Horizonte: Fórum, p. 13-31, abr./jun. 2010. p. 15; BACELLAR FILHO, Romeu Felipe. A 
noção jurídica de interesse público no Direito Administrativo brasileiro... Op. Cit., p. 111-112.

950 NIETO, Alejandro. La Administración sirve… Op. Cit., p. 2215.
951 GARCÍA DE ENTERRÍA, Eduardo. Una nota sobre el interés general como concepto 

jurídico indeterminado… Op. Cit., p. 73.
952 SESÍN, Domingo Juan. Op. Cit., p. 142.
953 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. O princípio da supremacia do interesse público. Interesse 

Público, nº 56, Belo Horizonte: Fórum, p. 35-54, jul./ago. 2009. p. 49-50.
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Mas essa primeira seleção normativa, promovida pelo legislador 
constitucional e ordinário, conforme destaca García de Enterría, não 
esgota a função do interesse público.954 Há casos em que a lei confere à 
Administração a incumbência de, no caso concreto, analisar se há um 
inte resse público mais qualificado que justifique a sua atuação para 
adotar certas medidas, como, por exemplo, a desapropriação955 ou a 
rescisão unilateral de contratos administrativos.956 Em outros, a lei 
confere uma competência discricionária ao agente para aferir, através de 
juízos de conveniência e oportunidade, qual a situação mais adequada 
ao alcance do interesse público, dentre as várias soluções juridicamente 
acei táveis (v. g., a remoção de ofício de servidores públicos federais957). 
De acordo com a proposta elaborada neste estudo, tratam-se das hipó-
teses de interesse público em sentido estrito.

Em tais casos, conforme visto anteriormente,958 a Administração 
Pública terá o dever de motivar expressamente as razões que levaram à conclusão 
de que o interesse público exigia a adoção da medida por ela empreendida. 
Nesse exato aspecto reside a chave para a resolução do problema da 
inde terminação do conceito. Como precisa Fernando Sáinz Moreno, 
o “interesse público como conceito legal apresenta um problema de 
interpretação jurídica, não de livre decisão”, pois nas situações em que 
a lei “condiciona uma atividade administrativa ao que, em cada caso, 
convenha ao interesse público, obriga a Administração a realizar um 
exame razoado e objetivo daquilo que nesse caso convém ao interesse 

954 GARCÍA DE ENTERRÍA, Eduardo. Una nota sobre el interés general como concepto 
jurídico indeterminado... Op. Cit., p. 73.

955 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: “art. 184. Compete à União 
desapropriar por interesse social, para fins de reforma agrária, o imóvel rural que não 
esteja cumprindo sua função social, mediante prévia e justa indenização em títulos da 
dívida agrária, com cláusula de preservação do valor real, resgatáveis no prazo de até vinte 
anos, a partir do segundo ano de sua emissão, e cuja utilização será definida em lei”.

956 Lei Federal nº 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos): “art. 78. 
Constituem motivo para rescisão do contrato: (...) XII – razões de interesse público, de alta 
relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade 
da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o contrato”.

957 Lei Federal nº 8.112/90 (Estatuto dos Servidores Públicos Federais): “art. 36. Remoção é 
o deslocamento do servidor, a pedido ou de ofício, no âmbito do mesmo quadro, com 
ou sem mudança de sede. Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, entende
se por modalidades de remoção: I – de ofício, no interesse da Administração”. No caso, 
embora a lei se refira a “interesse da Administração”, é evidente que o interesse secundário 
da máquina estatal deverá coincidir, necessariamente, com o interesse público (interesse 
coletivo primário).

958 Parte I, Capítulo 2, item 2.3, subitem “2.3.3 Requisitos indispensáveis à aplicação do 
princípio”.
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público”.959 É por isso que, segundo o autor, a aplicação do conceito sob 
exame demanda “explicar em termos objetivos por que se atua assim e 
não de outra maneira (...); razoamento que tem por finalidade mostrar 
a coerência entre cada decisão e o ordenamento jurídico”.960

Jaime Rodríguez-Arana Muñoz, no mesmo sentido, explica que a 
dificuldade de definição do interesse público está no fato de se tra tar de 
um conceito que deve concretizar-se na realidade, razão pela qual essa 
operação de materialização é ordinariamente reali zada pela “Admi nis
tração Pública de maneira objetiva, racional, argu men tada, mo tivada”.961 
Dessa maneira, não há problema em haver uma inde ter minação na 
noção de interesse público, justamente porque se faz im pres cin dível a 
motivação substanciosa, por parte da Adminis tração, nos casos em que 
ele for empregado como fundamento da ação administrativa.

A imprecisão própria deste conceito, “mais que a de nenhum 
outro”,962 impende uma rigorosa motivação dos atos que o utilizam. 
A Admi  nistração, ao atestar ou negar a presença do interesse público 
diante do caso concreto, deve motivar a decisão e apresentar a confron-
tação entre o conceito de interesse público e a realidade prática à qual 
ele está sendo aplicado. Quanto mais indeterminado for o conceito, 
maior deverá ser a fundamentação administrativa.963

Nunca é demais lembrar que Celso Antônio Bandeira de Mello 
identifica como desdobramento do princípio da indisponibilidade 
dos interesses públicos o princípio da motivação, que “impõe à Admi-
nistração Pública o dever de expor as razões de direito e de fato pelas 
quais tomou a providência adotada. Cumpre-lhe fundamentar o ato 
que haja praticado, justificando as razões que lhe serviram de apoio 
para expedi-lo”.964 O autor, portanto, vincula umbilicalmente a atuação 
admi nistrativa fundada no interesse público ao respectivo dever de 
motivação dos atos administrativos.

Esse raciocínio leva, ao que tudo indica, à conclusão de que os 
juízes estão autorizados a rever decisões administrativas fundadas no 
interesse público, nas hipóteses em que este está previsto como um 

959 SÁINZ MORENO, Fernando. Reducción de la discrecionalidad: el interés público como 
concepto jurídico... Op. Cit., p. 74.

960 SÁINZ MORENO, Fernando. Idem, Ibidem.
961 RODRÍGUEZARANA MUÑOZ, Jaime. El interés general como categoría central… Op. Cit., 

p. 112.
962 SÁINZ MORENO, Fernando. Reducción de la discrecionalidad: el interés público como 

concepto jurídico… Op. Cit., p. 70-71.
963 SÁINZ MORENO, Fernando. Idem, p. 76.
964 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 27. ed. Op. Cit., p. 79.
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conceito legal, de modo que essa avaliação consubstanciará um exame 
da juridicidade do ato. Analisar se os fatos reais naquela situação se 
enquadravam ou não no conceito legal de interesse público significará, 
portanto, uma apreciação da conformidade do ato administrativo com 
o conceito de interesse público exigido pelo ordenamento jurídico.

Por isso é que a possibilidade de o agente público invocar um 
inte resse público genérico, não demonstrado nem fundamentado, é 
absolutamente incapaz de oferecer obstáculo à utilização do princípio 
da supremacia do interesse público. Tal prática é, de longa data, re
cha çada pelo Conselho de Estado francês, inquinando de nulidade o 
ato des provido de comprovação do interesse público real e concreto 
presente em cada caso. No arrêt Société Maison Genestal, o Conseil anula 
um ato administrativo porque ele “se funda em uma mera alusão de 
que a concessão solicitada não convém ao interesse geral, sem expor 
as razões dessa falta de conveniência”.965 Cuida-se de uma das formas 
mais simples e suaves de controle judicial da Administração Pública, 
uma vez que a carência de fundamentação do ato consiste em uma 
falha formal do ato administrativo.966

E mais: ainda que haja motivação do ato, se esta não for suficiente 
ou condizente com a realidade, o juiz poderá desfazer o ato após 
exa minar se ele “cumpriu ou não a finalidade de interesse público 
para a qual ele foi ditado, através da instituição chamada desvio de 
poder”,967 consoante elucida Jaime Rodríguez-Arana Muñoz. O tema 
já foi analisado na Parte I, Capítulo 2, item 2.2, subitem “2.2.2 Interesse 
público em sentido amplo”.

4.1.3  Existência de outros termos jurídicos igualmente inde-
terminados
A terceira observação que se impõe sobre a crítica em epígrafe 

consiste no fato de que, se a indeterminação do conceito jurídico de 
inte resse público fosse realmente um argumento capaz de torná-lo 
inútil, uma infinidade de outros conceitos e princípios, constitucionais 
e legais, deveriam ser abandonados.968

965 FRANÇA. Conseil d’État. Arrêt Société Maison Genestal, le 26 janvier 1968.
966 NIETO, Alejandro. La Administración sirve… Op. Cit., p. 2240.
967 RODRÍGUEZARANA MUÑOZ, Jaime. El interés general como categoría central… Op. 

Cit., p. 113.
968 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. O princípio da supremacía do interesse público... Op. 

Cit., p. 49.
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Concorda-se com Emerson Gabardo quando constata que tentar 
determinar o conteúdo da noção de interesse público “não é mais difícil 
que definir ‘justiça’, ‘eficiência’ ou mesmo ‘moralidade’”.969 Aliás, se 
procedente a crítica, os princípios constitucionais da Administração 
Pública, expressos e implícitos, como impessoalidade, razoabilidade, 
segurança jurídica, deveriam ser todos abandonados, a pretexto da 
dificuldade de especificar o seu sentido a priori impreciso.

A juridicidade do conceito de interesse público faz com que a 
Administração, ao identificar no mundo dos fatos uma situação como 
de interesse público, esteja a aplicar um conceito jurídico, ainda que 
indeterminado. Isso permite o posterior controle judicial, uma vez 
que, por se tratar de um conceito jurídico, é possível a apreciação de 
legitimidade jurídica do ato que considerou um interesse como público. 
E não há qualquer problema nisso, eis que o Judiciário largamente revê 
atos jurídicos ao preencher de conteúdo expressões legais fluidas, como 
“boa conduta”, “boafé”, “justo preço”, entre tantas outras.970

Portanto, não é diferente o processo levado a cabo pelo Poder 
Judiciário nos diversos ramos do Direito, quando verifica, no caso 
con creto, se houve violação ao princípio da boa-fé por parte dos 
contratantes971 ou se restou configurado dano moral972 (Direito Civil), 
se havia razões de segurança jurídica ou excepcional interesse social para 
modular os efeitos da declaração de inconstitucionalidade973 (Direito 
Constitucional), se houve desídia por parte do empregado que justificasse 
dispensa por justa causa974 (Direito do Trabalho), se foi praticado ato 

969 GABARDO, Emerson. Interesse público e subsidiariedade... Op. Cit., p. 287.
970 BORGES, Alice Gonzalez. Interesse público: um conceito a determinar. Revista de Direito 

Administrativo, nº 205, Rio de Janeiro: Renovar, p. 109-116, jul./set. 1996. p. 110.
971 Lei Federal nº 10.406/2002 (Código Civil): “art. 422. Os contratantes são obrigados 

a guardar, assim na conclusão do contrato, como em sua execução, os princípios de 
probidade e boafé”.

972 Lei Federal nº 10.406/2002 (Código Civil): “art. 186. Aquele que, por ação ou omissão 
voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 
exclusivamente moral, comete ato ilícito”.

973 Lei Federal nº 9.868/1999 (Lei da Ação Direta de Inconstitucionalidade): “art. 27. Ao 
declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, e tendo em vista razões de 
segurança jurídica ou de excepcional interesse social, poderá o Supremo Tribunal Federal, 
por maioria de dois terços de seus membros, restringir os efeitos daquela declaração ou 
decidir que ela só tenha eficácia a partir de seu trânsito em julgado ou de outro momento 
que venha a ser fixado”.

974 Consolidação das Leis do Trabalho: “art. 482. Constituem justa causa para rescisão do 
contrato de trabalho pelo empregador: (...) e) desídia no desempenho das respectivas 
funções”.
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de racismo para condenar o acusado à reclusão975 (Direito Penal), se 
havia perigo à ordem pública para determinar prisão cautelar976 (Direito 
Processual Penal), se havia receio de dano irreparável para conceder a 
antecipação de tutela977 (Direito Processual Civil), etc.

Em todos esses casos se tratam, igualmente, de conceitos legais 
indeterminados, cuja imprecisão pode deflagrar controvérsias entre as 
partes sobre a sua definição. E é pacífica a possibilidade de os juízes 
re verem decisões fundadas em tais conceitos. Não haveria razão, por -
tanto, para que a aplicação dos conceitos previstos na legislação admi-
nis trativa — mormente o de interesse público — não pudesse ser revista 
pelo Poder Judiciário.978

Reconheça-se, no entanto, a existência de algumas distorções 
operadas pela jurisprudência, que não raro ensejam a aplicação do 
princípio da supremacia do interesse público de forma equivocada, 
com sentido diverso do atribuído pela doutrina, desnaturando o seu 
conteúdo. Esse fato, por si só, não autoriza a pretensão de eliminá-lo 
do ordenamento jurídico. Ora, se a mera circunstância de os tribunais 
empregarem equivocadamente um princípio ou um conceito jurídico 
implicasse na necessidade do seu abandono, diversos institutos e figuras 
jurídicas deveriam ser extirpados do Direito brasileiro.

Tome-se como exemplo o dano moral: o direito à sua reparação 
figura entre os direitos fundamentais do cidadão, no art. 5º, X da CF.979 
Quantas não são as vezes em que os juízes se equivocam ao condenar 
um jurisdicionado a reparar algo que está longe de configurar um 
efetivo dano moral?980 E o contrário também ocorre: em hipóteses nas 

975 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: “art. 5º. (...) XLII – a prática 
do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos 
termos da lei;”

976 Decreto-Lei nº 3.689/41 (Código de Processo Penal): “art. 312. A prisão preventiva poderá 
ser decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da 
instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da 
existência do crime e indício suficiente de autoria”.

977 Lei Federal nº 5.869/73 (Código de Processo Civil): “art. 273. O juiz poderá, a requerimento 
da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, 
desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: I – 
haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação”.

978 GARCÍA DE ENTERRÍA, Eduardo. Democracia, jueces y control de la Administración... Op. 
Cit., p. 248-249.

979 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: “art. 5º. (...) X – são invioláveis 
a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a 
indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação”.

980 Cite-se o voto vencido do relator da Apelação Cível nº 645.697-7, julgada em 25.03.2010 
pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. No caso, o voto reconhecia que os apelantes 
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quais realmente houve lesão à integridade moral do cidadão, deixa-
se de reconhecer a ocorrência do dano, por reputar a experiência por 
ele sofrida como um “mero dissabor”.981 O termo é igualmente inde
terminado e requer a materialização do seu conteúdo, que pode, como 
nesses casos, dar-se de forma errônea e proporcionar distorções. Tal fato 
conduz à necessidade de se banir o direito à reparação do dano moral 
de ordenamento jurídico nacional? É evidente que não.

O curioso é que vários dos autores que criticam a indetermi nação 
do princípio da supremacia do interesse público defendem inci siva mente 
o princípio da dignidade da pessoa humana, como se esse último não 
ostentasse a mesma característica. É o caso de Daniel Sarmento, que 
uma linha antes de criticar “a absoluta indeterminação do con ceito 
de interesse público”,982 afirma que no epicentro axiológico da ordem 
constitucional brasileira “figura o princípio da dignidade da pessoa 
humana”.983

É preciso lembrar que o princípio da dignidade da pessoa 
humana, logo após ter sido incluído pela primeira vez em uma Consti-
tuição brasileira, de forma expressa, na Carta de 1988, foi vítima das 
mesmas críticas. Luís Roberto Barroso chegou a afirmar que “dignidade 
da pessoa humana é uma locução tão vaga, tão metafísica, que embora 
carregue em si forte carga espiritual, não tem qualquer valia jurí dica”, 
sustentando, à época, que “a dignidade da pessoa humana merece 
referência no preâmbulo, não no corpo da Constituição, onde desem-
penha papel decorativo, quando não mistificador”.984 E com o passar 

— um casal — haviam sofrido dano moral pois, após entregarem joias à apelada — uma 
joalheria — para derretimento e confecção de alianças com peso total de 8,8 g e em ouro 
18 quilates, receberam os anéis com peso de 8,2g e em ouro 16 quilates. O fato de as joias 
originárias — entregues para o derretimento (!) — representarem valor sentimental à 
segunda apelante haveria ensejado o sofrimento de danos morais. O entendimento parece 
ser, no mínimo, questionável. BRASIL. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Apelação 
Cível nº 645.6977. Relator Juiz Convocado Albino Jacomel Guérios, julgado em 25.03.2010.

981 A expressão é utilizada largamente pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 
Observe-se: “RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO. FALHA. VEÍCULO. ACIO-
NA MENTO DE AIR BAGS. DANO MORAL INEXISTENTE. VERBA INDENIZA TÓRIA 
AFAS TADA. O mero dissabor não pode ser alçado ao patamar do dano moral, mas somente 
aquela agressão que exacerba a naturalidade dos fatos da vida, causando fundadas aflições 
ou angústias no espírito de quem ela se dirige. Recurso especial conhecido e provido, 
para resta belecer a r. sentença”. BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Recurso Especial nº 
898.005/RN. Relator Ministro Cesar Asfor Rocha, Quarta Turma, julgado em 19.06.2007, DJ 
06.08.2007.

982 SARMENTO, Daniel. Interesses públicos vs. interesses privados... Op. Cit., p. 27.
983 SARMENTO, Daniel. Idem, Ibidem.
984 BARROSO, Luís Roberto. Princípios constitucionais brasileiros ou de como o papel aceita 

tudo. Revista Trimestral de Direito Público, nº 1, São Paulo: Malheiros, p. 168-185, 1993. p. 178. 



289CAPÍTULO 4
A SUPOSTA INUTILIDADE PRÁTICA DO PRINCÍPIO

dos anos, o intensivo trabalho da doutrina foi fornecendo aportes para 
densificar o conteúdo desse princípio, que hoje é plenamente aceito e 
aplicado pelos tribunais. Exemplo disso foi a proposta de Ana Paula de 
Barcellos, que, à semelhança do processo de determinação apresentado 
no item anterior, identificou um núcleo de certeza positiva do conceito 
de dignidade humana a partir da ideia de mínimo existencial.985

É intrigante que essa preocupação com a indeterminação do 
prin cípio da supremacia do interesse público não se estenda a outros 
princípios igualmente vagos, que acabam tendo a sua utilização detur-
pada. Como ressalta com precisão Emerson Gabardo, “se os operadores 
do Direito fossem romper com cada princípio, regra ou direito mal utili-
zado ou cujo sentido foi desviado no Brasil, muito rapidamente decor-
reria uma anomia jurídica”.986 Indaga o autor a razão pela qual “não é a 
mesma a preocupação doutrinária com o princípio da publicidade, por 
exemplo; é como se ele fosse muito menos ‘maléfico’ que o da supre
macia do interesse público”.987

O princípio da publicidade é um exemplo de norma abstrata que 
tem sido objeto de malversação no campo do Direito Administrativo, 
sobre tudo em matéria disciplinar dos servidores públicos. A sua 
aplicação equivocada no que diz respeito ao processo administrativo 
disciplinar pode ensejar severos danos à honra e à imagem do agente 
público. Nessa linha, Romeu Felipe Bacellar adverte, com sobras de 
razão, que “a divulgação de informações relativas ao processo admi-
nistrativo disciplinar pode sujeitar a Administração à pressão da mídia 
e ao clamor popular, que desempenham papel acentuadamente nocivo 
ao ‘condenar’ antecipadamente o acusado”, ofendendo com isso “o 
seu direito fundamental à presunção de inocência”.988 E ainda assim, 
dificilmente são encontradas manifestações contrárias a esse princípio 
por conta de sua aplicação desvirtuada.

Assim, seja pela aceitação da teoria dos conceitos jurídicos inde-
terminados, que possibilita a determinação do conteúdo do interesse 
público no caso concreto; seja pela existência de uma infinidade de 

Registre-se, todavia, que o autor mudou de posição. Cf.: BARROSO, Luís Roberto. Prefácio: 
Dos professores e seu destino. In: Ana Paula de Barcellos. A eficácia jurídica dos princípios 
constitucionais: o princípio da dignidade da pessoa humana. Rio de Janeiro: Renovar, 2002.

985 BARCELLOS, Ana Paula de. A eficácia jurídica dos princípios constitucionais: o princípio da 
dignidade da pessoa humana. Rio de Janeiro: Renovar, 2002. p. 191 et seq.

986 GABARDO, Emerson. Interesse público e subsidiariedade... Op. Cit., p. 303.
987 GABARDO, Emerson. Idem, Ibidem.
988 BACELLAR FILHO, Romeu Felipe. O direito fundamental à presunção de inocência no 

processo administrativo disciplinar. A&C – Revista de Direito Administrativo & Constitucional, 
nº 37, Belo Horizonte: Fórum, p. 11-55, jul./set. 2009. p. 50.
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outros conceitos igualmente indeterminados nos diversos ramos do 
Direito; ou ainda pela exigência de motivação em toda e qualquer 
apli cação do princípio da supremacia do interesse público, a crítica 
sob análise não parece prosperar.

4.2 “Interesses privados compõem o interesse público 
(indissociabilidade)”

Uma segunda crítica que aponta para a suposta inutilidade do 
prin cípio da supremacia do interesse público consiste na afirmação de 
que os interesses privados fazem parte do interesse público, consti-
tuindo uma de suas dimensões, fato que impossibilitaria a dissociação 
entre um e outro, inviabilizando a aplicação do princípio.

A propósito, advoga Humberto Ávila que o interesse público 
“não pode ser descrito separada ou contrapostamente aos inte resses 
privados: os interesses privados consistem em uma parte do inte resse 
público”.989 Paulo Ricardo Schier segue a mesma linha de raciocínio, ao 
atestar que interesses públicos e interesses privados “não se con tra dizem, 
não se negam, não se excluem. Tais interesses, antes, harmonizam-se. A 
realização de um importa na realização do outro. Devem ser vistas como 
excepcionais as situações de exclusão mútua”.990 A regra seria a conver-
gência entre eles, enquanto que o conflito repre sentaria uma exceção.

Posição similar é acolhida por Daniel Sarmento, para quem “o 
interesse público, na verdade, é composto pelos interesses particulares 
dos componentes da sociedade, razão pela qual se torna em regra 
impossível dissociar os interesses públicos dos privados”.991 Gustavo 
Binenbojm, respaldando tal entendimento, abraça a premissa de que 
os interesses “público e privado colocam-se, assim, em posição de 
irresistível vinculação”,992 suscitando com isso a seguinte indagação: 
“que sentido há na norma de prevalência se um interesse não é mais 
que uma dimensão do outro?”.993

Ocorre que (4.2.1) o posicionamento acima esposado parte de 
conceitos de “interesse público” e de “interesse privado” distintos 

989 ÁVILA, Humberto. Repensando o “princípio da supremacia do interesse público sobre o 
particular”... Op. Cit., p. 215-216.

990 SCHIER, Paulo Ricardo. Op. Cit., p. 236.
991 SARMENTO, Daniel. Interesses públicos vs. interesses privados... Op. Cit., p. 83-84.
992 BINENBOJM, Gustavo. Uma teoria do Direito Administrativo... Op. Cit., p. 99-100.
993 BINENBOJM, Gustavo. Idem, p. 88.
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daqueles que são adotados pelos autores que defendem o princípio da 
supremacia do interesse público. Se bem compreendidos os conceitos 
que efetivamente fazem parte do princípio, (4.2.2) torna-se plena-
mente aceitável — para não dizer inquestionável — a possibilidade 
de dissociação e de contraposição entre interesse público e interesses 
privados, além de (4.2.3) fazerse imperiosa muita cautela na afirmação 
de que interesses privados compõem o interesse público.

4.2.1 Os conceitos de “interesse público” e de “interesse 
privado” adotados
De acordo com a fundamentação expendida na Parte I, Capítulo 

2, item 2.2 deste trabalho, os conceitos de “interesse público” e de 
“interesse privado” ínsitos ao princípio constitucional da supremacia 
do interesse público ostentam um sentido técnico, preciso, e não 
podem ser confundidos com acepções vulgarmente atribuídas a essas 
expressões pela linguagem corrente. Acresça-se que mesmo dentro 
da linguagem jurídica é possível conferir significações distintas aos 
termos em comento, o que demanda redobrada atenção quando se 
versa sobre a temática.

Como visto, dentro da formulação do princípio em tela, o con-
ceito de interesse público adotado inspira-se na proposta elaborada por 
Celso Antônio Bandeira de Mello: “interesse resultante do conjunto dos 
interesses que os indivíduos pessoalmente têm quando considerados em sua 
qualidade de membros da sociedade e pelo simples fato de o serem”.994 
Por isso, ele não será algo “autônomo, desvinculado dos interesses de cada 
uma das partes que compõem o todo”.995 Na linha sugerida pelo presente 
estudo, com supedâneo na conceituação do jurista supracitado, somada 
às lições de François Ost,996 pode-se compreender interesse público em 
sentido amplo como todo e qualquer interesse juridicamente tutelado.

Se o Direito positivo, criado através dos representantes da cole
tividade, protegeu tais interesses, por consequência presume-se que 
eles traduzem anseios dos indivíduos na qualidade de membros da 

994 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. A noção jurídica de interesse público... Op. Cit., p. 183 
(grifos no original).

995 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Idem, p. 181. (grifos no original).
996 OST, François. Entre droit et nondroit: l’intérêt. Essai sur les fonctions qu’exerce la notion 

d’intérêt en droit privé. In: Philippe Gérard; François Ost; Michel van de Kerchove (Dirs.). 
Droit et intérêt. v. 2. Bruxelles: Facultés Universitaires SanitLouis, 1990. p. 35 et seq.
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sociedade. Sejam de natureza coletiva ou de cunho individual, tais 
interesses devem ser qualificados como públicos (lato sensu), em virtude 
de sua salvaguarda proporcionada pelo sistema normativo. Dentro 
desse gênero de interesses, resguardados pelo ordenamento jurídico, 
podem ser encontradas duas espécies: os direitos subjetivos e os interesses 
legítimos. A explicação de tais conceitos, repita-se, já foi feita em sede 
própria (inclusive com o emprego de exemplos elucidativos).997

Por sua vez, o interesse privado que segundo o princípio da supre-
macia deverá sempre ceder passo ao interesse público em sentido amplo, 
deve ser compreendido como interesse exclusivamente particular, egoístico 
do indivíduo enquanto tal, desprovido de proteção jurídica. Ele engloba o 
interesse puro e simples da pessoa (física ou jurídica, de Direito Público 
ou de Direito Privado), carente de tutela pelo ordenamento jurídico, e 
os interesses ilícitos. Logo, interesse privado não é sinônimo de interesse 
individual, nem de interesse pessoal de cada um. O interesse individual 
poderá ser público (em sentido amplo), se tutelado pelo Direito positivo, 
ou privado, em caso negativo.

Logo, resta claro que quando parcela da doutrina afirma ser inútil 
(ou autoritário) um princípio da supremacia do interesse público sobre 
o privado, porque, supostamente, os interesses privados compõem o 
interesse público, tais autores o fazem tomando por base conceitos de 
interesse público e de interesse privado diversos daqueles que ora se adota. 
Por exemplo, quando Paulo Schier diz que “ambos são reconhecidos 
na Constituição em condição de igualdade. Ambos encontram-se no 
mesmo patamar de hierarquia”,998 ele utiliza um significado distinto, 
pois, segundo as concepções seguidas neste trabalho, se a Constituição 
o reconhece trata-se de um interesse público (lato sensu), e jamais privado 
(ainda que seja individual).

Do mesmo modo, equivoca-se Gustavo Binenbojm quando 
asse vera que “os interesses particulares e individuais de que se cuida, 
na análise do princípio, não são, por evidente, aqueles ilegítimos, 
assim considerados por força de outras normas constitucionais”.999 Ao 
contrário do que supõe o autor, uma das dimensões desse princípio é 
justamente essa: determinar a supremacia absoluta do interesse público 
em sentido amplo (conjunto de interesses juridicamente tutelados) sobre 
o interesse privado (interesses não amparados pelo sistema normativo).

997 Parte I, Capítulo 2, item 2.2, subitem “2.2.2 Interesse público em sentido amplo”.
998 SCHIER, Paulo Ricardo. Op. Cit., p. 235.
999 BINENBOJM, Gustavo. Uma teoria do Direito Administrativo... Op. Cit., p. 90.
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Partindo dos conceitos até aqui delineados, é plenamente possível, 
como se verificará a seguir, realizar uma dissociação entre interesse 
público (em sentido amplo) e interesse privado e identificar a sua contra
po sição, que deve ser resolvida em favor do primeiro.

4.2.2 Possibilidade de dissociação e contraposição entre 
interesses público e privado
A dificuldade de alguns autores em admitir que existam inte

resses privados dissociados do interesse público reside no fato de eles 
considerarem como privados os interesses individuais protegidos pelo 
ordenamento jurídico, os quais, na visão ora adotada, compõem o 
interesse público (em sentido amplo). Trata-se da ideia — correta, à toda 
evidência — de que o indivíduo deve reconhecer um interesse próprio 
ao se deparar com o interesse público.1000 Vale dizer: em todo interesse 
público em sentido amplo deve ser possível identificar interesses individuais. 
No entanto, e neste ponto repousa toda a confusão, a recíproca não é 
verdadeira: nem todo interesse individual pode ser identificado como 
interesse público.

Se interesse público (lato sensu) é todo aquele protegido pelo 
ordenamento jurídico, e interesse privado é o interesse eminentemente 
pessoal, que (i) não encontra proteção no Direito positivo, ou (ii) é por 
ele vedado, torna-se simples o reconhecimento da possibilidade de 
dissociação entre um e outro. Eles podem, conforme as acepções aqui 
alinhavadas, ser contrários e excludentes.

Ávila afirma que se “o interesse público e o privado — são 
conceitualmente inseparáveis, a prevalência de um sobre outro fica 
prejudicada, bem como a contradição entre ambos”,1001 fazendo 
referência em nota de rodapé à obra de Héctor Jorge Escola, como se o 
autor argentino sustentasse a mesmíssima ideia. Ávila, provavelmente, 
extrai tal conclusão da seguinte passagem, constante na página por ele 
citada: “Tampoco es cierto, del mismo modo, que entre el interés público y el 
interés individual exista una colisión o contraposición, que deba resolverse en 
favor de aquél”.1002

1000 ESCOLA, Héctor Jorge. Op. Cit., p. 242.
1001 ÁVILA, Humberto. Repensando o “princípio da supremacia do interesse público sobre o 

particular”. Op. Cit., p. 193.
1002 ESCOLA, Héctor Jorge. Op. Cit., p. 243.
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No entanto, como se pode depreender da obra de Escola, o jurista 
manifesta tal posição somente ao considerar os interesses individuais 
juridicamente tutelados. Nesse sentido, não há qualquer discordância, 
uma vez que, conforme anteriormente assinalado, tais interesses 
individuais compõem o conteúdo do interesse público (lato sensu). A 
questão é que quando Héctor Escola manifesta esse entendimento, ele 
não está levando em conta os interesses privados egoísticos, estrita-
mente particulares, não protegidos pelo Direito e portanto dissociáveis 
do interesse público.

Prova disso é que, no momento em que considera essa distinção 
(interesses individuais tutelados pelo ordenamento, que compõem o 
interesse público vs. interesses privados que se distinguem do interesse 
público), ele admite a prevalência do interesse público: “Poderão existir, 
sim, interesses individuais que, isoladamente considerados, possam 
não coincidir com o interesse público, mas nesse caso — se assim se o 
admite — esse interesse individual haverá de ceder ante ao interesse 
público”.1003

Tanto é assim que o autor afirma em diversas passagens de seu 
livro a existência de uma “primazia do interesse público”,1004 além de 
reconhecer, na mesma página citada por Ávila, que o interesse público 
“é prevalecente, em relação ao interesse privado, tem prioridade ou 
predominância, por ser um interesse majoritário, que se confunde e 
assimila com o querer valorativo atribuído à comunidade”.1005 Ou seja, 
ao contrário do que sugere Ávila, sua posição é totalmente divergente 
do entendimento de Escola.

Os indivíduos possuem distintos interesses, e é natural que eles 
se contraponham com pretensões de outros indivíduos (como num 
processo de licitação, por exemplo), e que toda essa gama de interesses 
divirja do interesse público.1006 Assim, a ideia de que “interesses pú blicos 
e privados se complementam e se harmonizam, não se encon trando, 
em regra, em conflito, pois a realização de um importa na do outro”1007 
conduz ao mesmo equívoco daqueles que advogam ser o interesse 
público o somatório dos interesses privados (como a corrente utili ta-
rista). Cuida-se, nas palavras de Georges Vedel e Pierre Devolvé, de 

1003 ESCOLA, Héctor Jorge. Idem, p. 55.
1004 ESCOLA, Héctor Jorge. Idem, p. 22, 29, 55, 250, 251.
1005 ESCOLA, Héctor Jorge. Idem, p. 243.
1006 GABARDO, Emerson. Interesse público e subsidiariedade... Op. Cit., p. 289.
1007 Posição defendida por SCHIER, Paulo Ricardo. Op. Cit., p. 237.
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um “absurdo, pois o interesse público seria assim a soma do interesse 
dos produtores de álcool e do das vítimas do alcoolismo”.1008

Sobre tal corrente, Edgar Bodenheimer adverte que “essa teoria 
é baseada na suposição irrealista de que um indivíduo pode não ter 
interêsses antagônicos aos interêsses da comunidade política como um 
todo”.1009 E uma série de exemplos pode ser arrolada para contrapor o 
argumento. Um cidadão pode ter interesse em reduzir ao máximo os 
seus encargos fiscais (interesse puro e simples = interesse privado), ao passo 
que a realização de diversas incumbências estatais imprescindíveis à 
satisfação de necessidades básicas da comunidade ou do Estado (v. g., 
política econômica, educação ou segurança social) pode implicar um 
aumento dos tributos através das leis (direito subjetivo = interesse público).

Um fabricante pode ter interesse em inserir no mercado um 
pro duto de péssima qualidade, contrário às exigências legais, para 
reduzir os gastos e aumentar seu lucro (interesse ilícito = interesse 
privado), enquanto a comunidade tem interesse em assegurar um nível 
de produção que proteja pelo menos a saúde e a segurança dos consu-
midores1010 (direito subjetivo = interesse público). Ou ainda: um pai pode ter 
interesse de retirar da escola seu filho com treze anos para auxiliar no 
sustento da casa (interesse ilícito = interesse privado), mas a comunidade 
pode considerar necessário — como ocorre no Brasil1011 — um período 
de educação obrigatória superior a essa idade para a formação completa 
dos cidadãos1012 (direito subjetivo = interesse público).

Imaginar que o interesse público e o interesse privado são 
coin  cidentes, indissociáveis, conduz ao perigo de se admitir os ideais 
utilita ristas, exercendo pressão para que o Estado realize interesses 
emi nentemente privados sob o rótulo de interesse geral.1013 Trata-se da 
conhecida metáfora estadunidense segundo a qual “o que é bom para a 

1008 VEDEL, Georges; DÉVOLVÉ, Pierre. Droit Administratif. t. I. 12. ed. Paris: Presses 
Universitaires de France, 1992. p. 517.

1009 BODENHEIMER, Edgar. Prolegômenos de uma teoria do interêsse público. In: Carl 
J. Friedrich (Org.). O interesse público. Trad. Edilson Alkmin Cunha. Rio de Janeiro: O 
Cruzeiro, 1967. p. 208.

1010 BODENHEIMER, Edgar. Idem, p. 208-209.
1011 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: “art. 208. O dever do Estado 

com a educação será efetivado mediante a garantia de: I – educação básica obrigatória e 
gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade, assegurada inclusive sua oferta 
gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na idade própria”.

1012 BODENHEIMER, Edgar. Op. Cit., p. 208-209.
1013 MERLAND, Guillaume. L’interêt général dans la jurisprudence du Conseil Constitutionnel. 

Paris: LGDJ, 2004. p. 242.
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General Motors é bom para os Estados Unidos”.1014 O interesse público 
na ideologia norteamericana é apresentado, em geral, como a resultante 
do livre jogo dos interesses privados, cabendo ao Estado apenas 
conciliar esses interesses. Todavia, não parece ser esta a compreensão 
entronizada na mentalidade jurídica brasileira e reconhecida pela atual 
Constituição Federal.

A possibilidade de dissociação entre interesse público e inte resse 
privado deriva do fato de que algumas das necessidades humanas 
podem ser alcançadas através do livre jogo das iniciativas privadas, mas 
há algumas — das mais essenciais — que não podem ser realizadas por 
esse meio, ou por serem comuns a todos os membros da coletividade, 
refugindo à esfera de alcance dos particulares (segurança nacional, por 
exemplo), ou porque a sua satisfação não produz qualquer lucro, de 
sorte que ninguém irá voluntariamente pretender assegurar. Tal como 
afirma Jean Rivero, “estas necessidades que a iniciativa privada não 
pode responder e que são vitais para a comunidade como um todo 
e para cada um dos seus membros constituem o domínio próprio da 
Administração; é a esfera do interesse público”.1015 

Assim, assiste razão a Jaime Rodríguez-Arana Muñoz quando 
registra que o interesse individual “pode ser que circunstancialmente 
possa coincidir” com o interesse público, mas este último deve referir-se 
ao bem geral de todos, ao bem-estar integral e dinâmico da população, 
afetando realidades supraindividuais, como urbanismo, educação, 
moradia e saúde.1016 A esse propósito, merece transcrição literal a 
seguinte passagem de Jean Rivero, que parece colocar uma pá de cal 
sobre o pressuposto de coincidência plena entre os interesses público 
e privado:

O motor normal da acção dos particulares é a prossecução de uma van
tagem pessoal — ganho material, realização humana, ou para os mais 
desinteressados concordância dos seus actos com um ideal. Frequen-
temente, há coincidência entre o fim assim prosseguido e o bem de todos. 
Mas a coincidência não é de modo algum necessária e não consegue 
encobrir o carácter pessoal da actividade: o padeiro assegura a satisfação 

1014 Frase proclamada no Senado dos Estados Unidos, em 1954, por Charles Erwin Wilson, 
então presidente da empresa General Motors. Cf.: AQUINO, Rubim Santos Leão; VIEIRA, 
Fernando Antônio da Costa; AGOSTINO, Carlos Gilberto Werneck; ROEDEL, Hiran. 
Sociedade brasileira: uma história através dos movimentos sociais: da crise do escravismo ao 
apogeu do neoliberalismo. 5. ed. Rio de Janeiro: Record, 2007. p. 465.

1015 RIVERO, Jean. Direito Administrativo. Coimbra: Almedina, 1982. p. 14.
1016 RODRÍGUEZARANA MUÑOZ, Jaime. El interés general como categoría central… Op. 

Cit., p. 108.



297CAPÍTULO 4
A SUPOSTA INUTILIDADE PRÁTICA DO PRINCÍPIO

da necessidade de pão, que é fundamental na colectividade francesa, 
mas não é a preocupação desinteressada de alimentar os famintos que 
dita a sua vocação, é a intenção — de resto inteiramente legítima — de 
ganhar a sua vida, vendendo pão.1017

Mencionese finalmente o exemplo, trazido à baila por Agustín 
Gordillo, de uma lei de proteção ao meio ambiente que proíba deter-
minados procedimentos de produção empregados por uma indústria, 
ou que imponha a adoção de métodos não contaminantes que acabem 
por encarecer o produto. O interesse puro e simples do industrial de lucrar 
o máximo possível com a sua atividade econômica não se encontra 
tutelado pelo ordenamento jurídico.1018 É um interesse privado, que se 
contrapõe ao interesse público de proteção do meio ambiente.

4.2.3 Interesses “privados” que compõem o interesse público
Do que até agora se expôs, podese concluir que aquilo que 

alguns autores chamam de interesses “privados”, que fariam parte 
do interesse público e seriam dele indissociáveis, são, na realidade, 
interesses individuais. Mas como se pôde esclarecer, é somente uma 
parcela de interesses individuais que compõe o interesse público (em 
sentido amplo): os interesses individuais juridicamente tutelados. Assim 
entende Fernando Sáinz Moreno, ao lecionar que “o interesse público 
se sustenta nos interesses privados de cada pessoa, mas não em todos, 
senão naqueles que esta comparte com as demais”.1019

Por essa razão é que, quando Ávila indica que “elementos 
privados estão incluídos nos próprios fins do Estado (p. ex., preâmbulo 
e direitos fundamentais)”,1020 sua afirmação não justifica uma refu tação 
ao princípio da supremacia do interesse público, eis que tais elementos 
consubstanciam parte justamente do interesse público (lato sensu), e não 
do interesse privado como o autor parece supor. Torna-se óbvia, nessa 
esteira, a afirmação de Floriano de Azevedo Marques Neto, de que “ao 
menos nos dias de hoje, interesses legítimos, mediatos ou imediatos, 

1017 RIVERO, Jean, Direito Administrativo… Op. Cit., p. 14.
1018 GORDILLO, Agustín. Tratado de Derecho Administrativo. t. 2: La defensa del usuario y del 

administrado. 5. ed. Belo Horizonte: Del Rey/Fundación de Derecho Administrativo, 2003. 
p. III-12.

1019 SÁINZ MORENO, Fernando. Reducción de la discrecionalidad: el interés público como 
concepto jurídico… Op. Cit., p. 73.

1020 ÁVILA, Humberto. Repensando o “princípio da supremacia do interesse público sobre o 
particular”... Op. Cit., p. 192 (grifos no original).
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de um particular não podem significar automaticamente um interesse 
contrário aos desígnios públicos”.1021 E isso porque tais inte resses legí-
timos do sujeito privado representam o interesse público (em sentido 
amplo), e não o privado.

Com isso se quer deixar claro, para que reste estreme de dúvidas, 
que a concepção de interesse público ínsita ao princípio constitucional 
da supremacia do interesse público leva em conta os interesses das 
partes, isto é, dos membros da coletividade. A noção embutida no 
princípio não incorre no erro, aventado por Georges Vedel e Pierre 
Devolvé, de crer que “o interesse público não tem nada a ver com os 
indivíduos ou com os grupos que compõem a nação”.1022

Nesse sentido, Celso Antônio Bandeira de Mello, ao expor a sua 
noção jurídica de interesse público, enfatiza ser um “erro atribuir-lhe o 
status de algo que existe por si mesmo, dotado de consistência autônoma, ou 
seja, como realidade independente e estranha a qualquer interesse das 
partes”.1023 O autor põe em relevo que o interesse do todo retrata uma 
forma específica de manifestação do interesse das partes, uma dimensão 
pública dos interesses individuais. A advertência é importante, e será 
retomada no item 5.1 deste capítulo.

Mas o fato é que, muito embora o interesse público em sentido 
amplo seja composto de interesses individuais — e não privados, repise-
se — o seu conteúdo não se esgota nesses. Há diversas hipóteses em 
que a outra dimensão do interesse público — interesse público em sentido 
estrito, que corresponde ao interesse geral, da coletividade em si mesma 
considerada — poderá chocar-se com os interesses individuais. Em 
que pese a incorporação de determinados interesses dos particulares 
à noção de interesse público (quando considerado em sua acepção 
ampla), negando-lhe uma absoluta transcendência em relação aos 
inte resses dos indivíduos, isso não permite a inferência de que haja uma 
identi dade entre interesse público e interesses privados, como bem sublinha 
Guillaume Merland.1024 Segundo o autor, a metamorfose conceitual da 
categoria do interesse público não acomoda uma simplificação como 
essa, segundo a qual bastaria identificar os interesses privados para se 
chegar ao interesse público. 

1021 MARQUES NETO, Floriano Peixoto de Azevedo. Regulação estatal e interesses públicos. São 
Paulo: Malheiros, 2002. p. 152.

1022 VEDEL, Georges; DÉVOLVÉ, Pierre. Op. Cit., p. 517.
1023 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. A noção jurídica de interesse público... Op. Cit., p. 181.
1024 MERLAND, Guillaume. L’interêt général dans la jurisprudence du Conseil Constitutionnel. 

Paris: LGDJ, 2004. p. 242.
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Prossegue o jurista francês alertando que se o aumento da 
intervenção estatal nas relações interprivadas ensejou “uma fragmen-
tação do interesse geral pela sua abertura aos interesses particulares, 
isso não alterou a ideia de que a coletividade tem interesses que lhe são 
próprios e que transpassam os interesses imediatos de cada um”.1025 
Consoante realça Merland, os direitos sociais tais como o direito ao 
trabalho, à proteção da saúde, ao repouso e ao lazer, embora possam 
satisfazer interesses individuais, têm também como objetivo reforçar 
a coesão social.

O mesmo se diga em relação à dimensão objetiva dos direitos 
fundamentais: a ordem axiológica que deles emana, irradiando seus 
efeitos valorativos para todo o ordenamento jurídico e impondo ao 
Estado dever objetivos de proteção, independentemente da postulação 
dos indivíduos que venham a titularizá-los subjetivamente, testemunha 
em favor “da existência de desmembramentos do interesse geral que 
se destacam dos interesses particulares”.1026

Há ainda outros desmembramentos do interesse público que 
trans  cendem os interesses particulares, como é o caso de objetivos de 
valor consti tucional tais como a moralidade administrativa e a luta contra 
a fraude fiscal. São valores que se aplicam ao conjunto de cidadãos, 
sem qualquer distinção, correspondendo ao que aqui se con ven cionou 
chamar de interesse público em sentido estrito ou interesse geral. E é nesse 
aspecto que avulta uma “primazia do interesse público sobre os inte-
resses particulares”,1027 inclusive aqueles protegidos pelo ordena mento 
(que neste estudo são denominados de interesses específicos, individuais 
ou coletivos).

Destarte, a resposta à crítica da inutilidade do princípio da 
supre macia do interesse público em razão da indissociabilidade entre 
o interesse público e o privado pode ser formulada da seguinte forma:

i)  o interesse público em sentido amplo que deve prevalecer sobre o 
in teresse privado, por consistir no interesse dos indivíduos en-
quanto membros da sociedade, será sempre o interesse juridi-
ca mente tutelado em detrimento do interesse não protegido 
pelo ordenamento jurídico;

ii) os interesses estritamente particulares, egoísticos, que tra-
du zem o interesse privado (interesse puro e simples ou interesse 

1025 MERLAND, Guillaume. Idem, p. 243.
1026 MERLAND, Guillaume. Idem, Ibidem.
1027 MERLAND, Guillaume. Idem, p. 245.
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ilícito), podem se contrapor ao interesse público (direito subjetivo 
ou interesse legítimo);

iii) os interesses dos particulares que compõem o interesse pú-
blico (lato sensu) são somente os interesses individuais juridica-
mente tutelados, que não esgotam o conteúdo daquele, em 
cuja formação figuram também os interesses da coletividade 
juri dicamente tutelados (interesse geral ou interesse público em 
sentido estrito).

Quando houver colisão entre o interesse geral, da coletividade em 
si mesma considerada, e interesses específicos (individuais ou coletivos) 
também tutelados pelo ordenamento jurídico, estarseá diante de 
uma colisão de interesses públicos, e não de um conflito entre interesses 
públicos e privados, como se poderia imaginar. O tema será objeto do 
item 4.3, a seguir.

4.3 “Pluralidade/heterogeneidade de interesses públicos” 
A terceira crítica do conjunto sob análise consiste no fato de que, 

contemporaneamente, seria irreal aludir a um interesse público homo-
gêneo, singular, aferível unilateralmente pela Administração Pública. 
A existência de uma pluralidade de interesses passíveis de serem 
qualificados como públicos inutilizaria o princípio da supremacia, já 
que, num caso concreto, poderiam entrar em rota de colisão uma série 
de interesses igualmente públicos.

Partem, muitos desses autores, das lições de Massimo Severo 
Giannini, que anuncia a ocorrência desse fenômeno após o abandono 
do voto censitário e a inclusão de todas as classes sociais no contexto de 
parti cipação nos processos de decisão política, marcando a passagem 
de um Estado monoclassista a um Estado pluriclassista.1028 Se no 
modelo anterior, próprio de um Estado liberal, era possível contrapor 
um interesse público único, homogêneo, a uma multiplicidade de 
interesses privados heterogêneos, no paradigma estatal atual uma 
série de interesses de grupos contrapostos foram sendo tutelados pelo 
legislador pluralista.1029

1028 GIANNINI, Massimo Severo. Premisas sociológicas e históricas del Derecho Administrativo. 
Madrid: Instituto Nacional de Administración Pública, 1980. p. 65.

1029 GIANNINI, Massimo Severo. Derecho Administrativo. v. 1. Trad. Luis Ortega. Madrid: 
Instituto Nacional de Administración Pública, 1991. p. 129-130.
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O Estado passa a proteger situações contraditórias, mediante, por 
exemplo, a criação de leis de incentivo industrial, de um lado, e leis de 
tutela do trabalhador contra os empregadores industriais, de outro.1030 
E nessa conjuntura, Odete Medauar identifica que “a uma concepção 
de homogeneidade do interesse público, segue-se, assim, uma situação 
de heterogeneidade; de uma idéia de unicidade, passouse à concreta 
existência de multiplicidade de interesses públicos”.1031

Apoiado no pensamento da autora citada, Alexandre Santos de 
Aragão consigna que “em uma sociedade complexa e pluralista não 
há apenas um interesse público, mas muitos”, dando como exemplos a 
“pre servação da saúde pública, maior liberdade de expressão, garantia 
dos melhores meios possíveis de sustentação dos órgãos de imprensa, 
facilitação dos fluxos comerciais, combate ao déficit público”,1032 entre 
outros. Em face dessa multiplicidade de interesses públicos, Floriano 
de Azevedo Marques Neto entende não ser mais “possível à Admi nis-
tração exercer o papel de hermeneuta autoritária do interesse público, 
ou seja, adotar a posição de quem, do alto da supremacia e da sua 
uni la  teralidade, determina o que seja e o que não seja o interesse geral 
da cole tividade”.1033

A crítica é reforçada por Marçal Justen Filho, que concorda com 
a impossibilidade de se aludir à existência de um interesse público 
unitário. Diante da existência de diversos interesses salvaguardados 
pela ordem jurídica, merecedores de igual proteção, o autor propõe 
que a correta solução a ser adotada “sempre pressuporá a identificação 
efetiva e cristalina desses diversos interesses. Bem por isso, afirmar o 
‘princípio da supremacia do interesse público’ não fornece qualquer 
critério para identificar a solução compatível com o direito”.1034

Sem embargo, os argumentos não parecem suficientes para 
eliminar o princípio constitucional da supremacia do interesse público, 
eis que (4.3.1) a doutrina que acolhe o princípio não questiona a exis-
tência de uma multiplicidade de interesses públicos, e ainda assim 
sobre vive a sua utilidade, já que o princípio, pelo menos, resolve as 
colisões entre interesses juridicamente tutelados e interesses não respal-
dados pelo ordenamento; (4.3.2) há, igualmente, uma pluralidade de 

1030 GIANNINI, Massimo Severo. Idem, p. 130.
1031 MEDAUAR, Odete. O Direito Administrativo em evolução. São Paulo: RT, 1992. p. 181-182.
1032 ARAGÃO, Alexandre Santos de. Op. Cit., p. 6-7.
1033 MARQUES NETO, Floriano Peixoto de Azevedo. Op. Cit., p. 157.
1034 JUSTEN FILHO, Marçal. O Direito Administrativo de espetáculo... Op. Cit., p. 79.
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normas constitucionais e de direitos fundamentais colidentes, e, a 
despeito disso, continuase a afirmar a supremacia da Constituição e 
de tais direitos; (4.3.3) por mais que a norma-regra da supremacia do 
inte resse público não solucione o problema da colisão entre interesses 
públicos, a norma-princípio pode resolvê-lo, ao determinar a prevalência 
prima facie do interesse geral (da coletividade) sobre os interesses específicos 
(individuais ou coletivos).

4.3.1  Reconhecimento da pluralidade de interesses públicos 
e manutenção da utilidade do princípio da supremacia
Insta salientar, desde logo, que a posição teórica que admite a 

existência e a normatividade do princípio constitucional da supre macia 
do interesse público jamais supôs a existência de um único inte resse 
público, homogêneo e unitário. Discorda-se, pois, de Floriano de 
Azevedo Marques Neto quando sugere que “a partir da idéia de sua 
supre  macia sobre os interesses privados (...) o direito preconiza que o 
inte resse público estaria consagrado na lei e que, portanto, seria uno, 
exclu sivo e se contraporia aos interesses privados, estes necessariamente 
plurais”.1035

Na Parte I, Capítulo 1, item 1.2, subitem “1.2.3 Prevalência do inte-
resse público sobre o privado: aportes do Estado Social e Demo crático 
de Direito”, teve-se a oportunidade de demonstrar que tal con cepção, 
própria de um modelo liberal de Estado de Direito, fora aban   donada 
com o advento do Estado Social, momento em que o aparato estatal 
passou a interferir nas relações jurídico-privadas para tutelar interesses 
de determinados grupos sociais, seja em razão de sua fragi lidade, seja 
por decorrência de pressões realizadas perante o Poder Legislativo. Para 
harmonizá-los, a Administração Pública passa a assumir a incumbência 
de proteger uma série de interesses dos parti culares, classificando como 
públicos, muitas vezes, interesses contrapostos.

No Direito Administrativo contemporâneo, o interesse público 
deixa de resumir-se à legalidade em sentido estrito. A aplicação da 
lei em sentido formal tornase insuficiente à consecução do interesse 
da coletividade. Como leciona José Luis Meilán Gil, a subordinação 
da Administração não só à lei, mas também ao Direito faz com que 
a noção de interesse geral exceda a mera legalidade, englobando-se 

1035 MARQUES NETO, Floriano Peixoto de Azevedo. Op. Cit., p. 148.
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naquele conceito a Constituição, seus valores e princípios,1036 que não 
raro agasalham vetores contraditórios.1037 

E é exatamente nesse contexto, de reconhecimento de uma 
varie dade de interesses públicos, que se passou a afirmar o princípio 
cons ti tucional da supremacia do interesse público. Com isso, a consta-
tação de que “a noção de homogeneidade do interesse público tem que dar 
lugar à idéia de heterogeneidade de interesses públicos”1038 não constitui 
novi dade alguma: revela um dado já de há muito conhecido, incapaz 
de afastar a supremacia do interesse público.

Luís de la Morena y de la Morena, no início da década de 80, 
já admitia a possibilidade de colisão entre interesses públicos, diante 
dos fatores de pressão de grupos sociais determinados diante do Parla-
mento e da Administração Pública. E, sem embargo, esclarece que esse 
fenô meno não pode ser oposto como óbice à afirmação da preva lência 
dos inte resses públicos sobre os interesses privados.1039

Reclama menção, demais disso, a jurisprudência do Conselho 
de Estado francês que desde 1937 já admitia a existência de uma 
pluralidade de interesses públicos. No caso Societé industrielle de schistes 
et dérivés, entendeu o Conseil d’État que à autoridade administrativa 
compete perquirir em cada caso concreto não apenas se os interesses 
próprios do “domínio público do qual ela é responsável são ou não 
conciliáveis com a admissão do pedido que lhe foi apresentado, mas 
também se essa admissão não seria conducente a comprometer a 
salvaguarda de outros interesses de caráter geral”.1040

O mesmo ocorreu no julgado Ville de Limoges, em que o juiz 
admi nistrativo, apreciando um ato de revogação de um regulamento 
urba nístico, assinalou a necessidade de ponderação entre o interesse 
público que justificava a sua derrogação e o interesse público que a 
existência de tais regras visava a proteger. Constou da decisão a seguinte 
obser vação: “uma derrogação de regras prescritas por um regulamento 

1036 MEILÁN GIL, José Luis. Intereses generales e interés público... Op. Cit., p. 179.
1037 V. g., a Constituição brasileira prevê como princípios da ordem econômica a propriedade 

privada ao lado da função social da propriedade; a livre concorrência e a defesa do 
consumidor (art. 170, II, III, IV e V da CF). 

1038 MARQUES NETO, Floriano Peixoto de Azevedo. Op. Cit., p. 151.
1039 MORENA, Luis de la Morena y de la. Derecho Administrativo e interés público… Op. Cit., 

p. 871-874.
1040 Tradução Livre. No original: “domaine public dont elle a la charge sont ou non conciliables avec 

l’admission de la demande dont elle a été saisie, mais encoré si cette admission ne serait pas de nature 
à compromettre la sauvegarde d’autres intérêts de caractère général”. FRANÇA. Conseil d’État. 
Arrêt Societé industrielle de schistes et dérivés, le 5 octobre 1937.
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de urbanismo só pode ser legalmente autorizada se as ofensas que ela 
trouxer ao interesse geral, que as prescrições do regulamento têm por 
objeto proteger, não forem excessivas tendo-se em vista o interesse geral 
representado pela derrogação”.1041

Em outra oportunidade, no caso Société civile Sainte-Marie de 
l’Assomption, o Conselho analisou um ato expropriatório, enfatizando 
a necessidade de observância das ofensas que a desapropriação pode 
provocar a outros interesses públicos, distintos daquele que lhe deu 
causa. No caso, embora houvesse utilidade pública que justificasse a 
desa propriação (interesse de circulação pública), esta colidia com o 
inte resse de saúde pública, pois sua realização engendraria pertur-
bações ao bom funcionamento de um hospital psiquiátrico da região. 
A decisão reconhece a possibilidade de oposição entre dois interesses 
igualmente públicos.1042

Tais exemplos mostram que o reconhecimento da pluralidade de 
interesses públicos constitui “um dado tradicional da jurisprudência 
administrativa”1043 francesa, não representando qualquer inovação apta 
a afastar a prevalência do interesse público sobre o privado.

Conquanto exista uma multiplicidade de interesses públicos, 
isso não inutiliza o princípio da supremacia, uma vez que este continua 
resolvendo os casos de colisão entre o interesse público em sentido amplo 
e o interesse privado. Esse fato, só por só, outorga elevada utilidade 
prática ao princípio. Ele tem o condão de impedir que um interesse 
emi  nentemente particular e egoístico (interesse privado) prevaleça 
sobre o conjunto de interesses dos indivíduos enquanto membros da 
coleti vidade (interesse público lato sensu).

Essa consequência reveste de inquestionável relevância o prin-
cípio em questão. Em virtude dele, as condutas dos administradores 
públicos que contrariem os interesses juridicamente tutelados deverão 
ser invalidadas. Ou seja: por mais que a norma não fosse capaz de 
resolver os problemas de conflitos entre dois interesses públicos, ela 
já seria hábil, pelo menos, para dar solução às colisões entre interesses 

1041 Tradução livre. No original: “une dérogation aux règles prescrites par un règlement d’urbanisme 
ne peut légalement être autorisée que si les atteintes qu’elle porte à l’intérêt général, que les 
prescriptions du règlement ont pour objet de proteger, ne sont pas excessives eu égard à l’intérêt que 
presente la dérogation”. FRANÇA. Conseil d’État. Arrêt Ville de Limoges, le 18 juillet 1973.

1042 FRANÇA. Conseil d’État. Arrêt Société civile Sainte-Marie de l’Assomption, le 20 octobre 
1972. Sobre o tema, ver TRUCHET, Didier. Les fonctions de la notion d’intérêt général dans la 
jurisprudence du Conseil d’État. Paris: LGDJ, 1977. p. 131.

1043 CLAMOUR, Guylain. Op. Cit., p. 719.
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não respaldados pelo Direito positivo e interesses protegidos pelo 
sistema normativo.

Haverá casos, no entanto, em que não restará facilmente eviden-
ciado ao agente qual é o interesse merecedor de prevalência, ao se 
con fron tarem dois valores salvaguardados pela ordem jurídica. Frente 
a esse quadro, impende admitir que a complexidade do conceito con-
tem  po râneo de interesse público suscita uma dificuldade evidente na 
deter minação do seu conteúdo. Dificuldade que não significa im pos  sibi
lidade. A técnica da ponderação de interesses permite à Admi  nis tração 
sopesar os interesses envolvidos — seja qual for a sua natureza — para 
ao final determinar qual é o interesse público que deve pre valecer.

Guylain Clamour, que parte do pressuposto de que contempo-
raneamente há uma plêiade de interesses fragmentados — inclusive 
e especialmente interesses particulares de indivíduos e grupos sociais 
— que podem vir a constituir o interesse público, reconhece que ainda 
assim perdura a preponderância do interesse público, uma vez que 
a harmonização entre os interesses conflitantes continua exigindo a 
mediação do Estado, única entidade capaz de definir um projeto cole
tivo de âmbito realmente abrangente.1044 A grande diferença é que, 
distintamente da lógica difundida no Estado absolutista, hodiernamente 
essa prevalência deve ser racionalmente justificada, demonstrando, no 
caso de afastamento de interesses particulares envolvidos, que o seu 
sacrifício foi necessário, proporcional e razoável.

Havendo, dessa forma, conflito entre dois ou mais interesses 
públicos, caberá ao administrador público recorrer a outros elementos 
do ordenamento jurídico capazes de auxiliar a tomada de decisão,1045 
como a técnica da ponderação e os princípios da razoabilidade e propor
cionalidade (os quais, repita-se, não constituem novidade alguma para 
o Direito Administrativo).

4.3.2  A pluralidade de normas constitucionais e de direitos 
fundamentais
Uma segunda consideração que se impõe a propósito da temá tica 

vertente é a contradição presente no discurso dos autores que apre
sentam essa crítica. Os mesmos juristas que refutam o princípio consti-
tu cional da supremacia do interesse público, fundados no argumento 

1044 CLAMOUR, Guylain. Idem, p. 231-232.
1045 GABARDO, Emerson. Interesse público e subsidiariedade... Op. Cit., p. 316.
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de que a pluralidade de interesses públicos inviabiliza a afirmação de 
sua prevalência, aceitam a existência de uma supremacia da Consti-
tuição,1046 dos direitos fundamentais1047 e, em alguns casos, até mesmo 
da dignidade da pessoa humana.1048

Se a multiplicidade de interesses públicos obstaculiza a afir
mação da sua supremacia sobre os interesses privados, por que razão a 
pluralidade de normas constitucionais e de direitos fundamentais não 
prejudica, também, a existência de uma supremacia da Constituição e 
dos direitos fundamentais? Em outros termos: a ocorrência de colisão 
entre direitos fundamentais impede que se sustente a sua supremacia 
no ordenamento jurídico?

Poder-se-ia dirigir o mesmo questionamento ao princípio da 
digni dade da pessoa humana, que nos casos concretos é capaz de 
funda mentar duas situações distintas. Colha-se o exemplo referido por 
Marçal Justen Filho: a elevação da carga tributária pode justificarse 
pela necessidade de aumento da remuneração dos servidores públicos, 
contribuindo para a promoção da sua dignidade, ou pela necessidade 
de arrecadar recursos voltados à prestação universal dos serviços pú-
blicos, satisfazendo a dignidade de toda a parcela da população que 
deles desfrute.1049 Por outro lado, essa elevação pode afetar a dignidade 
do contribuinte, uma vez que o aumento excessivo da tributação pode 
atingir o seu mínimo existencial, deixando-o desprovido de um patri-
mônio mínimo1050 que lhe propicie o desenvolvimento de uma vida 
digna.1051 Há uma diversidade de soluções baseadas igualmente no prin-
cípio da dignidade da pessoa humana: a majoração da carga tributária 
e a sua diminuição. A problemática é a mesma, e nem por isso se rejeita 
a aplicação desse princípio.

Remanesce, assim, a indagação: se os direitos fundamentais 
des frutam de supremacia e centralidade no ordenamento jurídico, 

1046 BINENBOJM, Gustavo. A nova jurisdição constitucional brasileira: legitimidade democrática 
e instrumentos de realização. 2. ed. Renovar: Rio de Janeiro, 2004. p. 223 et seq.

1047 SARMENTO, Daniel. Interesses públicos vs. interesses privados... Op. Cit., p. 103.
1048 JUSTEN FILHO, Marçal. Conceito de interesse público... Op. Cit., p. 125.
1049 JUSTEN FILHO, Marçal. Idem, p. 131.
1050 A propósito, consultar: FACHIN, Luiz Edson. Estatuto jurídico do patrimônio mínimo. 2. ed. 

Rio de Janeiro: Renovar, 2006.
1051 “O status negativus do mínimo existencial se afirma, no campo tributário, através das 

imunidades fiscais: o poder de imposição do Estado não pode invadir a esfera da liberdade 
mínima do cidadão representada pelo direito à subsistência”. TORRES, Ricardo Lobo. Os 
direitos humanos e a tributação: imunidades e isonomia. Rio de Janeiro: Renovar, 1995. p. 139. 
Ver ainda, do mesmo autor: TORRES, Ricardo Lobo. O direito ao mínimo existencial. Rio de 
Janeiro: Renovar, 2009.
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mas podem colidir entre si, por que os interesses públicos não podem 
deter supremacia, pelo simples fato de haver uma variedade de inte-
resses suscetíveis de colisão? Tal fato retiraria, também, a posição de 
supremacia dos direitos fundamentais? É evidente que não, pois em 
todos os casos apresentados a afirmação de supremacia exerce uma 
função útil: a proteção de valores constitucionais em face de comandos 
infra constitucionais que eventualmente a eles se contraponham. 
Não obstante a possibilidade de contraposição entre duas normas 
consti tucionais, continua sendo válido o princípio da supremacia da 
Consti tuição, vez que este resolverá, pelo menos, os conflitos entre 
normas constitucionais e dispositivos infraconstitucionais, em favor 
das primeiras.

Assim ocorre, também, com o princípio constitucional da supre
macia do interesse público: em que pese a pluralidade de interesses 
públicos, ele continua sendo útil na resolução de divergências entre um 
interesse público em sentido amplo e um interesse privado, assegurando 
a prevalência de interesses juridicamente resguardados sobre interesses 
não protegidos pelo Direito positivo.

Mas não é só. O princípio em comento pode se manifestar por 
meio de uma segunda faceta: aquela que determina a prevalência prima 
facie do interesse geral (da coletividade) sobre os interesses específicos (indi-
viduais ou coletivos), nas hipóteses previstas pelo ordenamento jurídico. 
O tema será analisado a seguir.

4.3.3  A dimensão principiológica da norma da supremacia: 
prevalência prima facie do interesse geral sobre os 
interesses específicos
Força convir que, a despeito das ideias até agora lançadas, um 

terceiro fator não pode ser olvidado: nos termos da construção proposta 
neste estudo, a norma da supremacia do interesse público ostenta um 
duplo aspecto, de regra e de princípio (se adotada a concepção princi-
piológica de Robert Alexy). Se a norma-regra da supremacia do interesse 
público — que impõe um dever definitivo de se decidir em favor de um 
interesse juridicamente tutelado quando este colidir com um interesse 
não protegido pelo ordenamento — não resolve os casos de colisão 
entre dois interesses públicos, o mesmo não se pode dizer em relação 
à norma-princípio. Esta última determina que, havendo conflito entre 
um interesse geral, da coletividade em si mesma considerada, e um 
interesse específico (de titularidade individual ou coletiva) também 
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tutelado juridicamente, aquele deverá, prima facie, prevalecer sobre este, 
nas hipóteses em que o ordenamento jurídico assim autorizar.

Tal intelecção proporciona uma utilidade ainda maior à norma 
constitucional da supremacia do interesse público, porque possibilita a 
resolução de embates entre dois interesses públicos. Se um deles disser 
respeito a toda a coletividade (interesse geral) e o outro for titularizado 
por um indivíduo ou grupo específico, o princípio aponta para a 
primazia relativa do primeiro, nos casos estabelecidos pelo sistema 
normativo. As circunstâncias do caso concreto, todavia, poderão 
exigir solução diversa. O princípio da proporcionalidade e a técnica 
da ponderação poderão, então, auxiliar no processo interpretativo e 
na tomada da decisão mais justa e adequada à situação.

Consoante leciona Fernando Sáinz Moreno, há casos em que 
distintos interesses públicos colidem a ponto de o seu cumprimento 
simultâneo tornarse impossível. A solução desses conflitos, segundo 
o autor, “se realiza valorando os interesses encontrados, segundo o 
critério do que mais convenha ao bem comum ou interesse geral”.1052

Além dos casos já referidos a título de ilustração na Parte I, 
Capí tulo 2, item 2.3, subitem “2.3.2 Prevalência do interesse público 
em sentido estrito (interesse geral) sobre interesses específicos (indi
viduais ou coletivos)”, um bom exemplo de aplicação da dimensão 
princi piológica da norma de supremacia do interesse público é a alte
ração da lei de zoneamento urbano que prejudique as atividades de um 
par ticular contemplado pela legislação anterior. Imagine-se a situação 
de um estabelecimento comercial, que tenha recebido uma licença para 
construir em determinada área, em conformidade com a lei muni cipal. 
Meses depois, após o início das etapas construtivas, a legis lação urba-
nística é modificada, declarando a região como zona residencial. De 
um lado, haverá o direito adquirido do proprietário, previsto no art. 5º, 
XXXVI da CF.1053 De outro, residirá o princípio consti tucional da função 
social da cidade e o dever de obediência à política de desenvolvimento 
urbano, conforme diretrizes fixadas em lei (art. 182, caput e §2º da CF1054).

1052 SÁINZ MORENO, Fernando. Reducción de la discrecionalidad: el interés público como 
concepto jurídico… Op. Cit., p. 73-74.

1053 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: “art. 5º. (...) XXXVI – a lei não 
prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada”.

1054 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: “art. 182. A política de 
desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público municipal, conforme diretrizes 
gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções 
sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes. (...) §2º. A propriedade urbana 
cumpre sua função social quando atende às exigências fundamentais de ordenação da 
cidade expressas no plano diretor”.



309CAPÍTULO 4
A SUPOSTA INUTILIDADE PRÁTICA DO PRINCÍPIO

Exsurge, na situação narrada, uma colisão entre um interesse 
individual (proteção do direito adquirido) e um interesse geral (política 
de desenvolvimento urbano), ambos protegidos pelo Direito e, portanto, 
pertencentes ao interesse público em sentido amplo. A norma-princípio da 
supremacia do interesse público determinará a preponderância prima 
facie do interesse geral de interrupção da construção do estabelecimento 
(interesse público em sentido estrito), sobre o interesse individual do pro-
prietário de dar continuidade à edificação (interesse específico).1055 Se ao 
cabo do processo de ponderação confirmarse tal prevalência, o interesse 
público individual, por retratar direito subjetivo, deverá ser resguardado 
mediante o pagamento de indenização.

Repare-se que, malgrado o interesse principal do comerciante 
fosse a manutenção da licença e a exploração regular de suas atividades 
— e não o recebimento de uma indenização — esse seu interesse 
individual será, em tese, contrário ao interesse geral pressuposto pela nova 
lei de zoneamento urbano, de proibir a instalação de estabelecimentos 
comerciais naquela região. O interesse da coletividade se sobreporá, 
em regra, ao interesse pessoal do proprietário, ainda que juridicamente 
tutelado.1056 Frise-se que o direito à indenização será inquestionável, 
frente ao sacrifício impingido ao seu direito adquirido.1057

1055 A respeito da aplicação do princípio da supremacia do interesse público sobre o privado 
em matéria urbanística, ver, por todos, o excelente trabalho de COSTALDELLO, Angela 
Cassia. A supremacia do interesse público e a cidade: a aproximação essencial para a 
efetividade dos direitos fundamentais. In: Romeu Felipe Bacellar Filho; Daniel Wunder 
Hachem (Coords.). Direito Administrativo e Interesse Público: Estudos em homenagem ao 
Professor Celso Antônio Bandeira de Mello. Belo Horizonte: Fórum, 2010. p. 239-265.

1056 Entendimento contrário parece ser o de Rodrigo Valgas dos Santos. Sobre o tema, cf.: 
SANTOS, Rodrigo Valgas dos. Direito de construir em face de normas urbanísticas 
supervenientes. Interesse Público, nº 55, Belo Horizonte: Fórum, p. 31-55, maio/jun. 2009.

1057 Para Hely Lopes Meirelles, a forma de resolução de similar situação seria o manejo da 
desapropriação: “o mais sério problema a ser resolvido pelo Município é o da préocupação 
de bairros ou áreas por indústrias e outras atividades poluidoras que, posteriormente, 
venham a ser consideradas em uso desconforme, diante da nova legislação para o local. 
Em tais casos não pode a Administração paralisar sumariamente essas indústrias e 
atividades, nem reduzir-lhes a produção, porque isto ofenderia o direito adquirido em 
conformidade com as normas legais anteriores. Para a retirada desses estabelecimentos, 
a medida legal é a desapropriação”. MEIRELLES, Hely Lopes. Proteção ambiental e 
ação civil pública. Justitia, nº 135, São Paulo, p. 88-98, jul./set. 1986. p. 92. Nesse sentido, 
manifestou-se o Superior Tribunal de Justiça: “DESAPROPRIAÇÃO. RESTRIÇÃO 
AO DIREITO DE PROPRIEDADE, DECORRENTE DA LEI DE ZONEAMENTO DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA. CODIGO CIVIL, ART. 524. I – É DEVER DO PODER 
PÚBLICO INDENIZAR RESTRIÇÃO QUE ANIQUILA O DIREITO DE PROPRIEDADE 
E RETIRA O VALOR ECONÔMICO DO BEM. PRECEDENTES DO S.T.J. II – RECURSO 
ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO”. BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Recurso 
Especial nº 16.151/PR. Relator: Ministro Antônio de Pádua Ribeiro. Segunda Turma, 
julgado em 07.02.1993, DJ 28.02.1994.
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Contudo, as circunstâncias do caso concreto podem levar a 
solução diversa. Suponha-se que as atividades do estabelecimento 
fossem capazes de oferecer elevada utilidade à zona residencial, não 
preju di cando a tranquilidade dos habitantes da área. Cogite-se, ainda, 
que a extinção da licença provocasse graves prejuízos ao proprietário do 
estabele cimento, diante de investimentos de altíssimo vulto realizados 
com base na expectativa concreta gerada pela concessão da licença. Será 
possível, excepcionalmente, a prevalência do interesse individual sobre 
o interesse geral, visto que ambos estavam resguardados pelo ordena-
mento jurídico e as peculiaridades fáticas e jurídicas conduziram à 
inversão da prevalência prima facie do interesse público em sentido estrito 
sobre o interesse específico.1058

Dessa sorte, o emprego da norma constitucional da supremacia 
do interesse público, em sua dimensão principiológica, detém plena 
utilidade para a resolução de conflitos entre dois interesses públicos, 
nas hipóteses em que um deles disser respeito a um interesse específico 
(individual ou coletivo) e o outro a um interesse geral (da coletividade 
em si mesma considerada).

1058 Parece ser esse o posicionamento de Lúcia Valle Figueiredo, extraído do seguinte excerto: 
“o titular de determinada licença tem direito a permanecer no local, ainda que a esse 
local tenha sido dada nova destinação de uso. Por suposto, haverá de permanecer se isto 
não contraditar o interesse público, de tal sorte que essa permanência torne-se de todo 
incompatível. Se assim for, caberá expropriação da licença, quer de construir (se ainda em 
construção a obra), quer de funcionamento ou de utilização, se já ultimada a construção”. 
FIGUEIREDO, Lúcia Valle. Disciplina urbanística da propriedade. São Paulo: RT, 1980. p. 51.
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fundamentais” – 5.2.1 Dignidade da pessoa humana e direitos fundamentais 
como núcleo do interesse público – 5.2.2 Restrição de direitos fundamentais 
deve ser razoável e proporcional – 5.2.3 Necessidade de previsão normativa e 
compensação jurídica no caso de afastamento de interesses específicos (indi
viduais ou coletivos) juridicamente protegidos – 5.3 “Fundamento jurídico 
para a prática de arbitrariedades (‘razões de Estado’)” – 5.3.1 Necessidade de 
moti vação dos atos fundados na supremacia do interesse público – 5.3.2 Possibi-
lidade de controle judicial – 5.3.3 Suposta concordância da jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal

Das três ordens de críticas assacadas ao princípio em comento, 
a mais grave constitui a acusação de que a proposta de supremacia do 
interesse público proporciona um argumento jurídico justificador e 
legitimatório de condutas autoritárias da Administração Pública contra 
o cidadão. Sustentam, alguns autores, que “a cosmovisão subjacente 
ao princípio em debate apresenta indisfarçáveis traços autoritários”,1059 
e que a “supremacia do interesse público somente é consagrada em 
Estados totalitários, que eliminam do ser humano a condição de sujeito 
de direitos”.1060

1059 SARMENTO, Daniel. Interesses públicos vs. interesses privados... Op. Cit., p. 27.
1060 JUSTEN FILHO, Marçal. O Direito Administrativo de espetáculo... Op. Cit., p. 79.
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Essa refutação do princípio da supremacia do interesse público 
pode ser resumida em três argumentos principais: (i) a perspectiva 
ignora as pretensões e anseios dos indivíduos, por fundar-se numa 
concepção organicista ou utilitarista de sociedade (5.1); (ii) o princípio, 
por desconsiderar — supostamente — os interesses individuais, afron-
taria a dignidade da pessoa humana e os direitos fundamentais do 
cidadão (5.2); (iii) em face da vagueza do conceito de interesse público 
e da afir mação de sua supremacia absoluta sobre os interesses dos indi
víduos, o princípio propiciaria um fundamento jurídico apto a legitimar 
arbitra riedades cometidas pela Administração, consubstanciando a 
nova rou pagem das “razões de Estado” (5.3).

Tais oposições, como se verá, não ostentam condições de pros-
perar. Tamanha é a compatibilidade da noção contemporânea de 
inte resse público e da sua supremacia com os postulados do Estado 
Democrático de Direito, que diversos ordenamentos jurídicos conside-
rados democráticos possuem tal categoria consagrada em seus textos 
constitucionais e legais.1061 É caso da Constituição espanhola, que, como 
visto, estabelece em seu art. 103.1 que “La Administración Pública sirve 
con objetividad los intereses generales y actúa de acuerdo con los principios 
de eficacia, jerarquía, descentralización, desconcentración y coordinación, con 
sometimiento pleno a la Ley y al Derecho”.

Interpretando tal dispositivo, Jaime Rodríguez-Arana Muñoz 
aduz que a ideia de serviço objetivo aos interesses gerais indica 
certeiramente o sentido e o alcance do papel da Administração Pública 
em relação à cidadania, eliminando-se, em razão de tal princípio 
consti tucional, “toda reminiscência de arbitrariedade, de abuso”.1062 
Percebese, com isso, a improcedência da afirmação de que o recurso à 
noção de interesse público é tributário de uma concepção autoritária de 
Direito Administrativo. Ademais, o jurista citado identifica na garantia 
do interesse público “a principal tarefa do Estado e, por isso, do Direito 
Administrativo”.1063

1061 A afirmação pode ser ilustrada através das referências às Constituições uruguaia (1967), 
portuguesa (1976) e espanhola (1978), feitas na Parte I, Capítulo 2, item 2.2, subitens “2.2.2 
Interesse público em sentido amplo” e “2.2.3 Interesse público em sentido estrito”.

1062 RODRÍGUEZ-ARANA MUÑOZ, Jaime. La vuelta al Derecho Administrativo (a vueltas 
con lo privado y lo público). A&C – Revista de Direito Administrativo e Constitucional, nº 20, 
Belo Horizonte: Fórum, p. 11-39, abr./jun. 2005. p. 18.

1063 RODRÍGUEZ-ARANA MUÑOZ, Jaime. El marco constitucional del Derecho 
Administrativo español (el Derecho Administrativo Constitucional). A&C – Revista de 
Direito Administrativo e Constitucional, nº 29, Belo Horizonte: Fórum, p. 127-144, jul./set. 
2007. p. 127-128.
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Assim, uma correta compreensão do significado do princípio 
em discussão demonstra, com tranquilidade, que os argumentos que 
buscam lhe imputar um caráter autoritário decorrem de uma errônea 
intelecção da norma da supremacia do interesse público, conforme se 
tentará demonstrar a seguir. 

5.1  “Desconsideração do indivíduo (vinculação ao organi-
cismo ou ao utilitarismo)”

O primeiro motivo que, segundo parcela da doutrina, faria do 
princípio da supremacia do interesse público um elemento legitimador 
de práticas autoritárias da Administração Pública seria a sua vinculação 
com o organicismo ou com o utilitarismo, correntes de pensamento 
que sobrepõem os anseios da coletividade ou a soma dos interesses 
parti culares aos interesses de cada indivíduo.

É o que propõe Daniel Sarmento, ao consignar que a supremacia 
do interesse público só poderia ser justificada sob o ponto de vista 
moral a partir de uma dessas duas formas de encarar a sociedade. Se 
acolhido o organicismo, o interesse público constituiria “algo superior 
e diferente ao somatório dos interesses particulares dos membros de 
uma comunidade política”; se adotado o utilitarismo, “ele confundir-
seia com tais interesses [particulares], correspondendo a uma fórmula 
para a sua maximização”.1064 Gustavo Binenbojm faz coro ao autor, 
sugerindo que o princípio em questão “teria justificativa a partir das 
perspectivas do organicismo e o utilitarismo”, razão pela qual “se revela 
totalmente incompatível com a espinha dorsal do Estado democrático 
de direito”.1065

Sob a perspectiva organicista, cada comunidade política permeia-
se por objetivos que excedem aqueles de seus membros,1066 com eles não 
se con fundindo, e deles não dependendo. O interesse da coleti vi  dade 
é com preendido como superior e desvinculado dos inte resses dos seus 
inte grantes, devendo prevalecer sobre estes de forma abso luta. Foi a fór-
mula empregada nos sistemas políticos totalitários do século XX, como 
o nazismo e o fascismo.1067 Acusando ser essa a concepção de interesse 
público inerente ao princípio da supremacia, Gustavo Binenbojm diz 

1064 SARMENTO, Daniel. Interesses públicos vs. interesses privados... Op. Cit., p. 52.
1065 BINENBOJM, Gustavo. Uma teoria do Direito Administrativo... Op. Cit., p. 86.
1066 SARMENTO, Daniel. Interesses públicos vs. interesses privados... Op. Cit., p. 53.
1067 BINENBOJM, Gustavo. Uma teoria do Direito Administrativo... Op. Cit., p. 82.
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parecer “nitidamente organicista — e, a fortiori, totalitária e liberticida 
— a tese da existência de um interesse público superior e inconfundível 
com os interesses dos integrantes da sociedade política”.1068

Já a vertente utilitarista enxerga o interesse público como o 
soma tório dos interesses de cada membro da comunidade, devendo 
prevalecer aqueles interesses que, numericamente, fossem comparti-
lhados pelo maior número de indivíduos. Seguindo essa linha teórica, 
o Estado deveria optar sempre pela escolha mais apta a realizar, no 
maior grau possível, as preferências do maior número de integrantes 
da sociedade.1069 Essa lógica que, consoante Sarmento e Binenbojm, 
poderia também fundamentar a supremacia do interesse público, seria 
incompatível com a racionalidade do sistema de direitos fundamentais, 
que em vez de propor a maximização dos interesses do maior número 
de indivíduos, radica-se na ideia de “preservação e promoção dos 
valores morais sobre os quais se erigem noções como a de dignidade 
da pessoa humana, ainda quando contraproducentes de um ponto de 
vista pura mente utilitário”.1070

Como se perceberá no caminho trilhado nas próximas páginas, a 
crítica mais uma vez improcede, pois: (5.1.1) a concepção de sociedade 
subjacente ao princípio da supremacia do interesse público não é o 
organicismo ou o utilitarismo, mas sim o personalismo solidário; (5.1.2) 
essa concepção, ao contrário do que propagam tais autores, leva em 
consideração os interesses do indivíduo, visto que o interesse público é 
composto pela dimensão pública dos interesses individuais (interesses 
dos indivíduos enquanto membros da coletividade); (5.1.3) não só a 
dou trina, como também a jurisprudência, de há muito, reconhecem 
como inte resse público uma série de interesses individuais, o que exime 
de qualquer ranço autoritário a afirmação de sua supremacia.

5.1.1 O personalismo solidário
A assimilação do princípio constitucional da supremacia do inte-

resse público com o organicismo ou com o utilitarismo é equivocada, 
refletindo uma errônea compreensão do seu significado. Primeiro, 
porque há outras concepções políticas que privilegiam os interesses da 
coletividade, sem significar desconsideração com o indivíduo, como 

1068 BINENBOJM, Gustavo. Idem, p. 83.
1069 SARMENTO, Daniel. Interesses públicos vs. interesses privados... Op. Cit., p. 59-60.
1070 BINENBOJM, Gustavo. Uma teoria do Direito Administrativo... Op. Cit., p. 85.
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se verificará a seguir. Segundo, porque a noção de interesse público 
própria do princípio em debate não ignora os interesses individuais, 
como se observará nos subitens 5.1.2 e 5.1.3.

Em verticalizado estudo acerca da concepção de bem comum 
sob o prisma do Direito Constitucional, Alfonso Santiago assevera que, 
sobre a relação entre o indivíduo e a sociedade política, é possível, de 
modo esquemático e sintético, anotar a existência de pelo menos três 
visões radicalmente distintas do homem, com significativas reper
cussões para a vida social, política e econômica: (i) o individualismo; (ii) 
o coletivismo totalitário; e (iii) o personalismo solidário.1071

O individualismo, originado na confluência das correntes ilumi
nistas europeias, representa uma visão atomizada da vida social, na 
qual o homem é compreendido como um ser ilhado e desconectado dos 
demais, cuja existência se esgota em si mesmo.1072 O motor que move 
a vida do homem, para o viés individualista, é a busca exclusiva do 
próprio interesse individual, de maneira que a impossibilidade de os 
indivíduos compartilharem uma visão comum do bem leva a sociedade 
a se organizar em torno do alcance dos interesses particulares, com um 
mínimo de coordenação de tais interesses. Consoante essa perspectiva, 
a origem do Estado está no pacto social que os indivíduos realizam 
voluntariamente, cedendo parcela de seus interesses individuais para 
conseguir proteger o restante de seus interesses.1073

O bem comum, para a óptica individualista, reduz-se à proteção 
eficaz dos direitos e interesses individuais, e a isso se resume a atuação 
do Estado. E o Direito tem como função primordial apenas permitir e 
garantir o desenvolvimento autônomo dos próprios interesses pessoais, 
o que leva a uma contraposição entre indivíduo e Estado, concebendo-se 
a Administração Pública como uma ameaça à liberdade individual que 
deve ser controlada e restringida. Como consequência, o individualismo 
exige um Estado mínimo e abstencionista, que em matéria econômica 
deixa quase tudo à livre iniciativa particular e à ação das forças do 
mercado.1074

De acordo com Alfonso Santiago, com base em tais premissas não 
é possível, nem conveniente, o conceito de bem comum, admitindose 

1071 SANTIAGO, Alfonso. Bien común y derecho constitucional: el personalismo solidário como 
techo ideológico del sistema político. Buenos Aires: Editorial Ábaco de Rodolfo Depalma, 
2002. p. 50.

1072 SANTIAGO, Alfonso. Idem, p. 51.
1073 SANTIAGO, Alfonso. Idem, p. 53-55.
1074 SANTIAGO, Alfonso. Idem, p. 55-57.
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somente a existência de interesses individuais. Assim, o único interesse 
público que pode ser seguramente identificado no liberalismo diz 
respeito à convenção de regras do jogo, que corroborem o interesse da 
maioria e se limitem a permitir “uma coexistência pacífica dos diversos 
projetos de vida, concebidos de modo ilhado e fragmentado”.1075 Dentro 
do individualismo, poder-se-ia enquadrar o utilitarismo, pois essa vertente 
propõe que a soma dos interesses de um número maior de indivíduos 
deve prevalecer sobre os interesses da minoria.

O coletivismo totalitário, ao contrário do individualismo, parte da 
ideia de que o indivíduo nada mais é do que um componente do Estado, 
nele se dissolvendo por completo.1076 A pessoa encontra-se subordinada 
incondicionalmente à coletividade, não se admitindo a oposição de 
interesses individuais às exigências do todo, incorporadas pelo Estado. 
Este é compreendido, sobretudo na concepção hegeliana, como “um ser 
de superior entidade ontológica em relação ao indivíduo singularmente 
considerado”,1077 um ente autônomo com interesses próprios.

Tal corrente revela a perspectiva política de sociedade inerente 
aos regimes totalitários modernos, como o nazi-fascismo e o comu-
nismo,1078 que efetivamente manipularam a noção de interesse geral para 
sacrificar direitos e liberdades fundamentais, como salienta José Luis 
Meilán Gil.1079 Aí estaria inserido o organicismo enunciado por Daniel 
Sarmento e Gustavo Binenbojm, que sobreporia supostos interesses da 
coletividade sobre interesses e direitos dos indivíduos.

Ocorre que nenhuma dessas correntes de pensamento se coa-
duna com as bases do princípio constitucional da supremacia do inte-
resse público. Este se funda, ao que tudo indica, na terceira visão da 
relação indivíduo-sociedade política arrolada por Alfonso Santiago: o 
personalismo solidário. Tal corrente acentua a proposta do personalismo 
de pôr em relevo a centralidade do ser humano na vida social, e a ela 
associa a ideia de solidariedade, segundo a qual cada pessoa guarda um 
forte vínculo que a une aos demais integrantes da sociedade.1080

O personalismo solidário, na formulação do autor, busca harmo-
nizar a pessoa humana com os vários grupos sociais e com o Estado. 

1075 SANTIAGO, Alfonso. Idem, p. 58.
1076 SANTIAGO, Alfonso. Idem, p. 59.
1077 SANTIAGO, Alfonso. Idem, p. 60-61.
1078 SANTIAGO, Alfonso. Idem, p. 61.
1079 MEILÁN GIL, José Luis. O interesse público e o Direito Administrativo global... Op. Cit., 

p. 102.
1080 SANTIAGO, Alfonso. Op. Cit., p. 62.
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Suas premissas são: (i) a dignidade do ser humano, concebido como 
um fim em si mesmo que nunca pode ser tratado como meio, sendo 
sempre sujeito e jamais objeto; e (ii) a natureza social (sociabilidade) e 
polí tica (politicidade) da pessoa, cuja sobrevivência pressupõe o seu 
relacio namento com outros seres humanos, que são indispensáveis 
não apenas para a satisfação das suas necessidades, como também 
para a sua reali zação pessoal, através da comunicação e da interação 
com os demais.1081

A soma desses dois pressupostos conduz a uma formulação que 
se afasta do individualismo, por considerar a pessoa como inseparável da 
sociedade humana onde vive e se desenvolve, o que faz com que “certos 
âmbitos de bens pessoais devam ceder frente às justas exigências do 
bem comum”.1082 O caráter social (sociabilidade) e político (politicidade) de 
cada pessoa impede que os interesses individuais restem exacerbados. 
Por outro lado, distanciase também do coletivismo totalitário, porque 
embora a pessoa necessite da comunidade política, ela não é absorvida 
por esta. A dignidade inerente a cada ser humano põe o Estado a serviço 
da pessoa,1083 de sorte que o bem comum não se determina em abstrato, 
mas a partir das necessidades existenciais concretas experimentadas 
por cada um.1084

Por isso, não se pode reputar como utilitarista toda e qualquer 
concepção de interesse público que leve em conta os interesses coin-
cidentes da maioria dos indivíduos. O que caracteriza essencialmente o 
utilitarismo, próprio do liberalismo econômico, é a premissa de que não é 
necessária a intervenção do poder político para regular as relações entre 
os indivíduos, de modo que a melhor maneira para lograr o alcance 
do interesse público seria permitir que cada indivíduo pudesse seguir 
os seus próprios interesses particulares.1085 E essa ideia não guarda 
qualquer relação com o que determina o princípio constitucional da 
supremacia do interesse público. 

Quanto ao repúdio ao organicismo, manifestado pelos autores 
da crítica em comento, é certo que se deve, contemporaneamente, 
rejeitar qualquer proposição que busque suprimir a dignidade de uma 
pessoa, eliminando seus direitos fundamentais, a pretexto de realizar 

1081 SANTIAGO, Alfonso. Idem, p. 65 et seq.
1082 SANTIAGO, Alfonso. Idem, p. 68.
1083 RODRÍGUEZ-ARANA MUÑOZ, Jaime. Reforma administrativa y nuevas políticas públicas. 

Caracas: Sherwood, 2005. p. 5.
1084 SANTIAGO, Alfonso. Idem, Ibidem.
1085 SAGUER, Marta Franch i. El interés público... Op. Cit., p. 408.
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os interesses da coletividade. Essa constatação nada tem a ver com o 
princípio da supremacia do interesse público. A confusão acontece 
porque, como bem observado por Alejandro Nieto, os juristas, calejados 
pelos excessos totalitaristas, acabam muitas vezes repelindo o bom e o 
mau das tendências antiliberais.1086 E com isso, terminam por igualar, 
sob o mesmo rótulo de autoritarismo, toda e qualquer posição contrária 
ao liberalismo.

O mencionado professor sublinha que a ideologia liberal foi 
sempre muito sedutora aos juristas, por significar uma proteção aos 
in di  víduos, a qual constitui uma das finalidades do Direito. Mas con
tem  poraneamente também incumbe ao sistema jurídico a proteção 
dos inte resses da coletividade, e é aí que se impõe a superação do 
libe  ra lismo, que pode enveredar ou para uma concepção organicista e 
tota litária, ou para o chamado Estado Social de Direito.1087 Portanto, o 
orga nicismo não é a única alternativa possível ao liberalismo: o modelo 
social do Estado de Direito também se contrapõe a ele, priori zando, 
tanto quanto o organicismo, os interesses da coletividade, mas, diferen-
temente dele, sem suprimir os interesses dos indivíduos. Nesse segundo 
quadro é que se insere o princípio constitucional da supre macia do 
interesse público.

Adotando o caminho do Estado Social de Direito, Alejandro 
Nieto sustenta que, nesse contexto, “a vocação do Direito Administrativo 
moderno consiste em assegurar a realização dos interesses coletivos, sem ceder 
por isso um passo na defesa até agora montada dos interesses individuais”.1088 
A proposta do autor parece afinarse com a corrente do personalismo 
soli dário, por reconhecer a necessidade de conciliar os interesses da 
cole tividade enquanto tal (dimensão social e política da pessoa), com 
a proteção das individualidades (em respeito à dignidade de cada 
ser humano, singularmente considerado). Ao mesmo tempo em que 
assinala a necessidade de o Direito Administrativo tutelar os inte resses 
da coletividade, o autor realça não ser essa a sua única tarefa, impen-
dendo “romper com a ideia de que o interesse público é independente 
dos interesses individuais e coletivos”.1089

1086 NIETO, Alejandro. La vocación del Derecho Administrativo de nuestro tiempo. Revista de 
Administración Pública, nº 76, Madrid: Centro de Estudios Constitucionales, p. 9-30, ene./
abr. 1975. p. 23.

1087 NIETO, Alejandro. Idem, Ibidem.
1088 NIETO, Alejandro. Idem, p. 27 (grifos no original).
1089 NIETO, Alejandro. Idem, p. 28.
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Sendo assim, não se pode dizer que o princípio da supremacia 
do interesse público se enquadre nas vertentes utilitarista ou organicista. 
Ele se insere na lógica do personalismo solidário, que, de um lado, realça 
a centralidade do ser humano na comunidade política, vedando su-
pressões à sua dignidade, e, de outro, considera a pessoa como membro 
de uma rede de relações políticas e sociais, das quais depende e neces-
sita, justificando a cessão de parcela de seus interesses individuais em 
prol da sobrevivência e do bem-estar da coletividade. E isso se dá, sobre-
tudo, porque, na concepção de interesse público subjacente ao prin cípio 
em questão, os interesses dos indivíduos são também conside rados, 
conforme a explicação adiante expendida.

5.1.2 A consideração do indivíduo
Georges Vedel e Pierre Devolvé afirmam existir dois erros 

quanto à definição do sentido político de interesse público: (i) o primeiro 
seria acreditar que o interesse público reduz-se à soma dos interesses 
particulares; (ii) o segundo, mais sutil, seria crer que “o interesse público 
não tem nada a ver com os indivíduos ou com os grupos que compõem 
a nação”.1090 Ao que parece, os críticos do princípio da supremacia do 
interesse público acusam os seus defensores de incorrer nesse segundo 
equívoco: o de pensar que o interesse público constitui algo autônomo, 
desvinculado dos interesses dos membros da coletividade.

Sobre o assunto, cumpre trazer à baila uma diferenciação entre 
dois modelos de interesse público, identificada por Jacques Chevallier. 
O autor considera o interesse geral como uma noção manejada para 
assegurar a legitimidade da ação administrativa, garantir sua coesão 
interna e obter a adesão dos administrados. Segundo o autor, ele pode 
se apresentar por meio de duas roupagens diferentes. O primeiro 
mo delo enxerga o interesse público como algo contraposto aos interesses 
particulares, cabendo ao Estado garantir a sua prevalência. Cuida-se de 
algo intrinsecamente distinto dos interesses privados, que deve estar 
prote gido contra a sua influência e a pressão dos grupos de interesse 
reivin dicativos e agressivos, suscetíveis de ameaçar a neutralidade da 
Administração.1091

1090 VEDEL, Georges; DÉVOLVÉ, Pierre. Droit Administratif. t. I. 12. ed. Paris: Presses 
Universitaires de France, 1992. p. 517.

1091 CHEVALLIER, Jacques. Le concept d’intérêt en science administrative. In: Philippe 
Gérard; François Ost; Michel van de Kerchove (Dirs.). Droit et intérêt. v. 1. Bruxelles: 
Facultés Universitaires SanitLouis, 1990, p. 143.
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Para tanto, esse modelo entende necessário um afastamento 
do Poder Público em relação aos particulares, não se permitindo uma 
interlocução Estado/sociedade civil na busca do interesse geral. A 
Administração, sem discussão alguma com os sujeitos privados, impõe 
o interesse público assim definido exclusivamente pelas vias estatais. 
Foi a concepção de interesse geral que durante muito tempo prevaleceu 
na França.1092

O segundo modelo apresentado pelo jurista francês delineia o 
interesse público como algo construído a partir dos interesses particulares, e 
emergiu na maioria dos países com o desenvolvimento do interven-
cionismo estatal. Para essa visão, a formação do interesse geral compõe-
se de interesses particulares, fragmentários e concorrenciais, os quais 
devem ser balanceados pelos agentes públicos de modo a encontrar a 
melhor solução possível. A Administração Pública, contrariamente ao 
outro modelo, não se afasta dos indivíduos, mas busca contatos sociais 
para poder identificar quais são os interesses que efetivamente merecem 
ser tutelados. Admite-se a participação popular na Administração Pú-
blica, como forma de qualificar as escolhas administrativas e contar 
com o beneplácito dos cidadãos.1093

Um dos instrumentos que provocou a passagem do primeiro 
modelo ao segundo foi o discurso do serviço público.1094 Nele, a figura 
do interesse público não aparece mais como algo abstrato, etéreo, criado 
exclusivamente pela Administração, mas sim como o interesse bem 
concreto dos destinatários da prestação: os cidadãos usuários. A Admi-
nistração Pública deixa de ter como tarefa precípua dominar, devendo 
agora servir, ouvindo permanentemente os cidadãos para satisfazer 
suas necessidades e anseios. “E as prerrogativas que ela detém não 
são mais do que o corolário e a contrapartida das responsabilidades 
que lhe incumbem.”1095

Embora a formulação do princípio constitucional da supremacia 
do interesse público possa parecer mais ligada ao primeiro modelo, o 
fato é que a sua acolhida no ordenamento jurídico brasileiro, que se 
estrutura em arquétipo de Estado Democrático de Direito,1096 respalda-
se na segunda concepção de interesse público ora apresentada. A partir 

1092 CHEVALLIER, Jacques. Idem, Ibidem.
1093 CHEVALLIER, Jacques. Idem, p. 144.
1094 Para uma análise desse discurso, ver: DUGUIT, Léon. Les transformations du droit public. 

Paris: Librairie Armand Colin, 1913.
1095 CHEVALLIER, Jacques. Idem, p. 145.
1096 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: “art. 1º. A República Federativa 

do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 
constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: (...)” (grifei).
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do momento em que o Estado qualifica determinados interesses como 
públicos — e o faz mediante um processo complexo que deve contar 
com a participação dos cidadãos — eles devem prevalecer sobre os 
demais. O respaldo conferido pelos sujeitos privados ao participarem 
da cons trução desse interesse público, o qual muitas vezes se enraíza em 
uma plêiade de interesses individuais que merecem proteção jurídica, 
afasta qualquer autoritarismo na afirmação da sua supremacia.

Uma demonstração do que se está a dizer é a conceituação de 
inte resse público formulada por Celso Antônio Bandeira de Mello, autor 
que originariamente identificou a existência do princípio da supremacia 
do interesse público no sistema jurídico pátrio. Como visto, o jurista, 
ao tecer o seu conceito jurídico de interesse público, expende longa 
digressão sobre a relação que guardam os interesses de cada indivíduo 
com o conteúdo do interesse público. O autor desde logo alerta existir, 
por vezes, “um falso antagonismo entre o interesse das partes e o interesse 
do todo”, considerando ser errônea a “suposição de que se trata de um 
inte resse a se stante, autônomo, desvinculado dos interesses de cada uma 
das partes que compõem o todo”.1097  

Mais adiante, o administrativista repisa tratar-se de um erro 
atribuir ao interesse público o status de algo que existe por si mesmo, 
“como realidade independente e estranha a qualquer interesse das 
partes”.1098 Resta claro, em sua conceituação, que o interesse público 
“não é senão uma dimensão dos interesses individuais”, representando 
“‘função’ qualificada dos interesses das partes”.1099 Após aclarar esse aspecto, 
Bandeira de Mello questiona: “poderá haver um interesse público 
que seja discordante do interesse de cada um dos membros da sociedade? 
Evidentemente, não”.1100 Conclui o jurista, nessa linha, que o interesse 
público “nada mais é que a dimensão pública dos interesses individuais, ou 
seja, dos interesses de cada indivíduo enquanto partícipe da sociedade”.1101

A transcrição dos excertos acima justificase para demonstrar 
que, se bem compreendida a noção de interesse público (em sentido 
amplo) subjacente ao princípio em debate, inexiste qualquer vínculo 
entre a sua fundamentação e o organicismo ou o utilitarismo. O princípio 
não pressupõe o aniquilamento ou a desconsideração dos interesses 

1097 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. A noção jurídica de interesse público... Op. Cit., p. 181 
(grifos no original).

1098 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Idem, Ibidem.
1099 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Idem, p. 182 (grifos no original).
1100 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Idem, Ibidem (grifos no original).
1101 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Idem, Ibidem (grifos no original).
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dos indivíduos.1102 Em uma de suas perspectivas, que leva em conta a 
acepção ampla de interesse público, ele simplesmente afasta a preva-
lência de interesses exclusivamente egoísticos (puros e simples, sem 
tutela jurí dica, ou ilícitos), que não encontram respaldo no conjunto 
de inte resses dos demais indivíduos enquanto membros da sociedade. 

A concepção de interesse público de Héctor Jorge Escola, na 
mesma linha, destaca essa necessidade de levar em conta os interesses 
dos indivíduos, ao compreendê-lo como “resultado de um interesse 
emer gente da existência da vida em comunidade, no qual a maioria dos 
indi víduos reconhecem, também, um interesse próprio e direto”.1103 O 
inte resse público, nessa perspectiva, não é algo completamente desli
gado das aspirações de cada indivíduo, singularmente considerado. 
Ele constitui a própria condição de existência e de sobrevivência dos 
inte resses dos particulares,1104 razão pela qual sempre os levará em 
conta. Na mesma esteira, Jean Rivero defende que o interesse geral não 
é o “inte resse da comunidade considerada como uma entidade distinta 
dos que a compõem”.1105

Não é diversa a percepção de Agustín Gordillo, para quem o 
inte resse público só existirá quando “em uma maioria de indivíduos, 
cada um possa encontrar seu interesse individual: o ‘interesse público’ 
em que cada indivíduo não pode encontrar e identificar sua porção 
con creta de interesse individual é uma falácia”.1106 O administrativista 
afirma ser também falácia a crença de que é possível beneficiar a coleti
vidade através da aniquilação dos direitos dos indivíduos, já que isso 
significa destruir, igualmente, a base sobre a qual toda essa coletividade 
repousa.1107 

1102 Gustavo Binenbojm, ainda que repute o princípio como vinculado ao organicismo, 
reconhece expressamente que na formulação de Celso Antônio Bandeira de Mello os 
interesses individuais compõem o interesse público, que não constitui algo totalmente 
desvinculado das pretensões dos indivíduos: “A noção de interesse público é apresentada, 
na obra de Celso Antônio, como uma projeção de interesses individuais e privados em um 
plano coletivo, ou seja, um interesse comum a todos os indivíduos, e que representa o ideal 
de bem-estar e segurança almejado pelo grupo social. Assim, na medida em que procura 
enfatizar a existência de um elemento de ligação entre ambos os interesses (público e 
privado), rejeita a dissociação completa dos conceitos”. BINENBOJM, Gustavo. Uma teoria 
do Direito Administrativo... Op. Cit., p. 87.

1103 ESCOLA, Héctor Jorge. Op. Cit., p. 31.
1104 ESCOLA, Héctor Jorge. Idem, p. 36.
1105 RIVERO, Jean. Direito Administrativo... Op. Cit., p. 15.
1106 GORDILLO, Agustín. Tratado de Derecho Administrativo. t. 2: La defensa del usuario y del 

administrado. 5. ed. Belo Horizonte: Del Rey/Fundación de Derecho Administrativo, 2003. 
p. VI-30.

1107 GORDILLO, Agustín. Idem, p. VI-31.
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A ressalva é, ademais, salientada por J. Roland Pennock, ao 
anotar que “tudo que faça parte do interêsse público deve ser capaz de 
reconhecimento de indivíduos como um interêsse de que participam 
no sentido de que querem vê-lo promovido ou de que deve ser promo-
vido”.1108 Luis de Morena y de la Morena, compartilhando dessa 
perspectiva, destaca que o interesse público deve poder ser reconduzido 
às exigências existenciais dos indivíduos, a partir de vínculos de inter de-
pendência firmados entre eles no seio de uma comunidade integrada.1109 

Note-se, portanto, que a noção de interesse público presente nas 
concepções dos diversos autores citados leva em conta a manifestação 
dos interesses individuais, considerando-os como elementos do con-
teúdo do interesse público. De tal inferência decorre a constatação de 
que o princípio da supremacia do interesse público, se bem compreen-
dido, não se encontra atrelado a concepções organicistas ou utilitaristas. 

5.1.3 Interesses individuais como interesse público
Cabe, ainda, expor a título ilustrativo alguns exemplos que 

atestam o reconhecimento jurisprudencial e doutrinário de interesses 
indivi duais como parte do interesse público, fato que mostra a impro-
cedência do argumento de que a supremacia do interesse público 
implica uma desconsideração do indivíduo. 

Na jurisprudência do Conselho do Estado francês reclama refe-
rência o caso Couitéas, julgado no ano de 1923.1110 O senhor Couitéas 
havia comprado um terreno na Tunísia sobre o qual estavam insta ladas 
tribos indígenas, e para imitir-se na posse conseguiu uma decisão judicial 
determinando a expulsão das famílias.1111 Na oportu nidade, a Admi-
nistração utilizou a sua prerrogativa de negar auxílio policial à exe cução 
de uma decisão judicial, em razão do risco de per turbar a ordem pública 
e o interesse da coletividade. Embora a omissão tradu zisse o exercício de 
uma prerrogativa amparada pelo ordena mento jurídico, desprovida de 
caráter faltoso ou culposo, o Estado foi con de nado a indenizar o senhor 

1108 PENNOCK, J. Roland. A unidade e a multiplicidade: uma observação sôbre o conceito. In: 
Carl J. Friedrich (Org.). O interesse público. Trad. Edilson Alkmin Cunha. Rio de Janeiro: O 
Cruzeiro, 1967. p. 183.

1109 MORENA, Luis de la Morena y de la. Derecho Administrativo e interés público... Op. Cit., 
p. 851.

1110 FRANÇA. Conseil d’État. Arrêt Couitéas, le 30 novembre 1923.
1111 VEDEL, Georges; DÉVOLVÉ, Pierre. Op. Cit., p. 491.
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Couitéas, por ter suportado um sacrifício demasiadamente pesado em 
razão da supremacia do interesse público.1112

A situação demonstra que, muito embora o proprietário possuísse 
o interesse individual de imitir-se na posse, o interesse coletivo dos 
8.000 indígenas que ocupavam o terreno deveria prevalecer. No en-
tanto, o interesse individual do senhor Couitéas não constituía um 
interesse ilícito, ou um interesse puro e simples: tratava-se de um interesse 
individual resguardado pelo ordenamento jurídico (direito subjetivo). Por 
essa razão, em que pese ter de ceder passo ao interesse da coletividade 
indígena — por conta da norma-princípio da supremacia do interesse 
público, que estabelece a prevalência prima facie do interesse geral sobre 
o individual quando ambos encontram-se juridicamente tutelados — o 
interesse do proprietário deveria ser salvaguardado de alguma forma.

Através do reconhecimento do direito à indenização, suscitando 
uma hipótese de responsabilidade civil do Estado por omissão objetiva 
(sans faute), o Conselho de Estado francês acabou por admitir que o inte-
resse individual do proprietário da área ocupada também se revelava 
como interesse público, motivo pelo qual mereceu proteção jurídica 
através da compensação pelo equivalente pecuniário. Se a supremacia 
do interesse público reproduzisse uma concepção organicista ou utili-
tarista, o interesse individual do senhor Couitéas de ao menos receber 
uma indenização seria ignorado e pulverizado, diante da prepon-
derância incondicional do interesse da coletividade.

Outro exemplo, também apreciado pelo Conseil d’État, foi o caso 
Ville de Sochaux, julgado em 1971.1113 Na oportunidade, o Conselho 
decla rou a utilidade pública de um projeto de desapropriação que tinha 
por objeto modificar a rota de uma estrada que atravessava uma usina 
particular. Reconheceu-se que o interesse público, no caso, consistia 
em “satis fazer naquele momento as necessidades da circulação e as 
exi gências do desenvolvimento de um complexo industrial que exerce 
um papel im por tante da economia regional”.1114 No mesmo sentido 
pronunciou-se o Con selho no aresto Robert-Léon Weyl, proferido em 
1974.1115

Em ambos os casos, a jurisprudência reputou que o interesse de 
uma empresa privada poderia retratar um legítimo interesse público, 

1112 LONG, Marceau; WEIL, Prosper; BRAIBANT, Guy; DEVOLVÉ, Pierre; GENEVOIS, Bruno. 
Les grands arrêts de la jurisprudence administrative. 16. ed. Paris: Dalloz, 2007. p. 253 et seq.

1113 FRANÇA. Conseil d’État. Arrêt Ville de Sochaux, le 20 juillet 1971.
1114 VEDEL, Georges; DÉVOLVÉ, Pierre. Op. Cit., p. 519.
1115 FRANÇA. Conseil d’État. Arrêt Robert-Léon Weyl, le 26 juin 1974.
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em face da sua relevância para a comunidade local. Essa identificação de 
um interesse individual com o interesse público é manifestada também 
em sede doutrinária por Guillaume Merland, o qual considera que 
“ajudar uma empresa a se desenvolver pode ser considerado como um 
meio de lutar contra o desemprego: o interesse particular da empresa 
une-se portanto ao interesse geral da sociedade”.1116

Por todos esses motivos, parece equivocado associar o princípio 
da supremacia do interesse público a uma concepção organicista ou 
utilitarista, já que os interesses individuais, quando juridicamente 
tutelados, também fazem parte da própria noção jurídica de interesse 
público (lato sensu), o que afasta a acusação de que o princípio importaria 
supressão indevida de legítimos interesses dos indivíduos.

5.2 “Incompatibilidade com o princípio da dignidade da 
pessoa humana e com os direitos fundamentais”

A segunda crítica que sugere o autoritarismo do princípio consti-
tucional da supremacia do interesse público consiste na acusação de sua 
incompatibilidade com o princípio da dignidade da pessoa humana e 
com o sistema de direitos fundamentais, pontos nevrálgicos do Estado 
Constitucional e Democrático de Direito.

Assim se manifesta Daniel Sarmento, quando argumenta que 
segundo a doutrina brasileira, o princípio em comento, ao incidir 
“sobre os direitos fundamentais, teria o condão de esvaziá-los por 
com  pleto”.1117 Alega ainda que “é bem diferente afirmar que a Adminis
tração deve per seguir interesses públicos, afetos à coletividade (...) e 
sus tentar que estes interesses da coletividade devam prevalecer sobre 
os direitos funda mentais dos cidadãos”, razão pela qual o “discurso da 
supre macia do interesse público encerra um grave risco para a tutela 
de tais direitos”.1118

Guardando posição similar, Gustavo Binenbojm ressalta que a 
ideia inerente ao princípio da supremacia do interesse público “não 
resiste à emergência do constitucionalismo e à consagração dos direitos 
funda mentais e da democracia como fundamentos de legitimidade e 

1116 MERLAND, Guillaume. L’intérêt général dans la jurisprudence du Conseil constitutionnel. 
In: Bertrand Mathieu; Michel Verpeaux (Dirs.). Intérêt général, norme constitutionelle. Paris: 
Dalloz, 2007. p. 38.

1117 SARMENTO, Daniel. Interesses públicos vs. interesses privados... Op. Cit., p. 89.
1118 SARMENTO, Daniel. Idem, Ibidem.
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elementos estruturantes do Estado democrático de direito”.1119 Pelo 
mesmo fundamento, Marçal Justen Filho entende que tal princípio só 
pode ser acolhido em Estados totalitários, que tolhem da pessoa humana 
a sua condição de sujeito de direitos.1120

Sem embargo, tal posicionamento não pode prosperar, consi-
derando-se que: (5.2.1) os direitos fundamentais e a dignidade humana 
constituem o núcleo de certeza positiva do interesse público, fato que 
impede a sua eventual contraposição; (5.2.2) as restrições de direitos 
funda mentais baseadas em interesses da coletividade devem ser pro-
porcionais e razoáveis, orientadas por parâmetros jurídicos, não sendo 
admi tida toda e qualquer limitação a esses direitos; (5.2.3) nos casos em 
que um direito fundamental individual restar afastado em nome de um 
bem da coletividade protegido pelo sistema normativo e isso acarretar 
ao seu titular um prejuízo anormal e especial, a ele será garan tida uma 
compensação jurídica.

5.2.1 Dignidade da pessoa humana e direitos fundamentais 
como núcleo do interesse público
Uma proposição jurídica que estabelecesse a sucumbência da 

dignidade da pessoa humana e dos direitos fundamentais em toda e 
qual quer hipótese em que colidissem com abstratos e pretensos inte-
resses da coletividade importaria, seguramente, uma norma incom pa-
tível com a racionalidade inerente ao Estado Constitucional de Direito 
contemporâneo. Não é disso, no entanto, que se trata o princípio consti
tucional da supremacia do interesse público.

As acusações de que o manejo do conceito de interesse público 
e a afir mação de sua supremacia destoam da lógica do Estado Consti
tucional improcedem. A íntima conexão entre a noção sob análise e os 
direitos fundamentais transparece cristalina na doutrina, especialmente 

1119 BINENBOJM, Gustavo. Uma teoria do Direito Administrativo... Op. Cit., p. 30.
1120 JUSTEN FILHO, Marçal. O Direito Administrativo de espetáculo... Op. Cit., p. 79. Insta 

registrar a mudança de opinião do autor. Em artigo publicado quase 10 anos antes, Marçal 
Justen Filho afirmava que no contexto de democratização e subordinação da atividade 
administrativa aos princípios jurídicos fundamentais o conceito de interesse público 
exercia função relevante, de modo que a afirmação da sua supremacia correspondia ao 
reconhecimento da natureza instrumental dos poderes estatais. Admitia expressamente 
que “a construção doutrinária que privilegia o interesse público representa uma evolução 
marcante em direção à democratização do poder político”, assinalando apenas o “risco da 
aplicação equivocada do referido princípio”, sem negar, contudo, toda e qualquer aplicação 
dele. Cf.: JUSTEN FILHO, Marçal. Conceito de interesse público... Op. Cit., p. 115-116.
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estrangeira, constituindo um ponto pacífico no Direito comparado. 
Justificase, pois, uma incursão no pensamento desses autores para 
de monstrar que o receio de parcela da doutrina brasileira, de que a 
su premacia do interesse público importe afronta aos direitos funda-
mentais da pessoa humana, não merece acolhida. 

Autores como Héctor Jorge Escola, que identificam no interesse 
público o fundamento do Direito Administrativo reconhecem catego ri-
camente que “resultam muito estreitas as relações que o direito admi-
nistrativo mantém com o direito constitucional, ao que se encontra 
subor dinado, e que constitui a sua espinha dorsal”, seja porque a Admi-
nistração “deve mover-se dentro dos limites estabelecidos pelo marco 
constitucional”, seja porque “a Constituição nacional, especialmente 
através de seu preâmbulo, fixa uma série de finalidades que constituem 
um programa geral de governo”, de maneira que “toda ação (...) da 
própria administração pública deve estar dirigida a concretizar essas 
supe riores finalidades”.1121

Nessa medida, da indissociável simbiose que preside a relação 
entre o Direito Administrativo e o Direito Constitucional,1122 resulta o 
dever da Administração Pública de perseguir os valores plasmados no 
tecido da Constituição, sobretudo dos princípios constitucionais fun-
da mentais, situados no Título I (arts. 1º a 4º) da Constituição Federal 
de 1988, e nos direitos e garantias fundamentais, arrolados no Título II  
(arts. 5º a 17) da Lei Maior. A localização topográfica de tais dispo
sições, enun ciadas já no início da tessitura constitucional brasileira, bem 
demonstra a preocupação do constituinte em privilegiar, ao menos no 
plano axio lógico, o seu conteúdo normativo vinculante no âmbito da 
ordem constitucional pátria.1123

Não resta qualquer dúvida, nesse passo, de que o interesse pú-
blico a ser tutelado pelo Poder Público está consubstanciado primor-
dialmente nessas normas, dentre as quais se encontram a dignidade da 
pessoa humana e os direitos fundamentais do cidadão. É precisamente 
pelo fato de tais valores retratarem relevantíssimos interesses da cole-
ti vidade que o constituinte os protegeu, inclusive, contra maiorias 

1121 ESCOLA, Héctor Jorge. Op. Cit., p. 20-21.
1122 Uma demonstração dessa estreita relação pode ser verificada na obra de Jaime Rodríguez

Arana Muñoz, que se refere à disciplina como “Direito Administrativo Constitucional”. Cf.: 
RODRÍGUEZ-ARANA MUÑOZ, Jaime. Derecho Administrativo Español. t. I: Introducción 
al Derecho Administrativo Constitucional. La Coruña: Netbiblio, 2008.

1123 SARLET, Ingo Wolfgang. A eficácia dos direitos fundamentais. 9. ed. Porto Alegre: Livraria do 
Advogado, 2008. p. 76-77.
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eventuais no Poder Legislativo, outorgando-lhes uma suprarrigidez 
ao blindá-los contra tentativas de abolição decorrentes de Emendas 
Constitucionais (art. 60, §4º, IV da CF1124).

Os direitos fundamentais, consoante conhecida formulação 
de Robert Alexy, traduzem posições jurídicas que, desde o prisma 
do Direito Constitucional, ostentam tamanha importância que o seu 
reco nhecimento ou denegação não podem ficar à livre disposição do 
legislador ordinário, nas mãos da maioria parlamentar simples.1125 
Essa defi nição bem demonstra a estreita conexão de tais direitos com a 
noção de interesse público: a proteção dos direitos fundamentais contra 
inves tidas de maiorias eventuais no Parlamento indica que eles são tão 
impor tantes para a coletividade que devem ser tutelados até mesmo 
contra decisões majoritárias. São, por isso, considerados por Ronald 
Dworkin como trunfos contra a maioria.1126

Assim, na esteira do que invoca Héctor Jorge Escola, o Direito 
Admi nistrativo constitui justamente a disciplina que se propõe a 
influenciar na reformulação de um Estado de Direito que, muito além 
de se limitar a definir e garantir a liberdade e os direitos individuais, 
como um mero protocolo de intenções, “procura alcançar que cada 
homem goze efeti vamente dessa liberdade e desses direitos, através da 
primazia de um interesse público, em que se lhes reconhecem claramente 
refle tidos e consubstanciados”.1127 Os direitos fundamentais, portanto, 
reconhecem-se nesse interesse público que desfruta de supremacia, de 
modo que a supremacia do interesse público traduzirá a primazia dos 
di reitos fundamentais, não representando qualquer espécie de ameaça 
a tais direitos.

Essa vinculação pode ser claramente identificada nas obras de 
outros juristas que erigem o interesse público ao patamar de alicerce 
funda mentador do Direito Administrativo. É o caso de Luis de la Morena 
y de la Morena, que define esse ramo jurídico nos seguintes termos:

1124 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: “art. 60. (...) §4º – Não será objeto 
de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir: (...) IV – os direitos e garantias 
individuais”.

1125 ALEXY, Robert. Teoría de los derechos fundamentales… Op. Cit., p. 395.
1126 DWORKIN, Ronald. Levando os direitos a sério. 3. ed. São Paulo: Martins Fontes, 2010. p. XV 

e 283 et seq. Desenvolvendo raciocínio inspirado em Dworkin, ver: NOVAIS, Jorge Reis. 
Direitos como trunfos contra a maioria: sentido e alcance da vocação contramaioritária dos 
direitos fundamentais no Estado de Direito Democrático. In: ______. Direitos fundamentais: 
trunfos contra a maioria. Coimbra: Coimbra, 2006. p. 17-67.

1127 ESCOLA, Héctor Jorge. Op. Cit., p. 20.
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Direito que, uma vez declarados públicos pela direção política de uma 
comunidade determinados interesses desta, funda, correlativamente, 
uma ou mais Administrações públicas, às quais personifica e investe de 
um regime de poder e de atuação diferenciados, para que, já operando 
por si mesmas, já através de agentes sociais controlados por elas, asse
gurem sua imediata realização, sem míngua das garantias devidas aos 
titulares dos interesses privados contrapostos que para isso seja neces-
sário limitar ou resultem prejudicados.1128

Note-se que o autor, mesmo propondo uma definição de Direito 
Administrativo enraizada na noção-chave de interesse público1129 e 
fun  dada na premissa de que a Administração é dotada de prerroga
tivas especiais de ação, leva em conta expressamente “as garantias dos 
titulares de interesses privados contrapostos que para isso seja neces-
sário limitar ou resultem prejudicados”. O fato de a Administração 
Pública se beneficiar de prerrogativas especiais para alcançar o interesse 
público, voltadas a afastar a resistência que os titulares de interesses 
privados possam opor às suas decisões, logicamente não conduz à 
ime diata conclusão de que eles estejam indefesos em face de qualquer 
arbi trariedade do Poder Público, quando esta estiver travestida de uma 
conduta legítima.1130

Isso levaria à negação da própria essência do Direito Adminis-
tra tivo, que, se assim o fosse, sequer poderia se denominar “Direito”. 
Como bem adverte o administrativista supracitado, todo ramo jurídico, 
inclu sive o Direito Administrativo, não é outra coisa senão “uma 
con frontação abstrata de interesses em conflito, decidindo qual deles 
deve prevalecer, por quem deverá ser declarada em cada situação 
essa prevalência, e através de que procedimentos se lhe deverá fazer 
valer”.1131

A partir desse raciocínio, Luis de la Morena y de la Morena 
ressalta que a lógica do Direito Administrativo impede esse tipo de 
sub versão, supostamente conducente à fragilidade do particular ante as 
prerrogativas da Administração, mediante três garantias básicas: (i) uma 
garantia material, objetiva, estabelecida pela valoração abstratamente 

1128 MORENA, Luis de la Morena y de la. Derecho Administrativo e interés público… Op. Cit., 
p. 850.

1129 O próprio autor afirma, logo antes de apresentar sua definição, que se trata de uma 
concepção “interessantista” de Direito Administrativo, fulcrada na noção de interesse 
público. MORENA, Luis de la Morena y de la. Idem, Ibidem.

1130 MORENA, Luis de la Morena y de la. Idem, p. 856-857.
1131 MORENA, Luis de la Morena y de la. Idem, p. 857.
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realizada pela norma jurídica, que de antemão já sopesou os interesses 
passíveis de conflito; (ii) uma garantia competencial, por meio da qual 
se fixa antecipadamente qual esfera da Administração Pública e qual 
órgão dentro dela deverá declarar, em cada caso concreto, qual é a 
solução, dentre as possíveis, mais adequada às exigências do interesse 
público, consoante os termos valorativos realizados pela própria norma 
aplicável ao caso; (iii) uma garantia procedimental, a qual definirá qual a 
liturgia e quais formalidades o órgão competente deverá seguir, antes 
de declarar a sua solução, para que esta seja efetivamente a decisão 
pretendida pela norma aplicável, e não aquela que, subjetivamente, 
pareça-lhe a mais adequada.1132

Por esse motivo, concordase com JeanÉric Schoettl quando 
adverte que a imagem de uma balança com os direitos e liberdades 
consti  tucionais em um prato, e elementos apresentados sob o rótulo de 
inte resse público em outro, representa indubitavelmente um quadro 
exage rado das coisas. Trata-se de uma falsa dicotomia, pois, como 
sublinha o autor, o interesse geral não é formado de uma substância 
estranha aos direitos fundamentais. E isso por três razões essenciais: (i) 
os motivos que em geral são extraídos do interesse geral, como saúde 
pública, segurança, ordem pública, constituem garantias clássicas do 
exercício dos direitos de liberdade; (ii) o interesse público é com fre
quência invocado quando se pensa nos direitos e liberdades de gerações 
futuras; (iii) a noção sob análise é comumente evocada quando estão 
envolvidos, de modo indireto e difuso, alguns aspectos dos direitos e 
liber dades de uma pluralidade de pessoas.1133

Na mesma senda posiciona-se Regina Maria Macedo Nery 
Ferrari, segundo a qual “não procede o argumento dos que negam a 
supre macia do interesse público a partir do necessário respeito aos 
direitos fundamentais”, uma vez que “existe um vínculo, indissociável, 
entre o Estado e a satisfação do interesse público e entre este e o respeito 
pela digni dade da pessoa humana”. Em razão disso, “nenhum interesse 
pode ser considerado público se levar ao sacrifício dos valores e dos 
direitos fun damentais”.1134 

1132 MORENA, Luis de la Morena y de la. Idem, Ibidem.
1133 SCHOETTL, Jean-Éric et alli. Débats. In: Bertrand Mathieu; Michel Verpeaux (Dirs.). Intérêt 

général, norme constitutionelle. Paris: Dalloz, 2007. p. 71. 
1134 FERRARI, Regina Maria Macedo Nery. Reserva do possível, direitos fundamentais sociais 

e a supremacia do interesse público. In: Romeu Felipe Bacellar Filho; Daniel Wunder 
Hachem (Coords.). Direito Administrativo e Interesse Público: Estudos em homenagem ao 
Professor Celso Antônio Bandeira de Mello. Belo Horizonte: Fórum, 2010. p. 297.
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Na doutrina estrangeira, merece especial destaque o pensa-
mento de dois professores catedráticos de Direito Administrativo da 
Universidade de La Coruña, que, além de já virem defendendo tais 
ideias em investigações mais antigas, têm sustentado em recentes 
estudos a inclusão dos direitos fundamentais no cerne do conceito de 
interesse público. As sólidas construções teóricas de tais autores afastam 
qualquer possibilidade de se contrapor o interesse geral aos direitos 
fundamentais. Cuidamse das lições de José Luis Meilán Gil e Jaime 
Rodríguez-Arana Muñoz.

De acordo com Meilán Gil, o conteúdo do interesse público 
irá depender do que o órgão de representação popular defina como 
tal, em cada momento histórico. Consiste em uma decisão variável, 
correspondente às escolhas democráticas da população. Contudo, há 
um núcleo objetivo do interesse geral, que não pode ser relativizado 
nem mesmo pelos legítimos titulares do poder político, composto pelos 
direitos e liberdades fundamentais da pessoa, que traduzem o cerne 
desse conceito. E é exatamente por isso que jamais se poderá invocar o 
inte resse geral para eliminar tais direitos.1135 Nos dizeres do autor, “os 
direitos fundamentais formam parte dos interesses gerais, constituem seu ‘nú-
cleo duro’ que os poderes públicos e, em concreto a Administração, hão 
de servir”,1136 não apenas respeitandoos, como também utilizandoos 
como norte de sua atuação.

A referência ao pensamento de José Luis Meilán Gil reclama 
redo brada atenção, em razão da relevante participação que o jurista 
exerceu no processo de elaboração da Constituição espanhola de 
1978, especificamente nos temas da submissão da Administração aos 
inte resses gerais e na vinculação dos Poderes Públicos aos direitos 
fundamentais. Como relata o próprio autor, no início de sua carreira 
aca dêmica, em 1967, contrariou a doutrina dominante que definia o 
Direito Administrativo como Direito da Administração Pública,1137 ao 
apontar como elemento caracterizador desse ramo jurídico a submissão 
estatal aos interesses coletivos.1138

1135 MEILÁN GIL, José Luis. O interesse público e o Direito Administrativo global... Op. Cit., 
p. 102.

1136 MEILÁN GIL, José Luis. Intereses generales e interés público... Op. Cit., p. 181 (grifos no 
original).

1137 MEILÁN GIL, José Luis. O interesse público e o Direito Administrativo global... Op. Cit., 
p. 102.

1138 MEILÁN GIL, José Luis. El proceso de la definición del Derecho Administrativo. Madrid: 
Escuela Nacional de Administración Pública, 1967.
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Na qualidade de deputado constituinte, em 1978, Meilán Gil foi 
o autor de duas propostas de artigos que, posteriormente, com ligeiras 
modificações, foram incorporados na atual Constituição espanhola. A 
primeira delas foi aquela que resultou no atual art. 103.1, segundo o 
qual “A Administração serve com objetividade aos interesses gerais 
(...)”. A segunda transformou-se no art. 9 da Lei Fundamental de 1978, 
que estabelece a vinculação de todos os órgãos do Estado à Consti-
tuição e aos direitos fundamentais.1139 Com isso, demonstra-se a plena 
compatibilidade entre o interesse público e tais direitos, visto que o 
mesmo autor da proposta que sujeitou a Administração ao serviço obje-
tivo dos interesses gerais foi responsável pela inserção da submissão 
constitucional dos Poderes Públicos aos direitos fundamentais.

Por sua vez, Jaime Rodríguez-Arana Muñoz ressalta que o mais 
relevante interesse público repousa na promoção e efetivação dos 
direitos fundamentais da pessoa, a ser perseguido em qualquer ativi-
dade administrativa, revelando-se como “a principal luz que projeta 
a funcionalidade dos direitos fundamentais sobre o sentido (...) do 
Estado e de todas as suas instituições, sejam de fomento, de serviço 
público ou de polícia”.1140

O jurista acentua que a essência do interesse público como tarefa 
suprema do Estado revela-se na centralidade da dignidade do ser 
humano, visto que a função básica do Poder Público consiste na melhora 
das con dições de vida da população, notadamente no que se refere ao 
pleno des frute dos direitos fundamentais por cada um dos cidadãos.1141 
Em razão disso, conclui que “a promoção dos direitos fundamentais 
da pessoa é um dos principais conteúdos que caracterizam o interesse 
público na Constituição espanhola”.1142

O administrativista demonstra, ainda, que a posição por ele 
defen dida encontra guarida em diversas decisões do Tribunal Consti-
tucional espanhol, traduzindo posição consolidada da Corte, que ao 
invés de contrapor o interesse público aos direitos fundamentais, reco
nhece que estes constituem a substância daquele.1143 Mencione-se, por 

1139 MEILÁN GIL, José Luis. O interesse público e o Direito Administrativo global... Op. Cit., 
p. 103.

1140 RODRÍGUEZARANA MUÑOZ, Jaime. El interés general como categoría central… Op. 
Cit., p. 108.

1141 RODRÍGUEZ-ARANA MUÑOZ, Jaime. Idem, p. 111.
1142 RODRÍGUEZ-ARANA MUÑOZ, Jaime. Idem, p. 112.
1143 “Afortunadamente, a afirmação de que o interesse geral se orienta em direção à proteção 

dos direitos fundamentais pode dizer-se que se encontra perfeitamente consolidada na 
jurisprudência de nosso Tribunal Constitucional”. RODRÍGUEZ-ARANA MUÑOZ, 
Jaime. Idem, p. 128.
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exemplo, a Sentença do Tribunal Constitucional de 12 de dezembro 
de 1986, com citação da sentença de 14 de julho de 1981, segundo a 
qual: “os direitos fundamentais resultam ser elementos essenciais 
de um ordenamento objetivo da Comunidade nacional, reiterando o 
destacado interesse público que se acha na base da tutela dos direitos 
fundamentais”.1144

Partindo de igual premissa, em outro julgado, o Tribunal Consti-
tucional espanhol teve a oportunidade de consignar expressamente que 
“resulta fictícia a contraposição entre o interesse particular subjacente às 
pri meiras (direitos fundamentais) e o interesse público que, em certos 
casos, aconselha sua restrição”,1145 pelo fato de que tanto os “direitos 
indi vi duais como suas limitações, enquanto se derivam do respeito à 
Lei e aos direitos dos demais, são igualmente considerados pelo artigo 
101.1 da Constituição ‘como fundamento da ordem política e da paz 
social’”.1146

No Direito argentino, Jorge Luis Salomoni aponta como decor-
rência do conceito de interesse público a “obrigação constitucional do 
Estado de promover o bem-estar geral e a prosperidade do país e das 
províncias”.1147 O jurista propõe uma interessante concepção de inte-
resse público fundada na realização dos direitos fundamentais e, muito 
espe cial mente, dos direitos humanos consagrados nos tratados interna-
cionais.1148 Para o autor, a finalidade dessa noção reside na “proteção 
dos direitos essenciais do homem, e a criação de circunstâncias que lhe 
permitam progredir espiritual e materialmente e alcançar a felicidade”. 
É possível, segundo o professor argentino, compreender o bem comum 
dentro do contexto da Convenção Americana sobre Direitos Humanos, 

1144 ESPANHA. Tribunal Constitucional. Sentencia de 14 de julio de 1981. Tradução livre. 
No original: “...los derechos fundamentales resultan ser elementos esenciales de un 
ordenamiento objetivo de la Comunidad nacional, reiterando el destacado interés público 
que se halla en la base de la tutela de los derechos fundamentales”. 

1145 ESPANHA. Tribunal Constitucional. Sentencia de 12 de diciembre de 1986. Tradução livre. 
No original: “resulta ficticia la contraposición entre el interés particular subyacente a las 
primeras (derechos fundamentales) y el interés público que, en ciertos supuestos, aconseja 
su restricción”.

1146 ESPANHA. Tribunal Constitucional. Sentencia de 12 de diciembre de 1986. Tradução livre. 
No original: “derechos individuales como sus limitaciones, en cuanto se derivan del 
respeto a la Ley y a los derechos de los demás, son igualmente considerados por el artículo 
101.1 de la Constitución ‘como fundamento del orden político y de la paz social’”.

1147 SALOMONI, Jorge Luis. Interés público y emergencia… Op. Cit., p. 136.
1148 Sobre a relação entre direitos humanos, Constituição e Direito Administrativo, ver 

também: COLANTUONO, Pablo Ángel Gutiérrez. Derecho Administrativo, Constitución 
y derechos humanos. A&C – Revista de Direito Administrativo & Constitucional, nº 40, Belo 
Horizonte: Fórum, p. 239-250, abr./jun. 2010.
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como “um conceito referente às condições da vida social, que permite 
aos integrantes da sociedade alcançar o maior grau de desenvolvimento 
pessoal e a maior vigência dos valores democráticos”.1149

Some-se aos ensinamentos de tais autores a posição de Jorge 
Correa Fontecilla, para quem o interesse público deve contribuir à 
reali zação da dignidade humana na escala mais ampla possível. Esse 
será o objetivo mais importante do interesse público, consoante o autor, 
eis que a dignidade do ser humano implica: (i) “o reconhecimento do 
indi víduo como homem, a proteção do ser humano em sua qualidade 
de tal”, (ii) “o incentivo ao desenvolvimento dessa condição”, e (iii) 
“o respeito que toda pessoa deve ter pelo caráter humano dos outros 
indi víduos de sua espécie e pela comunidade”.1150

Frente a essa ordem de considerações, Bertrand Mathieu explica 
que uma determinação do interesse público dessa natureza “não pode 
con duzir a uma sociedade totalitária, o que poderia ser a sua incli-
nação natural, justamente porque ela só pode se exprimir no res peito 
aos direitos fun damentais individuais”.1151 Afinal, os poderes desi guais 
que o Direito Administrativo confere aos Poderes Públicos para a con-
se cução do interesse público não lhes são atribuídos em seu próprio 
bene fício, mas sim a serviço dos direitos dos cidadãos.1152 Do con trá-
rio, a Admi nistração não estaria utilizando as suas prerrogativas em 
prol do inte resse geral, “definido primariamente a partir dos direitos 
fundamentais”.1153

Com supedâneo em tais ilações, resta clara a impossibilidade de 
se considerar os direitos fundamentais como interesses privados. Esse 
é um equívoco no qual incorrem os diversos autores que repudiam o 
princípio constitucional da supremacia do interesse público. É o caso de 
Gustavo Binenbojm, quando alude à “realização de interesses privados 
(reconhecidos pela Constituição como direitos fundamentais)”.1154 Na 

1149 SALOMONI, Jorge Luis. Impacto de los Tratados de Derechos Humanos sobre el Derecho 
Administrativo Argentino. In: ______; Romeu Felipe Bacellar Filho; Domingo Juan Sesín 
(Orgs.). Ordenamientos internacionales y ordenamientos administrativos nacionales: jerarquía, 
impacto y derechos humanos. Buenos Aires: Ad-Hoc, 2006. p. 25.

1150 FONTECILLA, Jorge Correa. Algunas consideraciones sobre el interés público en la Política 
y el Derecho. Revista Española de Control Externo, nº 24, Madrid: Tribunal de Cuentas, p. 135-
161, ene./abr. 2006. p. 142.

1151 MATHIEU, Bertrand. Propos introductifs. In: ______; Michel Verpeaux (Dirs.). Intérêt 
général, norme constitutionelle. Paris: Dalloz, 2007. p. 6.

1152 MORENA, Luis de la Morena y de la. Op. Cit., p. 858-859.
1153 MEILÁN GIL, José Luis. Intereses generales e interés público… Op. Cit., p. 182.
1154 BINENBOJM, Gustavo. Uma teoria do Direito Administrativo... Op. Cit., p. 97.
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mesma senda, Humberto Ávila,1155 Paulo Schier1156 e Alexandre Santos 
de Aragão1157 referem-se a direitos fundamentais individuais como 
liberdade, igualdade, propriedade privada, intimidade, sigilo telefônico, 
entre outros, como se interesses privados fossem.

Contrariando o entendimento de tais autores, Luís Roberto Barroso 
averba expressamente que a proteção de direitos fundamentais como a 
integridade física de um detento, a educação primária de uma criança 
e a liberdade de expressão de um jornalista refletem a promoção do 
inte resse público, “mesmo quando o beneficiário for uma única pessoa 
privada”.1158 É essa a posição que ora se adota, alinhando-se às inúmeras 
manifestações doutrinárias anteriormente expostas.

Desse modo, não se pode asseverar que o princípio da supremacia 
do interesse público provoque um risco aos direitos fundamentais e 
à digni dade humana, pois se eles compõem o núcleo substancial do 
inte resse público, a primazia deste significa, concomitantemente, a 
preva lência de tais valores jurídicos sobre os demais.

5.2.2 Restrição de direitos fundamentais deve ser razoável  
 e proporcional

Sucede que, conquanto os direitos fundamentais formem parte 
do núcleo do interesse público, eles não esgotam o seu conteúdo. Há 
uma série de outros bens, valores e interesses juridicamente protegidos 
que representam o interesse público, ainda que não retratem direitos 
fundamentais. A própria dimensão objetiva desses direitos pode exigir, 
por exemplo, a restrição da dimensão subjetiva de alguns direitos 
fundamentais, hipóteses em que se fará imprescindível a sua limitação 
para o atendimento do interesse público.

Marçal Justen Filho exemplifica com a necessidade de o Poder 
Público estabelecer o sentido de uma via pública, ou de abrir uma 
praça para facilitar o trânsito de veículos.1159 Luís Roberto Barroso, 
também reconhecendo que a substância do interesse público não se 
exaure nos direitos fundamentais, sugere como exemplos as hipóteses 

1155 ÁVILA, Humberto. Repensando o “princípio da supremacia do interesse público sobre o 
particular”... Op. Cit., p. 187-188.

1156 SCHIER, Paulo Ricardo. Op. Cit., p. 230.
1157 ARAGÃO, Alexandre Santos de. Op. Cit., p. 5.
1158 BARROSO, Luís Roberto. Prefácio: O Estado contemporâneo, os direitos fundamentais e a 

redefinição da supremacia do interesse público... Op. Cit., p. xiv.
1159 JUSTEN FILHO, Marçal. Conceito de interesse público... Op. Cit., p. 131.
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de pagamento de indenização por danos causados a um particular por 
uma viatura da polícia, ou o conserto de um buraco de rua que traga 
prejuízos para um estabelecimento comercial.1160

É possível, portanto, que outras porções do interesse público, 
desvinculadas dos direitos fundamentais, possam demandar uma res-
trição desses direitos para que o interesse da coletividade seja salva guar-
dado. Isso, no entanto, não irá descambar em uma afronta aos direitos 
fundamentais, haja vista a imprescindibilidade de que tais limi tações 
observem parâmetros jurídicos que salvaguardem o conteúdo essencial 
desses direitos.

Consoante Jaime Rodríguez-Arana Muñoz, embora os direitos 
e liberdades fundamentais não sejam absolutos, tampouco o são os 
limites que se podem impor ao exercício de tais direitos, em nome de 
inte resses da coletividade. Para o autor, tanto o exercício de direitos 
fundamentais individuais quanto as restrições a eles dirigidas, nos 
casos em que derivem da lei e dos direitos dos demais, são igualmente 
consi derados como “fundamento da ordem política e da paz social”.1161

É evidente, portanto, que as restrições a direitos fundamentais 
operadas em nome do interesse da coletividade deverão ser realizadas 
em conformidade com o ordenamento jurídico, notadamente com os 
princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. Por isso, não há 
qualquer procedência na afirmação de Paulo Schier, de que “a práxis 
administrativoconstitucional o tem erigido [o princípio da supremacia 
do interesse público] a uma espécie de cláusula geral de restrição dos 
direitos fundamentais”.1162 O mesmo deve ser dito sobre o argumento 
de Daniel Sarmento, segundo o qual “não seria possível instituir por lei, 
nem muito menos reconhecer à falta dela, a existência de uma cláusula 
geral de limitação dos direitos fundamentais, baseada na supremacia 
do interesse público”.1163

Logicamente inexiste uma suposta “cláusula geral de restrição 
de direitos fundamentais”, abstratamente considerada, decorrente 
do princípio da supremacia do interesse público, que seria capaz de 
autorizar toda e qualquer limitação a tais direitos. A preocupação dos 
autores citados não faz sentido, eis que eles sequer apontam quais 

1160 BARROSO, Luís Roberto. Prefácio: O Estado contemporâneo, os direitos fundamentais e a 
redefinição da supremacia do interesse público... Op. Cit., p. xv.

1161 RODRÍGUEZARANA MUÑOZ, Jaime. El interés general como categoría central… Op. 
Cit., p. 127.

1162 SCHIER, Paulo Ricardo. Op. Cit., p. 220.
1163 SARMENTO, Daniel. Interesses públicos vs. interesses privados... Op. Cit., p. 98-99.
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seriam os juristas que estariam a sustentar expressamente ideias dessa 
natureza. Trata-se de uma distorção e de um exagero em relação ao con-
teúdo jurídico do princípio da supremacia do interesse público, que não 
encontra guarida na doutrina que defende a existência desse princípio.

Se os direitos fundamentais, como assinalado no subitem anterior, 
constituem o núcleo do conceito de interesse público, a afir mação da 
supremacia deste não pode significar o aniquilamento de tais direitos, 
pois isso importaria uma grave contradição. O que se auto riza é a 
res  trição pontual de direitos fundamentais, operada sempre com 
fulcro no ordenamento jurídico, quando aqueles entrarem em rota de 
colisão com outros direitos fundamentais ou demais valores juridica-
mente tute lados, ocasião que só será admitida para harmonizar o 
con junto de princípios e regras jurídicas colidentes no caso concreto. 
Em outras palavras: a restrição de direitos fundamentais só estará 
permi  tida quando for necessária para conciliar o seu exercício com o 
de outros direitos igualmente fundamentais, ou com a realização de 
valores consti tu cionais que eventualmente entrem em conflito diante 
de circuns  tâncias determinadas.

Bertrand Mathieu observa que há duas valorações distintas a 
pro pósito da noção de interesse público. Uma delas é negativa, que 
apresenta o interesse geral como uma limitação dos direitos funda-
mentais (o que, reconhece o jurista, muitas vezes efetivamente ocorre). 
Mas, segundo o autor, não se pode esquecer a outra perspectiva — posi-
tiva — dessa noção: a habilitação conferida pela Constituição ao legis-
lador para determinar o interesse geral. Sob esse segundo ponto de vista, 
o interesse público não pode ser concebido como um instrumento diri-
gido a obstaculizar a proteção dos direitos fundamentais e individuais. 
Sua função é justamente harmonizar o exercício dos seus distintos 
titulares.1164 

Nesse passo, se o legislador condiciona o exercício dos direitos 
individuais, ele o faz apenas para possibilitar através da existência 
do interesse público a tutela do próprio interesse dos indivíduos, das 
liber dades e direitos fundamentais.1165 É o que defende Jaime Rodríguez-
Arana Muñoz, quando põe em relevo o fato de que os direitos fun-
damentais, assim como o interesse geral, não são absolutos. Eles “têm 
limites. Com efeito, a existência de limites ‘sociais’ no exercício dos 

1164 MATHIEU, Bertrand et alli. Débats. In: ______; Michel Verpeaux (Dirs.). Intérêt général, 
norme constitutionelle. Paris: Dalloz, 2007, p. 79.

1165 ESCOLA, Héctor Jorge. Op. Cit., p. 235.
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direitos fundamentais ajuda a entender sua operatividade no Estado 
Social”. Para o jurista, a vinculação dos direitos fundamentais e liber-
dades públicas aos interesses gerais “precisamente garante a sua 
exis tência”.1166 Se cada direito fundamental fosse exercitado de forma 
ilimi tada, seria impossível o gozo desses direitos por todos os seus 
titulares.

Em face disso, cai por terra a crítica de Alexandre Santos de 
Aragão, de que “por respeito à ‘partitura constitucional’ ou ‘legal’, não 
pode ríamos admitir que a invocação de uma ‘supremacia do interesse 
público’ permitisse, respectivamente, à lei ou ao administrador, mais do 
que restringir, extinguir o conteúdo prático” de um direito resguardado 
em um patamar hierárquico superior.1167 Não há quem sustente — por 
óbvia carência de fundamentos normativos — que o princípio da supremacia 
do interesse público legitima o administrador público a restringir direitos 
fundamentais sem supedâneo na lei ou na Constituição. Tais autores criticam, 
portanto, uma posição que não é compartilhada pelos autores que 
advogam a existência do princípio da supremacia do interesse público.

Se o interesse da coletividade, tutelado pelo ordenamento 
jurídico, exigir eventualmente a limitação do exercício de um direito 
funda mental individual, essa restrição deverá encontrar fundamentos na 
lei em sentido formal e nas disposições constitucionais, seja de forma expressa 
ou implí cita.1168 Não há como reduzir o âmbito de proteção de um 
direito fun damental, sem que essa restrição seja reconduzida a uma 
norma jurídica que lhe ofereça suporte e que, ao colidir com o direito 
fundamental no caso concreto, acabe por prevalecer e demandar a sua 
tópica restrição. E mais: essa limitação deverá respeitar os limites da 
proporcionalidade e da razoabilidade, não podendo implicar sacrifício 
de direito sem a respectiva compensação jurídica, quando importar um 
prejuízo anormal e especial ao seu titular.

A doutrina do Direito Administrativo, de há muito, consolidou 
o entendimento de que a atividade do Estado voltada a condicionar 
e res tringir a liberdade e a propriedade individuais, para a satisfação 
de interesses gerais da coletividade, é o chamado poder de polícia. E 
tal atividade, por traduzir uma forma de limitação de bens jurídicos 

1166 RODRÍGUEZARANA MUÑOZ, Jaime. El interés general como categoría central…Op. 
Cit., p. 126.

1167 ARAGÃO, Alexandre Santos de. Op. Cit., p. 12.
1168 A propósito das restrições de direitos fundamentais não expressamente autorizadas pela 

Constituição, ver, por todos: NOVAIS, Jorge Reis. As restrições aos direitos fundamentais não 
expressamente autorizadas pela Constituição. Coimbra: Coimbra Editora, 2003.



339CAPÍTULO 5
O ALEGADO PERIGO DE LEGITIMAÇÃO DE PRÁTICAS AUTORITÁRIAS

individuais fundamentais (liberdade e propriedade), para permitir o 
exercício harmônico de tais direitos por todos os seus titulares, submete-
se a um regime jurídico específico. Um dos mais marcantes traços que 
caracteriza esse regime é a inescusável subordinação dessa atividade 
ao princípio da legalidade em sentido estrito: a inexistência de lei em 
sentido formal instituindo uma competência e delineando os limites 
da atividade de polícia administrativa impede que a Administração 
opere qualquer ato restritivo a direitos individuais.

Note-se que a submissão do Estado à legalidade estrita, quando do 
exercício dessa atividade de caráter restritivo, revela uma característica 
tão essencial dessa modalidade de atuação administrativa que na parte 
inicial de sua definição de poder de polícia, Celso Antônio Bandeira 
de Mello inclui expressamente a subordinação da Administração à lei 
como elemento formador do conceito: “podese definir a polícia admi
nistrativa como a atividade da Administração Pública, expressa em atos 
norma tivos ou concretos, de condicionar, com fundamento em sua supremacia 
geral e na forma da lei, a liberdade e a propriedade dos indivíduos (...)”.1169

Para além do dever de respeito à legalidade, o regime jurídico 
do poder de polícia sempre foi marcado, consoante posição pacificada 
da doutrina, pela imposição de obediência aos princípios da propor-
cionalidade, da necessidade e da eficácia. Como explica Maria Sylvia 
Zanella Di Pietro, uma breve consulta aos livros de Direito Adminis-
trativo permite “encontrar a afirmação, desde longa data, de que o 
poder de polícia (cuja própria razão de ser decorre do princípio da 
supre macia do interesse público) tem as características da necessidade, 
da eficácia e da proporcionalidade. Isto não é novidade”.1170

Assim, não faz sentido a preocupação de que o princípio constitu-
cional da supremacia do interesse público possa autorizar limitações 
arbitrárias de direitos fundamentais, já que essas restrições por parte 
da Administração, por configurarem exercício do poder de polícia, 
sempre deverão decorrer de uma competência legalmente prevista 
e res peitar os princípios da proporcionalidade, da necessidade e da 
razoabi lidade. Tais princípios compõem o regime jurídico específico do 
poder do polícia, atividade administrativa voltada ao condicionamento 
e à impo sição de limites à liberdade e à propriedade individuais, em 
prol do inte resse da coletividade.

1169 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 27. ed. Op. Cit., p. 837 
(sublinhei).

1170 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. O princípio da supremacia do interesse público. Interesse 
Público, nº 56, Belo Horizonte: Fórum, p. 35-54, jul./ago. 2009. p. 52.
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Mencione-se ainda a assertiva de Gustavo Binenbojm, segundo 
a qual o princípio em questão não poderia ser utilizado “como funda -
mento constitucional de normas que outorgam privilégios à Admi nis  
tração”, uma vez que “se existente o referido princípio, não seria possível 
considerar inconstitucional uma lei que privilegiasse os interesses 
coletivos e estatais (interesse público), em detrimento de inte resses 
privados”.1171 A posição encontra-se completamente inver tida: se não 
existisse o princípio constitucional da supremacia do interesse público, aí sim 
toda e qualquer lei restritiva de interesses privados seria inconsti tucional, por 
violação ao princípio da igualdade. Tais leis só não são sempre incons-
titucionais porque a Constituição define como objetivo fundamental da 
República, no art. 3º, IV, “promover o bem de todos”.

Essa harmonização de interesses realizada por leis limitadoras de 
interesses particulares e direitos fundamentais individuais só é aceitável 
por estar em consonância com o referido dispositivo da Lei Maior, que 
traduz o assento constitucional do princípio da supremacia do interesse 
público. No entanto, a lei desproporcional e irrazoável é atentatória 
contra o próprio interesse público, visto que a proporcionalidade e 
a razoabilidade encontram-se inseridas no Direito positivo, berço do 
con teúdo jurídico da noção de interesse público em sentido amplo. E 
por tanto, uma lei de tal natureza pode ser tranquilamente declarada 
incons titucional.

Outro fator que merece ser analisado em matéria de restrições de 
direitos fundamentais pelo princípio constitucional da supremacia do 
interesse público consiste na afirmação de Alexandre Santos de Aragão, 
de que é necessário, no processo hermenêutico do Direito Público, 
conferirse preferência aos “argumentos institucionais”, definidos pelo 
autor (com lastro em Humberto Ávila) como aqueles “ligados direta-
mente ao ordenamento jurídico, que podem ser lingüísticos (tanto da 
linguagem comum, como da linguagem técnica); sistemáticos; histó
ricos; de direito comparado; e genéticos, relacionados aos trabalhos 
prepa ratórios do dispositivo a ser interpretado”.1172

Deve haver, segundo o autor (baseado em Friedrich Müller), 
uma valorização dos argumentos fundados nos textos normativos, 
em detrimentos daqueles desvinculados ao texto da norma.1173 De tal 
raciocínio, Aragão extrai a impossibilidade de se recorrer ao interesse 
público “como meio de justificar qualquer medida restritiva das 

1171 BINENBOJM, Gustavo. Uma teoria do Direito Administrativo... Op. Cit., p. 93.
1172 ARAGÃO, Alexandre Santos de. Op. Cit., p. 14.
1173 ARAGÃO, Alexandre Santos de. Idem, Ibidem.
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liberdades públicas”,1174 uma vez que isso constituiria “uma tentativa 
de fazer prevalecer um argumento não-institucional sobre um feixe har-
mônico de argumentos institucionais, calcados diretamente em regra 
positiva e objetiva” instituidora de direitos fundamentais, “que já pon-
dera, de maneira previamente determinada pelo Constituinte ou pelo 
Legislador, o valor ‘interesse público’ com o da ‘liberdade’”.1175

A crítica não procede, uma vez que o interesse público, conforme 
anteriormente observado, consiste também em um argumento institu
cional, extraído diretamente das normas jurídicas (art. 3º, IV da CF), 
inclusive de normas constitucionais e legais que se referem expres sa-
mente ao interesse público (v. g., art. 66, §1º, CF e art. 2º, caput e pará-
grafo único, III da Lei Federal nº 9.784/991176). Ademais, qualquer decisão 
que afastar a aplicação de um dispositivo legal ou constitucional sob 
fun damento genérico e imotivado de tutela do interesse público estará 
con trariando o próprio princípio da supremacia do interesse público, 
uma vez que este deverá sempre encontrar respaldo jurídico (e, por-
tanto, legal e constitucional), já que um dos traços que compõe o seu 
conteúdo material, segundo Romeu Felipe Bacellar Filho, é o princípio 
da juridicidade administrativa.1177

Cumpre registrar, demais disso, que os exemplos utilizados por 
Alexandre Santos de Aragão para demonstrar uma suposta distorção 
proporcionada pelo princípio, pelo fato de determinar a priori a preva-
lência do interesse público, sem permitir a ponderação, não guardam 
relação alguma com a formulação do princípio da supremacia do 
inte resse público que se está a defender. O autor refere-se aos casos 
Dennis v. United States (restrição à liberdade de manifestação de ideias 
de esquerda) e Korematsu v. United States (confinamento de norteameri
canos de origem nipônica durante a Segunda Guerra Mundial). Afirma 
o autor que “o fundamento dessas decisões foi que, na ponderação entre 
os valores da segurança nacional (interesse público) e os da liberdade, 
deveriam prevalecer aqueles em detrimento desses”.1178

1174 ARAGÃO, Alexandre Santos de. Idem, p. 16.
1175 ARAGÃO, Alexandre Santos de. Idem, p. 16-17.
1176 Lei Federal nº 9.784/99: “art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos 

princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, 
moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência. 
Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os critérios 
de: (...) III – objetividade no atendimento do interesse público, vedada a promoção pessoal 
de agentes ou autoridades”.

1177 BACELLAR FILHO, Romeu Felipe. A noção jurídica de interesse público no Direito 
Administrativo brasileiro... Op. Cit., p. 112.

1178 ARAGÃO, Alexandre Santos de. Op. Cit., p. 7.
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Tais casos não encontram guarida, de forma alguma, no princípio 
da supremacia do interesse público. Como visto, os direitos funda-
mentais compõem o núcleo conceitual do interesse público, de sorte 
que tanto a violação da liberdade de expressão quanto a ofensa à liber-
dade de locomoção importariam agressão ao interesse público. Sob 
essa pers pectiva, conforme exemplifica Jaime RodríguezArana Muñoz, 
“o soldado nazi não poderia proibir a saída de judeus por motivos 
de ‘inte resse público’ pois estaria contrariando um direito humano 
fundamental”.1179 

Nas situações narradas, a restrição promovida acabou por ani-
quilar o conteúdo essencial dos direitos fundamentais, resultando em 
uma limitação irrazoável e desproporcional, atentatória contra o orde-
namento jurídico. Se o interesse público deve ser encontrado no próprio 
sistema normativo, e esse mesmo sistema salvaguarda os princípios 
da proporcionalidade e da razoabilidade, a restrição excessiva de um 
direito, que importe a sua eliminação, jamais poderá estar de acordo 
com o interesse público.

A limitação de direitos fundamentais com supedâneo no inte resse 
público exige uma recondução a um objetivo de valor constitucional que 
traduza esse interesse público. É lógico, portanto, que o legislador não 
pode invocar um interesse geral tutelado por uma norma qualquer (de 
nível legislativo, por exemplo) para justificar a restrição do exercício de 
quaisquer direitos ou liberdades fundamentais.1180 Afinal, como ressalta 
acertadamente Luís Roberto Barroso, “para que um direito funda mental 
seja restringido, em favor da realização de uma meta coletiva, esta deve 
corresponder aos valores políticos que a Constituição consagra, e não 
apenas ao ideário que ocasionalmente agrega um número maior de 
adeptos”.1181 

Impende sublinhar, ainda, um aspecto da mais alta relevância 
que parece passar despercebido pela doutrina que critica o princípio 
cons titucional da supremacia do interesse público: a possibilidade de 
restrição de direitos fundamentais através de leis infraconstitucionais 
com fulcro no interesse geral é expressamente autorizada por tratados 
internacionais de direitos humanos e por algumas Constituições de 
países ocidentais. O Pacto de San José da Costa Rica (Convenção Ameri
cana sobre Direito Humanos), em seu art. 30, estabelece que:

1179 RODRÍGUEZ-ARANA MUÑOZ, Jaime. La dimensión ética. Madrid: Dykinson, 2001. p. 361.
1180 MERLAND, Guillaume. L’interêt général dans la jurisprudence du Conseil Constitutionnel. 

Paris: LGDJ, 2004. p. 138.
1181 BARROSO, Luís Roberto. Prefácio: O Estado contemporâneo, os direitos fundamentais e a 

redefinição da supremacia do interesse público... Op. Cit., p. xvi.
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art. 30. As restrições permitidas, de acordo com esta Convenção, ao 
gozo e exercício dos direitos e liberdades nela reconhecidos, não podem 
ser aplicadas senão de acordo com leis que forem promulgadas por 
motivo de interesse geral e com o propósito para o qual houverem sido 
estabelecidas. (grifei)

Observese que o dispositivo da Convenção é claro ao autorizar 
restrições legislativas de direitos humanos “por motivo de interesse 
geral”. Não há, pois, qualquer autoritarismo nisso, já que se trata de uma 
hipótese expressamente permitida por uma convenção interna cional 
de direitos humanos. Com efeito, a disposição convencional deter mina 
que apenas a lei em sentido formal poderá restringir direitos humanos, 
de modo que não há motivo para temer uma atuação adminis tra tiva 
atentatória contra direitos fundamentais, em nome da supremacia do 
interesse público, uma vez que, segundo Jorge Luis Salomoni, os re-
gu  la mentos administrativos não poderão restringir esses direitos.1182

Ademais, a Constituição uruguaia, conforme já referido,1183 prevê 
em uma série de dispositivos a possibilidade de o legislador restringir 
posteriormente o conteúdo dos direitos fundamentais ali arrolados, 
com base na noção de interesse geral. Veja-se:

artículo 7: Los habitantes de la República tienen derecho a ser protegidos 
en el goce de su vida, honor, libertad, seguridad, trabajo y propiedad. 
Nadie puede ser privado de estos derechos sino conforme a las leyes que 
se establecen por razones de interés general. (grifei)
artículo 28. Los papeles de los particulares y su correspondencia 
epistolar, telegráfica o de cualquier otra especie, son inviolables, y nunca 
podrá hacerse su registro, examen o interceptación sino conforme a las 
leyes que se establecieren por razones de interés general. (grifei)
artículo 32. La propiedad es un derecho inviolable, pero sujeto a lo que 
dispongan las leyes que se establecieren por razones de interés general. 
Nadie podrá ser privado de su derecho de propiedad sino en los casos 
de necesidad o utilidad públicas establecidos por una ley y recibiendo 
siempre del Tesoro Nacional una justa y previa compensación. Cuando 
se declare la expropiación por causa de necesidad o utilidad públicas, se 
indemnizará a los propietarios por los daños y perjuicios que sufrieren 
en razón de la duración del procedimiento expropiatorio, se consume 
o no la expropiación; incluso los que deriven de las variaciones en el 
valor de la moneda. (grifei)

1182 SALOMONI, Jorge Luis. Impacto de los Tratados de Derechos Humanos sobre el Derecho 
Administrativo Argentino... Op. Cit., p. 24.

1183 Parte I, Capítulo 2, item 2.2, subitem “2.2.3 Interesse público em sentido estrito”.
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artículo 36. Toda persona puede dedicarse al trabajo, cultivo, industria, 
comercio, profesión o cualquier otra actividad lícita, salvo las limitaciones 
de interés general que establezcan las leyes. (grifei)

Recordese, ainda, do também já mencionado exemplo do Con
selho Constitucional francês, que utiliza o “interesse geral” como cri tério 
jurí dico para auferir a constitucionalidade de leis restritivas de di reitos 
e liber dades fundamentais. A Corte considera o interesse geral como 
um valor jurídico albergado implicitamente na Constituição fran cesa, 
que deve funcionar como um parâmetro para autorizar as limi  tações 
legis lativas a direitos fundamentais.1184

A adoção da categoria jurídica do interesse público pelo legis lador 
em ma téria de restrição de direitos fundamentais, diversamente do que 
advoga parcela da doutrina, funciona como uma garantia a esses pró prios 
direitos, e não o contrário. Nas situações em que o legislador con fere a 
uma auto ridade administrativa uma competência suscetível de atingir 
um direito ou liberdade fundamental, é imprescindível que ele expli cite 
com pre cisão os mo tivos que embasarão a decisão. Apenas naqueles casos 
obje tivamente previstos pela lei restritiva o interesse público estará sendo 
alcançado. Nesse sentido, essa categoria jurídica “aparece então como 
uma garantia legal destinada a eliminar todo risco de poder arbi trário 
de uma auto ridade administrativa no exercício de sua competência”.1185 

Nessa linha, asseverar que o interesse público não pode jamais 
apresentar-se como um fundamento jurídico para restrições de direitos 
fundamentais significa desconhecer a realidade normativa internacional, 
como é o caso do Pacto de San José da Costa Rica, e de Direito comparado, 
pelas pre visões expressa e implícita, respectivamente, das Constituições 
uru guaia e francesa. Tais documentos jurídicos, como se pôde verificar, 
for ne cem autorizações para que o Poder Público condicione o exercício 
de di reitos fun damentais por motivos de interesse geral. A grande 
ques tão é que essas limitações devem estar sempre respaldadas pelo 
orde na mento jurídico, observando princípios constitucionais como o da 
lega li dade estrita, da proporcionalidade e da razoabilidade. Até porque 
“a noção de inte resse geral aparece claramente vinculada com o conceito 
de razoa bi lidade (haverá que realizar um juízo de razoabilidade em 
sentido amplo)”.1186

1184 MERLAND, Guillaume. L’interêt général dans la jurisprudence du Conseil Constitutionnel. 
Paris: LGDJ, 2004. p. 25.

1185 MERLAND, Guillaume. Idem, p. 117.
1186 REY, Alejandro. El interés general. Argumento para limitar derechos individuales. Revista 

de Derecho, nº 13, Montevideo: Universidad de Montevideo – Facultad de Derecho, p. 177-
187, ene./jun. 2008. p. 187.
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Frente a tudo o que foi dito, força concluir que o interesse público 
em sentido estrito (interesse geral) constitui um argumento legítimo, capaz 
de impor restrições aos direitos fundamentais, uma vez que, embora 
esses componham o seu núcleo, eles não esgotam o seu conteúdo. O 
fato é que tais restrições — como não poderia deixar de ser — devem 
ser operadas mediante medidas proporcionais e razoáveis. Isso não 
afasta que o seu fundamento consista no interesse público. Ou seja: o 
interesse público autoriza a adoção de medidas restritivas aos direitos 
fundamentais, desde que, logicamente, tais providências passem pelo 
crivo dos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.

Cuida-se de assertiva óbvia, se forem levadas em conta as pre-
missas metodológicas propostas por Celso Antônio Bandeira de Mello, 
ao delinear o conteúdo jurídico do princípio em discussão. Para o 
autor, os princípios jurídicos vinculantes da atividade administrativa 
consti tuem desdobramentos do princípio da supremacia do interesse 
público e do princípio da indisponibilidade dos interesses públicos. Para 
que tal inte resse ostente prevalência sobre os demais, é necessário que 
algumas sujeições especiais sejam observadas. No rol dessas sujeições 
figuram os prin cípios da razoabilidade e da proporcionalidade, os quais 
se revelam como deduções do conceito jurídico de interesse público.1187

Assim, não faz sentido qualquer receio de que o princípio consti-
tu cional da supremacia do interesse público represente afronta aos 
di reitos fundamentais, permitindo a sua restrição mediante limitações 
des pro porcionais e irrazoáveis, uma vez que, se isso efetivamente 
ocorrer, o interesse público não terá sido assegurado e o ato será inválido.

5.2.3  Necessidade de previsão normativa e compensação 
jurídica no caso de afastamento de interesses espe cí-
ficos (individuais ou coletivos) juridicamente prote
gidos

É certo que a Administração jamais atuará de forma juridica-
mente legítima quando pretender aniquilar um direito individual, 
seja fundamental ou não, sob uma alegação genérica e imotivada de 
existência de um interesse público preponderante, sem a demonstração 
de fundamentos normativos que autorizem o sacrifício do direito, e sem 
uma respectiva compensação. Situações dessa natureza representam 
uma deturpação da aplicação do princípio em debate.

1187 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 27. ed. Op. Cit., p. 79.
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Conforme se afirmou anteriormente, de acordo com a proposição 
sugerida neste trabalho a norma constitucional da supremacia do 
inte resse público pode incidir de duas formas distintas. Se acolhida a 
concepção de Robert Alexy, pode-se dizer que esse comando comporta 
uma dupla dimensão: de regra e de princípio. Da norma-regra da supre-
macia do interesse público jamais resultará um sacrifício de direito, vez 
que ela determina apenas a prevalência de um interesse juridica mente 
protegido (interesse público em sentido amplo) sobre outro não resguar-
dado pelo sistema jurídico. Sendo assim, o interesse privado, de acordo 
com a norma-regra, nunca será um direito subjetivo, eis que este deve 
ser considerado como interesse público (lato sensu). 

No entanto, o que pode ocorrer é que, no caso concreto, um inte
resse da coletividade protegido pelo ordenamento jurídico (interesse 
geral) entre em colisão com um interesse individual resguardado pela 
Constituição com o status de direito fundamental. Em tais hipóteses, a 
Administração poderá, com fulcro na norma-princípio da supremacia do 
interesse público, praticar atos voltados à satisfação do interesse da cole-
tividade, afastando um direito individual do cidadão. Mas para que isso 
ocorra, conforme já explanado em outra passagem,1188 quatro requisitos 
devem ser necessariamente observados: (i) existência de uma previsão 
normativa — em nível constitucional ou legislativo — que autorize 
expressa ou implicitamente o deslocamento do interesse individual; 
(ii) compensação jurídica posterior, que recomponha o patrimônio 
do titular do direito que foi afastado por exigência da supremacia do 
inte resse público, nos casos de prejuízos anormais e especiais; (iii) 
mo ti vação expressa do ato; (iv) respeito aos demais desdobramentos 
do prin cípio da indisponibilidade do interesse público, tais como a 
propor cionalidade e a razoabilidade. Como este último já foi explorado 
no subitem anterior (5.2.2) e o penúltimo será analisado posteriormente 
(Parte II, Capítulo 5, item 5.3, subitem “5.3.1 Necessidade de moti vação 
dos atos fundados na supremacia do interesse público”), cumpre ana-
lisar os dois primeiros.

O requisito (i) — existência de uma previsão normativa — é 
necessário para comprovar que há um efetivo interesse público em sentido 
estrito, objetivamente estampado no ordenamento jurídico, que autoriza 
o afastamento do interesse individual. Se o interesse público, como 
reiteradamente se tem afirmado, deve ser encontrado no próprio Direito 

1188 Parte I, Capítulo 2, item 2.3, subitem “2.3.3 Requisitos indispensáveis à aplicação do 
princípio”.
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positivo, faz-se imperiosa a demonstração, por parte da Administração, 
de que há um fundamento jurídico autorizador do seu proceder.

É imprescindível que esse fundamento esteja previsto em sede 
constitucional ou legislativa, e não meramente administrativa, visto 
que a definição originária de quais interesses devem ser qualificados 
como públicos deve advir do legislador constituinte, primeiramente, e 
do legis lador ordinário, num segundo momento. Afinal, se o interesse 
público é o conjunto de interesses que ostentam os indivíduos enquanto 
membros da sociedade,1189 ele deverá ser revelado através dos repre
sentantes do povo eleitos para essa finalidade.

Desta sorte, quando a Constituição determina no art. 5º, XXIV 
que “a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por neces-
si dade ou utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e 
prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta 
Constituição”, ela está reconhecendo como público o interesse de des-
locar, em certas circunstâncias, o direito individual de propriedade em 
prol de outros interesses juridicamente tutelados.

Refirase, também, ao exemplo do art. 5º, inciso XXV, da CF: “no 
caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 
de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização 
ulterior, se houver dano”. O constituinte estabeleceu como interesse 
público a possibilidade de a Administração requisitar a propriedade 
particular nos casos de iminente perigo público, afastando o seu direito 
fundamental à propriedade, mediante posterior ressarcimento em caso 
de danos. Definir o que vem a ser, no caso concreto, “iminente perigo 
público” autorizador da requisição, ou “necessidade ou utilidade 
pública” e “interesse social”, aptos a permitir a desapropriação, constitui 
tarefa que incumbe à Administração. Mas essa identificação se trata 
apenas de concretizar pela via interpretativa os conceitos previstos 
pelas normas constitucionais que, de antemão, já consentiram com o 
afasta mento do direito individual.

Esse primeiro pressuposto necessário à constrição legítima de 
direitos individuais detém especial relevância em matéria de pro teção 
de direitos fundamentais. Ele impede que a Administração Pública 
inter fira indevidamente na esfera jurídica dos cidadãos, sem que o 
próprio sistema normativo lhe tenha previamente habilitado uma 
compe tência administrativa para tanto. Com isso, não há que existir 
qualquer receio de autoritarismos oriundos do princípio constitucional 
da supremacia do interesse público.

1189 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. A noção jurídica de interesse público... Op. Cit., p. 183.
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Poderia alguém argumentar, a esse propósito, que em tais 
exemplos o constituinte já préponderou os interesses em jogo, inexis
tindo razão para se falar em um princípio de supremacia do interesse 
público (como o faz Alexandre Santos de Aragão1190). Ocorre que nem 
sempre essa fundamentação jurídica da supremacia do interesse público 
decorrerá de uma norma constitucional. Há casos em que ela deriva de 
normas previstas no âmbito da legislação infraconstitucional. E aí, para 
que essas normas sejam reputadas como constitucionais, faz-se mister 
reconhecer a existência de um fundamento deduzido da Lei Maior 
que lhes empreste legitimidade jurídica: o princípio constitucional da 
supremacia do interesse público.

Cite-se o caso da Lei de Concessões de Serviços Públicos (Lei 
Federal nº 8.987/95), que no art. 37 prevê a possibilidade de encam-
pação do serviço concedido, pelo Poder Público, por razões de interesse 
público.1191 Ou então, o art. 78, XII da Lei de Licitações e Contratos Admi
nistrativos (Lei Federal nº 8.666/93), que autoriza a rescisão unilateral 
do contrato por motivos de interesse público.1192 Ambas as hipóteses 
retratam normas legais que capacitam a Administração Pú blica a des-
locar interesses dos particulares salvaguardados juridica mente por 
contratos administrativos. Qual é o fundamento constitu cional que 
confere validade a essas disposições legislativas? O princípio consti tu-
cional da supremacia do interesse público. Não fosse tal princípio, os 
refe ridos dispositivos importariam ofensa ao princípio da iso nomia, e 
seriam reputados inconstitucionais.

O segundo requisito fundamental que deve ser levado em conta 
nas situações em que o ordenamento jurídico autoriza a Administração 
a afastar um direito individual diz respeito ao (ii) dever de compensação 
do seu titular, quando o ato ocasionar um dano anormal e especial. 
Como os direitos subjetivos, seja de qual natureza forem (direitos 
funda mentais, direitos previstos em leis ordinárias, etc.), constituem 
inte resses juridicamente protegidos — e, portanto, interesse público 
em sentido amplo — o interesse da coletividade (interesse geral) que a 

1190 ARAGÃO, Alexandre Santos de. Op. Cit., p. 4.
1191 Lei Federal nº 8.987/95: “art. 37. Considera-se encampação a retomada do serviço pelo 

poder concedente durante o prazo da concessão, por motivo de interesse público, mediante 
lei autorizativa específica e após prévio pagamento da indenização, na forma do artigo 
anterior”.

1192 Lei Federal nº 8.666/93: “art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato: (...) XII 
– razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato”.
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eles se deva sobrepor não pode aniquilá-los sem que seja assegurada 
uma forma de ressarcimento. No entanto, o simples fato de estarem 
tutelados no ordenamento não os protege contra eventual necessidade 
de ceder passo a interesses da coletividade igualmente salvaguardados 
pelo sistema normativo. Mas para isso, a recomposição do prejuízo é 
inafastável.

A questão é explicada por Héctor Jorge Escola. Leciona o jurista 
que a prevalência do interesse público sobre o do indivíduo não pode 
implicar aniquilamento deste último, nos casos em que este se en contra 
protegido pelo ordenamento jurídico. Essa supremacia auto riza tão 
somente o deslocamento do interesse individual, e a sua substi tuição 
por um bem jurídico equivalente. Se o particular for afetado pela pre-
ponderância de um interesse da coletividade que colida com um seu 
interesse salvaguardado pela ordem jurídica, ele terá o direito de ser 
compensado pelo perecimento de seus interesses indi viduais juri dica-
mente tutelados, de modo que estes se mantenham protegidos através 
de uma substituição equitativa por outro valor de igual enver gadura.1193

Por isso é que a supremacia do interesse público não significa 
“elimi nação do interesse individual em prol do interesse coletivo”. E 
é exa tamente esta a distinção entre o princípio em questão e as deno
minadas “razões de Estado”: enquanto estas funcionam como argu-
mento hábil a eliminar interesses e direitos subjetivos individuais em 
prol de interesses da máquina estatal, aquele determina apenas o afasta-
mento do interesse individual juridicamente tutelado, substituindo-o 
por um valor jurídico correspondente.1194

Registrese, para que fique clara a posição ora adotada, que 
quando a norma-regra da supremacia do interesse público incidir — 
determi nando que o interesse juridicamente protegido (interesse público 
em sentido amplo) deverá prevalecer sobre os interesses não tutelados ou 
proibidos pelo ordenamento jurídico (interesse privado) — não haverá 
necessidade de compensação jurídica, já que o interesse exclusivamente 
privado que cedeu passo ao interesse da coletividade não estava 
albergado pelo sistema normativo.

O requisito de se assegurar uma compensação jurídica nas hipó-
teses de incidência da norma-princípio da supremacia do interesse público 

1193 ESCOLA, Héctor Jorge. Op. Cit., p. 244. Defendendo posição semelhante: CORES, 
Carlos Andrés de; CAL, Juan Manuel. El concepto de interés público y su incidencia en 
la contratación administrativa. Revista de Derecho, nº 11, Montevideo: Universidad de 
Montevideo – Facultad de Derecho, p. 131-140, ene./jun. 2007. p. 134.

1194 ESCOLA, Héctor Jorge. Idem, Ibidem.
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justificase porque, quando esta incidir, um interesse resguardado pela 
ordem jurídica, de natureza individual ou coletiva, estará dando espaço 
à preponderância de um interesse geral, igualmente protegido pelo 
direito. É por esse motivo que ele não poderá ser aniquilado, exsurgindo 
à Administração o dever de indenizar o seu titular. Para tanto, é 
necessário que o prejuízo causado detenha os caracteres de anorma-
lidade e especialidade, pelas razões já expostas em tópico específico.1195

Com base nessa racionalidade, não há que se temer qualquer 
afronta arbitrária aos direitos fundamentais e à dignidade da pessoa 
humana. Nos casos em que não for possível assegurar uma reparação 
jurídica ao direito individual que obstaculizava a realização do inte-
resse coletivo juridicamente tutelado, aquele representará um óbice à 
prevalência desse, irrompendo, então, uma vedação à Administração 
Pública de fazer preponderar o coletivo sobre o individual.

Na formulação de Robert Alexy, as normas-princípio impõem uma 
razão prima facie de decidir, que pode ser afastada se as circunstâncias 
fáticas e jurídicas assim o exigirem.1196 É o que sucede com a norma 
consti tucional da supremacia do interesse público em sua dimensão 
principiológica: se a prevalência do interesse coletivo sobre o individual 
implicar supressão de um direito fundamental individual, sem a possi-
bilidade de compensação jurídica, deverá prevalecer o direito e não o 
interesse da coletividade.

5.3  “Fundamento jurídico para a prática de arbitrariedades 
(‘razões de Estado’)” 

Por fim, o último argumento contrário à aceitação do princípio 
constitucional da supremacia do interesse público reside na afirmação 
de que ele representaria um fundamento jurídico para a prática de 
arbi trariedades, traduzindo a nova roupagem das chamadas “razões 
de Estado”. Ao agitar a incidência do princípio, todo e qualquer ato da 
Admi nistração Pública, ainda que atentatório a direitos dos indivíduos, 
estaria revestido de uma proteção incondicional e isento da necessidade 
de motivação.

O alerta é feito por Daniel Sarmento, segundo o qual a inde ter 
mi nação semântica do conceito de interesse público “pode permitir às 

1195 Parte I, Capítulo 2, item 2.3, subitem “2.3.3 Requisitos indispensáveis à aplicação do 
princípio”.

1196 ALEXY, Robert. Teoría de los derechos fundamentales… Op. Cit., p. 67.
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autoridades públicas que o manuseiam as mais perigosas malversações”, 
fato que ocasiona o risco de o conceito “tornarse o novo figu rino para 
a ressurreição das ‘razões do Estado’, postas como obstá culo intrans-
ponível para o exercício de direitos fundamentais”.1197 Abra çando 
posição semelhante, Marçal Justen Filho entende que a afirmação da 
supre macia do interesse público “pode conduzir à instauração de 
regimes totali tários, à destruição da democracia e ao sacrifício de valores 
ine rentes à inte gridade do indivíduo”.1198

Por sua vez, Alexandre Santos de Aragão aduz que as lides envol-
vendo o Direito Público encontram-se, muitas vezes, “turvadas por uma 
genérica e mítica invocação do ‘interesse público’, ou de subespécies 
suas como ‘ordem pública’, ‘saúde pública’, ‘bem-estar da coletividade’, 
‘moral pública’, etc.”, as quais, colidindo com outros valores jurídicos, 
“sempre prevaleceriam, ainda quando a Constituição ou a lei já conti-
vessem regra específica prédisciplinando e préponderando a questão, 
o que é inadmissível”.1199

Alice Gonzalez Borges, ainda que não refute a existência do prin-
cípio, também considera que o conceito de interesse público “sempre 
tem sido invocado, através dos tempos, a torto e a direito, para acobertar 
as ‘razões de Estado’, quando não interesses menos nobres e, até, incon
fessáveis”.1200 Entretanto, como constata a autora, não se pode confundir 
os fundamentos do princípio, que desfrutam de índole democrática, 
com as suas manipulações e desvirtuamentos.1201 No mesmo sentido 
adverte Emerson Gabardo, ao observar que o emprego do princípio 
da supremacia do interesse público “como argumento (ou álibi) de 
certos atos arbitrários não significa de modo algum a deturpação de sua 
essência ou sua força ética e normativa. O problema não é do princípio, 
mas de sua aplicação prática”.1202

Isso porque, o interesse público, ao ser colocado no centro 
do Direito Admi nistrativo, democratiza esse ramo jurídico, substi-
tuindo a sua defi nição de “direito da Administração Pública” por 

1197 SARMENTO, Daniel. Interesses público vs. interesses privados... Op. Cit., p. 27.
1198 JUSTEN FILHO, Marçal. Conceito de interesse público... Op. Cit., p. 127.
1199 ARAGÃO, Alexandre Santos de. A “supremacia do interesse público” no advento do 

Estado de Direito e na hermenêutica do direito público contemporâneo. In: Daniel 
Sarmento (Org.). Interesses públicos versus interesses privados: desconstruindo o princípio de 
supremacia do interesse público. 3. tir. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2010. p. 4.

1200 BORGES, Alice Gonzalez. Supremacia do interesse público: desconstrução ou reconstrução? 
Interesse Público, nº 37, Porto Alegre: Notadez, p. 29-48, maio/jun., 2006. p. 30

1201 BORGES, Alice Gonzalez. Idem, p. 31.
1202 GABARDO, Emerson. Interesse público e subsidiariedade... Op. Cit., p. 303.
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uma conceituação mais exata e democrática: a de que o Direito 
Administrativo é o “direito do interesse público”.1203

Ter consciência da função ideológica que exerce a noção de 
interesse público pode ser um instrumento a favor do jurista. Basta 
instru mentalizar essa função em benefício da própria ideologia demo-
crática, pois “se os operadores jurídicos se empenham nisso, podem dar 
a esse conceito um conteúdo e uma funcionalidade inequivocamente 
democráticos como limitação do poder e inclusive apesar dele”.1204 
Assiste razão, por conseguinte, a C. W. Cassinelli, para quem “o receio 
de que o conceito do interêsse público seja em si mesmo um tanto 
‘antidemocrático’ não tem fundamento”.1205

A crítica ora enfocada pode ser respondida por meio de três 
argu mentos: (5.3.1) o princípio da supremacia do interesse público 
não é suscetível de acobertar juridicamente qualquer ato arbitrário da 
Administração, uma vez que, sempre que recorrer a essa norma, o Poder 
Público terá de motivar a sua ação; (5.3.2) os atos administrativos que 
se legitimarem juridicamente através desse princípio estarão sempre 
sujeitos ao controle jurisdicional, que poderá invalidá-los caso se cons-
tate deturpação do seu manejo; (5.3.3) os acórdãos do Supremo Tribunal 
Federal que rejeitam a ideia de “razões de Estado”, citados pelos autores 
das críticas, não guardam relação alguma com o princípio em questão.

5.3.1 Necessidade de motivação dos atos fundados na supre-
macia do interesse público
Como se viu, parcela da doutrina brasileira identifica na impre

cisão semântica do conceito de interesse público um risco para a ordem 
democrática, haja vista que, sob esse rótulo, poderia a Administração 
Pú blica acobertar juridicamente práticas arbitrárias, como se elas esti-
vessem justificadas por razões de interesse público. Estas se confun
diriam com as chamadas “razões de Estado”, que representariam uma 
fórmula apta a legitimar atos estatais carentes de fundamentação.

1203 ESCOLA, Héctor Jorge. Op. Cit., p. 236. Ver, com posições semelhantes: MEILÁN GIL, 
José Luis. El proceso de la definición del Derecho Administrativo. Madrid: Escuela Nacional 
de Administración Pública, 1967; e MORENA, Luis de la Morena y de la. Derecho 
Administrativo e interés público: correlaciones básicas. Revista de Administración Pública, 
nos 100-102, Madrid: Centro de Estudios Constitucionales, p. 847-880, ene./dic. 1983.

1204 NIETO, Alejandro. La Administración sirve… Op. Cit., p. 2213.
1205 CASSINELLI, C. W. O interêsse publico na ética política. In: Carl J. Friedrich (Org.). O 

interesse público. Trad. Edilson Alkmin Cunha. Rio de Janeiro: O Cruzeiro, 1967. p. 58.
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Se a mera referência abstrata ao interesse público autorizasse 
qualquer interferência do Poder Público na esfera jurídica dos cidadãos, 
a pretexto de levar a efeito a supremacia do interesse público, o princípio 
tratado neste estudo realmente entraria em rota de colisão com o sistema 
constitucional brasileiro. É de palmar obviedade que a Administração 
não pode inserir no amplo conceito de interesse público todo e qualquer 
ato, sobremaneira em se tratando de um ato antijurídico.

O interesse público, ao ser invocado pela Administração, não 
pode ser algo vazio, despido de qualquer conteúdo concreto. Ele ter 
que ser definido, demonstrado, justificado. A ausência de motivação 
apta a comprovar a existência do conteúdo concreto do interesse 
público faz com que ele se desnature, tornando-se, aí sim, um manto 
à arbitrariedade da Administração. Afinal, “a simples invocação do 
interesse público como algo vago e esquivo não serve para nada: é como 
uma forma, dentro da qual nada existe. É uma aparência, quando em 
verdade deve ser uma realidade”.1206

Em todas as oportunidades que a Administração lançar mão do 
prin cípio da supremacia do interesse público deverá motivar expres-
samente o ato administrativo que haja sido expedido com o desfrute 
de prerrogativas estatais especiais. Significa dizer que além da genérica 
finalidade pública que qualquer ato estatal deve perseguir quando 
prati cado, nos casos em que a ela se sobrepuser uma causa específica 
de interesse público, “a Administração tem a carga de alegar, provar e 
motivar em cada caso a concorrência dessa específica causa do interesse 
público legitimador, sem que seja suficiente invocar sua posição geral 
de gestor ordinário desse interesse”.1207 

Em outras palavras, pode-se dizer que todo ato administrativo 
está voltado à satisfação do interesse público em sentido amplo, já prede-
terminado pela lei nas hipóteses de competência vinculada, ou a ser 
definido pela Administração quando se tratar de competência discri
cionária. No entanto, há casos em que além desse interesse público 
genérico que deve ser alcançado, a lei exige a presença de um interesse 
público específico que, se presente no caso concreto, autoriza o manejo 
de prerrogativas especiais por parte do Estado: o interesse público em 
sentido estrito.1208 São justamente essas circunstâncias que reclamarão 
a incidência da norma constitucional da supremacia do interesse 

1206 ESCOLA, Héctor Jorge. Op. Cit., p. 245.
1207 GARCÍA DE ENTERRÍA, Eduardo. Una nota sobre el interés general como concepto 

jurídico indeterminado… Op. Cit., p. 73-74
1208 Cf.: Parte I, Capítulo 2, item 2.2, subitem “2.2.3 Interesse público em sentido estrito”.
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público, em sua vertente principiológica, e que deverão contar com ampla 
motivação por parte do Poder Público.

Como já se afirmou anteriormente, o próprio Professor Celso 
Antônio Bandeira de Mello enuncia como decorrência do princípio da 
indisponibilidade dos interesses públicos o princípio da motivação, que 
obriga a Administração a apresentar os fundamentos fáticos e jurídicos 
que conduziram à prática do ato.1209 Com isso se observa que o jurista 
associa intimamente as ações administrativas calcadas na supremacia 
do interesse público ao dever de motivação dos atos administrativos, 
como contrapartida. É também a posição acolhida por Juarez Freitas, 
segundo o qual: “A só alegação de interesse público, em outras palavras, 
não é suficiente para lastrear atos administrativos. Força evidenciar os 
pressupostos de fato e de direito que indiquem verdadeiro primado 
do interesse geral, no caso concreto”.1210

No ordenamento jurídico brasileiro, o dever de motivação dos 
atos administrativos decorre implicitamente de comandos consti tu-
cionais e expressamente de imposição legais. Segundo Romeu Felipe 
Bacellar Filho, do princípio da publicidade inscrito no art. 37, caput 
da Cons tituição Federal se pode deduzir o princípio da motivação 
dos atos administrativos, o qual “garante o cumprimento dos outros 
prin cípios constitucionais: legalidade, impessoalidade, moralidade e 
eficiência”.1211 Ele assegura a transparência do agir administrativo, ao 
propor cionar, através das justificativas do ato, a demonstração de que 
este foi praticado de acordo com a lei (legalidade), de forma desinte-
ressada (impessoalidade), em conformidade com os postulados éticos 
(moralidade) e da maneira mais vantajosa e direcionada ao melhor 
resultado possível (eficiência).

No plano legislativo, o art. 2º da Lei de Processo Administrativo 
(Lei Federal nº 9.784/99) arrola a motivação como um dos princípios 
da Administração Pública brasileira, determinando no inciso VII, como 
critério de observância obrigatória nos processos administrativos, a 
“indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinarem a 
decisão”.  Além disso, o art. 50 da mesma lei estabelece que:

art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação 
dos fatos e dos fundamentos jurídicos, quando:
I – neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses;

1209 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 27. ed. Op. Cit., p. 79.
1210 FREITAS, Juarez. O controle dos atos administrativos... Op. Cit., p. 58.
1211 BACELLAR FILHO, Romeu Felipe. Processo Administrativo Disciplinar…Op. Cit., p. 212.
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II – imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções;
III – decidam processos administrativos de concurso ou seleção pública;
IV – dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo licitatório;
V – decidam recursos administrativos;
VI – decorram de reexame de ofício;
VII – deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a questão ou 
discrepem de pareceres, laudos, propostas e relatórios oficiais;
VIII – importem anulação, revogação, suspensão ou convalidação de 
ato administrativo.
§1º. A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo 
consistir em declaração de concordância com fundamentos de anteriores 
pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste caso, serão 
parte integrante do ato.

As hipóteses previstas nos incisos do art. 50 da Lei nº 9.784/99, 
notadamente no inciso I, englobam todas as situações que possam 
envolver o princípio da supremacia do interesse público, visto que 
os atos expedidos com base nesse princípio invariavelmente negarão, 
limitarão ou, pelo menos, afetarão direitos ou interesses. Por conse-
guinte, a exigência de expressa fundamentação dos atos alicerçados no 
princípio sob exame constitui inequívoca determinação legal.

Ademais, o exemplo da Constituição espanhola e as manifestações 
doutrinárias a esse respeito são extremamente elucidativas no que 
concerne ao assunto em questão. O art. 103.1 da Constituição de 1978, 
como já se verificou, determina que a Administração deve servir obje
tivamente aos interesses gerais, submetendo-se plenamente à lei e ao 
Direito. Versando sobre esse dispositivo, Eduardo García de Enterría 
questiona se se poderia interpretar razoavelmente esse preceito no 
sentido de que se está habilitando uma prerrogativa discricionária 
global, para que a Administração decida livremente o que ocorra aos 
seus agentes ao agirem em seu nome. E então, responde o mencionado 
professor: “se há algo claro no sentido do preceito é que se trata de 
excluir, justamente, tal possibilidade”.1212

O significado desse dispositivo, segundo García de Enterría, 
con siste precisamente em determinar que a Administração deva 
adotar uma atitude servicial, não a qualquer interesse que surja na 
mente dos gestores públicos, mas sim aos interesses gerais, inerentes à 

1212 GARCÍA DE ENTERRÍA, Eduardo. Democracia, jueces y control de la Administración…Op. Cit., 
p. 235.
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coletividade social. Da mesma maneira, José Luis Meilán Gil aduz que 
o inte resse público a ser alcançado pela Administração “deve ser justifi
cado e não meramente presumido”,1213 razão pela qual “a apelação ao 
inte resse público requer que seja justificado, provado, motivado pela 
Administração”.1214

Não é outra a análise promovida por Jaime RodríguezArana 
Muñoz, para quem a Administração Pública, que deve servir objetiva-
mente aos interesses gerais (art. 103.1 da CE), está obrigada, quando 
agir com fulcro no interesse público, “a fazer um esforço de motivação 
e argumentação”.1215 O jurista encontra nessa disposição constitucional 
dois elementos que, em suas palavras, compõem faces da mesma 
moeda: de um lado o interesse público, de outro a objetividade. Se os 
inte resses gerais devem ser concretizados de forma objetiva, isso só 
pode querer significar que, a despeito da vagueza de seu significado, 
o seu con teúdo deve ser explicitado, fundamentado, motivado a cada 
vez que a eles se fizer referência.

Tais considerações justificamse pelo fato de que cada decisão 
administrativa baseada no que convém ou prejudica o interesse público 
retrata uma decisão jurídica, alicerçada no sistema normativo. Por isso, 
segundo Fernando Sáinz Moreno, essa decisão, “inclusive quando a 
lei a configura como ‘discricionária’, não pode ser ‘arbitrária’, ao ser 
‘jurídica’ e, portanto, ‘racional’”. Ela deve consistir em um “produto 
de uma apreciação de provas realizada segundo as regras da crítica 
racional”.1216 Logo, o interesse público em sentido estrito não apenas deve 
ser motivado argumentativamente, mas também comprovado por meio 
de outros elementos que ofereçam supedâneo probatório à decisão.

É precisamente esse aspecto — o dever de motivação dos atos 
prati cados com lastro na supremacia do interesse público — que constitui 
a diferença basilar entre o “interesse público” empregado em um regime 
autoritário e o manejo dessa mesma noção em um Estado Democrático. 
E essa distinção não é levada em conta pelos crí ticos da supremacia do 
interesse público. Héctor Jorge Escola bem demonstra que, no primeiro 
caso, o “interesse público” terá como conteúdo determinados valores 
definidos unilateralmente pelo Estado, sem remissão aos cidadãos e 

1213 MEILÁN GIL, José Luis. Intereses generales e interés público…Op. Cit., p. 177.
1214 MEILÁN GIL, José Luis. Idem, p. 178-179.
1215 RODRÍGUEZARANA MUÑOZ, Jaime. El interés general como categoría central…Op. 

Cit., p. 109.
1216 SÁINZ MORENO, Fernando. Reducción de la discrecionalidad: el interés público como 

concepto jurídico... Op. Cit., p. 65.
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aos seus valores individuais, que são permanentemente postergados e 
sacrificados. Esse conteúdo pode ser enunciado, invocado pelo Poder 
Público, mas nem sempre é claramente definido e reconhecido, de modo 
que para legitimá-lo remete-se à vontade de uma massa de indivíduos 
cuja expressão e composição individual nunca se deixa transparecer.1217

Nos Estados democráticos, por sua vez, o interesse público é 
for mado por valores individuais compartilhados pela sociedade, consti-
tuindo interesses coincidentes homogêneos, extraídos efetivamente da 
vontade popular. Distintamente do “interesse público” característico 
dos regimes ditatoriais, nessa concepção o seu conteúdo, para que possa 
ser realmente admitido como interesse público, deve ser tão especí fico 
e evidente que cada indivíduo da comunidade seja capaz de nele reco-
nhecer uma parcela concreta de seu interesse individual.1218

Ao enfatizar essa distinção, Escola diferencia explicitamente a 
“prevalência do interesse público” das “razões de Estado”: no caso da 
primeira, a supremacia do interesse público apenas afasta o interesse 
individual juridicamente tutelado (que também é, portanto, público), 
substituindo-o por um equivalente (em geral pecuniário), ao passo 
que estas se revelam como fundamento para a eliminação do interesse 
indi vidual sem qualquer tipo de reparação. Assim, se as “razões de 
Estado” serviriam para amparar toda a lesão aos interesses dos indi-
víduos, permitindo o seu sacrifício e extinção sem oferecer ao seu titular 
uma compensação, a preponderância do interesse público apenas auto-
riza o afastamento pontual do interesse individual, assegurando um 
ressarcimento àquele que se viu prejudicado.1219

Por isso, o dever de motivação dos atos administrativos revela-se 
como mecanismo de controle da vinculação do agir da Administração ao 
efetivo interesse da coletividade (interesse geral), já que a demonstração, 
em cada caso, de qual interesse público encontrase presente e justifica 
o exercício de uma prerrogativa estatal impede que interesses escusos 
sejam buscados pelo Poder Público. Reconhecer um princípio jurídico 
que superponha o interesse público (obviamente primário, referente 
aos anseios sociais) ao privado, retrata uma vedação normativa à 
perse guição, por parte da Administração, de interesses secundários 
da má quina estatal ou dos governantes. É disso que se trata servir 
com objetividade aos interesses gerais: não se deixar afetar por 

1217 ESCOLA, Héctor Jorge. Op. Cit., p. 246.
1218 ESCOLA, Héctor Jorge. Idem, p. 247.
1219 ESCOLA, Héctor Jorge. Idem, p. 244.
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interesses subjetivos dos administradores ou da entidade pública em 
si considerada, sob pena de nulidade do ato.1220

Com isso, parece não ostentar qualquer procedência o receio de 
que o princípio da supremacia do interesse público venha a subs tituir 
as “razões de Estado”, pois o emprego desse princípio deverá vir, neces-
sariamente, acompanhado de farta motivação do ato adminis trativo.

5.3.2 Possibilidade de controle judicial
Não bastasse a necessidade de motivação dos atos administrativos, 

que por si só já dificultaria a malversação do emprego do princípio da 
supremacia do interesse público, outro argumento soma-se a esse para 
rebater a crítica sob análise: a possibilidade de controle judicial da 
Administração Pública.

A sujeição dos atos administrativos a posterior controle juris-
dicional, apto a invalidar as ações do Poder Público que não se revistam 
de efetivo interesse público, aponta de forma inequívoca para a evitação 
de qualquer perigo de autoritarismo no princípio da supremacia do 
interesse público. A revisão judicial dos atos administrativos é própria 
dos Estados democráticos, visto que não era admitida nem no abso-
lutismo monárquico, nem no sistema positivista liberal, em que os juízes 
eram vistos apenas como bocas que pronunciavam as palavras da lei.1221 
Sendo assim, podendo o juiz apreciar novamente o ato, verificando se 
o interesse reputado como público naquela situação realmente o era, 
não há qualquer risco de se recair em autoritarismo.1222

No Direito espanhol, Eduardo García de Enterría destaca que 
a própria Constituição, preocupada com o perigo de a Administração 
criar arbi trariamente uma zona de imunidade aos seus atos mediante 
a mera invocação formal de que está atuando em serviço dos interesses 
gerais (art. 103.1 da CE), estabeleceu que os tribunais pudessem con-
trolar os atos praticados com fundamento nesses interesses.1223 Em 

1220 NIETO, Alejandro. La Administración sirve… Op. Cit., p. 2226.
1221 “Os juízes da nação (…) são apenas a boca que pronuncia a as palavras da lei, seres 

inanimados que não lhe podem moderar nem a força, nem o rigor”. Tradução livre. No 
original: “Les juges de la nation (...) ne sont que la bouche qui prononce les paroles de la loi, des 
êtres inanimés, qui n´en peuvent modérer ni la force ni la rigueur”. MONTESQUIEU. De l’esprit 
des lois. In: Oeuvres Complètes. Paris: Seuil, 1964. Livre XI, Chap. 6, p. 589.

1222 NIETO, Alejandro. La Administración sirve… Op. Cit., p. 2221.
1223 GARCÍA DE ENTERRÍA, Eduardo. Democracia, jueces y control de la Administración... Op. 

Cit., p. 246.
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seu art. 24.1, a Constituição Espanhola de 1978 determina: “Todas las 
personas tienen derecho a obtener la tutela efectiva de los jueces y tribunales 
en el ejercicio de sus derechos e intereses legítimos, sin que, en ningún caso, 
pueda producirse indefensión”.

No âmbito internacional, o direito à tutela judicial efetiva é 
asse gu rado em inúmeros tratados de direitos humanos e outros docu-
mentos jurídicos relevantes, tais como na Declaração Universal dos 
Direitos Humanos de 1948 (art. X),1224 no Pacto de Direitos Civis e 
Políticos de 1966 (art. 14.1),1225 na Convenção Americana sobre Direitos 
Humanos de 1969 (art. 8.1)1226 e, mais recentemente, na Carta dos 
Direitos Fundamentais da União Europeia de 2000 (art. 47).1227 Trata-
se, portanto, de direito amplamente assegurado nos diversos Estados 
contemporâneos que se afirmam como democráticos. 

É o caso do ordenamento jurídico brasileiro: a Constituição de 
1988 previu no art. 5º, XXXV, no rol de direitos e garantias fundamentais 
do cidadão, que “a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 

1224 Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948: “art. X. Todo ser humano tem 
direito, em plena igualdade, a uma justa e pública audiência por parte de um tribunal 
independente e imparcial, para decidir sobre seus direitos e deveres ou do fundamento de 
qualquer acusação criminal contra ele”.

1225 Pacto de Direitos Civis e Políticos de 1966: “art. 14.1. Todas as pessoas são iguais perante 
os tribunais e as cortes de justiça. Toda pessoa terá o direito de ser ouvida publicamente e 
com devidas garantias por um tribunal competente, independente e imparcial, estabelecido 
por lei, na apuração de qualquer acusação de caráter penal formulada contra ela ou na 
determinação de seus direitos e obrigações de caráter civil. A imprensa e o público poderão 
ser excluídos de parte da totalidade de um julgamento, quer por motivo de moral pública, 
de ordem pública ou de segurança nacional em uma sociedade democrática, quer quando 
o interesse da vida privada das Partes o exija, que na medida em que isso seja estritamente 
necessário na opinião da justiça, em circunstâncias específicas, nas quais a publicidade 
venha a prejudicar os interesses da justiça; entretanto, qualquer sentença proferida em 
matéria penal ou civil deverá tornase pública, a menos que o interesse de menores exija 
procedimento oposto, ou processo diga respeito a controvérsias matrimoniais ou à tutela 
de menores”.

1226 Convenção Interamericana de Direitos Humanos de 1969 (Pacto de San José da Costa 
Rica): “art. 8.1. Toda pessoa tem direito a ser ouvida, com as devidas garantias e dentro 
de um prazo razoável, por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, 
estabelecido anteriormente por lei, na apuração de qualquer acusação penal formulada 
contra ela, ou para que se determinem seus direitos ou obrigações de natureza civil, 
trabalhista, fiscal ou de qualquer outra natureza”.

1227 Carta dos Direitos Fundamentais da União Européia de 2000: “art. 47. Direito à ação e a 
um tribunal imparcial: Toda a pessoa cujos direitos e liberdades garantidos pelo direito 
da União tenham sido violados tem direito a uma ação perante um tribunal. Toda a pessoa 
tem direito a que a sua causa seja julgada de forma equitativa, publicamente e num prazo 
razoável, por um tribunal independente e imparcial, previamente estabelecido por lei. 
Toda a pessoa tem a possibilidade de se fazer aconselhar, defender e representar em juízo. 
É concedida assistência judiciária a quem não disponha de recursos suficientes, na medida 
em que essa assistência seja necessária para garantir a efetividade do acesso à justiça”.
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lesão ou ameaça a direito”. Este princípio, conhecido como princípio da 
inafastabilidade da jurisdição, é o corolário do direito fundamental à tutela 
jurisdicional efetiva.1228 Isso porque, o direito à efetividade da tutela 
jurisdicional decorre da própria existência dos direitos, cuja proteção e 
aplicabilidade dependem de uma prestação jurisdicional adequada, que 
se impõe ao Estado como uma contrapartida da proibição da autodefesa, 
exercida diretamente pelo titular do direito contra a pessoa obrigada a 
satisfazer a obrigação correspondente.1229 1230

De acordo com Jesús González Pérez, em obra específica sobre 
o tema, é somente através da interdição do exercício da força privada, 
como modo de satisfazer as pretensões jurídicas dos cidadãos, que se 
asse gura o império da justiça. O impedimento, por parte do Estado, 
dessa “justiça privada” representa a superação do caos da lei do mais 
forte por uma ordem jurídica “em que prevalece o critério de um 
sujeito imparcial, substituindo-se a atuação direta frente ao adversário 
pela ação dirigida perante o Estado”, com o intuito de que “órgãos 
espe cialmente instituídos para isso acolham e atuem as pretensões 
dedu zidas por um sujeito frente a outro”.1231 É justamente pelo fato 
de proibir que o indivíduo faça justiça com suas próprias mãos que o 
Estado assume, como contrapartida, o dever de assegurar uma tutela 
juris dicional efetiva ao cidadão.

O direito fundamental à tutela jurisdicional efetiva consiste em 
um direito fundamental processual, devendo ser obrigatoriamente 
levado em conta pela jurisdição, de sorte que o cumprimento da sua 
atividade proteja de maneira efetiva os direitos, sejam fundamentais ou 
não. Além disso, esse direito estabelece ao legislador o dever de criar 
técnicas processuais e procedimentos que possibilitem a concretização 
das tutelas previstas pelo Direito material. Da mesma forma, tal direito 
institui ao juiz a obrigação de, com base na regra processual, chegar à 
técnica adequada a proteger as necessidades de Direito material.

1228 MARINONI, Luiz Guilherme; ARENHART, Sérgio Cruz. Manual do Processo do 
Conhecimento. 4. ed. São Paulo: RT, 2006. p. 65; MARINONI, Luiz Guilherme. Técnica 
processual e tutela dos direitos. São Paulo: RT, 2004. p. 179.

1229 CUNHA, Alcides Munhoz da. Comentários ao Código de Processo Civil. v. 11. Do Processo 
Cautelar: arts. 796 a 812. São Paulo: RT, 2001. p. 68.

1230 “Não é por outro motivo que o direito à prestação jurisdicional efetiva já foi proclamado 
como o mais importante dos direitos, exatamente por constituir o direito a fazer valer os 
próprios direitos”. MARINONI, Luiz Guilherme. Técnica processual e tutela dos direitos. São 
Paulo: RT, 2004. p. 184-185.

1231 GONZÁLEZ PÉREZ, Jesús. El derecho a la tutela jurisdiccional. 3. ed. Madrid: Civitas, 2001. 
p. 21-22.
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De tais premissas, pode-se extrair a conclusão de que o direito 
fundamental à tutela jurisdicional fixa ao EstadoLegislador, mediante 
a previsão legal, e ao Estado-Juiz, por meio da atuação no caso con-
creto, a obrigação de prever, conforme as peculiaridades da situação 
de Direito material: (i) técnicas processuais e procedimentos ade quados 
(tais como a técnica antecipatória nos casos de ameaça a direito);1232 (ii) 
provimentos adequados à efetiva prestação da tutela (como o provimento 
mandamental e executivo, não contemplados pela antiga classi ficação 
trinária das sentenças);1233 e (iii) meios executivos adequados1234 (como 
a imposição de multa diária para o réu cumprir a sua obri gação e 
quaisquer outros meios necessários para tanto).1235

Dado o amplo leque de mecanismos que esse direito funda-
mental oferece ao cidadão, para combater eventuais arbitrariedades da 
Administração na utilização do princípio da supremacia do interesse 
público, o receio anteriormente referido mostra-se desnecessário. Há 
um sem número de técnicas processuais previstas pelo ordenamento 
jurídico para coibir preventivamente ou reparar posteriormente práticas 
autoritárias da Administração Pública.

Se o cidadão considerar que o ato administrativo que o afetou, 
expedido com fundamento no princípio constitucional da supremacia 
do interesse público, não corresponda efetivamente a um interesse 
público, poderá invocar o seu direito fundamental à tutela judicial 
efe tiva e propor, através de instrumentos processuais idôneos, a 
revisão do ato pelo Poder Judiciário. E conforme observa argutamente 
García de Enterría, há uma técnica “completamente óbvia, e já mais 
que secular” que permite aos juízes a realização desse controle “de se, 

1232 A propósito do tema, ver MARINONI, Luiz Guilherme. A antecipação da tutela. 8. ed. São 
Paulo: Malheiros, 2004.

1233 Sobre a superação da classificação trinária das sentenças, e a proposta contemporânea de 
classificação das sentenças de procedência, cf. MARINONI, Luiz Guilherme; ARENHART, 
Sérgio Cruz. Manual do Processo do Conhecimento... Op. Cit., p. 414-431.

1234 A respeito dos meios executivos, ver MARINONI, Luiz Guilherme; ARENHART, Sérgio 
Cruz. Execução. São Paulo: RT, 2007.

1235 Especialmente com base nos arts. 461, 461-A do Código de Processo Civil e art. 84 do 
Código de Defesa do Consumidor, que assim dispõem, respectivamente:

 “art. 461. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, 
o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará 
providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento.”

 “art. 461-a. Na ação que tenha por objeto a entrega de coisa, o juiz, ao conceder a tutela 
específica, fixará o prazo para o cumprimento da obrigação.”

 “art. 84. Na ação que tenha por objeto o cumprimento da obrigação de fazer ou não 
fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou determinará providências que 
assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento.”
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com efeito, a Administração está servindo aos interesses gerais, como 
normalmente pretende (e normalmente o faz, é claro): a técnica do 
desvio de poder”.1236

De acordo com a explanação já apresentada em outra oportu-
nidade,1237 a teoria do desvio de poder é aplicável nas hipóteses em 
que se consegue comprovar que a Administração, “longe de servir aos 
interesses do público, está servindo os interesses próprios dos titulares 
do órgão que atua, ou os de seu partido, ou o de seus amigos”. Ou ainda, 
de forma mais sutil, quando o Poder Público está a perseguir: “outros 
possíveis interesses gerais que não são, sem embargo, os apropriados 
para o exercício da particular competência habilitada pela lei”.1238

Com efeito, o princípio da supremacia do interesse público só 
apresentaria uma ameaça à democracia se os atos administrativos prati-
cados com base nele fossem insuscetíveis de controle pela jurisdição. Se 
a referência a esse princípio representasse uma imunidade ao exercício 
do poder político, aí sim, de fato, ele poderia legitimar arbitrariedades 
administrativas. Mas como bem se sabe, a ideia de que existiriam atos 
totalmente infensos à revisão judicial foi sendo paulatinamente comba-
tida pela doutrina e pela jurisprudência nos mais diversos ordena-
mentos, como se depreende da simbólica expressão de Eduardo García 
de Enterría quando alude à “luta contra as imunidades do poder”.1239

Mesmo conceitos vagos, imprecisos, tal como o de interesse 
público, passaram a ser controláveis pela jurisdição. Ainda que os atos 
expedidos com lastro no conceito de interesse público desfrutem de 
uma presunção de legitimidade, esta pode ser questionada perante o 
juiz, que, se considerar presentes provas suficientes para desfazer essa 
presunção, deverá anular o ato por considerá-lo em desconformidade 
com o sistema normativo. “O conceito indeterminado é, pois, perfeita
mente controlável pelo juiz, como ocorre com qualquer outra inter-
pre tação da lei que a Administração haja realizado.”1240 Trata-se de 
atri buição típica da função jurisdicional: interpretar a lei e analisar se 
a interpretação conferida pela Administração diante daqueles fatos foi 
ou não acertada.

1236 GARCÍA DE ENTERRÍA, Eduardo. Democracia, jueces y control de la Administración… Op. Cit., 
p. 247.

1237 Parte I, Capítulo 2, item 2.2, subitem “2.2.2 Interesse público em sentido amplo”.
1238 GARCÍA DE ENTERRÍA, Eduardo. Democracia, jueces y control de la Administración… Op. 

Cit., p. 247.
1239 GARCÍA DE ENTERRÍA, Eduardo. La lucha contra las inmunidades del poder en el derecho 

administrativo. 3. ed. Madrid: Civitas, 1983.
1240 GARCÍA DE ENTERRÍA, Eduardo. Una nota sobre el interés general... Op. Cit., p. 83.
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A definição e aplicação do interesse público passa pelos seguintes 
momentos: (i) primeiramente o constituinte determina, em traços largos, 
quais são os interesses gerais a presidir toda a atuação estatal; (ii) em 
seguida, o legislador identifica quais interesses são compartilhados pela 
sociedade, que merecem tutela por parte do ordenamento jurídico; (iii) 
em algumas hipóteses, o legislador cria normas que não definem, de 
forma exaustiva, os meios através dos quais o interesse público será 
protegido, conferindo ao administrador espaço para que ele adote 
decisões que preencham o conteúdo desse conceito no caso concreto 
(“por razões de interesse geral”, “em função do interesse público”, 
“con forme os interesses gerais”, etc.); (iv) finalmente, compete aos juízes 
e tribunais examinar se o interesse público identificado pela Admi
nistração realmente correspondia ao interesse público estabelecido 
pelo ordenamento jurídico.1241

O mesmo posicionamento é defendido por Fernando Sáinz 
Moreno, que aceita com tranquilidade a revisão judicial dos atos admi-
nis trativos calcados na noção de interesse público. Segundo o autor, 
ao juiz administrativo corresponde a função de apreciar com cri térios 
jurí dicos a aplicação das normas e dos conceitos que as integram. Não 
se trata de examinar a partir de juízos políticos se a noção de inte resse 
público que a lei faz espargir é ou não adequada, mas sim julgar “se a 
argumentação jurídica em que a Administração se funda para aplicar 
a noção de interesse público é ou não correta”.1242 Com isso, o juiz não 
está substituindo a Administração na sua faculdade de decidir, mas 
sim corrigindo os “procederes ilógicos, abusivos ou arbitrários”.1243 

Destarte, somando-se o dever de motivação dos atos à possibi-
li dade de controle jurisdicional das decisões administrativas, não há 
qualquer razão para se temer que o princípio constitucional da su pre-
macia do interesse público legitime arbitrariedades da Administração.

5.3.3 Suposta concordância da jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal
Ao sustentar a possibilidade de o princípio constitucional 

da supremacia do interesse público legitimar práticas autoritárias, 

1241 MUÑOZ, José Manuel Rodríguez. De la noción de interés general como faro y guía de la 
Administración... Op. Cit., p. 563.

1242 SÁINZ MORENO, Fernando. Reducción de la discrecionalidad: el interés público como 
concepto jurídico… Op. Cit., p. 76-77.

1243 SÁINZ MORENO, Fernando. Idem, p. 93.
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Alexandre Santos de Aragão apresenta algumas decisões do Supremo 
Tribunal Federal sugerindo que, ao rejeitarem as chamadas “razões de 
Estado”, estariam refutando também o princípio sob análise. Seria o 
caso da seguinte decisão, de relatoria do Ministro Celso de Mello:1244

Razões de Estado — que muitas vezes configuram fundamentos polí ticos 
destinados a justificar, pragmaticamente, ex parte principis, a inacei tável 
adoção de medidas que frustram a plena eficácia da ordem constitu
cional, comprometendo-a em sua integridade e desrespeitando-a em sua 
autoridade — não se legitimam com o argumento idôneo de sustentação 
da pretensão jurídica do Poder Público.1245

Todavia, o acórdão não se refere em momento algum ao princípio 
da supremacia do interesse público, o qual não detém qualquer relação 
com as denominadas “razões de Estado”. Imagine-se, somente por 
hipótese, os administrativistas defendendo a existência de um princípio, 
qualquer que fosse, que implicasse a “adoção de medidas que frustram 
a plena eficácia da ordem constitucional, comprometendoa em sua 
integridade e desrespeitando-a em sua autoridade”.1246 É evidente que, 
num Estado Democrático de Direito, isso retrataria um inaceitável 
absurdo jurídico.

A inexistência de relação entre o princípio em referência e as 
chamadas “razões de Estado” comprova-se, ademais, pelo fato de que em 
diversas outras decisões, anteriores e posteriores ao julgado no qual se repudia 
o argumento das “razões de Estado”, o Ministro Celso de Mello lança mão do 
princípio da supremacia do interesse público, não lhe endereçando qualquer 
repreensão. Pelo contrário: reputa-o como fundamento jurídico legítimo 
para embasar uma decisão administrativa, inclusive reconhecendo-lhe 
assento constitucional. Confirase:

A Constituição da República, ao fixar as diretrizes que regem a atividade 
econômica e que tutelam o direito de propriedade, proclama, como valores 
fundamentais a serem respeitados, a supremacia do interesse público, os di tames 
da justiça social, a redução das desigualdades sociais, dando especial 
ênfase, dentro dessa perspectiva, ao princípio da solidariedade, cuja 

1244 ARAGÃO, Alexandre Santos de. Op. Cit., p. 5-6.
1245 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 

263831. Relator Min. Celso de Mello, Segunda Turma, julgado em 26.09.2000, DJ 07.12.2000.
1246 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 

263831. Relator Min. Celso de Mello, Segunda Turma, julgado em 26.09.2000, DJ 07.12.2000.
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reali zação parece haver sido implementada pelo Congresso Nacional 
ao editar o art. 1º da Lei nº 8.441/92.1247

Sendo assim, tendo presentes as razões expostas — e considerando, 
essencialmente, a necessidade de fazer prevalecer, com apoio em fundamentos 
jurídicos idôneos e plausíveis, a supremacia do interesse público sobre a esfera 
de interesse meramente privado de entidade cooperativa —, defiro o pedido 
de suspensão da medida de tutela antecipada (...).1248 

De fato, a medida encontra respaldo no princípio da supremacia do interesse 
público sobre o interesse privado, eis que objetiva garantir a poupança 
pública e manter a credibilidade das instituições financeiras, ou daquelas 
que lhes são equiparadas, cujo desempenho afeta profundamente a vida 
econômica do país.1249 

É certo que o direito de propriedade não se reveste de caráter absoluto. 
A cláusula de sua proteção, embora inscrita na Lei Fundamental, não lhe 
confere, ante a supremacia do interesse público, intangibilidade plena.1250 

Note-se que a aplicação jurisprudencial do princípio da supre-
macia do interesse público não implica aceitar que a Administração 
Pública atue de forma ilimitada e arbitrária. Na última decisão transcrita, 
ao apreciar recurso extraordinário decorrente de questionamento da 
legitimidade jurídica de um ato expropriatório do Estado do Rio Grande 
do Sul, o Ministro Celso de Mello, logo após reconhecer a supremacia 
do interesse público, afirma que a proteção constitucional do direito 
de propriedade:

impõe, ao Estado, para que possa afetá-lo de modo tão radical, o dever 
de respeitar os limites, as formas e os procedimentos fixados na própria 
Constituição. Tais restrições ao poder expropriatório do Estado objeti-
vam, em última análise, dispensar tutela jurídica efetiva às pessoas que 
titularizam o direito de propriedade.1251

1247 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucio nali-
dade nº 1003/DF. Relator Min. Celso de Mello, Tribunal Pleno, julgado em 01.08.1994, DJ 
10.09.1999 (grifei). 

1248 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Petição nº 1376/RS. Relator Min. Celso de Mello, 
Decisão Monocrática, julgado em 20.10.1997, DJ 24.10.1997 (grifei).

1249 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Medida Cautelar na Petição nº 1343/DF. Relator Min. 
Celso de Mello, Decisão Monocrática, julgado em 21.08.1997, DJ 28. 08.1997 (grifei).

1250 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Recurso Extraordinário nº 496861/RS. Relator Min. 
Celso de Mello, Decisão Monocrática, julgado em 21.06.2010, DJe 04.08.2010 (grifei) Em 
sentido idêntico: BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Recurso Extraordinário nº 417992/RS. 
Relator Min. Celso de Mello, Decisão Monocrática, julgado em 30.11.2009, DJe 16.12.2009.

1251 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Idem, Ibidem.
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E vai além, ao sustentar que “Nada justifica, portanto, o emprego 
ilegítimo do instrumento expropriatório, quando utilizado, pelo poder 
estatal, com evidente transgressão aos princípios, às regras de compe-
tência e às normas que regem e disciplinam as relações entre as pessoas 
e o Estado”.1252 

O mesmo vale para a referência feita por Alexandre Santos Aragão 
e Humberto Ávila ao acórdão relatado pelo Ex-Ministro Sepúlveda 
Pertence,1253 cuja ementa consigna ser:

Verdadeiramente inconciliável com o Estado de Direito e a garantia 
consti tucional da jurisdição seria o impedir a concessão ou permitir a 
cassação da segurança concedida, com base em motivos de conveniência 
polí tica ou administrativa, ou seja, a superposição ao direito do cidadão 
das ‘razões de Estado’.1254

Em decisão monocrática posterior, exarada em 2006, o mesmo 
ExMinistro aplica, sem qualquer dificuldade ou ressalva, o princípio da 
supremacia do interesse público, o que demonstra que a sua refutação 
ao argumento das “razões de Estado” nada tem a ver com o princípio 
sob exame. Veja-se:

O edital do concurso não se reveste de imutabilidade. Pode, sim, 
sofrer alterações em função da supremacia do interesse público, desde que 
preser vados os princípios constitucionais consagrados no art. 37 da 
Consti tuição da República e sobremodo o princípio da isonomia.1255 

Tal associação — entre o princípio da supremacia do interesse 
público e as “razões de Estado”, como se a mesma coisa fossem — repre-
senta um equívoco, demonstrado pelo fato de que os próprios Ministros 
do Supremo Tribunal Federal que tão veementemente rechaçam as 
“razões de Estado” adotam tranquilamente o princípio da supremacia 
do interesse público.

O mesmo se diga em relação à doutrina, que, conquanto refute a 
utilização das “razões de Estado” como escudo protetor de arbitrarie-
dades da Administração, aceita a ideia de que esta se submete ao princípio 

1252 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Idem, Ibidem.
1253 ARAGÃO, Alexandre Santos de. Op. Cit., p. 6; ÁVILA, Humberto. Repensando o “princípio 

da supremacia do interesse público sobre o particular”... Op. Cit., p. 201.
1254 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Agravo Regimental na Suspensão da Segurança nº 

1149/PE. Relator Min. Sepúlveda Pertence, Tribunal Pleno, julgado em 03.04.1997, DJ 
09.05.1997.

1255 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Recurso Extraordinário nº 413960/DF. Relator Min. 
Sepúlveda Pertence, Decisão Monocrática, julgado em 30.05.2006, DJ 08.06.2006 (grifei).
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constitucional do serviço objetivo aos interesses gerais. Refira-se,  
por todos, à doutrina de José Luis Meilán Gil, jurista que, como se viu, 
exerceu marcada influência na redação do art. 103.1 da Consti tuição 
da Espanha.

Para o administrativista, expressões como interesse público e 
interesse geral contêm “uma inegável força ideológica para a legiti-
mação do poder”; no entanto, “seu uso espúrio não impede reconhecer 
que existe algo comum em sua apreciação que justifica de um modo 
legítimo o exercício do poder, necessário para uma organização ra cional 
da vida em sociedade”.1256 O autor refuta expressamente o manejo 
das “razões de Estado” pela Administração, e, ao mesmo tempo, sus-
tenta que o fundamento de existência desta reside na promoção dos 
interesses gerais.

Inexiste, portanto, qualquer relação entre a supremacia do inte-
resse público e as chamadas “razões de Estado”, assistindo razão a 
JeanÉric Schoettl, quando nega que o interesse geral possa ser encarado 
como um “produto adulterado que seria o cavalo de Tróia de sabe-se-lá 
qual nova razão de Estado”.1257

1256 MEILÁN GIL, José Luis. Intereses generales e interés público… Op. Cit., p. 174.
1257 SCHOETTL, Jean-Éric et alli. Débats. In: Bertrand Mathieu; Michel Verpeaux (Dirs.). Intérêt 

général, norme constitutionelle. Paris: Dalloz, 2007. p. 71.





CONCLUSÕES

1 Proposições objetivas
Diante de todas as considerações anteriormente arrazoadas, 

cumpre sintetizar alguns aspectos que condensam as conclusões lan-
çadas ao longo do texto. Os pontos a seguir enumerados correspondem 
às inferências alcançadas em cada um dos subitens que compõem a 
estrutura da pesquisa, na ordem lógica em que foram expendidas, repro-
duzindo as principais ideias-chave consignadas no corpo do trabalho.

1 Em que pese a existência de manifestações doutrinárias ante-
riores, no sentido de que o interesse privado deve ceder passo ao 
interesse da coletividade, o princípio da supremacia do interesse público 
só foi formalmente identificado como norma jurídica no Direito positivo 
brasileiro em 1967, com o pensamento de Celso Antônio Bandeira 
de Mello. Sua formulação originária, difundida inicialmente em um 
artigo jurídico, foi ampliada conforme o desenvolvimento de sua obra. 
Esse princípio constituiria, segundo o autor, ao lado do princípio da 
indisponibilidade dos interesse públicos, uma das “pedras de toque” do 
regime jurídico-administrativo — conjunto de normas que rege o Direito 
Administrativo, conferindo-lhe organicidade e sentido harmônico — da 
qual decorreriam importantes repercussões jurídicas.

2 Resumidamente, o princípio, tal qual idealizado pro Celso 
Antônio Bandeira de Mello, ostentaria os seguintes aspectos: (a) funda-
mento normativo: encontra-se implícito na Constituição; (b) estrutura 
jurídica: estabelece a preponderância do interesse público (interesse 
primário, relativo ao conjunto de interesses que os indivíduos possuem 
quando considerados como membros da sociedade) sobre o interesse 
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privado (interesses secundários da pessoa jurídica estatal, interesses 
pessoais do agente público e interesses exclusivamente privados dos 
indivíduos, singularmente considerados); (c) conteúdo jurídico: é traçado 
pelo sistema normativo, que caracteriza determinados interesses como 
públicos através da Constituição, das leis e dos atos normativos com ela 
consonantes; (d) consequências jurídicas: (i) posição privilegiada ostentada 
pela Administração Pública, através da concessão de benefícios pelo 
Direito positivo, como instrumento para possibilitar um adequado 
desempenho na satisfação dos interesses da coletividade; (ii) posição de 
supremacia dos entes públicos em relação aos particulares, autorizando 
a imposição unilateral de comportamentos e a alteração de relações 
jurídicas já estabelecidas.

Além dessas, outras peculiaridades do princípio em questão são 
realçadas pelo jurista: (e) limites e condições de aplicação: o exercício das 
prerrogativas decorrentes do princípio: (i) deve situar-se sempre nos 
termos e nos limites da legalidade, respeitando a lei em sentido formal; 
(ii) restringe-se às limitações e temperamentos traçados pelo sistema 
normativo; (iii) deve ser compreendido de forma equilibrada e em 
consonância com o princípio da indisponibilidade dos interesses públicos, 
que impõe sujeições especiais à Administração, tais como: finali
dade, proporcionalidade, razoabilidade, motivação, impessoalidade, 
publicidade, moralidade, responsabilidade do Estado e controle juris-
dicional; (iv) por possuir caráter instrumental em relação aos deveres 
da Administração, só pode ser manejado para cumprir a finalidade 
que é imposta pelo sistema normativo (dever-poder); (v) não pode ser 
invocado abstratamente, mas tão somente de acordo com a extensão 
definida pelo ordenamento jurídico, jamais podendo ser empregado 
para contrariar a Constituição e as leis; (vi) não pode ser aplicado de 
forma excessiva, mas apenas na medida necessária para a consecução 
da fina lidade estampada na norma jurídica; (g) formas de correção do seu 
exercício abusivo: a inobservância de qualquer dos limites e condições 
acima estabelecidos inquina de nulidade o ato praticado com funda-
mento no princípio em questão, ensejando o controle jurisdicional do 
comportamento administrativo.

O embasamento ideológico do princípio aproxima-se mais da 
concepção própria da Escola de serviço público francesa, que enfatiza 
o caráter serviente do Estado aos interesses gerais da coletividade, do 
que do ideário da Escola da puissance publique, visto que o relevo não 
é conferido aos poderes da Administração, mas sim aos deveres que lhe 
compete cumprir.
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3 A elaboração do autor conquistou ampla recepção na doutrina 
brasileira, passando a se tornar referência frequente nos principais 
cursos e manuais de Direito Administrativo publicados no país, em 
razão da vasta acolhida que o princípio recebeu na prática adminis-
trativa e na esfera jurisprudencial. Por conta dessa significativa recepção 
do princípio tanto na esfera doutrinária quanto na aplicação dos 
tribu nais, o seu reconhecimento normativo sedimentou-se no Direito 
Admi nis trativo brasileiro.

4 A noção de interesse público inerente ao princípio em apreço 
não se confunde com a ideia de bem comum presente no pensa mento 
medieval, sob a influência do pensamento de São Tomás de Aquino. 
Naquele modelo, o bem comum era concebido como algo trans-
cendental, situado em uma lei natural, capaz de regular as relações entre 
os indivíduos e orientá-las sempre em direção à realização do bem da 
comunidade. Pressupunha-se uma coincidência entre este e a satisfação 
dos bens individuais, haja vista que a consecução do bem do todo só 
poderia ser lograda pela promoção dos interesses das partes, que com 
aquele não poderiam conflitar. Não se admite, nesse arquétipo, uma 
hierarquia entre interesse público e interesses privados.

5 Também não se pode confundir o conceito de interesse público 
ínsito ao princípio sob análise com aquele próprio do Estado Liberal 
burguês, forjado no final do século XVIII e no desenrolar do século 
XIX. Nesse quadro, a noção de interesse geral apresentase como um 
subs ti tutivo laicizado do bem comum para legitimar o exercício do 
poder político. Vigia, nesse período, uma concepção individua lista 
de inte resse público, segundo a qual o Estado deveria abster-se ao 
máximo de interferir na esfera jurídica dos cidadãos, permitindo que 
cada um buscasse a satisfação de seus próprios interesses individuais. 
O inte resse geral só seria alcançado, assim, mediante o respeito aos 
interesses privados, o que só seria possível se a lei em sentido formal 
fosse rigorosamente respeitada. Isso porque, a lei era encarada como 
fiel expressão da vontade geral do povo, de sorte que a sua observância 
implicaria a realização do interesse público objetivamente positivado. 
Este último residiria, portanto, na proteção do desenvolvimento dos 
interesses privados.

6 O cenário político que permitiu o reconhecimento do princípio 
da supremacia do interesse público foi o modelo do Estado Social e 
Demo crático de Direito, no qual se outorga ao Poder Público a função 
de promover a igualdade material e a justiça social, inclusive inter-
vindo nas relações entre os particulares quando necessário. É nesse 
para digma que se admite uma postura ativa da Administração Pública, 
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exigindo-se do Estado a adoção de medidas voltadas à efetivação dos 
direitos fundamentais do cidadão, em especial os sociais e econômicos, 
propiciando-lhe condições mínimas de existência digna. Para o alcance 
de tal desiderato, aceita-se a ingerência do Poder Público no âmbito pri-
vado, para incluir na sua esfera de proteção os interesses das camadas 
fragilizadas da população, que começam a ser qualificados como pú
blicos. Amplia-se, com isso, o conceito de interesse público, que passa 
a en globar também interesses específicos de setores da sociedade que 
carecem de tutela estatal.

Nessa conjuntura, exsurge a necessidade de limitação dos direitos 
e liberdades fundamentais de caráter individual, eis que o seu exer cício 
exacerbado acaba por prejudicar o respeito aos interesses da coleti-
vidade. O Estado passa a impor restrições a esses direitos, como nos 
casos da propriedade, que é condicionada ao cumprimento de uma 
função social, da autonomia privada, que é relativizada por princípios 
como a boafé e a função social dos contratos, da liberdade econômica, 
que é restrin gida em nome da proteção do meio ambiente, entre tantos 
outros. Com isso o interesse público afasta-se de uma perspectiva 
indivi dualista, voltada somente à defesa das liberdades negativas dos 
cidadãos. Ele assume um perfil solidário, incorporando as necessidades 
gerais da coletividade e os interesses dos grupos hipossuficientes, que 
reclamam uma atuação estatal no âmbito privado para reequilibrar 
juridica mente as relações desiguais. Em virtude dessa necessidade, os 
sistemas jurídicos passam a prever uma série de ferramentas destinadas 
a condi cionar o exercício dos direitos e liberdades individuais em prol 
dos interesses da coletividade, estabelecendo, com isso, uma prevalência 
do interesse público sobre o interesse privado. 

7 A necessidade de se reconhecer, no ordenamento jurídico 
brasileiro, o status constitucional do princípio da supremacia do inte-
resse público reside na existência de previsões legais que instituem 
privilégios e prerrogativas à Administração Pública, como mecanismos 
desti nados à satisfação dos interesses da coletividade, que carecem 
de um fun damento constitucional que lhes revista de legitimidade 
jurídica. É preciso, pois, que haja um embasamento constitucional apto 
a respaldar a criação desses benefícios ao Poder Público, sob pena de 
se reputá-los inconstitucionais.

8 Na Constituição brasileira de 1988, os fundamentos específicos 
dos quais se pode deduzir o princípio em tela são os arts. 3º, IV e 66, 
§1º. O pri meiro, ao definir a promoção do bem todos como objetivo 
funda mental da República Federativa do Brasil, faz recair sobre o 
Estado o dever de realizar o interesse de toda a coletividade, afastando 
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os obstáculos que determinados sujeitos privados possam opor ao 
atingimento desse fim. É esse dispositivo que autoriza, pois, a atribuição 
de prerrogativas à Administração Pública, para fazer prevalecer o inte-
resse geral quando isso se fizer necessário. O segundo, por sua vez, ao 
outorgar ao Chefe do Poder Executivo a competência para vetar um 
projeto de lei quando houver contrariedade à Constituição ou ao inte-
resse público, alça esses dois valores a um patamar axiológico superior, 
dotandoos de uma importância tal que justifica a rejeição, ainda que 
não definitiva, da expressão da vontade popular representada pela 
maioria no Parlamento. Reconhece, assim, a supremacia da Constituição 
e a supremacia do interesse público.

9 Afora tais dispositivos, que traduzem fundamentos constitu-
cionais específicos para o princípio em discussão, uma interpretação 
sistemática da Lei Fundamental conduz igualmente à conclusão de que 
ele desfruta de amparo constitucional no Direito positivo brasi leiro. 
Demonstrações disso são: o Preâmbulo constitucional, que erigiu a 
harmonia social, o bem-estar e a justiça ao patamar de valores supremos 
do Estado brasileiro; o art. 1º, II, que inseriu a cidadania entre os funda-
mentos da República, que deve ser compreendida numa perspec tiva 
de integração do indivíduo à sociedade; o art. 1º, III, que juridi cizou a 
dignidade da pessoa humana, cuja defesa e promoção requer a atuação 
do Estado contra interesses privados exacerbados, como nas relações 
traba lhistas ou consumeristas; o art. 3º, I, que prevê como objetivo fun-
da  mental da República a construção de “uma sociedade livre, justa e 
soli dária”; os arts. 170 e 193 que albergam os princípios do bem-estar e da 
justiça sociais, como fundamentos da ordem econômica e da ordem social.

Citem-se ainda o art. 182, caput, que definiu como competência do 
Poder Público municipal “ordenar o pleno desenvolvimento das funções 
sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes”, pressupondo um 
espaço urbano equilibrado, com a harmonia entre os interesses privados 
conflitantes; o art. 5º, XXIII, que condiciona o exercício do direito de 
propriedade ao atendimento da sua função social; o art. 5º, XXIV que 
auto riza o Estado a promover a desapropriação por necessidade ou utili-
dade pública, ou por interesse social, bem como o art. 184; o art. 5º, XXV, 
que permite a requisição de propriedade particular pela autoridade 
competente “no caso de iminente perigo público”; o art. 5º, XXIX que 
associa a proteção da propriedade industrial ao interesse social; o art. 
5º, XXXIII que confere a todos o “direito a receber dos órgãos públicos 
informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, 
que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade”; 
o art. 192, que determina que o sistema financeiro nacional deve ser 
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“estruturado de forma a promover o desenvolvimento equilibrado do 
País e a servir aos interesses da coletividade”.

10 Contemporaneamente, em uma perspectiva pós-positivista, 
há um consenso no sentido de que tanto os princípios quanto as regras 
consistem em espécies do gênero norma jurídica. Contudo, mesmo dentro 
dessa concepção que reconhece força normativa aos comandos de 
natureza principiológica convivem diversas correntes, que empregam 
critérios distintos para estremar essas duas categorias normativas. Na 
doutrina brasileira, nada obstante a existência de outros, são dois os 
critérios mais adotados para estabelecer tal diferenciação: (a) grau de 
fundamentalidade e (b) estrutura lógico-normativa.

De acordo com o primeiro (grau de fundamentalidade), que retrata 
o que alguns autores chamam de “concepção tradicional”, os princípios 
são considerados como mandamentos nucleares de um sistema (Bandeira 
de Mello), que conferem organicidade e sentido harmônico a todo o 
conjunto de disposições normativas em virtude de seu alto grau de 
fundamentalidade, ao passo que as regras exercem um papel mais 
instrumental e têm a sua interpretação condicionada pelos princípios. 
O outro critério (estrutura lógico-normativa), por sua vez, distingue 
as espécies normativas de acordo com a sua forma de incidência. As 
regras se aplicam mediante a lógica do “tudo ou nada”, impondo 
uma razão definitiva para decidir. Se duas regras forem aplicáveis ao 
mesmo caso determinando ordens diferentes e não houver uma cláu-
sula de exceção, uma delas deve ser declarada inválida por meio dos 
critérios de resolução de antinomias. Já os princípios são normas que 
determinam que algo seja realizado em sua máxima medida, consoante 
as possibilidades fáticas e jurídicas da situação concreta. São entendidos 
por alguns autores como mandamentos de otimização (Alexy). Eles 
estabelecem razões prima facie para decidir, que podem ser afas tadas 
por razões contrárias. Havendo colisão entre dois princípios no caso 
concreto, deverá prevalecer aquele que, diante daquelas circunstâncias 
e após um processo de ponderação, possuir um peso ou importância 
maior, sem que o outro seja excluído do ordenamento jurídico.

Por se tratar de critérios distintos, é possível que uma norma 
classi ficada como princípio para alguns autores seja caracterizada como 
regra para outros. Para compreender a norma constitucional da supre-
macia do interesse público é preciso, portanto, explicitar qual é o critério 
que está sendo utilizado.

11 Se eleito o critério do grau de fundamentalidade para distinguir 
os princípios das regras, a norma constitucional da supremacia do 
interesse público deve ser considerada como um princípio, por constituir 
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um mandamento nuclear do sistema jurídico-administrativo, ao lado 
do princípio da indisponibilidade dos interesses públicos. Sob esse 
ângulo, ele desempenha três funções primordiais: (i) fundamentar 
axiologicamente o Direito Administrativo hodierno, atribuindo-lhe uma 
roupagem democrática em conjunto com os demais princípios consti-
tu cionais, tais como o princípio republicano, o princípio democrático, o 
princípio do Estado Social e o princípio da dignidade da pessoa humana; 
(ii) conferir respaldo normativo e legitimar juridicamente as prer-
rogativas e os privilégios da Administração Pública, tendo sempre como 
contrapartida as sujeições emanadas do princípio da indisponibilidade 
dos interesses públicos (legalidade, motivação, proporcionalidade, 
razoa bilidade, finalidade, etc.); (iii) auxiliar na explicação, compreensão 
e inter pretação do regime jurídico-administrativo, amalgamando os 
seus com ponentes e emprestandolhes sistematicidade e significação.

De acordo com esse prisma, podese afirmar ainda que o prin
cípio em questão estabelece: (i) a prevalência absoluta dos interesses 
juridicamente protegidos sobre aqueles não tutelados pelo ordenamento 
jurídico, já que é no Direito positivo que se pode identificar qual é o inte
resse resultante do conjunto de interesses que os indivíduos possuem 
quando considerados em sua qualidade de membros do corpo social; 
(ii) a preponderância relativa do interesse da coletividade (em si mesma 
considerada) sobre interesses de indivíduos ou grupos específicos, 
nos termos delineados pelo sistema normativo, quando ambos forem 
prote gidos pelo ordenamento jurídico, com respeito aos princípios 
decor rentes da indisponibilidade do interesse público (que constituem 
limites às prerrogativas de supremacia) e mediante uma compensação 
jurídica, como regra geral.

12 Se acolhido o critério da estrutura lógico-normativa, o enqua-
dramento da norma da supremacia do interesse público na categoria 
de princípio ou de regra dependerá do conceito de interesse público 
adotado. Este pode ser considerado em uma perspectiva ampla (todos os 
interesses juridicamente tutelados, de natureza individual, coletiva ou 
difusa, porque foram protegidos pelo Direito mediante a expressão da 
vontade popular) ou em uma acepção estrita (interesses da coletividade 
em si mesma considerada que sejam protegidos pelo ordenamento 
jurí dico, distinguindose dos interesses individuais e coletivos também 
alber gados pelo sistema normativo). Tratandose de conflito entre um 
interesse não resguardado pela ordem jurídica em face de um interesse 
por ela respaldado, este será considerado como público, aquele como 
privado, e a norma incidirá na forma de regra. Se, por outro lado, o caso 
for de colisão entre dois interesses amparados pelo Direito positivo, 
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sendo um inerente a toda a coletividade e outro titularizado apenas 
por um indivíduo ou um grupo, a norma se aplicará como um princípio, 
determinando prima facie a realização otimizada do primeiro, que deverá 
prevalecer consoante as circunstâncias fáticas e jurídicas presentes.

Nesse último sentido é que se pode conceituar a norma constitu
cional da supremacia do interesse público como um mandamento de 
otimi zação: ela impõe que o interesse da coletividade seja realizado na 
maior medida possível, justificando inclusive a sua prevalência sobre 
outros interesses igualmente albergados no ordenamento jurídico. O 
que deter minará, em definitivo, se esse interesse prevalecerá ou não 
serão as circuns tâncias do caso concreto, que definirão uma relação de 
precedência condicionada: diante daquelas condições, estará justificada a 
prepon derância do princípio. A resolução da colisão se dará mediante 
o recurso à técnica da ponderação e ao princípio da proporcionalidade.

13 O interesse público pode ser conceituado sob o ponto de vista 
de sua estrutura lógica. Nesse sentido, ele será explicado da seguinte 
forma: (a) os indivíduos possuem interesses pessoais que podem se ma-
nifestar por meio de duas dimensões: (i) uma particular, que corres ponde 
às conveniências exclusivamente pessoais do indi víduo, singu larmente 
considerado (v. g., interesse de não ter o seu imóvel expro  priado); (ii) 
uma pública, representada pelo interesse do indi víduo considerado como 
membro da coletividade maior na qual está inserido (v. g., interesse do 
mesmo indivíduo de que exista o instituto da desapropriação, e de que 
ele seja utilizado quando necessário); (b) o interesse público é formado 
pelo conjunto das dimensões públicas dos interesses dos indivíduos, isto 
é, pelo conjunto dos interesses dos indivíduos enquanto membros 
da so ciedade; (c) as pessoas jurídicas estatais podem ostentar, assim 
como os cidadãos, interesses exclusivamente particulares, que não 
coin cidam com o interesse da coletividade: são os chamados interesses 
secun dários, que representam interesses privados; (d) o conteúdo do 
interesse público é determinado pelo Direito positivo, inicialmente pela 
Consti tuição e posteriormente pelas leis e atos administrativos com ela 
conso nantes (Bandeira de Mello).

Sob o prisma jurídico, no entanto, essa conceituação lógico-
estrutural não explica as diferentes manifestações dessa categoria no 
ordena mento jurídico. O interesse público é utilizado de acordo com 
duas noções diferentes pelo Direito Administrativo. Uma delas diz 
respeito a um interesse público em sentido amplo, genérico, considerado 
como todo o interesse protegido pelo ordenamento jurídico. Se o 
ato adminis trativo contrariar a finalidade da norma definida pelo 
sistema norma tivo, estará ofendendo o interesse público. A outra está 
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relacionada às situações em que se exige um interesse público em sentido 
estrito, especial, que se estiver presente autoriza a Administração Pública 
a agir. Para revestir-se de validade, o ato administrativo só poderá ser 
praticado se existente esse interesse público qualificado.

14 O interesse público em sentido amplo ostenta as seguintes 
características: (a) abrange todos os interesses juridicamente protegidos, 
na forma de direitos subjetivos ou de interesses legítimos, ficando de fora 
de seu espectro os interesses puros e simples e os interesses ilícitos, que 
configuram interesses privados; (b) nele estão incluídos o interesse geral 
(da coletividade em si mesma considerada) e os interesses específicos 
(individuais e coletivos) tutelados pelo ordenamento jurídico; (c) é deter
minado mediante um processo de elaboração normativa: (i) inicialmente 
pelo constituinte, que traça seus parâmetros essenciais ao proteger os 
valores mais fundamentais da sociedade; (ii) em seguida pelo legislador 
ordinário, que por meio da deliberação democrática qualifica como 
públicos determinados interesses, em consonância com os objetivos 
jurídico-políticos previamente estabelecidos pela Constituição; (iii) 
quando for o caso, pelo Poder Executivo, mediante o exercício da função 
regulamentar, nas hipóteses e nos limites do que dispõem as normas 
legais e constitucionais; (d) para sua consecução, não basta que a ativi-
dade administrativa fundamentese em um comando jurídico: é preciso 
que essa atuação esteja em conformidade com a finalidade subjacente à 
norma, que justifica a atribuição de competência para a prática do ato, 
sob pena de anulação através da técnica do desvio de poder; (e) constitui 
uma condição negativa de validade dos atos administrativos, vinculados 
ou discricionários, pois proíbe que a Administração Pública aja em 
descon formidade com ele, abrindo ensejo, em tal situação, ao controle 
da atividade administrativa.

15 Por sua vez, o interesse público em sentido estrito pode ser expli-
cado da seguinte maneira: (a) diz respeito ao interesse da coletividade 
em si mesma considerada (interesse geral), que pode, no caso concreto, 
prevalecer sobre interesses específicos (individuais e coletivos) igualmente 
protegidos pelo ordenamento jurídico, nos termos definidos pelo 
Direito positivo; (b) deve ser identificado concretamente pelo Poder 
Público, nas hipóteses em que a norma jurídica exigir um interesse 
público qualificado para habilitar a sua atuação, através das seguintes 
formas: (i) explicitamente, quando se tratar de “interesse público como 
conceito legal” (utilização da expressão “interesse público” ou análogas 
pelo enunciado normativo); (ii) implicitamente, mediante a atribuição 
de uma competência discricionária; (c) quando utilizado para embasar 
juridicamente a ação administrativa, impõe a motivação expressa do ato 
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administrativo, com a exposição dos fatos e fundamentos jurídicos que 
ensejaram a sua prática, ficando o ato submetido a posterior controle 
jurisdicional para verificar a existência efetiva do interesse público; (d) 
funciona como uma condição positiva de validade da atividade estatal, pois 
exige que haja um interesse público especial para autorizar a Admi-
nistração Pública a manejar determinadas prerrogativas, sem o qual a 
prática do ato não estará permitida.

16 A norma constitucional da supremacia do interesse público 
pode incidir de duas formas distintas, conforme a espécie de conflito 
de interesses que estiver em jogo. Se o embate se der entre o interesse 
público em sentido amplo (interesse juridicamente tutelado = direitos 
subjetivos e interesses legítimos, de natureza individual, coletiva ou difusa) 
e um interesse privado (interesse não protegido pelo sistema jurídico 
= interesses puros e simples ou interesses ilícitos), a norma se aplica de 
forma absoluta, determinando a supremacia do interesse público sobre o 
interesse privado em toda e qualquer hipótese. Para a vertente que erige 
o grau de fundamentalidade da norma como critério para separar os prin
cípios das regras, a supremacia do interesse público será um princípio, 
por constituir um mandamento nuclear do sistema, dada a proximidade 
do seu conteúdo com as ideias de Estado de Direito e juridicidade 
administrativa. Para a corrente que adota o critério da estrutura lógico-
normativa para diferenciar as espécies de normas jurídicas, a supremacia 
do interesse público, nessas situações, incidirá como uma regra, pois 
institui uma razão definitiva para decidir.

17 Se, por outro lado, tratarse de um conflito entre o interesse 
público em sentido estrito (interesse geral, inerente a toda a coletividade) 
e um interesse específico (individual — titularizado por um indivíduo 
singular, ou coletivo — titularizado por um grupo determinado), ambos 
resguardados pelo ordenamento jurídico, a norma da supremacia do 
interesse público determinará que o primeiro seja realizado em sua 
máxima medida, de acordo com as possibilidades fáticas e jurídicas 
exis tentes no caso concreto. Instituirá uma prevalência relativa, que 
dependerá das circunstâncias presentes em cada situação. Para aqueles 
que empregam o critério do grau de fundamentalidade da norma para 
caracterizá-la como princípio ou regra, a norma em apreço será um 
princípio, visto que ela consiste uma das disposições-chave que funda-
menta todo o regime jurídico-administrativo. Cuida-se de um comando 
jurídico que peculiariza o Direito Administrativo em face dos demais 
ramos do Direito, pois é em razão dele que o sistema normativo está 
autorizado a conferir privilégios e prerrogativas ao Poder Público, que 
não encontram equivalentes no Direito Privado.
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Por sua vez, aqueles que diferenciam os princípios e as regras de 
acordo com a sua estrutura lógico-normativa classificarão essa perspectiva 
da norma em comento como um princípio, já que ela estabelece que o 
interesse público em sentido estrito (interesse geral) seja realizado na maior 
medida possível, de acordo com as circunstâncias fáticas e jurídicas 
existentes. Trata-se de uma razão prima facie para decidir, e não de uma 
ordem definitiva, uma vez que poderá haver, no caso concreto, motivos 
de fato ou de direito que justifiquem a prevalência de outros interesses 
igualmente resguardados pelo sistema normativo, de natureza individual 
ou coletiva. A questão deverá ser resolvida mediante o emprego da 
técnica da ponderação e do princípio da proporcionalidade.

Como existem duas noções distintas de interesse público (lato 
sensu e stricto sensu), a norma sob análise nem sempre determinará a 
supremacia do interesse público sobre o privado. O princípio realmente 
impõe uma primazia do interesse público: ora do interesse público 
em sentido amplo, ora do interesse público em sentido estrito. Todavia, 
o inte resse que irá ceder nem sempre será o interesse privado: poderão 
ser os interesses específicos (individuais ou coletivos) amparados pelo 
Direito. Por conta disso, sugere-se denominar a norma em tela de 
“prin cípio constitucional da supremacia do interesse público”, com 
os propó sitos de resolver o problema apontado e de pôr em relevo o 
patamar hierárquico-normativo do princípio, realçando a sua estatura 
constitucional.

18 Nas situações em que o princípio constitucional da supremacia 
do interesse público determinar a prevalência do interesse geral sobre 
outros interesses — individuais ou coletivos — igualmente albergados no 
ordenamento jurídico, deverão ser observados os seguintes requisitos, 
sob pena de invalidade do ato: (a) existência de uma previsão normativa 
específica, conferindo à Administração uma competência que lhe 
autorize praticar um ato dessa natureza; (b) fundamentação explícita 
do ato, demonstrando a correspondência entre as circunstâncias fáticas 
e o interesse público qualificado exigido pela norma; (c) obediência 
a todos os desdobramentos do princípio da indisponibilidade dos 
interesses públicos, notadamente aos princípios da proporcionalidade e 
da razoabilidade; (d) fornecimento de uma compensação, por um bem 
jurídico equivalente ao interesse que houver sido afastado, nos casos em 
que a incidência do princípio acarretar um prejuízo anormal e especial.

19 As críticas endereçadas ao princípio constitucional da supre-
macia do interesse público não merecem prosperar, eis que decorrem 
de uma compreensão equivocada do seu conteúdo. É possível agrupar 
os nove argumentos agitados por parcela da doutrina para questionar 
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a legitimidade jurídica desse princípio em três eixos: (i) a pretensa 
impossibilidade de enquadramento da supremacia do interesse público 
na categoria normativa de “princípio”; (ii) a suposta inutilidade prá-
tica do princípio; e (iii) o alegado perigo de legitimação de práticas 
autoritárias. Cada um desses grupos comporta três críticas específicas 
e distintas.

20 O primeiro rechaço dirigido ao princípio consiste na alegação 
de que ele não possui qualquer previsão normativa, sendo impossível 
identificar um fundamento constitucional específico no qual ele esteja 
radicado. Conforme dito linhas atrás, ao contrário do que sustentam os 
defensores dessa posição, existem no ordenamento jurídico brasileiro 
dois dispositivos determinados dos quais se pode deduzir o princípio 
da supremacia do interesse público: o art. 3º, IV e o art. 66, §1º da 
Constituição Federal. Ambos já foram referidos no ponto 8 destas 
proposições objetivas.

21 Nessa mesma linha, afirmam alguns autores que a supremacia 
do interesse público se trata meramente de um postulado éticopolítico, 
que não se reveste de normatividade jurídica. Contudo, o fato de o 
princípio encontrar um correlato no âmbito da Ética e da Política — o 
bem comum — não lhe extrai a sua condição de princípio jurídico, uma 
vez que, conforme visto, ele pode ser deduzido do ordenamento consti-
tucional brasileiro. Se fosse procedente o argumento, a dignidade da 
pessoa humana, a democracia e a moralidade administrativa também 
não poderiam ser enquadradas na categoria jurídica de princípios, por 
retratarem valores concebidos originariamente nos campos da Ética, 
da Política e da Filosofia. 

22 Dentro dessa mesma crítica, afirmase que o princípio em 
debate sequer encontra respaldo implícito da Lei Fundamental de 
1988, pois o tecido constitucional apontaria, supostamente, para uma 
preva lência do interesse privado (ou, pelo menos, para a equiparação 
entre ambos os interesses), dada a ampla proteção conferida a valores 
individuais, tais como a liberdade e a propriedade. No entanto, como 
se pôde ver no ponto 9 destas proposições objetivas, há uma série de 
disposições constitucionais que apontam para a prevalência do interesse 
público, de sorte que a alegação contraria uma leitura sistemática da 
ordem constitucional pátria.

23 A segunda oposição ao princípio da supremacia do interesse 
público relacionada à pretensa impossibilidade de enquadrá-lo na cate-
goria normativa de “princípio” revelase na afirmação de que ele não 
teria conteúdo jurídico próprio, pois para explicá-lo a doutrina teria 
sempre de recorrer a outros princípios, tais como o da moralidade e o 
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da impessoalidade da Administração Pública. Ocorre que, de acordo 
com um dos possíveis conceitos de princípio que se utiliza para explicar 
a supremacia do interesse público (alicerce de um sistema), essa é uma 
carac terística própria dessa espécie de norma jurídica: alguns deles 
possuem um grau mais elevado de abstração (v. g., Estado de Direito), 
e só podem ser explicados a partir de outros subprincípios e regras 
que lhe dão concretude (v. g., segurança jurídica, legalidade adminis-
trativa, irretroatividade das leis, etc.), que por sua vez, só podem ser 
compreendidos com base nos princípios mais gerais que lhes oferecem 
sustentáculo. Cuida-se de um “processo de esclarecimento recíproco” 
(Larenz).

24 Ademais, ambos os conceitos de princípio analisados — “man-
damento nuclear de um sistema” (Bandeira de Mello) e “mandamento de 
otimização” (Alexy) — identificam que essa espécie normativa é dotada 
de uma característica peculiar: a complementaridade ou concordância 
prática. Em razão desse atributo, os princípios se complementam e se 
condicionam reciprocamente, de modo que o conteúdo normativo de um 
é influenciado pela essência jurídica dos demais. Não há qualquer motivo 
para se questionar, portanto, o fato de o princípio da supremacia do 
interesse público ter o seu conteúdo coincidente, por vezes, com os prin-
cípios da moralidade e da impessoalidade administrativas. Até por que, 
tais valores residem no cerne do próprio conceito de interesse público.

25 Se fosse procedente tal intelecção, a dignidade da pessoa 
humana e a juridicidade administrativa — cujo status de princípio 
é reconhecido por vários dos autores que compartilham da posição 
contrária ao princípio ora enfocado — não poderiam ser classificadas 
como princípios jurídicos. Isso porque, assim como o princípio cons ti-
tucional da supremacia do interesse público, os princípios da dignidade 
da pessoa humana e da juridicidade administrativa são explicados a 
partir de outros princípios e regras a eles vinculados, de modo que a 
sua violação é, muitas vezes, demonstrada a partir da ofensa a normas 
deles decorrentes. O raciocínio logicamente não faz sentido, por se tratar 
de um fenômeno próprio dos princípios jurídicos, fato que conduz à 
sua improcedência.

26 A terceira crítica desferida ao princípio em referência diz 
respeito à sua suposta incompatibilidade com o princípio da proporcio-
nalidade e com a técnica da ponderação. Sustentam alguns autores que 
pelo fato de o princípio determinar um dever absoluto de prevalência 
do interesse público sobre o privado, isso significaria que num eventual 
choque com outros princípios ele iria sempre preponderar, independen-
temente das circunstâncias do caso concreto, o que não se admite em 
uma teoria dos princípios.
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27 Porém, é preciso relembrar que há mais de um conceito de 
princípio jurídico utilizado pela doutrina brasileira. A corrente que 
entende essa categoria normativa como “mandamento nuclear de um 
sistema” (Bandeira de Mello) aceita que alguns princípios estejam 
sujeitos a ponderação e outros não, uma vez que não acolhe a forma 
de incidência como o critério para distinguir princípios e regras, mas 
sim o grau de fundamentalidade da norma. As normas identificadas 
como “princípios absolutos” pelos autores tributários dessa vertente 
correspondem àquelas que outros doutrinadores (v. g., Alexy) chamam 
de regras. Por sua vez, se escolhida a concepção de princípio como 
manda mento de otimização, que emprega o critério da estrutura lógico-
normativa para estremar os princípios das regras, a norma da supre macia 
do interesse público incidirá ora como princípio, ora como regra, depen-
dendo do tipo de interesses que estiverem em rota colisão, conforme 
explicado nos pontos 12, 16 e 17 destas proposições objetivas. Quando 
incidir a norma-princípio, que autoriza a prevalência prima facie do inte-
resse público em sentido estrito (interesse geral) sobre os interesses específicos 
(individuais ou coletivos, tutelados pelo Direito), será necessário recorrer 
à técnica da ponderação e ao princípio da proporcionalidade, não 
havendo qualquer incompatibilidade entre eles e o princípio constitu-
cional sob análise.

28 Esse duplo caráter normativo da supremacia do interesse 
público — princípio e regra — é também característico da norma que 
estabelece a supremacia da Constituição (princípio da constitucionalidade 
ou da supremacia constitucional). Ela possui duas dimensões: (i) a 
supremacia formal, que estabelece que as normas previstas pela Lei 
Maior, em virtude do seu complexo processo de criação e de sua sujeição 
a um procedimento mais dificultoso de modificação, são formal mente 
superiores àquelas inseridas nas leis ordinárias, devendo preponderar 
sobre elas; e (ii) a supremacia material, segundo a qual os valores contidos 
nas disposições constitucionais devem prevalecer sobre os demais, 
por retratarem as decisões políticas mais relevantes da sociedade. A 
primeira configura um princípio, pois numa colisão entre uma norma 
constitucional e outra infraconstitucional, embora haja uma prevalência 
prima facie da primeira, as circunstâncias do caso concreto podem inverter 
essa relação e exigir a continuidade da aplicação da dispo sição normativa 
de inferior escalão. A segunda traduz uma regra: ela impõe uma razão 
definitiva de decidir em favor da axiologia consti tu cional, pois num 
processo de ponderação entre um dispositivo consti tucional e outro 
infraconstitucional só se poderá afastar a prepon de rância do primeiro 
com lastro em fundamentos materialmente constitucionais (segurança 
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jurídica, proibição de retrocesso social, etc.). Haverá sempre, nessa linha, 
a supremacia de um valor materialmente constitucional.

29 O princípio da proporcionalidade é plenamente compatível 
com a norma constitucional da supremacia do interesse público, uma 
vez que quando ela incidir na forma de princípio, determinando a 
prevalência relativa do interesse geral (da coletividade) sobre os interesses 
específicos (individuais ou coletivos), a sua eventual colisão com outros 
princípios será resolvida mediante a técnica da ponderação e o prin
cípio da proporcionalidade. Exemplo disso é a utilização do conceito de 
“interesse geral” pelo Conseil Constitutionnel francês como critério para 
avaliar preventivamente a constitucionalidade de medidas legisla tivas 
restritivas de direitos e liberdades fundamentais. Segundo o Conselho, 
as limitações legais a esses direitos só estarão de acordo com inte resse 
geral se ultrapassarem o teste da proporcionalidade. Demais disso, se 
proce dentes as críticas dirigidas ao princípio da supremacia do inte-
resse público, o próprio princípio da proporcionalidade seria por elas 
atingido, uma vez que: (i) ele também não encontra assento constitu
cional explícito; (ii) ele não parece estar sujeito a ponderações, já que 
ao final sempre deverá prevalecer a decisão proporcional; (iii) ele tem 
um conteúdo tão fluido e suscetível a manipulações discursivas quanto 
o princípio da supremacia do interesse público.

30 A quarta crítica, inserida no grupo de argumentos que sugerem 
a inutilidade prática do princípio vertente, traduz-se na alegação de que 
ele carece de significação jurídica, em razão da fluidez do conceito de 
interesse público. Sua indeterminação conceitual implicaria a impossi-
bilidade de manejá-lo de forma útil, o que permitiria o seu emprego para 
o cumprimento de qualquer finalidade. Sem embargo, a afirmação ignora 
a ampla teorização existente na Filosofia e na Teoria do Direito acerca 
dos conceitos jurídicos indeterminados. Tais expressões, por mais que 
sejam dotadas de significativa vagueza e imprecisão, possuem sempre: 
(i) um núcleo de certeza positiva, dentro do qual se situam as situações 
fáticas que seguramente se enquadram naquele conceito jurí dico; (ii) 
uma zona de penumbra ou indeterminação, situada no entorno desse 
núcleo, onde se localizam os fatos que podem ou não corres ponder ao 
conceito; (iii) uma zona de certeza negativa, que abrange os casos que 
sem dúvida não se enquadram nas hipóteses previstas pelo conceito.

31 É possível determinar o conteúdo do interesse público no caso 
concreto, a partir do recurso à teoria dos conceitos jurídicos indeter-
minados. No seu núcleo de certeza positiva situam-se os valores prote-
gidos pelo Preâmbulo constitucional, os princípios fundamentais da 
República arrolados no Título I da Constituição Federal (art. 1º ao 4º) e 
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os direitos e garantias fundamentais do cidadão (Título II da CF). À luz 
desses valores jurídicos, o administrador deverá motivar suas decisões, 
quando fundadas no princípio sob exame, apresentando expressamente 
as razões que conduziram à conclusão de que aquelas circunstâncias 
fáticas se encaixavam no conceito de interesse público. A ausência de 
motivação do ato administrativo ou a utilização de justificativas que 
não correspondam efetivamente à realidade ensejará a possibilidade 
de controle judicial da atividade do Poder Público.

32 Some-se a isso o fato de que o Direito positivo brasileiro lança 
mão de uma série de outros termos jurídicos igualmente indeter mi
nados, tanto no campo do Direito Administrativo (“moralidade”, “pu-
bli  cidade”, “impessoalidade”, etc.) quanto em outros setores do saber 
jurídico (“boafé”, “segurança jurídica”, “excepcional interesse social”, 
“desídia”, “perigo à ordem pública”, “dano moral”, “receio de dano 
irre parável”, “dignidade da pessoa humana”, etc.). E não há maiores 
questio namentos sobre a aplicabilidade desses conceitos, nem mesmo 
em relação à possibilidade de os juízes e tribunais reverem atos jurí-
dicos que tenham sido com base neles praticados. Se fosse proce dente 
o argumento ora apreciado, seria necessário também negar a utilização 
de todas essas expressões jurídicas.

33 A quinta refutação ao princípio constitucional da supremacia 
do interesse público, que também pretende demonstrar a sua suposta 
inutilidade, diz respeito à afirmação de que os interesses privados 
compõem interesse público, retratando uma de suas dimensões, o que 
impossibilitaria a dissociação entre eles e inviabilizaria a incidência do 
princípio. Não obstante, tal conclusão decorre de uma compreensão 
equivocada acerca dos conceitos de “interesse público” e de “interesse 
privado” subjacentes ao princípio em epígrafe. Interesse do indivíduo e 
interesse privado não retratam expressões coincidentes.

34 O conceito de interesse público pode ser encarado em uma 
acepção ampla ou num sentido estrito. O interesse público em sentido 
amplo engloba todos os interesses juridicamente resguardados, e aí sim 
poderá abranger interesses individuais, mas apenas quando estejam 
amparados pelo Direito positivo. Esses realmente comporão o interesse 
público lato sensu, sob a forma de direitos subjetivos ou interesses legítimos. 
Acontece que mesmo se encarado em sua concepção ampla, o conceito 
de interesse público não alberga os interesses igualmente individuais 
que não desfrutem de proteção jurídica (interesses puros e simples e 
interesses ilícitos). Nessa medida é que se pode diferenciar os interesses 
individuais que fazem parte do interesse público (lato sensu) — os direitos 
subjetivos e os interesses legítimos — daqueles que compõem o interesse 
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privado — interesses puros e simples e interesses ilícitos. Os primeiros devem 
prevalecer sobre os segundos, em caso de colisão.

35 Além disso, se tomado em seu sentido estrito, o interesse 
público não incluirá nem mesmo os interesses individuais dotados de 
amparo jurídico-normativo, pois ele diz respeito somente ao interesse 
geral, da coletividade em si mesma considerada, que pode se chocar com 
interesses de indivíduos ou grupos que também estejam protegidos pelo 
Direito positivo. Trata-se de mais uma forma de distinguir interesses 
individuais de interesse público. Portanto, é errônea a dedução de que 
não se pode dissociar interesses individuais e interesse público, já que 
somente alguns daqueles (os juridicamente protegidos) farão parte 
deste, e isso ocorrerá apenas quando se estiver aludindo ao interesse 
público em sentido amplo.

36 O sexto motivo que justificaria a negação do princípio, diante 
de sua pretensa inutilidade prática, seria o fato de que contem pora-
neamente inexiste um interesse público, único, homogêneo, facilmente 
identificável: há uma pluralidade de interesses públicos que podem, 
inclusive, conflitar entre si, o que tornaria inócua uma norma que 
determinasse a prevalência de um interesse público singular. Entretanto, 
a multiplicidade de interesses públicos é um dado que já é levado em 
conta de longa data pela doutrina e pela jurisprudência, e ainda assim 
permanece a utilidade do princípio. Uma de suas dimensões estabe lece 
a supremacia do interesse público em sentido amplo (conjunto de inte resses 
juridicamente tutelados) sobre o interesse privado (não amparado pelo 
Direito). Mesmo que exista uma infinidade de interesses que se enqua
drem no primeiro e estejam suscetíveis a conflitos entre si, a norma da 
supremacia do interesse público continua sendo válida, pois prevê a 
prevalência desses interesses sobre outros, que não recebam a tutela 
do sistema normativo.

37 Se fosse procedente o argumento, também seria inútil o 
princípio da supremacia da Constituição. Não existe apenas uma 
norma ou um valor constitucional que deva sempre prevalecer: há uma 
plu ralidade deles, que estão igualmente sujeitos a choques entre si. E 
nem por isso se nega a importância desse princípio, uma vez que ele 
determina, pelo menos, a supremacia de todos esses valores constitu-
cionais sobre outros que não se situem no mesmo patamar hierárquico. 
Assim, por mais que haja, por exemplo, uma multiplicidade de direitos 
fundamentais passíveis de colisão no caso concreto, o princípio perma-
nece relevante, já que num embate entre um direito fundamental e uma 
norma infraconstitucional deverá preponderar o primeiro.
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38 Acresça-se ao que foi dito um terceiro fator: se a faceta da 
norma da supremacia do interesse público que impõe a primazia 
absoluta dos interesses juridicamente tutelados (interesse público em 
sentido amplo) sobre os interesses não aparados pelo Direito (interesse 
privado) — dimensão de regra, nos termos da classificação de Alexy — 
não resolve um conflito entre dois interesses públicos, o mesmo não 
se pode dizer em relação à sua dimensão principiológica. Essa última 
determina a prevalência relativa, prima facie, do interesse público em 
sentido estrito sobre os interesses específicos, de acordo com o que dispuser 
o ordenamento jurídico. Assim, se dois interesses albergados pelo 
sistema normativo colidirem, sendo um deles interesse geral, inerente 
a toda a coletividade, e outro específico, titularizado por um indivíduo 
ou por um grupo determinado, a norma em questão estabelecerá a pre-
ponderância prima facie do primeiro, consoante as possibilidades fáticas 
e jurídicas da situação concreta. As circunstâncias presentes no caso 
poderão elidir essa relação de preponderância, de modo que a técnica 
da ponderação e o princípio da proporcionalidade poderão apontar 
para a prevalência do interesse individual ou coletivo sobre o geral.

39 O sétimo argumento contrário ao princípio em discussão 
faz parte do terceiro grupo de críticas, que denuncia um perigo de 
legi ti mação de práticas autoritárias supostamente proporcionado 
pela existência de uma norma jurídica que afirme a supremacia do 
inte resse público. Revela-se na assertiva de que o princípio peca pela 
descon si deração dos interesses do indivíduo, vinculando-se ou a 
concepções organicistas, que propugnam pela sobreposição dos anseios 
da cole tivi dade sobre o dos indivíduos (ainda que isso implique o 
seu aniquilamento), ou utilitaristas, que propõem a predominância da 
soma dos interesses dos particulares sobre os interesses dos indivíduos 
singu larmente considerados. Tal posição ignora o fato de que há outras 
perspec tivas políticas que privilegiam o interesse da coletividade, sem 
com isso ignorar os interesses dos indivíduos.

40 É o caso do personalismo solidário, corrente de pensamento que, 
visando à harmonia entre a pessoa humana, os grupos sociais e o Estado, 
acolhe duas premissas: (i) a dignidade do ser humano, compreendido 
sempre como sujeito e nunca como objeto; e (ii) a natureza social e 
política da pessoa, cuja sobrevivência depende do seu relacionamento 
com outros seres humanos, que são imprescindíveis não apenas para a 
satisfação das suas necessidades, como também para a sua realização 
pessoal, por meio da comunicação e da interação com os demais. A união 
de tais pressupostos proporciona uma concepção que se distancia do 
individualismo próprio do utilitarismo, por considerar o ser humano como 
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inseparável da sociedade onde vive e se desenvolve. Assim, o caráter 
social e político de cada pessoa evita o exacerbamento dos interesses 
individuais. De outra parte, afasta-se igualmente do coletivismo totalitário 
característico do organicismo, visto que embora a pessoa precise da 
comunidade política, ela não é absorvida por esta. A dignidade ínsita a 
cada pessoa humana submete o Estado ao seu serviço, de modo que o 
interesse público não se determina em abstrato, mas sim a partir das 
necessidades existenciais concretas de cada cidadão.

41 Sob esse prisma, a compreensão que oferece sustentáculo ao 
princípio constitucional da supremacia do interesse público em mo-
mento algum sugere o aniquilamento dos interesses dos indivíduos. Pelo 
contrário: é justamente na dimensão pública desses interesses — vale dizer, 
nos interesses dos indivíduos enquanto membros da sociedade — que se 
revela o interesse público. Os diversos autores que acolhem o princípio 
em debate consideram que os interesses individuais formam parte do 
interesse público, desde que protegidos pelo ordenamento jurídico.

42 Uma demonstração disso encontra-se em diversas decisões 
do Conselho de Estado francês, que consideram como interesse público 
alguns interesses de determinados indivíduos ou grupos. É o caso dos 
julgados que, analisando se efetivamente havia utilidade pública que 
justificasse a expedição de atos expropriatórios, atestam que o interesse 
de uma empresa privada pode representar um legítimo interesse pú-
blico, diante da sua relevância para a comunidade local.

43 A oitava razão levantada por parcela da doutrina brasileira para 
rejeitar o princípio constitucional da supremacia do interesse público 
seria a sua incompatibilidade com a dignidade da pessoa humana e 
com os direitos fundamentais, que segundo tais autores consistem em 
inte resses privados. Nesse ponto reside um dos mais graves equívocos 
daqueles que se opõem ao princípio em referência: considerar que os 
direitos fundamentais do cidadão e a dignidade da pessoa humana 
repre sentam o interesse privado. Conforme posição largamente difun-
dida tanto pela doutrina quanto pela jurisprudência estrangeiras, que 
enfrentaram esse tema de modo mais detido, tais valores traduzem o 
cerne do interesse público, isto é, o seu núcleo de certeza positiva. Se 
de um lado o interesse público é um conceito dinâmico, passível de 
transfor mação conforme as variações das maiorias parlamentares, de 
outro os direitos fundamentais compõem o seu “núcleo duro” (Meilán 
Gil), a par cela perene do conceito de interesse público contemplado 
nos Estados de Direito verdadeiramente democráticos. Nessa linha, 
afirmar a preva lência do interesse público significa, concomitantemente, 
sustentar a supremacia dos direitos fundamentais.
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44 Deve-se observar, por outro lado, que embora os direitos 
fundamentais individuais integrem o conteúdo do interesse público 
em sentido amplo, eles não esgotam o seu conteúdo. Há outros direitos 
subjetivos e interesses legítimos que também fazem parte desse conceito, e 
que podem vir a colidir com os direitos fundamentais titularizados por 
determinados indivíduos ou grupos. Nas hipóteses em que houver esse 
embate, e que o resultado da ponderação apontar para a necessidade de 
restrição pontual de um direito fundamental para fazer valer o inte resse 
geral, da coletividade em si mesma considerada, essa limitação deverá 
ser proporcional e razoável, atendendo aos desdobramentos do prin-
cípio da indisponibilidade do interesse público. A restrição de direitos 
fundamentais em nome do interesse geral sempre dependerá de previsão 
específica do ordenamento jurídico, e somente será autorizada se for 
imprescindível para conciliar o exercício dos direitos que sofreram 
limi tação com o gozo de outros direitos igualmente fundamentais, ou 
com a satis fação de valores constitucionais que eventualmente entrem 
em conflito em face de circunstâncias determinadas.

A atividade de polícia administrativa, que se caracteriza pelo 
condi cionamento da liberdade e da propriedade em prol dos interesses 
da coletividade, sempre foi considerada pela doutrina como uma moda-
lidade de atuação subordinada ao princípio da legalidade em sentido 
estrito, e submetida às ideias de necessidade, eficácia e proporcionalidade da 
medida restritiva. Afirmar a impossibilidade de se limitar o exercício de 
direitos fundamentais em nome do interesse geral significa ignorar não 
apenas a doutrina do Direito Administrativo, mas também a realidade 
normativa de Direito Internacional e de Direito Comparado, haja vista 
a existência de convenções internacionais de direitos humanos (v. g., 
Pacto de San José da Costa Rica) e Constituições (v. g., França e Uruguai) 
que admitem restrições de tal espécie.

45 A doutrina que defende o princípio constitucional da supre-
macia do interesse público jamais sustentou a possibilidade de se 
aniquilar direitos subjetivos sob a alegação genérica e infundada de 
exis tência de um interesse público preponderante. O que se aceita é o 
afasta mento pontual de determinados interesses específicos (individuais ou 
coletivos) juridicamente respaldados em nome do interesse da coletivi-
dade, quando este receber, igualmente, amparo do Direito positivo. 
Para isso, faz-se imperiosa a observância de quatro requisitos, tal como 
se expôs no ponto 18 destas proposições objetivas. Dois deles são: (i) a 
existência de uma previsão normativa, que habilite a Administração a 
deslocar o direito subjetivo em prol do interesse geral; (ii) a necessidade 
de compensação jurídica do cidadão ou grupo que teve o seu direito 
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afastado, quando a incidência do princípio ocasionar danos anormais 
e especiais. No caso do primeiro, improcede o argumento de que, se há 
previsão normativa, o ordenamento jurídico já ponderou os interesses 
em jogo e seria despiciendo o princípio em debate. Isso porque, se a 
previsão for realizada em nível legislativo, ela carecerá de um funda-
mento constitucional que lhe outorgue legitimidade jurídica, a qual, 
segundo se defende neste estudo, só pode lhe ser conferida pelo prin-
cípio constitucional da supremacia do interesse público.

46 A nona acusação assacada ao princípio constitucional da 
supremacia do interesse público traduz-se na asserção de que ele 
consti tuiria um fundamento jurídico para a prática de arbitrariedades, 
apresentando-se como a nova roupagem das chamadas “razões de 
Estado”. Com base nele, estaria a Administração Pública autorizada a 
praticar qualquer ato, mesmo que atentatório contra direitos subjetivos 
amparados pelo sistema normativo, em nome de um abstrato e não 
demonstrável interesse público. A crítica não merece acolhida, haja 
vista que todas as vezes em que o princípio determinar a prevalência 
do interesse geral sobre interesses específicos (individuais ou coletivos, 
protegidos pelo Direito), será imprescindível a motivação expressa do 
ato, sob pena de nulidade. Consiste em uma forma de controle racional 
da atuação administrativa, que decorre implicitamente do art. 37, caput 
da Constituição Federal e explicitamente dos arts. 2º, caput, VII e 50 da 
Lei Federal nº 9.784/99. Todas as vezes em que a Administração invocar 
um interesse público especial, qualificado, que autorize o afastamento 
de interesses individuais juridicamente tutelados, a validade do ato 
estará condicionada à apresentação dos motivos de fato e de direito 
que lhe renderam ensejo.

47 Outro argumento que atesta a impropriedade da refutação ora 
apreciada consiste na possibilidade de controle judicial dos atos admi-
nistrativos. O receio de que o princípio constitucional da supremacia 
do interesse público pode servir de fundamento jurídico para práticas 
arbitrárias só faria sentido se, além de ele poder ser aplicado sem 
o dever de motivação, os atos com base nele expedidos estivessem 
infensos a posterior revisão jurisdicional. Não é o que acontece, pois o 
direito funda mental à tutela jurisdicional efetiva, albergado em diversos 
tratados inter nacionais de direitos humanos e previsto pela Constituição 
brasi leira de 1988 no art. 5º, XXXV, atribui ao juiz a competência para 
anular os atos administrativos que não correspondam realmente a um 
interesse público.

48 Por fim, resta consignar que o argumento utilizado por alguns 
autores no sentido de que a jurisprudência do STF, ao rejeitar as “razões 
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do Estado”, estaria negando a aplicabilidade do princípio da supremacia 
do interesse público retrata, no mínimo, uma afirmação leviana, e, no 
máximo, uma deturpação dos arestos da Corte Suprema. A explicação 
é simples: os mesmos relatores que proferiram as decisões citadas, 
que afastam a possibilidade de o Poder Público recorrer às “razões de 
Estado”, utilizam o princípio em foco como fundamento jurídico dos 
seus votos em diversos outros julgados, exarados antes e depois dos 
acórdãos mencionados. E mais do que isso: esses mesmos Ministros 
reconhecem o assento constitucional do princípio, considerando-o como 
um argumento jurídico idôneo para decidir. É evidente, portanto, que 
as chamadas “razões de Estado” não guardam qualquer relação com o 
princípio constitucional da supremacia do interesse público.

2 Encerramento
O resultado da presente investigação aponta para a existência 

normativa do princípio da supremacia do interesse público no ordena mento 
constitucional brasileiro. Ele traduz um dos pilares que compõe o 
regime jurídico-administrativo, representando um dos dois conjuntos 
de ideias que peculiariza o Direito Administrativo em face dos demais 
ramos jurídicos: a outorga de prerrogativas e benefícios especiais à 
Admi nistração Pública, necessários à satisfação do interesse público 
e não encon tráveis no Direito Privado. Ao seu lado, figura o princípio 
da indis ponibilidade dos interesses públicos, que aglutina o outro grupo 
de valores que caracteriza essa disciplina jurídica: a imposição de 
sujeições especiais ao Poder Público, imprescindíveis para assegurar 
o seu afivelamento à tarefa de buscar os interesses da coletividade, as 
quais não são dirigidas pelo sistema normativo aos particulares. Um 
não pode ser compreendido sem o outro, sob pena de desnaturação 
da essência desse regime.

A relevância jurídica do princípio constitucional da supremacia do 
interesse público consiste, precisamente, em legitimar juridicamente as 
disposições normativas que conferem ao Estado esses poderes especiais, 
instrumentais à consecução do interesse público. A inexistência do prin-
cípio importaria a impossibilidade de a Administração Pública fazer 
prevalecer, no caso concreto, o interesse geral (da coletividade em si 
mesma considerada) sobre os interesses específicos (individuais ou cole-
tivos) igualmente protegidos pelo Direito, impondo unilateralmente 
con dutas aos sujeitos privados. No entanto, o seu conteúdo jurídico 
deve ser, logicamente, apreendido de acordo com os delineamentos que 



391CONCLUSÕES

lhe empresta o Direito positivo, fato que impede a sua invocação como 
supedâneo para a prática de atos antijurídicos.

As críticas que têm sido tecidas a esse princípio por parcela da 
dou trina brasileira refletem uma absoluta desconsideração dos pressu
postos teóricos que, desde a sua formulação originária traçada por 
Celso Antônio Bandeira de Mello em 1967, foram desenvolvidos no 
Direito pátrio. Se bem observados os elementos que já faziam parte da 
construção vestibular do princípio em apreço, a quase totali dade dos 
argumentos que sugerem o seu sepultamento cai por terra. Jamais se 
propôs a existência de um princípio desvinculado do orde namento 
jurídico, capaz de justificar atuações administrativas arbi trárias, 
ilimitadas, desproporcionais, irrazoáveis, ilícitas, carentes de moti vação 
e suscetíveis a aniquilar direitos subjetivos dos indivíduos, funda mentais 
ou não. Pelo contrário: como se pôde observar no decorrer do trabalho, 
a doutrina do Direito Administrativo preocupou-se em apri morar, 
permanentemente, os contornos jurídicos que estruturam a con cepção 
teórica desse princípio, com o intuito de evitar a sua malversação.

É preciso reconhecer, por outro lado, que as refutações endere-
çadas a esse princípio demonstraram a necessidade de se revisitar as 
suas bases teóricas, aprofundando a análise da sua estrutura normativa 
e refinando os alicerces que fundamentam a sua arquitetura jurídica. 
A escassez de pesquisas científicas destinadas especificamente ao 
tema parece ter sido uma das causas de sua aplicação equivocada 
pela Administração Pública e pela jurisprudência brasileiras, o que 
demonstra o aspecto positivo proporcionado pela reinserção dessa temá-
tica no debate acadêmico nacional. Todavia, isso não significa, de forma 
alguma, que assista razão à proposta de desconstrução do princípio da 
supremacia do interesse público.

Embora possa não ser essa a intenção de alguns dos doutrina-
dores que sustentam tal posição, a rejeição do princípio em comento 
presta-se a corroborar com uma tendência de privatização do espaço 
público, que a pretexto de construir uma Administração Pública mais 
democrática, vem propondo a formação de “novos paradigmas” que 
não passam, muitas vezes, de manobras destinadas à fuga do regime 
jurídico próprio de Direito Público.

A toda evidência, o Direito Administrativo contemporâneo 
reclama, realmente, uma releitura de seus institutos à luz dos postulados 
demo cráticos vigentes nas Constituições atuais, permeadas pelas exi-
gências do modelo social do Estado de Direito. E isso, requer, sem dúvida, 
a transformação de determinados conceitos não mais condizentes com 
essa nova realidade. Não obstante, isso não quer dizer, como bem 
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ressaltou Jaime Rodríguez-Arana Muñoz, “que estejamos assistindo ao 
enterro das instituições clássicas do Direito Administrativo. (...) Não se 
trata, de nenhuma maneira, de uma substituição ‘in toto’ de um corpo 
de instituições, conceitos e categorias por outro”.1258 Cuida-se, tão só 
e unicamente, de compreender o fenômeno jurídico e as instituições 
políticas de acordo com a realidade hodierna e os anseios sociais atuais, 
sem que para isso seja necessário refutar os avanços do passado por 
observá-los com as lentes do presente.

1258 RODRÍGUEZ-ARANA MUÑOZ, Jaime. El marco constitucional del Derecho Adminis tra-
tivo español... Op. Cit., p. 129.
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